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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO3 SÉRIE
N.° 1/1 DE JANEIRO DE 1981

Estado-Maior-General das Forças Anuadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado--Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 deJulho de 1979, publicado no Diário da Repúbtica, 2. Série,n. 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o dispostono artigo 8°, n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 deSetembro, nomeio para exercer funções no Serviço de PolíciaJudiciária Militar o primeiro-sargento SM 51286711, AntónioFeliciano Abreu, nomeação referida a 1 de Dezembro de 1980,para efeitos administrativosTem vaga no QO constante do mapa 1 anexo à Portaria n.° 778//76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal deContas (artigo 8.’, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75. de 23 deSetembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 26 de Novembro de 1980.
— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Altino
Amadeu Pinto de Magathães, general.

Publica-se ao Exírcito o seguinte:

EC ‘

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS
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Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das forças Armadas, por seu despacho de 3 de

Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2. Série,

n. 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto

no artigo 8.°, n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n. 520/75, de 23 de

Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de Policia

Judiciária Militar o primeiro-sargento do SPM 51537811, Antó

nio Pinto Fernandes, nomeação referida a 1 de Dezembro de

1980, para efeitos administrativos.

Tem vaga no QO constante do mapa 1 anexo à Portaria n.° 778/ (
/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal de

Contas (artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de

Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 26 de Novembro de 1980.

— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Attino

Amadeu Pinto de Magalh&s, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de

Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2. Série,

n.° 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto

no artigo 8.°, n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de

Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia

Judiciária Militar o primeiro-sargento de infantaria n. 50366011,

Manuel Damas, nomeação referida a 1 de Dezembro de 1980,

para efeitos administrativos.

Tem vaga no QO constante do mapa 1 anexo à Portaria n.° 778/

/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal de

Contas (artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de

Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 26 de Novembro de 1980.

— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Altino

Amadeu Pinto de Magalhães, general.

(D. R. n.° 281 — II Série, de O5Dec8O.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de

Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2. Série,
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n.° 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto
no artigo 8.°, n. 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de
Setembro, exonero das funções que vinha desempenhando no
Serviço de Polícia Judiciária Militar o sargento-chefe de arti
lhana n.° 51033511, António dos Santos Simões, exoneração
referida a 1 de Novembro de 1980, para efeitos administrativos.
[Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, n.° 1
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro).]
Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2$ de Novembro de 1980.

— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, A trino
Amadeu Pinto de Magalh&s, general.

Despacho
No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2. Série,
n.° 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto
no artigo 8.°, n.’ 1 e 2, do Decreto-Lei ri.0 520/75, de 23 de
Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia
Judiciária Militar o primeiro-sargento de artilharia ri.° 51032211,
Arnaldo Simões Lopes, nomeação referida a 1 de Dezembro
de 1980, para efeitos administrativos.Tem vaga no QO constante do mapa 1 anexo à Portaria n.° 778/
/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal de
Contas (artigo 8.°, ri.° 1, do Decreto-Lei ri.° 520/75, de 23 de
Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2$ de Novembro de 1980.
— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Altino
Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho
No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2. Série,
n.° 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto
no artigo $•0, n.0’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de
Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia
Judiciária Militar o primeiro-sargento de artilharia ri.0 51187111,
Domingos Rafael Narciso, nomeação referida a 1 de Dezembro
de 1980, para efeitos administrativos.
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Tem vaga no QO constante cio mapa 1 anexo à Portaria n.° 778/

/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal de

Contas (artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei a.’ 520/75, de 23 de

Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2$ de Novembro de 1980.

— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Aluno

Amadeu Pinto de Magalhães, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de

Julho de 1979, publicado no Diário da Repiíblica, 2.’ Série,

a.’ 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto

no artigo 8.’, n.’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.’ 520/75, de 23 de

Setembro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia

Judiciária Militar o primeiro-sargento de artilharia n.° 50930611,

João Vitorino Montalto Grilo, nomeação referida a 1 de De

zembro de 1980, para efeitos administrativos.

Tem vaga no QO constante do mapa 1 anexo à Portaria n.° 778 /

/76, de 31 de Dezembro. [Não carece de visto do Tribunal de

Contas (artigo 8.’, n.° 1, do Decreto-Lei n.’ 520/75, de 23 de

Setembro).]

Serviço de Policia Judiciária Militar, 2$ de Novembro de 1980.

—
O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Attino

Amadeu Pinto de Magathíies, general.

(D. R. n.° 284—11 Série, de lODec8O.)

11—MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço geral do Exército,

desde 02Jun79, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.’ do Decreto-

-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, por ter completado com

aproveitamento o 4.’ Curso de Formação de Sargentos, o FurMil

Júlio Batista Pires Álvaro (09922078), da EPC.
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Tenham ingresso no quadro permanente das armas e serviços queque se indicam, desde 19Ju180, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, ossargentos do quadro de complemento em seguida mencionadosque terminaram com aproveitamento o 6.° Curso de Formaç1ode Sargentos:

Quadro da arma de infantaria:

2.’ Sarg Jorge Frederico de Araújo Rolim Duarte (05388473), doRCMDS;
2.° Sarg Adérito de Carvalho Pereira de Nóbrega (00361672), doRCMDS;
2.’ Sarg José Ribeiro da Silva (01839874), da EFS;2.° Sarg Sebastião Augusto Pires Saldanha (14026374), do RIVR;
1° Sarg Manuel de Paíva Botelho (06328674), da EFS;Fur Idelberto Eleutério (07426478), da EPI;Fur José Jorge Neto Ferreira (04788778), do RICR;Fur Fernando Viegas Lousa (03053878), do RCMDS;Fur Fernando Alberto Alves Fernandes (08774878), do RIQ;Fur António Francisco Gornes Silva (13121478), do RICR;Fur António Manuel Martins (10708377), do RIVR;Fur José Carlos Pedrosa Afonso (11203278), da EPI;Fur Rui Fernando Sampaio Barros (14751676), do RIBE;Fur Armando José Ribeiro da Costa (13440177), do IAEM;Fur Manuel Maria Correia Dias (01807777), do RCMDS;Fur João José Peixoto (03770176), do RIV;Fur Albano de Sena Pinto (05217978), do RCMDS;Fur Armando do Nascimento Gordete (04004775), do RIVR;Fur Pedro Manuel Fragueiro (09926178), da EFS;Fur Manuel Lopes da Silva (11025773), do RCMD$;Fur António Manuel Aires (60235972), do RCMDS;Fur Carlos Manuel de Jesus dos Santos (12549378), do RCMDS;

Fur Joaquim de Almeida (16877577), do RIV;Fur José António da Cunha Nunes (01420577), do RCMDS;fur José Gouveia Afonso (00633475), do RCMDS;Fur João Fernando Dias Gaspar (08505977), do RCMDS;Fur Florindo Botelho Alves Pimenta (08790378), do IAEM;Fur Carlos Manuel de Jesus Cunha (13040678), do RCMDS;Fur António José Cândido Gaspar (14879078), do RCMDS;Fur Custódio Luís Lages de Oliveira (07157576), do RIV;Fur Jorge Manuel fernandes Veiga dos Reis (11254079), do RIA;
Fur Manuel Antunes (74732473), do RCMDS:Fur José António da Ascenção Nabais (15525374), do RICB;
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Fur Mário Rodrigues Vieira (18733177), do QGRMN;

For José da Silva Ramos (02657275), da EFS;

Fur João da Silva Ferreira (06098778), do RCMDS.

Quadro da arma de artilharia:

2.° Sarg António Manuel Ramos da Rocha Felgueiras (04108575),

do RAL;

2.° Sarg Custódio das Neves da Cunha Cruz (05230174), do RI?;

Fur Arcindo Pires Cardoso (00957678), do RAL;

Fur João Dionisio Pereira Bate (04516076), da EFS;

Fur Tito Rodrigues Ribeiro (07865478), do RALIS;

Fur Manuel Joaquim Almeida Cardoso (16895978), do RCSM;

Fur Custódio João Costa Cochicho (08531377), do RAC;

Fur Reinaldo António Matoso Letras (18838777), do RIA;

Fur Sebastião Machado Fernandes (10401478), do RIQ;

Fur Franklim Vilela Aleixo (0188667$), do BIA;

Fur Levelino José Paes (18071474), do RIQ;

For Raul Cipriano Ferreira Pestana (05281276), do RAC;

Fur António Luís Alves Varela (06755077), da EPA;

Fur Fernando do Pranto Alves (04037476), do RAC;

Fur António Manuel Amaral da Cruz (16460877), do RCB;

Fur Amorim da Silva Gonçalves Eduardo (14429178), do RLL.

Quadro da arma de cavalaria:

Fur Joaquim Gonçalves Fernandes (00343078), do RCSM;

Fur José Luís Moreira Ferreira (04257778), do RLL;

Fur Alfredo Joaquim Esteves Carmona (03765678), do RCSM;

Fur Luís Gaspar de Carvalho Alves (10016078), do RLL;

Fur João Domingos Gomes Cid (0241557$), do RCE;

Fur Fernando Manuel Moreira da Silva (09372878), do RCB;

Fur Watdemar António Pereira Marcelino (14094377), da EPC.

Quadro da arma de engenharia:

Fur Vasco Manuel da Cruz Gomes (1653107$), do RCMDS;

Fur Fernando Tomaz Ferreira (1786947$), do REE;

Fur Cândido dos Santos Afonso Fernandes (09033377), do RLL;

Fur António Manuel Paraíba Silvério (06174778), do RCMDS;

Fur Carlos Manuel Marralheira Cavadas (06569177), do RCSM;

Fur Domingos da Cruz Malheiro (00135676), do BIA.
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Quadro da arma de transmissões:

2.° Sarg António Joaquim Correia Malheiro (19215873), do RCMDS;
Fur Agostinho de Aguiar Pinto Janeiro (00576178), do RIP;Fur Fernando Augusto de Oliveira Neves (06542378), do RCMDS;
fur Manuel Avelino Guimarães Marinho Moreira (04085978). doRASP;
Fur Agostinho Manuel dos Santos Rosa (10649978), do RT;Fur António de Castro Henriques (00471077), do RT;Fur João Pereira Martins (18481377), da EMEL;Fur Luís Manuel Farrarias Correia (10971178), do BSGE;Fur Carlos José Fernandes Prates Leitão (12335578), do BRT;Fur Manuel Filipe dos Santos Oliveira (10225177), do BRT;Fur Fernando José da Silva Fernandes (04631878), do RT;fur António José dos Santos Branco (16160978), do CIMSM;Fur Augusto Monteiro Ricardo (17724676), do RCMDS;Fur Mário Pires Tavares (09911577), do RCMDS;Fur Daniel da Conceição Costa (02484576), do RLL.

Quadro do serviço de admmistraço militar:
Fur António Monteiro dos Santos (01613878), do RIT;Fur Lourenço José Rocha (12604578), da EPAM;Fur José Alberto Fidalgo Rita (13173477), do BIA.

Quadro do serviço de saúde:

2. Sarg Custódio Manuel Alves Rodrigues (01502672), do RLL;
Fur Américo de Jesus Matias (05550078), do RAL;Fur José Pereira Rodrigues (07138778), do RIT;Fur José Luís do Vicente (14178777), do BIMec/1BMI/CIMSM;
Fur José Manuel Cordeiro (14436978), do RIE.

Quadro do serviço de material:

2.° Sarg Aníbal da Silva André (73518172), do RCMDS;1° Sarg António José Tormenta dos Santos (73873572), do RCMDS;
2.° Sarg António José Almeida Nogueira (60639667), do RCMDS;
Fur Joaquim Manuel de Oliveira Fulgêncio (07686778), do RIQ/DB;
Fur Carlos Manuel da Silva Liceia (14443974), do RLL;Fur Carlos Alberto da Silva Cruz (19244477), do RCMDS;
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Fur Carlos Marques Janela (03094377), do RCMDS;

Fur Mário Francisco da Cruz Oliveira (07978678), da EFS;

Fur Augusto Manuel da Silva (03679776), do RCB;

Fur José do Nascimento Moura (14290578), do CR/RML;

Fur José Carlos da Silva Armindo (0220367$), do RIT;

Fur António dos Reis Barreira (07289178), do BSGE;

Fur Manuel JoEo Gonçalves Alho (10191678), da EFS;

Fur António Cavaco Diogo (05395778), do RCE;

Fur António Augusto Dionísio Reis (19824078), do RIA;

Fur José Manuel ‘Páscoa Guardado Mendes (05078079), do RIfC;

Fur Manuel Ribeiro Martins (07501077), do QGRML;

Fur Francisco António Carvalhais Coutinho (01250179), do Cmd e

CCS/13M1/CIMSM;

Fur Hélio Ribeiro Pedrinho (18447378), do HMDIC;

Fur José Alberto Martins Ribeiro (16307677), do DGMG;

Fur Luís Fernando Nunes Pinto (01489177), da EFS;

Fur Carlos Alberto Alexandrino dos Santos (11346970), do RLL;

Fur Leonel Carmona Antunes (19275377), do RIA;

Fur Américo Lopes Bica (01925275), do RCSM;

Fur Fernando Augusto Gomes Pinto (1202787$), do RIVR;

Fur José Meio da Silva Brites (03840373), do RCMDS;

Fur Norberto Rodrigues dos Santos Pinto (00007378), do RIQ/DB.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Fur Alberto Manuel Vaz da Cruz (09599880), da EMEL;

Fur Adelino Olivério Fragoso Canário Peixoto (09981675), da EMEL.

Quadro do serviço geral do Exército:

Fur José Lopes Ferreira (13110278), da EPA;

Fur Diogo da Assunção Rodrigues Santos (09065$78), da EPA;

Fur Delfim Moutinho dos Santos Diogo (10519678), do RIVR;

Fur Manuel de Jesus Vilhena (11929978), do BSGE;

Fur Luís Manuel Mateus Garcês (12624477), do IAEM;

Fur Amilcar Nunes Ferreira (03082477), da EFS;

Fur José Manuel do Carmo da Silveira (01266777), do RIAH.

(Por portaria de 28Nov$0.)
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III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente
Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

É considerado nesta situação desde 24Mar$0, data em que se apresentou voluntariamente no QGRML, da situação de desertorda ex-RMA, o 1.° Sarg Cândido Augusto Pires Guimarães(61115657), do QGRMC.

(Por portaria de 28NovSO.)

Passagem à situaçõo de adido:

Presidência da República

Quadro da arma de transmissões:

É considerado nesta situação desde O5Nov$0, nos termos da alínea b)- 13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,de 31 de Dezembro, o SargMor Manuel António Martins Leal(50250411), do BSGE.

(Por portaria de 28Nov80.)

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro do serviço de material:

É considerado nesta situação desde 1 ONov8O, nos termos do artigo 1.’ do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388//77, de 15 de Setembro, o SargMor António Carlos Alves dosSantos (50537811), do BSGE.
(Por portaria de 28Nov80.)
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Estado Maior-General das Forças Armadas

(Escola do Serviço de Saude Militar)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

É considerado nesta situação desde lONovSO, nos termos do ar

tigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redac

ção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/

/77, de 15 de Setembro, o SargChefe Amaro António da Cruz

(52066511), do BSGE.

(Por portaria de 28Nov80.)

Serviço Cartográfico do Exército

Quadro da arma de infantaria:

É considerado nesta situação desde lIAgo8O, nos termos da ali

nea b) -7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.0 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg Francisco de Jesus Carlos

(51289111).

(Por portaria de lOOut$0.)

Diversos

Nos termos da alínea b) - 12) do n.0 1 do rtigo 9. do Decreto-

-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Francisco Martins Belo Pires (51226111), do RICB, desde

O7Nov8O.

Quadro da anua de engenharia:

1.° Sarg Egídio Fernandes Monteiro (52678611), da CEng/1BMI/

/EPE, desde l4Nov8O.
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:
— Ramo de músicos:

1.0 Sarg José Ámaro Parreira Sargaço (50352111), do QGRMS, desdeOlNov8O.

(Por portaria de 28Nov80.)

Passagem à situação de reserva:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:
Por portarias de 28 de Novembro de 1980:

1 —Nos termos da alínea b). 2.° do a.° 1 do artigo 1.0 doDecreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:
SargAjd SGE Joõo Gomes da Silva (52267811), do EME, desde24Ju180, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 25510500(a);
1.0 $arg Inf Manuel de Oliveira Roldão (51054611), do RIE, desdel5Jul8O, contando 26 anos e 10 meses de serviço. Fica com apensão mensal de 17 539$00 (b);1.0 $arg SS José Luis Caeíro Benedito (51127611), do HMP, desdellJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 21 500$00 (a).

2— Nos termos da alínea c) - 4.’ do n.0 1 do artigo 1.0 doDecreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:
1.0 Sarg SM Manuel de Passos Gomes da Cunha (50170511), doBSM, desde 30Ju180, contando 35 anos e 1 mês de serviço. Ficacom• a pensão mensal de 20977$00 (e).

3 — Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto--Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:
1.0 Sarg Inf Fausto Roque Correia (50037911), do CIPE, desdeO5Ago8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 21 525$00 (b);
1.0 Sarg SAM Francisco António Fortes Falardo (61077557), daEPAM, desde OlSet8O, contando 36 anos de serviço. Fica coma pensão mensal de 21 550$00 (a);
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1.0 Sarg 5GB Joaquim Augusto Louro (50451411), do DRMCB,

desde OlJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen

são mensal de 23 530$00 (d).

Por portaria de 12 de Dezembro de 1980:

1 —Nos termos da alínea b) - 2.° do a.0 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.0 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SM Manuel da Costa Santos (38208357), do RIB, desde

23Mai80, contando 20 anos e 5 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 10955$00 (a).

(a) Fica apresentado no QGRML.

(b) Fica apresentado no QGRMS.

(c) Fica apresentado no QGRMN.

(d) Fica apresentado no QGRMC.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° Sarg SM o FurMil Manuel Ribeiro Martins (07501077), con

tando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Norte

2.° Sarg Inf o FurMil Mário Rodrigues Vieira (18733177), con

tando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soai dos Quadros Aprovados por Lei.
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Região Militar do Sul

SargAjd Cav o 1.° Sarg António José Velez Mourinho (50199411),contando a antiguidade desde lOAgo8O, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verbaPessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instruçãoe unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg Inf o FurMil Idelberto Eleutério (07426478), contando aantiguidade desde l9Jul80, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Inf o FurMil José Carlos Pedrosa Afonso (11203278), contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

2.° Sarg Inf o 2.° SargMil Jorge Frederico de Araújo Rolim Duarte(05388473), contando a antiguidade desde 19Ju18O, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Inf o FurMil Fernando Viegas Lousa (03052878), contandoa antiguidade desde l9Jul80, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Inf o 2.° SargMil Adéríto de Carvalho Pereira de Nóbrega(00361672), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Inf o FurMil Manuel Maria Correia Dias (01807777), contando a antiguidade desde 191u180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Inf o FurMil Albano de Sena Pinto (05217978), contandoa antiguidade desde 193u180, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto;
2.° Sarg Inf o FurMil Manuel Lopes da Silva (11025773), contandoa antiguidade desde l9Jul80, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto;
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2.’ Sarg Inf o FurMilGrad António Manuel Aires (60235972), con

tando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Inf o FurMil Carlos Manuel de Jesus dos Santos (12549378),

contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Inf o FurMil José António da Cunha Nunes (01420577),

contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Inf o FurMil José Gouveia Afonso (00633475), contando

a antiguidade desde l9JulSO, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Inf o FurMil João Fernando Dias Gaspar (08505977), con

tando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ $arg Inf o FurMil Carlos Manuel de Jesus Cunha (13040678),

contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Inf o FurMil António José Cândido Gaspar (14879078),

contando a antiguidade desde l9JulSO, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Inf o FurMilGrad Manuel Antunes (74732473), contando

a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Inf o FurMil João da Silva Ferreira (06098778), contando

a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Eng o FurMil Vasco Manuel da Cruz Gomes (16531078),

contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Eng o FurMil António Manuel Paraíba Silvério (06174778),

contando a antiguidade desde 191u180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Tm o FurMil Fernando Augusto Oliveira das Neves

(06542378), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Im o 2.’ SargMíl António Ioaquim Correia Malheiro

(19215873), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Tm o FurMil Augusto Monteiro Ricardo (17724676), con

tando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Tm o FurMil Mário Pires Tavares (09911577), contando

a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;
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2. $arg SM o 2.° SargMil Aníbal da Silva André (73518172), contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SM o FurMil Carlos Alberto da Silva Cruz (19254477),contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SM o 2. SargMit António José Tormenta dos Santos(73873572), contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SM o 2.’ SargMil António José Almeida Nogueira (60639667),contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2. Sarg SM o FurMil Carlos Marques Janela (03094377), contandoa antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto;2. Sarg SM o FurMilGrad José Meio da Silva Brites (03840373),contando a antiguidade desde l9Jui8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Abrantes
2 Sarg Inf o FurMil Jorge Manuel Fernandes Veiga dos Reis(11254079), contando a antiguidade desde 1 9Jul80, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto;2. Sarg Art o FurMil Reinaido António Matoso Letras (18837777),contando a antiguidade desde 1 9Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos no novo posto;2.° Sarg SM o FurMil António Augusto Dionisio Reis (19824078),contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2. Sarg SM o FurMil Leonel Carmona Antunes (19275377), contando a antiguidade desde l9JuI80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo
L° Sarg SGE o FurMil José Manuel do Carmo da Silveira (01266777),contando a antiguidade desde l9JulSO, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.



16 ORDEM DO EXERCITO N.’ 1 3. Série

Regimento de Infantaria de Beja

2.’ Sarg Inf o 2.’ SargMit Rui Fernando Sampaio Barros (14751676),

contando a antguidade desde l9JuiSO, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria das CaMas da Rainha

SargAjd Inf o 1.’ Sarg Vitor Manuel Caetano Vieira (50969511),

contando a antiguidade desde 25Ago8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg Inf o FurMii José Jorge Neto Ferreira (04788778), con

tando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Inf o FurMil António Francisco Gomes Silva (13121478),

contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.’ Sarg In o FurMil José António de Ascenço Nabais (15525374),

contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Elvas

2’ Sarg SS, ramo de medicina, o FurMil José Manuel Cordeiro

(14436978), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Funchal

2.’ Sarg SM o FurMil José Manuel Páscoa Guardado Mendes

(05078079), contando a antiguidade desde 191u180, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,
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Regimento de Infantaria do Porto
2.° Sarg Art o 2. SargMil Custódio das Neves da Cunha Cruz(05230174), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto;2 Sarg Tm o FurMil Agostinho de Aguiar Pinto Janeiro (00576178),contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz
2.° Sarg Inf o FurMil Fernando Alberto Alves Fernandes (07874878),contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Att o FurMil Sebastiao Machado fernandes (10401478),contando a antiguidade desde 191u180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Art o FurMil Levelino José Paes (18071474), contando aantiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz
(Destacamento de &ancanes)

2. Sarg SM o FurMil Joaquim Manuel de Oliveira Fulgêncio(07688778), contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SM o FurMil Norberto Rodrigues dos Santos Pinto(00007378), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Tomar
2.° Sarg 5AM o FurMil António Monteiro dos Santos (01613878),contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;
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2.° Sarg SS, ramo de medicina, o FurMil José Pereira Rodrigues

(0713877$), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg SM o furMil José Carlos da Silva Armindo (02203678),

contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° Sarg Inf o FurMil António Manuel Martins (10708377), con

tando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Inf o FurMil Armando do Nascimento Gordete (04004775),

contando a antiguidade desde 191u180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Inf o 2.° SargMil Sebastião Augusto Pires Saldanha (14026374),

contando a anitguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg SM o FurMil Fernando Augusto Gomes Pinto (12027878),

contando a antiguidade desde 191ul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg SGE o FurMil Delfim Moutinho dos Santos Diogo (10519678),

contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° Sarg Inf o FurMil João José Peixoto (03770176), contando a

antiguidade desde l9Jul$0, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;

2 ° Sarg Inf o FurMil Joaquim de Almeida (16877577), contando a

antiguidade desde 191u180, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Inf o FurMil Custódio Luís Lages de Oliveira (07157576),

contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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flata1ho de Infantaria de Aveiro
SargAjd Inf o 1. Sarg António Lemos Instrumento (50840311),

contando a antiguidade desde JOAgo8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto;2.” Sarg Art o FurMil Franklim Vilela Aleixo (01886678), contando
a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto;2.” Sarg Eng o FurMil Domingos da Cruz Malheiro (00135676),
contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SAM o FurMil José Alberto fidalgo Rita (13173477), con
tando a antiguidade desde l9Jul$0, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia
2.” $arg Art o FurMil António Luís Alves Varela (06755077), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.” Sarg SGE o FurMil José Lopes Ferreira (13110278), contandoa antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;2.” Sarg SGE o FurMil Diogo da Assunçao Rodrigues dos Santos
(09065878), contando a antiguidade desde l9Jul80, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Costa
t.° Sarg Art o FurMil Custódio João Costa Cochicho (08531377),

contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto;.° Sarg Art o FurMil Raul Cipriano Ferreira Pestana (05281276),
contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto;° Sarg Art o FurMil Fernando do Pranto Alves (04037476), contando
a antiguidade desde 191u180, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

ncem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Artilharia de Leiria

2.° Sarg Art o 2.’ SargMil António Manuel Ramos da Rocha Felgueiras

(04108575), contando a antiguidade desde l9Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Art o FurMil Arcindo Pires Cardoso (00957678), contando

a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg SS, ramo de medicina, o FurMil Américo de Jesus Matias

(05550078), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.’ Sarg Art o FurMil Tito Rodrigues Ribeiro (07855478), contando

a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2. Sarg Tm o FurMil Manuel Avelino Guimarães Marinho Moreira

(04085978), contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.’ Sarg Cav o FurMil Valdemar António Pereira Marcelino

(14094377), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.’ Sarg SGE o FurMil Júlio Batista Pires Álvaro (09922078), con

tando a antiguidade desde 021un79, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.’ Sarg Art o FurMil Amorim da Silva Gonçalves Eduardo

(14429178), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;
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2.’ Sarg Cav o FurMil José Luís Moreira Ferreira (04257778). contando a antiguidade desde l9JulSO, data a partir da qual temdireito aos vencimento do novo posto;2.’ Sarg Cav o FurMil Luís Gaspar de Carvalho Alves (10016078),contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg Eng o FurMil Cândido dos Santos Afonso Fernandes(09033377), contando a antiguidade desde l9Jul80, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto;2.’ $arg Tm o FurMil Daniel da Conceição Costa (02484576), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg SS, ramo de medicina, o 2.’ SargMif Custódio ManuelAlves Rodrigues (01502672), contando a antiguidade desdel9Jul8O, data a partir da qual tem direito aos vencimentos donovo posto;

2.’ Sarg SM o FurMil Carlos Manuel da Silva Liceia (14443974),contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg SM o furMilGrad Carlos Alberto Alexandrino dos Santos(11346970), contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Braga
2.’ $arg Art o FurMil António Manuel Amaral da Cruz (16460877),contando a antiguidade desde l9JulSO, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg Cav o FurMil Fernando Manuel Moreira da Silva (09372878),

contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SM o furMil Augusto Miguel da Silva (03679776), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Estremoz
2.’ Sarg Cav o FurMil João Domingos Gomes Cid (02415578), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir ch qual temdireito aos vencimentos do novo posto;
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2.° Sarg SM o FurMil António Cavaco Diogo (05395778), contando

a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° Sarg Art o FurMil Manuel Joaquim Almeida Cardoso (16895978),

contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Cav o FurMil Joaquim Gonçalves Fernandes (00343078),

contando a antiguidade desde 191u180, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Cav o FurMil Alfredo Joaquim Esteves Carmona (03765678),

contando a antiguidade desde 191u180, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Eng o FurMil Carlos Manuel Marralheira Cavadas (06569177),

contando a antiguidade desde l9Jul$0, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg SM o FurMil Américo Lopes Bica (01925275), contando

a antiguidade desde 19Jul8O, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° Sarg Eng o FurMil Fernando Tomaz Ferreira (17869478), con

tando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José Gomes Pereira (50893311), contando

a antiguidade desde O3Out$0, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Transmissões
2.° Sarg Tm o furMil Fernando José da Silva Fernandes (04631878),contando a antiguidade desde 19Ju18O, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Tm o FurMil Agostinho Manuel dos Santos Rosa (10649978),contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg Tm o FurMil António de Castro Henriques (00471077),contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar
2.° Sarg $AM o FurMíl Lourenço José Rocha (12604578), contandoa antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dosQuadros Aprovados por Lei.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército
2.° Sarg Tm o FurMil Luís Manuel Farrarias Correia (10971178),contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SM o furMil António dos Reis Barreira (07289178), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SOE o FurMil Manuel de Jesus Vilhena (11929978), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões
2.° Sarg Tm o FurMil Carlos José Fernandes Pratas LeitEo (12335578),contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;
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2.° Sarg Tm o FurMil Manuel Filipe dos Santos Oliveira (10225177),

contando a antiguidade desde I9Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/CIMSM

2.° Sarg SM o FurMil Francisco António Carvalhais Coutinho

(01250179), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

2.° Sarg SS, ramo de medicina, o FurMil José Luís do Vicente

(14178777), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.’ Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Silva Rodrigues Carvalheiro (51046011),

contando a antiguidade desde 23Set80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Gmpo de Carros de Combate/RCSM

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Victor Manuel Pereira da Guia (52266511),

contando a antiguidade desde l3Ago8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

(Companhia SanitáriaJHMR 3)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Inácio ‘Paixão Grilo (46434955)

contando a antiguidade desde 31Dec76, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa
2.° Sarg SM o FurMil José do Nascimento Moura (14290578), contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida
2.° Sarg Tm o FurMil António José dos Santos Branco (16160978),contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verbaPessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola de Formação de Sargentos
2.° Sarg Inf o 2.’ SargMil José Ribeiro da Silva (01839874), contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Inf o FurMil Pedro Manuel fragueiro (09926178), contando a antiguidade desde l9Jul80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg Inf o 2.’ SargMil Manuel de Paiva Botelho (06328674),contando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg Inf o FurMil José da Silva Ramos (02657275), contandoa antiguidade desde l9Jul$0, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto;2.° Sarg Art o FurMil Jo&o Dionisio Parreira Bate (04516076), contando a antiguidade desde l9Jul8O, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto;2.’ Sarg SM o FurMil Mário Francisco da Cruz Oliveira (07978678),contando a antiguidade desde l9Ju180, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;2.° Sarg SM o FurMil Manuel JoEo Gonçalves Alho (10191678),contando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto;
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2.° $arg SM o FurMil Luís Fernando Nunes Pinto (14178677), con

tando a antiguidade desde 19Ju180, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg SGE o FurMil Amílcar Nunes Ferreira (04751277), con

tando a antiguidade desde l9JuI$0, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

2.° Sarg Tm o FurMil João Pereira Martins (18481377), contando

a antiguidade desde l9Jul80, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto;

2.° $arg BFE, ramo de músicos, o FurMil Alberto Manuel Vaz da

Cruz (09599880), contando a antiguidade desde l9Jul80, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, o FurMil Adelino Olivério Fra

goso Canário Peixoto (09981675), contando a antiguidade desde

l9Ju180, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Instituto de Altos Estudos Militares

2.° Sarg Inf o furMil Armando José Ribeiro da Costa (13440177),

contando a antiguidade desde 19Jui80, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg Inf o FurMil Floriano Botelho Alves Pimenta (08790378),

contando a antiguidade desde l9Jul80, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto;

2.° Sarg SGE o FurMil Luís Manuel Mateus Garcês (12624477),

contando a antiguidade desde l9Jui8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

2.° Sarg SM o FurMil Hélio Ribeiro Pedrinho (18447378), con

tando a antiguidade desde 19Jul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra
2.’ Sarg SM o FurMil José Alberto Martins Ribeiro (16309677),contando a antiguidade desde l9JuI80, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verbaPessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçãoe unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar
2.’ SargMil Inf o FurMil João Trindade dos Santos (07150465), contando a antiguidade desde 31Dec69.

V COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente
Armas e serviços:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército
1.0 Sarg Inf, adido, Francisco de Jesus Carlos (51289111), daCRRMN, devendo ser considerado nesta situação desde llAgosO,por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro
1.0 Sarg Inf Cândido Augusto Pires Guímarães (61115657), da ex-RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 24Mar80,data em que foi voluntariamente presente da situação de desertor.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao Centro de Selecção de Coimbra)

1.0 Sarg 5$, ramo de medicina, Álvaro Vicente Antunes (45571$56),
do RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde O2Dec8O,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde 191u1$0, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados que terminaram

o 6.° CFS:

2.° Sarg Inf José Jorge Neto Ferreira (04788778), do RICR;

2.’ Sarg Inf Fernando Alberto Alves Fernandes (07874$78), do RIQ;

2.’ Sarg Inf António Francisco Gomes Silva (13121478), do RICR;

2.’ Sarg lnf Rui Fernando Sampaio Barros (14751676), do RIBE;

2.’ Sarg Inf Armando José Ribeiro da Costa (13440177), do IAEM;

2.’ Sarg Inf João José Peixoto (03770176), do RIV;

2.’ Sarg Inf Armando do Nascimento Gordete (04004775), do RIVR;

2.’ Sarg Inf Joaquim de Almeida (16877577), do RIV;

2.’ Sarg Inf Floriano Botelho Alves Pimenta (0879037$), do IAEM;

2 ° Sarg Inf Sebastião Augusto Pires Saldanha (14026374), do RIVR;
2.0 Sarg Inf Custódio Luís Lágea de Oliveira (07157576), do RIV;

2.’ Sarg Inf Jorge Manuel Fernandes Veiga dos Reis (11254079),

do RIA;
2.° Sarg Inf José António da Ascenção Nabais (15525374), do

RICB;
2.’ Sarg Inf Mário Rodrigues Vieira (18733177), do QGRMN;

2.’ Sarg Inf José da Silva Ramos (02657275), da EFS.

Continuam colocados nesta Escola desde l9Ju180, data em que ter
minaram o 6.’ CFS. os seguintes sargentos:

2.’ Sarg Inf Idelberto Eleutérío (0742647$);
2.’ Sarg Inf José Carlos Pedrosa Afonso (11203278).

É considerado nesta situação desde O2DecSO, por conveniência de
serviço, o 1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Aracénio Caldas

Fernandes (02378264), do RIT.
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Regimento de Comandos
Continuam colocados nesta unidade desde 19Jul80, data em queterminaram o 6.’ CfS, os seguintes sargentos:
2.’ Sarg Inf António Manuel Aires (60235972);1’ Sarg Inf Fernando Viegas Lousa (03052878);2.’ Sarg Inf Jorge Frederico Araújo Rolim Duarte (05388473);2.’ Sarg Inf Adérito de Carvalho Pereira da Nóbrega (00361672);2.’ Sarg Inf Manuel Maria Correia Dias (01807777);2.’ Sarg Inf Albano de Sena Pinto (05217978);2.’ Sarg Inf Manuel Lopes da Silva (11025773);2.’ Sarg Inf José António da Cunha Nunes (01420577);2.’ Sarg Inf José Gouveia Afonso (00633775);2.’ Sarg Inf João Fernando Dias Gaspar (08505977);2.° Sarg Inf Carlos Manuel de Jesus Cunha (13040678);2.’ Sarg Inf António José Cândido Gaspar (14879078);2.’ Sarg Inf Carlos Manuel de Jesus Santos (12549378);2.’ Sarg Inf Manuel Antunes (74732473);2.’ Sarg Inf João da Silva Ferreira (06098778).

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia
São considerados nesta situação desde l9Jul8O, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados que terminaramo 6.° CFS:

2.’ Sarg Art Arcindo Pires Cardoso (00957678), do RAL;2.’ Sarg Art João Dionisio Pereira Bate (04516076), da EFS;2.’ Sarg Art Tito Rodrigues Ribeiro (07855478), do RALIS;2.° Sarg Art Manuel Joaquim Almeida Cardoso (16895978), doRCSM;
2,’ Sarg Art Custódio João Costa Cochicho (08531377), do RAC;2.’ Sarg Art Reinaldo António Matoso Letras (18838777), do RIA;2.’ Sarg Art Sebastião Machado Fernandes (10401478), do RIQ;2.’ Sarg Art Franklim Vilela Aleixo (01886678), do BIA;2.’ Sarg Art Levelino José Paes (13071474), do RIQ;2.’ Sarg Art Raul Cipriano Ferreira Pestana (05281276), do RAC;2.’ Sarg Art Custódio das Neves da Cunha Cruz (05230174), doRIB;

2.° Sarg Art Fernando do Pranto Alves (04037476), do RAC;2.° Sarg Art António Manuel Amaral da Cruz (16460877), do RCB;2.’ Sarg Art Amorim da Silva Gonçalves Eduardo (14429178), doRLL.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde l9JulSO, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados que terminaram

o 6.° CFS:

2.° Sarg Cav Joaquim Gonçalves Fernandes (00343078), do RCSM;

2.° Sarg Cav José Luís Moreira Ferreira (04257778), do RLL;

2.° Sarg Cav Alfredo Joaquim Esteves Carmona (03765678), do

RCSM;
2.° Sarg Cav Luís Gaspar de Carvalho Alves (1001607$), do RLL;

2.° Sarg Cav João Domingos Gomes Cíd (02415578), do RCE;

2.° Sarg Cav Fernando Manuel Moreira da Silva (0937287$), do

RCB.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav Francisco Manuel Cortina Farropo (51520111), do

CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde l5DecSO,

por conveniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde 19Jul80, por terem terminado

o 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 $arg Eng Fernando Tomaz Ferreira (17069478), do REE;

2.° Sarg Eng Carlos Manuel Marralheiro Cavadas (06569177), do

RCSM;
2.° $arg Eng Domingos da Cruz Malheiro (00135676), do BIA.

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação desde 19JuI80, por terem terminado

o 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Cândido dos Santos Afonso Fernandes (09033377),

do RLL;
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2.° Sarg Eng Vasco Manuel da Cruz Gomes (16531078), do RCMD$;
2.° Sarg Eng António Manuel Paraíba Silvério (06174778), do

RCMDS.

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg SM Alberto Manuel Moreira (52394911), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde O3Dec8O, por conveniência
de serviço.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde J9Ju18O, por terem terminado
o 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Manuel Avelino Guimarães Marinho Moreira (04085978),
do RASP;

2.0 Sarg Tm António de Castro Henríques (00471077), do RT;2.° Sarg Tm Agostinho Manuel dos Santos Rosa (10649978), do RT.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde 29Nov80, por terem terminado
o estágio complementar de manutenção, os seguintes sargentosda EMEL:

2.0 Sarg Tm João Gomes Esteves (18508271);
2.° Sarg Tm José da Cruz Rolo Martins (15242074);
2.0 Sarg Tm José João da Costa Pereira (09547773).

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde OlDec8O, por conveniênciade serviço, os seguintes sargentos do 3AM:

1.0 Sarg SAM Franklim António Lopes (60016065);
1.° Sarg SAM Almor Cardoso Ribeiro (02794164).
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São considerados nesta situação desde J9Ju180, por terem terminado

o 6.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SAM José Alberto Fidalgo Rita (13173477), do BIA;

2.° Sarg SAM António Monteiro dos Santos (01613878), do RIT.

Continua colocado nesta Escola desde 19Jul80, por ter terminado

o 6.° CFS, o 2.° Sarg SAM Lourenço José da Rocha (1260457$).

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde OlJan8l, por conveniência de

de serviço, os seguintes sargentos do Destacamento de Bran

canes do RIQ:
1.0 Sarg $5, ramo de medicina, Isidro Rosa Serrão Augusto Cor

deiro (63006668);
SargAjd SM José dos Reis Gorgulho (50029911);

SargAjd SGE, adido, Francisco António da Silva (50028611);

1. Sarg 5GB, adido, Anibal Lourenço Sousa (50029011);

1.0 Sarg SGE, adido, António Valente da Silva (50848011).

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde 191ul80, por terem terminado

o 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg SM Joaquim Manuel de Oliveira Fulgêncio (07688778), do

RIS;
2.° Sarg $M Aníbal da Silva André (73518172), do RCMDS;

2.° Sarg SM Carlos Manuel da Silva Liceia (14443974), do RLL;

2° Sarg SM Carlos Alberto da Silva Cruz (19244477), do RCMD$;

2.° Sarg SM António José Tormenta dos Santos (73873572), do

RCMDS;
2. Sarg SM Carlos Marques Janela (03094377), do RCMDS;

2.° Sarg SM António José Almeida Nogueira (60639667), do RCMDS;

2.° $arg SM Mário Francisco da Cruz Oliveira (67978678), da EFS;

2.° Sarg SM Augusto Miguel da Silva (03679776), do RCB;

2.° Sarg SM José do Nascimento Moura (1429057$), do QGRML;

2.° Sarg SM José Carlos da Silva Armindo (02203678), do RIT;

2. Sarg SM António dos Reis Barreira (07289178), do BSGE;

2.° Sarg SM Manuel João Gonçalves Alho (10191678), da EFS;

2.0 Sarg SM António Cavaco Diogo (05395778), do RCE;
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2. Sarg SM António Augusto Dionisio Reis (19824078), do RIA;2.° Sarg SM José Manuel Páscoa Guardado Mendes (05078079),do RIFC;
2° $arg SM Manuel Ribeiro Martins (07501077), do BIG;2.° Sarg SM Francisco António Carvalhais Coutinho (01250179), doCIMSM;
2.° $arg SM Hélio Ribeiro Pedrinho (18447378), do HMDIC;2. $arg SM José Alberto Martins Ribeiro (16309677), do DGMG;2. $arg SM Luís Fernando Nunes Pinto (14178677), da EfS;2.° Sarg $M Carlos Alberto Alexandrino dos Santos (11346970), doRLL;
2. Sarg SM Leonel Carmona Antunes (19275377), do RIA;2.° Sarg SM Américo Lopes Bica (01925275), do RCSM;2. Sarg SM Fernando Augusto Gomes Pinto (12027878), do RIVR;2.° Sarg SM José Melo da Silva Brites (03840373), do RCMDS;2.° Sarg SM Norberto Rodrigues dos Santos Pinto (00007378), doRIS.

Serviço geral do Exército:

Batalhío do Serviço Geral do Exército
São considerados nesta situaço desde 19Jul80, por terem terminadoo 6. CFS, os sargentos cm seguida mencionados:
2.’ Sarg SGE José Lopes Ferreira (1311027$), da EPA;2.° Sarg SGE Diogo da Assunção Rodrigues dos Santos (09065$78),da EPA;
2.’ Sarg SGE Amilcar Nunes Ferreira (04751277), da EFS;2.’ Sarg SGE Luís Manuel Mateus Garcês (12624477), do IAEM;2.’ Sarg SGE Delfim Moutinho dos Santos Diogo (10519678), doDRMVR;
2.’ Sarg SGE José Manuel do Carmo da Silveira (01266777), doRIAH.

Continua colocado no BSGE desde 19Ju180, por ter terminado o6.° CFS, o 2.’ Sarg SGE Manuel de Jesus Vilhena (1192997$).

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino à Presidência da República)

SargMor Tm, adido, Manuel António Martins Leal (50250411), doDGMT, devendo ser considerado nesta situaçio desde OSNov$0,põr conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargMor SM, adido, António Carlos Alves dos Santos (50537811),

devendo ser considerado nesta situação desde lONov8O, por con

veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/ESSM)

SargChefe SS, ramo de medicina, adido, Amaro António da Cruz

(52066511), da ESSM, devendo ser considerado nesta situação

desde lONov8O, por conveniência de serviço.

Óigãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

FurGrad Inf Januário Alves dos Santos (36045553), do QGRMN,

devendo ser considerado nesta situação desde lSNov8O, por con

veniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Escola de Fonnação de Sargentos

São considerados nesta situação desde 193u180, por terem terminado

o 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados: E
2.° Sarg Inf António Manuel Martins (10708377), do RIVR;

2.° Sarg Art António Manuel Ramos da Rocha Felgueiras (04108575),

do RAL;
2 ° Sarg Tm Agostinho de Aguiar Pinto Janeiro (0057617$), do RIP.

Continuam colocados nesta Escola desde l9Jul80, por terem termi

nado o 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Ribeiro da Silva (01839874);

2.° Sarg Inf Pedro Manuel Fragueiro (09926178);

2. $arg mE Manuel de Paiva Botelho (06328674).
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Esco1a Militar de Felectromecânica
São considerados nesta situação desde 191u180, por terem terminadoo 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:
2.° Sarg Tm Luís Manuel Ferreira Correia (10971178), do BSGE;2.° Sarg Tm Carlos José Fernandes Pratas Leitão (12335578), doBRT;
2.° Sarg Tm Manuel Filipe dos Santos Oliveira (10225177), do BRT;2.° Sarg Tm António Joaquim Correia Malheiro (19215$73), doRCMDS;
2.° Sarg Tm Fernando José da Silva Fernandes (04631878), do RI;2.° Sarg Tm António José dos Santos Branco (16160978), do CIMSM;2.° Sarg Tm Augusto Monteiro Ricardo (17724676), do RCMDS;2.° Sarg Tm Mário Pires lavares (09911577), do RCMDS;2.° Sarg Tm Daniel da Conceição Costa (02484576), do RLL.Continua colocado nesta Escola desde 19Jul80, por ter terminadoo 6° CFS, o 2.0 Sarg Tm João Pereira Martins (18481377).Sío considerados nesta situação, desde OlSet$0, os seguintes sargentosda EPSM, que vão iniciar a parte complementar do 6.° CFS:2.° Sarg SM Joaquim Manuel de Oliveira Fulgêncio (07688778);2.° Sarg SM Carlos Alberto da Silva Cruz (19244477);2.° Sarg SM António José Tormenta dos Santos (73873572);2.0 Sarg SM Fernando Augusto Gomes Pinto (12027878);2.0 Sarg SM Aníbat da Silva André (73518172);2.° Sarg SM Carlos Marques Janela (03094377);2.° Sarg SM José do Nascimento Moura (1429057$);2.° Sarg SM António Cavaco Diogo (05395778);2.° Sarg SM António Augusto Dionisio Reis (19824078);2.° Sarg SM Manuel Ribeiro Martins (07501077);2.° Sarg SM Augusto Miguel da Silva (03679776);2.° Sarg SM Hélio Ribeiro Pedrinho (18447378);2.° Sarg SM José Alberto Martíns Ribeiro (16309677);2.° Sarg SM Carlos Alberto Alexandrino dos Santos (11346970).

Estabelecimentos bospitalares

Hospital Militar Principal
(Com destino à ESSM)

São considerados nesta situação desde I9JuI8O, por terem terminadoo 6.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:
2.° Sarg SS Américo de Jesus Matias (05550078), do RAL;2.° $arg SS José Pereira Rodrigues (07138778), do RIT;
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2.° Sarg SS Custódio Manuel Alves Rodrigues (01502672), do RLL;

2.° Sarg SS José Luis do Vicente (14178777), do fflMec/1BMI/

JCIMSM;
2.° Sarg SS José Manuel Cordeiro (14436978), do RIE.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Chefia do Serviço de Material de Instrução (

1.0 $arg João António Diogo Afonso (51537911), do EME, devendo

ser considerado nesta situação desde OlJan79, por conveniência

de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n.° 9

1.0 Sarg José Alves Roque (45285962), do RIAI{JEPM 79, devendo

ser considerado nesta situação desde 28NovSO, por conveniência

de serviço.

c



3.’ Série ORDEM DO EXERCITO N.° 1 37

VI — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Terminaram com a classificação que a cada um se indica o Curso de Promoção Profissional de Enfermagem
previsto no artigo 2.’ do Decreto-Lei n.° 189/75, de 10 de Abril, regulado com a publicação do Decreto-Lein.° 1/80, de 11 de Janeiro, que funcionou no Centro de Formação dos Enfermeiros de 3.’ classe do HMR 1:

N.° de
Posto

Nome
Idt. Valores

2.° SargMil Adriano Rosa Araújo Valente da Silva 08098672 16» André Martinho Cavaco Marques Ribeiro
61841571 17» António Carlos Marques dos Santos
10798872 17» António Marcos da Silva Paredes
13654272 16, António de Sousa
17580372 16» Carlos Filipe Mateus Marques
15666870 17» João Leandro Monteiro Gomes
60033672 16,, Joaquim Óscar Ferreira dos Santos
15235872 17» Jorge Carneiro de Oliveira Gama
07630472 17» José Adriano Lourenço Aranda
16195772 17José do Egito Pires Gomes
05747172 16» Luis Jorge Brito Teixeira da Silva
13952572 16,, Manuel Fernandes Carvalho
13775671 16Manuel Pedro Pereira da Silva
14679372 16

VII—PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensõesmensais de reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Actualização de pensãoN.°dePosto Nome
Idt. Unidade Desde Desde Desde

1/4/80 1/7/80 1/10/80
SargAjd Marçal Correia Carrasco 50028411 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00» António de Carvalho 50013211 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00» Ernesto da Silva Carvalho 50039311 QGRMS 20900$00 22 100$00 23 200$00» Lino dos Santos Corado 50093311 QGRMS 20 900$00 22 100$00 23 200$00» António Ferraz 50085211 QGRMC 25 080$00 26 520$00 27 840$00» Agostinho Ferreira 50215111 QGRMN 22990$00 24310$00 25 520$00> Manuel Rodrigo Ferreira 50080611 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00> Manuel Cruz Guerreiro 50084011 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00» Joaquim Antunes dos Santos Marques 5002$31 1 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00» Manuel Fagundes Neves 50084511 QGRMN 25 318$00 26 725$00 28 014$00
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ActuaIizaço de pensão
N. de

Posto Nome Idt. Unidade Desde Desde Desde
1/4/80 1/7/80 1/10/80

SargAjd Joaquim de Oliveira 50044811 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00

> Alberto Domingos Pereira Ç003461 1 QGRMN 25 647$00 27 087$00 28 407$00

» Júlio Dinis de Jesus Pinheiro 50063511 QGRMN 22990$00 24310$00 25 520$00

» António Franco Ramos 50242611 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00

» António Maria Ribeiro 50215411 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200$00

» António Teixeira 50297511 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00 Ç
Angélico Joaquim Vargas 50135011 QGRML 21713$00 22959$00 26720$00

1.” Sarg José Alves 50D32611 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00

» José Albuquerque Amaral 50298211 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» Júlio Pereira Anes 50150111 OGRMC 16089$00 17011$00 17932$00

» António Assis 50084111 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00

» Joaquim Azevedo 53073511 QGRML 17 156$00 — —

» Benjamim Pacheco Barbosa 50216611 QGRMN 19283$00 20383$00 21483$00

Luís Ferreira Coutinho 51997411 QGRMN 16744$00 16660$00 17818$00

José Maria da Silva Dias 50084411 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» António Gomes Fernandes 50070511 QGRMC 17 845$00 18 838$00 19 831$00

» Manuel dos Santos Fernandes 50068311 QGRMN 23 040$00 24 360$00 25 680$00

Francisco da Conceição Franco 50037011 QGRML 22 012$00 23 222$00 24432$00

» António Tapada Lopes 50024911 QGRMC 21120$00 22330$00 23 540$00

» Joaquim Carlos Lopes 5007111 QGRMC 23040$00 24360$00 25680$00

Manuel Rodrigues Lopes 50030511 QGRML 19200$00 20 303$00 21 400$00

» André Nunes 50023911 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00

» José Sanches Pinto 50070411 QGRMC 13867$00 14661$00 15456$00

» Garibaldi Augusto Freitas Rato 50086211 Q’GRMC 21120$00 22330$00 23540$00

» Joaquim dos Santos 50086011 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

Manuel da Costa Santos 38203357 QGRMN — 11579$00 12203$00

» Alberto Alves Ferreira Silva 50085911 QGRMC 23 040$00 24 360$00 25 680$00

Joaquim Ferreira Silva 50091211 QGRMC 10069$00 10678$00 11286$00

Vitorino Ferreira da Silva 50089811 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00

» Armindo Marques Silvério 50013511 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00

António Francisco’Sousa 53091111 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00

» Rogério Marques de Sonsa 50154611 QGMRL 17111$00 18091$00 19072$00

» José dos Santos Vaz 51280411 QGRMN 17316$00 17950$00 18923$00

» José Santarém Victória 50037211 QGRML 19213$00 20314$00 21415$00
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VIR — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no HMP, desde 27Ago80, o 1.0 Sarg SS, Res,José Luis Caeiro Benedito (51127611), do QGRML.

2) Prestou serviço na Delegação do Montijo da Liga dos Combatentes, de llOut7l a 2ONov8O, o 1.0 Sarg Art, Res, Augusto JoséBarbosa (53686911), do QGRML.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentosque se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguidamencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg SOE Salvador Oliveira Esteves (50601011), no IAEM, desde29Nov80.

Do QGRMC:

SargAjd SGE Orlindo do Nascimento Moreira Saraiva (52407311),no QGRMC, desde OlDec8O.

Diversos:

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 doDecreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, sao consideradosna situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vàoindicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para asituação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:
SargAjd SOE Orlindo do Nascimento Moreira $araiva (52407311),do QGRMC, desde O2Dec8O;
1.0 Sarg Tm Francisco da Silva (52315511), do QGRMC, desde25Nov80;
1.0 Sarg SOE Joaquim Ferreira das Neves (52377911), do QGRMN,desde 27Nov80;
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1.0 Sarg SGE Mário dos Santos (52943311), do QGRML, desde

3ONov8O;
1.0 Sarg SOE Salvador Oliveira Esteves (50601011), do QGRML,

desde 3ONov8O.

Números de identfficaç5o:

5) Tem atribuído o n.° 52243511 e no o n.0 32264758 com que

vem sendo identificado, o 1.0 Sarg Cav José da Silva Leitão Ferreira,

da DAC.

6) Ao SargChefe Inf Henrique Carreira, do QGRMC, foi atri

buído o número de identificaçao 23110011.

IX — OBITUÁRIO

1980:

Outubro, 24— 2.° Sarg Tm Carlos José Fernandes Pratas Leitão

(12335578), da EMEL.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

O Ajudante-General (
O

)•. f

.

José Luís Atmiro Canêthas, general

Ë .

-
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-. N.° 2/15 DE JANEIRO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército
Por portarias de 19 de Novembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o 1.0 Sarg Inf, Res, Alberto Nogueira Nunes (52079711), daGNR.

Manda o Conselho da Revo1uço, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considetado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o SargAjd Art António da Silva Carvalho (50831811).
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
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do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

1.0 Sarg Art Augusto João Cabaço Ramos (51266211).

Por portarias de 10 de Dezembro de 1980:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargMor Inf Arlindo Tiago Andrade (50884011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o $argChefe Inf Agapito João Ortis Baizão (51232411)

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargChefe Inf António dos Santos do Carmo (50155011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Inf Manuel Martins Ferreira (50219011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Inf Manuel Vidigal Godínho (51766211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Inf José Maria Lemos (38383655).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o 1.0 Sarg Inf João Aires Baltazar Lopes (51790211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o 1.0 Sarg Inf Cassiano Irineu Serrano (51307611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.°do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o SargAjd Tm Victor Tomaz Ramires (51516911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o 1.0 Sarg SS Luís Maia Monteiro (44312757).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o 1.’ Sarg SM António Martins Araújo (51261411).
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplinado Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,o 1.’ Sarg SM Rui Quintino Guerreiro Daniel (50456511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior doExército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargAjd SGE João António Fernandes Cordas (52732711).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Me

dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos

da Guarda Nacional Republicana:

SargAjd Fernando de Matos Tremoceiro (5/520177);

SargAjd Fernando Mendes (257/520005);

2.’ Sarg Inf António Faustino (4/520098).

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de reserva:

Ë considerado nesta situação desde 15Jul80, nos termos da ali

nea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.’ do Decreto-Lei a.’ 5 14/79,

de 28 de Dezembro, o 1.0 Sarg SS Américo Pereira Salgado

(39433062), do RIVR. Conta 23 anos e 9 meses de serviço.

fica com a pensão mensal de 13 524$00.

(Por portaria de l4Jan8l.)

Passagem à situação de reforma:

São considerados nesta situação desde as datas que lhes vão indi

cadas, ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de

28 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Raul de Matos Moreira de Sousa (51703711), do

QGRML, desde 24Mai78;
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SargAjd 5GB Alberto da Silva França (52974211), do QGRML,desde 08Dec78;
SargAjd 5GB Joaquim de $ousa Brandão (50671111), do QGRML,desde 1 8Ago79;
SargAjd SGE António Henriques (50652211), do QGRML, desde22Nov79;
1.’ Sarg Inf João Quinha Azinhais (51254111), do RIE, desde30Jan75 (a);
1.0 Sarg Inf Joaquim de Jesus Morgado (50157711), do QGRMS,desde 301an75 (a);
1.0 Sarg Inf Joaquim da Cruz Serrano (05668665), do QGRML,desde 241an77 (a);
1.° $arg 5GB José Correia da Costa (50557411), do QGRMN, desde07Nov77;
1.0 Sarg SGE Manuel dos Santos (50462511), do QGRML, desde1 4Jan79;
1.0 Sarg SM Francisco Fitipe Pereira (50594111), do QGRMC, desde1 5Ju179;
1.0 Sarg SGE José Augusto dos Santos (50618011), do QGRMS,desde 1 80ut79;
1.0 Sarg SGE Inácio Borrego (50525011), do QGRMN, desde270ut79;
1.0 Sarg SGE João Carlos Jerónimo (50829$11), do QGRML, desde1 3Nov79;
1.0 Sarg SGE José Joaquim Marum (50659011), do QGRML, desdeO3Jan$0;

1.0 $arg SGE J611o da Cruz Boavida (51021411). do QGRML, desde1 lJan6O;
1.0 Sarg SGE José Felismino (50671411), do QGRML, desde 2OJan8O;1.° Sarg SM Emilio Augusto Ferreira (50179011), do QGRMN, desde2OJan8O;

2.° Sarg Inf Ilídio dos Santos Crisóstomo Bravo (06957165), do BIG,desde 20Fev76 (a);
2.’ Sarg Inf Manuel dos Santos Leal (05966465), da EFS, desde11 Mar77 (a);
2.’ Sarg SGE José da Silva Rolo (50455411), do QGRMS, desde03Fev79;
2.0 Sarg 5GB Joaquim Figueiras (52957911), do QGRML, desde1 11un79;
2.’ Sarg BFE Armando Augusto Moreira dos Santos (52996211),do QGRMS, desde lODec79.

(a) Data da homologação do parecer da Junta que o julgouincapaz de todo o serviço militar.
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Passagem aos serviços moderados:

Engenharia:

Passcu a ser considerado nesta situação desde l2Dec8O, nos termos

da alínea b) do artigo 52.° do Estatuto da AFTA, posto em

execução pelo Decreto-Lei n.° 44 131, de 30 de Dezembro de

1961, ficando ao abrigo dos artigos 53.° e 54.° do mesmo di

ploma, o SargChefe Gabriel Lopes Amaro (52064111), da EPE,

auxiliado n.° 9193, da AlFA. Este sargento foi julgado «apto

para os serviços moderados» pela JATfA em sessão de l2Dec8O.

(

III— COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

1.0 Sarg SGE, adido, Domingos Marujo (50879511), do RE 1, de

vendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con

veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal (
(Repartição de Praças)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

SargAd SGE Manuel Augusto Pinto (50894911), do RASP, desde

lODec8Q;

1.0 Sarg SGE Rufino Marques da Fonseca (61198862), do BIA,

desde O9Dec$0.
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Direcção do Serviço de Finanças
São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniênciade serviço, os sargentos cm seguida mencionados:
1.0 Sarg 5AM António Ferreira da Silva Baptista (37004061), doRAL;
1.0 Sarg SAM Hélder Casimiro Neto (34001658), da EPAM.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte
(Com destino à 1. SecJSTM)

1.0 Sarg Tm Augusto Pires da Costa (43126958), da EPT, devendoser considerado nesta situação desde lSDec8O, por conveniênciade serviço.

Região Militar do Centro
SargAjd SGE, adido, Abílio Pereira (51004511), do DRMSA, devendo ser considerado nesta situação desde lODec$0, por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro
(Com destino à delegação do SFOE)

1.0 $arg Eng Darlindo Correia dos Santos (42234561), do REE,devendo ser considerado nesta situação desde lODecSO, por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro
(Com destino à 2. Sec/STM)

2.° Sarg Tm José de Abreu Lopes de Oliveira (18933175), da EPT,devendo ser considerado nesta situação desde O2DecSO, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Augusto Saraiva Caldeira

(44018955), do RT, devendo ser considerado nesta situação desde

l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino à 40 Sec/STM)

1.0 Sarg Tm José do Nascimento Furtado (51780711), do RT, de

vendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, a seu

pedido.

Região Militar do Sul

(Com destino ao DRMMT)

2. Sarg Tm António Manuel Sardinha Vicente (18170074), da EMEL,

devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, a seu

pedido.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

1.° Sarg SS, ramo de medicina, José do Carmo Rodrigues Pinto

(03016473), do HMP, desde O9Dec$0; (
1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Francisco da Rocha (52011111), do

DRMLE, desde O2Dec8O.

Zona Militar da Madeira

(Com destino 7. Sec/SIM)

1.0 Sarg Tm Iulião Silvestre Rodrigues Rocha (02333763), da EPT,

devendo ser considerado nesta situação desde I4Dec8O, por con

veniência dc serviço.



5.’ Série ORDEM DO EXIRCIT0 N.° 2 49

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao DRMMT)

2.° Sarg Tm Victor Manuel Caetano Palma (04267574), do DGMT,devendo ser considerado nesta situação desde J2Dec$O, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde O9Dec8O, por conveniênciade serviço, os seguintes sargentos do RCE:

SargAjd SGE Américo Manuel Rebola (50196211);
1.0 Sarg SGE, adido, João José Pereira (51015611).

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam.por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

furGrad SS, ramo de medicina, Avelino Saturnino Batista (00225459),do REE, desde lODecSO;
SargAjd SGE Abílio de Jesus Francisco (51349511), da DSPRP,desde I5Dec8O.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Alves Martins (45095857),da EPI, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Mário da Silva Bernardo (07885$63),do RIPD, devendo ser considerado nesta situação desde lODec$0,por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Augusto Dias Moreira (12847473),

do HMP, devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8O,

por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg SOE, adido, Manuel António Póvoa (50894811), da EFS,

devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$0, por con

veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real (
1.0 Sarg $5, ramo de medicina, adido, Belmiro Atcino Pires (51546011),

do 31C, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,

por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.° $arg SOE, adido, David Matias (51760611), do BIC, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde lSDec8O, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Armando Ferreira Redentor

(50103411), da EPST;
1.0 Sarg SOE, adido, Manuel de Carvalho (51036111), do RIV.

Batalhão de Infantaria de Chaves

1.° Sarg 5$, ramo de medicina, adido, Manuel Medeiros da Silva

(51336711), do QGZMA, devendo ser considerado nesta situação

desde O6DecSO, por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

1.° Sarg Tm, adido, Manuel Afonso Conceição (51205111), do DGMT,

desde l5DecSO;
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1.0 Sarg SOE, adido, Eduardo Lopes Amaro (52330911), do BIMec//1BMI/CIMSM, desde l6Dec8O.

Regimento de Lanceiros de Lisboa
1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Angelino Monteiro Pina (44173059),do QGRMC/CSC, devendo ser considerado nesta situação desdelSDec8O, por conveniência de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde l5Dec$0, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng José Manuel Travassos Borrega (09906675), do RE 1;2.° Sarg Eng Álvaro Nunes Seixo (17386977), do RE 1;1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel de Almeida Monteiro(44031061), da EFS.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Júlio Pinto Mineiro (36088061), cio RT, desde l5Dec8O,por conveniência de serviço;
2.° Sarg Tm Joaquim da Silva Fernandes (07675374), da EMEL,desde 29Nov80, por ter terminado o estágio complementar demanutenção;
2.° Sarg Tm José Barreiro Lopes (05074874), da EMEL, desde29Nov$0, por ter terminado o estágio complementar de mantitenção.

Regimento de Transmissões
São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Manuel da Crctz Ferreira (51361911), da CTm/1BMI//EFf;
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1.0 Sarg Tm José da Costa (32258059), da cTm/13M1/EPT;

1.0 $arg Tm Domingos Lopes (31085157), da EPT;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Carreira Monteiro (51525711),

do HMR 2.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administraçiío Militar

São considerados nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência

de serviço, os seguintes sargentos do 3AM:

1.0 Sarg SAM Fernando Pires Gomes Moreira (01996267); (
1.0 Sarg SAM Armando Manuel Morais dos Santos (51024711).

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde OlJan8l, por conveniência de

serviço, os seguintes sargentos do RIQ/Destacamento de Bran

canes, por motivo de extinção desta unidade:

SargChefe Inf Sebastião Augusto Borges Gama (51715511);

SargChefe Itif José Ribeiro dos Santos (51715611);

SargAid Inf Olegário Carretas Amante (51782311);

SargAjd Inf Manuel José Fernandes (50348211);

SargAjd Inf João da Silva Vieira (50219311);
1.0 Sarg Inf, adido, Arttir Dias Ameixa (50029211);
1.0 Sarg Inf Joaquim Alfredo Batatinha (33200661);
1.0 Sarg Inf Francisco António Lagarto Carola (46131161);
1.0 Sarg Inf Domingos de Almeida Costa (51004911):
1.0 Sarg Inf Inácio Manuel Ferreira (51766311);

1° Sarg Inf Fernando Carlos Brita Gonçalves (51990611); (
1.0 Sarg Inf, adido, Armando Mateus Pereira (50143111);

1.’ Sarg Inf, adido, Custódio Clándio da Conceição Ramires

(50029711);
1° Sarg Inf Francisco Domingos Raposo (52011811);
1.0 $arg Inf António Manuel da Silva (50144111);
1.0 Sarg lnf Nuno Fernandes da Silva (52272311);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente. António Parreira Salgado

(4634955$);
1.’ Sarg lnf Augusto de Almeida Santos (61141758);

1° Sarg Inf António Francisco da SiLva (50221011);
1.0 Sarg Inf José Joaquim Brigadeiro (51165011);
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1.° Sarg Inf Eduardo da Silva Raposo (50144011);1.° Sarg lnf, adido, Domingos Rico Lampreia (50029111);1. Sarg Inf António Marques da Costa Santos (45266262).

Serviço de material:

Batalhão cio Serviço de Matcrial

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam,por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Albertino da Silva Costa (52394711), da EPST, desdeO9Dec8O;
l.° Sarg SM José Alberto Valente Simões (51303611), da EPST,desde O9Dec8O;
1.0 Sarg SM Orlando Francisco Alves (50489311), do Cmd e CCS//IBMI/CIMSM, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg SM José Fernandes Vagos (42247761), da EPST, desde1 5Dec8O;
2.° Sarg SM Rui Manuel Machado Fonseca Jorge (00648375), doBIMec/lBMI/CIMSM, desde O9Dec8O;SargAjd SGE José Ganhão ‘Policarpo (50053411), do DRMSA, desdelODec8O.

1.0 Brigada Mista Independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

l.° Sarg 5AM Manuel Francisco Cabrita (00207057), da EPAM,devendo ser considerado nesta situação desde lODec8O, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços
fCmd / UMSM)

2.° Sarg SGE Manuel António Parra (13026974), da EFS, devendoser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniênciade serviço.



ORDEM DO EXERCITO N.° 2 3•0 Série

Bata)hão de Apoio dc Serviços

(CAdm/EPAM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

2.° Sarg SAM Eteutério Moreira Lopes (14731879), do BAM, desde

O3Dec8O;
SargAjd SGE, adido, António da Conceição Martins (52331311), do

RIT, desde O9Dec8O;

2.° Sarg SGE Júlio Batista Pires Alvaro (09922078). da EPC, desde (
1 5DecSO;

2.° Satg SGE José Soares Pinto (08427276), do DRMLA, desde

1 5Dec8O.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

1.0 Sarg SGE José António dos Santos (50854711), da EPI, devendo

ser considerado nesta situação desde lODec8O, por conveniência

de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

1.0 Sarg SGE, adido, Aníbal Alves Vieira (50848711), do RCB,

devendo ser considerado nesta situação desde lODec8O, por con

veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SGE José Manuel dos Santos Duarte (52329611), do RIQ,

devendo ser considerado nesta situação desde O4Dec8O, por con

veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

São considerados nesta situaçãõ desde l5Dec8O, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE, adido, Luiz Carlos Fernandes (50217911), do RT;

1.0 Sarg SGE, adido, António Vilela (50891711), do DRMLA.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Joaquim da Costa Maia (50985011), do BSM;1.0 $arg SGE, adido, Manuel Lima Bastos (50854111), do DRMPO.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real
l Sarg SGE, adido, Bernardino José Afonso (51183911), do BIC,devendo ser considerado nesta situação desde llDec8O, por conveniência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

30 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE, adido, Astério da Silva (50193011), do DRMAV,desde O9Dec8O;
SargAjd SGE, adido, António Ferreira Batista (50292211), doDRMCB, desde 1 lDec8O.

2.° Tribunal Militar Territorial do Porto
1.0 Sarg SGE, adido, Domingos de Sousa (52437711), do RIVR,devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte
1.° Sarg 55, ramo de medicina, adido, Joaquim Manuel Xavíer(51239411), do RIFC, devendo ser considerado nesta situaçãodesde O3Dec8O, por conveniência de serviço.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

São considerados nesta situação, desde l5Dec$0, os sargentos em

seguida mencionados:

l.° Sarg 55, ramo de medicina, Carlos Lopes da Silva Morgado

(38076055), do BIMec/1BMI/CIMSM, por conveniência de ser

viço;
FurGrad 55, ramo de i-nedicina, Luís Gonzaga das Lourdes Caldeira

(87057257), do RLL, a seu pedido;

1.0 Sarg SGE, adido, João Naves Carrola (50187111), do BSGE,

por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n. 2

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, adido, António Soares de Almeida

(51189911), do RE 1, devendo ser considerado nesta situação

desde O9Dec8O, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 4

1.0 Sarg SGE, adido, Silvano Pereira de Figueiredo (52683511), do

RIBE, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,

por conveniência de serviço.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

SargChefe SGE Francisco dos Santos Pisco (51321411), do HMR 4, (
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con

veniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

SargMor Tm Cândido Lopes Antunes (50980511), da DAT, desde

1 ODec8O;



3. Sée ORDEM DO EXÉRCITO N.° 2

$argAjd Tm José Esperança Palma Pereira (50980711), do QGRM$,desde 1 5Dec8O;
1.0 Sarg 5GB/adido, Libório da Piedade Júlio (52423511), do EME,desde lSDecSO.

Depósito Geral de Material de Transmissões
(Com destino ao DRMMT/RML)

2.° Sarg Tm José Gonçalves Gouveia (16877475), da EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde l9Nov8O, por terterminado o estágio complementar de manutenção.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Sargentos)

l.° Sarg Joaquim da Conceição Pires Mendes (08296564), do BSM,devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço Postal Militar

l.° Sarg José Maria Lourenço da Quinta (32179155), dos SSFA,devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec80, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa
1.0 Sarg António Felicio Ribeiro (32131362), do BSGE, devendoser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por troca.
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Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Ventura Ferreira Manuel (04215966), da EPM 9, devendo

ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência

de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à EPM 79)

1.0 Sarg Benedito Maria Gregório (32071758), da EPM 9, devendo

ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência

de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à EPM $9)

1.0 Sarg Joaquim Esteves Neves Parreiro (45080253), do QGRML,

devendo ser considerado nesta situação desde llDec8O, por con

veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

(Com destino à EPM 39)

1.0 Sarg Teotónio Mariquites Rodrigues (05345266), da EPM 9,

devendo ser considerado nesta situação desde lODec8O, por con- (
veniência de serviço.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

(Com destino à delegação da EPM 29)

1.0 Sarg Libério Azinheiro Vaz (51536811), da DSPRS, devendo ser

considerado nesta situação desde 1 SDec8O, por conveniência de

serviço.
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Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n. 9

- 1. Sarg Fernando Domingos Jacinto (51536011), do BST, devendoser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniênciade serviço.

IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Concluiu com aproveitamento o curso «OPERATIONS SPECIALIST, que decorreu nos EUA de O2Set$Q a 310ut80, o 2.° SargEng Joaquim Maria dos Santos (84108675), do REE.
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V — PENSÕES DE RESERVA
1. Actualizaçilo:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva para os quantitativos que a cada se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Actualização da pensão
Posto Nome N.°de

Unidade
desde desde

OlAbr8O OlJul$O OlOut8O

SargAjd Adriano Vieira de Santo Amaro 50067611 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» Gustavo Ferreira Carvalho 50146011 QGRMN 25 080$00 26 520$00 27 840$00
> José Domingos de Sousa Franco 5009381 1 QGRMS 25 080$00 26 520$00 27 840$00
» José Maria Viegas Júnior 50107711 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00
> Cândido Lopes 50103111 QGRMC 20 900$00 22 100$00 23 200$00
> Joaquim Rosário Marques 50093511 QGRMS 25 080$00 26 520$00 27 840$00» Joaquim Augusto de Oliveira 50393411 QGRMS 20 900$00 22 100$00 23 200$00

Procópio Tinta fina Taniças 50065011 QGRMS 22990$00 24310$00 25520$001.0 Sarg Manuel Rodrigues Cardoso 39247744 QGRML 20 146$00 21 246$00 22 346$00
José Augusto Lopes de Almeida Morais 53147011 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
Miguel Pereira Nogueira 50149311 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00» Carlos Alberto Carvalho Oliveira 06615966 QGRML 11 390$00 11 978$00 12 566$00» Manuel Matos Peixoto 50110511 QGRML 12311$00 13016$00 13722$00

> Aurélio Alexandre Pinto 52545011 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
António Martins Pinto 50147211 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
Manuel Rodrigues Lima Ramalho 50068211 QGRMN 19 242$00 20 342$00 21 442$00» Manuel Ferreira Ramos 50064511 QGRMS 19 200$00 20 300$00 21 400$00» João Ribeiro 50067911 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00» António Amador Miranda Rodrigues 39338356 QGRMN 17 307$00 18 298$00 19 290$00

> Américo Pereira Salgado 39433062 QGRMN — — 14 250$00Manuel Lázaro Silva Santos 39095757 QGRML 13 727$00 14 491$00 15 255$00
‘> Artttr José Xavíer 50101711 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$002.° Sarg Augusto Silva Monteiro 37049554 QGRML 12 555$00 13 256$00 13 817$00» Manuel Fernandes Percs 05410013 QGRML 17 900$00 18 900$00 19 700$00

2. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 12 995$00, de 02Ju179 a 311an80, e não como foi publicado na O. E.n.° 24/79—3. Série, o 1.0 Sarg José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML,

Tem a pensão mensal de reserva de 8966$00, desde 0l1u179, e não como foi publicado na O. E. a.° 4/80_3•0 Série, o l.° Sarg Manuel Martins Pereira (50221211), do QGRMN.

VI — PENSüES DE REFORMA

Que, no Diário da República n.° 29$ — II Série, de 27Dec$0, foram publicadas as pensões de reforma,passando a ser pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlJanSl, em conformidade com o artigo 46.°e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/ 72, de 9 de Dezembro, aos militares em seguida mencionados:

N.0 de
Unidade Pensão

Posto Nome
Idt.

SargAjd António Henriques 50652211 QGRML 22100$00» Joaquim de Sousa Brandão 50671111 QGRML 22100$00» Raul de Matos Moreira de Sousa 51703711 QGRML 19706$00> Alberto da Silva França 52974211 QGRML 12 222$001.° Sarg Júlio da Cruz Boavida 51021411 QGRML 21142$00
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VII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Que, no Diário da Repúbtica n.° 298 — II Série, de 27Dec80, foram publicadas as pensões mensais de
invalidez, concedidas aos militares em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo das suas
unidades desde OlJan8l, data em que passam a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando sujeitos
a todas as disposições resultantes da nova situação:

(

Posto Nome Idt
e Unidade Pensão

2.° SargMil Arnaldo Pinto Teixeira 08662$71 RIVR 15 700$00
João da Silva Caldeira 04531866 RIQ 14 700$00

» Bernardino Guimarães Correia 06079$64 RIA 14 700$00
» João Filipe dos Santos Ascenção 09920767 RIC 14 700$00
> Manuel Marques do Adro 00290163 DRMV 14700$00

FurMilGrad Luís Manuel Rosado da Silva 16704369 RIB 13 400$00
FurMil Alcindo Cândido Raimundo 01776372 RIVR 13 400$00

António Antero da Encarnação Sousa 13806970 RIT 13 400$00
» Manuel Joaquim Silvares Preto 04709164 DRML 13 400$00
» António de Carvalho Araújo 09339371 RIQ 13 400$00
» Augusto Rodrigues fernandes 15652$70 RIQ 13 400$00
» José da Luz Teotónio 08775364 REI 13 400$00

Manuel Maria Marques da Silva 02497211 RIQ 13 400$00

Posto Nome N.0de Unidade Pensão

1.0 Sarg Francisco Filipe Pereira 50594111 QGRMC 20 894$00
>‘ João Quinha Azinhais 51254111 RIE 20400$00
» Inácio Borrego 50525011 QGRMN 20 300$00
‘> José Joaquim Marum 50659011 QGRML 20 300$00
> José Felismino 50671411 QGRML 20 300$00

> Emilio Augusto Ferreira 50179011 QGRMN 20 300$00
‘> João Carlos Jerónimo 50829811 QGRML 20300$00
> José Augusto dos Santos 50618011 QGRMS 20300$00
» Manuel dos Santos 50462511 QGRML 20 110$00
» Joaquim da Cruz Serrano 05668665 QGRML 19 791$00
» José Correia da Costa 50557411 QGRMN 16 166$00
> Joaquim de Jesus Morgado 50157711 QGRMS 14423$00

2.° Sarg José da Silva Rolo 50455411 QGRMS 18930$00
» Armando Augusto Moreira dos Santos 52996211 QGRMS 18 900$00
> Joaquim Figueiras 52957911 QGRML 18 526$00
» Ilídio dos Santos Crisóstomo Bravo 06957165 BIG 16700$00
,, Manuel dos Santos Leal 05966465 EFS 15 694$00
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VIII— DECLARAÇÕES
Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg SGE José Correia Cabaço (51531211), no SIM, desde1 2Dec8O.

Do QRGMS:

1.0 Sarg Inf Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), no RIE,de O4Set8O até 130ut80.

Rectificações:

2) Tem o nome como a seguir se indica e não como foi pu
blicado na O.E. n.° 6/80—3. Série, a páginas 258, o 1.° Sarg Inf
João Correia da Silva (50185311), do IMPE.

3) Presta serviço na CHESMATI e não como se publicou na
O. E. n.° 6/80—3. Série, a páginas 300, o 1.0 Sarg SGE, Res,
José Joaquim Lopes Nunes (50980111), do QGRML.

4) Presta serviço na CHESMATI e não como se publicou na
O. E. n.° 20/80_3.0 Série, o 1.0 Sarg SPM, Res, Américo Batista
Viegas (34010774), do EME.

5) Conta a antiguidade do actual posto desde 3lAgo74 e não
de 31Mai74, como se publicou na O.E. n.° 22/78—3. Série, a
páginas 702, o 2.° SargMil Inf António Manuel Meio Soares (15741671),
do RIAH.

6) Conta a antiguidade do actual posto desde 3 lAgo7S e não
de 3lJan76, como se publicou na O. E. n.° 18/78—3. Série, a
páginas 535, o 2.° SargMil Inf Fernando Manuel Peixoto da Mota
(01210272), do RIAM.

7) Conta a antiguidade do actual posto desde 28Fev73 e não
de 31Ago73, como se publicou na O. E. n.° 20/79—3. Série, a
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páginas 869, o 2.’ SargMil 5$ Alberto Rios Costa Real (19254969),

do RIAH.

8) Conta a antiguidade do actual posto desde 31Mai74 e não

de 30Jun74, como se publicou na O. E. n.’ 22/80—3.’ Série, a

páginas 702, o 2.’ SargMil Inf Francisco António Ribeiro Soares

(17611270), do RIAH.

9) Conta a antiguidade do actual posto desde 3lMai77 e não

de 310ut76, como se publicou na O. E. n.° 18/78—3.’ Série, a

páginas 535, o 2.° SargMil Inf António José Freixo Moura (12764173),

do RIAN.

10) Conta a antiguidade do actual posto desde 31Mai77 e não

de 3lMai76, como se publicou na O. E. n.° 20/79—3.’ Série, a

páginas 869, o 2.’ SargMil Inf José dos Reis Sameiro Amaral

(05185773), do RIAH.

li) Conta a antiguidade do actual posto desde 28Fev73 e não

de 3lMar73, como se publicou na O. E. n.° 1/79 — 3.’ Série, a

páginas 6, o 2.’ SargMil Inf Alberto Marques Antunes Teodósio

(11134869), do RIAH.

12) Conta a antiguidade do actual posto desde 3lMai76 e não

de 301un76, como se publicou na O. E. n.° 1/79—3.’ Série, a

páginas 7, o 2.’ SargMil Inf Carlos Manuel de Sousa Teixeira

(17500472), do R1AH.

13) Conta a antiguidade do actual posto desde 2$Fev7l e não

de 3lMar7l, como se publicou na O. E. n.° 21/78—3.’ Série, a

páginas 667, o 2.’ SargMil Inf Jaime Adelino Tomaz (04774266),

do RIAH.

14) Conta a antiguidade do actual posto desde 29Fev72 e não

de 3OAgo7l, como se publicou na O. E. n.’ 4/79—3.’ Série, a C
páginas 153, o 2.’ SargMil Inf António Pedro da Mota Roby Amo-

rim (14333468), do RIAH.

15) Conta a antiguidade do actual posto desde 31Ago76 e não

de 30Nov76, como se publicou na O. E. n.’ 22/78 —3.’ Série, a

páginas 703, o 2.’ SargMil Inf Felisberto Artur da Câmara Soares

(62435173), do RIAH.

16) Conta a antiguidade do actual posto desde 31Ago76 e não

de 3lDec75, como se publicou na O. E. n.° 9/79—3.’ Série, a

páginas 362, o 2.’ $argMil Inf José Manuel Soares Hipólito (07165073),

do RIAH.
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Diversos:

17) Declara-se que ao SargChefe Inf Artur Correia da Silvafoi atribuído o número de identificação 23110111.

18) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,de 31 de Agosto, se publicam as listas dos segundos-sargentos,primeiros-sargentos, sargentos-ajudantes e sargentos-chefes a promover ao posto imediato, homologadas por despacho de O2Dec8O, doAjudante-General do Exército:

1. Promoção a primeiros-sargentos:

— Lista de segundos-sargentos a promover por antiguidade:

Arma de artilharia:

N.°Nome
de Unidade
Idt.

Júlio Abílio Costa Gomes 14521271 RCMDSDiamantino Joaquim da Costa 01597763 GAC/RALLuís Marques Vieira
19748871 RCMDSFernando Monteiro da Silva 00564465 RASPJosé Caeiro Alfaiate
08386373 GAC/RALPedro da Conceição Alves Pereira 02186774 GAC/RALJoaquim da Silva Ferreira 16489773 CSTJosé Celestino Ferreira Baião 04030063 GAC/RALMário Artur Almeida Conceição 03228774 GAC/RALJosé Guerreiro Peixeiro 01421374 RCMDSJoão Jesus Moreira

03954672 GAC/RALAntónio Júlio Piçarra Chaves 07861976 GAC/RALCarlos Gregório Palmeira Monteiro 08920876 GAC/RALLuís Manuel Oliveira Ricardo 12893076 CL4ACArsénio Jorge Martins Fernandes 09152576 GAC/RALLuís Filipe Marques Cruz Macedo 03454575 GAC/RALDomingos de Oliveira e Silva 15215775 RASPCrispim Mendes Freitas Júnior 12527276 GAC/RALAntónio José Dias Pereira 12298476 GAC/RALEduardo Luís Sousa Nunes 17055074 RCMDSVictor Manuel Caldas da Silva 14070575 GAC/RAL
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Arma de engenharia:

N.°

Nome
de Unidade

Idt.

José Nélson Gonçalves Leão 04056164 RE 1

Carlos Manuel Freítas Reis 05054375 REE

Jorge Manuel Marques Pereira 14080774 DSFOE

José Martinho Marques 05885573 RE 1

Joaquim Maria dos Santos 84108675 REE

Duarte Almeida Assunção 02742564 EPE

José Ferrinho Fonseca 08931876 EPE

João Maria Rosa Leitão 02184376 EPE

Gonçalo Cristóvão Oliveira da Silva 00377276 RE 1

Arma de transmissões:

N.°

Nome
de Unidade

Idt.

Hélder Diniz de Almeida Neves 31319360 RCMDS

Henrique Carvalho Gonçalves 61159559 RCMDS

Vítor Manuel Caetano Palma 04267574 DGMT

Joaquim Luís Rodrigues da Silva Proença 01986873 CMan/BSM

Diamantino José Paulo Cabaço 17637177 RCE

Jorge Manuel de Oliveira Venâncio 08038676 RT

Eduardo Jorge Barbosa Miranda 03800173 QGZMA

Joaquim Manuel Silveira Gabrinho 60382874 RT

José Manuel Costa de Carvalho 11124874 QGRMC

José de Abreu Lopes de Oliveira 18933175 EPT

Olímpio Maria Canelas Mouta 01838576 2BIMoto!
IRIA

Serviço de administração militar:

N.°

Nome de Unidade
Idt.

ç

c

Joaquim José Barrigó Freire 09173065 MM

José Aires Carvalho fragoso 10988573 CST

Joaquim António Fernandes 16254073 CReabTp/

/ BST



3. Série ORDEM DO EXãRCITO N.° 2 67

N.Nome de Unidade
Idt.

Mário Rui Pereira Sabrosa 60522874 CReabTpJ
/BSTCarlos Pires Martins 09680673 CSRMCCarlos Manuel Fialho Cardoso 60715771 RCMDSValdemar dos Santos Nogueira Rodrigues 1101 $876 CReablp/

/EPAM

Serviço de saúde:

N.°Nome de Unidade
Idt.

—Ramo de medicina:
José Manuel Fernandes de Sousa Gomes 05814674 HMPCélio José da Cunha Santos 05197773 HMPJoão Manuel dos Santos Lisboa 12720374 HMPSílvio José Saraiva Rodrigues 11243875 HMPJaime Claudimiro Gonçalves Martins daSilva

60700174 HMPJosé Agostinho Carvalho Teixeira 19111575 HMR 1João Emídio Coelho Cortes 60532474 HMPVítor Jorge Leite 11504376 HMPManuel Joaquim Branco da Costa 17394676 HMP
— Ramo de farmácia:

Fernando Manuel Marques Carnaz 12715474 HMP
— Ramo de veterinária:

António Francisco Gonçalves 13354975 EPSVM

Serviço de material:

N.°Nome de Unidade
Idt.

Vítor Manuel dos Santos Jorge 03838474 DGMGManuel Mendes Pereira 04254765 EPSIJosé Guerreiro Cardoso da Silva 22994411 RCMDS
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N.°
de
Idt.

05021663
62059174
00648375

N.°
dc
Idt.

07340673

Unidade

CAdm/
/EPAM

08726674 CAdm/
/EPAM

12670576 CIMSM

Nome

José Martins Registo Valente

Artur Agostinho Favita Madeira

Rui Manuel Machado da Fonseca Jorge

Unidade

CIMSM
CMan/BSM

BIMec/
/CIMSM

António de Almeida Pedreiro 04103065 RAL

João Tavares Tomás 14797475 Cmd/
/BApSvc/
/CIMSM

Augusto Ferreira Moutinho 13523276 EPSM

João Varela dos Santos 02698176 CMan/BSM

Francisco Vieira 47813360 BAG 1

Bandas e fanrarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.
Nome de Unidade

Idt.

José Ferreira Fernandes 07485973 RIFC

Francisco Henrique Canoa Ribeiro 01151174 QGRMS

Alexandre Manuel Escada 14235075 QGRMS

Inácio Feliciano Vieira Alfaiate 11347373 QGRMS

José Augusto da Silva Ferreira 06551873 RI?

Mário Francisco Saboga ‘Polha 09992473 QGRMS

Jacinto Farias Eleutérío 02430475 QGRMS

Ernesto d’Ascenção Parente Delicado 09432374 QGRMS

Florival Farias Eleutério 11979269 QGRMS

Vítor Manuel Isidoro dos Santos 06523965 EPI

Fernando Eleutério da Nóbrega Teixeira 01128876 RIFC

Serviço geral do Exército:

(

c

Nome

Delfim Júlio Ferreíra Couto

José António Neves Rodrigues

José Domingos Alves Nunes
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N.
Nome de Unidade

Idt.

Manuel Machado Vilela 16166973 CAdm/
/EPAMManuel dos Reis Jagundo 13633574 QGRMCJosé Faustino Esteves Fernandes 01433676 CReab/BSTDomingos Louro Antunes 17448574 AGEAmérico de Oliveira Dias 23008111 RCMDSAlbano Brás das Neves 09034474 AGEAgostinho da Silva Neves 06060175 CAdm/
/EPAMAntónio Gil Teixeira Spínola Barreto 17002074 AGE

— Lista de segundos-sargentos a não promover:

Anua de engenharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Pedro Castanheiro 10790776 EPE

Juízo ampliativo:

Não satisfaz às condições gerais de promoção referidas no n. 3do artigo 12.°—Capítulo III do Decreto-Lei n.° 920/76.

2. Promoção a sargento-ajudante:

— Lista ordenada de primeiros-sargentos a promover porantiguidade:

Arma de infantaria:

N.
Nome de Unidade

Idt.

Manuel Marques Teodoro 50884411 R1TManuel Lourenço Lourenço Caldas 51006211 EPILuís Gonçalves Abreu 51799611 RIFC
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Manuel Francisco Pereira
David Ferreira Oliveira
Virgilio António Trindade Barbado

Francisco do Espírito Santo Carvalho Fer

nandes
Joaquim Batista Lopes
Serafim Coelho
Francisco Tadeu Silva Serra

João Pedro Garraio

António Ramos Carrondo 50287511

José António Prates
Raul Augusto Rodrigues Alves
José Rosa Neves
Manuel Martins Ferreira
Filipe Mesquita
José Diogo Nunes Galrito
Alberto Fernão Silvano
Joaquim Fernando Sousa Moura
António João Guerreiro
Manuel Santos Coelho
José Castel Branco Moura
José Carlos Antunes Canas
Ramiro Jesus Fernandes Silva
Artur Gomes Fernandes Azevedo Meio
Severiano da Silva Leitão
Acácio Lopes Moreira
Licínio Garcia Machado
Teodoro Nascimento Caneiha

José Nunes Mata Joaquim
Adelino Costa Ferreira
Ermesindo Esteves Faustino
Rui Sebastião Lourenço da Luz
Luís Santos Teixeira
Alberto Martins Videira
Joaquim Santos Bidarra
Fernando Campos Miranda
Joaquim Valério Martins
Fernando Rio de Freitas

BIC
BRT

QGRMN
CHESMATI

BIMec/
/CIMSM
BIMec/

J CIMSM
CHESMATI

RIV
RI?
RI?

RIFC
RIE
BIC

QGRMN
RIQ

CRRMN
DMFAD

CSIE
DGMG

EPI
EPI

QGRMC
BC 5

1 BIMoto/
/RIT

QGRML
RIT
RIT
RIF
BIC

RIVR
RIQ
PM

CIM$M
EME

.

N.°
Nome de Unidade

Idt.

RIFr
RIFC
RIE

50678711
50879811
51015011

50470111
50053711
50851011
51165811
50860111 c

c

50348911
50579811
51015511
50219011
51982011
50065211
50176311
50850211
51004711
51982811
50969111
51983211
51983511
51983911
51984211
51984311
50883911
50175711

508849f1
50849311
50143311
51778011
51984911
50470411
50177411
53012811
51360711
51360611
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N.°Nome de Unidade
tdt.

Horáciõ Henrique Veiga 50143911 CHESMATIJoaquim Matos Esteves 50290911 CEPEAnibal Ramiro Morais 51321011 BICHenrique Neto Guerreiro 51763611 RITRomão Ambrósio Marques Mira 51365511 RIQMiguel Bartolomeu Moscoso Tavares 51763911 RLL

Arma de artilharia:

N,’Nome
de Unidade
Idt.

Cristóvão Valente Vieira 52025011 CIAACAntónio de Almeida Zuna 51039111 CHESMATI.Ioão Alves Vieira
50588011 SPJMManuel Francisco Mourão Rodrigues 52025211 QGRMNJoão Monteiro Meira 51349911 CIMSMAntónio Pereira Caetano 51036611 QGRMCFernando dos Santos Bonifácio 51267811 3SGE/

/EMGFAFrancisco Piedade Silva 50019211 BSGE/
/EMGFAJosé da Rocha

50528611 RASPFrancisco José Piteira Patinho 51337211 QGRMSJosé Joaquim Alfacinha Pinguinhos 51046111 QGRMSJosé Ramédios Caeiro Canhão 52025$11 GAG 2Ãlvaro Ezequiel Andrade 52025911 QGZMAFrancisco António Valadas Vermelhudo 50589511 CTAJoaquim Agostinho Martins 50128211 EPAAntónio Paulo Figueira 50584911 RALISJosé Vieira
51304711 RALCarlos Domingos da Raquel 50656911 BSTJosé de Sá Pereira
50892111 RALISÁlvaro Gomes Lopes 51265911 AMManuel da Silva Pereira 51754711 RACBento Perfeito Pestana 51117411 AMDomingos Martins André 50697711 D$PROJoséda Silva
50895711 RALJosé Batista Maria
51529511 EPA
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N.°

Nome de Unidade
ldt.

António Martins Reis Dores 51067311 FG

Manuel Frazão Valentím ..
50017111 RAL

Manuel Silvares Jerónimo 50138511 CTA

Anua de cavalaria:

N.

Nome de Unidade
Idt.

Lúcio Paulino Amiguinho 50203511 QGRMN

Domingos da Paz Carvalho 50203411 EPST

Jerónimo Francisco Riço Abegoaria 50943511 RCE

José Joaquim Clemente de Oliveira 50292711 CRRMS

António Serafim Calça 5287411 RCE

Manuel Rodrigues Trindade 50203711 RLL

Jeremias da Conceição Burrinhas 50597511 RCSM

Joaquim Manuel Estêvão Mendes 51514111 RCSM

Vicente Estêvão Ribeiro Dias 50445611 RLL

José Canhão Granho 52687511 RLL

Albertino Francisco Carvalhão Simões 50197911 QGZMA

Luís Faria 51778211 RLL

Anua de engenharia:

N.°

Nome de Unidade
Idt.

E

c

António Carvalho Luís 51068$11 FSM

Armando Teixeira da Silva 50208611 QGRMN

Eugénio Fernandes Machado 51772211 QGRMN

Diamantino Sousa de Oliveira 50985511 EPE

António Leitão da Silva 51781411 EFE

Rui Fernando Bica Pires 51345911 RE 1

Marcos Joaquim Parreira Pinguícha 51047111 RIE

Manuel Landeiro Esteves 50601311 RE 1
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N.Nome de Unidade
Idt.

Leocádio Marcolino Semião 50690011 RE 1José Garcia Paulino 52678711 REEFrancisco Caeiro Lourinho 50689211 DSFOEJoaquim Barreiros 51147711 RE 1José Santos Nunes Ribeiro 50985711 QGRMSJosé Correia Domingos Valente 50422011 RE 1José Albino Ferreira Chaves 52426211 BSTFrancisco Coito Ribeiro 52418511 RIPAntónio Fernandes Vasques 51361611 RI?Vicente Borrego Carreto 51779711 EPEÁlvaro da Silva Rodrigues Freitas 51297111 EPST

Arma de transmissões:

N.Nome de Unidade
Idt.

Leonel Maria Chumbinho 59718011 RTÁlvaro António Pires Miguel 50980911 RTJoão Francisco Parrulas Valadas 50199611 QGRMSJoão Damasceno Ferreira Morgado 50361211 QGZMMAristóteles João Fidalgo Marques 52399511 EPTMário Pereira
50679211 DATJosé Augusto Marques da Mata 50677511 DATManuel Pinto Carneiro 52263311 BRTJoão Miguel Horta Silvares de Carvalho 52682511 RTErnesto Rolo Duarte
52133011 EPT

Serviço de administração mUltar:

N.Nome de Unidade
Idt.

José Rodrigues Cortez 52503311 MMJosé Francisco Cunha Nabais 51038411 EPAMAvelino Teresa Joaquim 51038311 EPAM
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António José Bettencourt Santos

José da Silva Mourato Figueiredo

José Conceição Gonçalves

c

N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Pedroso Toscano 52254911 EPAM

Carlos Guilherme da Silva Loures 61100458 BAM

António João Pineu Toucinho 52254811 CGF/RML

José Lopes Branco Gonçalves 50138711 MM

Armando Manuel Morais dos Santos 51024711 3AM

José Henrique Borralho 50081111 CGF/RML

Fernando Reis Giesteira 51194311 BAM

António Jorge Cruz 50477011 EPAM

T. Serviço de saúde:

.

N.°
Nome de Unidade

Idt.

— Ramo de medicina:

José Maria Fernandes Poças 51996811 RT

António Delgado Alves 50097811 DSS

José Maria Torneiro 51129511 CM

José Maria Correia 51007411 HMR

Agostinho Ferreira Borges 51128111 HMR 1

António de Jesus Caldeira 52107311 HMP

José Joaquim Martins Mendes 51198211 RIQ

— Ramo de veterinária:

José Eduardo Pimentel 39166362 AM

Edmundo Poeiras Barradas 03657667 EPSVM

Martinho Moreira de Andrade 45265362 EPSVM

Serviço de material:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

50425011
50363111
50360811

HMR 2
REE

EMEL
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N.°Nome de Unidade
Idt.

Domingos Marques Barrisco 50363011 EMELVítor Manuel Martins Hipólito 5046101 1 HMPJosé Manuel Maçaroco Pires 50298311 DGMGMário Cunha Pimentel 52391311 RCMDS

Bandas e fanfarras do Exército:

N.°Nome de Unidade
ldt.

— Ramo de músicos:

Filipe Martins da Luz 50487911 RITJoão Figueira de Quintal 52114211 RIFCJosé Duarte Gaspar 50152111 RIQEduardo José Pires Fernandes 46338462 QGRMSJoão Joaquim Carvalho Borges 31633260 EMEL

—Ramo de corneteiros e clarins:

Manuel Alberto Esteves Lima 50171311 RCBManuel da Conceição Ferreira Ribeiro 50204911 RE 1Joaquim Marques Moreira 52309311 RIQFrancisco da Conceição Ferreíra 46225758 RALIS

Serviço geral do Exército:

N.°Nome de Unidade
Idt.

Manuel da Silva Antunes 58080011 RITLeonel Eduardo Máximo Peças 50880811 HMR 3José Rosado Pereira 51034411 DSPRSAndrelino José Rato 50352211 QGRMSManuel Peixoto Barbosa 50879711 DRMAV
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N.°

Nome de Unidade
Idt.

Manuel João Lopes Pouca Roupa 52065911 QGRMS

José Manuel dos Santos Duarte 52329611 RIQ

José Coito Soares 50982911 CAdm/
/EPAM

José António Gavela Quito 52114411 RIFC

António José Calças Góis 51517911 FG

José António Correia 52783511 DRMFA

José Fernandes Carvalho 50562911 DRMAV

Amilcar Augusto Perna 51256811 QGRML Ç
Manuel Júlio Gama Vieira 52134611 DRMFC

Horácio Pires Concha 50881511 DSIE

Porfírio Manuel Casaca Serrano 51354611 DSPRS

Alexandre José Carapinha Batista 51340211 HMR 4

José Maria Vaz 51520911 BRT

José Jacinto Duarte 50159911 DRMFA

António Luis Martins Oliveira 51109911 EME

José Ferreira Lopes 51688611 DRMCO

António Fernando Correia 50472911 RIFT

Manuel Maria Moreira Neves 50853211 lTMTP

Joaquim Marques da Silva 52634711 DRMCO

Edmundo Ferreira Aguiar 51279511 DRMPO

Amadeu Palinhos 51039511 RAL

António Bernardino Santos Afonso 50882211 GAG 2

Tito Abílio da Silva 52122611 RIFC

Armando Marcos Ferreira 52113811 GAG 2

José António dos Santos 50854711 EPI

António de Lima 50667211 CAdm/
/EPAM

Fernando José Alvarinhas Miguel 51196211 DRMCO

Francisco Julião da Conceição Águas 50854511 2TMTP (
José António Barradas 51113111 DRMLA

Francisco Costa Nunes 46256660 DRMBE

Jerónimo José Carapinha Barreto 46050658 DRMBE

Fernando Rosa Jorge 41276358 DSPRS

Rufino Marques da Fonseca 61198862 BIA

Américo Dinis Euxuto 35258059 EPI

José Augusto Teixeira Roque 42450060 DRMCO

Lourenço Rodrigues Reis e Santos 51513354 CAdm/
/EPAM

Luís Augusto Rodrigues 39514962 HMR 3

António Manuel Florido 38519362 DRMFU
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Serviço postal militar:

N.°Nome de Unidade
Idt.

Jø0 Pinheiro Moura 51344411 EMGFAJosué Afonso Goulão 51074111 EPT

3. Promoçao a sargento-chefe:

— Lista de sargentos-ajudantes a promover por escolha:

Serviço de material:

N.Nome de Unidade
Idt.

José Maria Nabiça
BSM

Manuel Antunes Rosa 50573611 HMP
Vicente Calisto Rosado Simão 52310411 • DSMEugénio Miranda Ferreira da Silva 51996111 RICR

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.°Nome de Unidade
Idt.

José Custódio da Silva Gonçalves 51232711 RIPÁlvaro Manuel Vicente dos Reis 50517311 EMELJoaquim Isidro Mendes Mestre 42266059 EMEL
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— Lista de sargentos-ajudantes a promover por antiguidade:

Arma de infantaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António César Ramos Oliveira 50666611 EPI

Alcibíades Soares Longo 50883411 RIT

Sérgio Fernandes Gonçalves 50348111 RIFC

António Rodrigues Leitão 50656411 DSPR$

José António Pagou Brilha 50256211 RIFC

Jaime Correia Galvão 50288411 RICB

Fernão Magalhães Oliveira de Morais Antas 51278011 RIFC

Lucinio Baía Montalvão 50175811 BIC

Hélder Silva Manique 51159511 CHESMATI

João Afonso Barradas 50485311 EPI

José Neves Valente 50666711 EME

António Cerqueira 51716511 RIV

Luis Nogueira 50176011 EPI

António Martins Silva 50095511 QGZMA

Joaquim João Gonçalves 51034011 QGRMC

Joaquim Gonçalves 51550211 BRT

Aníbal Ferreira Rocha 51786411 DAI

Fernando José Lopes 51786611 RIA

Valentim José Branco 51786811 EPI

Manuel Alves 51062611 CIMSM

Felisberto Ramos 50469011 DRMVR

Francisco Manuel da Cruz 50095711 QGZMA

Alberto Cardão Couto 51695311 RIVR

Custódio Fernandes Castro Cadílho 51787411 lBIMotoJ
JRIT

Joaquim Ramos 50848311 BSGE

José Pires Diz 50033311 RICB

Manuel António Teixeira 50185511 RIFT

José Vaz Martins 50564411 B1A

Manuel José Marçal Gabriel 50096811 EPI

Victorino José Pereira 50918911 RIQ

João Tomé Frederico 50166611 RICB

Henrique Palmeiro Faustino 51099911 RUI’

Artur Cipriano Caramelo Mé 51788211 RIE

Afonso de Sousa 23105911 EPI

Manuel José Fernandes 50348211 RIS

José Ramos Folgado 51788411 DAI
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NNome de Unidade
ldt.José Teixeira

50847311 lBIMoto/
/RITManuel Ribeiro

51788511 EFSAlberto Gonçalves Afonso 50148111 lBIMoto/
/RITJúlio Neves Azevedo 50033211 BSMJosé Cardoso Natal dos Santos 51511811 CIMSMEduardo José Machado Brito 50148011 QGRMCDomingos Francisco Botelho Gama 51788$11 fGFernando Santos Rodrigues 50161111 DSPROAntónio Joaquim Martins 51789011 RCMDSAntónio Cruz Salgueiro Cardoso 51789111 RICBHorácio Maria Lima Mourao 50192511 RI?Manuel Almeida

50666011 EMEJosé Barreto Lopes Crucho 50841211 EPSTHigino Augusto Tavares 51276211 AMJosé Alves Marques
51007011 DAIAntónio Pereira Bica
62009011 DSPROJorge Bernardino Primitivo 50159411 EPIManuel Farinha Marques 50007711 EPIJosé Alfredo Cerdeira
51789811 EFSCésar Augusto Teixeira 51790011 QGRMNJúlio Luciano da Silva 51790111 RI?Eduardo Correia Viegas
50580511 RIPDAmérico Freitas
50192311 lBIMoto/

/RITGentil Oliveira Gonçalves Rua 51790611 RIPDDomingos Alves
50465211 DSPRSAntónio Abel Apolinário Castanheira 50969911 lBIMoto/

/RITAristides Pereira Machado Rodrigues 50176211 BICJosé Carlos Paula Simões 50235911 BC 5António Castanheira Almeida 51668711 EPSTAdélio Teixeira Pacheco 51781811 BIADelmar Teixeira Batista 50176711 BICMário Carvalheiro Correia 50840811 EPSTCarlos Tomaz Santos Cavaleiro 51530611 CIMSMAdelino Dias Alves
51214111 RI?Amilcar Manuel Coutinho 51226911 2BIMoto/

IRIAOlegário Carretas Amante 51782311 RISJoão António Cadete Belchiorinho 01113011 RIA
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Horácio Manuel Barrigas

Francisco Azevedo Fernandes

José António Mota Cunha

Francisco Pedro da Romana

Joaquim Marques da Silva

Barnabé de Meio

João de Jesus Moreira Gonçalves

Francisco Frade Raimundo

Viriato Correia Gonçalves

Manuel María Oliveira

Inácio Martins Cereja

Américo Alípio Fernandes

José Joaquim Besouro Duarte

Serafim Soares da Costa

António figueiredo Coelho

Domingos José Lopes

M’muel Gamito Pereira

Abílio de Jesus Chaves

Manuel António Rodrigues

Heitor Martins

José Gonçalves da Cruz

Diogo Rosado Leão

José Fernandes de Carvalho

Humberto Fernandes Neiva

Armindo de Almeida

Armando de Sousa Gonçalves

Rui Camelo Trindade

Reinaldo Carreira Ferreira

António de Jesus Campos

Arma de artilharia:

2BIMotoJ
JRIA

QGRML
EFS
RIE

BSGE/

/EMGFA
EPST
EPST
RICB
BRT
RICB
FSM
RIF

EPST
CIMSM
DGMG

BST
2BIMoto/

IRIA
CHERET

RICB
RIQ
BIC

QGRMC
DAI
RI?
EF$
RIQ
RIQ
RIT

DRMLE
RIPD

,
Nome

Manuel António Silvério

Domingos Andrade da Cruz Dias

Aníbal Victoriano Martins Teixeira

de
Idt.

50453111
50453311
51123711

N.°

Nome
de Unidade
Idt.

use Manuel Batista 52849011

t

50657511
50192811
50193411
50186111

51198011
50849411
50288511
50029611
50090611
51036011
50148311
50848911
50088511
50300411
51783611
51783911

50618811
51784111
50185911
50167611
51034211
50348411
51095711
50175611
50883611
50148611
50883711
50969311
50580911

Unidade

RCMDS
E?A
RAC
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N.Nome de Unidade
Idt.

Joaquim Fernando Teixeira Lopes 52022911 RASPLourenço Henrique Carneirinho 50330211 RALISJosé Franco Bezerra 50588811 AMManuel Beiras Bolrão 50453611 QGRMSManuel José Inácio dos Santos 51013811 RALISJosé Guerreiro da Ponte 51230811 DRMFAFernando Guerreiro Farias 52170011 CIAACHenrique Jerónimo Dias 51118411 EPSTJoão Mário Matos 52022111 DAAManuel Parracho Carnide 51680411 EPAVictorino Gonçalves da Cunha 50660811 DSPRRManuel Pires Carreiro 52022311 RALISAntónio da Silva Carvalho 50837811 GAC/RALJosé Fernandes
51442311 EP$TJosé Amaro Lopes da Silva 50677411 BRTJosé dos Santos Moura 50892411 RASPJoão Antunes de Oliveira 50334111 GAC/RALJoão de Medeiros
52022611 BAG 1Virgilio Cardeira Lourenço 50571511 RACManuel Ferreira da Silva 51529711 RALFrancisco Defesa 3omes Frade 52023011 RACAntónio Gonçalves Melão 50341611 RALISAntónio de Almeida Lourenço 50891811 QGZMAFrancisco da Conceição Mourato Ramos 51529211 RACEduardo Pimenta Gonçalves Pina 50929811 CIAACJosé Augusto Tomás 52023111 RALISEurico Germano da Fonseca 50138211 EPAManuel Pinto Teixeira 52023511 RASPJosé da Rosa Caldeira 50342311 PMBenjamim Santana Franganito 50837911 EMELJoão José Grilo Borrega 50836611 EPSTJosé Faria dos Santos 50015911 RALJaime Francisco Maia 50035911 FSMJosé da Conceição Martins 50017011 RALVirgílio Baltazar Nascimento Cardoso 50016511 RALManuel de Lobo Carvalho 50583411 RALISJoaquim Costa Reis Garcia 50454411 GAC/RALJoão Pcdro Ruas Marrafa 51070911 RAL
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Arma de engenharia:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Manuel Júlio Correia Antunes 50683211 EPST

Fernando Manuel Serigado Porto 51780511 EPE

Acácio Alves Luz 50982811 EPE

Felisberto Domingues Pires Rodrigues Ca

pareira
52259111 QGRMS

Manuel Domingos Reis Costa 51195911 QGRMN

Rogério Edmundo Vaz 52418611 ISM

João da Conceição Serra 50683711 BSGE

Manuel da Silva Delgado 51526411 RIP

António de Oliveira Pereira Rodrigues 50683811 BST

Joaquim da Silva Graça 50683911 BST

João Augusto Costa 52681611 EPST

António Alves Moço 50984711 EPE

Hélder Matos Costa 50684411 EPST

Luís Farinha furtado 50684111 EPE

Américo dos Santos 50557511 RIP

Fortunato da Cruz 52681411 EPE

João da Silva Domingos 52736911 CSCE

Arma de transmissões:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Luís Bernardo Rocha 51762011 DAT

Jaime Domíngues Florindo 51067411 DAT

Jorge Alberto de Jesus Alves 51780611 EPT

Zeferino Ribeiro Martins 52681911 EPT

Joaquim dos Santos Pereira 50687711 RT

Leonel Ribeiro Rolim Pestana 52136011 3SGE

Fernando de Oliveira 50207511 EPT

Alberto Silva Teixeira 50138411 QGRMN

António Ponciano de Brito 50135211 RT

Joaquim José Silva Grenho 50619611 QGRMS

Alberto Teixeira Ferreira 50589311 RT

Joaquim Serrano Palmeiro 52503411 RT
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N.°
Nome de Unidade

Idt.

José Maria Mestre 52212211 DATCarlos Alberto Silva Lopes 52187711 QGRMCGuilherme da Conceição Parrança 51357711 RIJosé Correia Figueiredo 51717911 RTAntónio Mário Ribeiro Pinto 50557611 EPTJoão Alves da Silva 50250811 DGMTAntónio Monteiro Andrade 50594211 EPT

Serviço de administração militar:

N.°Nome de Unidade
Idt.

Rogério Neves da Silva 52244411 BAMJoaquim Pedro Galvão Bento 52130911 EPAMJoaquim Mota Gayão 51525211 EPCTeófHo José Lança Milho Raposo 52165111 EPAMSílvio Afonso Martins 52395211 EPAMEduardo João Bandeiras 51190311 CGF/ZMAFortunato Rabaça Rasteiro 51761611 BSGEAntónio Fernandes Ferreira da Silva 52420411 CReab/BSTGeraldino Vicente
52264611 EPAAntónio Ramos Salvado 52136411 EPAMArmindo António Lourenço Gonçalves 50476211 EPIAlberto Salgueiro Carreira 51204011 EPAMJoão Francisco Parreira 52440611 EPAMManuel da Silva Ferreira 52166011 3AM

Serviço de saúde:

Nome de Unidade

______ ___________________

Idt.

Ramo de medicina:

Artur Luís das Neves 50943211 HMDICNicolau Manuel Guiomar 51013511 DSSJosé da Cunha 51046811 HMR 2
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José António Batista Pombal

José Duarte Gomes
José Augusto Barreto dos Reis

Francisco António Gomes Caldeireiro

Herlânder Augusto dos Santos Moreira

Francisco José Moreira Teixeira

José António Machado Coimbra Magalhães

José Maria Nabiça
Hermínio Alegria Favas

Agostinho Diniz
Manuel Antunes Rosa
António dos Santos Ascenção

Eugénio Miranda Ferreira da Silva

N.°
• Nome de Unidade

.•
Jdt.

João Maria Ventura 50787911 HMDIC

Fernando Maria Afonso 52684311 HMR 4

Manuel Farinha Robalo 50009811 HMP

Manuel da Costa Moreira 50942711 HMDIC

Álvaro Jorge Silva Magalhães Alberto 51192911 HMR 1

Joaquim Alves Borges 50572711 3AM

José Joaquim Cordeiro 52054111 HMP

Humberto da Silva Cardoso 50097711 HMR 2

Manuel Reis Fidalgo Serôdio 52426111 HMR 3

Domingos José da Costa e Silva 50045511 DSS

José Chorão 50254011 HMR 1

António da Silva Navais Rapoula 50030011 HMP

António Cardoso Bugalho Ferreira 50455611 DSS

Manuel da Silva Cristo 50983611 HMR 2

Manuel Gonçalves Lopes 50123711 HMR 2

José dos Reis 50070611 HMR 2

— Ramo de veterinária:

Domingos Pacheco António 50039411 EPSVM

Serviço de material:

N.°
Nome de . Unidade

Idt.

50135411
51769011
50330111
50332111
50332111
51267611
51996211
50009511
50006811
51217811
50573611
52064511
51996111

EPSM
IAM
3SM

BSGE/PR
EFS

CMan/BSM
RCMDS

BSM
EPE

QGRML
HMP

QGRMC
RICR
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N.°
Nome de Unidade

ldt.

Vicente Calisto Rosado Simão 52310411 DSM
José Custódio Ferreira Cordeiro 52332711 RCE
José Alfredo Caciano Pastor 50135811 DSM
Francisco José Lopes Catana 51710511 BSM
Pedro Maria Medina Vilela 50588411 EPSM
António Ligeiro 51350511 DSM

Bandas e fanfarras do Exército:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

— Ramo de músicos:

José da Costa 50881211 RIQ
Adriano Teixeira Soares 52331411 QGRMC
José dos Santos Ferradosa 50880511 EMEL
Leonardo Pereira Lopes Vieira 52114111 RI?
José Alves Garcia 50488411 QGRMC
Álvaro Manuel Vicente dos Reis 50517311 EMEL
José Amável Pereira Pinto de Sá 51354411 FSM
Francisco António Casaca Serrano 46285759 QGRMS
José Maria Marques Mortágua 50352511 RIT
Joaquim Martins Flosa 52113611 RIQ
José Custódio da Silva Gonçalves 51232711 RI?Abel Teixeira Mendes 49119957 RIFCJoão Pires Monteiro 32268158 EPIJoaquim Isidni Mendes Mestre 42266059 EMEL

—Ramo de corneteiros e clarins:

Luís José de Jesus Correia 51048411 QGRMLAgostinho Alves Viola 52405411 RALISEmílio Cândido Rendeiro de Oliveira 51158811 RIBEGalileu Sanches Cordeiro 51042711 RIVAntónio Manuel Caeiro Fandango 50351011 CIPEJosé Garcia Esteves 51033311 CIMSM
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Serviço geral do Exército:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António Ribeiro Guedes 51289311 RIVR

Luís Ildefonso das Dores Pontes 51231511 SSFA

Joaquim de Oliveira Carvalho 51548711 RE 1

José António Tinta Fina Taniças 52441311 SPJM

Manuel Martins Gonçalves 51246511 DSPRR

José Maria Sequeira 52734411 RALIS a
António José Marcelino 50129511 EPC

Artur Mariano 52512111 DSPRO

António Martins 51193711 DAA

José Manuel da Silva 50201711 CMFED

João Pinheiro dos Santos 51185911 RICB

Adelino Ferreira Nery 50190311 RIV

Euclides António Almeida 50466411 RIVR

Domingos Pascoal 50201811 DRMC3

Orlando da Silva Nova 51027111 BAM

Emídio António 50965811 CL/RIS

Francisco José da Silva 50570011 CIAAC

Manuel da Costa Cruz 51271311 DOMO

Fernando da Silva Amorim 51250711 RAC

José Alves Guerreiro 50042211 CIAAC

Fernando Sotelo Grijó 50247211 RT

Fernando Pereira de Sousa 52187811 RLL

José Maria Pereira 50438211 RLL

João Godinho Júnior 51780311 CRRMC

João Maria Alves 51148311 HMR 2

José Manuel Rodrigues Murta 50160111 RIF

Ernesto de Sousa Machado 51205011 EPC

João Ribeiro Goulão 50688311 REE

José Ganhão Policarpo 50053411 DRMSA

Joaquim Augusto Canoco Almas 51759411 RIFT

Joaquim da Costa Maia 50985011 BSM

João José Pereira 50086711 RIBE

Eduardo Lucas 50086811 RICR

Joaquim Pedrosa Moital 50029311 BSGE

Luís Inácio da Silva Pinto 50246911 BAG 1

Amilcar Rosa Neves 52182511 RIAH

Abílio de Jesus Francisco 51349511 DSPRP

Cosme José Martins 50881111 HMR 3
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4. Promoção a sargento-mor:

— Lista de sargentos-chefes a promover por escolha:

Anua de artilharia:

N.°Nome de Unidade
Idt.

Arlindo Madeira Bonífácio 50883111 CIAACAntónio Mourão de Sousa 50170011 RASPAntónio Eusébio Francisco 52057511 RAC

Anua de engenharia:

N.°Nome de Unidade
Idt.

Fernando Abel Marmelo 51759511 EPEManuel Caetano Pires 50683611 RE 1Gualter Augusto Ferreira 50421711 DAE

Arma de transmiss&s:

N.°Nome de Unidade
ldt.

José Recharte Neves 50250211 BSGEJosé da Costa Barroso 50250011 RT

Serviço de admiaistração militar:

N.°Nome de Unidade
N.°

Perez de Oliveira Neto 52184111 CGFJRMSArnaldo da Silva Fontes 51550011 3AMAntónio Mendes Miguel 52053811 CGF/RMCJoão José Mira
52124411 CGF/RMN
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N.°

Nome de Unidade
Idt.

Armindo Gonçalves Carneiro 52053911 3AM

Luís Pua de Campos 52389211 EPAM

José António Cunha Subtil 52254611 CGF/Geral

Odoaldo Odorico Almendra 52327211 EPAM

Manuel Martins 52254711 CGf/RML

Manuel Dimas Martins 52131011 DSf

Serviço de saüde:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

— Ramo de medicina:

Valdemar da Silva Guerra 50147611 HMR 1

Francisco da Cunha 50253511 HMR 1

— Ramo de farmácia:

José Dias Azinheiro 50689011 LMPQF

José de Matos Capelo 51325011 LMPQF

— Ramo de veterinãria:

Rufino Torcato Ferreira Capito 51288211 RLL

António Grilo 52175611 DGM$

Serviço de material:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Mário Nascimento Alcântara Mateus 50588511 QGZMA
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Bandas e fanfarras do Exército:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Ramo de músicos:

José Viso Marques 50150311 RIT
Francisco Gonçalves da Costa Abreu 52136611 RI?
Manuel Lindo Pleno 52743711 RI?
Luís Nogueira Rego 52257411 RIQFernando Alves Pereira 52945911 RIQFeliciano Francisco Florentino 50516211 RIQManuel Pinto Marques Aires 51002911 RIFCManuel António Costa Falé 50289211 RIQJoão Marcelino dos Santos 50146211 QGRMCViriato Carneiro de Araújo 51101111 RI?Luís José Soares Correia 51354111 QGRMSErnesto de Medeiros 51664911 RIPD

— Ramo de cornetefros e clarins:

Quirino Augusto da Conceição 51213911 QGRMSManuel Carlos Alves Ferreira 51007711 CSIEAntónio Campos Jacinto 51315111 QGRMC

Serviço geral do Exército:

N.°Nome de Unidade
Idt.

Luís Repsina Fernandes 50129811 BSGEAlberto de Almeida 52136511 BSGEJoão Lopes Rosado 50420811 BSGE/
/ MDNJoão Augusto Alves 51211311 DSPRSAntónio Perico Martins 52327311 BSGE/

/EMGFAJosé António Ferreira 51306911 BSGE/
/EMGFA
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Desligados do serviço:

19) De acordo com o previsto na parte final do artigo 1 5.° do

Decreto-Lei n.0 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são conside

:ados na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes

vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem

para a situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de

reserva:

SargAjd Adelino Proença Gabriel (51763211), do QGRMC, desde

O4Dec8O;
1.0 Sarg SM Adelino Fontoura (50593811), do QGRMC, desde

O3Dec8O;
1.0 Sarg SM Francisco Pena Ruivo (50443611), do QGRML, desde

O6Dec8O;
l.° Sarg SGE Delfim Cardoso Ferreira (50193711), do QGRMN,

desde O4Dec8O;

2.° Sarg Inf Godofredo António Carmo Pinto (52478111), do QGRMC,

desde O7Dec8O;
2.° Sarg Eng Álvaro Júlio Barbosa (53013211), do QGRML, desde

1 2Dec8O;
Fur SM Praxedes Xavier (34104131), do QGRMS, desde O3Dec8O.

IX — OBITUÁRIO

1980:

Novembro, 10—2.° Sarg Ref José Pinto (51180911), do QGRML.

Novembro, 152.° Sarg Ref Filipe Rosa de Carvalho (52994711),

do QGRML.

Novembro, 20 SargAjd Inf Amilcar Santos Pereira (51314111),

do BIC.

Novembro, 23 — SargAjd BFE, ramo de músicos, António de Frei

tas Bernardes (52381211). Encontrava-se apresentado no QGRMN

a aguardar passagem à situação de reforma.
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Novembro, 28—l.° Sarg SGE, Res, Joaquim José Martinho LopePereira Birrento (50556611), do QGRMC.

Novembro, 30— 1. Sarg Ref Alberto Mota, do QGRMC, nascidoa 05Abr896.

Dezembro, 14— 1.’ Sarg BfE, ramo de corneteíros e clarins, Res,João Augusto Baptista (50197211), do QGRM$.

O Chefe do Estado-Maior do E,ército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

O Audante-Genera1

) L7
v

José Luís Atmíro Canêlhas, general
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EXÉRCITO
N.° 3/1 DE FEVEREIRO DE 1981

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos emseguida mencionados:

SargMor 5GB Humberto Gonçalves (51233411);
SargChefe SS José Vaz Gonçalves (51327511);
SargChefe SM Gabriel Albino (51178511);
SargAjd SGE Adelino Ferreira Nery (50190311);SargAjd SGE Jo1o António do Céu Santinhos (5232591 1);$argAjd SGE José Manuel Rodrigues Murta (50160111);SargAjd SGE Porfírio Gaspar Pinto (51194911);1.0 Sarg Inf José Ameixa Semedo (50094811);
1. Sarg SAM, Res, José Afonso Mandeiro Valadas (51308611);1. Sarg SGE Mário Virgilio Macedo (50332211);1.0 $arg SGE, Res, Fernando José Júlio da Silva (52261711).

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCiPLINA
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lAgo8O, ao abrigo

da alínea b) do artigo 31.0 do Decreto-Lei n.° 42075, de

31Dec58, o 1.0 Sarg Pára José Filipe Mendes Prates (01149266),

da FAP/CTP.

(Por portaria de l2Dec8O.)

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlNov8O, ao abrigo

do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

por ter sido exonerado das funções que vinha desempenhando

no Serviço de Polícia Judiciária Militar, por despacho de

28Nov80, inserto no Diário da República n.° 284—11 Série,

de lODec8O, o SargChefe, adido, António dos Santos Simões

(51033511).

Quadro da anua de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lAgo8O, ao abrigo

do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

por ter sido promovido ao posto imediato e não ter vaga

nessa categoria no IMPE, o 1.0 Sarg, adido, António Fidalgo

Canaveira (51282111).

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 160ut80, ao abrigo

do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

o 1.0 Sarg, adido, Manuel João Sovela Canto (46170861).

(Por portarias de l2Dec8O.)
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Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situaço desde as datas que seindicam, ao abrigo do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 188/77,de 10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigoúnico do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os seguintes sargentos do BSGE.

Quadro da arma de infantaria:

SargMor Manuel Vaz Pinto (51692211), desde l7Nov$0.

Quadro da arma de transmissões:

SargChefe Armando da Fonseca Pereira (51668911), desde O2Dec8O.
(Por portarias de l2Dec8O.)

Serviço de Polícia Judiciaria Militar

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlDec$0, por tersido nomeado para exercer funções por despacho de 26Nov80,inserto no Diária da Reptb1ica n.° 281 — II Série, de O5Dec8O,o 1.0 Sarg António Feliciano de Abreu (51286711).
(Por portaria de l2Dec8O.)

Lar Académico Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde O2Dec8O, ao abrigoda alínea b) - 13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 //76, de 31 de Dezembro, o SargAjd José Augusto Machado(51332411), do BSGE.

(Por portaria de l2Dec8O.)
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Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

Quadro do serviço de saude:

— Ramo de farmácia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O2Dec8O, ao abrigo

da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.0 941/

/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim Roque Franco

(50097911). Este sargento deixa de estar adido às fSM desde

a mesma data.

(Por portaria de 28Nov80.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Eduardo José Cardoso Silva Pinto (51781511), da DAI,

desde l5Nov6O.

Quadro da anua de engenharia:

1.0 Sarg António Rodrigues Rocha (50209011), do RE 1, desde

29Nov80.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg José Ribeiro Marques (51997911), da DSPRG, desde

l8Nov8O.

(Por portaria de l2Dec8O.)

Passagem à situaçilo de supranumerário permanente:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lAgo8O, ao abrigo

do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 51177, de 13 de Abril, o

1.0 Sarg José Filipe Mendes Prates (01149266), do RIAH.
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Sargentos do serviço postal militar

Demissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 300ut80, nos termos do artigo 37.° do CJM, o 1.0 Sarg José Manuel Cadete(51535311), do BC 5. Por acordão do lTMTL de 300ut80,foi condenado na pena de 6 (seis) meses de prisão militar pelaautoria material, na forma tentada, do crime previsto e punívelpelos artigos 229.°, a.°0 2 e 3, e 50.° do CIM de 1925, a quecorrespondem os artigos 204.°, alíneas b) e c), e 42.° do actualCJM.

(Por portaria de l2Dec8O.)

ifi — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permauente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Sargentos)

SargAjd SGE o 1.0 Sarg José Rosado Pereira (51034411), contandoa antiguidade desde 275et80, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto.
SargAjd SGE o 1.0 Sarg Porfirio Manuel Casaca Serrano (51354611),contando a antiguidade desde 2ONov8O, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto.
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.0 Sarg Mário Francisco SabogaPolha (09992473), contando a antiguidade desde lOAgo8O, dataa partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.’ Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Jacinto Farias Eleutério

(02430475), contando a antiguidade desde l0Ago8O, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Florival Farias Eleutério

(11979269), contando a antiguidade desde l0Ago0, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Ernesto Ascenção

Parente Delicado (09432374), contando a antiguidade desde

lOAgo8O, data a partir da qual tem direito aos vencimentos

do novo posto.
1.0 $arg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Inácio Feliciano Vieira

Alfaiate (11347373), contando a antiguidade desde lOAgoSO,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto.
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Alexandre Manuel Escada

(14235075), contando a antiguidade desde lOAgo8O, data a partir

da qual tem díreito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar dos Açores

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Filipe Ramos Franco (51139211), contando

a antiguidade desde lOAgo8O, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das annas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.’ Sarg José Augusto da Silva

Ferreira (06551873), contando a antiguidade desde lOAgo8O,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por

Lei.
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Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.0 $arg Francisco HenriqueCanoa Ribeiro (01151174), contando a antiguidade desde IOAgo$O,data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novoposto. Vence pela Verba Pessoal dos Quadros Aprovados porLei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

$argAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva (50256311), contando a antiguidade desde l4AgoBO, datã a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços
(CSan/HMR 3)

SargAjd $$, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Manuel Fernandes daSilva (51057511), contando a antiguidade desde lONov$0, dataa partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

$argAjd SOE o 1.0 Sarg Manuel Peixoto Barbosa (50879711), contando a antiguidade desde 27Set80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.
$argAjd SOE o 1.0 Sarg José Fernandes Carvalho (50562911), contando a antiguidade desde 27Set80, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd Cav o 1.0 $arg António Fidalgo Canaveira (51282111),

contando a antiguidade desde 2lAgo8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Amaro da Costa Se-

queira (12096874), contando a antiguidade desde l9Nov80, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg $S, ramo de medicina, o 2.° Sarg José do Carmo Rodri

gues Pinto (03016473), contando a antiguidade desde l9Nov8O,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto.
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg João Araújo (09371972),

contando a antiguidade desde l9Nov$0, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Augusto Dias Mo

reira (12847473), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1. Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Carlos Manuel de Almeida

Antunes (19140675), contando a antiguidade desde l9Nov8O,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Hospital Militar Regional n.° 3

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Leonel Eduardo Máximo Peças (50880$11),

contando a antiguidade desde 27Set8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soai dos Quadros Aprovados por Lei.
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Diversos

Depósito Geral de Material Sanitário

$argChefe $S, ramo de medicina, o SargAjd Manuel António deAmorim (51279711), contando a antiguidade desde lONovSO,data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novoposto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados porLei.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regido Militar do Norte

2.° SargMil os FurMíl em seguida mencionados, contando a antiguidade desde 3IJu180, data a partir da qual têm direito aosvencimentos do novo posto, por se encontrarem na efectividadede serviço como contratados nos termos do Decreto-Lei n.° 3 16-AI/76, de 29 de Abril:

Anna de infantaria:

Carlos Alberto Fonseca de Almeida (13346078).

Arma de cavalaria:

Artur Fernando Oliveira Gomes (09295376);
José Joaquim de Moura Magalhães (06581677).

Serviço de administraçíso militar:

Fernando Octávio Carvalho Querido (11118080).

Região Militar do Centro

(CompMob do ex-RSS)

2.° SargMll SS o FurMil José Joaquim Malheiro Pacheco (07160563),contando a antiguidade desde 31 Mar67.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instniço

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.’ $argMil Inf o furMil Hétder Carvalho Costa (17857273), con

tando a antiguidade desde 28Fev77.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.’ SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Manuel da Silva Dias Ferreira (05873567), desde 3lAgo7l;

Victor Manuel Marques Ferreira (11238470), desde 31Ago73;

Hélder Manuel de Marcos Fontes (02439972), desde 30Nov75;

José Manuel da Silva Lopes (01825172), desde 30Nov75.

Serviço de saúde:

António Nicolau Pereira (09375664), desde 31Dec68;

Manuel Dias de Carvalho (03094670), desde 30Nov73, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na

mesma data se encontrar na efectividade de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.’ SargMil Cav o FurMíl José Maria Godinho do Espírito Santo

(09760$67), contando a antiguidade desde 3ONov7l.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

2.’ SargMil Inf o FurMil José Joaquim Raposo Bicudo da Ponte

(18026669), contando a antiguidade desde 2$Fev73.
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Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

José Manuel de Carvalho (12505768), desde 3ONov7l;
Sérgio da Encarnaçao Carvalho (06699368), desde 3ONov7l;
Luís José Clemente Paiva (0092316$), desde 3ONov7l;
Victor Manuel Vieira (00026868), desde 3ONov7l;
José de Jesus Nunes (10393568), desde 29Fev72;
Humberto Rodrigues Gonçalves Rosa (09610967), desde 29Fev72;
Jacinto António de Barros Sá Menezes (06520166), desde 31Ago72;
Marcos Joaquim de Jesus Carvalho Pereira (12203668), desde 31Ago72;
Fernando Augusto da Silva Alves (09968968), desde 30Nov72;
Manuel Eduardo Nogueira Dias da Silva (0890986$), desde 31Mai73.

Serviço de administraçilo militar:

Joaquim Manuel Gomes Madeira (00053065), desde 3OAbr7O;
Delfim Manuel Ferreira da Silva (06438768), desde 3ONov7l.

Serviço de material:

José Alberto Popinha Ramos (04333266), desde 3lMai7l, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
na mesma data se encontrar na efectividade de serviço;

Victor da Silva Pinho (03742366), desde 29Dec7l;
António de Azevedo Pereira (1809766$), desde 29Fev72;
Adolfo da Silva Reis (11899268), desde 29Fev72.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

José Eurico Correia Pires (04664665), desde 3lDec69 (a).

Serviço de pessoal:

Francisco Filipe Prado (71061665), desde 3lMar69 (a).
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(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, por na mesma data se encontrar na efec

tividade de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2. SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Carlos Manuel Silva Guerra (04186272), desde 3ONov7S.

Serviço de saúde:

Mário Fernando Gaspar Manaia (17809168), desde 28Fev73, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,

por na mesma data se encontrar na efectividade de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2. SargMil Art o FurMil Jorge Manuel Azevedo Mascarenhas

(19603577), contando a antiguidade desde 311ul80, data a par

tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por

na mesma data se encontrar na efectividade de serviço, como

contratado, nos termos do Decreto-Lei n. 316-A/76, de 29 de

Abril.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de artilharia:

Luís António de Lima Pinto (09045865), desde 31Ago69;

António do Camio Parreira Dias (02408666), desde 3lAgo7O.

Serviço de transportes:

Álvaro da Silva Gomes Pinto (07516965), desde 3lMar7O;

José Maria Alves Ferreira Souto (09146265), desde 3OAbr7O.
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Serviço de pessoal:

Valdemar da Cunha Santos (08389274), desde 3lMai78.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

2.’ Sarg Mil Cav o FurMil Jorge Marques de Carvalho (01835274),
contando a antiguidade desde 3lAgo77.

Regimento de Cavalaria de Esfremoz

2.’ SargMil Cav o FurMil Aurélio Augusto Bentes e Bravo (19453470),contando a antiguidade desde 28Fev74.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.’ SargMíl os FurMil em seguida mencionados, contando a antidade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração militar:

José Luís Carregosa Alegria (08505266), desde 3ONov7O.

Serviço de pessoal:

José Manuel Matias Adão (04678966), desde OlAbr72.

Batalhão de Administração Militar
(Comissão Liquidatária do RAM)

2.’ SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti•
guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração militar:

Leonel São Pedro Inácio (03266366), desde 3ONov7O;
Licínio Jorge Resende de Castro (03203467), desde 3lAgo7l, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
por na mesma data se encontrar na efectividade de serviço;

Manuel Cristóvão Ramos de Almeida (01752867), desde 3ONov7l.
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Serviço de pessoal:

António Policarpo Ascenção Santos Costa (00578766), desde 3ONov7O;

Rui Manuel Nunes Leal (02836466), desde 28Fev7l;

José Fernando Marques Martins (02769666), desde 3lMai7l.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

2.° SargMil SM os FurMil em seguida mencionados, contando a

antiguidade desde as datas que se indicam:

Cesário Monteiro Vieira (05117864), desde 308et67, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na

mesma data se encontrar na efectividade de serviço;

Abel Vieíra Rodrígues (03499164), desde 30Abr68.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

.2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de material:

Nélson Manuel Gonçalves Durão de Matos (02013566), desde

3lMai7l.

Serviço de transportes:

Carlos Alberto Carvalho de Almeida (05452165), desde 3OAbr7O (a);

Jorge Frederico Cabral Batista (07596565), desde 3OAbr7O (a);

Nélson Maia Pereira da Cruz (07538565), desde 3OAbr7O.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, por na mesma data se encontrar na efec

tividade de serviço.



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 3 107

Órgãos de execuçilo dos serviços e outros elementos:

Diversos

Comissilo Liquidatária do Regimento de Infantaria de Braga

2.° SargMít os FurMil em seguida mencionados, contando a antiguidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Manuel Maria Monteiro Dantas (13348269), desde 31Ago72;José Laurentino Mendes Ribeiro Teixeira (14976971), desde 31Ago74;José da Cunha Ramalhosa (11711571), desde 30Nov74;
António Hélder da Silva Costa (04006370), desde 28Fev75;Alberto Manuel Borges Ribeiro (11184171), desde 28Fev75;
José Manuel de Oliveira Marques da Costa (05977172), desde3 lAgo75;
Luís Manuel Baptista Moreira de Andrade (11509672), desde29Fev76;
Manuel Carlos Loureiro Machado (08253272), desde 31Mai76.

Serviço de administração militar:

José Luís Freitas Ribeiro (13772569), desde 3lMai73;
Carlos Vasconcelos Fernandes (03315772), desde 3lMai76.

Serviço de material:

Henrique Fonseca Vieira (70657869), desde 3lMar73.

Serviço de pessoal:

Carlos Alberto Ferreira Guimarães (05578469), desde 30Nov72;
Ãngelo Lopes da Costa Costeira (05528270), desde 28Fev74, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,por na mesma data se encontrar na efectividade de serviçoçArmando Sousa Marques (70220070), desde 31 Mar74.

Comissão Liquidatária do Batalhão de Infantaria da Guarda

2. SargMil SAM o FurMil José Carlos Santinho Costa (09147367),desde 3ONov7l.
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Semião Reis Morais Gervásio (46215262), do BIMec/

/IBMI/RIA, desde O2Dec8O;
1.0 Sarg Inf, adido, António de Carvalho Lima (51981611), do RIVR,

desde O9Dec8O;
1.0 Sarglnf Jorge Manuel Batista Pereira (44406460), do BIC, desde

O9Dec8O;
1.0 Sarg Inf Manuel Fernandes dos Santos Lemos (71059564), do RIP,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf, adido, Júlio Pinto Moreira (51160511), do RIP, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Barata (50695411), do DRMCB, desde

1 lDec8O.

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Inf José Maria da Encarnação Festas (51316811), do

QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,

por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoa!

(Repartição Geral)

1.0 $arg Inf Manuel de Jesus de Oliveira Brado (40126862), do

QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,

por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

1.0 Sarg Inf Francisco Amaro Russo (50884711), do RICB, devendo

ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência

de serviço.



3. Série ORDEM DO EXRC1TO N.° 3 109

Direcçílo do Serviço de Pessoal

(Repartiçõo de Praças)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Marques Falcão (4554835$), do RICB, desdeO9Dec$0;
1.0 Sarg Inf Alberto Fernão Silvano (50176311), do BIC, desdel5Dec8O;
1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Marques Sardo (50054511), do QGRMC,desde l5Dec$0.

Direcção da Arma de Transmissões

1.0 Sarg Tm Joaquim Ribeiro de Matos (51062111), da CTm/JBMIJ/EPT, devendo ser considerado nesta situação desde l2Dec$0,por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

1.0 Sarg SM, adido, António Feliciano de Abreu (51286711), doBST, devendo ser considerado nesta situação desde OlDec8O,por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Material

SargChefe SM João Narciso Lebre (51014211), do QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde l5DecSO, por conveniência de serviço.

.

Chefia do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde l5Dec$0, por conveniênciade serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SGE Aventino José Neixa Inglês (51321311), do QGRMS;SargAjd SGE António Francisco Carretas Laço (51014511), doQGRMS.
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Chefia do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde l5Dec$0, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, João de Almeida Nunes (50298611), do 2BIMoto/

/IBMI/RIA;
1.0 Sarg Inf, adido, Alexandre Leandro dos Reis (50143711), do

BIMec/IBMI/RIA.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1. Sarg Inf, adido, Francisco Martinho Guiomar (50882311), do

lBIMoto/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação

desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Inf António Joaquim Pires (50176911), do 31C, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° $arg Inf Ilídio António Rocha (74033272), do BIMecIIBMI/

/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde llDec8O,

por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Inf Manuel Gomes de Sousa (50143411), da Ef$, devendo

ser considerado nesta situação desde O3Dec8O, por conveniência

de serviço.
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Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 3FF, ramo de músicos, adido, José Caetano Barradas(50516511), do RIQ;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Manuel Sarzedas Martins(50516811), do RIQ;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Joaquim António DionisioRamos (50352011), do QGRMS;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Manuel do Poço Sanches(50852411), do RI?.

Região Militar do Centro
(Com destino ao CS

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Joaquim Ferreira (52389311),do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação desdel5Dec8O, a seu pedido.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg SM José Leitão (51260911), da EPAM, desde l5Dec8O;1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Jacinto da Silva Boa-ventura (15728570), do QGRMC, desde O5Dec8O;1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Jacinto Farias Eleutério (02430475),do QGRMC, desde O5Dec8Q;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Mário Francisco Saboga Polha(09992473), do QGRMC, desde O5Dec8O;
1.0 $arg 3FE, ramo de músicos, Fortunato José Zambujo Piteira(00020167), do RI?, desde O9Dec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Henrique Canoa Ribeiro(01151174), do RIT, desde llDec8O;
SargAjd SGE Joaquim Augusto Canoco Almas (51759411), do RIBE,desde 1 5Dec8O;
1.° Sarg SGE, adido, Luís António Canhão Cavaco (50347811), doRIBE, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg SGE, adido, José Jorge da Silva (50880611), do RIBE,desde l5Dec8O.
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Região Militar do Sul

(Com destino à delegação da DSM)

SargChefe SM Germiniano da Conceição Sande figueira (51013911),

da DSM, devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8O,

por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, António Augusto Vaz (51195411), do RIP,

desde O9Dec8O;
1.0 Sarg Inf António de Oliveira País (61045457), do QGRMC,

desde l4Dec8O.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação desde llDec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Rui Manuel de Carvalho (50619711), do RIV;

1,° Sarg SM Emílio Carlos dos Santos Paiva (50010$11), do DGME.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação da DSM)

SargChefe SM Ilorácio Manuel Cebola (50196511), do QGRMS,

devendo ser considerado nesta situação desde llDec$0, por

conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços0 centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Lucínío Baía Montalvão (50175$11), do BIC, desde

llDec$0;
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SargAjd Inf José Barros Rodrigues (50178211), do BIC, desde1 3DecSO;
1.’ Sarg Inf José Adelino Antunes Catana (51533$11), do RICB,desde i5Dec8O;
2,’ Sarg Inf António Augusto Santos Benigno (15269373), do BIMecf/IBMI/RIA, desde O9Dec8O;
1.0 Sarg SM Bento Farinha Câncio Moita (61064160), do QGRMS,desde l5Dec$0.

Regimento de Comandos
São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:
2.’ Sarg Tm Carlos Manuel Ferreira Dionísio (70382470), da EMEL,desde 29Nov80, por ter terminado o estágio complementar demanutenção;
SargAjd SM Agostinho Diniz (51217811), do QGRMC, desde l5Dec8O,por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Abrantes
1.0 $arg SM José Silva dos Santos (52723911), do BIMec/IBMI//CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo
São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Filipe Mendes Prates(01149266), da BETP, desde J9Ago$0;1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Luís Filipe Gamboa daSilva (18823373), do RIQ/DB, desde l2Dec8O;1.0 Sarg SM Augusto José Cartaxo Lourenço (50983811), da EPE,desde 1 2Dec8O.

Regimento de Infantaria de Beja
São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf Manuel Filipe Campino Guerreiro (51359511), do RIFE,desde l5Dec$0;
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1.0 Sarg Inf José Salazar Oliveira Loja (51159811), do QGRM$,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf João Teixeira Martins (34022961), do RIF, desde

1 5Dec$0;
SargAjd SGE José André Pires Florindo (52330311), do QGRMS,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg SGE, adido, João Fernando de Oliveira (52420111), do

QGRMS, desde lSDec$0;
1.0 Sarg SGE Andrelino José Rato (50352211), do QGRMS, desde

l5Dec8O.

c
Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Agostinho Martins (50166811), do RIP;

furGrad Inf José Cabaço Goulão (45276$50), do RICB.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg SM Armindo Prudente Marques (51757811), do BSM, de

vendo ser considerado nesta situação desde 1 5Dec8O, por con

veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel Joaquim Alexandre Pinheiro (50086911), do

CIPE, desde lSDec8O;
1.0 Sarg SM Adriano Correia Castanho (51015911), do RLL, desde

1 5Dec$0;
1.0 Sarg SM Manuel Francisco Rosa Dias (51680611), d BSM, desde

1 5Dec$0;
1.0 Sarg SM António Joaquim Trindade Magro (51069611), do CIPE,

desde l5Dec8O;
1.0 $arg SGE, adido, Miguel Caldeira Branco (51267011), do 3TMTL,

desde l8Dec8O.
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Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf Manuel Vicente Silva (34202958), do BRT, devendoser considerado nesta situação desde lODec8O, por ter findadoo período que lhe havia sido imposto por motivo disciplinar.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1° $arg Inf, supranumerário permanente, Hélder Caliço Labiza,(52948611), do BST, desde l5Dec8O;1.0 Sarg Inf Rui José Freitas dos Santos (51223711), do RIBE,desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Ramiro Jesus Fernandes da Silva (51983511), do DGMG,desde l5Dec8O;
1.0 Sarg SM Custódio Manuel Rosário Ministro (51359711), doDGMG, desde lSDec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Carlos Duarte Gonçalves Serrenho (51350711), do BC 5, desde lODec8O.

Regimento de Infantaria de Faro
(Destacamento de Tavira)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Fernando Amaro Gil Viegas (52398411), da EPSM,desde O7Dec8O;
1.0 Sarg SGE Manuel João Lopes Pouca Roupa (52065911), doQGRMS, desde l5Dec8O.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde 11 Dec8O, por conveniênciade serviço, os seguintes sargentos do RI?:

1.0 Sarg SM João Francisco Gomes Travanca (50179211);1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando Ferreira da Costa(50853311).
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Raul •Pires Duarte Caraças (50095411), do CIPE,

desde l4Dec8O;
1.0 Sarg Inf Manuel dos Santos Coelho (51982811), da CRRMN,

desde O9Dec8O;
1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro (52016111), da CRRMN, desde O9Dec$0;

1.0 Sarg Inf Rodrigo Alberto Pinto da Silva (61075758), do RIV,

desde O9Dec8O; (
1.0 Sarg Inf, adido, António Carlos Antunes Gomes (51795811), do

QGRMC, desde l4DecSO;
1.0 Sarg Inf José Soares (42090858), do QGRMC, desde l4Dec8O;

1.0 $arg SM José dos Santos Faria (38085956), do BAM, desde

O9Dec$0.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Horácio Maria Lima Mourão (50192511), do BIMec/

/1BMI/RIA, desde l5DecSO;
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Rodrígues Pereira (50220311), da EFS,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf João Heitor Magalhães da Silva (38891259), da EFS,

desde l5Dec8O;
2.° Sarg Inf Jorge Eduardo Marques Nunes (04865973), do BIMec/

/IBMI/RIA, desde O2Dec8O;

2.° Sarg Inf Luís Filipe de Brito Lopes (17880574), do BIMec/

/1BMI/RIA, desde O9Dec$0;

2.° Sarg Inf José Nuno Pires Marçat (60807473), do BlMec/1BMI/

fRIA, desde O9Dec8O;

2.° Sarg Inf José Casimiro Jácome Martins (61446073), do BIMecf

/IBMI/RIA, desde O9Dec8O;

2.° Sarg Inf José Nactividade Simões (06361166), do 2BIMotoJ

/ 1BMI/RIA, desde O9Dec8O;

2.° Sarg Inf José Fernandes da Cruz (00753975), do BIMec/IBMI/

IRIA, desde l5Dec8O;

2.° Sarg Inf Albertino Esteves Fernandes (03426574), do BIMec/

1BMI/RIA, desde l6Dec8O;
1.0 Sarg SM José Fernando Pizarro Correia (01205265), do REE,

desde l5Dec8O;
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1.0 Sarg SM Franklim Ferreira Valente Dias (50461911), do BSM,desde l5Dec8O;
1.0 Sarg SM José Loureiro Pinto (50992911), do GAG 2, desde1 5Dec80;
1.0 Sarg SM Américo António Esteves Soares (38462361), do RCB,desde l5Dec8O;
1.0 $arg BFE, ramo de músicos, Domingos Solano Parente (05216264),do RIQ, desde l5Dec8O.

Regimento de Infantaria de Queluz

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, adido, Reinaldo Carreira Ferreira (50969311), doDRMLE, desde llDec8O;
1.0 $arg Inf António Rosado Saraiva (51710811), do BIMec/1BMI/IRIA, desde O2Dec8O;
1.0 Sarg Inf Manuel Ferreira Alberto (42094357), do lBMoto/j1BMI/RIT, desde O5Dec$0;
1.0 Sarg Inf Anselmo de Deus Gonçalves (39047859), do BIC, desdel5Dec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Ramos de Brito (51509311),do RIT, desde OIDec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Maria Roque Gonçalves(02571466), do RIT, desde O5Dec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Romeu Adriano Lopes (05611063),do RIT. desde O5Dec$0;
1.0 Sarg BFE. ramo de músicos, José Maria Tapadas (08630$66),do RIT, desde O5Dec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Santos Poeira Soeiro(03797964), do RIFC, desde l2Dec8O;
1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Teófilo Pinto da Mota(39057854), do RI?, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Domingos Gomes Rego(01938$66). do QGRMC, desde l5Dec8O.

Regimento de Infantaria de Queluz
(Destacamento de Brancanes)

1.0 Sarg Inf, adido, Domingos Rico Lampreia (50029111), do lBIMoto//1BMI)RIT, devendo ser considerado nesta situação desdeO2Dec$0, por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde 15Dec80, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando de Sousa Batista (51758511),

do RIP;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Manuel Borbinha

(46078859), do RIQ;
1.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Farias Eleutério (46314862),

do QGRMS;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Tiago Eduardo Pereira Pires

(05214569), do QGRMS;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Carlos Alves Vieira (50352411),

do QGRMS.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Vieira de Sousa (50848311), da EPI, desde

l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Jerónimo Ribeiro da Graça (62041954), do DFAD,

desde O9Dec8O;
1.0 Sarg Inf António Gaspar de Carvalho (43336260), da EFS, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Carlos Magalhães Moreira (52015211), do PM, desde

1 3Dec8O;
2.° Sarg Inf Aniceto Gonçalves Rodrigues dos Santos (08095074),

do BIMec/1BMI/RIA, desde lODec$0;

I.° Sarg SM Manuel Flor Marinho (62082762), do QGRMN, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Abílio Ilídio de Morais

(51543811), da EFS, desde l5Dec8O.

É considerado nesta situação desde l5Dec8O, por ter pedido mudança

de GMP, o J0 Sarg Inf José Meireles (43281055), do BST.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, João da Silva Pinto (51287511), do BIMec/

J1BMI/RIA, desde O9Dec8O;
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1.0 Sarg Inf José Carmo de Almeida Santos (11967573), do BIMec/
/1BMI/RIA, desde O9Dec8O;

1.0 Sarg Inf António Ferreira Simões (50580211), do BIMec/1BMI/
IRIA, desde O9Dec8O;l Sarg SM José Rebelo da Costa (51125311), do REE, desde
1 5Dec$0.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João Evangelista dos Santos Agostinho (14434774), do
BIMec/IBMI/RIA, desde l5Dec$0;

1.0 Sarg Inf, adido, António Augusto Caló (51667511), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf, adido, Filinto Artur Gouveia (51690311), do Cmd e
CCS/1BMIJCIMSM, desde l5Dec8O;

L° Sarg Inf José Maria Marques das Neves (40168061), do BIMecf
/IBMI/RIA, desde l5Dec8O;

2.° Sarg Inf Sebastião José Albuquerque Granjo (05650573), do
BIMec/IBMIJRIA, desde O9Dec$0.

Batalhão de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Francisco Alves Minga (50469711), da CST, desde
l5Dec8O;

SargAjd Inf Humberto Fernandes Neiva (50175611), da EFS, desde
l5Dec8O;

l.° Sarg Inf César Adolfo Teixeira Alves (5115651;), do PM, desde
O3Dec8O;

l.° Sarg Inf Duarte Ferreira Fernandes da Fonseca (44409461), do
PM, desde O3Dec8O;

1.0 Sarg Inf Alexandre Pereira de Carvalho (43177156), do BSGE,
desde l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf Silvestre da Costa Fernandes (50178611), do BST, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg Jnf Horácio Manuel do Nascimento (41364460), do RIV,desde l5Dec8O;
l.° Sarg Inf António Mendes Penas (43142856), do RIQ, desde1 5Dec8O;
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1.0 Sarg Inf António Alves Ramos (43177256), do RIQ, desde

1 5Dec$0;
1.0 Sarg Inf João de Almeida Rodrigues (51216311), do RIA, desde

1 5Dec8O;
l Sarg Inf Joaquim dos Santos Bidarra (50177411), do RIQ, desde

1 6Dec8O;
1.0 Sarg Inf Aristides Diz Guerra (61004257), do BST, desde

1 6Dec8O;
1.0 Sarg Inf João Paulo Lavaredas (50177111), do RIA, desde

1 6Dec8O;
1.0 Sarg Inf António Alves Martins (43183256), do RICR, desde

1 6Dec$0; C
2.° Sarg Inf José Manuel da Ascensão dos Anjos (16982273), do

BIMec/1BMI/RIA, desde O9Dec8O;
1.0 Sarg SM Mário Afonso Granjo (50220011), do RIFC, desde

22Dec80;
1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel dos Santos

Meio (43355654), do RICB, desde O9Dec8O.

Ë considerado nesta situação desde l5Dec8O, a seu pedido, o 1.0 Sarg

SM !saís 1:caleira Pires (14168774), do RIP.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Tm José Carlos da Conceição Parrança (08701168), do

DGMT, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg SM António Manuel Rato (52387911), do BSM, desde

1 4Dec8O;
1.0 Sarg SM Braz José do Carmo (52511211), do DGMT, desde

1 5Dec8O.

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM António Garcia Goulão (52391211), da CReablpt/

/1BMI/EPAM, desde l9Dec8O;
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1.0 Sarg SM Joaquim Pedro dos Santos (61327869), do RIPD, desde
IODec8O;

1.0 Sarg SM fausto Emídio Pio Chagas Rodrigues (50519911), daCManfBApSvc/ 1 BM1/BSM, desde l5Dec8O,

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os seguintes sargentos do B$M:

SargAjd SM José Manuel da Silva Magalhães (50332111), desde1 5Dec8O;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Miguel Ãngelo Palmeira

da Silva (4310965$), desde l9Dec8O.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg SM Mário Caetano Carvalho (51221211), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde lSDec$0, por conveniência
de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

10 Sarg SM João de Jesus Lavadinho Martins (52269011), do RIE,devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con
veniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Manuel Santiago Pomar (50424211), do Cmd e CCS/
/ 1BMI/CIMSM;

SargAjd SGE Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511), doRIBE;
SargAjd SGE, adido, Joaquim José Gomes Ramalho (52408711),

do RIBE.
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Engenharia:

Regimento de Engenharia n.0 1

SargChefe Eng Gabriel Lopes Amaro (52064111), da EPE, devendo

ser considerado nesta situação desde l2Dec8O, por ter passagem

aos serviços moderados.
l.° Sarg Eng Manuel João Sovela Canto (46170861), do BSGE/

/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde l6Out$0,

por ter sido nomeado para a frequência do ISM no ano lec

tivo de 1980/81.

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 $arg SM Joaquim José Mendes Marques (01364965), do BIC,

devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con

veniência de serviço.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

l.° Sarg SM Adão Araújo (03722864), do RAL, devendo ser con

siderado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência de

serviço.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 5AM José Maria de Magalhães Dias (51064911), do CFE,

desde l5Dec$0;
1.0 Sarg $AM Manuel Martins Loureiro (52066111), da DSF, desde

l5Dec8O;
SargAjd SGE, adido, Manuel Domingues (50068611), do RCB, desde

OlJan8l.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Joaquim Rosado Ganhão

(46266$59), do RIE, desde I5Dec8O;
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10 $arg SM Armando Neto Pereira (42034862), do HMP, desde
lONov8O;

1.0 Sarg SM Victor Manuel dos Santos Currito (00423257), da BAG 1,
desde l3Dec8O;

1.0 Sarg SM Manuel Pires Fernandes (52259711), do BSM, desdel5Dec8O;
1.0 Sarg SM Arlindo Filipe (50456611), da EPA, desde l5Dec8O;1.0 Sarg SM Armando da Glória Vidal (51679811), do RIF, desde1 5Dec8O;
2.° Sarg SM José Pimentel Santos (10940176), do RCE, desde

1 SDec8O.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniênciade serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José António Galhardas(53012611), do CIMSM;
1.0 Sarg SM José Afonso Cordeiro (52393611), do RIV;1.0 Sarg SM António Pereira Garcia (06143363), da EF$;1.0 Sarg $M José Manuel Ferreira Pratas (50538911), da CTmI

/1BMI/EPT.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf José Fernandes Teixeira (51760711), do BIC, desde
1 lDec8O;

1.0 Sarg Inf Fernando João Lisboa (51766611), do RIVR, desdel4Dec8O.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargMor Inf, adido, Manuel Vaz Pinto (51692211), do RIA, desde

l7Nov$0;
SargChefe Tm, adido, Armando da Fonseca Pereira (51668911), da

DAI, desde O2Dec8O.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao LAM)

SargAjd SOE, adido, José Augusto Machado (51332411), da DSPRP,

devendo ser considerado nesta situação desde O2Dec8O, por con

veniência de serviço.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço dc Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art António dos Santos Simões (51033511), do SPJM/

/Coimbra, desde OlNov8O;
1.0 Sarg $5, ramo de medicina, adido, David Teixeira Guina

(51128611), desde l5Dec8O;
I.° Sarg SM António Antunes Flora (50836511), do RLL, desde

l5Dec8O;
1° Sarg SM David da Cruz Rodrigues (52183611), do RIAH, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg SM Artur Nunes Romão (51125411), do RLL, desde

l5Dec8O;
1.0 Sarg SM José Eugénio Ferreira (61080256), do QGZMM, desde

26Dec80.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf José Paulo Morais (39126258), do BIC, desde l4Dec8O;

1.0 Sarg Eng Manuel Landeiro Esteves (50601311), do RE 1, desde

l5Dec8O;
1.° Sarg SM António João Rego (50930511), da CEng/IBMI/EPE,

desde J5Dec8O.
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Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniênciade serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe Inf Custódio Afonso da Silva (52182311), do RIQ/DB;1.0 Sarg Inf, adido, Artur de Azevedo (43074652), do RIVR;1.0 Sarg Inf António Alves Carvalho (51280311), do RIVR;
1° $arg Inf Alcino Augusto Costa (50471411), do RIVR;1.0 Sarg Inf Car]os Fernandes Leite (51675411), do BIC;1.0 Sarg Inf Manuel Pires Miguel (51554411), do 2BIMoto/1BMIfIRIA.

1.0 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/CIMSM

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniênciade serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Eng Fernando Faustino Charneca (46096261), do RE 1;SargAjd SAM Francisco de Freitas e Silva (51265111), do 3AM;SargAjd SM José Vila Mendes Paula (50135911), do RC$M.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf, adido, José António Gorgulho (50161311), da DSJD,
desde O3Dec8O;

1.0 Sarg Inf António João Guerreiro (51004711), do RIQ, desde
O9DecSO;

1.0 Sarg Inf José Deodato Pedro (33067659), do QGRMS, desde
O9Dec8O;

1.0 Sarg Inf António Severino Elias (33087257), do DGMG, desde1 lDec8O;
2.° Sarg Inf António José Ribeiro de Carvalho (06650174), do RIP,desde O9Dec8O;
2.° Sarg Inf António Alberto da Silva Ferreira (05790077), do RIP,desde O9Dec8O;
2.° Sarg Inf Manuel de Carvalho Rodrigues (17996676), do RIP,desde O9Dec8O.
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Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Serafim Soares da Costa (5030041 1), do DGMG, desde

l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Eliseu António Garcia

(52691211), do BRT, desde llDec8O;
1.0 Sarg Inf Mário da Palma André (34042562), do RICR, desde

1 5Dec8O;
1.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Jorge da Costa

César (44313660), do CIMSM, desde l5Dec8O,

1.0 Sarg Inf Manuel Francisco Domingues (34172560), do RIBE,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Bernardino Mendes (52014811), do RICR, desde

1 5DecSO;
1.0 Sarg Inf Salustiano José Figueiredo Nunes (09377164), do RIFT,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Francisco Ribeiro Valentim (50534211),

da CHERET, desde l5Dec8O.

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.0 Sarg Inf Fernando Miranda Gomes (31466255), da EPI, devendo

ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência

de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

2.° Sarg SOE Luiz Augusto Feijão Vicente Medroa (16785074), do

CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,

por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/EPAM)

São considerados nesta situação desde lSDec2O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE, adido, António Ferreira (51272211), do RALIS;

2.° Sarg SGE Evaristo António Farropo Lobo (04852278), do RIE.
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Companhia de Transmissões/EPT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Arnaldo da Silva e Sousa (04811963), do QGRMC,desde O9Dec$0;
2.0 Sarg Tm Joaquim Manuel Silveira Gakinho (60382874), do RT,desde ] lDec8O;
2.0 Sarg Tm António de Castro Henriques (00471077), da EPT,desde l5Dec8O;
2.° Sarg Tm Manuel Avelino Guimarães Marinho Moreira (04085978),da EPI, desde l5Dec$0;
1.° Sarg SM Agostinho Rosa Mendes (50091311), do RAC, desde1 5Dec8O.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito dc Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE, adido, António Dias Martins Rato (50285$11), daDSPRP, desde l5Dec$0;
1.° $arg SGE, adido, José Barreto Correia (52329111), da DSPRS,desde 22Dec80.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

1.0 Sarg $GE, adido, Custódio Henriques Duarte (50147411), doREE, devendo ser considerad& nesta situação desde l5Dec8O,por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

SargAjd SUE João José Pereira (50086711), do RIBE, devendo serconsiderado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência deserviço.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

2.0 $arg SGE Fernando José Nogueira Catalão (10680777), da EFS,

devendo ser considerado nesta situação desde l2Dec8O, por con

veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

1.0 Sarg SGE Amadeu Palinhos (51039511), do RAL, devendo ser

considerado nesta situação desde 1 5Dec8O, por conveniência de

serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por convenincía

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE, adido, José Joaquim Coelho Feiteíra (51708011), da

CMan/1 BMI/BSM;
1.° Sarg SOE, adido, Bartolomeu Caldeira da Fonseca (51359011),

da CAdm/BApSvc/1BMI/EPAM.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

SargAjd SGE, adido, Anselmo Ribeiro (52125211), do RIVR, de

vendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con

veniência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situaçãn desde lODec8O, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, João de Sousa Ferreira (51797411), do BIC;

1.0 Sarg Inf Joaquim Dias Gomes (50895911), do RIP.
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forte da Graça

FurGrad SS, ramo de medicina, António Rosa (04859764), da EPI,devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg lnf Rui Sebastião Lourenço da Luz (51778011), do RIF,devendo ser considerado nesta sítuação desde l5DecSO, por conveniência de serviço.

Escola de Formação de Sargentos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

f0 Sarg Inf Manuel António Guedes ferreira (39113858), do lBIMoto//IBMI/RIT, desde O7Dec8O;
1. Sarg Inf Jerónimo Fernando (39141660), do lBIMoto/1BMI//RIT, desde lODec8O;
1.0 Sarg Inf, adido, Armando Martins de Magalhães (51515711), do1 BIMoto / 1 BMI/ RIT, desde 1 5Dec8O;
1.0 $arg Inf José Correia de Oliveira (50049611), do 2BIMoto/JIBMI/RIA, desde lSDec8O;
2.° Sarg Inf Alberto Maria félix (10814973), do lBIMoto/1BMI//RIT, desde lODec8O;
2.° Sarg Inf Macário de Magalhães Gonçalves (60158672), dolBIMoto/IBMI/RIT, desde lODec8O;
2.° Sarg Inf José João Rocha Pinto (11508174), do lBIMoto/IBMIJ/RIT, desde l4Dec$0;
2.0 Sarg Inf José Maria Félix Silvano (10434073), do BIMec/lBMI/IRIA, desde lSDec8O;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Orlando José Flores Vilar(50944411), do REE, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg SM João da Silva Paula Pinto (39094158), do DGMG,desde l5Dec8O;
l.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Edgar da Silva Magalhães (11833367), do RIVR, desde l5Dec8O.
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Instituto Militar dos Pupilos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, António Joaquim Rodrigues (50470911), do

QGRMN, desde O5Ago8O;
1.0 Sarg Inf, adido, José Marques (42343555), do RIV, desde

l5Ago8O.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SGE, adido, Joaquim António Sardo Garrinhas (50202111),

da CAdm/BApSvc/IBMI/EPAM, devendo ser considerado nesta

situação desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 1

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd SS, ramo de medicina, José Joaquim Esteves (50471811),

do BIC, por motivo de promoção no actual posto;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, António da Costa Soares

(51280011), do HMR 2, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 2

É considerado nesta situação desde l5Dec8O, a seu pedido, o J0 Sarg

$5, ramo de medicina, adido, Fernando Reis Carvalho (5014791 1),

do BIA.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg SM Anselmo Dias da Costa (50585011), do BSM, desde

l5Dec$0;
1.0 Sarg SGE, adido, Valdemar de Jesus Pires (52066411), do RAL,

desde llDec8O;
1.0 Sarg SOE, adido, José Joaquim Vieira da Silva (50070811), do

BIMecIIBMI/CIMSM, desde l5Dec8O.
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Eslabelecimentos produtores

Laboratório Militar de Produtos Químicos e farmacêuticos

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, adido, Joaquim Roque Franco(50097911), das FSM, devendo ser considerado nesta situaçãodesde O2Dec8O, por conveniência de serviço.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniênciade serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd $GE, adido, Alfredo Francisco Rodrigues (51044511), doDRMCO;
1.0 Sarg SGE António ‘Pereira Prazeres (61134259), do RIP.

Depósito Gera! de Material de Transmiss6es

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm António João da Cunha Fernandes (01783368), doQGZMM, desde 26DecSO;
1.0 $arg SM António Francisco Venâncio Baleizão (50456711), daEPA, desde l5Dec8O.

Depósito Geral de Fardamento e Calçado

1.0 Sarg SAM António Luís Gonçalves (33199611), da CAdm//BApSvc/ 1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta situaçãodesde l7Dec8O, por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg SM Joaquim Marques Courela (45051762), do RICB, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.
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Depósito Geral de Material de Guerra

(Com destino à delegação da DSM/RML)

SargChefe SM António José Almeida Cordeiro Frazão (51515011),

do GAC/IBMIJRAL, devendo ser considerado nesta situação

desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Sargentos do Serviço Postal Militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

1.0 $arg João Antunes Malcata (51535711), da EPM 49, devendo

ser considerado nesta situação desde l6Dec8O, por conveniência

de serviço.

Estado-Maior do Exército

(Com destino à EPM 69)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Xisto dos Santos Saloio (51074711), da EPM 59, desde

1 2Dec8O;
1.0 Sarg Joaquim Dias Albino (51074511), da CAdm/BApSvc/1BMI/

JEPAM, desde l5Dec8O.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Francisco Marques Siborro (08349364), da EPM 9, desde

O7Jan8O;
1.0 Sarg Jorge da Silva Pires (51536111), da EPM 89, desde 26Dec80.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino à EPM 49)

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg João Maria Santos da Cruz (41025360), da DSPRS;
1.0 Sarg José Maria Folgado de Oliveira (45281759), da EPM 9;
1.° Sarg José Ramos Fernandes Sanches (45432559), do BSGE.

Região Militar do Sul

(Com destino à 1PM 59)

1.0 Sarg João Dias Ledo (51536911), do EME, devendo ser con
siderado nesta situação desde 051an81, por conveniência de
serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

(Com destino à 1PM 39)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg João dos Santos Malcata (06365463), do BSGE/EMGFA,
desde 1 ODec8O;

l.° Sarg Augusto Manuel Cordeiro (51535611), do QGZMA/EPM 79,
desde l5Dec8O.
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Órgãos de execução dos serviços e .outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

(Com destino à EPM 29)

SargAjd Marçal Moreira Martins (51535011), da EPM 9, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Dec$0, por conveniência

de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São consideradcs nesta situação desde l5Dec8Q, por conveniência

de serviço, os seguintes sargentos da EPM 39:

1.0 Sarg Fernando Pereira (51536511);

1. $arg Francisco Gardete Vinheiras (51075511).
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Listas gerais de classificação de aprovados:

De acordo com o determinado no artigo 13.° do Regulamentode Frequência e Classificação do CPSA/SC, se publica a relaçãodos sargentos que terminaram o 6.° Curso em 285et80:

Arma de Infantaria:

Posto Nome
N.°

C1assificaço
Idt. (mvel)

SargAjd Henrique Palmeiro Faustino 51099911 3» Artur Cipríano Caramelo Mé 51788211 31.0 Sarg Manuel Lourenço Lourenço Caldas 51006211 3» Luís Gonçalves Abreu 51799611 4» Manuel Francisco Pereira 50678711 3» David Ferreira Oliveira 50879811 4» Virgílio António Trindade Barbado 51015011 3» Francisco Espírito Santo Fernandes 50470111 4» Joaquim Batista Lopes 50053711 3» Serafim Coelho 50851011 3» Francisco Tadeu Silva Serra 51165811 3» João Pedro Garraio 50860111 3» António Ramos Carrondo 50287511 3» José António Prates 50348911 3» Raul Augusto Rodrigues Alves 50579811 4
> José Rosa Neves 51015511 4» Manuel Martins Ferreira 50219011 3» Filipe Mesquita 51982011 4» José Diogo Nunes Gafrito 50065211 3» Alberto Fernão SiLvano 50176311 4» Joaquim Fernando de Sousa Moura 50850211 3» António João Guerreiro 51004711 3» Manuel dos Santos Coelho 51982811 4» José Castelo Branco Moura 50969111 3» José Carlos Antunes Canas 51983211 4

> Ramiro Jesus Fernandes Silva 51983511 3» Artur Gomes Fernandes Azevedo
Meio 51983911 3
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1

N. .Classificaçao
Posto Nome de

Idt. nive

1.° Sarg. Severiano da Silva Leitào 51984211 4

» Acácio Lopes Moreira 51984311 4

» Licínio Garcia Machado 50883911 3

Teodoro do Nascimento Canelha 50175711 3

> José Nunes Mata Joaquim 50884911 4

» Adelino da Costa Ferreira 5084931 1 3

» Ermesindo Esteves Faustino 50143311 3

» Rui Sebastião Lourenço Luz 51778011 3

Luís dos Santos Teixeira 51984911 4

» Alberto Martíns Videira 50470411 3

Joaquim dos Santos Bidarra 50177411 4

Fernando Campos Miranda 53012811 4

Joaquim Valério Martins 51360711 3

Fernando Rio Freitas 51360611 4

» Horácio Henrique Veiga 50143911 4

Joaquim Matos Esteves 50290911 4

» Aníbal Ramiro Morais 51321011 3

» Henrique Neto Guerreiro 51763611 4

Romão Ambrósio Marques Mira 51365511 3

» Miguel Bartolomeu Moscoso Tavares 51763911 4

Anna de artilharia:

N.° .. -

Classificaçao
Posto Nome de

Idt.
nive

1.° Sarg José da Rocha 50528611 3

» Francisco José Piteira Patinho 51337211 4

José Joaquim Alfacinha Pinguinhos 51046111 4

José dos Remédios Caeiro Ganhão 52025811 3

Álvaro Ezequiel Andrade 52025911 4

Francisco António Valadas Verme

lhudo 50589511 3

p Joaquim Agostinho Martins 50128211 4

» António Paulo Figueira 50384911 4

José Vieira 51304711 3

Carlos Domingos Raquem 50656911 3
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ClassificaçãoPosto Nome de
Idt. (nivel)

1.0 $arg. José de Sá Pereira 50892111 4
Álvaro Gomes Lopes 51265911 3

» Manuel da Silva Pereira 51734911 3
» Bento Perfeito Pestana 51137411 3
, Domingos Martins André 50697711 4

Cristóvão Valente Vieira 52025011 3
José da Silva 50893711 3

» José Batista Maria 51529511 3
António Martins Reis Dores 51067311 4

,.‘ Manuel Frazão Valentim 50017311 3
Manuel Silvares Jerónimo 51138511 3

Arma de cavalaria:

N.° .. -Posto Nome de Classificaçao
Idt. (nivel)

1.0 Sarg Lúcio Paulino Amiguinho 50203511 3
Domingos Paz Carvalho 50203411 3
Jerónimo Francisco Riço Abegoaria 50943511 4
José Joaquim Clemente Oliveira 50692711 4

‘ António Serafim Calça 52687411 4
» Manuel Rodrigues Trindade 50203711 3

Jeremias da Conceição Burrinhas 50197511 3
» José Canhão Grenho 52697511 3

Joaquim Manuel Estêvão Mendes ... 51514111 4
Albertino Francisco Carvalho Simões 50197911 3

, Vicente Estêvão Ribeiro Dias 50441611 4
‘ Luís Faria 51778211 3

Arma de engenharia:

N.° .. -ClassificaçaoPosto Nome de
Idt. (nivel)

1.0 $arg Diamantino Sousa de Oliveira 50985511 3
» António Leitão Silva 51781411 4

Rui Fernando Bica Pires 51345911 3
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N.° .. -

Posto Nome de Classiftcaçao

Idt. (nivel)

1. Sarg. Marcos Joaquim Parreira Pinguinha 51014711 3

» Manuel Landeiro Esteves 50601311 3

Leocádio Marcolino Semião 50690011 3

» José Garcia Paulino 52678711 3

» Francisco Caeiro Lourinho 50689211 3

» Joaquim Barreiros 51447711 4

» José dos Santos Nunes Ribeiro 50985711 3

» José Correia Domingues Valente 50422011 4

João Albino Ferreira Chaves 52426811 3

Francisco Coito Ribeiro 52418511 3

António Fernandes Vasques 51361611 4

» Vicente Borrego Carreto 51779711 3

s’ Álvaro da Silva Rodrigues Freitas 51297111 3

Arma de transmissões:

N. .. -

Classtftcaçao
Posto Nome de

ML
(nivel)

1.’ Sarg Leonel Maria Chumbinho 59718011 4

» Álvaro António Pires Miguel 50980911 3

João Francisco Parrulhas Valadas 50199611 3

,, João Damasceno Ferreira Morgado 50361211 3

» Ernesto Rolo Duarte João 52133011 3

» Aristóteles Fidalgo Marques 52399511 3

,, Mário Pereira 50679211 3
José Augusto Marques Mata 50677511 4

» Manuel Pinto Carneiro 52263311 3

» João Miguel Horta Silvares Carvalho 52682511 3

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:
.

N.° .. -

Posto Nome de Classificaçeo

Idt. (mvel)

l.° Sarg José Joaquim Martins Mendes 51128211 3
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Serviço de administraçílo militar:

N.°Posto Nome de Classificação
(nível)ldL.

1.0 $arg Fernando dos Reis Giesteira 51194311 3
> António Jorge Cruz 50477011 3

Serviço geral do Exército:

N.°Posto Nome de Classificação
Idt. (nível)

SargAjd Abílio de Jesus Francisco 51349511 3
» Cosme José Martins 50881111 3
» Ernesto de Sousa Machado 51205011 3
» Luís Inácio da Silva Pinto 50246911 3
» Amílcar Rosa Neves 52182511 3

1.0 Sarg Manuel da Silva Antunes 58080011 4
» Leonel Eduardo Máximo Peças 50880811 3
» José Rosado Pereira 51034411 5
» Andrelino José Rato 50352211 3
» Manuel Peixoto Barbosa 50879711 4
» Manuel João Lopes Pouca Roupa 52069511 3
» José Manuel dos Santos Duarte 52329611 5
> José Coito Soares 50982911 3
» José António Gavela Quito 52114411 3
» António José Calças Góis 51517911 4
» José António Correia 52783511 3
» José fernandes Carvalho 50562911 3

Amilcar Augusto Perna 51256811 3
» Manuel Júlio Gama Vieira 52134611 4
» Horácio Pires Concha 50881511 4
» Alexandre José Carapinha Baptista 51340211 4
» Porfirio Manuel Casaca Serrano 51354611 3
» José Maria Vaz 51520911 4
» José Jacinto Duarte 50159911 4
» António Luís Martins Oliveira 51100911 3
» José Ferreira Lopes 51688611 3
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N.°
Posto Nome de

Classificação

ldt. (nível)

1.0 Sarg. António Fernando Correia 50472911 3

) Manuel Maria Moreira Neves 50825311 3

Joaquim Marques da Silva 52634711 3

Edmundo Ferreira Aguiar 51279511 3

Amadeu Palhinhos 51039511 3

» António Bernardino Santos Afonso 50882211 3

» lito Abílio da Silva 52126311 4

» Armando Marcos Ferreira 52113$11 4

» José António dos Santos 50854711 4

» António de Lima 50667211 3

» Fernando José Alvarinhas Miguel 51196211 4

» Francisco Ju1ião Conceição Águas 50854511 3

» José António Barradas 51113111 3

» Francisco Costa Nunes 46256660 3

» Jerónimo José Carapinha Barreto 46050658 3

» Fernando Rosa Jorge 4127635$ 3

» Rufino Marques Fonseca 61198862 3

> Américo Dinis Enxuto 35258059 3

» José Augusto Teixeira Roque 42450060 3

» Lourenço Rodrigues Reis Santos 31513354 4

» Luís Augusto Rodrigues 39514962 3

» António Manuel Florido 38519362 3

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.° Classificação
Posto Nome de

Idt. (nwel)

1.0 Sarg Filipe Martins da Luz 50487911 3

João Figueira de Quintal 52114211 3

, José Duarte Gaspar 50152111 3

» Eduardo José Pires Fernandes 46338462 4

João Joaquim Carvalho Borges 31633260 3
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Serviço postal militar:

N.° ClassifícaçiíoPosto Nome de
Idt. (nivel)

1.0 Sarg João Pinheiro Mourd 51344411 3» Josué Afonso Goulão 51074111 3

VI— PENSES DE RESERVA
Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 19 799$00, desde OlSet79,e não como foi publicado na O. E. n.° 4/803.0 Série, o 1.0 SargJoão José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 194$00, desde 01Jul79,e não como foi publicado na O. E. n.° 14/20 — 30 Série, o 1.0 SargManuel Canelas da Encarnação (50352611), do QGRMS.

Tem a pensão mensal de reserva de 14 917$00, desde lSMai8O,e não como foi publicado na O. E. n.° 22/ 80— 3. Série, o 1.0 SargManuel Nunes (51983311), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 744$10, desde O3Jun8O,e não como foi publicado na O. E. n.° 23/80_3.0 Série, o 1.0 SargAmândio Pinheiro Machado (50208511), do QGRMN.

VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimentosmilitares que se indicam, os seguintes sargentos na situação dereserva:

Do QGRML:

SargAjd Cav João María Franco Pombeiro (50506911), no EMGFA.desde l5DecSO;
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SargAjd SGE António Augusto (51190711), na D$PRS, desde

22DecSO;
1.0 Sarg SGE Carlos Alberto Veiga (51653511), no LVM, desde

1 7Ago8O;
1.0 Sarg SGE Manuel Gomes (50983311), no BSGE, desde l5Dec8O.

Do QGRMN:

J.° Sarg Inf Libório Pires Garrido (50192211), no CSP, desde

O9Dec8O;
1.0 Sarg SGE António Luis Vieira (52402711), no DRMBA, desde

25Nov83, deixando de prestar serviço no QGRMN, desde a

mesma data.

Do QGRMC:

1.0 Sarg $GE Serafim Lopes da Lomba (51544011), na CVP/

/Albergaria-a-Velha, desde 1 6Dec8O.

2) Deixou de prestar serviço na CVP, desde 26Dec80, o SargAjd

SGE, Res, António da Cruz Cristina (52976911), do QGRML.

Rectificações:

3) Iniciaram uma comisslo normal por voluntariado nas F$M,

ao abrigo do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, reportada

a OIJan76, e no como foi publicado nas O. E. — 3. Série, que a

cada um se indica, os seguintes sargentos das FSM:

SargAjd Cav António dos Santos (51688411): O. E. n.° 18/80, a

páginas 610;
1.0 Sarg Art Novato João Roque do Rosário (87113055): O. E.

o.° 9/78, a páginas 270;
1.0 Sarg Cav Emilio Cervantes Júnior (84011353): O. E. n.° 9/78,

a páginas 270;
1.° Sarg Cav André dos Santos (52268111): O. E. a.° 9/78, a pá

ginas 270.

4) Tiveram passagem ao Recrutamento de Portugal desde

OlJan76, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 227/75, de 13 de Maio,

e mio como foi publicado na O. E. n.° 9/78 — 3•0 Série, a pá

ginas 241, os seguintes sargentos das FSM:

SargAjd Cav António dos Santos (51688411);

1.0 Sarg Art Novato João Roque do Rosário (87113055);



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 3 143

1.0 Sarg Cav Emilio Cervantes Júnior (84011353);
1.° Sarg Cav André dos Santos (52268111).

5) Declara-se que o 1.0 Sarg 55 José António da Silva, do
RCB, tem atribuído o número de identificação 50748711, nasceu
a l8Jul32 e não l4Jun3l, como consta da Lista Geral de Anti
guidade dos Sargentos do Exército Português — QP, referida a
01 Ju179.

6) Na O. E. n.° 19/80_3.0 Série, a páginas 645, onde se lê:
«SargAjd SGE, adido, Manuel de Jesus Gonçalves (50659911), do
EME», deve ler-se: «1.0 $arg SOE, adido, Manuel de Jesus Gon
çalves (50659911), do EME>’. Este sargento pertence ao DRMFU.

Desligados do serviço:

7) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.0 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação
de desligados do serviço, desde as datas que lhes vão indicadas,
por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação
de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd EFE, ramo de músicos, José Pires Grancho (50145111),
do QGRMC, desde O3JanSl;

SargAjd SGE Eduardo Macias (53076911), do QGRMC, desde
22Dec80;

SargAjd SGE António da Cruz Cristina (52976911), do QGRML,
desde 26Dec80;

SargÁjd SOE Francisco Elisiário Roque (51259411), no QGRML,
desde 29Dec80;

SargAjd SOE Evaristo Monteiro (50430611), do QGRML, desde
O7Jan8l;

1.0 Sarg SS Manuel Ferreira (51215311), do QGRML, desde
O9Jan8l;

1.0 Sarg SM António Augusto Verissimo Ruivo (50877611), do
QGRMC, desde 22Dec80;

l.° Sarg SM Manuel do Nascimento Oliveira (50286811), do QGRMC,
desde 24Dec8O;

l.° Sarg SGE Albino Vieira (50251911), do QGRMN, desde l8Dec$0;
l.° Sarg SGE Joaquim Neves Roque (50977711), do QGRMC, desde

2ODec8O;
1.0 Sarg SGE José Miguel (52060811), do QGRMC, desde 28Dec80;
2.0 Sarg SGE João da Silva Camilo (52120111), do QGZMA, desde

OlJan8l.



t44 ORDEM DO EX1RCITO N.° 3 3•0 Série

VIII — OBiTUÁRIO

1980:

Agosto, 5— SargAjd SM, Res, Henrique Frederico Pereira (5033171 1),
do QGRML.

Novembro, 29— SargAjd Ref Trajano Ambrósio da Silva (52942811), ‘

do QGRML.

Novembro, 30— 1.° Sarg Inf Manuel Pires da Cruz (50579711), do
RIV. (

Dezembro, 1 — 1.0 Sarg Ref José Ferreira de Lima (52373511), do
QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme. -

O Ajudante-General

).A L f.
1]

José Luís Atmiro Canêthas, general



ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE

N.0 4/15 DE FEVEREIRO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de transmissões:

É considerado nesta situação desde llDec8O, ao abrigo do artigo $.°
do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg,
adido, Manuel Augusto Pinto Florêncio (00589470), do BSGE/
/EMGFA.

(Por portaria de l4Jan$1.)

Passagem à situação de adido:

Serviço de Policia Judicilria Militar

Quadro da arma de infantaria:

É considerado nesta situação desde OlDec8O, por ter sido nomeado
para exercer funções no SPJM, por despacho de 26Nov80,
inserto no Diário da Reptb1ica n.° 281 — II Série, de O5Dec8O,
o 1.° $arg Manuel Damas (50366011).

ESTADO-MÀEOR DO EXÉRCITO

(Por portaria de l4Jan$1.)
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:.
Quadro da arnia de artilharia:

São considerados nesta situação desde OIDec8O, por terem sido no

‘,. meados para exercer funções no SPJM, por despacho de 28NovSO,

“ insertos no Dkírio da República n.° 284— II Série, de lODec8O,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg João Vitorino Montalto Grilo (50930611);
1.0 Sarg Arnaldo Simões Lopes (51032211);
1.0 Sarg Domingos Rafael Narciso (51167111).

(Por portaria de l4Jan8l.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg António Alves Martins (52675311), do RIA, desde lODec8O;
1.0 Sarg José Ramos (45301453), do RICB, desde l2Dec8O.

Quadro da arma de cavalaria:

1. Sarg Manuel Augusto Ferreira (50459411), do Cmd e CCS/

/IBMI/CIMSM, desde OlDec$0.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg José António da Silva (50748711), do RCB, desde 181u180;
1.0 Sarg António Coelho dos Santos (52685611), da AM, desde

24Nov80.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Hernâni José Feliciano Santos (51008911), do RIQ, desde

O8Dec8O.
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Quadro do serviço geral do Exércilo:

SargAjd José Maria Lucas (50042111), do BRT, desde l4Dec8O.

(Por portaria de I4Jan8l.)



1 .. :.,j

-J
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Passagem i siftação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de
Dezembro, desde as datas que se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Posto Nome
de Unidade Dalaldt.

SargAjd André Soares de Tovar Faro 51294311 QGRMÍ, 25Mar80
» Luís Lourenço Pestana

50555311 OGRMN 07Ago79
» Deodato da Costa Nogueira

50297011 QGRML 26Fev80
» Carlos Augusto Pires

50560611 QGRMC OlFev$0
» António Gonçalves

50102811 QGRML 27Abr79
» Manuel Pinto Veloso

5285011 1 QGRML 20Set75
» Abílio dos Santos Mourinha 56677411 QGRML 30Ago75

1.0 Sarg António Filipe Sardo
50415911 QGRML Q4Mar8O

> Horácio Miguel Bicho
50416011 QGRML 26Fev80

» Faustino Augusto Pires Cardantes 50145511 QGRMC l6Jan8O
» António da Costa Menezes

50134211 QGRMC 25Nov79
» Moisés de Jesus Peres

50023611 QGRML 25Mar$0
» Carlos Frederico de Albuquercjue 50247611 QGRML OlAbr8O
» Wagner Salvador Gonzalez

50287211 DRMLI 2OMar$0
» Domingos Antunes da Silva

50085$11 QGRMC 25Jan$0
» Manuel dos Santos Cristóvão

50660311 QGRML 2$Fev8O
Hernâni de Lima Ventura

52262111 QGRMN 26Fev80
» António da Silva Cardoso

50190611 QGRMN l3Jun8O
Manuel Correia

50247811 QGRML 27Mar$0
» João Maria da Costa

50927511 QGRML 2IMar8O
» Joaquim Maria de Matos

50787711 QGRMS 07Nov79
» Joaquim Marques Lopes

50677011 QGRML O5Jan$0
» Delfim Bombarda Anes

50243211 QGRML l8Jan$O
» António Soares Gonçalves

52196211 QGRMC 20Nov79
» Armando Alves Viana

52375211 QGRMN 090ut79
Armando Navarro da Quadra

52975$11 QGRML lSOut8O
2.° Sarg António Manuel Ralha

52413711 QGRML 12Abr76
» Adelino Alves Beles

52869011 QGRML 22Abr77
» António da Costa

52880611 QGRML 02Jan77
» Manuel Joaquim

52963211 QGRML 13Nov77
» Manuel de Freitas

51775911 QGZMM 18Dec78
» Benjamim Dorningues

52224311 QGRML O5SetSO
» Manuel Joaquim Ferreira

52377611 QGRMN l7Mai79
» José de Matos Raimundo

52840311 QGRMS 151an76
» António Horta Monteiro

53004611 QGRML 13Nov79
» Adriano Martins Afonso

53104611 QGRML 120ut7$
> Gaspar de Afonseca

52414111 QGRML 25Mar75
» Manuel de Sousa

50023711 QGRML 07Fev75
» Abílio Martins Cabrita

52571411 QGRML 13Ju174
» Jaime Vicente Cardeal

52947$11 QGRML 240ut72
» João Viegas Calvinho Júnior

50162911 QGRMS lOMai75
Custódio Pereira

52954311 QGRML 155et74
» Filipe dos Santos Morais Sequeira 53104711 QGRML 18Jul72
» Carlos Maria da Silva

52571511 QGRML l4Ago7l
» Joaquim Carlos Ferreira Elias

52945711 QGRML 265et74
> Albano Pinto

52974311 QGRML 230ut74
» Alexandre Ribeiro de Almeida Lobão Ferreira 52214311 QGRMC 030ut73
» António Robalo Fortes

52980711 QGRML O4Mar7l
Amadeu Pinto Marmelo

52963911 QGRML 22Mai73
» António Eutrópio Machado

53014$11 QGRML 07Nov73
» António Maria de Oliveira Soares 53008011 QGRML O3Dec7O
» Carlos Amadeu Saraiva Silvares de Carvalho 51139811 QGRMC 26Ju173
» Luciano Soares

52242511 QGRMC 23Mai73
» José António Porto Nunes Gonçalves 52572911 QGRML 2$Jun7l

António Luís
52284311 QGRMN 06Fev73

» Francisco de Jesus
56675711 QGRML 261u171

» Fernando Duarte Coelho
5272341; QGRML 13Dec75
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N.°
Posto Norn de Unidade Data

ldt.

2.° Sarg António de ,\guiar 51775811 QGZMM 23Set73
» António Vilas de Sousa 52222711 QGRMC 271an73
> António Gomes Figueiredo 53009111 QGRML 28Fev75
» José João da Silva 53007211 QGRML 05Mai77
> Hermenegildo Ramos Assis 52999111 QGRML 3lAgo73
» José André Fusébio 52239611 QGRMC l9Nov7$
» João Filipe Nunes 52837711 QGRMC 1 6Dec74
» Francisco Miguel Medeiros 52120011 QGZMA 24Nov75
> Maurite Meio de Oliveira 52250211 QGRMC 20Mai73

Alípio Pires 53024811 QGRML 191un76
» Carlos Graça 53077211 QGRMN 30Jul76
» António Martins Charondo 52862611 QGRMS 0$Fev75

Nicolau Tolentino 52963311 QGRML 21Set72
» Albetto Paulo de Menezes 52869611 QGRMS 10Fev75
» Antero da Graça Nogueira 51776311 QGZMM 23Fev74

Custódio do Nascimento Fontes 52847611 QGRMS 29Dec7l
» Carlos Augusto da Fonseca 5298$71 1 QGRM$ 28Abr75
» Frederico de Oliveira Gonçalves 53052211 QGRML 235et74
» Valentim Gornes 53010211 QGRML 02Nov77

Adriano Ferreira Pacheco Júnior 52990711 QGRML 08Mai75
Jaime Pimentel Brasil 52117311 QGRML 051un74
José Borges de Ávila 53085611 QGRML 05Mai74

» José Santana Eufémia 52943611 QGRML l4Set7l
» José Cabrita Matias 53083611 QGRMS lOJan77
» Ricardo Pires Ferrão 52996411 QGRML 03Abr73
» António Runa 52956$11 QGRML 27Set72

João Henrique de Magalhães 52983711 QGRML 09Fev74
» Henrique de Matos Macela Corte Real 52846311 QGRML 24Ju174

Manuel José de Faria 52999711 QGRMC 30Jul73
» João Pinto de Moura 51344411 QGZMA 23Fev73

Justino Gomes 52952811 QGRML 04Nov73
» Francisco Santiago Júnior 52961811 QGRML OlDec7l
» José Gonçalves Serrão Catalão 52983111 QGRMS l7Fev75
» José dos Santos Abrantes 52241411 QGRMC 220ut72

Eduardo Barreira 53085011 QGRML l7Jun76
» José Jorge 50830311 QGRMS l6Jtin72

Furriel Eduardo Cruz 23005411 QGRML 260ut78
» José Fernandes 52092211 QGRML 05Mai72
» José Maria da Rosa Ávila 52121711 QGZMA 10Jul78
» Manuel César Lemos 51776811 QGZMM 2lJan77
» José Augusto de Sousa 53679811 QGRML 05Dec74
» José Manuel Bastos 52832911 QGRML 03Ju177
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Passagem aos serviços moderados:

É considerado nesta situação, desde l8Dec8O, o SargChefe Eng Ga
briel Lopes Amaro (52064111), da EFE, por decisão da JAFA
reunida em sessão de 12Dec80, homologada nesta data. É auxi
liado da ATFA com o n.° 9193.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao SCEPL)

É considerado nesta situação desde 29Dec$0, nos termos do artigo L°
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 3 88/77,
de 15 de Setembro, o SargAjd Dâmaso Martins da Silva
(51534611), da EPM 29.

(Por portaria de 141an81.)

11—PROMOÇÕES E GRADUÀÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Luís Bernardo Rocha (51762011), con
tando a antiguidade desde O2Dec$0, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Chefia do Serviço de Informática do Exército

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Horácio Pires Concha (50881511), con
tando a antiguidade desde 180ut80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regi5o Militar de Lisboa

$argChefe Inf o SargAjd Germano Adalberto Fernando Mendes

(50882611), contando a antiguidade desde l7Nov8O, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SGE o 1.° Sarg Amilcar Augusto Perna (51256811), con

tando a antiguidade desde 090ut80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Sul

SargAjd SGE o 1. Sarg Andrelino José Rato (50352211), contando

a antiguidade desde 27Set80, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

SargAjd $GE o 1.0 Sarg Manuel João Lopes Pouca Roupa (52065911),

contando a antiguidade desde 27Set80, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar dos Açores

SargMor SM o SargChefe Mário Nascimento Alcântara Mateus

(50588511), contando a antiguidade desde lONov8O, data a par

tir do qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence

pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de iustniço

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Alberto Carlos Góis Ribeiro da Cunha

(60564466), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a par

tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;
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1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Adérito Rodrigues de Carvalho (05955970),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto,

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Maria Graça Gomes Leitão (73929972),
contando a antiguidade desde I9Nov 80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Rui Jaime Domingues da Fonseca (60245367),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Rafael Manuel Pereira (19141474), contando
a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Heitor Patrício Jorge (13415070), contando
a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Alberto Vinagre (62470271), contando
a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de nfantaria de Abrantes

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José da Graça Valente Me]ato (17446271),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

SargMor Inf o SargChefe Marcos Silva (51711611), contando a anti
guidade desde l7Nov$0, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Qua
dros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd $GE o 1.0 Sarg José António Gavela Quito (52114411),
contando a antiguidade desde 27Set80, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.



154 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 4 30 Série

Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.° Sarg João Figueira de Quintal

(52114211), contando a antiguidade desde 27Set80, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Isaias Escaleira ‘Pires (14168774), contando

a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg Filipe Martins da Luz
(50487911), contando a antiguidade desde 29Mar80, data a par

tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg José Duarte Gaspar

(50152111), contando a antiguidade desde 27Set80, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SOE o 1. Sarg José Manuel dos Santos Duarte (52329611),
contando a antiguidade desde 27Set8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Manuel da Silva Antunes (58080011), con

tando a antiguidade desde 275et80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

SargChefe Cav o SargAjd João António Barbosa Lomba (52265311),

contando a antiguidade desde lONov8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto:
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Sarg Ajd $M o 1.0 Sarg José Lopes da Silva (52846611), contando
a antiguidade desde l3Ago8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.0 1

1.0 $arg Eng o 2.° Sarg António Augusto Marcelino (03705865),
contando a antiguidade desde l9Nov$0, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Engenharia de Espinho

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg Luis Filipe Tomás do Vale (07215073),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargMor Tm o SargChefe José da Costa Magalhes (51021111),
contando a antiguidade desde O5Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Leonel Maria Chumbino (51718011), con
tando a antiguidade desde O5Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Álvaro António Pires Miguel (50980911), con
tando a antiguidade desde O2Dec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel de Jesus Baço Costa (50363211),

contando a antiguidade desde 261u180, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

$argAjd SM o J0 Sarg João da Rocha Simões (50685211), contando

a antiguidade desde l2Nov8O, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de reconhecimento de transmissões:

Batalhão de Reconhecimento de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Victor Tomás Ramires (51516911), con

tando a antiguidade desde O5Nov$0, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1. Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Scrviços/CIMSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Henrique Neto Pires (61372874), con

tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Ventur da Silva Jesus Guerreiro (08060174),

contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto,
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1.0 $arg Inf o 2.° Sarg João Evangelista dos Santos Agostinho
(14434774), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia de CampanhaJRAL

J0 $arg Art Emídio Carlos da Piedade Modesto (15171674), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.’ $arg André Francisco fiaffio Russo (02812264),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.’ Sarg João Alberto Lopes dos Santos (15881773),
contando a antiguidade desde l9Nov8Q, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto,

1.0 Sarg Art o 2.’ Sarg Fortunato da Cruz Temudo Peralta (14716674),
contando a antiguidade desde l9Nov$0, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Hataffio de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/DST

1.0 Sarg 5AM o 2.’ Sarg Carlos Alberto Rebelo Pascoal (75475274),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhílo de Apoio de Serviços

Companhia de Administração/EPAM

1.’ Sarg 5AM o 2.’ Sarg Agostinho João Ferreira Rodrigues
(19641274), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
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SargAjd SGE o 1. Sarg José Coito Soares (50982911), contando a
antiguidade desde 275et80, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

SargAjd SOE o 1.0 Sarg Manuel Júlio Gama Vieira (52134611),
contando a antiguidade desde lOOut8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

SargAjd SGE o 1.0 Sarg António José Calças Gáis (51517911), con
tando a antiguidade desde 275et80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de ArtilhaTia Antiaérea de Cascais

SargAjd SM o l.° Sarg Artur dos Santos Carvalho (51118211), con
tando a antiguidade desde 26Jul80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd SM o l.° Sarg José de Jesus Carlos Barata (51117911),
contando a antiguidade desde 26Jul80, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Carvalho do Rio (52406311), contando
a antiguidade desde 26Jul$0, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd SM o 1.0 $arg António José Betencourt dos Santos (50426011),
contando a antiguidade desde 2lNov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

$argChefe Tm o SargAjd Francisco Cláudio Mário Marques
(51129611), contando a antiguidade desde O5Nov8O, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n.° 9

SargAjd o 1. Sarg João Pinheiro Moura (51344411), contando a
antiguidade desde 27Set80, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estação Postal Militar n.0 39

SargAjd o 1.0 Sarg Afonso Goulão (51074111), contando a antigui
dade desde 295et80, data a partir da qual tem direito aos ven
cimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas c serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

2.° SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a

antiguidade desde 3lJul80, data a partir da qual têm direito aos

vencimentos do novo posto, por na mesma data se encontrarem

no serviço efectivo como contratados nos termos do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril;

Lino Vicente Graça (01690778);
Eduardo Jorge Ribeiro Serrano (03488279).

Região Militar do Centro

(CompMob do ex-RSS)

2.° SargMil $S o FurMil Daniel Artur Gouveia Félix Velha (09594963),

contando a antiguidade desde 31Ago67, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data

se encontrar no serviço efectivo.

Zona Militar dos Açores

(ELPD)

2.° SargMil Cav o FurMil João Manuel Veríssimo Silva (12193979),

contando a antiguidade desde 3lJul80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec

tividade de serviço, como contratado, nos termos do Decreto-

-Lei n.° 316-AJ76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Intantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Salvador Tavares Afonso (17386775), con

tando a antiguidade desde 31Jan79. Tem direito aos vencimentos



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 4 161

do novo posto desde 26Nov76 até 2QAbr8O, por se encontrar
neste período a prestar serviço, como contratado, nos termos do
Decreto-Lei n. 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Mário Jorge dos Santos Marques (02403666), desde 3ONov7l;
João José da Naia Rocha (09171066), desde 30Nov73;
Carlos Alberto de Matos Fernandes (19123673), desde 30Nov76.

Serviço de administração militar:

Gil Resende Brites de Almeida (07561267), desde 3ONov7l.

Serviço de pessoal:

Luís Manuel Pacheco Torres (05537166), desde 3lMai7l.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

2.° SargMil Inf o FurMil Estêvão de Jesus Oliveira de Matos
(60434169), contando a antiguidade desde 3lAgo73.

Regimento de Infantaria de Beja

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Anua de infantaria:

Alberto da Silva Mestre Raio (05913765), desde 3lDec6$;
Armando Alberto Lopes (01683266), desde 31Dec69, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na
mesma data se encontrar na efectividade de serviço;



162 ORDEM DO EXERCITO N.° 4 3.Série

António Pereira Lopes (04042066), desde 3lAgo7O;
Francisco Mendes da Costa Matos (06980766), desde 3lAgo7O;
Manuel de Jesus Martins Fornelos (06581866), desde 28Fev71;
Humberto Luís Bento Cabral da Silveira (03181266), desde 3JMai7l.

Arma de artilharia:

André Augusto Alves Lopes Guerreiro (00907466), desde 3lAgo7O.

Regimento de Infantaria das Catdas da Rainha

2.° SargMil SM o FurMil António fraga Lopes (06003172), con
tando a antiguidade desde 29Fev76.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2. SargMil Inf o FurMil Júlio Gonçalves Roque (00627315), con
tando a antiguidade desde 30Set76.

Regimento de Infantaria do Funchal

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionadõs, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam;

Arma de transmissões:

Joaquim José Catanho da Silva Fernandes (03413372), desde 3lMai76.

Serviço de administração militar:

João Adelino de Freitas (07417369), desde 30Nov72.
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Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

João Alberto Arruda Silva (06971065), desde 3lDecC9:
Luís Carlos Rodrigues de Castro (07797065), desde 31Dec69;
António José Gomes de Sã (06326465), desde 3OAbr7O;
Luís Torres Leal (09495967), desde 3lAgo7O;
Mário Gomes Gonçalves Pinto (02330$68), desde 3lAgo7l;
António Joaquim Duarte Rodrigues (11573567), desde 3lAgo7I;
Francisco Gonçalves Neves Barata (08604667), desde 29Fev72;
Armando da Purificação Diegues (10626268), desde 29Fev72;
Fernando dos Santos e Silva Rasteiro (19216568), desde 29Fev72;
Américo Fernandes Caetano (10847568), desde 29Fev72;
Manuel Horácio Quitério (03177268), desde 3lMai72;
Manuel Júlio Pinto Veludo Coelho (07683068), desde 3lMai72;
José Fernandes Martins (17102969), desde 3lAgo72;
António Matias (06133068), desde 31Ago72;
José Augusto Sã (15057568), desde 3lAgo72;
João Carlos Nunes Conde (1337206$), desde 30Nov72.

Serviço de adminitraço militar

José Fernando de Sousa Pinto (04032368), desde 30Nov71.

Serviço de saúde:

Manuel Jorge North da Costa Lobo (06898068), desde 30Nov72.

Serviço de material:

José Lopes Forte (12616168), desde 31Ago72;
Agostinho Mendes Nunes (09020067), desde 30Abr72;
Benjamim Mira Dinis (05010568), desde 2$Fev73.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2. SargMil Tm o FurMil Manuel Alves Gomes (00068765), con
tando a antiguidade desde 3lMai68, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se
encontrar no serviço efectivo.
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Regimento de Infantaria de Viseu

2.° SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Fernando Marques Figueiredo (16444971), desde 30Nov74;

Guilherme Manuel de Jesus Fernandes Lopes (04547771), desde

30Nov74;
Próspero Monteiro Pontes (13200071), desde 28Fev75;

Orlando Fernandes Figueira (09119071), desde 31Mai75;

Filipe Carlos Pereira de Sousa (12807172), desde 30Nov75;

Hélder Duarte Carvalho Lopes Dias (15173273), desde 2$fev77;

António da Silva Pontinha (05923373), desde 2$Fev77.

BataHio de Infantaria de Chaves

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel de Deus Alves (07294465), con

tando a antiguidade desde 31Dec69, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se

encontrar no serviço efectivo.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Belchior Diogo da Luz (07893865), desde 3lAgo69;

Manuel Francisco de Magalhães Fonseca (04838866), desde 3lAgo7O.

Serviço dc material:

Cassiano Pereira Simões Figueiredo (05612965), desde 3lAgo69.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° SargMil Inf o FurMil António Manuel Mendes Cipriano Pires

(C0607365), contando a antiguidade desde 3OAbr7l.
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Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2. SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de cavalaria:

Carlos Alberto Claro Lopes da Silva (1113436$), desde 3ONov7l.

Serviço de pessoal:

José Manuel Colaço Martins (01323164), desde 30Abr69, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na
mesma data se encontrar no serviço efectivo.

Regimento de Cavalaria de Draga

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de cavalaria:

Jorge Manuel Machado da Fonseca (09931766), desde 3ONov7O;
José Fernando Dias Assunção (02257069), desde 3lAgo72;
Luís Filipe de Proença Barbosa de Carvalho (15844669), desde

3 lAgo73;
Albino Américo Moura da Cunha Barbosa (16705173), desde 3lMai77.

Anua de engenharia:

António Mário Brandão Alves Pimenta (03597965), desde 3OAbr7O.
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SarMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui

dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

José Joaquim Grave Casaca (01877671), desde 30Nov74;

Victor Manuel dos Santos Coe]ho (16402971), desde 31Mai75.

Arma de cavalaria:

Arsénio Cotas Coelho (00887069), desde 28Fev73;

Armando Antunes Ferreira (05016572), desde 30Nov75;

António Francisco Alcochete Curva (16209273), desde 28Fev77.

Serviço de administraçüo militar:

José Milheiros (08394964), desde 31Dec68;

José Monteiro Gonçalves Coelho (02141571), desde 30Nov74;

Isaac Jesus Cardoso (01018971), desde 28Fev75;

Jorge Manuel Martins Mourato Costa (09641173), desde 28Fev77.

Serviço de material:

Joaquim António Gonçalves da Silva Cruz (04226169), desde 30Nov72;

Germano de Pinho Ferreira (16571371), desde 30Nov74;

Jorge Manuel Sousa Fernandes (1845972), desde 29Fev76.

Serviço de administraçiío militar:

Batalhilo de Administração Militar

2.’ SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de administraçilo militar:

Armando David Pratas Sagradas Couceiro (04488466), desde 3lAgo7O;

Carlos Simões Castro Gil (05003866), desde 310ut80;

Eleutério Coelho Matias (04550766), desde 31Mai77, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na

mesma data se encontrar na efectividade de serviço.
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Serviço de pessoal:

Américo Augusto Cardoso Gil (07285566), desde 31Mai7l.

Batalhão de Administração Militar

(CL/RAM)

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração militar:

António Manuel Mendes Marques (06799966), desde 3lMai7l;
Fernando Pereira da Silva Miguel (04156566), desde 3lMai7l;
Carlos Alberto Marques de Oliveira (03614466), desde 3lMai7l;
Ildefonso Ferreira Machado (02252967), desde 3lJu171.

Serviço de pessoa]:

Roger Pereira Raimundo (02932266), desde 3ONov7O;
Franklim Manuel dos Santos Fonseca (09464866), desde 3ONov7O;
João António das Neves Nicolau (02160766), desde 3ONov7O;
Fernando Albino Sousa de Jesus (06031366), desde 28Fev71;
Francisco Manuel Pires Brizola (09142066), desde 28Fev71;
José António Aguiar de Moura (05389166), desde 28Fev7l;
Jorge Pedro Graça Duarte Moura (05456566), desde 3lMai77;
Alfredo José Moreira Gomes (03924166), desde llMar72.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de transportes:

Sebastião Cisaltino de Andrade Almeida (02070565), desde 3lDec68;Carlos Manuel Castro Goulart (01944965), desde 3OAbr7O;
Manuel Luís Jorge (03971065), desde 3OAbr7O.
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Serviço de material:

Carlos Alberto de Lima Piloto (04952265), desde 31Dec68.

Serviço de pessoal:

Luís Filipe Romeiras Tavares de Barros (00695$65), desde 31Ago69.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

BataIho de Reconhecimento das Transmissões

2.° SargMil Tm os FurMil em seguida mencionados, contando a

antiguidade desde as datas que se indicam:

Luís Filipe Duarte Narciso (14912273), desde 28Fev77;

José Manuel Santa Bartolomeu (13021674), desde 30Nov77;

João Luís Lopes Neto Brandão (11486474), desde 30Nov77;

Carlos Alberto Ribeiro da Costa (17704574), desde 30Nov77.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° SargMil Inf o FurMil Teimo Manuel da Conceição (11008777),

contando a antiguidade desde 31Jui80, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no

serviço efectivo, como contratado, nos termos do Decreto-Lei

n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.

Comiss5o Liquidatária do Regimento de Infantaria de Braga

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Geraldo Ferreira de Brito (02467267), desde 3lAgo7l;

José Ribeiro Leite de Freitas (16690069), desde 3lAgo72;



3. Sírie ORDEM DO EXËRCITO N.° 4 169

Alcides Silva de Amaro (60797468), desde 31Ago72;
Joaquim Ferreira da Silva (00520168), desde 31Ago72;
António Machado (07397269), desde 30Nov72;
João da Silva Peixoto (09570069), desde 30Nov72;
Fernando Estêvão Ferreira Gomes Vilaça (19084168), desde 28Fev73;
Carlos Alberto Pereira Ribeiro (02444069), desde 28Fev73;
António Leitão Correia da Silva (17793370), desde 31Ago73;
Emanuel Osvaldo da Costa Freitas (01409370), desde 31Ago73;
Hilário Soares Pereira da Silva (10582070), desde 30Nov73;
António Gualberto de Oliveira Pereira (02606470), desde 31Mai74;
José Manuel Lage Sampaio de Vasconcelos (09518771), desde

30Nov74;
António de Oliveira Mcrais Teixeira (16663671), desde 30Nov74;
Luís Fernando Ribeiro Campos (03322071), desde 30Nov74;
Manuel Vieira Ribeiro (11303571), desde 30Nov74;
Ernesto da Silva (60640371), desde 28Fev75;
Joaquim Camilo de Oliveira (06936271), desde 2$Fev75;
Joaquim da Silva Ferreira (04262872), desde 3lAgo75;
Joaquim de Abreu Alvim Barroso (11424972), desde 3iAgo75;
António da Silva Oliveira (11703372), desde 31Ago75;
António José Araújo Aguiar (60137$72), desde 3lAgo75;
Joaquim da Silva Dias dos Santos (04094772), desde 30Nov75;
José Alberto Gomes Amorim Marques (03253772), desde 30Nov75,
Augusto Abílio Torres Moreira (10288872), desde 30Nov75;
Manuel Bento da Silva Lisboa (02166472), desde 30Nov75;
Fernando António Carvalho Pedras (04893272), desde 30Nov75;
José Manuel da Silva Peixoto (02455772), desde 30Nov75;
Florêncio Oliveira Silva (11174272), desde 3ONov7S;
Adriano Vaz Rodrigues (06452172), desde 30Nov75;
Amaro Lopes de Sousa (03932972), desde 30Nov75;
José Manuel Gonçalves dos Santos (09611572), desde 30Nov75;
Manuel Borges da Silva Teixeira (06579372), desde 30Nov75;
Manuel Sérgio da Cunha Pinto (19513072), desde 29Fev76;
José Joaquim Peixoto Braga (07407572), desde 29Fev76;
José Frutuoso de Lima Ramos (17592472), desde 29Fev76;
Abel Francisco de Oliveira Pereira (03591072), desde 29Fev76;
António Pedro Comes Veloso (05223372), desde 29Fev76;
José Manuel Alves da Silva (00308372), desde 29Fev76;
José Ferreira dos Santos (12635072), desde 29Fev76.

Anua de engenharia:

António Lopes Ferreira (06843572), desde 29Fev76.
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Arma de transmissões:

Miguel Dinis Roby Azevedo Ataíde (73987772), desde 3lAgo75.

Serviço de transportes:

Manuel Joaquim de Oliveira Faria (06981372), desde 3lMai77.

Serviço de material:

José do Espírito Santo da Costa (62783572), desde 3lAgo75.

Serviço de pessoal:

António Vaz de Sousa e Silva (11676670), desde 30Nov73;

António José Dias de Castro e Freítas (61460371), desde 28Fev75;

João Jorge da Silva Tavares de Sousa (61047972), desde 31Ago75;

Manuel José Vieira da Silva (15105172), desde 3lAgo75;

Albano Freitas Gonçalves (09201672), desde 30Nov75;

Abflio da Silva Passos (17673172), desde 3lMai76;

Manuel Barroso Gonçalves (17219272), desde 31Mai76;

Manuel Carlos Sousa Ribeiro (09335372), desde 31Mai76;

António Ramos Fernandes (00213672), desde 30Nov76.

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João Manuel Rodrigues Alves (51101311), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, desde lSDec8O;
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SargAjd SGE, adido, Virgílio Bernardino da Costa (51215111), do
RIAH, desde l9Dec$0.

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

1.0 $arg Inf Manuel António Dias Madeira (51176111), do BIMec/
/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

1.0 Sarg Inf Rui Fernandes Rolo Rei (32215058), do Cmd e CCS/
/ lBMI/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição dc Oficiais)

1.0 Sarg Inf Albino Cleto Lopes (52011411), do Cmd e CCS/1BMI/
/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,
por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

São considerados nesta situação desde lSDec8O, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd Inf Joaquim Monteiro Valente (50580011), da CAdm/
/BApSvc/1BMI/EPAM;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Jorge de Montes São Brás Cara Nova
(51185211), do BIMec/1BMI/RIA.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

(Repartição de Justiça e Disciplina)

l.° $arg SGE, adido, Joaquim António Calinhos (52055511), do
Cmd/BApSvc/IBMI/CIMSM, devendo ser considerado nesta si
tuação desde I8Dec8O, por conveniência de serviço.
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Damas (50366011), do BSGE, devendo

ser considerado nesta situação desde OlDec8O, por conveniência

de serviço.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação de Coimbra)

1.0 Sarg Art, adido, Arnaldo Simões Lopes (51032211), do QGRMC,

devendo ser considerado nesta situação desde OlDec$0.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação de Évora)

São considerados nesta situação, desde OlDecSO, os sargentos em

seguida mencionados, do QGRMS:

1.0 Sarg Art, adido, João Vitorino Montalto Grilo (50930611);
1.0 Sarg Art, adido, Domingos Rafael Narciso (51187111).

Direcção do Serviço de Finanças

1. Sarg SAM José Pina Godinho (32158560), do DGFC, devendo

ser considerado nesta situação desde OSJan8l, a seu pedido,

Direcção da Atina de Transmissões

1.0 Sarg Tm Miguel Horta Silvares de Carvalho (52682511), do RT,

devendo ser considerado nesta situação desde lSJan$l, por con

veniência de serviço.
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Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Cruz Nunes Temudo (50287411), do BIMecf
/1BMI/RIA;

1,° $arg Cav Abel Maria Russo Pires (52389411), do RCB.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Mendes Sobreiro (50906911), do 2BIMoto/1BMI/
IRIA, desde l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf, adido, Henrique Florêncio Verissimo (50788311), do
RIFC, desde 22Dec80.

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Custódio Fernandes de Castro Cadilhe (51787411), do
lBlMoto/IBMI/RIT, desde l5Dec8O;

J0 Sarg Inf António Cunha (50849211), do BIMec/IBMI/RIA,
desde O9Dec8O;

1.0 Sarg Inf Luís do3 Santos Alves Parreira (51166211), do lBlMoto/
/1BMI/RIT, desde I5Dec8O;

1.0 Sarg Inf Francisco António da Costa Barros (51093911), do BIA,
desde 1 $Dec8O;

1.0 Sarg Inf Norberto Ramiro Diegues (51761211), do QGZMM,
desde O2Jan8l;

1.0 Sarg Cav Isaac Pereira Alves (39114554), do GCCJ1BMI/RCSM,
desde O2Dec8O.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CCp)

São considerados nesta situação desde O4Jan8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados do GAC 2:

1.0 Sarg Art João António Trabulo (50896911);
1.0 Sarg Art António de Jesus Ribeiro (50528811).
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Região Militar do Norte

(Com destino ao EI)

1.0 Sarg Cav João dos Santos Ramos Mateus (46280$57), do ERec/
/IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Ago8O, por conveniência de serviço.

Região Militar de Lisboa

(Com destino ao CSP)

1,0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Lopes das Neves
(51674611), da CRRMN, devendo ser considerado nesta situa
ção desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

SEo considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel António Vaz (50186011), do RIPD, desde
l5Dec8O, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Bernardino dos Prazeres (51276011), do lBIMoto/
/IBMI/R1T, desde 1 5Dec8O, por mudança de GMP;

1.0 Sarg Inf, adido, António Sanches Feiteiro (51766511), do EME,
desde l5Dec8O, por conveniência de serviço;

l.° Sarg Inf José Castelo Branco Moura (50969111), do DFAD,
desde 2ODec8O, por conveniência de serviço;

SargAjd Art Joaquim Duarte de Jesus (51032411), do RAL, desde
11 DecSO, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art, adido, Aires Aleaxndre (50595211), da EMEL, desde
O2DecSO, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art, adido, Arnaldo Duarte (51032911), do RALIS, desde
1 5Dec$0, por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel Marques (51173111), do BIMec/1BMI/RIA,
desde 1 6Dec8O;
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SargAjd Art José Augusto Costa (50342011), do RALIS, desde
O2Dec8O;

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, adido, José Pereira da Fonseca
(51148711), do HMR 2, desde 22DecSO;

RegUlo Militar do Sul

SEo considerados nesta situaçào desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd Inf Manuel José Marçal Gabriel (50096811), da EPI, desde
1 5Dec8O;

SargAjd Inf Domingos Aresta Cruz (50160811), da EPI, desde
1 5Dec8O;

SargAjd Inf António Manuel Rebocho Gregório (50248511), do
RIQ, desde l5Dec8O;

SargAjd Inf Diogo Rosado Leão (50348411), da DAI, desde
3ODec8O;

1.0 Sarg Inf Ernesto Noites Passinhas (51199211), da EPSM, desde
l4Dec8O;

1.0 Sarg António Clemento Gião Trinca (46334468), do EME, desde
1 $Dec8O;

SargAjd Art Manuel Adelino Correia Teigão (52023911), do RAC,
desde l5Dec8O;

$argAjd Art Joaquim José Ferreira Frade (50521811), do CIAAC,
desde l5Dec$0;

1.0 $arg Art António Manuel Carrajola Ramalho (46146558), da
EPA, desde l5Dec8O;

1.0 Sarg Art José dos Remédios Caeiro Canhão (52025811), do
GAG 2, desde OlJan8l.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav Paulino Viegas Mariano (51307011), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde l3Dec8O, por conveniência
de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)
1.0 Sarg Cav José Canhão Grenho (52687511), do RLL, devendo

ser considerado nesta situação desde 11 DecSO, por conveniência
de serviço.
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Zona Militar da Madeira

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Art António Dinis Lucindo Cebola (50342111), do QGRMC,

devendo ser considerado nesta situação desde llDec8O, por con

veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Geraldo Cortiço Ventura (50056111), da CAdm/

/BApsSvc/1BMI/EPAM, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf José Ramos da Conceição Duarte (52020811), do

BIMec/1BMI/RIA, desde l2Dec$0;
1.0 Sarg Inf, supranumeráiio permanente, Manuel Soares Timóteo

(52800511), do BIMec/IBMI/RIA, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf José António Salgueiro Atanásio (32263259), do Cmd

e CCS/1BMI/CIMSM, desde l5Dec8O.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Luís Vilela Barradas (50349911), do QGRMS,

desde l5DecSO;
1.0 Sarg SM Hermenegíldo Duarte Nobre (33298261), do BSM, desde

1 2Dec8O.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Semedo Louro t50056011), do RIFC, desde

l3Dec8O;
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SargAjd Inf Amilcar Manuel Coutinho (51226011), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde l4Dec8O;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Correia Vicente (50292111), do RIFC,
desde O8Dec$0;

1.0 Sarg Inf, adido, José Ramos (45301453), do RIfC, desde O8Dec;
J0 Sarg Inf José dos Reis Geraldes (45572359), do RIFC, desde

08Dec80;
1.0 Sarg Inf João dos Santos Lopes (50148911), da DSPRG, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Manuel da Costa Carvalho (51005311), da DSPRO,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf António Leal Lebre (45570759), do BIMec/IBMI/RIA,

desde l7Dec8O;
1.0 Sarg Inf Afonso Manteigas Ramos (45372357), do BIMec/

/1BMI/RIA, desde l9Dec8O;
1.0 Sarg $M José Pires da Paula (51199711), do BSM, desde l5Dec$0;
1.° Sarg SM Manuel Lopes Ascenção Ramos (00554058), do BSM,

desde l5Dec8O;
1.° Sarg SM Manuel Antunes Morgado Martins (45046460), do

BSM, desde l6Dec8Q;
SargAjd SOE José Coito Soares (50922911), da CAdm/BApSvc/

/IBMI/EPAM, desde l5Dec8O;
l.° Sarg SGE, adido, Manuel Robalo Nunes (50362311), do 3TMTL,

desde l5Dec8O.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf Carlos Jesus Borrega Saragoça (46115057), do RIPD,
desde lODec8O;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel António Pereira (46417753), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf Marcelino José Ferreira Vinagre (51043511), do 2BIMoto/
/JBMI/RIA, desde l5Dec8O.

Regimento de Infantaria de faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Nicácio José Rosa Pereira (61140757), da CRRML,
desde 1 6Dec8O;
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1. Sarg Inf José António da Conceição Silva (51004011), do QGRML,
desde O5Jan8l.

Regimento de Infantaria de faro

(Destacamento de Tavim)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Alberto Gonçalves Conceição (51004611), do RIPD,

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf, adido, António Ricardo Alturas Micaelo (51324911),

da DSPRR, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Diamantino Ferro do Nascimento (50186911), do

QGZMM, desde 27Dec80.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde llDec8O, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim Afonso Saraiva (50968511), do QRMC;
1.0 Sarg Inf Amilcar dos Santos Diegues (39065757), do RIP;
1.0 Sarg Inf Eduardo Martins dos Santos (51988611), do RIFT;

1. Sarg Inf Manuel Pedro Monteiro Vieira (51045811), do RI?.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Francisco Vieira (47013360), do GAG 1, desde 2ODec8O,

por motivo disciplinar;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Manuel da Silva Raposo

(51665411), do RIFC, desde llDec8O, por conveniência de ser
viço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situaçto desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Fernão Magalhães Oliveira Morais Antas (51278011),
do RIFC, desde 22Dec8O;

1.0 Sarg Inf Mário do Nascimento Guedes (50108411), do BIMec/
JBMIJRIA, desde l8Dec8O.
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Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Albino do Espírito Santo Peíxoto Pinto (50178511),
do BIC, desde l5Dec8O, por conveniência de serviço;

1,0 Sarg Inf Bartolomeu dos Santos Marques (51301211), do BIMecf
/1BMI/RIA, desde O9Dec8O, por conveniência de serviço;1.0 Sarg ml José dos Reis Amoroso (45069958), do RICB, desde
l5Dec$0, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Vitcrino Grilo de Almeida (01670064), do QGRMN,
desde l5Dec8O, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim Marques Chaves (51677111), da
CHESMATI, desde l5Dec$0, a seu pedido;

1.0 Sarg Inf Joaquim Veloso Carvalho (43294062), do QGRMN,
desde l5DecSO, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Eduardo Santos Palha (50850111), do RIP, desde
l5Dec8O, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf José António Pires Quintas (51761111), do BIC, desde
l5Dec8O, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Inf Jorge da Silva Carlos (05093473), do 2BIMoto/1BMI/
/RIA, desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento de Brancanes)

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Francisco da Silva (52021011), da EPI;
1.0 $arg Inf José Joaquim Brigadeiro (51165011), do DFAD;1.0 Sarg Inf Eduardo da Silva Raposo (50144011), da DSPRG.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Augusto Martins dos Santos (44286259), do DGMG,
desde l3Dec8O;

1.0 Sarg Inf Gustavo da Costa Arnauth (51798611), do RIA, desde
lSDec8O;
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1° Sarg Inf Manuel Maria Barradas (51756611), do BIMec/1BMI/

IRIA, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Silvino Godinho (45493255), do BIMec/1BMI/RIA,

desde lSDec8O;
1.0 Sarg Inf Francisco dos Santos Pinto (51340$11), do BIMecJ

JIBMI/RIA, desde l5Dec8O.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Bartolo da Silva (39180$50), do RIV;

desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Iaf António Manuel dos Santos (52014111), do RIQ, desde

1 5Dec8O;
1.0 $arg Inf José Gomes Pereira (43338755), da CST, desde

l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf Abel Meireles Diniz (51997211), da EPST, desde

1 5Dec$0;
1.0 Sarg Inf Miguel António de Araújo (51283011), do RIV, desde

l5Dec8O;
1.0 Sarg Inf José Augusto Moreira de Carvalho (43357657), do

RIQ, desde l9Dec8O;
1.0 Sarg Inf Joaquim da Costa (43363259), do DGMG, desde

1 9Dec8O.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Cardoso Natal dos Santos (51511811), do Cmd

e CCS/IBMI/CIMSM;
1.0 $arg Inf Severo de Jesus Gomes (44314460), do BIMec/1BMI/

IRIA;
1.0 Sarg Inf Fernando Almeida Martins (50564011), do BIMec/

J1BMI/RIA;
1.0 Sarg Francisco Maria Monteiro (50008511), do lBIMoto/1BMI/

/RIT;
J•0 Sarg Inf Fernando Pinheiro Monteirnho (50579911), do BIMec/

/ 1BMI/RIA.
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde 2lDec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do CM:

1.0 Sarg Inf, adido, Pedro Simão de Bastos (50564811);
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Joaquim Fernandes (50698111).

Batalhão de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro Fontes (50177511), do DOMO, desde
1 9Dec8O;

1.0 Sarg Inf Domingos Rito Fernandes (04102363), do BSGE, desde
O4Jan$1;

2.° Sarg Inf Adérito António Alves (04951974), do 2BIMoto/1BMI/
/RIA, desde l6Dec8O;

1.° Sarg SS, ramo de medicina, Orlando Jesus Gonçalves (43149556),
do HMR 1, desde lOJan8l.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde I5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Henrique Jerónimo Dias (51118411), da EPST:
SargAjd Art Pedro José Andrade Oliveira (50929911), do PM;
1.0 Sarg Art André Francisco Fíalho Russo (02812264), do GAC/

/JBMI/RAL;
1.0 Sarg Art António José Marques Cardante (50456211), do GAC/

/1BMI/RAL;
2.° Sarg Art José Celestino Ferreira Baião (04030063), do GAC/

/IBMI/RAL;
20 Sarg Art José Caeiro Alfaiate (08386373), do GAC/IBMI/

/RAL;
2.° Sarg Art Carlos Gregório Palmeira Monteiro (08920876), do

GAC/ 1BMI/RAL.
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Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Augusto dos Santos Lúcio (35074954), do GAC/1BMI/

1 RAL;
1.0 Sarg Art José Vieira (51304711), do GAC/1BMI/RAL.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg SM Alfredo Coelho Rodrigues (31052357), do RAC, de

vendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con

veniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Sena do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Manuel Brardo da Silva (50892611), do GAG 2, desde

O5Jan8l;
2.° Sarg Art Mário Artur Almeida da Conceição (03228774), do

GACIIBMI/RAL, desde I5Dec8O;

2.° Sarg Art João de Jesus Moreira (03954672), do GAC/1BMIJ

fRAL, desde l5Dec8O.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde llDec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art, adido, José Guerreiro da Ponte (51230811), do DRMFA;

1.0 Sarg Art Manuel António Rosado (46029054), do QGRMS;
1.0 Sarg Art Francisco Cosme Torres (50788611), do QGRMS;

2.0 Sarg Art Luís Manuel de Oliveira Ricardo (12893076), do

CIAAC.

Bateria de Artilharia de Guarnição n.° 1

1.0 Sarg Art Joaquim António Caeiro Cosme (46283657), do DFAD,

devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por con

veniência de serviço.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Sarghefe Cav Raul Severino Elias (50441011), do GCC/YBMI/
/RCSM, desde 1 6Dec8O (a);

SargAjd Cav Manuel Henriques (5226561 1), do GCC/IBMI/RCSM,
desde 1 6Dec8O (a);

l.° Sarg Cav Francisco Gonçalves (51051011), do RCSM, desde
O9Dec8O (b);

1.0 Sarg Cav Manuel da Conceição Simões (51065611), do GCCI
/1BMI/RCSM, desde lSDec8O (a);

1.0 Sarg Cav Joaquim Rosário Pascoal (35008157), do ERec/1BMI/
/RCSM, desde l6Dec8O (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav José da Cruz Gonçalves (52676211), do GCC/1BMII
/RCSM, desde l7Dec8O;

1.0 Sarg Cav, adido, Joaquim Churro (51517411), da EPC, desde
lODec8O;

1.0 Sarg Cav Joaquim Mendonças Rodas Pinedo (46390056), do
QGRMN, desde l5Dec$0;

1.0 Sarg Cav Francisco Ramos Menichas (51517511), do RCB, desde
1 5Dec8O;

FurGrad Cav Orlando de Souto Figueiredo (41382452), do RCB,
desde l5Dec8O.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Victor Manuel Lima Coelho (51029011), do QGRMC;l.° Sarg Cav Humberto dos Santos Almeida (46163456), do RLL;
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1.0 Sarg Cav, adido, Miguel António Martins (39196057), da DSPRP;

1.0 Sarg Cav, adido, José Fróis Ribeiro (51013311), do EME;

1° Sarg Cav Waldemar António Pereira Marcelino (14094377), da

EPC;
2.° Sarg Cav Fernando Manuel Moreira da Silva (09372$78), da

EPC;
2.° Sarg Cav João Domingos Gemes Cid (02415578), da EPC;

2.° Sarg Cav Luís Gaspar de Carvalho Alves (10016078), da EPC;

FurGrad Cav Américo Silva (45466811), do TMTr.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav Albertino Francisco de Carvalho Simões (50197911),

do QGZMA, desde O3Dec8O;
1.0 Sarg Cav Joaquim Francisco Santana Casacão (46280257), do

RCB, desde O8Dec8O;
1.0 $arg Cav Alberto Guedes Leonor (39224860), do CIPE, desde

l2Dec$0;
1.0 Sarg Cav Joaquim Martins Balasteiro Laranjo (4633935$), do

RCSM, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Cav Manuel Catalão Carriço (46280957), do CMEFED,

desde l5Dec$0;
1.0 Sarg Cav Jacinto Luis Catarino Lageira (51520211), do ERec/

/1BMI/RCSM, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Cav José Pimenta da Gama (52110811), do RCB, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg Cav José Mexia Loureiro (52687011), do RCB, desde

l5Dec8O;
1.0 Sarg Cav, adido, Albano Serrano (50056211), do GCC/BMI/

/RCSM, desde J5Dec8O.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.0 1

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Eng Manuel Júlio Correia Antunes (50683211), do BST;

1.0 Sarg Eng Luís de Sousa Machado (08237863), do Cmd e CCS/

/ 1BMI/CIM$M;
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1.0 Sarg Eng António Carneiro Alves (52405311), da CAdm/BApSvc/
/1 BMI /EPAM;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Armando da Fonseca Gaudêncio
(31033459), do QGRMC;

SargAjd SGE João Pinheiro dos Santos (51185911), do RICB.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Manuel Augusto Pinto Florêncio (00589470), do B$GEI
/EMGFA, desde llDec8O;

1.0 Sarg Tm José Gonçalves de Abreu (45548260), do QGZMM,
desde 26Dec80.

Serviço de administração militar

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José da Costa Vilaça (00612164), da DSF/EME,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan8l, por coa.
veniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Pr6tica do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim Fernandes Pereira (50535311), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde l5Dec8O (a);

SargAjd Inf Henrique Palmeíro Faustino (51099911), do RIT, desde
1 5DecSO (b);

2.° Sarg SM José Guerreiro Cardoso da Silva (22994411), do RCMD$,
desde l2Jan8l (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.
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Serviço de transportes:

Escola Pratica do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, o; sargentos cm seguida mencionados:

$argAjd Inf Manuel da Silva Rodrigues Carvalheiro (51046011), do

1BIMotoJ1BMI/RIT, desde l5DecsO;
1.0 $arg Inf Davíd Gonçalves Araújo (38191661), do RIP, desde

1 5Dec8O;
2.0 Sarg Inf José Armindo Mendes Batata (09392774), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, desde l5Dec8O;
SargAjd Art Manuel Parracho Carnide (51680411), da EPA, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg Art António de Oliveira Monteiro (50841611), da BAG 1,

desde O6Dec8O;
1.0 Sarg Art, adido, Manuel Gameiro Pedrosa (51117211), do GAC/

1BMI/RAL, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Art Francisco Marques Alves (52329211), do GAG 2, desde

22Dec80.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Pedro Moiteiro Agostinho Serrano (45370359), do RIPD,

desde l5Dec8O;
SargAjd Art João José Grilo Borrega (50836611), da EPST, desde

l4Dec8O.

1.0 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/CIMSM

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Vicente Gregório (50287311), do RICB;

SargAjd Inf José Pires Diz (50033311), do RICB;
1.0 Sarg Belarmino de Miranda da Cunha Bandeira (07283364), do

RIA;
1.0 Sarg Inf, adido, Mário Mendes do Carmo (50511911), da

CRRML;
1.0 Sarg Inf, adido, Martinho Paredes de Sousa (51355911), da

DSPRP;
1. Sarg Inf António Vital (52155560), do CIMSM.



30 Série ORDEM DO EXËRCITO N.0 4 187

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

São considerados nesta situação desde 15Dec80, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Serafim Teixeira (50840111), da EPST;
SargAjd Inf Henrique Antunes Lelé (50089011), do CIMSM;
$argAjd Inf Jaime Correia Galvão (50288411), do RICB;
SargAjd Inf João Tomé Frederico (50166611), do RICB;
L° Sarg Inf Fernando Rio de Freitas (51360611), do EME;
1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Gonçalves (33249960), do BSM;
1.0 Sarg Inf António Inácio Luis (33084058), do RIQ/SC;
1° Sarg José António Pereira Martins (51015111), do EME;
1.0 Sarg Inf Joaquim Dias Narciso (51089311), do EME;
1.0 $arg Inf José Alves de Matos (04691963), do QGRMC;
1.0 Sarg Inf António Augusto Vila (51663111), do RIV;
1.0 $arg Inf José dos Reis Sousa (51237811), do RICB;
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Francisco Amaro da Sá (51254011),

da DSPRP;
1.0 Sarg Inf José Esteves Mendes (45450857), do RIA;
1.0 Sarg Inf Adelino Mendonça (51765711), do RIA;
2.° Sarg Inf Manuel Alberto Monteiro Martins (11507778), do RIV;
2.0 Sarg Inf José Augusto da Cunha Aires (04861977), do RIVR;
2.° Sarg Inf Mário Augusto Diz de Carvalho (12166377), do RIVR;
2.° Sarg Inf José António de Oliveira Cardoso (11585077), da EFS;
2.° Sarg Inf Eduardo Francisco Lourenço (06157577), do RIVR;
2.° Sarg Inf Jorge Rodrigues Pereira (04181678), do RIV;
2.° Sarg lnf Manuel Francisco Lopes Pires (06772475), do RIBE;
2.° Sarg Inf António da Anunciação Pereira (62968774), do RIVR;
2.° Sarg Inf Rogério Correia dos Reis (03723775), do RIF;
2.° Sarg Inf Victor Manuel da Costa Ribeiro (11517776), do RIV;
2.0 Sarg Inf Arlindo Pereira dos Santos (16681077), do RIV;
1.° $arg SM José Correia (52279411), do BST.

Ê considerado nesta situação desde O3Jan8l, por conveniência de
serviço, o l.° Sarg SM Manuel de Oliveira Lopes Mourisco
(52569611), do GAG 2.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde lSDec$0, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf Joaquim da Natividade Ferreira (51160411), do RIT;
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1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Romão Pires
(46342561), do R1T;

1.0 Sarg ml Manuel Marques Teodoro (50884411), do RIT.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel António Teixeira (50185511), do RIFT, desde
l4Dec8O;

SargAjd Inf Adérito Teixeira Pacheco (51781811), do BIA, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf, adido, Ciáudio Alberto Xavier e Meio (52255911), da
DAI, desde llDec$0;

1.0 Sarg Inf Joaquim Maria Aperta (06165864), do RIA, desde
1 5Dec8O;

1.0 Sarg Inf António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), da DSPRO,
desde l5Dec$0;

1.0 Sarg Inf Joaquim dos Santos Canhão (46125459), do RIE, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf, adido, José Maria Ferreira Silva Correia (51784211),
do RIQ, desde l5Dec8O;

1.° Sarg Inf Hipólito Jacques Gonçalves (50148411), da EPST, desde
1 5Dec$0;

L° Sarg Inf Martinho Prates Piteira Guerra (51348711), do RIA,
desde 15Dec80;

1.0 Sarg Inf, supranumerárío permanente, António Joaquim Guerreiro
(51771711), da EPST, desde l5DecsO;

1.0 Sarg Inf Manuel Francisco Charreu Lagarto (51517811), do FG,
desde l5Dec$0;

1.0 Sarg Inf Carlos Francisco Lanceiro Mendes (51709111), do RIQ,
desde l5Dec$0;

1 ° Sarg Inf José da Graça Valente Melato (17446271), do RIA,
desde 1 5Dec$0;

1.° Sarg Inf Júlio da Cruz Louro Patrício (51346711), do RIA,
desde l5Dec8O;

1,0 Sarg Inf Licínio da Silva Oliveira (42262159), da EPST, desde
l5Dec8O;

1. Sarg Inf Domingos Correia Moreira (51335011), do EME, desde
1 5Dec8O;

1.0 Sarg Inf Romão Ambrósio Marques Mira (51365511), da EPSM,
desde l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf Fernando Monteiro (51217211), da EFS, desde l5Dec8O;
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1.0 Sarg Inf, adido, António Moreira (51789211), do RIQ, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf José Manuel de Oliveira Vieira (09848066), do RIA,
desde l5Dec8O;

2.° Sarg Inf António José Damas Pereira da Silva (14974175), do
RIA, desde l5Dec8O;

1.0 Sarg 5AM Joaquim Bação Bonito (31049862), da DSF, desde
l9Dec8O.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargAjd SM Francisco José Lopes Catana (51710511), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con
veniência de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

SEo considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav António Sanches Monteiro (50674011), do RLL;
SargAjd Cav António Pereira Gomes (50440111), do CIMSM;
2.0 $arg Cav Joaquim José Cebola Rodrigues (19071377), do RCE;
2.0 Sarg Cav Reinaldo José Ferreira Monteiro (11943278), do RCB;
2.° Sarg Cav Joaquim Rosa Bernardino Vitorino (09331676), da

EPC;
2.° Sarg SS, ramo de medicina, José Agostinho Carvalho Teixeira

(19115773), do HMR 1.

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/CIMSM

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos cm seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng João Soares Rodrigues (50422711), do RE 1;
2.° Sarg Tm Agostinho ManueL dos Santos Rosa (10649978), da

EPT;
1.0 $arg SM, adido, Luis Manuel de Sousa Santos (34205662), do

RIA.
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Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/BSM

1.0 Sarg SM Fernando da Silva Gonçalves (50010411), do B$M,

devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transportes/BST

1.0 Sarg SM Manuel Ribeiro Pereira Cardador (04815364), do BSM,

devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$0, por con

veniência de serviço.

Batalhão dc Apoio de Serviços

Companhia de Administração/EPAM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf, adido, Ernesto Francisco Escaleira (51292511), da EPI,

desde O9Dec8O;
2.0 Sarg 8AM Adolfo Ribeiro Bento (13364677), da EPAM, desde

lODec8O;
2.° Sarg SGE Joaquim Pereira Marques (04810878), do QGRMC,

desde O9Dec8O;
2.° Sarg SGE Manuel dos Reis Jagundo (13633574), do QGRMC,

desde 1 lDec8O.

Esquadro de Reconhechnento/RCSM

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, Amadeu Nunes Ferreira (52426311), do RCB;

2.° Sarg Cav José Manuel Gonçalves Coelho (01531676), da EPC;
2.° Sarg Cav António Manuel Honório (17100275), do RLL;
2.° Sarg Cav Luís José da Cruz Pereira (15362176), da EPC.

É considerado nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência de
serviço, o 1.0 Sarg Tm Fernando Rodrigo Rosa Couto (01516363),
do RCSM.
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

SargAjd SGE, adido, Tobias dos Santos Almeida (50561211), do
BIA, devendo ser considerado nesta situação desde ISDec8O,
por motivo disciplinar.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

1.0 Sarg Inf, adido, Luís de Aquino Martins Pinto (61416568), do
QGRML, devendo ser considerado nesta situação desde O6Jan8l,
por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

1.0 Sarg Art Renato Almeida Carrasqueira (51046211), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde lSDec8O, por con
veniência de serviço.

forte da Graça

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Joaquim Pereira de Oliveira (51987511), do
CIPE;

1.0 Sarg Art, adido, Carlos Martins (51329311), do RALIS;
1.0 Sarg Art, adido, Eduardo Domingos Fernandes (51014311), da

EPA.

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniència de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf José Alves dos Santos (43146756), do BIC, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf Américo dos Reis de Castro Forneiro (38917959),
do QGRMN, desde 3ODec8O;

FurGrad Inf Januário Alves dos Santos (36045553), da CRRMN,
desde l5Dec8O.
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Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

1.0 Sarg Cav António Morcela Guerra (32262257), do CMEFED,
devendo ser considerado nesta situação desde O3Dec8O, por con
veniência de serviço.

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Valentim José Branco (51786811), da EiI, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg Cav António Jorge Ladeiras Piçarra (51227611), do CIPE,
desde l4Dec8O,

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António dos Santos Neves Barbosa (51512711), do
Cmd e CCS/1BMI/CIMSM;

SargAjd Inf João Sobreiro Moreno (50906311), do 2BIMoto/1BMI/
IRIA;

SargAjd Inf Domingos José Lopes (51783911), do 2BIMoto/1BMI/
IRIA.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Anastácio Rodrigues Gar
cia (05678163), do BIMec/1BMI/RIA;

1. Sarg Art Adelino Ramos Lopes (50341711), do CIAAC.

Campo de Tiro de Alcochete

SargAjd Art Eurico Germano Fonseca (50138211), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço.



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 4 193

Centro de Instnição de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Artur da Glória Pacheco (51349311), do GAG 2, desde
O3Jan8l;

1.0 Sarg Art Ernesto Fernandes Pinheiro Maria (43348962), do BRT,
desde llDec8O;

1.0 Sarg Art António Martins Reis Dores (51067311), do FG, desde
l4Dec8O;

l. Sarg Art José Joaquim Alfacinha Pinguinhos (51046111), do
QGRMS, desde l5Dec8O.

Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Cav Alfredo Manuel Batalha dos Santos (31424562), do
ERec/IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Centro de Instrução da Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav João António de Saúde (50599611), do REE, desde
1 ODec8O;

SargAjd Cav Francisco António Gouveia Marchã (51015211), do FC,
desde l5Dec8O;

1.0 Sarg Cav António João Moedas Pisa Flores (50133511), do RCE,
desde lODec$0;

1.0 Sarg Cav, adido, Tomé Francisco Carvalho (51211011), do CMPE,
desde 1 IDec$0;

1.0 Sarg Cav José Lourenço Videira Candeias (52688411), do FG,
desde l5Dec$0;

1.0 Sarg Cav João da Conceição .Gonçalves (52688911), da CRRMS,
desde lSDec8O;

1.0 Sarg Cac, adido, João Fróis Guerra (50096411), do RIE, desde
1 5Dec$O;

1.0 Sarg Cav Casimiro dos Santos Piçarra Serrano (51263011), do
FG, desde l5Dec8O.
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Colégio Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Carlos Tomás dos Santos Cavaleiro (51530611), do
Cmd/BApSvc/ 1 BMI/CIMSM, desde l9Dec8O;

SargAjd Art João Antunes Oliveira (50534111), do GAC/1BMI/
/RAL, desde lSDec8O.

Escola de Formação de Sargentos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Victor Manuel dos Santos Rocha Moutela (07874276),
do BIMec/1BMI/RIA, desde l5Dec8O;

1.° Sarg Cav Inácio Joaquim Cordeiro Coelho (50442011), do RCB,
desde l4Dec8O;

2.° Sarg Cav José Manuel Carneiro Bernardino (06850373), do GCC/
/1BMI/RCSM, desde l6Dec8O.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg Art, adido, Manuel António Ponte da Cruz (52025611),
do DFAD, devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec$0,
a seu pedido.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel Fernandes Tomaz
Simões (50045611), da CL/BIG, devendo ser considerado nesta
situação desde 29Dec80, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Manutenço Militar

(Sucursal de Èvora)

1.0 Sarg SAM, adido, José Rodrigues Cortez (52503311), da MM
— Sucursal de Coimbra, devendo ser considerado nesta situação
desde lSDec8O, por conveniência de serviço.



30 Série ORDEM DO EXERCITO N.° 4 195

Diversos ‘.‘. :..

Arquivo Geral do Exército

1.0 $arg SGE, adido, Fernando Nogueira Silvestrê (50838211), do
RAL, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,
por conveniência de serviço.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

SargAjd Inf José da Silva Ventura (50666211), do BIMec/IBMI/
IRIA, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,
por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Domingos José Marques Félix (01121260), do QGRMC;
1.0 Sarg Inf Luis Tavares Gouveia (45409454), do RIP;
1.0 Sarg Inf Francisco Lopes Grilo (51082911), do 2BIMoto/lBMI/

IRIA;
FurGrad Inf Joaquim Moreira Pinto (36392755), do RIP.

É considerado nesta situação desde O5Jan8l, por conveniência de
serviço, o SargChefe SM Joaquim Manuel Bernardo Caliço
(50896211), da EMEL.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n.0 9

(Com destino ao SCEPL)

SargAjd Dâmaso Martins da Silva (51534611), da EPM 29, devendo
ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por conveniência
de serviço.
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J•a Brigada Mista Independente:

Companhia de Apoio de Serviços

Companhia de Administraço/EPAM

1.° Sarg António Augusto Casimiro (39502262), do QGZMA, de

vendo ser considerado nesta situação desde l4Dec8O, por con

veniência de serviço.
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lv — PENSÕES DE RESERVA

Acualizaçãu:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensõesmensais de reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos;

N.° Actualização da pensãoPosto Nome de Unidade Desde Desde Desde
-

__________

Idt. OlAbr8O 01Ju180 OlOut$O

SargChefe Élio Avelino Mendes 50476911 QGRML — 28 293$00 30383$00SargAjd Firmino Aires 50174511 QGRMN 25080$00 26 520$00 27 840$00
Paulo José da Silva Araújo 51279411 QGRMN 20900$00 22100$00 24475$00

a Joaquim Azevedo 50165411 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00
a Rui dos Santos Bastos 50976311 QGRML 1$ 578$00 19 644$00 21 267$00a Alexandre Bernardo 50254311 QGRMN 17786$00 19864$00 20853$00» António Borges 50131111 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$00

Manuel Silva Bretes 50022$11 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00» Luís Pereira Cardoso 50004011 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00» Manuel Rodrigues Craveiro 50004711 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00» Júlio Dias 50482811 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00a Augusto do Carmo Duro 50129111 QGRMC 20 900$00 22 100$00 23 200$00a Guilherme Marcelino de Sousa Fidalgo 50t08511 QGRML 25080$00 26 520$00 27 840$00» António Augusto de Melo 50173911 QGRMN 24 180$00 26520$00 27840$00a Elisio Vaz Barros Lima 50067211 QGRMN 20 900$00 22 100$00 23 200$00» António das Dores Martins 51357$11 QGRMN —
— 29040$00» João Marques Paula 50001911 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00Abílio Maria Paulo 23109711 QGRMN —
— 29 139$00» Nélson Duarte Reis 50026211 QGRMC 23 502$00 24 254$00 25 520$00» José Pereira Ribeiro 50167911 QGRMN —
— 29065$00Joaquim Pedro Milhinhos Roque 50166011 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00a Virgílio Pereira dos Santos 50165711 QGRMC 22990$00 24310$00 25520$00a Humberto Cardoso da Silva 51669511 QGZMA —
— 26745$00João da Silva 50485811 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00a José António Roberto e Silva 50691711 QGRMC 22990$00 24310$00 25520$00a Rui Augusto de Sousa 50174611 QGRMN 26026$00 27466$00 28786$00l.° Sarg António Alves 50122911 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00António Fortes Balagueiras 52425911 QGRMS —

— 24740$00a Joaquim Guerreiro Baptista 50162011 QGRMS 21120$00 22330$00 23540$00» Domingos Dias Bonjardim 50215911 QGRMN 11600$00 12265$00 12929$00a João Pedro Cachucho 50022711 QGRML 20 200$00 20 900$00 21 400$00» José Mendes de Campos 50122611 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00» José Candeias 50064211 QGRMS 19111$00 20206$00 21301$00» José de Castro 50111111 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00» Mariano da Encarnação Catela 50162411 QGRMS 19 200$00 20300$00 21 400$00a Albano Anjos Chaves 52683111 QGRML — 21 479$00 22 579$00a João José de Jesus Correia 50479811 QGRMS 21190$00 22 366$00 23 542$00» Manuel Canelas da Encarnação 50352611 QGRMS 16222$00 17698$00 18 643$00a Manuel Esteves 50209711 QGRMN 12344$00 13090$00 13836$00a António Soares de Faria 50171311 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00Manuel Rodrigues de Faria 50850111 QGRMN 21120$00 22390$00 24815$00a Amaral Costa Gravito 50243311 QGRML 13 022$00 13 768$00 14 514$00» Joaquim Mário de Sousa Leal 50254211 QGRMN 13067$00 13 815$00 14564$00» António Veloso dos Santos Lopo 50167811 QGRMN 23040$00 24360$00 25680$00» Amândio Pinheiro Machado 50208511 QGRMN
— 16598$00 17452$00» José Magalhães 50253611 QGRMN 14489$00 15319$00 16149$00» António Vieira Marcelino 50167011 QGRMC 21 370$00 22 580$00 23 790$00» Francisco Mário Bolica Moacho 52688311 QGRML —

— 20616$00a Francisco Gonçalves de Oliveira 50122$11 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00» José da Silva Pejão 50220511 QGRMC 22 667$00 23 965$00 25 264$00» Joaquim Bento Pereira 50165811 QGRML 21120$00 22 330$00 23 540$00» Manuel Luís Pereira 50111011 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00a Manuel Martins Pereira 50221211 QGRMN 9699$00 10319$00 10939$00» Manuel Matos Ferreira 50214811 QGRMN 17333$00 18326$00 19319$00» António Fontaínhas Piteira 51035$11 QGRMN —
— 24765$00» Amásio da Fraga Portugal 50175311 QGRMN 23040$00 24360$00 25680$00» Manuel dos Santos Ramalho 50253911 QGRMN 13467$00 14238$00 15010$00
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Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde

Idt. OlAbr$0 OlJu!80 OlOut$O

1.° Sarg Abílio José Ramos 50173311 QGRMN 20092$00 21192$00 22292$00
Reginaldo dos Reis 50166211 QGRMC 21 120$00 22 330$00 23 540$00
Hermano Rocha 50165911 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
Manuel António Rodrigues 50169811 QGRMN 21 503$00 22713$00 23923$00

» António dos Santos 50171011 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00
» Raul Pedro Sequcira 50006611 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

Manuel Cerejo 50285611 QGRMC 12356$00 13063$00 13771$00
» António Lopes da Silva 50S3631l QGRMC 17600$00 18608$00 20211$00
» Clemente Correia da Silva 48127352 QGRML — — 22600$00

Manuel Machado Soares i122941 t QGRMN 20 795$00 21 960$00 23 126$00
» Joaquim Rodrigucs Valério Jénior 50175911 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00

2.° Sarg Francisco João Carapau 50484811 QGRML 8 724$00 9240$00 9653$00
João dos Santos Granada 52234011 QGRMC 16 533$00 17 456$00 —

Victor Manuel Neto 53087511 QGRML 14047$00 14 831$00 15459$00

V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da Repáblica n.° 22—TI Série, de 27Jan$1, foram publicadas as vensões de reforma, pas
sando a ser pagas pela CGA a partir de OlFev$l, em conformidade com o artigo 46.° e os n.oe 1 e 3 do
artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome de Unidade Pensão

ldt.

SargAjd André Soares de Tovar Faro 51294311 QGRML 23 145$00
» Luis Lourenço Pestana 50555311 QGRMN 22 100$00

Deodato da Costa Nogueira 50297011 QGRML 22 100$00
Carlos Augusto Pires 50560611 QGRMC 22 100$00

» António Gonçalves 50102811 QGRML 21 004$00
Manuel Pinto Veloso 52850111 QGRML 14 220$00

» Abílio dos Santos Mourinha 50667411 QGRML 14095$00
1.° Sarg António Filipe Sardo 50415911 QGRML 21 305$00

» Horácio Miguel Bicho 50416011 QGRML 21 293$00
» Faustino Augusto Pires Gardantas 50145511 QGRMC 21 221$00
» António da Costa Menezes 50134211 QGRMC 21128$00

Moisés de Jesus Peres 50023611 QGRML 20 711$00
» Carlos Frederico de Albuquerque Júnior 50247611 QGRML 20 300$00
» Wagner Salvador Gonçalves 50287211 DRML 20300$00
» Domingos Antunes da Silva 50085$11 QGRMC 20 300$00

Manuel dos Santos Cristóvão 50660311 QGRML 20300$00
Hernâni de Lima Ventura 52262111 QGRMN 20300$00
António da Silva Cardoso 50190611 QGRMN 20300$00
Manuel Correia 50247811 QGRML 20300$00
João Maria da Costa 50927511 QGRML 20300$00
Joaquim Maria de Matos 50787711 QGRMS 20 300$00

» Joaquim Marques Lopes 50677011 QGRML 20300$00
» Delfim Bombarda Anes 50243211 QGRML 20300$00
» António Soares Gonçalves 52196211 QGRMC 18653$00
» Armando Alves Viana 52375211 QGRMN 18529$00

Armando Navarro da Quadra 52975811 QGRML 13 720$00
2.° Sarg António Manuel Ralha 50413711 QGRML 16480$00

» Adelino Alves Deles 52869011 QGRML 15 694$00
António da Costa 52880611 QGRML 15 694$00

» Manuel Joaquim 52963211 QGRML 15964$00
Manuel de Freitas 51775911 QGZMM 15681$00

» Benjamim Domingues 52224311 QGRML 15661$00
» Manuel Joaquim Ferreira 52377611 QGRMN 14700$00

José de Matos Raimundo 52840311 QGRMS 13 969$00



3.° Séric ORDEM DO EXIIRCITO N.° 4 199

N.°Posto Nome de Unidade PensloIdt.

2.° Sarg António Horta Monteiro 53004611 QGRML 13 913$00Adriano Martins Afonso 53104611 QGRML 13 898$00» Gaspar de Afonseca 52414111 QGRML 13555$00» Manuel de Sousa 50023711 QGRML 13341$00» Abílio Martins Cabrita 52571411 QGRML 13 341$00» Jaime Vicente Cardeal 52947$11 QGRML 13 341$00» João Viegas Calvinho Júnior 50162911 QGRMS 13 341$00» Custódio Pereira 52954311 QGRML 13 341$00» Filipe dos Santos Morais Sequeira 53104711 QGRML 13341$00» Carlos Maria da Silva 52571511 QGRML 13 341$00» Joaquim Carlos Ferreira Etias 52945711 QGRML 13 341$00» Albano Pinto
52974311 QGRML 13341$00» Alexandre Ribeiro de Almeida Lobão ferreira 52214311 QGRMC 13 341$00» António Robalo Fortes 52980711 QGRML 13341$00» Amadeu Pinto Marmelo 52963911 QGRML 13341$00» António Futrópio Machado 53014811 QGRML 13341$00» António Maria de Oliveira Soares 53008011 QGRML 13341$00Carlos Amadeu Saraiva Silvares de Carvalho 51139$11 QGRMC 13341$00» Luciano Soares

52242511 QGRMC 13 341$00» José António Porto Nunes Gonçalves 52572911 QGRML 13 341$00» Ãntónio Luís
52284311 QGRMN 13 341$00> Francisco de Jesus 50675711 QGRML 13341$00Fernando Duarte Coelho 52723411 QGRML 13216$00» António de Aguiar
51775811 QGZMM 13052$00

» António Vilas de Sousa 52222711 QGRMC 12888$00António Gomes Figueiredo 53009111 QGRML 12713$00
» José João da Silva

53007211 QGRML 12121$00Hermenegildo Ramos Assis 52999111 QGRML 11 682$00» José André Eusébio 52239611 QGRMC 11 660$00» João Filipe Nunes
52837711 QGRMC 11393$00

» Francisco Miguel Medeiros 52120011 QGZMA 11 333$00
» Maurite Melo de Oliveira 52250211 QGRMC 11 229$00Alípio Pires

53084811 QGRML 11 081$00
» Carlos Graça

53077211 QGRMN li 081$00António Martins Charando 52862611 QGRMS 11 605$00Nicolau Tofentino
52963311 QGRML 10901$00

» Alberto Paulo de Menezes
52869611 QGRMS 10 901$00

» Antero da Graça Nogueira
51776311 QGZMM 10775$00

» Custódio do Nascimento Fontes 52847611 QGRMS 10775$00
» Carlos Augusto da Fonseca 52988711 QGRMS 10775$00
» Frederico de Oliveira Gonçalves 5300$41 1 QGRML 10 737$00
» Valentim Gomes

53010211 QGRML 10539$00
Adriano Ferreira Pacheco Júnior 52990711 QGRML 10321$00
Jaime Pimentel Brasil

52117311 QGRML 10032$00
» José Borges de Ávila

53085611 QGRML 10032$00
» José Santana Eufémia

52943611 QGRML 10321$00
José Canrita Matias

53083611 QGRMS 10 142$00
» Ricardo Pires Ferrão

52996411 QGRML 9 868$00
António Runa

52956811 QGRML 9743$00
João Henrique de Magalhães

52983711 QGRML 9 579$00
» Henrique de Matos Macela Corte Real 52846311 QGRML 9251$00

Manuel José de Faria
52999711 QGRMC 9415$00

» João Pinto de Moura
51344411 QGZMA 9415$00

» Justino Gomes
52952811 QGRML 9 126$00

» Francisco Santiago Júnior
52961811 QGRML 8836$00

José Gonçalves Serrão Catalão 52983111 QGRMS 8392$00
» José dos Santos Abrantes

52241411 QGRMC 8392$00
Eduardo Barreira

53085011 QGRML 7956$00
» José Jorge

50830311 QGRMS 13341$00
Furríel Eduardo Cruz

23005411 QGRML 13439$00
José Fernandes

52092211 QGRML 12 048$00
» José Maria da Rosa Ávila

52121711 QGZMA 11 721$00
Jaime César Lemos

51776811 QGZMM 11 005$00
» José Augusto de Sousa

53679811 QGRML 10071$00
José Manuel Bastos

52832911 QGRML 9853$00
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VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Marçal Correia Carrasco (50028411), no CSR$, desde
OlJan8l;

SargAjd SOE José Pereira Fagundes (50859511), no DRMLI, desde
OlJan8l, deixando de prestar serviço na DSPRR, desde a mesma
data.

Do QGRMN:

1.’ Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Salvato de Castro
(51510711), no CSP/RMN, desde OlJan8l.

2) Prestou serviço na JR n.° 1/$0—DRMBA, de 27Dec79 a
l4Nov8O, o 1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Res,
Salvato de Castro (51510711), do QGRMN.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargChefe SM César António Baeta Ricardo (50543611), na EPSM,
desde OSJan8l;

SargAjd SGE Aníbal Fragoso Coelho (52060411), no CTMTL, desde
OlJan8l;

SargAjd SGE Afonso Henriques da Silva Freitas (51035911), no
RIQ, desde OlJan8l;

SargAjd SOE António Maria Francisco de Jesus (52555811), no
RICR, desde OlJan8l;

SargAjd SOE Armindo dos Anjos Neto (51161011), no EME, desde
OlJan8l;

SargAjd SOE Joaquim Botelho Nunes (50940111), no HMP, desde
OlJan8l;
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SargAjd SGE António Ferreira Alves Pinto (51760311), desde

OlJan8l;
SargAjd SGE Mário Augusto Mves (50655211), no RCMDS, desde

l2Jan$1;
1.0 Sarg Inf José de Sousa Ferreira (53014711), no SPJM, desde

OlJan8l;
1.0 SargArt Pedro de Sousa Borralho (50660411), no EME, desde

OlJan8l;
1.0 Sarg Art Manuel Luís de Meio Caxaria (52135111), na DS?RG,

desde OlJan8l;
1.0 Sarg Eng Raul Lopes (52964611), na CVP, desde O5Jan$1;

1. Sarg SS José Luís Caeiro Benedito (51127611), no HMP, desde

OlJan8l;
1.° Sarg SGE José Belmiro Martins Granha (50297911), no EME,

desde OlJan$l;
1.0 Sarg SGE Fernando Marques Lima (51718211), no RT, desde

OlJan8l;
1.0 Sarg SGE Benardino Guerreiro Martins (50941411), no HMP,

desde OlJan8l;
1.0 Sarg SGE Manuel Jacinto da Silva (50477311), no BST, desde

OlJan8l;
2.° Sarg Cav Andelares Fernandes Bandeira (52965611), na DSPRS,

desde OlJan8l.

Do QGRMN:

SargAjd SOE Adolfo da Costa Carvalho (51358811), no DRMBA,

desde OlJan8l;
SargAjd SOE Alberto da Costa Freitas (510941]1), no RASP, desde

OlJan8l;
1.0 Sarg Inf Fernando Vaz Coimbra (52150$11), no DRMLA, desde

OlJan8l;
1.0 Sarg Inf Francisco Lopes (50221011), na MM/Braga, desde

01 Jan8 1;
1.0 Sarg Inf Rodrigo Grilo Morais (51163611), na LCOMB/Braga,

desde OlJan8l;
1.0 Sarg Inf José Teixeira da Silva (50217211), no DRMBA, desde

OlJan$l;
1.0 Sarg Art Joaquim Reis (50895011), na CRRMN, desde OlJan8l;
1.0 Sarg Art Fernando Joaquim Gonçalves de Vau (52408911), no

RASP, desde OlJan$1;
1.0 Sarg SM António dos Anjos (52184911), no CSP/RMN, desde

OlJan8l;
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1.0 Sarg SM Augusto Fernandes de Araújo (5211321 1), na CSP/
/RMN, desde OlJan8l;

1.0 Sarg SGE Álvaro Guimarães Araújo (50217711), no DRMBA,
desde OlJanSI;

1.0 Sarg SGE Joaquim Ribeiro Pereira Bastos (50895311), no
QGRMN, desde OlJan8l;

1.0 Sarg SGE Manuel Correia Marques da Fonseca (50688911), no
QGRMN, desde OlJan8l;

1.0 Sarg SGE João Borges Pamplona Júnior (51698111), no DRMBA,
desde OlJan8l;

1.0 Sarg SGE Agostinho da Conceição Nunes de Sousa Pinto
(51764811), no HMR 1, desde OlJanSl;

2.° Sarg Cav David Gomes (52364311), no CSP/RMN, desde OlJan8l.

Do QGRMC:

SargAjd SGE Fernando Jorge Benvindo dos Santos Gordilho
(52167011), no DRMAB, desde OlJan8l;

SargAjd SGE José Pinto da Fonseca (52187411), da EPST, desde
061an81;

SargAjd SGE Manuel Capelo (52405911), na LCOMB/Coimbra, desde
2OJan8l;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Humberto Ferreira Baptista
(51008411), no HMR 2, desde OlJan8l;

1.0 Sarg SGE Arménio da Silva Granada (50830111), na DSFOE/
/Tomar, desde OlJan8l;

1.0 Sarg SGE Vasco Pereira Gonçalves Lourenço (52509311), no
DRMVI, desde OlJan8I.

Do QGRMS:

SargAjd SGE Nicolau Jesus da Conceição (50055311), no RIE, desde
OlJan8l;

J•0 Sarg Inf Manuel Francisco Bento (50141511), no DRMBE, desde
OlJan8l;

1.0 Sarg SGE Bartolomeu Valadas Peres (50142111), no RIBE, desde
OlJan8l.

Do QGZMA:

SargAjd SGE Luís de Medeiros Júnior (52437911), no DRMAH,
desde OlJan8l;

1.0 Sarg Inf João Gil Pereira Costa (51761911), no DRMAH, desde
desde OlJan8l;

1.° $arg SGE Renato Paulo (5232S311), no DRMPD, desde OlJanSl.



204 ORDEM DO EXËRCITO N.0 4 3. Série

Rectificações:

4) Presta serviço no DRMPD desde lOJan77 e não de 13Mar78,

como foi publicado na O. E. n.° 12/78 — 3. Série, a páginas 366, o

1.° Sarg SGE, Res, Renato Paulo (52328311), do QGZMA.

5) Conta a antiguidade do actual posto desde 29Fev76 e não

de OIAgo76, como se publicou na O. E. n. 18/77—3. Série, a pá

ginas 407, o 2.° SargMil Inf José Figueiredo Morgado (61067972),

do RCMD$.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei a.° 2$ 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considera

dos na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes

vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para

a situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Manuel Capelo (52405911), do QGRMC, desde 2OJan6l;
1.0 Sarg Inf José Soares (53105011), do QGZMA, desde l7Jan8l.

Diversos:

7) Iniciaram nova comissão normal por oferecimento nas fSM,

desde OlJan8O, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 345/77,

de 20 de Agosto, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav António dos Santos (516984l1)
1.0 Sarg Art Novato João Roque do Rosário (87113055);

I.° Sarg Cav Emítio Cervantes Júnior (84011353);

1.° Sarg Cav André dos Santos (52268111).

8) Ao 1° Sarg Inf António Joaquim da Costa Ramos, do RIFC,

foi atribuido o número de identificação 41132961.

9) Nos termos da alínea ri:) do n.° 4 da Portaria n.0 497/78,

de 31 de Agosto, se publicam as listas de sargentos, válidas para
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promoçao no corrente ano, homologadas por despacho de 23Jan81,
do Ex.tm° General Ajudante-General do Exército:

1. Promoção a primeiro-sargento:

— Lista de segundos-sargentos a promover por antiguidade:

Arma de infantaria:

N.°
Nome de Unidade

ldt.

Joào Cabra! Casimiro (a) 03224072 RCMDS
Antero Augusto Domingues Costa (a) 19523474 RCMDS
Aires Fernandes de Jesus Bernardo (a) 62133571 RCMDS
Camilo Ferreira Pinto (a) 22993911 35GE
Artur DanieL da Silva Lopes(a) 60173971 IBIMoto
Francisco António Teiga (a) 10432572 RCMDS
António Pinto Lima (a) 07509066 RIV
António Augusto dos Santos Benigno (a) 15269373 BIMec
Macário Maga1hes Gonçalves (a) 60158672 iBIMoto
Jorge Eduardo Marques Nunes (a) 04865973 BIMeo
Ilídio António Rocha (a) 74033272 BIMec
Joao Artur Prudente Marques (a) 06841266 BIMec
António Domingues Silva (a) 60458168 RCMDS
Daniel Francisco Silva Coelho de Moura 08905374 BIMec
Manuel Viegas Martins 60833273 RCMDS
Francisco Guerreiro Gervásio (b) 12639773 RCMDS
Luís Filipe Brito Lopes (b) 17880574 BIMec
José Casimiro Jácome Martins 61446073 BIMec
Jaime Afonso Azeredo Alves (b) 05786574 2BIMoto
Adérito António Alves 04951974 23IMoto
José Armindo Mendes Batata 09392774 2BIMoto
Rafael Alves Milheiro Varandas 06667575 BIMec
Vítor Manuel dos Santos Rocha Montela (b) 07874276 BIMec
Acácio Matias (b) 08622963 ZBIMoto
José Maria Félix Silvano 10434073 BIMec
José Nunes Pires Marçal 60807473 BIMec
José Adelino dos Santos Costa (c) 18996373 BIA
Jorge da Silva Carlos (b) 05093473 2BIMoto
José Natividade Simões(b) 06361166 2BIMoto
Albertino Alves Dias 09595274 RCMDS
João Cerca Nogueira 19091574 BIMec
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Nome de Unidade
ldt.

Luís Alberto MagalhEes Macieira 05552974 BIMec

Manuel Costa Cunha (b) 05288974 BIMec

António Carlos Maltez 12767474 BIMec

Manuel Luís Torres 15890074 EFS
Rafael de Jesus Rodrigues 62209573 BIMec

Gilberto Garcia Serpa 13346075 RIAH

Arlindo José Moreira Soares Reynaud 10273774 BIMec

Delfim Borges Ramos 03059974 EFS

Fernando Jorge Ramos Carvalho 10023375 BIMec

Victor Manuel Gomes Ferreira 74267473 BIMec

Manuel Esteves 09448274 IBIMoto

Fernando Alberto Marques Vergueiro Sou
sa (b) 15668374 RCMDS

António Joaquim Pinto Magalhaes 17279274 iBIMoto
Abílio Pereira de Magalhàes(b) 09211074 iBIMoto
Joao Bonços Torres 74359173 iBIMoto
Rui José Pereira de Andradei(b) 05771575 iBIMoto
Valentim Correia de Matos (b) 05872$76 IBIMoto

(a) Nao satisfaz às condições exigidas na alínea a) do artigo 15.
do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro.
— Foi incluído na lista de promoçao para o ano de 1980.

(b) Nao satisfaz às condições exigidas na alínea a) do artigo 15.0

do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro.

(c) NEo apresentou certificado de habilitações literárias.

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Jdt.

Amândio Marcelino (a) 04319463 QGZMA
Américo Bernardino MagalhEes Leite 03047473 RCSM

José Henrique Neto Pires 61372874 IBMT
José Manuel Carneiro Bernardino 06850373 RCSM
José Manuel Martins Lages 06138675 DSIE
Adérito Justiniano Gonçalves Ferreira 00058174 RCSM

Natalino Fernandes Teixeira (b) 02114$74 RCSM
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N.°
Nome de Unidade

-
- ldt.

Francisco Jorge Ferreira de Bastos 01616172 QGRMC
João Manuel Pereira Cunha 13871$74 RCSM
Alberto Almeida 18197373 RC$M
Humberto Fernando dos Santos Pires 00059974 RCSM
Domingos Artur da Cruz Soares 60554674 AM
António Joaquim Filipe Lobo 07422574 CMEFED
José Manuel Gregório Lopes 01621015 RCSM
Fernando José do Carmo Damil 07839777 QGZMA
António Rodrigues de Matos 14921974 CM
António Augusto Todo Bom 02260676 RCSM

(a) Este sargento foi incluído na lista dos segundos-sargentos a
não promover no ano de 1979, onde se manteve até final
daquele ano. Voltou a ser incluído na lista dos segundos-
-sargentos a não promover no ano de 1980, onde também
se manteve até final deste ano.
— Foi já apreciado em 1978 e 1979.

(b) Este segundo-sargento foi incluído na lista dos segundos-
-sargentos a não promover no ano de 1980, onde se man
teve até final deste ano. Só foi apreciado em 1979 e no
ano corrente.

— Lista de segundos-sargentos a não promover:

Amia de infantaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António Manuel Veríssimo Neto 86088174 BIMec

Juízo ampliativo:

Não satisfaz à condição 3.’ do artigo 12.’ do Decreto-Lei
n.° 920/76, de 31 de Dezembro.
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2. Promoção a sargento-ajudante:

— Lista de primeiros-sargentos a promover depois de refor
mulada a escala de antiguidade:

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Mariano da Costa Nicolau Dias 50439911 EPC
Adriano Augusto Tadeu 52244111 RLL
José Pimenta da Gama 52110811 RCE
Joaquim José Colaço 52185$11 CIPE
Joaquim Gonçalves Monteiro 50131711 1BMI
José Maria 52133411 RCSM
Manuel António Ramos Fernandes 50439711 RCSM
José Gomes Miranda 52183711 RLL
Lúcio Paulino Amiguinho 50203511 QGRMN
Domingos da Paz Carvalho 50203411 EPST
Joaquim Francisco Riço Abegoaria 50943511 RCE
José Joaquim Clemente de Oliveira 50292711 CRRMS
António Serafim Calça 52687411 RCE
Manuel Rodrigues Trindade 50203711 RLL
Jeremias da Conceição Burrinhas 50597511 RLL
Joaquim Manuel Estêvo Mendes 51514111 RCSM
Vicente Estêvão Ribeiro Dias 50445611 RLL
José Ganhão Grenho 52687511 QGZMM
Albertino Francisco Carvalho Simões 50197911 RCE
Luís Faria 51778211 RLL

3. Promoção a sargento-chefe:

— Lista de sargentos-ajudantes a promover por escolha:

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

Manuel António Soares 51316611 EPC
António Maria Rodrigues 51230111 RCSM
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— Lista de sargentos-ajudantes a promover por antiguidade:

Arma de cavalaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António Miguel Tapum Martins (a) 50133011 RCSM
Rafael da Silva Faria 50441111 EPC
Joaquim Manuel Germano Ganhão 50694511 RCE
Manuel da Cunha Ferreira 52686711 RCE
José Carlos Galamas Rosado 51517111 EPC
Adelino Moreira Raimundo 5005401Ï RLL
José Pedro Miguel Camilo 50198011 CIPE
Manuel António Soares 51316611 EPC
António Henriques Sabino Ferreira 50202711 CRRMS
Manuel Henrique 52265611 RCSM
António Maria Rodrígues 51230111 RCSM
Joaquim António Ribeiro de Sousa 50203111 BSGE
José António Azenhas Trindade 50438$11 RLL
Alexandre Fialho Panasco 50199211 RLL
Victor Manuel Lima Coelho 51029011 QGRMC
João Teixeira Carlos 50439411 RCMDS
Mário Aniceto da Silva 50230311 CIPE
i1ariano Azenha Agapito 50792311 CIPE
Francisco da Silva Brás 51315011 RCE
Manuel Francisco Serra 50203211 RCMDS
Francisco António Gouveia Marchã 51015211 FG
António Pedro Guerreiro 50459111 RIL
José da Cruz Gonçalves 52676211 RCSM
António Rodrigues João Paula 50694311 RCSM
Frederico Marques Penedo 50693511 BSGE

(a) Este sargento-ajudante foi incluído na lista dos sargentos-
-ajudantes a não promover em 26Abr79, quando completou
as condições especiais de promoção ao posto imediato.
— Foi mantido nesta lista a não promover todo o ano

de 1979.
—Em 1980 voltou a ser incluído nesta lista a não promover

onde se manteve até ao final deste ano.
—Foi já apreciado em 1979 e 1980.
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— Lista de sargentos-ajudantes a não promover:

Anua de cavalaria:

N.
Nome de Unidade

Idt.

José Toscano Milheiro 50459311 - CM

Juízo ampliativo:

Não satisfaz à condição 3. do artigo 12.° do Decreto-Lei

ri.0 920/76, de 31 de Dezembro.

4. Promoção a sargento-mor:

—Lista de sargentos-chefes a promover por escojha:

Anua de infantaria:

N.°
Nome de Unidade

Idt.

António Pereira Guerreiro da Silva 50511711 RCMDS

António Manuel Paco 50563711 BSGE

Modesto da Silva 50665111 BIA

Manuel Narciso Fernandes Afonso 50032$11 RIA

Manuel Augusto Pires Barão 50905711 EPI

Raul Pires Duarte Caraças 50095411 CIPE

José Vicente Gregório 50287311 RICB

Demosthenes António Pico Mesquita 50159811 RIF

António José Pereira 50468511 EPI

Cremildo Lobato Possante 50168511 RIFC

Rodolfo Manuel Jesus Faustino 50054211 RIT

José Lucínio de Oliveira 51701711 AM

António Maria Mómca Pereira 50159711 RIBE

Diamantino Teixeira 50468711 RIVR

Geraldo Cortiço Ventura 50056111 RIA
Marcos Silva 51711611 RIAH
Olivério do Poço Sanches 50468711 RIVR
José Pedro Vaz Sousa Machado 51713611 RIAH
João Martins Fialho Morais 50079411 RIT
José Luís de Bastos 50191311 RIV
Júlio Vicente Pacheco 50678211 RIQ
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Annli de cavalaria:

N.0
Nome de Unidade

Idt.

Cipriano Silva Santos 52268511 RCSM
António Alves Vieira 50438711 RCSM

IX — OBITUÁRIO

1979:

Abri], 7—2.° Sarg Ref Torcado Rodrigues (52312311), do QGRMN.

1980:

Março, 24—1.° Sarg SOE Manuel de Caravlho (52383411). Encon
trava-se apresentado no QGRMN, a aguardar passagem à situa
ção de reforma.

Junho, 6—1.° Sarg SOE, res, Joaquim Azevedo (53073511), do
QGRML.

Setembro, 22—1.° Sarg Ref António dos Santos do QGRMC, nas
cido a 03Fev895.

Novembro, 1 — 1.0 Sarg SOE Alexandre Alberto Alves (50001711).
Encontrava-se apresentado no QGRML, na situação de desligado
do serviço a aguardar passagem à situação de reforma.

Novembro, 9— 1. Sarg SOE António dos Reis (52953311). Encon
trava-se apresentado no QGRML a aguardar passagem à situa
ção de reforma.

Novembro, 22—1.° Sarg SGE Sebastião Jerónimo (52953711). Encon
trava-se apresentado no QGRML a aguardar passagem à situa
ção de reforma.
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(
Novembre28—2.° Sarg SGE António José Nunes (51525611).

Encontrava-se apresentado no QGRML a aguardar passagem à

situação de reforma.

Dezembro, 2— 2.° Sarg SGE Filipe dos Santos Morais Sequeira

(53104711). Encontrava-se apresentado no QGRML a aguardar

passagem à situação de reforma.

Dezembro, 12—2.° Sarg SGE António Luís (52284311). Encon

trava-se apresentado no Q’GRMN a aguardar passagem à situa

ção de reforma.

Dezembro, 15—2.° Sarg Ref Daniel Teixeira Pimentel (52960811),

do QGRML.

Dezembro, 22— 1.° Sarg ml José Mendes David (50299811), do

RIPD.

Dezembro, 29 — 2.° Sarg Ref Manuel Louro (52945411), do QGRML.

1931:

laneiro, 2—1.° Sarg 55 Joaquim Roque Franco (50097911), do

LMPQF.

Janeiro, 20—1.° Sarg Inf António Pedro dos Reis (51252011), da

EPI.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Ámadeu Gorda dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, brigadeiro



N. 5/1 DE MARÇO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2. série,
n. 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto
no artigo 8.°, n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de
Setembro, exonero das funções que vinha desempenhando no
Serviço de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de
infantaria 61136759, João Faria Vitória da Silva, exoneração
referida a 1 de Março de 1981, para efeitos administrativos.
[Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, n.° 1
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 5 de Fevereiro de 1981.
— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Áltino
Aniadeu Pinto de Magalhães, general.

ESTADO-MÀIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO
3K SÉRIE

(D. R. — n. 37-—li Série, de l3Fev8l.)
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II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 16 de Janeiro de 1981:

Manda o Conselho da Revo]ução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Cav António José Amaral (50191711), do RCB.

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Me

dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sar

gentos:

SargMor SS Horácio Santos Alves Teixeira (50941911);

SargMor SGE José Joaquim Ribeiro Aniceto (52676111);

SargAjd SOE Joaquim Correia Dias Mateus (50941111);

l.° Sarg Cav António Jacinto Leocádio (50656111);
1.0 $arg Cav Domingos Amiguinho Belchior (50197011);

2.° $arg SGE João da Conceição Santos (50789211).

Louvores:

Ministério da Administração Interna, 7 de Janeiro de 1981.—o Minis

tro da Administração Interna, Eurico de Meto.

Louvor

Por proposta do comandante-geral da Guarda Nacional Republicana,

louvo o primeiro-sargento de infantaria Manuel Joaquim Ma

chado, da Companhia do Porto do Batalhão n.° 4 da Guarda
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Nacional Republicana, pela notável determinação em que iniciou,
em 25 de Fevereiro de 1980, na qualidade de comandante do
posto da Maia, uma relevante acção policial & que dedicou
todo o seu esforço e empenhamento, desenvolvendo ininterrup
tamente durante cerca de quarenta e oito horas exaustivas dili
gências que conduziram à captura de uma perigosa quadrilha
de gatunos implicada em numerosos assaltos à mão armada.
Denotando invulgar coragem e presença de espírito, não hesitou
em enfrentar decididamente um dos criminosos que, empunhando
uma pistola pronta a disparar, o ameaçava de morte, o que o
levou, sem se deixar intimidar, a dirigir-lhe ponderadamente pala
vras de boa harmonia com vista a criar condições propícias à
intervenção de um elemento da força, que, actuando de sur
presa, energicamente desarmou o seu antagonista.
Com a sua sensata e perfeita actuação, revelou o primeiro-
-sargento Machado alto sentido de dever, exemplar espírito de
missão, sangue-frio, excepcional serenidade e valentia perante
o perigo, evidenciando deste modo elevadas virtudes militares
e morais que muito honram o corpo que serve e, por isso cum
pre exaltar para galardoar.

(D. R. —n.° 13—11 Série, de 161an81.)

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Serviço Cartognifico do Exército

Quadro da arma de infantaria:

Ë considerado nesta situação desde 2OAgo8O, ao abrigo da ali
nea b) -7) do n. 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg João Maria da Conceição Mar
ques (51090511).

(Por portaria de 28Nov8O.)
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Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

É considerado nesta situação desde OlNov8O, ao abrigo da alí

nea b) -6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg José Joaquim Barrigó Freire

(09173065).

(Por portaria de 28Nov80.)

Passagem à situação de reserva:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 18 de Fevereiro de 1981:

1. Nos termos da alínea b) - 1.° do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd $GE Manuel Pinheiro Stamiller Saldanha Albuquerque

(52403311), da EPAM, desde l5Set8O, contando 36 anos de

serviço. Fica com a pensão mensal de 23 350$00 (a).

2. Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

$argAjd SOE António Munes (51761811), do HMP, desde O9Set8O,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

23 750$00 (a);
1.0 Sarg SOE Ilídio Gonçalves (50039711), da EPSVM, desde l6Jun8O,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

20 379$00 (a);
1• Sarg SGE Manuel Tomás dos Santos Lúcio (51856411), do HMP,

desde llJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 21 500$00 (a).

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg SOE Armando de Deus Correia (51118311), da DSIE, desde

OlSet$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 23 580$00 (a).

(a) Fica apresentado no QORML.
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Passagem aos serviços moderados:

Arma de infantaria:

É considerado nesta situação desde 27Jan8l, ao abrigo da alínea b)
do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 30 de Dezembro
de 1961, por ter sido julgado apto para os serviços moderados
pela JATfA em sessão de 27Jan81, o 1.0 $arg António Milheiro
Duarte (45302159), da EPI. É auxiliado pela ATFA com o

9111.

IV —. PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Regiões e zoaas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Comp Mob ex-RSS)

2.° SargMil SS o FurMil Fernando Manuel Leite Alves (02740964),
contando a antiguidade desde 30Abr69, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma
data se encontrar na efectividade de serviço.

2.° SargMil SS o FurMil António Nuno da Silva (70211969), con
tando a antiguidade desde 3lMar73.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçilo
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° SargMll Inf o FurMil João Fernando Dias Gaspar (09301377),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data
se encontrar no serviço efectivo, como contratado, nos termos
do Decreto-Lei n.0 316-A/76, de 29 de Abril.
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Regimento de Infantaria de Beja

2.° SargMil os furMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Miguel Freire Caeiro (05297066), desde 3lJul7O (a);

Jorge Manuel das Neves Assunção (06024366), desde 3lAgo7O;

João Manuel Alves Borga (04830366), desde 3lAgo7O;

Adérito José Pinto Correia (01652166), desde 3lAgo7O;

David Gomes Rodrigues da Silva (06760066), desde 3lAgo7O;

Manuel Carlos Ferreira dos Reis (08001166), desde 3lAgo7O;

Francisco Moreira dos Santos (08044966), desde 3lAgo7O;

Joaquim Garcia Ramos (07416366), desde 3lAgo7O;

João Manuel Lopes Simões (00452166), desde 3lAgo7O;

José António do Rosário Santo (01296966), desde 3lAgo7O;

Jerminal Nunes Pereira Lopes (05378366), desde 3lAgo7O;

José Rogério da Silva Pereira (00161666), desde 3lAgo7O;

Luís Adelino Roma Balsante (09739865), desde 3ONov7O;

Joaquim António Morais Carrolo (00761466), desde 3ONov7O (a);

Sidónio Pedro Pina (06761666), desde 3ONov7O;

Manuel Narciso Augusto (09120066), desde 28Fev71 (a);

António Dias Amaral (01490466), desde 3lMar7l (a);

José Manuel Coelho Alves Ferreira (07547266), desde 3lMaí7l (a);

José Carlos Curates Moita (02703166), desde 3lMai7l (a);

Manuel Lopes Torres (01651066), desde 3lAgo7l.

Arma de artilharia:

António José Silva Madeira da Rocha (04799665), desde 3OAbr7O (a);

José Manuel Faias dos Reis Pereira (03731165), desde 3OAbr7O;

Joaquim Tomé Xarope Saiote (02049066), desde 3lAgo7O.

Serviço de administração militar:

Silvestre Antão Rivero (07531266), desde 3lAgo7O;

António Vieira Martins (02185966), desde 3lAgo7O;

João José Ferreira (06934966), desde 28Fev71;

Joaquim Afonso Falé Torgal (05030566), desde 3lMai7l.

Serviço de saúde:

Orlando Marçal Belchior Martinho (03497866), desde 3ONov7O (a);

João de Almeida Pascoal (01945966), desde 3ONov7O (a);

Benilde Augusto Pinheiro Lopes (03498466), desde 3ONov7O (a);
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António João Roque Albuquerque Barroso (08914566), desde
3lMai7l (a);

João Martins Isidro Batista (08846666), desde 3lMai7l (a).

Serviço de material:

José da Costa e Silva (08471166), desde 3lAgo7O.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, por na mesma data se encontrar na efec
tividade de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf o FurMil Ludgero dos Santos Viegas (14035368),
contando a antiguidade desde 29Fev72;

2.° SargMil SAM o FurMil Amilcar Pereira Valente (03468868), con
tando a antiguidade desde 31Ago72.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° SargMíl Inf o FurMil Manuel Almor Borges (01998965), con
tando a antiguidade desde 31Dec69, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se
encontrar na efectividade de serviço.

Batalhão de Infantaria de Chaves

2.° SargMil Inf o FurMil António Augusto Magalhães Dias (06188365),
contando a antiguidade desde 31Dec69, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data
se encontrar na efectividade de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

António Alberto de Oliveira Gomes Quelhas (00377165), desde
31Ago69;

Carlos Cipriano Boaventur Côcho (06065666), desde 28Fev71;
Nuno Avelar Coutinho Duarte (06172167), desde 3lAgo7l;
Inácio de Arnújo Braga (07761867), desde 310ut71.
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Arma de artilharia:

Luís Henriques Baltazar Farinha (02715365), desde 3lMar69;

Norendrakumar Maganlal Jani (71116267), desde 3OJun7O (a);

Luís da Costa Gil (00617366), desde 3lAgo7O;

Victor Lino Horta da Silva (01564$66), desde 3lJan7l;

António Fragoso do Vale (06961966), desde 28Fev71;

Jorge Mansamá (01657566), desde 28Fev7l (a);

João António de Pina (02895166), desde 28Fev71;

Armindo de Almeida (09287467), desde 3lAgo7l.

Serviço de administração militar:

Jorge Manuel Martins dos Santos (02502466), desde 3lAgo7O.

Serviço de material:

Filipe Capataz Franco (06853966), desde 31Mai77.

Serviço de pessoal:

José Carlos Gomes dos Santos (00220666), desde 30Nov69;

Victor Manuel de Oliveira Morais (60777466), desde 3ONov7O.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, por na mesma data se encontrar na efec

tividade de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil Inf o FurMil Lucfnio Hermínio fernandes Cabaça

(01726465), contando a antiguidade desde 31Dec69.

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° SargMll os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de cavalaria:

António Manuel Lopes Silva Reis (04569966), desde 2$Fev7l;

Victor Manuel de Almeida e Silva (13301471), desde 3lAgo7S.
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Serviço de administraç5o militar:

Firmino de Araújo Alves (02028666), desde 2$Fev7l.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Fernando António Rodrigues Vieira (0405176$), desde 29Fev72;
Gil José Amaro Figueiredo (08062571), desde 3lAgo74;
Alberto Rodrigues Figueiredo (11440671), desde 30Nov74;
Lourenço José Pinheiro Fernandes (0866í571), desde 31Mai75;
Armando Augusto Dias (15524572), desde 31Mai76.

Arma de cavalaria:

Eduardo César de Lago Ferreira (06665369), desde 31Ago72;
Abel Augusto de Carvalho (01803169), desde 30Nov72;
Manuel Carvalho Ferreira (18571471), desde 30Nov74;
João Inácio Dias de Sã Faria (09749071), desde 30Nov74;
Martinho José Coelho de Jesus (00065674), desde 31Ago77.

Arma de transmissões:

José Pedro Prata Rosa Ferreira (10520270), desde 2$Fev74 (a).

Serviço de administração militar:

Carlos Alberto Fernandes Ferreira (09168872), desde 30Nov75.

Serviço de material:

Filipe Manuel freitas Gonçalves Chaves (12208172), desde
31Ago74 (a);

José Maria da Conceição Pacheco Ferreira (00437371), desde
31Ago74 (a).



222 ORDEM DO EXËRCITO N.° 5 3. Série

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, por na mesma data se encontrar na efec

tividade de serviço.

Serviço dc administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2. SargMil SAM os FurMil em seguida mencionados, contando a

antiguidade desde as datas que se indicam:

Victor Manuel Ferreira Batista (07469666), desde 3lMai7l;

Elicídio Dinis Pereira Bilé (02640667), desde 3lAgo7l;

Victor Manuel Tavares Martinho (19584868), desde 3ONov7l;

Manuel da Costa Azevedo (02046066), desde 22fev73.

Batalhão de Administração Militar

(Comissão Liquidatária do RAM)

2. SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração militar:

João Álvaro Pedro (02958666), desde 3lAgo7O;
Júlio Manuel Cunha da Costa Otero (02962466), desde 3ONov7O;
Joaquim Duarte Couto da Silva (04145366), desde 3lAgo7l;
Manuel Francisco Pereira Godinho (0190836$), desde 130ut71 (a);
José Martins Colaço (0278056$), desde 3ONov7l.

Serviço de pessoal:

José Ventura dos Santos Lopes (08463466), desde 3ONov7O;
Adérito dos Santos Henriques (03020866), desde 3ONov7O;
Victor Manuel Trindade Páscoa (02878966), desde 3ONov7O;
Augusto Manuel Grácio Pombo (01276466), desde 3lMai7l;
João Manuel de Sande e Castro Robalo (05469965), desde 3ONov7l.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, por na mesma data se encontrar na efec
tividade de serviço.
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Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Francisco Manuel dos Santos Gonçalves (09129277), desde 3lJan8l (a).

Anua de transmissões:

Luís Filipe de Barroso Mendes Soares (02246473), desde 28Fev77;
José Silvestre Marques Ferreira (03033874), desde 31Ago77;
José António Rodrigues Ramalho (09328774), desde 3lMai78;
António Arlindo Lebre Marques (18773174), desde 31Mai78.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, por na mesma data se encontrar na efec
tividade de serviço, como contratado, nos termos do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

1° SargMil os FurMil e mseguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de material:

Carlos Alberto Mendes Pires (73026366), desde 28Fev70 (a);
Domingos Soares Carrasco (05690366), desde 3lAgo7O;
Alfredo Albano da Fonseca Castanheira de Oliveira (04145066), desde

28Fev71.

Serviço de transportes:

Augusto dos Santos Gonçalves (01881165), desde 3OAbr7O(a);
José João Ferreira da Ponte (09941365), desde 3OAbr7O (a);
José António Ferreira Ludovico (01297766), desde 3lAgo7O;
Fernando Gouveia da Silva (60238666), desde 3ONov7O.
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Serviço de pessoal:

José Manuel Rodrigues Duarte (60288466), desde 3ONov7O.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, por na mesma data se encontrar na efec

tividade de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Comissão Liquidatária do Regimento de Infantaria de Braga

2. SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

José da Silva Rodrigues (04898267), desde 3lAgo7l;

Renato Dias da Costa Ferreira (14184673), desde 3lAgo76;

Francisco Freitas Correia (10265473), desde 30Nov76;

José Manuel Carneiro de Freitas (62425273), desde 28Fev77.

Serviço de saúde:

Marcelino Afonso de Macedo (00662273), desde 28Fev77.

Serviço de material:

Carlos Augusto Machado de Almeida Freitas (10033271), desde

31Ago74.

Serviço de pessoal:

José Francisco Mata de Morais (15346872), desde 31Mai76;

António da Conceição de S Fernandes (60386672), desde 31Ago76.
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V — COLOCAÇÕES E TRANSFERENCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Anua de Infantaria

1.0 Sarg Inf José Pedro Morais (50176411), do RI?, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência de
serviço.

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

1.0 Sarg Inf, adido, João Maria da Conceição Marques (51090511),
da EPI, devendo ser considerado nesta situação desde 2OAgosO,
por ter pedido mudança de GMP.

Chefia do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Art Pedro da Silva de Abreu Rato (51508111), do RAC,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por con
veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Inf João Lopes Branco Gonçalves (51249211), do Cmd e
CCS / 1 BMI/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Gomes de Almeida (15695268), do BSGE,
desde 031an81;

1.° Sarg Art, adido António Biscaia Fernandes (51032511), do BST,
desde l2JanSl.
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É considerado nesta situação desde 091an81, por troca, o 2.° Sarg Tm

Agostinho Manuel dos Santos Rosa (10649978), do Cmd e CCS/
/1BMI/CIMSM.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

1.0 Sarg Inf Henrique Joaquim Barbosa Trindade (42092361), do

QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde l2Dec8O,

por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Inf, adido, Inácio Ambrósio (51230011), do RIQ, devendo

ser considerado nesta situação desde O9Jan8l, por conveniência

de serviço.

Zona Militar dos Açores

SargMor Inf Marcos Silva (51711611), do RIAH, devendo ser con

siderado nesta situação desde O7Jan$ 1, por conveniência de ser

viço.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg Inf Acácio Matias (08622963), do 2BIMoto/IBMI/RIA,

devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con

venifncia de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

1’ Sarg Inf Casimiro Coroa do Monte Palma (52016811), do RIFC,

devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec80, por con

veniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Faro

1.0 $arg SM Edmundo Rodrigues (50162611), do RCMDS, devendo
ser considerado nesta situação desde OSfev$1, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, António Manuel Moreira (51109111), do RIP,
desde llDecsO;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Américo dos Santos Pais
(34291961), do RIPD, desde l5Dec$0.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel António Rodrigues (50185811), do RIQ;
1.0 Sarg Inf Arlindo da Silva Barbosa (38205169), da EPST.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, José de Oliveira Batista Gadanho (45203751),
do RIFC, desde O5Jan8l;

1.0 Sarg SGE João Gaspar Cid Garcia (50882111), da CAdm/
/BApSvc/1BMI/EPAM, desde 26Jaa81.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde 15Dec80, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Humberto Patrício de Almeida Pinto (50657711), da
DSJRD;
Sarg Art António José Lopes Piteira (52010611), do GAC/
/ IBMI/RAL.
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Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. $arg Art António Pereira Caetano (51033611), do QGRMC,

desde O9Dec8O;
1.0 $arg Art Armindo Gomes de Sá (51115711), do RASP, desde

1 ODec8O;
1.0 Sarg Art Francisco de Almeida Costa (51303811), do RASP,

desde l4Dec8O;
1.0 Sarg Art Diamantino Ribeiro Pedro (51300811), do GAC/IBMI/

/RAL, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Art Jaime dos Santos Jesus (51352311), do GAC/1BMI/

/RAL, desde l5Dec8O.

Grupo de Artilharia de Guarnição a.’ 1

SargChefe Art Joaquim Antunes Pereira (50584711), do RAC, de

vendo ser considerado nesta situação desde O6Jan8l, por con

veniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Mário Aniceto da Silva (50203011), do CIPE, desde

1 6Dec8O;
1.0 Sarg Cav Alberto da Cruz Lourenço Torquato (51517611), do

QGZMM, desde 3IJan8l.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São copsiderados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 SargSM José Manuel Cachatra (51250911), do GAG 1, desde

O6Dec8O;
1.0 $arg SM Joaquim Maria Caldeira (50089711), do RIA, desde

1 5Dec8O.
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Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José da Silva Mourato Figueiredo (50363111), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde lSDec8O, por con
veniência de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Inf, adido, Aquilino Ramos Costa (51189811), da CTE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con
veniência de serviço.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António Santos Carmo (50155011), do BRT, desde
1 2Dec80;

SargAjd Inf Artur Cipriano Caramelo Mé (51788211), do RIE, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg Inf José Lopes (51318211), do EME, desde l5DecSO;
;.° Sarg Inf Francisco do Carmo Albino (46044362), do RIBE, desde

1 5Dec8O;
2.0 Sarg Inf José Bernardino Freitas de Carvalho (04949677), do

BIA, desde O7Jan8l;
2.0 Sarg Inf Delfim Ferreira (07305477), do BIA desde O7Jan8l;
2.0 Sarg SS, ramo de medicina, Amaro da Costa Sequeira (12096874),

do HMP, desde llDec8O;
2.° Sarg SGE José da Costa Cabral (16983676), do QGRMC, desde

llDec8O.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.0 Sarg Inf Horácio Henrique Veiga (50143911), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde O5Ian$1, por con
veniência de serviço.
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Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd Art Adelino Azoia Monteiro (50016111), do RAL, desde

OlDec8O;
1.0 Sarg Art Serafim Nobre (45409656), do RAL, desde OlDec8O;
2.0 Sarg Art José Adelino Figueira Antunes (18608677), do RAL,

desde OlDec8O;
2.0 Sarg Art Manuel Marques Pereíra Dias (06912474), do RAL,

desde OlDec8O;
2.° Sarg Art Carlos Manuel da Cruz Estrada (01384179), do RAL,

desde OIDec8O;
2.° Sarg Art Manuel Horácio Serras Jorge (10913374), do RAL,

desde OlDec8O;
2.° Sarg Art Domingos de Oliveira e Silva (18215775), do RASP,

desde O9Dec8O;
2.° Sarg Art Joaquim da Piedade Carrasco Honrado (10700076), da

EPA, desde 11 Dec8O;
2.0 Sarg Art José António Gonçalves Correia (10304774), do RAC,

desde l5Dec8O;
2.° Sarg Art José Manuel Mendes de Carvalho (07909077), do RAC,

desde l5Dec8O;
2.° Sarg Art João José Ferreira Leitão (05382376), do RAC, desde

l5Dec8O;
2.° Sarg Art Luís Augusto Jesus Torres (04840776), da EPA, desde

O2FevSl.

Grupo de Carros de Comhate/RCSM

SargAjd Cav José Maria Lopes Vicente (52112111), do RCSM, de

vendo ser considerado nesta situação desde OlDec8O, por con

veniência de serviço.

Batalhão de Apoio dc Serviços

(Comando e Destacamento de Comando! CIMSM)

SargAjd Inf João Gardete Cabaço (50512211), do RIQ, devendo

ser considerado nesta situação desde lSDec8O, por conveniência

de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(Companhia de Manutenção/BSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 Sarg SM Joaquim Abreu Moreira (50573711), da EMEL, desde
l5Dec8O;

1.0 Sarg SM Armando Martins Pinto (52061811). do HMR 2, desde
26Dec80.

Batalhão de Apoio de Serviços

(Companhia de Administração/EPAM)

1.0 Sarg SGE, adido, José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411),
do QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(Companhia SanitáriaJllMR 3)

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Joaquim Martins Mendes
(51128211), do RIQ, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Dec$0, por conveniência de serviço.

Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg SM José Landeiro Matanço (4558315$), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde l2Dec8O, por conveniência
de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
convenïência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf Manuel Alves da Mota (39062958), dø lBIMoto/IBMI/
/RIT, desde lODec8O;

1.0 Sarg Inf Carlos Alberto da Cunha Redondo (50564611), do
QGZMA, desde l4DecSO.
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Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargChefe Tm Víctor Tomás Ramires (51516911), do BRT, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Jan8l, por conveniência

de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 $arg Art Cristóvão Valente Vieira (52025011), do GAC/IBMI/

/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 19Set79,

por conveniência de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM Manuel de Jesus Vaz Palma (50364911), da CMan/

/BApSvc/IBMI/BSM, devendo ser considerado nesta situação

desde l2Dec$0, por conveniência de serviço.

Instituto Superior Militar

SargAjd SM Victor Manuel Bento Baeta (50562711), do RCMDS,

devendo ser considerado nesta situação desde 281an81, por con

veníência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

2.° Sarg SAM, adido, José Joaquim Barrigó Freire (09173065), do

2BIMoto/ IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação

desde OlNov$0, por conveniência de serviço.

Diversos

Destacamento do Forte do Alto do Duque

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0. Sarg Inf Joaquim Vaz Sarzedas (50292411), do BIMec/IBMI/

IRIA, desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Att Francisco José Piteira Patinho (51337211), do QGRMS,

desde O9Dec8O.
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VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação de aprovados:

Concluiram o curso «Fite CONTROL» (M48A5) — PTEC 79/80, que decorreu na EMEL de O4Fev8O a
2OAbr8O, e na IBMI de 28Abr80 a 2OJun8O, tendo obtido o aproveitamento que a cada um se indica:

N.°
.

. r . AproveitaPosto Especialidade Nome de Unidade
Idt. mcnto

1.0 Sarg Mcc OPI e 1? Renato da Silva Fialho 52132911 EMEL 4(15,68)1.0 Sarg Mcc OPT e IP Fernando Silva Gonçalves 50010411 BSM 3 (13,75)
2.° Sarg Mec Elect (a) José António Gonçalves Fernandes 18260075 CMan/BSM 4 (14,87)2.° Sarg Mec Elect (a) Rui Manuel Galiano Franco 61217272 CMan/BSM 4 (14,65)

(a) Nos termos da nota n.° 127/PM-—P.° 134.20.1, de 23Jan8l, da 1.0 Rep/EME, por ter obtido aproveita
mento, é reclassificado na Especialidade 738 — Mec Instrumentos Precisão.

VII — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensõesmensais de reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

N.° Actualizaçïo da pcnso
Posto Nome de Unidade

Idt. desde desde desde
OlAbr8O OlJulSO OlOut8O

SargChefe Fernando Nascimento Picanço Gonçalves 23109011 QGRML 24 039$00 25 407$00 27395$00SargAjd Manuel Pinheiro Stamiller Saldanha Albu
querque 52403311 QGRML —

— 24450$00» Albino Correia da Anunciada 5015861 1 QGRMS 20 900$00 22 100$00 23 200$00» José Soares Barrada 50158211 QGRMS 20900$00 22 100$00 23200$00» Diamantino Trindade Bernardo 50158511 QGRMS 20900$00 22100$00 23 200$00» José Silveira Cardoso 50289311 QGRML 25 080$00 26 520$00 27 840$00Tolentino Conceição Dias 50157811 QGRMS 23280$00 24617$00 25 842$00» Manuel Santos Ferreira 50249411 QGRMN 20900$00 22 100$00 23200$00» Octávio Sã Ferreira 50482111 QGRML 20900$00 22 100$00 23200$00» José Pires Grancho 50145111 QGRMC 20900$00 22100$00 23 200$00» José Marvanejo Júnior 50329211 QGRMS 22990$00 24310$00 25 520$00» António Nunes 51761811 QGRML —

— 24850$00Joaquim das Dores Patada 51312811 QGRML 22990$00 25510$00 26720$00» Brás Pires 50245311 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00» Aníbal dos Santos Portela 50144211 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00» Álvaro Augusto da Silva 50245611 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00» Liberal Silva 50246311 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00» Manuel Ribeiro Silva 52848411 QGRMN —

—— 19 333$00l.° Sarg José Tavares Afonso 50285511 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00» Manuel Aldeias 51365811 QGRMS 16329$00 17264$00 18200$00Manuel Palhinhas Beijocas 50348711 QGRMS 20719$00 21852$00 23005$00Joaquim José Martinho Lopes Pereira
Birrento 50556611 QGRMN 19 200$00 20300$00 21 400$00» Fernando Calvão 52165311 QGRMN 21120$00 22330$00 24815$00» José Marques Carneiro 50247711 QGRML 19 200$00 20300$00 21 400$00Luís César de Carvalho 50243111 QGRML 19675$00 20775$00 21875$00
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N.° Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade

Idt. desde dcsde desde
OlAbr8O OlJuI$O OIOut8O

1.0 Sarg Armando de Deus Correia 51118211 QGRML — — 24790$00
» José João Chotinha 50141311 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00
» Aníbal José Dias 50477111 QGRML 19200$00 20300$00 22650$00
» João Simão Dias 50160911 QGRMS 17600$00 18608$00 19617$00
» Joaquim Gonçalves fernandes 50015811 QGRML 18560$00 20977$00 22827$00

David Simões Freire 50249511 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00
Armindo Pereira Gaspar 62045657 QGRMS — 19 192$00 20 175$00

» ilídio Gonçalves 50039711 QGRML — 21 479$00 22 579$00
Manuel Conceição Gonçalves 50160711 QGRMS 16640$00 17593$00 18547$00

» José de Sousa Carrusca Júnior 50161711 QGRMS 21 120$00 22330$00 23 540$00
Francisco Lopes 50221011 QGRMN 15467$00 16353$00 17833$00

» Manuel Lopes 52733811 QGRMS 21120$00 22330$00 24765$00
» Manuel Tomás dos Santos Lúcio 51756411 QGRML — — 22 600$00

Delfim Correia da Luz 52987911 QGRMS 13 689$00 14 678$00 15 664$00
Rogério dos Santos Meireles 51102411 QGRML 9061$00 9561$00 10 106$00

» António Manuel Mestre 50142411 QGRMS 21120$00 22330$00 23 540$00
» Manuel do Nascimento Oliveira 50286811 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00
» Manuel de Jesus Palma 51351411 QGRMS 23040$00 24360$00 —

» Rogério Pereira 50154511 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» José Carmo Rebelo 51765311 QGRML 13511$00 14285$00 15059$00
» Virgilio Rodrigues 51689211 QGRML 22 174$00 23 384$00 24594$00
» José dos Santos Romão 50161511 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00
» Francisco Pena Ruivo 50443611 QGRML 19 200$00 20300$00 21 400$00

Francisco Germano dos Santos 50299311 QGRMS 19200$00 20300$00 21 400$00
José Vale dos Santos 51325611 QGRML 16311$00 17246$00 18120$00
Salvador Santos 50286711 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

Furriel Manuel Mendes Ginja 02388134 QGRMS 7900$00 8350$00 8700$00
» Praxedes Xavier 34104131 QGRMS 9372$00 9874500 10265$00

2. Melhoria:

Aos sargentos em seguida mencionados, são melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos
que a cada um se indica:

N.° Tempo de
Posto Nome de Unidade Pensão Data serviço

Idt. (anos)

1.0 Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes 50015811 QGRMS 19 840$00 25Jun80 31
21 653$00 295et80 32

» Francisco Lopes 50221011 QGRMN 16917$00 l3Ago8O 30
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3 Rectificações: -. -

.

..

Tem a pensão mensal de reserva de 22 347$00, desde OlJan8O,
e não como foi publicado na O. E. n.° 16/80 — 3. Série, o SargChefe
Fernando do Nascimento Picanço Gonçalves (23109011), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 223$00, desde 01Jul79,
e não como foi publicado na O.E. n.0 4/$Q3.0 Série, o 1.0 Sarg
Manuel Aldeias (51365811), do QGRMS.

Tem a pensão mensal de reserva de 1$ 209$00, desde 1$JunSQ,
e não como foi publicado na O. E. n.° 22/80—3. Série, o 1.0 Sarg
Armindo Pereira Gaspar (62045662), do QGRMC.

Tem a pensão mensal de reserva de 12 762$00, desde 01Jul79,
e não como foi publicado na O. E. n.° 4/80—3. Série, o 1.0 Sarg
Delfim Correia da Luz (52987911), do QGRMS.

VIII — DECLARAÇÕES

Contagem de antiguidade:

1) Conta a antiguidade no actual posto desde lOOut8O, ficando
à direita do SargAjd SGE Manuel Júlio Gama Vieira (52134611),na Lista de Antiguidades, o SargAjd SGE Horácio Pires Concha(50881511), da DSIE.

Colocações e desempenho de funções:

2) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML:

1.0 Sarg Cav Francisco Diogo Moreira (33191755), no DGMG, desde
131an81.

Do QGRMN:

1.0 $arg SS, ramo de medicina, Américo Pereira Salgado (39433062),na CVP/ Vila Real, desde O2Jan8l.
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3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os seguintes sargentos na situaçao de re

serva:

Do QGRMC:

SargAjd SOE Guilherme Lopes Júnior (51300111), no DRMLE,

desde OlJan8l;
1. Sarg SM Abílio Galheiro das Neves (50593711), no QGRMC,

desde OlJan8l;
1. Sarg BFE, ramo de músicos, J05& Marques Rodrigues (52204$11),

no QGRMC, desde OlJan8l.

Do QGRMS:

SargChefe Art Fernando António Mo de Ferro Cara de Anjo

(50015511), no CIPE, desde OlJan$1.

Da DSPRO:

1.0 Sarg Inf Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), na DSPRO,

desde O9Jul$0, por ter sido qualificado DFA, por despacho da

mesma data.

4) Prestaram serviço, nas Juntas ‘de Recrutamento que a cada

um se indica, os seguintes sargentos do QGRMN, na situação de

reserva:

$argAjd SOE José Mves (51099311), na JR n.° 6/79, de 0$Jan79

a 23Mai79;
SargAjd SOE António Luís Vieira (52402711), na JR a.° 3/79, de

08Jan79 a 1$Ju179;
1.0 Sarg Inf Alfredo dos Anjos (51216111), na JR n.0 6/79. de

081an79 a 23Mai79;
1.0 Sarg Inf Artur Felicio Marques (51707711), na IR n.° 1/79, de

Q$Jan79 a 16Ju179;
1.0 Sarg Inf Guilhermino Romano Palito (61032057), na JR n.° 6/

/79, de 0$Jan79 a 23Mai79; e na JR n.° 3 /80, de 27Dec79

a l4Nov$0;
1.0 Sarg Inf André Barrigas Filipe (52677511), na JR n.0 6/79, de

08Jan79 a 23Mai79;
1.0 Sarg Art Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811), na

IR n.° 1/80, de 27Dec79 l2Nov8O;
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1. Sarg SGE António Veloso dos Santos Lopo (50167$11), na JR
n. 3/79, de 08Jan79 a OlSet79:

1.° Sarg SGE Amásio da Fraga Portugal (50175311), na JR n. 6/79,
de OSJan79 a 23Mai79.

Rectificações:

5) Fique sem efeito a publicação constante da O. E. n.° 13/80
— 3. Série, a páginas 496, respeitante ao SargAjd Inf, Res, João
Marques, do QGRMC.

6) Declara-se que o 2. $argMil Inf Eduardo Manuel de Sousa
Borges (00995772), do RIAH, não tem direito aos vencimentos do
novo posto como se publicou na O. E. n. 24/77—3. Série, a pá
ginas 581, pois o referido militar teve passagem à situação de dis
ponibilidade em 27Ago74 e não em 27Ago75.

7) Contam a antiguidade do actual posto desde as datas que
lhe vão indicadas, e não como se publicou na O. E. 3. Série,
que a cada um se menciona, os seguintes sargentos do RIAH:

2.° SargMil Inf José Francisco Quintos Banha (14478371): desde
31Ago74 e não de 30Set74. — O. E. a.° 22/78, a páginas 702;

2.° SargMil Inf Manuel Custódio Barbosa (09884671): desde 31Ago74
e não de 30Set74.—O.E. n.° 1/81;

2.° SargMit Inf António José da Luz Bernardes (03029971): desde
31Ago74 e não de 305et74. — O. E. n.° 18/78, a páginas 534;

2.° SargMil Inf Francisco Manuel Cordeiro Bettencourt (08278071):
desde 28Fev75 e não de 3lMar75. — O. E. n. 1/79, a pági
nas6; ,

2. SargMil Inf Jorge Manuel da Silva Borges (01570673): desde
31Ago76 e não de 30Abr76.—O. E. n.° 18/78, a páginas 535;

2.° SargMil Inf Augusto António Martinho Caistino (17746971):
desde 31Ago74 e não de 30Set74. — O. E. n.° 24/78, a pági
nas 793;

2. SargMil Inf António Luís Leal Cajão (08499$70): desde 31Ago74
e nãó de 305et74. — O. E. n.° 21/78, a páginas 668;

2.° SargMil Inf Francisco Cota Vieira Cardoso (14347771): desde
31Ago74 e não de 30Set74. — O. E. n.° 5/79, a páginas 212;

2. SargMil Inf Francisco Monteiro Caseiro (01069370): desde 31Ago73
e não de 30Set73. — O. E. n.° 18/78, a páginas 534;

2.° SargMil Inf José Luís da Cunha Albuquerque Coelho (07962671):
desde 2$Fev7S e não de 31Mar75.—O. E. n. 1/79, a pági
nas 6;
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2.° SargMil Inf José Novo da Costa (17331472): desde 31Ago75 e

não de 305et75.—O.E. n.° 18/78, a páginas 535;

2. SargMil Inf José Manuel Abreu da Costa (13813772): desde

31Mai76 e não de 30Nov76.—O.E. n.° 21/78. a páginas 668;

2. SargMil Inf António Manuel da Silva Cruz (01787372): desde

31Ago75 e não de 311an75.—O.E. n.° 18/78, a páginas 535;

2.° SargMil Inf João Profírio Amaral da Cunha (04566472): desde

30Nov75 e não de 31Dec75. — O. E. n.° 18/78, a páginas 535;

2.° SargMil Inf Francisco Alves Dias (16331968): desde 28Fev72

e não de 3lAgo7l. — O. E. n.° 22/7$, a páginas 702;

2.° SargMil Inf Licínio Victor de Freitas (19148268): desde 3lAgo72

e não de 30Set72. — O. E. n.° 18/78, a páginas 534;

2.° SargMil Inf Fernando da Silva Martins (05827172): desde 3ONov7S

e não de 3lDec7S. — O. E. n.° 18/78, a páginas 535;

2. SargMil Inf José Carlos da Costa Marques (09969971): desde

28Fev75 e não de 31Mar75. — O. E. n.° 1 8/78, a páginas 535;

2.° SargMil Inf Alfredo Gomes Mendes (10165471): desde 28Fev75

e não de 31Mar75. — O. E. n.° 1/79, a páginas 6;

2. SargMil Inf Mário Mendes (04703670): desde 28Fev74 e não

de 31Mar74. — O. E. n.° 18/78, a páginas 534;

2.° SargMil Inf Vasco José de Macedo Silva (06780369): desde

28Fev73 e não de 31 Mar73. — O. E. a.° 21/78, a páginas 668;

2.° SargMil SAM José Manuel Bretão Fagundes (03029667): desde

3ONov7l e não de 3OAbr7l. —O. E. n.° 1/79, a páginas 6;

2.° SargMil SPes José Maciel de Freitas Dias (19626671): desde

31Mai75 e não de 30Abr75. — O. E. n.° 22/78, a páginas 703.

Desligados do serviço:

8) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são conside

rados na situação de desligados do serviço, desde as datas que lhes

vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem

para a situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Joaquim Lucas Batista (50254611), do QGRMN, desde

3lJan8l;
1.° Sarg Eng José de Oliveira Carvalho (52974911), do QGRML,

desde 24Jan81;
1.0 Sarg SGE Luciano Tavares do Couto Júnior (52835611), do

QGRML, desde OlFev$1;
1.0 Sarg SGE Júlio Gonçalves Prestes (50134011), do QGRMC, desde

221an8l.



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 5 239

Diversos:

9) Foi reclassificado como executante do instrumento «TÍM
PANO», desde O2Fev8l, nos termos do despacho de 041un79, do
Ajudante-General do Exército, o 1.0 Sarg BFE, ramo de músicos,
António Maria Barão (51009511), da EPI.

IX — OBITUÁRIO

1980:

Novembro, 4—1.° Sarg Ref Pompeu da Rosa Pinto (50672911),
do QGRML.

Dezembro, 9—1.° Sarg Res José Augusto Delgado (53103111),
do QGRML.

Dezembro, 18— 1.° Sarg SGE Domingos Sanches Burgos (52894711).
Encontrava-se apresentado no QGRML, na situação de desligado
do serviço, aguardando passagem à situação de reforma.

Dezembro, 25 — 2.° Sarg Ref António da Fonseca e Silva, do
QGRMC, nascido a 17Mai897.

Dezembro, 25—i.° Sarg João Luís Ouro Fagulha (50109611). Encon
trava-se apresentado no QGRML, na situação de desligado do
serviço, a aguardar passagem à situação de reforma.

Dezembro, 26_1.0 Sarg Ref José Miguel Semedo de Oliveira
(50064t11), do QGRMS.

Dezembro, 27_1.0 Sarg Inf Mário da Costa Mariano (53004811).
Encontrava-se apresentado no QGRML, na situação de desligado
do serviço, aguardando passagem à situação de reforma.

Dezembro, 30— l.° Sarg Ref José Augusto de Sá Pilão (52965911),
do QGRML.

1981:

Janeiro, 4—1.° Sarg SM Fernando Luís Coelho (51333211), do
BIMec/ 1 BMI/CIMSM.
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Janeiro, 5—2.° Sarg Ref Joaquim da Costa (5307311), do QGRML.

Janeiro, 7— FurMil Pens mv Agostinho António Matos de Sousa
(00162262), do QGRML.

Janeiro, 11 — SargAjd SGE, Res, Francisco Perdigão Gaspar

(50476$11), do QGRML.

Janeiro, 14—2.° Sarg Ref Joaquim Lopes de Oliveira (50207411),

do QGRMN.

Janeiro, 16— SargAjd SGE Cândido Lopes (50103111), do QGRMC.

Janeiro, 16— 2.° Sarg Ref António Acácio (52358511), do QGRMN.

Janeiro, 20— SargAjd SOE, Res, Franklim Geraldes da Silva
(50013611), do QGRMC.

laneiro, 23 — SargAjd SGE, Res, Rafael da Conceição Marques

(51093311), do QGRMS.

Janeiro, 2$—2.° Sarg Ref Manuel Pedro Ramos (52866811), do
QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, brigadeiro

,; :.!L?:



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3* SÉRIE
N.° 6/15 DE MARÇO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 21A0080, vindo da FAP/

/BOTP 2, ao abrigo do § 4. do artigo 19.° do Decreto-Lei

n.° 42 075, de 3lDec5$, o SargChefe Pára João Luís Gameiro

(23110211).

(Por portaria de l8Fev8l.)

Passou a ser considerado nesta situação desde OlNov8O, vindo da FAP/

/BOTP 2, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.° do Decreto-Lei

n.° 42075, de 3lDecS8, o SargAjd Pára Joaquim José Bernardo

da Cunha (23110311).

(Por portaria de l8Fev8l.)

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lAgo$0, vindo da FAP/

/BETP, ao abrigo da alínea b) do artigo 31.° do Decreto-Lei

n.° 42075, de 3lDec5$, o 1.0 Sarg Pára António Joaquim da
Costa Ramos (41132961). -

(Por portaria de 1$Fev$1.)
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Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n° 941J76, de
31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd, adido, Arlindo da Silva Meira (50849111), do BSGE/EMGFA
-SCEPL, desde l3Jan$l;

1.0 Sarg, adido, Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos (43188$61),
do BSGE/EMGFA, desde O3Dec8O;

1.0 Sarg, adido, Manuel da Cruz Alves (51220111), do BSGE/EMGFA,
desde O3Dec8O.

1.0 Sarg, adido, António Fernandes de Sousa (36404558), do IAEM,
desde O9Dec8O;

1.0 Sarg, adido, Augusto de Almeida Santos (61141758), da AM, desde
l2Dec8O; -

1.0 Sarg, adido, Adriano Fernando Branquinho (61073259), da AM,
desde l5Dec$0;

1.0 Sarg, adido, Higino Domingos Fernandes Silva (43186459), do
BSGE/SPM, desde l5Dec8O;

1.0 Sarg, adido, José Joaquim Ferreira Melro (43380562), do IMPE,
desde OlJan$1;

1.0 Sarg, adido, José António Saldanha (52017911), do BSGE/SPM,
desde O2Jan8l.

Quadro da arma de cavalaria:

2.° Sarg, adido, António Rodrigues de Matos (14921974), do CM,
desde l5Dec8O.

Quadro da anua de engenharia: (
1.° Sarg, adido, José Inácio Rosa Tátá (46065660), da AM, desde

261an8l.

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg, adido,Victor Manuel Marques Dias de Santo António
(51112211), da MM, desde OlDec8O;

1.0 Sarg, adido, Victorino Joaquim da Silva Moreira Fernandes
(61123761), da MM, desde llDec8O.

(Por portarias de l8Fev8l.)
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Passou a ser considerado nesta situação desde 26Jun$0, ao abrigo do
n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941 /76, de 31 de Dezembro,
o seguinte sargento do CGFRMN:

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe, supranumerário, João José Mira (52124411).

(Por portaria de l8Fev8l.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de
10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único
do Decreto-Lei a.° 388/77, de 15 de Setembro, os seguintes sar
gentos do BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

SargChefe Eduardo Peixoto Pinto Carvalho (51185511), desde O9Dec8O;
SargAjd Francisco Pedro Romana (50186111), desde l6Dec8O.

Quadro da arma de engenharia:

SargChefe Manuel Caetano Pires (50683611), desde l5DecSO.

Quadro da arma de transmissões:

SargChefe Luís Bernardo Rocha (51762011), desde 26Jan6 1.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargChefe Carmindo dos Santos Almeida (50046411), desde 26Jan8 1.

(Por portarias de 18Fev81.)
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Forças de Segurança de Macau

Passaram a ser considerados nesta situação desde 26Dec$0, ao abrigo
da alínea a) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.0 345/77, de 20 de
Agosto, por terem sido nomeados para prestar serviço nas FSM,
tendo iniciado uma comissão normal por escolha naquele Comando
desde 26Dec80, data em que foram presentes no GAB/MACAU,
os sargentos em seguida mencionados.

Quadro da anua de infantaria:

1.0 Sarg Mário Fernando Roseiro Dias (51986611); - C
2.° Sarg Rui Jaime Domingos Fonseca (60445367).

(Por portarias de I8Fev8I.)

Serviços Pnsionais Militares

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, ao abrigo
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.0 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Carlos Alberto Mendes (38158955),
do BSGE.

(Por portaria de l8Fev8l.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da anua de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, ao abrigo
da alínea b)-13) do a.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76, (
de 31 de Dezembro, o 1.0 $arg Manuel Joaquim Granadeiro
Batata (50589111), do BSGE.

(Por portaria de 1 8Fev8 1.)

Secretaria de Estado da Cultura

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, ao abrigo
da alinea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado para prestar serviço
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no IPPC, o SargChefe Fernando Severino Lourenço (51172611),
do BSGE.

(Por portaria de l8Fev8l.)

Nos termos da alínea b)-12) do a.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-
-Lei a.° 514/79, de 2 8de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Maximiano Nascimento Costa (50151711), da DSPJM/Coim
bra, desde 26Dec80:

1.0 Sarg Manuel Quarenta Moreira (50089211), do DGMG, desde
O7Jan$1;

1.0 Sarg Francisco António da Costa Barros (51093911), do QGRMN,
desde l6Jan8l;

1.0 Sarg Manuel de Jesus Pedro (50065111), do RIE, desde l6Jan8I;
1.0 Sarg João Paulo Lavaredas (50177111), do RIC, desde 2lJan8l;
1.0 Sarg Manuel Gonçalves Oliveira Marmelo (51285711), da CManJ

/BApSvc/1BMI/BSM, desde 251an81;
1.0 Sarg Luís Joaquim Pereira (52309811), do CIMSM, desde 3OJan8l;
1.0 Sarg José Pedro Morais (50176411), da DAI, desde OlFev8l;
1. Sarg António Marques de Almeida (51311611), do RIF, desde

O2Fev$1;
1. $arg Rodrigo Alferes Gomes (62043654), do lBIMoto/IBMI/RIT,

desde O3Fev$J.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Manuel Domingos Filipe Pereira (50527611), do RASP, desde
3ODec$0;

1 Sarg Manuel António Rosado (46029054), do GAG 2, desde
23Jan81.

Quadro da arma de cavalaria:

1.° Sarg Jaime Augusto Taborda (35026854), da EPC, desde 24Dec80;
l.° Sarg Manuel Afonso de Jesus (88019451), do ERec/IBMI/RCSM,

desde OlJan8l;
1.0 Sarg José Augusto da Costa (51194611), do ERec/1BMIJRCSM,

desde O4Jan8l;
1.0 Sarg Ângelo Pereira das Candeias (51717211), da EPC, desde

O2Fev$1.
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Quadro da arma de engenharia:

l. Sarg Gaspar Duarte Mendes (42019653), do QGZMA, desde

31 Dec8O.

Quadro da arma de transmissões:

l. Sarg Alberto Martíns (51335611), do BRT, desde 28Jan8l.

Quadro do serviço de saúde:

—Ramo de medicina: C
1.0 Sarg João da Silva ferreira (51061911), do HMR 2, desde O2Fev8l;
1.0 Sarg António Oliveira (51062011), do BST, desde O2Fev8l.

Quadro do serviço de material:

l.° Sarg Adriano Correia Castanho (51015911), do RIE, desde 23Jan8l.

Serviço geras do Exército:

SargAjd Fernando Sotelo Grijó (50246811), do RT, desde l5Jan8l;

SargAjd Eduardo Lucas (50086811), do RICR, desde 24Jan8l;
1.0 Sarg Rogério António Serrano Velez (51779811), do 5TMTL,

desde 25Dec80;
1 . Sarg Romero de Assunção Coimbra Palmeiro (52424211), do CIPE,

desde 26Dec$0.

(Por portarias de l8Fev8l.)

Passagem à situação de rserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da afinca b)-2.0 do n.0 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l. Sarg Cav Francisco Mário Botica Moacho (52688311), do BSGE,

desde 15Jul80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 19 608$00 (a);
1.°° Sarg SGE Albano dos Anjos Chaves (52683111), do BSGE, desde

O3Jun8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 20 379$00 (a).
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2. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo l.° do Decreto
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro;

SargAjd Inf Abílio Maria Paulo (23109711), da BOTP 2, desde OlJul$0,
contado 31 anos e nove meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 27 637$00 (b);

1.’ Sarg Art Francisco Sousa Pedro (52062111), do QGRML, desde
O7Ago8O, contando 32 anos e um mês de serviço. Fica com a
pensão mensal de 19 183$00 (a).

3. Nos termos da alinea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto.
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf Artur Correia da Silva (23110111), da CTP, desde
011u180, contando 31 anos e um mês de serviço. Fica com a
pensão mensal de 27 775$00 (a);

SargChefe SAM Elio Avelino Mendes (50476911), do CGFRML,
desde 261un80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 27 070$00 (a);

SargAjd $GE António das Dores Martins (51357$11), do RCB, desde
O9Jul$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 27720$00(b);

SargAjd SGE Humberto Cardoso da Silva (51669511), do DRMAN,
desde 3OJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 25 535$00 (a);

SargAjd SGE José Pereira Ribeiro (50167911), do 1TMTP, desde
OlAgo8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 27 745$00 (b);

l.° Sarg Inf Clemente Correia da Silva (48127352), do RIS, desde
O8Jul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 21 500$00 (a);

1.0 Sarg Cav António Fortes Balagueiras (52425911), do RCE, desde
1 11u180, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 23 530$00 (c);

1.0 Sarg SM António Fontamnhas Piteira (51035811), do RIVR, desde
O5Ago8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 23 555$00 (b).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGRMS.

(Por portarias de 1$Fev8l.)
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Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezem
bro, os sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome de Unidade Data

Jdt.

SargAjd Francisco Carvalho Júnior 50165111 QGRML 19Nov79
, Francisco Fonseca 50653011 QGRML 22Nov79

Jaime Teles 50670611 QGRML llFev8O
José Faustino de Sousa Oliva 50830411 QGRML l7Fev$0
Valentim Cardoso dos Santos 50145011 QGRMC O9Mar8O
José Rodrigues da Silva Gonçalves 50556511 QGRMN 3OMar8O
Fernando de Abreu 50650911 QGRML O5Mai8O
José Manuel Soares Duarte 50107411 QGRML O9Jun8O
Carlos António Abrantes 50137511 QGRML 08Ju180

l.° Sarg Augusto Alves 53010911 QGRMC 24Jul76
António José Abrantes Ferreira 51161511 QGRMC 071an77
Alberto dos Santos 51008611 QGRML 15Abr77

» Miguel Ribeiro dos Santos 51549711 QGRMC 28Fev78
» Alexandre Alberto Alves 50001711 QGRML 14Dec78
» António da Cruz Santos 52568611 QGRML 08Mai79
» José da Rocha Gonçalves 50849611 QGRMC 09Jul79

João Veríssimo da Cruz 52964211 QGRML 26Set79
, Lino Maria Correia 53005911 QGRMC O4Jan8O
» José das Neves Sousa Pimentel 52502411 QGZMA l2Fev8O

João Carneiro Fernandes 51026511 QGRMN l8AbrSO
António Luis Gonzaga da Silva Loio Pequito 52195011 QGRMC l9Abr8O

) António Francisco dos Santos 50216311 QGRMC O6Jun8O
Manuel Fernando Costa 50216411 QGRMN lSJul8O

2.° Sarg Artur Machado Nunes 50208311 DRMPO 28Set78
» José Domingos Inverno 52412911 QGRML 22Fev79
» Manuel António Festas 52846911 QGRMS O9Fev8O
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Passagem à situação de licença ilimitada:

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Passou a ser considerado nesta situação desde O7Jan8I, ao abrigo da
alínea a) do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22
de Junho, o 1.0 Sarg Manuel João Pereira Esteves (49250061),
do RIfC.

(Por portaria de l8Fev8l.)

Passagem à situação de supranumerário permanente:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lAgo8O, ao abrigo do
artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril, o 1.0 Sargento
António Joaquim da Costa Ramos (41132961), do RIFC.

(Por portaria de l8Fev8l.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado..Maior-General das forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vão indicadas, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77,
de 10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo
único do Decreto-Lei n.’ 388/77 de 15 de Setembro, os sargentos
em seguida mencionados:

1.0 Sarg Mário Peixoto Xavier (07899164), desde O6Dec8O;
l.° Sarg João Vicente Cabaço (51535511), desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Ivo de Matos Godinho (51267411), desde l6Dec8O.

(Por portarias de l8Fev8l.)

Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlSet8O, ao abrigo da
alínea b)-l.° do ti.’ 1 do artigo 1.’ do Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, o 1.’ Sargento Américo Batista Víegas (34010744),
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do EME. Conta 34 anos e um mês de serviço. Fica com a pensão
mensal de 19 219$00. Fica apresentado no QGRML.

(Por portaria de l8Fev8l.)

11—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços: (
Direcção da Arma de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Jaime Domingues Florindo (51067411), con
tando a antiguidade desde 261an8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Informática do Exército

1.0 Sarg Cav o 2.0 Sarg José Manuel Martins Lages (06133675), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais::

Região Militar do Norte (
SargAjd Eng o 1.0 Sarg Armindo Teixeira da Silva (50208611), con

tando a antiguidade desde l5Dec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Sul

SargAjd Tm o l.° Sarg João Francisco Parrulas Valadas (50199611),
contando a antiguidade desde O9Dec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 $arg Eduardo José Pires Fer
nandes (46338462), contando a antiguidade desde 27Set80, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar dos Açores

1.’ Sarg Cav o 2.° Sarg Amândio Marcelino (04319463), contando
a antiguidade desde OlJan81, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar da Madeira

SargAjd Tm o 1.0 Sarg João Damasceno Ferreira Morgado (50361211),
contando a antiguidade desde 26Jan81, data a partir da quaL tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoa]
dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas prãtica das armas e serviço, centros de iustruço
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd António César Ramos de Oliveira (50666611),
contando a antiguidade desde lODec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Lourenço Lourenço Caldas (51006211),
contando a antiguidade desde lODec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

SargMor Inf o SargChefe António Pereira Guerreiro da Silva
(50511711), contando a antiguidade desde 26Dec80, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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l. Sarg lnf o 2.° Sarg Antero Augusto Domingues da Costa (19523474),
contando a antiguidade desde lODec8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Domingues da Silva (60458168), con

tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Luís Rodrigues Teixeira Borges (76807774),

contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

c
Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Francisco Pereira (50678711), con

tando a antiguidade desde 26Dec80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal

dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Luís Gonçalves Abreu (51799611), contando
a antiguidade desde l6Dec8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg José Ferreira Fernandes
(07485973), contando a antiguidade desde lOAgo8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. (

Regimento de Infantaria dc Tomar

SargChefe Inf o SargAjd Alcibíades Soares Longo (50883411), con
tando a antiguidade desde 26Dec80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg David Ferreira de Oliveira (50879811), con
tando a antiguidade desde 26Dec$0, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.’ Sarg lnf o 2.° Sarg Sebastião José de Albuquerque Granjo
(05650573), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Infantaria de Chaves

SargAjd SM o 1.0 Sarg Mário Afonso Granjo (50220011), contando
a antiguidade desde 25Ago80, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela Verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav o SargAjd Manuel António Soares (51316611), con
tando a antiguidade desde 26Jan81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Mariano da Costa Nicolau Dias (50439911),
contando a antiguidade desde l5Dec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

$argAjd Cav o 1.0 Sarg Aureliano do Nascimento Calixto (51353311),
contando a antiguidade desde 1 5Dec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1. Sarg João de Jesus Lavadinho Martins. (52269011),
contando a antiguidade desde lONov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargChefe Cav o SargAjd Joaquim Manuel Germano Ganhão
(50693111), contando a antiguidade desde l5Dec8O, data a ‘partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Cavalaria dc Santa Margarida

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Manuel Carneiro Bernardino (06850373),
contando a antiguidade desde l9Nov$0, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Natalino Fernandes Teixeira (02114874), con
tando a antiguidade desde OlJan$1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia: C
Escola Prática de Engenharia

Fur SS o FurGrad Josué Carlos da Rosa (32091952), contando a
antiguidade desde 260ut80, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.
É promovido ao abrigo dos artigos 1.0 e 2.° do Decreto-Lei
n.° 492/80, de 1$ de Outubro, por lhe ter sido autorizada a pas
sagem à situaçEo de reserva em 270ut80.

Regimento de Engenharia n.0 1

SargChefe Eng o SargAjd Manuel Júlio Correia Antunes (50683211),
contando a antiguidades desde l5Dec8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmiss&s:

Regimento de Transmissões (
SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José Maria Fernandes Poças

(51996811), contando a antiguidade desde 26Jan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,

Serviço de material:

Bata)hõo do Serviço de Material

$argAjd Inf o 1.0 Sarg Domingos José Mirones Riço (50906211), con
tando a antiguidade desde l7Nov8O, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

1.’ Brigo1a Mista Independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

$argAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Marques Teodoro (50888411), con
tando a antiguidade desde 2ONov$0, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Carros de CombatefRCSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Adérito Justiniano Gonçalves Ferreira
(00058174), contando a antiguidade desde l9Nov$0, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

(Comando e Destacamento de ComandoJCIMSM)

1.0 Sarg SAM o 2.0 Sarg António Manuel Gaiolas Rodrigues
(08469572), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargAjd SGE o 1.0 Sarg José António Correia (52783511), contando
a antiguidade desde 27Set80, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Ôrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargMor Art o SargChefe Arlindo Madeira Bonifácio (50883111), con
tando, a antiguidade desde OlJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Art o 1.° Sarg Cristóvão Valente Vieira (52025011), contando
a antiguidade desde lODec8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Por despacho de l7Mar$0, é
colocado na lista de antiguidade à esquerda do SargAjd Adão
Fadigas Ferreira dos Santos.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola de Fonnaçíio de Sargentos

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Alberto Maria Félix (10814973). contando a (antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares:

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg $5, ramo de medicina, José Manuel Ferreira Galante
(08183073), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Hospital Militar Regional n.0 4

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Alexandre José Carapinha Batista (51340211),
contando a antiguiade desde 24Jan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei. (

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Camilo Ferreira Pinto (03729665), contando a
antiguidade desde 1 9Nov8O, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Rui Manuel Carrilho Garcia Serra Frazão
(73800572), contando a antiguidade desde I9Nov8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Comando das Forças de Segurança de Macau

SargAjd Eng o 1.0 Sarg António Carvalho Luiz (51068$11), contando aantiguidade desde l5Dec$0, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

fCompMob/Ex RSS)

2.° SargMil $S os furMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

José Andrade Teixeira (00727265), desde 2lJan7l;
Francisco José Matos Vieira Leite (02885268), desde 30Nov72.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2. SargMil Inf o FurMil António Marques Pires Mestre (10368977),
contando a antiguidade desde 3lJanSl, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se
encontrar na efectividade de serviço como contratado, nos termos
do Decreto-Lei n.0 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Comandos

2. SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Mário Jorge de Jesus Graça Costa (61110168), desde 3lAgo7l;
António Domingos Chumbo (19320270), desde 31Mai74;
Baltazar Gonçalves Abrantes (02665973), desde 31Ago76;



260 ORDEM DO EXÉRCITO N. 6 3. Série

Luis José dos Santos Arvelo (11701074), desde 31Ago78;

Mário Fernando Gaspar Simões (18492977), desde 3lAgosO(a);

Joaquim António Messias Caraieto (18387777), desde 3lAgo8O (b).

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto, por na mesma data se encontrar na efectividade de

serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n. 316-A!

/76, de 29 de Abril.

(b) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto por se encontrar no serviço efectivo, nos termos do

artigo 54.° do Decreto-Lei n.° 44 131, dc 3ODec6l (serviços (
moderados).

Regimento de Infantaria de Abrantes

2. SargMil Inf os FurMíl em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Nélson dos Anjos Rodrigues Portela (05144766), desde 31Dec66;

Abílio Manuel Torres Moreira (03095967), desde 3lAgo7l;

Maximiano Augusto Marques Ferrão (00420367), desde 31 Mai72;

Manuel de Carvalho Ribeiro (09977467), desde 15Mai73;

Belarmino de Assunção Almeida Santos (14899673), desde 31Mai77.

Regimento de Infantaria de Beja

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui

dade desde as datas que se indicam:

Anua de infantaria:

Diogo António Magalhães Alho (04827265), desde 3OAbr7O;

Armando Isidoro Pardelha Fonte Santa (01267666), desde 3lAgo7O;

José Manuel Subtil de Campos (01176966), desde 3ONov7O (a);

José João Macedo (00345171), desde 31Ago74;

Ramiro Inácio Ferreira Coelho (04469172), desde 30Nov75.

Serviço de pessoal:

António Lopes de Sousa (04843066), desde 3lAgo7O.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto por na mesma data se encontrar na efectividade de

serviço.
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Regimento de Infantaria de Chaves

2.’ SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

António Gomes de Almeida (01010866), desde 3ONov7O;
José Luís Ferreira de Sousa (04712973), desde 3lAgo76;
António Manuel Bragança Pires Casas (16622576), desde 3lJan8O (a);
Henrique Manuel Vieira de Carvalho (09779477), desde 3lJan8l (b).

(a) Tem direito aos vencimentos do novo posto, desde 02Ju180,
data em que foi presente, por ter sido autorizado a prestar
serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-
-A/76. de 29 de Abril.

(b) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por se encontrar na efectividade de serviço como con
tratado, nos termos do Decreto-Lei a.’ 316-A/ 76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Viseu

2.’ SargMil Inf o FurMíl João Albano Pereira Rodrigues (03953069),
contando a antiguidade desde 3lAgo72.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.’ SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Arma de Infantaria:

Jacinto Dinis Gonçalves (0612465), desde 3lAgo69;
José António Felgueiras Trigo (09517967), desde 31Mai72.

Anua de artilharia:

Manuel Adelino Escada Gonçalves (03956165), desde 30Abr70
Pedro Joaquim Pinto Basto Leitão (02580066), desde 3lAgo7O;
Francisco Faria Pereira (72016967), desde 28Fev71;
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Raul Carreira Pereira (02776767), desde 3lAgo7l;

Victor Manuel de Almeida Paisana (02271667), desde 29Fev72

Alvaro Monteiro Ribeiro (17388868), desde 31Ago72.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil Cav o furMil Rui de Almeida Gomes (08439464), con

tando a antiguidade desde 30Abr68.

Regimento de Cavalaria de Braga (
2. SargMil Cav os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

João Augusto de Morais Bento Alves (04082566), desde 31 Ago7O;

António Joaquim de Vasconcelos Oliveira (08245566), desde 28Fev7l.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2. SargMil Cav os FurMíl em seguida mencionados, contando a antigui

dade desde as datas que se indicam:

Manuel Bernardo Neta (01117565), desde 3lAg69;

Fernando Miguel Cardoso Belard da Fonseca (19026069), desde 28Fev73;

Célio José de Meio Emídio (19294271), desde 30Nov74.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2. $argMil $Pes o FurMil António do Carmo Vieira (08640064),

contando a antiguidade desde 3lDec6$, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se

encontrar na efectividade de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2. SargMil Eng o FurMil Augusto Simões Martins (17627977), con

tando a antiguidade desde 3lJui8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se

encontrar na efectividade de serviço como contratado, nos termos

do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

João Francisco Raimundo Moita (08312$67), desde 3lAgo7l.

Serviço de administração militar:

Victor Manuel dos Santos Chouriço (00468866), desde 311u170;
Dâmaso Manuel Caixa Ferreira (09267567), desde 31Ju171;
Manuel Victor de Oliveira Duarte (03870868), desde 3ONov7l;
Geraldo Fernandes Tomaz (00364767), desde 3ONov7l;
Rui Jorge Jardim Júdice da Costa (00387067), desde 3lJan72;
Luís Alberto Franco de Ornelas (61275067, desde 13Mai73.

Serviço de material:

João da Silva Cavalheiro (02315467), desde 3lAgo7l.

Serviço de pessoal:

Dionisio Emiliano (06292368), desde 3ONov7l;
António Afonso Estrada (07496067), desde 3ONov7l;
Mário da Silva Antunes (02728067), desde 29Fev72;
Jorge Pinto dos Santos (01416167), desde 30Nov72.

Batalhão de Administração Militar

(Comissão Liquidatária do RAM)

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Anua de infantaria:

Francisco Rogério Pinto Sequeira (1l581467, desde 31Mar72 (a).
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Serviço de administração militar:

Mário Adelino Almeida Mateus (05120966), desde 3 lAgo7O;
Hernâni José Gomes Rodrigues (03772266), desde 3IAgo7O;
Manuel de Oliveira (01574666), desde 3ONov7O;
Rogério Moreira Pedro (09727566), desde 3ONov7O;
Fernando João Fernandes dos Reis (02492266), desde 3lMai7l;
Gilberto Luís Martinho (00029765), desde 31 Mai7l.

Serviço de pessoal:

Luís Filipe Pinto de Almeida Vaz (00586766), desde 3ONov7O;
Duarte Hermínio Soares (06291367), desde 3lMai7l;
Luís José Cabral Parreira Braamcamp Sobral (01392966), desde

3lAgo7l;
José António Monteiro Sobreira (05458666), desde 3lAgo7l.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por na mesma data se encontrar na efectividade de
serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.° SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde 3lJul80, data a partir da qual têm direito aos ven
cimentos do novo posto, por se encontrarem na efectividade de
serviço como contratados nos termos do Decreto-Lei n.° 316-
-A/76, de 29 de Abril;

Victor Hugo Latas Pitti (06905477);
Adelino Oliveira Martins (19404376).

2.° SargMit Inf o FurMil Luís Manuel Ramos Simão (15695677),
contando a antiguidade desde 31Jul80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, até 3lDec$0, data em que

passou à situação de disponibilidade.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam;

Arma de infantaria:

Eliseu da Costa Carrapito (08520366), desde 28Fev71.
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Serviço de material:

Duarte Manuel Gouveia Enes Baganha (07964666), desde 28Fev71;
Mário Augusto Bento da Silva (02642266), desde 3lMai7l.

Serviço de transportes:

Victor Manuel Fernandes Costa (07938665), desde 3OAbr7O (a).

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por na mesma data se encontrar na efectividade de
serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° SargMil Tm os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Alexandre Décio do Amaral e Silva (07726771), desde 30Nov74;
Victor Carlos Varela dos Santos (00868174), desde 31Ago77;
Carlos Alberto Galhardo Samora (03518174), desde 3 lAgo77;
João Torres Baião Pereira (09906874), desde 30Nov77;
Mário Domingos de Oliveira e Sousa (09294574), desde 28Fev7$;
Carlos Alberto Braz Monteiro (16440774), desde 31Mai78;
Carlos António Alves Vieira (16075774), desde 3lMai78;
João Carlos Antunes da Conceição Silva (01840175), desde 3lAgo78;
Pompílio José Lobo de Oliveira (01099475), desde 31Ago78.
2. SargMil STps o furMil António José Sequeira da Silva (03314174),

contando a antiguidade desde 30Nov77.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Comissão Liquidatária do Regimento de Infantaria de Braga

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

João Pedro Teixeira de Castro (13910169), desde 28Fev73;
Fernando Armindo da Conceição Couto (16901369), desde 31Mai73;
Abel Peiroteo Mendes Ribeiro (18538969). desde 31Mai73;
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Francisco Filipe Freire Pereira (00771372), desde 31Ago75;

Bruno Augusto Vilela Marques (08940472), desde 29Fev76;

Eduardo Bastos Alves de Almeida (13023872), desde 29Fev76;

Alberto Queiroga Figueiredo (13528671), desde 31Mai76;

José Torcato Esteves Soares (61811973), desde 3lAgo76;

Armindo Lima de Carvalho (11140873), desde 31Ago76;

Armando Manuel Sousa Machado (10405773), desde 3lAgo76;

Manuel Esteves da Silva (00823673), desde 31Ago76;

Carlos Matos Ferreira (07895473), desde 3lMai77;

Paulino José Fernandes (12738473), desde 31Mai77;

Álvaro de Sousa e Silva (13753273), desde 31Mai77.

Anua de artilharia:

António Gaspar Guimarães da Cunha (06159873), desde 30Nov76.

Serviço de administração militar:

José Gaspar da Silva Magalhães Coelho (00539573), desde 3lMai77.

Serviço de saúde:

Joaquim Pereira Vilaça (14521772), desde 31Mai77.

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Estado-Maior do Eiército

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Inf João Dias Pires (45039960), do BC 5, devendo se consi

derado nesta situação desde O7Fev8l, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Finanças

1.0 Sarg SAM Victorino Joaquim da Silva Moreira (61123761), da

Sucursal do Porto da MM, devendo ser considerado nesta situa

ção desde llDec8O, por conveniência de serviço.
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Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde 07fev81, ‘por conveniência de
serviço os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf, adido, David Manuel Lopes Crespo (51715411), do
QGRMC;

1.0 Sarg Inf João Augusto da Fonseca (51796411), do QGRMC;
1.0 Sarg Art Marcelino de Jesus Santa Maria (51297611), do QGRMS;
1.0 Sarg Cav José Azinhais Leão (46440355), do RLL.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 $arg Eng José Inácio Rosa Tátá (46065660), da AM, devendo ser
considerado nesta situação desde 26Jan81, por conveniência de
serviço.

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf José António Saldanha (52017911), do BSGE/SPM, de
vendo ser considerado nesta situação desde O2Jan8l, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

SargChefe Inf Almerindo Gonçalves Correia (51712511), da CRRMN
-CL/RIB, devendo se considerado nesta situação desde O5Fev$l,
por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino à delegação do SFOE)

2.° Sarg Eng Israel dos Santos Costa (03745576), da ‘EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde O5Fev8l, por ter terminado
o estágio complementar do 5.° CFS.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

1.0 Sarg Inf António Fernandes de Sousa (36404558), do IAEM,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Dec8O, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instmço
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, adido, Manuel Francisco Proença
Aldeão (52684611), do FG, devendo ser considerado nesta situa
ção desde l4Dec8O, por conveniência de serviço.

SargChefe BFE, ramo de músicos, Fernando Alves Pereira (52945911),
do RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde l9Fev8l,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg SGE, adido, Joaç.uim Eduardo Carvalho Barreto (50087311),
da CAdm/BApSvc/1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta
situação desde l2Jan8l, por conveniência de serviço.

Regunento de Infantaria de Beja

2.° Sarg Inf António Manuel Verissimo Neto (86088174), do BIMec/
/1BMI/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde
O2Fev8l, por motivo disciplinar.

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Joaquim da Costa
Ramos (41132961), da BETP, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 2lAgo8O, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd Inf Arlindo da Silva Meira (50849111), do BSGE/SCEPL,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Jan8l, por con
veniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Quetuz
(Destacamento de Brancanes)

1.0 Sarg Inf Augusto de Almeida Santos (61141758), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde l2Dec8O, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf José Joaquim ferreira Melro (43380562), do IMPE,
devendo ser considerado nesta situação desde OlIan$1, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf Higino Domingos ferreira da Silva (43186459), do BSGE/
/SPM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec6O,
por conveniência de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° Sarg Eng Joaquim José Cardoso Gomes (10414577), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde OSFev$1, por con
veniência de serviço.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.° Sarg TM Agostinho de Aguiar Pinto Janeiro (0057617$), do dOE,
devendo ser considerado nesta situação desde l7Fev8l, por con
veniência de serviço

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf, adido, Eduardo Peixoto Pinto Carvalho (51185511),
do BIMec/1BMI/RIA, desde O9Dec8O;

SargAjd Inf, adido, Francisco Pedro Romana (50186111), do BIMec/
/1BMI/CIMSM, desde lGDec8O;



270 ORDEM DO EXÉRCITO N.0 6 3.’ Série

SargChefe Eng, adido, Manuel Caetano Pires (50683611), do RE 1,

desde l5Dec8O;
SargChefe Tm, adido, Luís Bernardo Rocha (51762011), da DAT,

desde 261an$1.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/ESSM)

SargChefe SS, ramo de medicina, adido, Carmindo dos Santos Almeida

(50046411), do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação

desde 26Jan81, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos Serviços Prisionais Militares)

1.0 Sarg Inf, adido, Carlos Alberto Mendes (38158955), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde

lSDec$0, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSfA)

1.0 Sarg Art, adido, Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50582111),

do QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde

lSDec$0, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Cora destino ao IPPC/Secretaria de Estado da Cultura)

SargChefe Cav, adido, Fernando Severino Lourenço (51172611), do

CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O,

por conveniência de serviço.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

1.0 Sarg Inf Luís António Pereira Ruivo (51992511), do BSGE/

/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 3OJan8I,

por conveniência de serviço.

1.0 Batalhão de Infantaria MotorizadofRlT

1.0 Sarg Inf Alexandre Augusto Teixeira dos Santos (43188861), do

BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde

O3Dec$0. por conveniência de serviço.
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

2.’ Sarg Cav António Rodrigues de Matos (14921974), do CM,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços
(Comando e Destacamento de Comando/UMSM)

1.0 Sarg Tm Duarte Soares Dias (32272556), do QGRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde l9Jan8l, por conveniência
de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1 ° Sarg Inf Adriano Fernando Branquinho (61073259), da AM,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg mE Ricardo Pinheiro Ribeiro (35059261), da GTm/IBMI/
/EPT, devendo ser considerado nesta situação desde O9Fev8l,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional a.0 3

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Salvado Bernardino (32258559),
do GCC/ IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 8Dec8O, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar
(Sucursal de Elvas)

1.0 Sarg SAM, adido, David Arnaldo da Conceição Pedro (46164461),
da Sucursal de Ëvora da MM, devendo ser considerado nesta
situação desde O7Fev8l, por conveniência de serviço.
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Diversos

Centro de Gestão Financeira de Santa Margarida

1.0 Sarg SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), da CAUm/

/BApSvc/1BMIJEPAM, devendo ser considerado nesta situação

desde l5Dec8O.

Centro de Gestão Financeira da Região l1ilitar do Centro

1.0 Sarg SAM Victor Manuel Marques Dias de Santo António (
(51112211), da Sucursal de Elvas da MM, devendo ser considerado

nesta situação desde OlDec8O, por ter terminado o seu deslo

camento.

Depósito Geral de Material de Guerra

1. Sarg Inf Manuel da Cruz Alves (51220111), do BSGE/EMGFA,

devendo ser considerado nesta situação desde O3Dec8O, por con

veniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destm. ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg, adido, João Vicente Cabaço (51535511), da EPM 39, desde

1 5Dec8O;
1.0 Sarg, adido, Ivo de Matos Godinho (51267411), da EPM 49, desde

1 6Dec$0;
1.0 Sarg, adido, Mário Peixoto Xavier (07899164), da EPM 49, desde

1 6Dec8O.
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IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

cursos:

Lista geral de classificação de aprovados:

Concluiu com aproveitamento o «TANK TURRET REPAIR COURSE», que decorreu nos EUA de
12Ago79 a 300ut79, o 1.0 Sarg SM Fernando dos Santos Suzano (50136411), do RCE.

Concluiram o Curso Inactivação Engenhos Explosivos Improvisados (CIEEI) que decorreu na EPE de 02 a
l9Dec8O, tendo obtido o aproveitamento que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

. Aprovei-Posto Nome de Unidade
ldt tamento

1.0 Sarg Inf António Domingues da Silva 60458168 RCMDS BOM (16 valores)
2.° Sarg SM Carlos Guerreiro Mendonça 06592176 BSM BOM (14 valores)

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Atribuição:

Tem a pensão mensal de reserva de 15 524$00, desde 160ut79 até 3OMar8O, o 1.0 Sarg SS Manuel Trindade
Lopes (51290211), do QGRMC.

2. Actualização:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354 /80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões men
sais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N. Actualização
Posto Nome de Unidade Desde Desde DesdeIdt. OlAbr8O OlJul8O OlOut$O

SargChefe Artur Correia da Silva 23110111 QGRML — — 29752$00
SargAjd Henrique Andrade 51364711 QGRMC 20 900$00 23 300$00 24 400$00

» José Ferrejra Alves Carvalho 50851211 QGRMN 20 638$00 21 814$00 22 892$00
» José Augusto da Fonseca 52401411 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00

Júlio Viegas Correia 50160511 QGRMS 23990$00 25310$00 26520$00
Adelino Proença Gabriel 51763211 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00
Francisco da Glória 50186511 QGRMS 22 156$00 23 426500 24590$00

» Manuel Dantas Lima 50851111 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00
» António Vicente Nunes 51030111 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00
» José Augusto Barroso de Oliveira 50199311 QGRMS 21074$00 22234$00 23393$00

1.0 Sarg Américo Oliveira Aguiar 50852211 QGRMN 13 600$00 14379$00 15 158$00
» Joaquim Amante 50159011 QGRMS 21 120$00 22330$00 23 540$00
» Franklim Ferreira de Bastos 50852111 QGRMN 14133$00 14943$00 15753$00
» Custódio Nery da Silva Coelho 50847611 QGRMN 19200$00 20 300$00 21 400$00

Mário Veloso da Costa 50847511 QGRMN 19 200$00 20300$00 21 400$00
» Salvador Oliveira Esteves 50601011 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» José Gomes Ferreira 50177911 QGRMN 14222500 15037$00 15 852$00

Tarcísio Parente Ferreira 50177711 QGRMN 14088$00 14940$00 15791$00
Luís António Fernandes 51050711 QGRMN 19488$00 20273500 21963$00

» Adelino Fontoura 50593811 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400500
» António Dinis Góis 50166111 QGRMC 14227$00 15042$00 15857$00

João Maria Gonçalves 50476611 QGRML 19200500 20300$00 21 400$00
Joaquim Alves Luzio 50176511 QGRMN 21024$00 22207$00 23389$00

» Joaquim Barata Marreiros 50184311 QGRMS 20480$00 21653$00 22827$00
$ebastião da Costa Martins 50184911 QGRMS 18 187500 19229$00 20270$00

» Manuel António Maurícjo 50348311 QGRMS 15976500 16941$00 17907$00
» Celestino Monteiro 50192611 QGRMN 17326$00 18314$00 19303$00
» Rodrigo Grilo Morais 51163611 QGRMN 20533$00 21 710$00 23 540$00

Carlos Nascimento Morais 52979911 QGRML 14400$00 15225$00 16644$00
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N.° Actualização
Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde

idt. OlAbr8O 01Ju160 O1Out3O

1.0 Sarg Joaquim Ferreira das Neves 52377911 QGRMN 15 111$00 15 977$00 16843$00
Francisco da Silva Nogueira 50851911 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
Francisco Sousa Pedro 52062111 QGRML — — 20 163$00
José Maria Pereira 50849711 QGRMN 23 040$00 24 360$00 25680$00

» Duarte Dias Pinto 50299611 QQRML 19200$00 20300$00 21400$00
» Herculano Anjos Ribeiro 52952911 QGRML 17689$00 18 702$00 19716$00
» Manuel António Rodrigues 51318311 QGRMN 16427$00 17368$00 18 963$00

Mário dos Santos 52943311 QGRML 16667$00 17622$00 1$ 576$00
» Francisco da Silva 52315511 QGRMC 14044$00 14849$00 15654$00

Saul Rodrigues da Silva 50852811 QGRMN 12267$00 12969$00 13 672$00
» ieófilo da Conceição Teixeira 50849711 QGRMN 19 200$00 20300$00 21 400$00
» Vicêncio Manuel Torrão 00155130 QGRMS — 11 278$00 11 889$00
» Américo Batista Viegas 34010744 QGRML

— 20261$00
» Joaquim António Caldeira Vieira 50475111 QGRML 23040$00 24360$00 25680$00

2.° Sarg João Manuel Antunes 52855011 QGRML 16408$00 17325$00 18058$00
a’ Álvaro Júlio Barbosa 53013211 QGRML 12 596$00 13 300$00 13 863$00
» Diogo Freire 50330311 QGRML 17651$00 18638$00 19426$00

João Dias das Neves 52232011 QGRMC 11 975$00 12644$00 13 179$00
António Inácio Gomes Nogueira 52219111 QGRMC 14500$00 15838$00 —

a’ Godofredo António do Carmo Pinto 52478111 QGRMC 14502$00 15313$00 15961$00
Gustavo Ferreira Pereira Rosa 52994511 QGRML 12 928$00 13 650$00 14228$00

3. Melhoria:

Aos sargentos em seguida mencionados são melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos
que a cada um se indica:

N.0 Tempo dePosto Nome de Unidade Pensão Data serviço
Idt. (anos)

1.0 Sarg Luís António Fernandes 51050711 QGRMN 20 963$00 225et80 30
Carlos Nascimento Morais 52979911 QGRML 15 789$00 lOSet8O 28
Rodrigo Grilo Morais 51163611 QGRMN 22330$00 l3Ago8O 36
Manuel António Rodrigues 51318311 QGRMN 17988$00 20Ju180 29

a’ Vicêncio Manuel Torrão 00155130 QGRMS 10 667$00 OlAhr8O 20
2.° Sarg João Manuel Antunes 52855011 QGRML 13 292$00 l7Abr79 33

a Gustavo Ferreira Pereira Rosa 52994511 QGRML 12 061$00 030ut79 26
14775$00 3lOutsO 27
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4. Rectificações:

Fica com a pensão mensal de reserva de 15 591$00 e não de
15 595$00, como se publicou na O.E. n.’ 23J80 3.’ Série, a pági
nas $10, o 1.’ Sarg José Marques (51536311), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 19 564$00, desde 115et79,
e não como foi publicado na O.E. n.° 13/80=3.’ Série, o SargAjd
António Alves Rodrigues (52817411), do QGRMN.

Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica, e não
como foi publicado na DE. n.° 2/81 — 3.’ Série, o 1.0 Sarg Carlos
Alberto Carvalho Oliveira (06615966), do QGRML: 11 550$00, desde
OlAbr8O: 12 299$00, desde OlJul8O e 13 047$00, desde OlOut8O.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 308$00, desde OlJul79,
e não como foi publicado na O.E. n.’ 15/80—3.’ Série, o 2.° Sarg
João Manuel Antunes (52855011), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 14 097$00, desde 05Abr79,
e não como foi publicado na O.E. n.° 1/80 — 3’ Série, o 2.’ Sarg
Diogo Freire (50330311), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 16468$00, desde 01Jul79,
e não como foi publicado na O.E. n.° 14/80—3.’ Série, o 2.’ Sarg
Diogo Freire (50330311), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica, e não
como foi publicado na O.E. n.° 4/80— 3.’ Série, o 2.’ Sarg Gustavo
Ferreira Pereira Rosa (52994511), do QGRML: 9444$00, desde
310ut78; 10069$00, desde OlJan79 e 11 597$00, desde 0lJul79.

Tem a pensão mensal de reserva de 7 305$00, desde 01Jul79,
e não como foi publicado na O.E. n.° 4/80—3.’ Série, o 2.’ Sarg
Saul de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC.
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VI — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Düírio da República n.° 47—11 Série, de 25Fev81, foram publicadas as pensões de reforma, pas
sando a serem pagas pela CGAp a partir de OlMar8l,em conformidade com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 do
artigo l0O.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome de Unidade Pensão

Idt.

SargAjd Fernando de Abreu 50650911 QGRML 23 227$00
z José Rodrigues da Silva Gonçalves 50556511 QGRMN 23 154500
» Valentim Cardoso dos Santos 50145011 QGRMC 23 1 16$00» Francisco Carvalho Júnior 50165111 QGRML 22 100$00

Carlos António Abrantes 50137511 QGRML 22100500
,, José Manuel Soares Duarte 50107411 QGRML 22 100$00» José Faustino de Sousa Oliva 50830411 QGRML 22 100$00

Jaime Teles 50670611 QGRML 22 100$00
Francisco Fonseca 50653011 QGRML 22 100$00l.° Sarg José da Rocha Gonçalves 50849611 QGRMC 22 413$00» António Francisco dos Santos 50216311 QGRMC 21 492$00» António José Abrantes Ferreira 51161511 QGRMC 21 400$00

. Lino Maria Correia 53005911 QGRMC 20314$00» António Luis Gonzaga da Silva Loio Pequito 52195011 QGRMC 20 300$00
) José das Neves Sousa Pimentel 52502411 QGZMA 20 300$00» Manuel Fernando Costa 50216411 QGRMN 20300$00João Carneiro Fernandes 51026511 QGRMN 20300$00João Veríssimo da Cruz 52964211 QGRML 20 300$00
j António da Cruz Santos 52568611 QGRML 19 470$00Miguel Ribeiro dos Santos 51549711 QGRMC 19470$00Alexandre Alberto Alves 50001711 QGRML 17 499$00Alberto dos Santos 51008611 QGRML 13 297$00i Augusto Alves 53010911 QGRMC $ 042$002Y Sarg Manuel António Festas 52846911 QGRMS 1$ 900$00Artur Machado Nunes 50208311 DRMPO 17 700$00José Domingos Inverno 52412911 QGRML 13 125$00
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VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço na DSPRG, desde lOFev8l, o 1.0 Sarg SGE,
Res, Raul da Conceição Xavier (52107611), do QGRML.

2) Prestaram serviço nas Juntas de Recrutamento que a cada um
se indica os seguintes sargentos do QGRMN, na situação de reserva:

SargAjd Inf Paulo José da Silva Araújo (51279411), na JR n.0 1/79,
de 08Jan79, a 18Jun79;

SargAjd SOE Firmino de Barros Moura (51509811), na IR n.° 1/79,
de 0$Jan79, a 16Jul79;

SargAjd SOE Manuel Jorge Teixeira (50465$11), na IR n.° 5/79, de
08Jan79, a 06Ju179;

1.0 Sarg Inf Alberto Alves Viola (51983611), na JR n.° 1/79, de
0$Jan79, a 16Ju179;

1. Sarg Inf Armando Cardoso Coelho (50469111), na IR n.° 5/79,
de O$Jan79, a 021u179;

1.0 Sarg Cav Luís da Conceição Beleza (50439311), na IR n.° 6/79,
de 08Jan79, a 26Mai79;

1.0 Sarg SGE João Borges Pamplona Júnior (51698111), na IR n.° 1/79,
de 08Jan79, a 18Jun79.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

1. Sarg Inf José do Carmo Rebelo (51765311), no 1TMTL, desde
01Jan8l;

1.0 Sarg SS Benjamim Pacheco Cunha (50248011), no RE 1, desde
01f:ev8l.

Do QGRMC:

SargAjd SM Manuel Pinto Bernardes Sequeira (50003811), no BSM,
desde OlJan8l;

1.0 Sarg Inf José Alves Bento (52236711), no RIA, desde OlJan8l;
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Saul de Oliveira Vaio (52879811),

no DRMCO, desde OlJan8l.
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Do QGRMS:

1.0 Sarg SOE Manuel Dias Pereira (50417711), no HMR 4, desde

OlJan8l.

Do QGZMA:

2.° Sarg Inf Franklin Bettencourt da Cunha (52120811), no DRMAH,

desde OlJan8l.

(
Do QGZMM:

1.0 Sarg Inf Sulvio Gomes (51033911), no RIFC, desde OlFev$l.

Rectificações

4) Em aditamento ao publicamento na OE n.0 3/81—3. Série,

a páginas 94, se declara que o SargChefe Art António dos Santos

Simões (51033511), da EPSI, ficou na situação de supranumerário nos

termos da alínea c)-4.° do n.° 2 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

dc 31 de Dezembro, de OlNov8O a 14Fev81.

5) Conta 42 anos de serviço e não como foi publicado na OE

n.° 19/80 — 3•0 Série, a páginas 622, o SargAjd SGE, Res, José Jesus

dos Santos (51299611), da EPST.

6) Conta 31 anos de serviço e não 37 anos como foi publicado

na OE n.° 19/$0—3. Série, a páginas 648, o 1.0 Sarg Inf, Res,

Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC.

Desligados do serviço:

7) De acordo com o ,revisto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atingi

rem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma, os

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SOE Manuel Faustino (50655311), do QGRML, desde O8Fev8l;
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SargAjd SGE Joaquim Perdigão Rastos (50964111), do QGRMC,
desde l9Fev$1;

1.0 Sarg SM Mariano da Encarnação Catela (50162411), do QGRMS,
desde O5Fev$1.

Diversos:

8) Ao $argChefe Inf João Luís Gameiro, do QGRMC, foi atribuído o número de identificação 23110211.

9) Ao SargAjd Inf Joaquim José Bernardo da Cunha, do QGRMC,foi atribuído o número de identificação 23110311.

Vifi — OBITUÁRIO

1980:

Dezembro, 26— 1.0 Sarg Cav, Res, Armindo Tomé Pires (45286655),
do QGRMC.

1981:

Janeiro, 7—1.° Sarg SOE, Res, José Justiniano de Sousa (50483811).do QGRML.
Janeiro, 11 — l.° Sarg Ref Álvaro Alves Feliciano (51327911), do

QGRML.
Janeiro, 14—2.° Sarg Ref António Maria de Azevedo (52842311),do QGRML.
Janeiro, 1$_2.0 Sarg Ref José Ruas (50110311), do QGRML.Janeiro, 19 — 1.° Sarg Ref Henrique Soares de Campos ferreira

(50109711), do QGRML.
Janeiro, 30— 1.° Sarg Ref Carlos de Sousa Oliveira Canais, doQGRMC, nascido a 27Nov891.
Fevereiro, 11 — 2.° Sarg Ref Custódio do Nascimento Fontes(52847611), do QGRMS.
Fevereiro, 14— SargAjd SGE, Res, António José Pimenta (51026311),do QGRMN.
Fevereiro, 15—1.° Sarg Ref Manuel da Fonseca Ferraz (52207711),do QGRMC.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, brigadeiro



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3* SÉRIE
N.° 7/1 DE ABRIL DE 1981

Publica-se ao Ex&cito o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da Reptblica, 2.0 Série,
n.’ 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento ao disposto no
artigo 8.°, a.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei a.’ 520/75, de 23 de Setem
bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de artilharia
n.° 51050111, Sérgio da Assunção Figueiredo, exoneração refe
rida a 1 de Abril de 1981, para efeitos administrativos. [Não
carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.’, a.’ 1, do
Decreto-Lei a.’ 520/75, de 23 de Setembro)].

Serviço de Policia Judiciária Militar, 26 de Fevereiro de 1981.
— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Altino
Amadeu Pinto de Magathaes, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado.
Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 3 de
Julho de 1979, publicado no Diário da República, 2.0 Série,
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n. 163, de 17 de Julho do mesmo ano, e atento o disposto no

artigo 8.°, n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n. 520/75, de 23 de Setembro,

nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária

Militar o primeiro-sargento de artilharia n. 51300611, João

Camilo Marques Bajouco, sendo o seu vencimento devido desde

1 de Março de 1981. Tem vaga no QO constante do mapa 1

a que se refere a Portaria n.° 778/76, de 31 de Dezembro. [Não

carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, n. 1, do

Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro)].

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 26 de Fevereiro de 1981.

— O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Altino

Amideu Pinto de Magathães, general.

(DR n.° 58—2. Série, de llMar8l.)

II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revotuço

Por portarias de 27 de Janeiro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e

36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargMor

Inf José Rosa Serrenho (50484911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1 Sarg Eng

António Fernando Vasques (51361611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33. e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1. Sarg SM

António Queijinho Abelho (50006311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1. Sarg SM

Ãngelo de Jesus (50930911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd

SGE José Alves Guerreiro (50042211).

Por portarias de 30 de Janeiro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd
Inf Adelino Dias Alves (51214111).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1. Sarg Inf,
Res, Francisco Teixeira Gonçalves (52079511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg SS
Firmo Joaquim Roupa Calado (51185011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg SM
António Alves de Oliveira (51668811).

Por portarias de 3 de Fevereiro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 Dec7l, o 1.’ Sarg Art
Adelino Ramos Lopes (50341711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Eng
Francisco Coito Ribeiro (52418511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Eng
José Midões Vidinha (51252311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o J0 Sarg $AM
Manuel Pinto Teixeira (43272462).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd SM
António da Conceição Silva (51255111).

Por portarias de 9 de Fevereiro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
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classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd Inf
José Barreto Lopes Crucho (50841211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Inf
Manuel Damas (50366011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd Art
Eduardo Pimenta Gonçalves Pina (50928111).

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Art
António José do Ó (50590111).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargChefe
Cav João da Conceição Unas Barata (50094911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg SM
António da Silveira Gomes (50969811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg SM
Henrique Simões dos Santos (51541511).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o l. Sarg SM
José Barreto Soeiro (50584311).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 2ODec7l, os seguintes sargentos:

SargMor Inf José Manuel Ferreira dos Santos (51001911);
1.° Sarg SGE Antero Augusto Ferreira (50851511).

III— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 065et79, ao abrigo
do Cap. 4 do artigo 19.° do Decreto-Lei n.° 42 075, de O3Dec58,
por ter sido autorizado o seu ingresso no Exército, vindo da FAP/
/DGA, o 1.0 Sarg Pára José Maria Carvalho de Oliveira
(23110711). Fica colocado no QGRML.

(Por portaria de 27Fev8l.)

Ingresso nos quadros:

Quadro de arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Dec$0, ao abrigo do
artigo 8.0 do Decreto-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro, com
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referência ao n.° 4 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.’ 152/78, de
22 de Junho, o 1.0 Sarg Pedro Manuel Coelho Ribeiro Amaral
(50168711), do QGRML.

(Por portaria de 27Fev81.)

Passagem à situação de adido:

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Dec80, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.’ 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargMor Manuel Andrade Ferreira de
Almeida (52328411), do QGZMA.

(Por portaria de 27Fev81.)

Forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2SJan8l ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 345/77, de 27 de Agosto, e Despacho Normativo
n.° 351/80, de 23 de Agosto, do EMGFA, o SargAjd Eurico
Germano da Fonseca (50138211).

(Por portaria de 27Fev81.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.’ 1 do artigo 9•0 do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.’ Sarg Adelino Mendonça (51765711), do flIMec/1BMI/CIMSM,
desde O9Fev8l;

1.0 Sarg Manuel António Vaz (50186011), do QGRMC, desde l3Fev8l.

Quadro da arma de artilharia:

1.’ Sarg Carlos Joaquim Isidro Couto (50583511), do EME, desde
l2Fev8l:
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1.0 Sarg Acácio Santos Marques Oliveira (51119611), do BSGE, desde
15Fev81;

1.0 Sarg António Morais de Carvalho (51777511), do RASP, desde
20Fev81.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg Manuel Fernando Moreira de Meio (36294658), do QGRMN,
desde O7Fev8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Francisco José da Silva (50570011), do CIAAC, desde
llFev8l;

SargAjd Maurício Martins Clemente (52734211), do BSM, desde
14Fev81;

SargAjd José Maria Pereira (50438211), do RLL, desde 15Fev81;
SargAjd Luís Inácio da Silva Pinto (50246911), do GAG 1, desde

1 9Fev8 1;
SargAjd José Maria Sequeira (52734411), do RALIS, desde 2OFev$l;
1.0 Sarg Alfredo Marques (50351811), do RIPD, desde 26Fev81.

(Por portarias de 27Fev$1.)

Passagem à situação de reserva:

Passam a ser considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.° 514/79, de 28 de Dezembro:

$argAjd SOE Luís Artur de Oliveira Gonçalves (51047911), do
DRMVR, desde 16Jui80, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 27 720500 (a);

1.0 Sarg SGE Ilidio de Andrade (50579511), do DRMVI, desde
190ut80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 815$00 (b).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n. 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf Manuel Augusto Bravo da Piedade (51006711), da EPI,
desde 23Set80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 28 597$00 (e);
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1.0 Sarg Inf Joaquim da Silva Paulino (33195252), do RIS, desde
O3Mar8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 23 790$00 (c);

1.0 Sarg Inf Aurélio do Carmo Brito (53012711), do CM, desde
llJul8O, contando 31 anos e cinco meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 20 534$00 (d);

1.0 Sarg Inf Libório Pires iGarrido (50192211), da EPI, desde l4Ago$0,
contando 32 anos e cinco meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 21 210$00 (a);

l.° Sarg Inf Joaquim António Fialho Russo (51095211), do RIE,
desde 25Ago80, contando 26 anos e dez meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 17 507$00 (d);

l.° Sarg Inf Ernesto Silva (50220411), do RIP, desde O8Set8O, con
tando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal dc
21 550$00 (a);

l.° Sarg Inf José Fernando Ferreira Jorge (01153464), da EPST, desde
140ut80, contando 23 anos e nove meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 17 123$00 (b);

SargChefe Cav José de Matos Morais (50441311), da EPC, desde
3OJun8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 613$00 (b);

1.0 Sarg Cav Francisco Diogo Moreira (33191755), do RLL, desde
lSJul8O, contando 33 anos e dois meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 23 548$00 (c);

1.0 Sarg Cav João José Amaral Rabiais (50065511), da CRRMS,
desde 270ut80, contando 33 anos e oito meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 25 208$00 (d);

SargAjd Tm Manuel Nunes Pires (52422411), do RT, desde O5Ago8O,
contando 32 anos e dois meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 19 747$00;

SargMor SS, ramo de medicina, António de Jesus Sousa (51197811),
do HMP, desde 235et80, contando 34 anos e um mês de serviço.
Fica com a pensão mensal de 26 194$00 (c);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Emfdio Francisco Raposo (50049711),
do HMR1, desde l6Jun8O, contando 23 anos e dez meses de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 13 492$00 (a);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Vieira Pereira (38057259),
desde llJul8O, contando 26 anos e quatro meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 17212$00 (c);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Aníbal Lopes Carvalho (51148611), da
EPC, desde l5Jul8O, contando 30 anos e um mês de serviço. Fica
com a pensão mensal de 19 663$00 (b);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, João Batista (50942111), do HMP,
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desde OlSet8O, contando 31 anos e dez meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 19 056$00 (c);

SargAjd SM Armando Marques José da Cunha (51136611), da CMan/
/BApSvc/lBMI/BSM, desde 25Ago80, contando 36 anos de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 23 325$00 (c);

1.0 Sarg SM José Fernando Correia (52389911), do DGMG, desde
23Mai80, contando 32 anos e seis meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 18 342$00 (a);

1.0 Sarg SM João Leal Teixeira Ruivo (39096960), do RCB, desde
llJul8O, contando 26 anos e três meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 15 677$00 (a);

SargAjd SGE Augusto Fernandes Borges (50174111), do BIC, desde
llJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 510$00 (a);

SargAjd SGE José da Silva Rézio (50417811), do HMR 4, desde
OlSet8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 23 350$00 (d);

SargAjd SGE Joaquim de Oliveira (50859311), do DRMAV, desde
l6Set$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 560$00 (b);

1.0 Sarg SGE Gasipar José Cerqueira (50849911), do HMR 1, desde
l6Abr8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24094$00;

1.0 Sarg SGE Francisco dos Santos Carvalho (50252911), do HMR 1,
desde O3Jun$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 22 299$00 (a);

1.0 Sarg SGE Fernando Pereira Domingos (51186911), da CAdm/
/BApSvc/IBMI/EPAM, desde llJul8O, contando 36 anos de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 21 500$00 (c);

l,° Sarg SGE Salvador Rodrigues (50194211), do HMP, desde llJul8O,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
23 530$00 (a);

1.0 Sarg SGE Carlos Alberto Veiga (51653511), do B$GE, desde
l7Ago8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 21 525$00 (e).

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514 /79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd Inf José da Costa Machado (23109511), do QGRMC, desde
OlJul8O, data em que foi aumentado ao Exército vindo da FA/
/BOTP2. Conta 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 29 126$00;
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1.0 Sarg Inf João de Medeiros Benevides (51798011), do QGZMA,
desde O7Ago8O, contando 28 anos e dois meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 20 018$00;

1.° Sarg Inf Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), do RIE, desde
O4Set8O, contando 27 anos e oito meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 17 161$00 (d);

1,0 Sarg Eng João Pires Mendes (51709311), do REi, desde 041u180,
contando 30 anos e dois meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 19 717$00 ‘(c);

SargAjd Tm Armando Andrade Martins (50218311), da EPT, desde
030ut80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 875$00 (a);

1.° Sarg Tm Bernardino de Amorim Rodrigues (51286011), da EPT,
desde O5Ago8O, contando 28 anos e nove meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 18 726$00 (a);

i Sarg SM José Fernando Caldeira (52264411), do REI, desde
O4Set8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 21 550$00 (c);

1.° Sarg SM José Rodrigues de Sousa (38032752), da EPT, desde
O3Nov8O, contando 29 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de I8612S00a);

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Mamede Porfírio (35160160), da EPI,
desde l3Ago8O, contando 21 anos e um mês de serviço. Fica com
a pensão mensal de 11 889$00.

4. Nos termos da alínea d) do ,0 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargChefe Inf Henrique Carreira (23110011), do QGRMC, desde
OlSet8O, data em que foi aumentado ao Exército vindo da FA/
/BETP. Conta 36 anas de serviço. Fica com a pensão mensal de
32 297$00;

1.0 Sarg Inf Manuel Dias da Silva (52839711), da CSan/BApSvc/
/1BMI/HMR 3, desde 130ut80, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 24 815$00 (d);

1.0 Sarg Inf Mário Vieira Gonçalves (51213411), do R1P, desde
O7Nov8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 844$00 (a);

SargAjd Cav João Maria Franco Pombeiro (50506911), do RLL, desde
l3Ago$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 310$00 (c);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Crisóstomo (50512111), do
HMP, desde OlOut$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 22 675$00 (c);
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SargChefe SM Manuel Custódio Ramos (51081011), do QGZMM,
desde l3Ago8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 2$ 563$00;

1.0 Sarg SM José Mendes (50015211), do BSM, desde OlOut8O, con
tando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
22 675$00 (b);

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, João Maria Nicolau Duarte
(50488511), do RIT, desde OlOut$0, contando 36 anos de serviço.
Fica com a lensão mensal de 22 675$00 (b);

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Mário Martins de Sá (52330411), do
QGRMC, desde l7Out$0, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 22 675$00;

SargMor $GE José Duarte Junça (51140511), da CSGE, desde
l5Ago$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 27 633$00 (c);

SargAjd SGE Eduardo Justino Pires (51526311), do RCB, desde
O7Jul$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 27 720$00 (a);

SargAjd SGE Samuel Martins da Cruz (50014311), do RAL, desde
O9Jul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 510$00 (b);

SargAjd SGE Nicolau Jesus da Conceição (50055311), do RIE, desde
OlAgo8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 27 745$00 (d);

SargAjd SGE Almiro Zeferino Pereira (50890611), da EPT, desde
O7Ago8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 877$00 (a);

SargAjd SGE José Joaquim Saramago (52271311), do DRMSE, desde
lOOutSO, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 475$00 (c);

SargAjd SGE Amadeu Augusto Domingues Pires (52131111), do
TMTE, desde 150ut80, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 24475$00 (d);

l.° Sarg SGE Manuel Francisco Antunes (50966611), do DRMLE,
desde llJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 21 500$00 (b);

1.0 Sarg SGE Joaquim de Jesus Fial (50906411), do HMR 2, desde
1 lJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 21 500$00 (b);

l.° Sarg SGE José Correia Cabaço (51531211), do STM, desde 14Ju180,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
25 560$00 (c);

1.0 Sarg SGE José Marques Costa (50070311), do RAL, desde O5Ago8O,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
23 555$00 (b);
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1.0 Sarg SOE José Lopes Azevedo (50850711), do DRMPO, desde
l5Ago8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 23 555$00 (a).

(a) — Fica apresentado no QGRMN.
(b) — Fica apresentado no QGRMC.
(c) — Fica apresentado no QGRML.
(d) — Fica apresentado no QGRMS.

(Por portarias de 27Fev81.)

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Annas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargAjd SOE o 1.0 Sarg António Luís Martins de Oliveira (51109911),
contando a antiguidade desde l5Fev8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

SargChefe Inf o SargAjd António Rodrigues Leitão (50656411), con
tando a antiguidade desde O9Fev8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Saúde

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Nicolau Manuel Guiomar
(51013511), contando a antiguidade desde 26Jan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Victor Manuel Isidoro dos
Santos (06523965), contando a antiguidade desde 231an81, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf o 2.° $arg António Fernando Viana da Silva (60490270),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Luís Afonso da Silva Costa (74451473), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf o 1.0 $arg Francisco Espírito Santo Carvalho Fernandes
(50470111), contando a antiguidade desde 26Jan81, data a partir
da qaul tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Manuel da Ascens6o dos Anjos (16982273).
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd Inf o l.° Sarg Virgílio António Trindade Barbado (51015011),
contando a antiguidade desde O9Jan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

SargAjd $GE o 1.0 Sarg António Fernando Correia (50472911), con
tando a antiguidade desde 20Fev81, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Funchal

SargChefe lnf o SargAjd Sérgio Fernandes Gonçalves (50348111),
contando a antiguidade desde 26Dec80, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Fernandes da Cruz (00753975), contando
a antiguidade desde 1 9Nov8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Henriques de Chaves Saraiva
(60886270), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Aniceto Gonçalves Rodrigues dos Santos
(08095074), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg José do Carmo de Almeida Santos (11967573),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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/
calaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargChefe SM o SargAjd Ramiro Costa Rodrigues Massa (51053411),

contando a antiguidade desde 2lNov8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal

dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.0 1

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José António de Oliveira Freitas (74675073),

contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Eng o 2.0 Sarg Eduardo dos Santos Paiva (09446474), con

tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Inf o 1.0 $arg Joaquim Batista Lopes (50053711), contando

a antiguidade desde O9Fev8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd SGE o 1.0 Sarg José Maria Vaz (51520911), contando a anti

guidade desde lIfev8l, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto. (
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1. Brigada Mista Independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Albino Monteiro Chaves (01479874), contando

a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do nove posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(Companhia de Manutenção/BSM)

1. Sarg $M o 2.° Sarg Rui Manuel Galiano Franco (61217272), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence péla verba Pessoal

: dos Quadros Aprovados por Lei.

Esquadrão de Reconhecimento/RSM

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Adriano Augusto Tadeu (52244111), coti
tando a antiguidade desde 26Jan81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SGE o l.° Sarg José Ferreira Lopes (51688611), contando
a antiguidade desde 1 9Fev8 1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

- -
- Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro - -

SargAjd SGE o 1.0 Sarg José Jacinto Duarte (50159911), contando
a antiguidade desde l4Fev8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba t%ssoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Augusto Justo Margarido (73875772),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem

-

- direito aos vencimentos do -novo posto. Vence pela verba iessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Adidas:

Batalhão do Serviço Genil do Exército

(Em diligência no EMGfA)

$argChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Artur Luís das Neves
(50943211), contando a antiguidade desde 261an81, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços: (
Regiões e zonas militares:

Quartis-generaIs:

Região Militar do Centro

2. SargMïl Cav o FurMil José Manuel Simões de Castro (01892079),
contando a antiguidade desde 31Ju180, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Região Militar do Centro

(CompMob ex-RSS)

2.° SargMil os furMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração militar:

Jaime Joaquim Balhau de Carvalho (01985$64), desde 3lMar6$;
Joaquim Cardoso Pires de Almeida (07821065), desde 3OAbr7O.

Serviço de saúde:

José Eduardo Martinho Colaço (09879764), desde 30Abr68 (a);
António Augusto Cardoso (08715764), desde 30Abr69 (a).

- (a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por na mesma data se encontrar na efectividade de
serviço.



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 7 301

EscoJas práticas das armas e serviços, centros de Instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil José António de Sousa Campos (08231874),
contando a antiguidade desde 30Nov77.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° SargMil os FurMiI em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

ir
Arma de infantaria:

Amândío Lopes Penteado (06486166), desde 3IAgo7O;
Manuel Maria de Oliveira Pontes (02925767), desde 29Fev72;
António Martins de Almeida (10652168), desde 30Nov72;

Serviço de administração militar:

Carlos Manuel dos Santos Conde (02729171), desde 31Ago74.

Serviço de material:

Fernando Martins Bacalhau (05852770), desde 3lAgo73.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

2. SargMil Inf o FurMil Alexandre Manuel da Silva Figueiredo
(07618470), contando a antiguidade desde 31Ago73, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma
data se encontrar na efectividade de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

2.° SargMil SPes o FurMil António João Fontes Coelho (07127266),
contando a antiguidade desde 3ONov7O.
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Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Domingos de Faria (07880072),
contando a antiguidade desde 30Nov75.

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° SargMil Art o FurMil Emerenciano da Silva Rodrigues (08114767),
contando a antiguidade desde 31Ago72.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui

dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Nélson Lino Matias de Carvalho (05702067), desde 3lAgo7l;
António Carvalho Leal (00993867). desde 3lAgo7l;
Feliciano Piedade Madeira (04127967), desde 29fev72;
Artur Alberto de Almeida Ferreira Bago (01366269), dsde 31Ago72;
Maximino Henriques Duarte (13177369), dsde 050ut72;
Alberto Moreira Mendes Pinto Brochado (03331269), desde 310ut72;
António da Costa Coelho (19421869), desde 30Nov72;
António Mendes Cerdeira (16424569), desde 28Fev73;
Hélder José Rodrigues Alves Mendes (17683869), desde 2$Fev73;
Victor Manuel Ferreira Araújo (09781170), desde 31Ago73;
Luis dos Reis Morais (02792269), desde 3lAgo73 (a); (
Fernando Mário da Silva Contreira (07946669), desde 3lAgo74;
Manuel João Rocha Namora da Costa (04820271), desde 3lAgo74 (a);

Carlos da Silva Costa (06459771), desde 3lAgo74.

Arma de artilharia:

António Alberto Botelho (0521246$), desde 3lAgo7l;
José Luís Duarte Correia (04480267), desde 3lAgo7l;
Américo Manuel Pires Fernandes (01546867), desde 3lAgo7l;
António Mendes Lopes (07679568), desde 3lAgo7l;
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Fernando Augusto de Albuquerque Marques (05930667), desde 3 lAgo7l;
Luís Francisco Madeira Marques (00272467), desde 3lAgo7l;
António David Monteiro Filipe (1357046$), desde 29Fev72;
Manuel Caiano Mendes (1736406$), desde 29Fev72;
João Carlos da Conceição Moreira (14641269), desde 31Ago72;
António José Andrade Martins (10446969), desde 31Mai73;
Joaquim da Cruz Lopes de Matos (08933269), desde 3lMai73;
José António Simões da Costa (06121370), desde 3lAgo73 (a);
João Alves Duarte (07976$70), desde 3lAgo73;
José Augusto Fernandes Martins Esteves (02486670), desde 3lAgo73;
José Freitas da Costa (05393270), desde 28Fev74;
Salvador Armando Soares Amaro (02358570), desde 31Mai74.

Anua de cavalaria:

José Aníbal da Silva Ferreira (00568868), desde 3ONov7l.

Serviço de administração mititar:

José Manuel Nogueira Gomes (04430667), desde 3lJuI7l;
Rui Grilo Capelo (1224006$), desde 31Mai73;
Francisco Mário Quintas Silva Mendes (19680469), desde 31Ago73;
MigueL Lino Esteves Ferreira (10986170), desde 28Fev74;

Serviço de saúde:

José Eduardo Barbosa e Silva da Costa (17347071), desde 3lAgo74 (a).

Serviço de material:

Manuel Francisco Tomé de Babo (03881$69), desde 31Ago72 (a);
Carlos Alberto Fernandes Costa (19850569), desde 2$Fev73;
António Pires Francisco (06048069), desde 28Fev73;
Albino Dias Fernandes (01075469), desde 31Maí73;
Manuel Joaquim Ferreira Guerreiro (16244169), desde 31Ago73.

Serviço de transportes:

Jerónimo Mota Matias de Carvalho (02960270), desde 31Mai74.

Serviço de pessoal:

Nélson Barbosa Fernandes (02898068), desde 3lAgo72 (a);
António Manuel da Silva Pereira (04323268), desde 31Ago72.

(a) Data a •partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por nessa data se encontrar na efectividade de serviço.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

José Rafael Marrucho Calisto (17620268), desde 3lAgo72.

Arma de artilharia:

Albano Inácio dos Santos (:07884765), desde 3OAbr7O;
Fernando António Branco Marques da Silva (00783466), desde 2$Fev7l; (
Manuel José Pereira Marques da Silva (08125766), desde 28Fev71;
Manuel Jorge de Vieira Pires (08438567), desde 3lAgo7l;
Alfredo José Sampaio Alves da Costa Pimentel (70671468), desde

3lMar72.

Arma de cavalaria:

José Jorge Botelho Marques da Silva (00020967), desde 3ONov7l.

Serviço de administração militar:

João Arnaldo Fernandes Feijó (02643765), desde 31Ago69;
Luís Maria Silvério (07488767), desde 3ONov7l.

Serviço de material:

Marc André Michel de Sousa (06984965), desde 31Ago69.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° SargMil Art o FurMil Benvindo Nogueira de Carvalho (0253976$), (
contando a antiguidade desde 2$Fev73.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Basílio- Simões da Silva (03475265), desde 31Ago69.
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Arma de cavalaria:

Armando Pedro Rodrigues (04719865), desde 3lMai7O;
Joaquim Pedro Martins Parreira Cruz (14873574), desde 31Ago77.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2. SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antiguí
dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria;

José Luís Gomes Soares da Fonseca (04228170), desde 30Nov73.

Arma de cavalaria:

Júlio Nicolau Nobre Ferreira (15880571), desde 30Nov74;
Carlos Joaquim Fonseca (10039672), desde 30Nov75;
Fernando Alexandre Pinheiro da Fonseca (09352172), desde 30Nov75;
António Romo Matado Formigo (14424673), desde 31Ago76.

Serviço de material:

António José Saraiva Vaz de Carvalho (11897673), desde 31Ago76.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração militar:

Victor Manuel Costa Caldeira (06611567), desde 3lAgo7l;
Luís Manuel de Oliveira Curdia (10067667), desde 3lAgo7l;
Manuel Augusto Seabra de Almeida (06738768), desde 3ONov7l;
Carlos Manuel Sarmento da Fonseca (08891667), desde 3ONov7l;
António Manuel Tomé Borges (00932567), desde 3lJan72;
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João Manuel Fitas Ganchinho (01767567), desde 311an72;
José da Silva Nunes (18447168), desde 311an72;
Jaime Soares dos Santos (06661568), desde 29Fev72;
José Jorge Pereira Gomes (05451267), desde 3lMai72;
Diogo José Moura iroença (01230267), desde 31Mai72.

Serviço de pessoal:

João José Ferreira Babreira (05739567), desde 3lAgo7l;
José Barreiros (00477767), desde 3lAgo7l;
‘Honorato de Oliveira Colimão (08029767), desde 3lAgo7l;
Ezequiel Francisco Perrolas Fernandes (10444067), desde 3 lAgo7l;
José Maria Gonçalves (05135867), desde 3JAgo7l;
Rui Estevam Cardina Monteiro (08339867), desde 3lAgo7l;
António Alberto de Carvalho Simões (03003467), desde 3lAgo7l;
Carlos Manuel Figueira Gomes (12991768), desde 29Fev72;
António José Machado Nobre (00253467), desde 29Fev72;
Marcial António Ferreira Fernandes (02044167), desde 31Mai72;
José Rodrigues Salgueiro (00655968), desde 3iMai72, data a partir da

qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma
data se encontrar na efectividade de serviço;

José ManuelCardeira Sequeira (09198267), desde 3lMai72;
José Manuel Peres de Almeida (07404769), desde 2$Fev73.

Dataffião de Administração Militar

(CL/M)

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

- Serviço de administração militar:

José Augusto Malheiro Portugal (03246666), desde 3lAgo70
Joaquim da Silva Teixeira (04913765), desde 3ONov7O;
José Miguel Ferreira Inácio (05046966), desde 28Fev71;
João Paulo da Silva Ribeiro (08338766), desde 230ut73.

Serviço de pessoal: . •

António Catanas -Lourençõ (03645666), desde 3lAgo7O;
César Pepino Santos (03144366), desde 3ONõv7O.
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.Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
-. dade. desde as datas que se indicam:

Serviço de transportes:

José Luís Tabuada Teixeira (05337566), desde 3lAgo7O.

Serviço de pessoal:

Francisco Laurente Rosado e Silva (09655866), desde 3lMai7I.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° SargMil Tm o FurMil José Carlos Carreira Fonseca Panaca
(16441874), contando a antiguidade desde 28Fev7$.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

2.° SargMil SS o FurMil Humberto Figueira Ramos (02512864), con
tando a antiguidade desde 3 lAgo67. Tem direito aos vencimentos
do novo posto a partir de O8Fev8O, por ter regressado ao serviço
efectivo, ao abriga do Decreto-Lei n.° 1/80, de 11 de Janeiro.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.° SargMil 5AM o FurMil José Maria Morais Mouzinho (08245764),
contando a antiguidade desde 31Ago69.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Seftbal

2 SargMil 5AM o FurMil Pauhno Pereira da Silva (05786164) con
tando a antiguídade desde 3lMar69.

-.
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Órgáos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Comissão Liquidatária do Regimento de Infantaria de Braga

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contaudo a antigw
dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Armindo Dias da Sílva Campos (06322067), desde 3lAgo7l;
José de Lemos de Sousa (10053469), desde 28Fev73;
Carlos Manuel Maia de Oliveira (71170170), desde 3lMar74; (
Francisco Xavier Ferreira Leite (13600173), desde 3 lAgo76;
Carlos Augusto Maciel de Castro Pinheiro (74519673), desde 30Set76;
António Manuel Torrinhas Amaro (15511273), desde 30Nov76;
António Joaquim Gomes Fernandes (18328073), desde 28Fev77;
Óscar de Passos Barros Ferraz (03031773), desde 28Fev77;
José Maria Ferreira Martins (00493573), desde 28Fev77;
Guilherme Augusto Dias Afonso (11997373), desde 31Mai77;
Carlos Manuel Lima Gonçalves Dias (19776973), desde 3lMai77;
José da Costa Martins (19333673), desde 3lMai77.

Serviço de pessoal:

Mário Manuel Branco da Cruz (12492373), desde 31Ago76.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino à delegação do SFOE)

2.° Sarg Eng João Enes das Eiras (17302877), da EPE, devendo ser
considerado nesta situação desde O6FevSI, por ter completado
o .estágio complementar do 5. CFS.
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Zona Militar dos Açores

(Com destino ao QGCCFAA)

SargMor Inf, adido, Manuel Andrade Ferreira Almeida (5232$41 1),
do QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde
26Dec$0, por conveniência de serviço.

Zona Mifitar da Madeira

(Com destino à Delegação do SFOE)

2.’ Sarg Eng Jacinto José Pires Afonso (07680876), do CIMSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Fev81, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1.0 Sarg Inf Pedro Manuel Coelho Ribeiro Amaral (5016$71 1), do
QGRML, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$0,
vindo da situação de licença ilimitada a seu pedido.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg SM António José Roque dos Santos (51110111), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev8l, por
conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

1.0 Sarg SM Rafael de Andrade (52134911), do RIFC, devendo ser
considerado nesta situação desde O2Mar8l, por conveniência de
serviço.
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargMor SM Mário do Nascimento Alcântara Mateus (50588511), do
QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde O5Mar8l,
por conveniência de serviço.

VI — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS C
Cursos:

Lista geral de classificação dc aprovados:

Concluiu o CURSO DE PROMOÇÃO ‘PROFISSIONAL DE
ENFERMEIROS DE 3,0 CLASSE, que decorreu no Hospital Distrital
de Ëvora, de 31 Mar8O a 28Nov80, o 1.0 Sarg SS Victor da Costa
Silva (50418411), do HMR 4, com o aproveitamento de 14,60 valores.
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Vil — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizaçiio:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais
de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.0 Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade Desde Desde DesdeIdt. OlAbrSO OJJul$O OlOutSO

SargMor José Duarte Junça 51140511 QGRML — — 29333$00
António de Jesus Sousa 51107811 QGRML — — 27 803$00SargChefe Henrique Carreira 23110011 QGRMC — — 34 687$00
José de Matos Morais 50441311 QGRMC — 25913$00 27813$00» Manuel Custódio Ramos 51081011 QGZMM — — 30653$00SargAjd José Gonçalves Afonso 50286311 QGRMC 20 900$00 22 100$00 23 200$00João Batista 50482311 QGRMC 20900$00 22100$00 —Augusto Fernandes Borges 50174111 QGRMN — — 26 720$00Nicolau Jesus Conceição 50055311 QGRMS — — 29 065$00Francisco António da Cruz 50927411 QGRML 20900$00 22100$00 24425$00Samuel Martins da Cruz 50014311 QGRMC — — 26 720$00» António Felício 50681611 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00» Isidro Ferreira 50345411 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00Francisco Perdigão Gaspar 50476811 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00Luís Artur Oliveira Gonçalves 51047911 QGRMN —

— 29 040$00António Maria dos Santos Guerra 50346111 QGRMS 20900$00 22100$00 23 200$00» Alberto Fráguas Lucas 50344$11 QGRMS 20900$00 22100$00 23200$00» José da Costa Machado 23109511 QGRMC —
— 30720$00Manuel Martins 50332711 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00Joaquim José Moital Júnior 50964411 QGRMC 20900$00 22100$00 —» Joaquim Francisco Morais 50345511 QGRMS 25 080$00 26 520$00 27 840$00» Eduardo Justino Pires 51526311 QGRMN —
— 29040$00» Joaquim de Oliveira 50859311 QGRMC —
— 26770$00» Almiro Zeferino Pereira 50890611 QGRMN —
— 27 087$00» Manuel Nunes Pires 52422411 QGRML —
— 20 730$00» José Silva Rézio 50417811 QGRMS —
— 24450$00» António Alves Rodrigues 52817411 QGRMN 21 026$00 22 195$00 23 267$00» Armando da Sitva 50346211 QGRMC 25 601$00 27 041$00 28 361$00» José Soares 50345611 QGRMS 25 080$00 26 520$00 27 840$00» João Avelino Sousa 51277111 QGZMA 20900$00 22100$00 23200$001.0 Sarg Joaquim Mendes Cartaxo Guerra 59288711 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00» Manuel Trindade Lopes 51290211 QGRMC 16608$00 17524$00 18441$00António Simões Marques 50475$11 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00» António Martins 50209211 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00José Nascimento Martins 51998111 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00» Alfredo Faria Mendes 50009311 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00João Pires Mendes 51709311 QGRML —
— 20 731$00Manuel Luís Mendes 50660211 QGRML 19 200$00 20300$00» Francisco Diogo Moreira 33191755 QGRML
— 24764$00» Duarte Jacinto Pavão Nunes 51663311 QGMA 19200$00 20300$00 21400$00» Joaquim da Silva Paulino 33195252 QGRML 25464$00 26946$00 28 540$00» Manuel Fernandes Penteado 50137911 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00» Damasceno Luís Pereira 50899611 QGRML 19 200$00 20 300$00 —» Joaquim Vieira Pereira 38057260 QGRML 18 097500» Mamede Porfírio 35160160 QGRML —

— 13 280$00» Júlio Gonçalves Prestes 50134011 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00» Hélder Vilas Rabais 51983111 QGRMS 12267$00 12969$00 14267$00» Manuel Augusto Azevedo Rainho 50339811 QGRMC 16356500 17293$00 18230$00Alberto Serra Ramos 50584611 QGRML 19213$00 20314$00 21415$00> Emídio Francisco Raposo 50049711 QGRMN 14 220$00 14 948$00» Fausto Pinto Ribeiro 50851311 QGRMN 12 978$00 13 721$00 14465500Salvador Rodrigues 50194211 QGRML 24 740$00João Leal Teixeira Ruivo 39096960 QGRMN 16479$00» Eliseu Martins dos Santos 50142011 QGRML 21 458$00 22668$00 23 878$00» Francisco Neves dos Santos 50252711 QGRMN 21120$00 22 330$00 23 540$00Joaquim Januário dos Santos 50853111 QGRMN 15 600$00 16494$00 17388$00
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Actualização da pensão

Unidade Desde Desde
OiAbr8O OlJul$O

Desde
OlOutSO

Posto Nome

1.0 Sarg Armando Evangelista Sarmento 50330911 QGRMN 23 040$00 24 360$00 25 680$00

» Américo Pereira da Silva 50853511 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Paulo da Conceiço Ladeira da Silva 50478711 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Alfredo Mendes Tolentino 50340511 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

António Rodrigues Abana 50340811 QGRMC 21 120$00 22330$00 23 540$00
» Joaquim António Abreu 50347211 QGRMS 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Luís Filipe Aguíar 50298511 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Benjamim de Jorge Pacheco Alegre 50477411 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Manuel Francisco Antunes 50966611 QGRMS — — 22 600$00

» José Lopes Azevedo 50850711 QGRMN — — 24 765$00

» João Medeiros Benevides 51798011 QGZMA — — 21 051$00
» José Fernandes Caldeira 52264411 QGRML — — 22650$00

José fidalgo Canaveira 52110111 QGRMN — 23 530$00 24 740$00
» João Manteigas Carração 50291811 QGRMC 23 040$00 24360$00 25 680$00
» Francisco dos Santos Carvalho 50252911 QGRMN — 23 509$00 24 719$00
» José Beato de Carvalho 5028$11 1 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Gaspar José Cerqueira 50849911 QGRMN 25414$00 26734$00
» José Fernando Correia 52389911 QGRMN — 19335$00 20328$00

José Marques Costa 50070311 QGRMC — — 24 765$00
» Fernando Pereira Domingos 51186911 QGRML — — 22 600$00

Mariano Guerreiro Domingues 50346011 QGRMS 19200$00 20300$00 21 400$00
» Emídio da Luz Esquelim 50478$11 QGRMS 19200$00 20300$00 21 400$00
» António Rodrigues Ferreira 50147811 QGRMC 1$ 267$00 19 313$00 20 360$00
» José Leite Batista Ferreira 50853011 QGRMN 12 489$00 13 204$00 13 920$00
, Manuel Júlio Ferreira 50341511 QGRML 13 733$00 14 520$00 15 307$00
» Joaquim de Jesus Fial 50906411 QGRMC —

— 22 600$00
» Abel de Figueiredo 50286211 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» José Maria Marques Freire 50286511 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Libório Pires Garrido 50192211 QGRMN — — 22300$00
» Gonçalo Rocha Gaspar 50345911 QGRMS 14 533$00 15 366$00 16 199$00
» Leonel Dias Gonçalves 50471111 QGRMN 16818$00 17781$00 18 745$00
> Carlos Alberto Veiga 51653511 QGRML — — 22 625$00

a Armando Alves Viana 52375211 QGRMN 16222$00 17575$00 18 527$00
» Joaquim Vicente 50346611 QGRMS 19200$00 20300$00 21 400$00
» Albino Vieira 50251911 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00

2. Sarg José Gonçalves Marques 50134311 QGRMC 16 367$00 17 281 $00 18 01 3$00
» João da Silva Pereira 50853611 QGRMN 17 900$00 18 900$00 19 700$00
» Saul Oliveira Vaio 52879$11 QGRMC 7 863$00 8 328$00 $ 831$00
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2. Declarações:

Declara-se que os sargentos em seguida mencionados têm as pen
sões mensais de reserva que a cada um se indica:

SargAjd António da Cruz Cristina (52976911), do QGRML: 20 900$00,
desde OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00, desde
OlOut$0 e 24533$00, desde 25Dec80.

1.0 Sarg Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), do QGRM$:
18091$00, desde OlOut8O, e 19071$00, desde 130ut80.

l.° $arg Manuel Francisco Bento (50141511), do QGRMS: 23040$00,
desde OlAbr8O; 24 360$00, desde OlJul8O; 25 680$00, desde
OIOut8O e 27 043$00, desde 01Jan8l.

1.0 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML: 13 226$00,
desde 3lDec8O.

1.0 Sarg Abílio Calheiro das Neves (50593711), do qGRMC: 19200$00,
desde OlAbr8O; 20 300$00, desde OlJul8O; 2f 400$00, desde
OlOut8O e 22763$00, desde OlJan8l.

1.0 Sarg Bartõlõmeu Valados Peres (50142111), do QGRMS: 21120$00,
desde OlAbr8O; 22 330$00, desde OlJul8O; 23 540$00, desde
OlOut8O e 24903$00, desde OlJan8l.

1.0 Sarg Joaquim Reis (50895011), do QGRMN: 20753$00, desde
OlJan8l.

3. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica e
não como foi publicado nas OE — 3•0 Série que lhes vão referenciadas,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe José Carlos de Pezarat Correia (50977311), do QGRMI:
17179$00, desde 17Jul79.—OE n.° 13/80.

SargAjd António Augusto (51190711), ‘do QGRML: 16800$00, desde
OlJan79 e 19400$00, desde 0lJu179.—OE n.° 4/80.

1.0 $arg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML:
18 187$00, desde O9Jun8O. — OE n.°20/80.

1.0 Sarg Eduardo Rosa Martins (52678111), do QGRML: 23 530$00,
desde 02Ju180. — OE n.° 20/80.

1.0 Sarg Francisco Pereira (50422211), do QGRMC: 24036$00, desde
OlJul8O e 25 246$00, desde OlOut8O. — OE n.° 23J80.

1.0 Sarg Ernesto Silva (51199911), do QGRML: 19360$00, desde
OlAbr$0; 21 569$00, desde OlJul8O e 22 678$00, desde OlOut8O.
—OE n.0 20/80.’ ..
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VIII — DECLARAÇÔES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML:

SargAjd $GE Manuel João (52383611), no LVM, desde O4Mar8l;
1.0 Sarg Art Manuel Luís de Meio Caxaria (52135111), na DSPRG, (

desde 2OFev8l.

Do QGRMN:

SargAjd SGE António Teixeira Ribeiro (52502811,) no DRMPO, desde
2OFev8l.

Do QGRMS:

SargAjd SGE Nicolau Jesus da Conceição (50055311), no RIE, desde
OlAgo8O;

1.0 Sarg Cav João José Amaral Rabiais (50065511), no CMPE, desde
llDec8O;

Do RT:

SargAjd Tm Manuel Nunes Pires (52422411), no RT, desde OSAgo8O.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRMC:

1.0 Sarg SGE João Martins (50292011), no RICB, desde OlJan8l.
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• Do QGRMS:

1.0 Sarg SGE Firmino David Patuleia (50197111), no RCE, desde
OIJan8l;

1 Sarg SGE João Pedro Rosado (50346511), no QGRMS, desde
OlJan8l.

3) Presta serviço no EMGFA, desde O2Jan8l, deixando de prestar
serviço na Presidência da República, o SargAjd SM, adido, Francisco
António Gomes Caldeireinho (50537211), do BSGE.

Rectificações:

4) Conta a antiguidade no posto de segundo-sargento desde
l6Nov76 e não desde 29Dec78, como se publicou na OE n. 11/79
—3. Série, a páginas 444, o 2.° Sarg SM Francisco Vieira (47013360),
do RIPD. Ficou também preterido na sua promoção desde OSJan76
e não desde 29Dec75, como se publicou na OE n.0 4/78—3. Série,
a páginas 125.

5) Fica sem efeito a promoção a FurMil Cav do 2.° FurMil
Fernando Manuel Filipe Matias (01264479), do QGZMM/EL, cons
tante da QE n.° 21/80_3.0 Série, a páginas 699.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço, desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Mário de Oliveira Jesus (52261011), do QGRMC, desde
2lFev8l;

SargAjd $GE Alfredo António Pereira (51041511), do QGRMC, desde
26Fev8l;

SargAjd SGE António Augusto de Carvalho (50830211), do QGRMC,
desde O6Mar8l;

SargAjd SGE Hernâni de Sousa Loureiro (50670411), do QGRML,
desde lOMar8l;
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1 . Sarg Cav Edmundo Artur de Oliveira Gonçalves (52375511), do

QGRMN, desde 22Fev8l;
1 . Sarg SGE Manuel Rodrigues Lopes (50030511), do QRML,

desde 2lFev8I;
1.0 Sarg SGE Domingos de Araújo (50966511), do QGRMC, desde

O6Mar8l;
1.0 Sarg SGE José Maria (51028311), do QGRML, desde O8Mar8l.

IX — OBITUÁRIO -.

1979:

Dezembro, 262.0 Sarg SGE, Res, Arnaldo do Nascimento Barbosa

(52979111). Encontrava-se apresentado no QGRML a aguardar

passagem à situação de reforma.

1980: -

Fevereiro, 15— 2. Sarg Ref Francisco Miguel de Medeiros (52120011),

do QGZMA.
Agosto, 26 — Fur Ref José Fernandes (53092211), do QGRML.. --

Novembro, 1 —2.° Sarg Ref Manuel Joaquim (52963211), do QGRML.

Novembro, 22— 2.° Sarg Ref Alberto Paulo de Menezes (52869611),

do QGRMS.
Dezembro, 7—2.° Sarg Ref Bento Carlos (53098511), do QGRMS. c
1981:

Fevereiro, 51.° Sarg SM, Res, Salvador Nunes (5995981l) Encon

trava-se apresentado no QGRML, a aguardar passagem à sitüa

ço dc reforma.
Fevereiro, 19—Fur Ref Carlos António de Miranda (52353311), do

QGRMN.
Fevereiro, 21 — 2.°• Sarg Ref Carlos Vieira Faria (52316011), do

QGRMN.



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 7 317

Fevereiro, 22— 2.° $arg SS, Res, Júlio Rodrigues Coutinho ‘(52372911).
Encontrava-se apresentado no QGRMN a aguardar passagem à
situação de reforma.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Á madeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3,$ SÉR!E

N.0 8/15 DE ABRIL DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA
r.)

Condecorações;

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 16 de Março de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Eng
José Folgado Coelho (5068$01 1).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargChefe Tm
Armando Pedro Simões de Oliveira (50363911).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd SOE
Joaquim Pereira dos Santos (52544511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg SOE
António Manuel Pinto (51715111).

Por portaria de 18 de Março de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd SGE
João Ribeiro Goulão (50688311).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 2ODec7l, os seguintes sargentos:

SargMor SS Joaquim Victor Manuel Ribeiro Marecos (5009071 1);
SargChefe Inf Abel Marques (50175511);
SargChefe Inf Manuel Joaquim Alexandre Pinheiro (5008691 1);
SargChefe SS Valdemar da Silva Guerra (50147611);
SargAjd SS Henrique Augusto Moreira (50253811);
SargAjd SGE Euclides António de Almeida (5046641 1);
1.0 Sarg SGE Alberto Gonçalves (51691511);
1.0 Sarg SOE António Marques Lucas (50141811);
1.0 Sarg SGE António Martins de Brito Leão (51289911);
1.0 Sarg SOE Francisco Machado Leite (50253111);
l.° Sarg SOE Luís Rafael dos Santos (51788111);
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Res, António Duarte

das Dores (51311511).
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMar8l, ao abrigo
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, João Faria Victória da Silva (61136759), do
SPJM.

(Por portaria de l6Mar8l.)

Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da anua de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMar8l, por ter sido
nomeado por despacho de 26Fev8l, inserto no Dl? n.° 58—11 Série,
de O3Mar8l, o 1.0 Sarg João Camilo Marques Bajouco (51300611).

(Por portaria de l6Mar8l.)

Academia Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vão indicadas, ao abrigo da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.°
do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg José Anastácio Severino (3409315$), desde l5DecSO;
FurGrad Rodrigo Alves (43014953), desde O2Dec8O.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg António Jacinto Leocádio (50656111), desde O2Dec8O.

Quadro da arma de engenharia:

2.° Sarg José Ferrinho da Ponseca (08931$76), desde l5DecSO.
(Por portarias de l8Fev8l.)
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Colégio Militar

São considerados nesta situação desde as datas que lhes vão indicadas,

ao abrigo da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencio

nados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Fernando José das Neves Rodrigues (34012760), desde

1 5Dec8O.

Quadro da anua de cavalaria:

SargAjd José Toscano Milheiro (50459311), desde l5Dec8O;

1.0 Sarg José Eduardo Belfo da Conceição (51778111), desde l5Dec8O;

1.° Sarg António Bríto Guerreiro (50202411), desde l5Dec8O.

(Por portarias de 18Fev81.)

Instituto Militar dos PLipilos do Exército

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser consíderado nesta situação desde l5Dec8O, ao abrigo

da alínea b)-7) do a.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941 /76,

de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg João Joaquim Cordeiro Roma

(52015511).

(Por portaria de l8Fev8l.)

Lar Académico Militar

Quadro da anua de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMar8l, ao abrigo

da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.0 941 /76,

de 31 de Dezembro, o 1. Sarg António Veríssimo Bonito

(50944311), do BSGE.

(Por portaria de l6Mar8l.)
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Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que lhes
vão indicadas, ao abrigo da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9•0

do Decreto-Lei a.’ 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Manuel Mendes de Barros (51996511), desde OlDec8O;
1.0 Sarg José António Direitinho Mourato (46266480), desde l5Dec8O;
l.° $arg Francisco Maria de Oliveira (05215413), desde l5Dec8O;
1.0 Sarg Manuel Pinto Teixeira (43272462), desde l5Dec8O.

(Por portarias de 18fev80.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.’ do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Francisco Abreu (50291011), do RICB, desde OlMar8l;
1.0 Sarg Jorge Semedo Godinho (51040811), da CSan/BApSvc/IBMI/

/HMR 3, desde O4Mar8l;
1.0 Sarg Alfredo Campos Leite (50219811), do RIT, desde lOMar8l.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Amadeu António do Nascimento (51305111), da EPA, desde
OSMarSi.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Joaquim Teixeira (43222654), do RCSM, desde O5Mar8l.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Roberto António Lopes Simões (46159754), do BSGE, desde
O3Mar8l.
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— Ramo de veterinária:

1.0 Sarg Adelino Antunes Rebelo (38613754), da ESVM, desde

1 OMar$ 1.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Adão de Araújo (03722864), da EPAM, desde O7Mar$1.

Quadro do serviço gera! do Exército:

SargAjd Joaquim Pedrosa Moita! (50029311), do BSGE/EMGFA,

desde O3Mar8l.

(Por portarias de l6Mar$1.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.’ 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE Francisco Pinto (51101$11), do CM, desde 2$Out8O,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
23 200$00;

SargAjd SGE Ramiro Gonçalves (51175211), da EPST, desde l4Jan8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
23 200$00.

- 2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo L° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Art António Maria Gomes (50526611), do QGRMC, desde
OlSet8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32 827$00;

SargChefe Inf João Antunes Esgalhado (52510911), do BSGE, desde
140ut80, contando 35 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 29 834$00 (a);

SargChefe Inf Joaquim António Murteira (50348011), da DSPRS,
desde 26Dec80, contando 32 anos e nove meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 23 835$00;
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SargAjd SGE Francisco Jorge Martins (50663611), do RIQ, desde
270ut80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24 475$00 (a);

SargAjd SOE Adriano Ferreira de Sá (50527111), do RASP, desde
2ONov8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 29 144$00 fb);

1.0 Sarg Inf Constantino Moreira Valverde (03014763), do 3IMec/
/1BMI/CIMSM, desde 2lMar8O, contando 20 anos e oito meses
de serviço. Fica com a pensão mensal de 10 276$00 (b);

1.0 Sarg Inf Joaquim Ramos Gata (50580611), do CSC, desde O8Out8O,
contando 32 anos e cinco meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 22 345$00 (c);

l.° Sarg Tm José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), da DAT,
desde O8Out8O, contando 28 anos e sete meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 16991$00;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Rodrigues Fernandes
(44265955), do 3AM, desde 1 lJul8O, contando 30 anos e cinco
meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 18 166$00 (b);

1,0 Sarg SS, ramo de medicina, António Meira Cardoso (51669711),
do HMP, desde 1 lJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 21 500$00 (a).

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.’ do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Tm Ãntónio Torres (57303611), da EPT, desde O9Set$0,
contando 32 anos e oito meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 979$00 (c);

SargAjd Inf Joaquim José Bernardo da Cunha (23110311), desde
OlNov8O, data em que foi aumentado ao Exército, vindo da FA/
/BOTP 2. Conta 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 28 504$00 (c);

1.0 Sarg Art António José de Matos (52418111), do RCMDS, desde
OlMai8O, contando 29 anos e cinco meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 16 550$00 (a);

1.0 Sarg Cav Inocente João Gonçalves Redondo (46347058), da
CRRMS, desde l2Nov8O, contando 22 anos e nove meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 14 348$00 (c);

1.0 Sarg Eng Manuel Faria Marques (51100411), do RE 1, desde
08Ju180, contando 25 anos e sete meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 16 722$00 (b);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel de Almeida (52318711), do
HMR 3, desde O7Ago8O, contando 2$ anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 16 321$00 (c);
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1.0 Sarg SM Adelino Fanico Matias (32249359), do RLL, desde

170ut80, contando 20 anos e onze meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 12434$00;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Jorge Miguel Martins Freitas

(52113411), do RIFC, desde O5Nov8O, contando 32 anos e oito

meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 20 602$00 (d).

4. Nos termos da alínea d) do a.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf António Joaquim Elói Aleluia (51049911), do RIF,

desde 25Ago$0, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 32 793$00 (e);
SargAjd SGE António Pedro Correia (51007811), do DRMFA, desde

030ut80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 24 475$00 (e);
1.0 Sarg Inf Manuel Fernando da Silva (52423411), da BAG 1, desde

060ut80, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 24 815$00 (f);
1.0 Sarg Cav Domingos Amiguinho Belchior (50197011), do RLL,

desde lOJan8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 24 903500 (a);
l.° Sarg Tm João da Rocha Martins (52390311), do QGRMC, desde

O3Nov8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 22 704$00;
1 Sarg SM Manuel Ferreira (51069011), do B$M, desde 060ut80,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

22 675$00 (c).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(e) Fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGZMM.
(e) Fica apresentado no QGRMS.
(jC) Fica apresentado no QGZMA.

(Por portarias de 2OMar8l.)



30 Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 8 327

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro,
desde as datas que se indicam, os sargentos em seguida menciotiados:

N.°
Posto Nome de Unidade Data

Idt.

$argAjd João Augusto Soares 50144811 QGRMC 241un79
» Joaquim Gonçalves da Silva 52317311 QGRMN 19Abr76
» Jerónimo Marcelino Alves Rolhas 52946111 QGRML t4Nov74

1.0 Sarg Ilídio Borges Batista Fernandes 42153557 QGRMC 270ut76 (a)
» Joaquim Coxixo 52869111 QGRMS 22Abr80
» Manuel Cipsiano da Costa 52956211 QGRML 120ut74
» Adamastor de Morais de Mendonça 50109311 QGRML 3OMar7O
» Alípio Guedes 50832211 QGRMC 29Dec74
» António do Carmo Arrenega 52852111 QGRML O9Jan7l
» António Cunha Santos ... 52732011 QGRML 17Ago72
» António de Oliveira 52961011 QGRML OlAgo74
» Carlos Pinho de Oliveira e Carmo 52979611 QGRML 09Abr72

Eduardo da Nazaré 52955911 QGRML OlJan72
» Francisco de Paiva .. 53089411 QGRML lOAgo7I
» lidefonso Louro 52953711 QGRML 021an72
» João Raimundo Penha 51317211 QGRML 231an72
» João Rodrigues Vinhas 52975711 QGRML 03Abr73
a Joaquim Manuel Alves 52838111 QGRML 04Abr72
a José Sequeira 52853311 QGRML 17Mar74
» Manuel Afonso Jóia 52207211 QGRMC 24Ago73
» Raul Ferreira Dias 52972411 QGRMC 29Mar73
a Sebastião Dias da Silva 52967011 QGRML 22Fev75
» Segismundo Augusto da Silva Salgado e Vasconcelos 50482411 QGRML 04Dec74
a Manuel Martins Ribeiro 52208711 QGRMC 25Dec72

Agostinho Pinto 52981411 QGRML 30Mar75
a António Luís de Amorim Júnior 52955111 QGRML 08Nov73
a António Maria Teixeira 52832411 QGRML 065et72

2. $arg Manuel Sequeira 51021911 QGRMc 085et79
» Álvaro do Carmo Rodrigues 52991711 QGRML lOSet73
» António da Conceição Trabuco 52965411 QGRML 23Abr77
» António Fernandes Gouveia 52217811 QGRMC 185et72
» António Pires 51545211 QGRMC l25et74
a José Albano 52236511 QGRMC 23Jan71
» José Augusto 50521911 QGRMS 27Ju175
» José Maria Velez Quesada 53008811 QGRML 14Ago73
a José de Matos Videira 52970411 QGRML 14Mai74
» Severino Caetano Lopes 52384711 QGRML 27Jun72
a Abílio Tavares 52378511 QGRMN 29Abr74

António da Silva Casal 52222911 QGRMC llMar74
» José Moreira Salsa 52240511 QGRMC 30Ago72a Aleixo Gonçalves 52213911 QGRMC 2$Nov73a Manuel Anselmo Dias da Silva 53101311 QGRML 24Dec73a Augusto Penteado 52223711 QGRMC 07Mar71

(a) Reforma extraordinária.
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Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço postal militar:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 155et77, ao abrigo
do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a
redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, os seguintes sargentos da EPM 9:

Sarg Ajd Eduardo Botelho Torcato (51537211);
SargAjd João Pinheiro Moura (51344411);
1.0 Sarg Aníbal Brízida (51537711).

(Por portarias de l6Mar8lj

Sargentos cio quadro dc complemento

Aumentos:

Por terem terminado com aproveitamento a 1.0 Parte do 8.° CFS,
são transferidos para o Exército desde l4Fev8l, ficando colocados
no dOE, os militares em seguida mencionados:

1. Da Armada:

2.° Marinheiro Adelino Tinoco Dantas Costa (134/81 —240478);
2.° Marinheiro Irineu da Silva Mendes (136/81—311878);
2.° Marinheiro João Barreirinha Amaro (137/81 — 176978).

2. Da Força Aérea:

Soldado Francisco de Sousa da Luz (135/81—033317).
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Aires Fernandes de Jesus Bernardo (62133571),
contando a antiguidade desde l9Nov$0, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

1,0 Sarg Inf o 2.° Sarg Albertino Esteves Fernandes (03426574), con
tando a antiguidade desde l9Nov$0, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng o 2.° $arg José Manuel Travassos Borrega (09906675),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM o SargAjd José António Batista Pombal (50135411),
contando a antiguidade desde l6Fev8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhílo do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg José da Silva Mourato Figueiredo (50363111),
contando a antiguidade desde l6Fev$l, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço geral do Exército:

Batalbílo do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Manuel António Gonçalves das Neves
(05909674), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/ BSM)

l.° Sarg SM o 2.° Sarg José António Gonçalves Fernandes (18260075),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

1.0 Tribunal Militar Territorial do Porto

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Manuel Maria Moreira Neves (50853211),
contando a antiguidade desde 23Fev8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg Ernesto Bandeira Rebelo (12616474), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Escola de formação de Sargentos

l.° Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Jorge Bernardo (15306774), con

tando a antiguidade desde 19Nov8O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal

dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd SM o 1.0 Sarg José da Conceição Gonçalves (50360811),
contando a antiguidade desde 16Fev81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal

dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento

1. Promoção a segundo-sargento:

4rmas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Serviço de saúde:

2.° SargMil SS o FurMil João de Coimbra de Queiroz de Vasconcelos
e Lencastre (08833868), contando a antiguidade desde llMai74.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Manuel Simões Luís (02688366), desde 3lAgo7O;
João Batista Vargas Comba (07849366), desde 3lJan7l;
Alexandre Bernardo Monteiro Gil (04761666), desde 28Fev7l;
Mário Trindade Caldeira Batista (07943666), desde 3lMai7l;
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Eduardo Alberto Ferreira Gomes (13636170), desde 3lAgo73;
Filipe José Correia Gregório (00049970), desde 28Fev74;
Norberto Ferreira Leal (12016770), desde 28Fev74.

Arma de artilharia:

Armando Augusto Vieira Costa (08996265), desde 3lAgo69 (a);
António José Calisto (08816965), desde 3OAbr7O (a);
Manuel António Bento Henriques (00948766), desde 3lJu170;
Manuel António Cordeiro Pereirinha Balala (00820666), desde

3lAgo7O;
Fortunato Silva Coimbra (00477266), desde 3lAgo7O;
Gabriel Pipa da Graça (03971966), desde 3lAgo7O;
Victor Manuel Vinagre Correia Ferreira (01606066), desde 310ut70;
Hilário Bernardes Ventura (08773265), desde 3lOut7O;
João Carlos Rucha Hora (01855666), desde 3ONov7O;
Luís Filipe Lino Desgarrado (00341166), desde 28Fev71;
António José Nabais Lino (06483166), desde 28Fev7l;
José Neves Rodrigues Machado (04951466), desde 2$Fev7l;
Victor Manuel Antunes do Bento (11348067), desde 3ONov7l;
Fernando Rodrigues Alves (06828267), desde 29Fev72;
Joaquim Fernandes dos Santos (01158066), desde 28Nov72;
Manuel Adelino Dias de Deus Gonçalves (13082470), desde 3lMai74.

Serviço de administração militar:

Carlos Eduardo Costa Azevedo (03264466), desde 3ONov7O.

Serviço de material:

Rui Bento Antunes (08470866), desde 3lMai7l;
Álvaro José Valoroso da Encarnação (03005566), desde 3lMai7l;
José Carlos Jegundo de Carvalho (03525067), desde 3lAgo7l;
José Joaquim da Silva Costa (08749266), desde 3lAgo7l.

Serviço de pessoal:

Manuel Marques dos Reis (00187666), desde 30Nov69;
António Francisco Preto Ferreira do Amaral (02561066), desde

29Fev72.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por na mesma data se encontrar na efectividade de
serviço.
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Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

(CE/RAM)

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração militar:

Diamantino Daniel Nunes Pardal (00755366), desde 3ONov7O;
Luis Maínhas Roseiro (01201066), desde 3ONov7O;
Abel Bailadeira Valentim (03955266), desde 3ONov7O;
Fernando Gualter Duarte Viana (07896865), desde 3lAgo7l.

Serviço de pessoal:

Albino Francisco Frazão Redondo (00553965), desde 3ONov7O;
Carlos Manuel Alves da Rocha (06885066), desde 3ONov7O;
Heliodoro Ferreira da Silva (03936366), desde 3ONov7O;
João da Silva Martins Pelote (05449266), desde 28Fev7l;
Fernando Manuel de Sousa (06500466, desde 28Fev71.

1. Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços

2. SargMil Inf o FurMil Fernando Basílio Rosa Ferreira (10358277),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se
encontrar no serviço efectivo, como contratado nos termos do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Comissão Liquidatária do Regimento de Infantaria de Braga

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde as datas que se inicam:
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Arma de infantaria:

José Carlos da Rocha ferreira (1514186$), desde 3lAgo72;
António Guimarães Pimenta (16790669), desde 28Fev73;
Luís Gonzaga Mendes de Freitas (01295970), desde 3lAgo73;
José Luís Almeida Rodrigues Pereira (11385570, desde 3lAgo73;
José Manuel Dantas de Amorim (11813070), desde 22Fev74;
José Magalhães de Freitas (11753271), desde 3lAgo74;
José Augusto Mariz da Venda Pedras (60280871), desde 31Ago74;
Adriano Manuel Alves Pereira Lima (03103371), desde 30Nov74:
Manuel Porfírio Tavares Pereira (08570671), desde 30Nov74;
João da Cunha Rodrigues (16181071), desde 30Nov74;
Joaquim da Costa Fernandes Leite (14934771), desde 2$Fev75;
Celestino Alberto Lopes (60521371), desde 28Fev75;
Casimiro Silva Oliveira (10884471), desde 28Fev75;
Luís Alberto Costa Pereira (12485071), desde 28Fev75;
António Rodrigues da Silva Pereira (09726971), desde 3IMai7S;
Lúcio Guimarães Correia (01089672), desde 3lAgo75;
Manuel Gonçalves (16146772), desde 3lAgo7S;
Manuel Gonçalves Martinho (73754272), desde 3lAgo75;
Domingos Augusto Teixeira Peixoto (12172472), desde 3lAgo75;
José Martins Barrefros Pereira (00252972), desde 31Ago75;
Manuel de Castro Barbosa (03760772), desde 30Nov75;
Joaquim Pinto Ferreira (07777872), desde 30Nov75;
António Henriques Pereira (13089572), desde 30Nov75;
Inácio Valadares Teixeira (18142972), desde 30Nov75;
José Maria da Costa Duarte (11711272), desde 3lDec7S;
Avelino Dias de Barros (18086072), desde 29Fev76;
José Amílcar Rodrigues Videiras Camelo (18496572), desde 29Fev76;
António Amorim Ferreira Matos (06467972), desde 29Fev76;
Mário Pereira Neiva (62773672), desde 29Fev77;
José Manuel da Silva (12489572), desde 29Fev76;
Carlos Alberto de Vasconcelos (18000972), desde 29Fev76;
Rodrigo Gil Gonçalves de Vasconcelos (08673672), desde 29Fev76;
António da Silva Ferreira Barbosa (04898072), desde 31Mai76;
António José Moreira da Costa (04322672), desde 3lMai76;
António Carlos Feio Alves Carvas (60485773), desde 3lAgo76;
Joaquim Duarte de Sousa (05639973), desde 31Ago76;
Joaquim Alberto da Silva Martins (05983073), desde 30Nov76;
José Alves (01364073), desde 28Fev77;
Luís Francisco Agra Gomes (13203573), desde 28Fev77;
Manuel António Pereira Vilas Boas (04187173), desde 28Fev77;
Ilídio Dias de Oliveira Barros (02880273), desde 3lMai77;
Rui Jorge de Sousa Carvalho (19487773), desde 31Mai77;
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Manuel da Rocha e Castro (17672173), desde 31Mai77;
José Maria Soares Fernandes (19381273), desde 31Mai77.

Arma de cavalaria:

José Maria de Freitas Ferreira (01494573), desde 30Nov76.

Serviço de saúde:

Manuel Gonçalves Barbosa (74168373), desde 3OSet7G;
Gervásio Fernandes Costa (04866272), desde 30Nov76;
Fernando Joaquim Martins Gonçalves (00097673), desde 30Nov76;
Mário Adolfo Domingues Barbeitos Pinto (13364673), desde 30Nov76;
João Fernando Martins de Almeida (08038573), desde 31Mai77.

Serviço de material:

José Manuel Salgado Marques (13525072), desde 3lAgo75;
Manuel António Nunes Cardoso de Castro (62558172), desde 29Fev76.

Serviço de pessoal:

Francisco António Nunes Gonçalves (61604970), desde 31Mar74;
David Faria Pereira (08616671), desde 30Nov74;
Carlos Alexandre Monteiro da Silva Correia (18203571), desde 31Mai75;
Fernando Carlos Novais Dias Lapa (08665271), desde 31Ago75;
Lino Ferreira da Cunha Dias (00607972), desde 3ONov7S;
Rodrigo Amaro de Oliveira Martins (18021872), desde 30Nov75;
Álvaro José Costa Arrais de Castro (09994972), desde 29Fev76;
José Bernardino da Cruz Sá (15118473), desde 3lAgo76;
Hugo José Gonçalves da Silva (62415173), desde 3lAgo76;
Carlos Alberto de Faria Gomes (14604573), desde 30Nov76;
Camilo da Costa Campos (09341873), desde 28fev77.

2. Promoçiío a furriel miliciano:

Por terem terminado com aproveitamento a 1. Parte do 8.° CFS,
são promovidos ao posto de furriel miliciano contando a antigui
dade desde l4Fev8l, data a partir da qual têm direito aos venci

mentos do novo posto, nos termos do artigo 13.° do Decreto

-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, conjugado com o despacho
de 19Ago77 (nota n. 3334/PG. de 25Ago77, da l. Rep/EME),
os militares em seguida mencionados:



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 8 337

Arma de infantaria:

1. Cabo Serafim Bártblo Santos (14338377), do BIC;
Soldado Joaquim Francisco Lopes Chambel (04120279), do RCMDS;
1.0 Cabo António Agostinho Sabino Miranda (15097079), do RCMDS;
2.° FurMil José Carlos Aires Bastos Gomes (04116580), do CIOE;
Soldado Albertino Carvalho (07655982), do RALIS;
1.° Cabo João Manuel Amaro da Silva (12088480), do CIOE;
Soldado Jorge Augusto Santos Ruas Ferreira (17834180), do CIOE;
Soldado Osvaldo Manuel Serrão Ferreira (01515881), do CM;
2.0 FurMil David Arnaldo Jorge Castro (1146437$), do QGZMM;
1.0 Cabo Anídio Ricardo Dias Paulo (05885376), do BIC;
1.° Cabo Luís Manuel Farinha Figueiredo (13294479), do RIA;
1.0 Cabo Arnaldo da C. Cortez Perdigão (10817179), do RCB;
Soldado Fernando da Costa Fontes (04990778), do RCB;
l.° Cabo José Carlos Isidoro Gonçalves (19008978), do RIE;
Soldado António Carlos Martins Alves (12049279), c!o RCSM;
l.° Cabo José Fernandes Ribeiro Alves (05080579), do RIP;
1.0 Cabo João Manuel Malveiro Lambuça (07615380), do RAC;
Soldado José Francisco Rodrigues C. Caravana (19510379), da EPE;
1.0 Cabo Rui Manuel Valente Santos (07350079), do QGRMC;
Soldado Luis Filipe Silva 3. Gomes (18478678), do QGRML;
Soldado João do Nascimento Machado (11161778), do RIVR;
1.0 Cabo António Alexandre Pires Frutuoso (05681279), do RCMDS;
Soldado Carlos Alberto F. da S. Pires (18265878), do RCSM;
1.0 Cabo Acácio Cardoso Nascimento (16562678), do REE;
l.° Cabo Domingos Alberto Preto Neto (03373079), do RIA;
Soldado Rui Fernando Eusébio de Matos Dias (16454879), do RCMDS;
Soldado Nuno Ferreira Cardoso (17677478), do RAC;
Soldado José António Moreira Martins (07519279), do RCMDS;
Soldado António José Brigida Rogado (1919677$), do RICB;
l.° Cabo Artur Santos fernandes Fonseca (03640378), da AM;
Soldado Amadeu Luís Almeida Figueiredo (04113579), do CIOE;
l.° Cabo Etói M. dos Santos Neto (00796778), do HMP;
1.0 Cabo Reinaldo Loureiro Duarte (03279379), do fIA;
Soldado Belmiro Gonçalves Correia (00720380), da AM;
Soldado João Vicente Sousa Rodrigues (13652779), da EPI;
Soldado António Fernando Correia Tabosa (19729379), do HMR 1;
1.° Cabo Esmeraldo M. Rão Roxo (10496179), do RIQ;
1.0 Cabo Jorge Manuel Marques Pereira (1440177$), do HMP;
Soldado Victor Manuel Gonçalves Canário (15720279), da EPC;
l.° Cabo João Manuel dos Santos Pacheco (10960279), do RIQ;
1.0 Cabo António Aurélio Henrique (12901678), do RIVR;
Soldado Francisco de Sousa da Luz (033317), do CRM-l/FA;
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Soldado Manuel Lopes Figueiredo (03014779), do RIV;
1.° Cabo Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578), da EPC;
1. Cabo José António de Oliveira Carreira (05028880), da AM.

Arma de artilharia:

Soldado José Carlos Amaral da Cruz (16558379), do RCMDS;
1.° Cabo Mário Marques do Rosário Fialho (12470080), do RIBE;
l.° Cabo José Daniel Batista Jorge (04868079), do CIAAC;
1.° Cabo José Francisco da Silva Simões (12215078), do BST;
1.° Cabo José Maria Mira dos Santos (09070478), do RIE;
Soldado Carlos Manuel Costa Nogueira (0997477$), do RALIS;
1.° Cabo Manuel Joaquim Cardoso Paulino (18483379), do RCE;
l.° Cabo Carlos Francisco Duarte Freitas (16844378), da EPI;
Soldado Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142879), do RCMDS;
Soldado Manuel António Catarino Rato (12320779), do RCMDS;
1° Cabo Celso Durães Rainho (19151077), do RALIS;
Soldado Eurico Guerreiro Pereira (05267180), do RLL;
Soldado Fernando Rebelo Dias (15317779), do RIV;
l.° Cabo Paulo Renato Rocha Moreira Coelho (17093080), do BRT;
Soldado Rolando Eugénio Jesus Furet (03724980), do RLL;
1.° Cabo Marcelo Hernâni de Teves Borges (05379979), do BSGE;
Soldado Carmelindo Manuel M. Severino (15310279), da EPA;
2.° Marinheiro Adelino Tinoco Dantas Costa (240478), do Grupo l/EA.

Arma de cavalaria:

Soldado Joaquim Jacinto Basso Ribeiro (01942080), da EPC;
1.0 Cabo. Manuel Martins Gonçalves (19698978), do RCSM;
Soldado António Manuel Martins Mendonça (18030181), da EPC;
1.0 Cabo Feliciano Augusto Teixeira (1549147$), do RLL;
1.0 Cabo Fernando Manuel Neves David (12210479), da £PC;
Soldado Armando Gonçalves Santos (19435179), do RLL;
Soldado Augusto Manuel Tira Rodrigues (03597679), do RLL;
Soldado Carlos Alberto Ruivo F. Andrade (00093879), do RLL.

Arma de engenharia:

l.° Cabo Aníbal Adolfo Frade (09052$78), do RCMDS;
Soldado José Luís Ribeiro Marques (16425879), da EPSM;
1.0 Cabo Manuel dos Santos Lopes (10927279), da 1BMI;
Soldado António Joaquim Vaz Nobre (05257379), da EPAM;
1.0 Cabo Silvino Nunes Escabelado (14559278), da EPE;
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1.0 Cabo António Manuel Martins Gonçalves (11363078), da EPE;
1.° Cabo José Gomes Correia Rama (01216278), do RCMDS;
l.’ Cabo Mário Alfredo Martins (18632079), do RCMD$;
Soldado Marceano António Amaral Rodrigues (05885978), do RCMDS;
1.0 Cabo Lino Alberto Carvalho Roque (18653179), da EPE;
1.0 Cabo Manuel Pereira Moreno (18871779), do PM;
2.° Marinheiro Irineu da Silva Mendes (311878), do Grupo l/EA;
1.0 Cabo Domingos José Gonçalves Rodrigues Limão (09867979),

do RCMDS.

Arma de transmissões:

2.° FurMil Modesto Morais Fernandes (07547479), do BIC;
l.° Cabo Joaquim de Sousa (08178479), do RIP;
2.° FurMil Joaquim Fernando Ribeiro Coelho (04287979), do RCMDS;
Soldado António Luís Neto (02770180), do RIVR;
1.° Cabo António Manuel Vaz Machado (19306679), do RIE;
1.0 Cabo Fernando Augusto Pimentel Lobão (00718579), do RAL;
1.0 Cabo Manuel José Cunha Freitas (07931178), do HMR 1;
2.° FurMil José Fernandes dos Santos Batista (05304579), do BIC;
1.° Cabo José António Borges Rocha (09416879), do RT;
1.° Cabo Luís Filipe Pereira Ferreira (14214680), do RIP;
l.° Cabo Fernando António Martins Vaz (19708276), do RI’P;
Soldado José Manuel Sampaio Ribeiro Castro (17562578), do RCB;
2.° FurMil António Alcino Gabriel Meireles (03890379), do RCMDS;
1.0 Cabo Fernando Pereira Marques (16513179), do RLL;
l.° Cabo Victor Marçalo (00227078), da CRRMC;
Soldado Moisés Neutério Croceiras Vaz (11068479). do BSGE;
Soldado Francisco Anjos Luís (05342780), da MM;
Soldado José Alberto Alves Sousa (15163280), do RIVR;
Soldado José Manuel Girão Lima (09696279), do RCMDS;
Soldado Manuel Jesus Gonçalves de Oliveira (03323079), da EPT;
Soldado Jorge Manuel Paiva Rodrigues (00604280), do RCSM;
1.° Cabo Henrique Martins Valdeira (18296476), do QGRMC;
l.° Cabo António Manuel Alves Pereira (00335979), do BRT;
l.° Cabo Fernando Coelho da Costa (16033378), do RT;
l.° Cabo Fernando Jorge Pereira A. Rarniro (13653982), do BRT.

Serviço de administraçüo militar:

1.0 Cabo Valdernar Luís Guedes (05674379), do RAC;
Soldado Manuel Lourenço Carrasco Costa (07087780), da EPAM;
Soldado Guilherme Jorge Saiote (01655275), do RIBE;
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1.0 Cabo Hilário Lourenço (10073779), do RIQ;
Soldado António Joaquim Pires Ganhão (18375378), do RIE.

Serviço de saúde:

— Ramo de farmácia:

1.0 Cabo Luis Manuel dos Santos Alves Figueira (13812679), do RIQ;
l.° Cabo Fernando José de Carvalho fidalgo (18285979), do BRT;
1.° Cabo David Jacinto Caldeira Tangarrinha (08787178), do HMP;
1.° Cabo António José Marques Moreira (19852179), do RIV.

— Ramo de veterinária:

1.0 Cabo José Ladislau Montagne Barbosa (03949376), do RLL;
1.0 Cabo António Palheira Lopes Silva (03989177), do HMP.

Serviço de material:

Soldado Mário Gregório Barata Rosa (19194679), do RICB;
l.° Cabo Delmar Fernandes Rio (10903579), do RIQ;
2.° FurMil Victor Manuel Domingues (09280876), da 1BMI;
Soldado José Rosa Serrano Martins (02121078), da EMEL;
1.0 Cabo Joaquim Luís Matos (12655079), do RIFT;
2.° Marinheiro João Barriguinha Amaro (176978), da DSP/ARMADA;
Soldado João de Sousa Martins (00788478), do BSGE;
l.° Cabo José Manuel Dias Costa Ferreira (19527078), da EPSM;
Soldado Joaquim António da Fonseca Teixeira (00877079), do RCMDS;
Soldado Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679), do BSM.

Bandas e fanfarras do Exército:

1.0 Cabo António Manuel Antunes Carreto (02159378), da EPE;
1.0 Cabo José Manuel da Conceição Tobias (15768981), do QGRMC.

Serviço geral do Exército:

1.0 Cabo Silvino Alberto Vasconcelos (12316779), do BSGE;
2.0 FurMil Mário Figueiredo Bernardino (19045179), do CIOE;
1.0 Cabo Vitorino José Aveiro Gonçalves (08170979), do RIE;
l.° Cabo Manuel António Neves Martins (17031979), do RIE;
1.0 Cabo José da Silva Pinto (13105778), do BSGE;
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1.° Cabo António José Lopes Azevedo (19070778), do RIQ;
1.0 Cabo José fernandes Rodrigues (10132779), do QGRMC;
1.0 Cabo António Neves Santos Vidigal (10691378), do RIE.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSfERÊNCIÁS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação de Coimbra)

1.0 Sarg Art, adido João Camilo Marques Bajouco (51300611), do
QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde QlMar8l,
por conveniêencia de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino à 2.0 Sec/STM)

FurGrad Trn Domingos José Guimarães Ferreira (42046455), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Nov75.

Escolas praticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg lnf João Faria Victória da Silva (61136759), da Delegação
do Porto da DSPJM, devendo ser considerado nesta situação
desde OlMar8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

SargChefe BFE, ramo de músicos, Luís Nogueira Rego (52257411), da
EPI, devendo ser considerado nesta situação desde O4Marsl, por
conveniência de serviço.



342 ORDEM DO EXËRCITO N.° 8 3. Série

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Vetermária Militar

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Maria Oliveira Rosendo
(12172177), do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação
desde O2Fev8O, por ter terminado o 5.° CFS.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Júlio Alberto Barbosa Soares

(36321760), do QGRMC, devendo ser considerado nesta situação
desde llMar8l, por motivo disciplinar.

Serviço geral do Ecército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao LAM)

l.° Sarg Cav, adido, António Veríssimo Bonito (50944311), do RLL,

devendo ser considerado nesta situação desde OlMar$l, por con

veniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

1.0 Sarg Inf, adido, João Anastácio Severino (3409315$), do RIFI,

devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conve

niência de serviço.
FurGrad Inf, adido, Rodrigo Alves (43013953), do QGRMN, devendo

ser considerado nesta sbtuação dese O2Dec8O, por conveniência

de serviço.
J0 Sarg Cav, adido, António Jacinto Leocádio (50656111), do

QGZMA/EL, devendo ser considerado nesta situação desde

O2DecSO, por conveniência de serviço.

2.° Sarg Eng José Ferrinho da Fonseca (08931876), do REE, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência

de serviço.
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Colégio Militar

São considerados nesta situação desde l5DecSO, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Fernando José das Neves Rodrigues (34012760),
do 2BIMoto/1BMI/RIA;

1.0 Sarg Cav, adido, José Eduardo Belfo da Conceição (51778811),
do CMEFED;

1.0 Sarg Cav, adido, António de Brito Guerreiro (50202411), do RCB.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

1.0 Sarg Inf, adido, João Joaquim Cordeiro Roma (52015511), do
2BIMoto/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Dec8O, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

São considerados nesta situação desde l5Dec8O, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SAM, adido, José António Direitinho Mourato (46266460),
do Cmd BApSvc/1BMI/CIMSM;

1° Sarg SAM, adido, Francisco Maria de Oliveira (05215413). da
CAdm/BApSvc/ 1BMI/EPAM.

Manutenção Militar

(Sucursal de Coimbra)

1.0 Sarg SAM, adido, Manuel Mendes de Barros (51996511), do
1 BIMoto /1 BMI / RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde OlDec8O, por conveniência de serviço.

Manutenção Militar

(Sucursal do Porto)

1.0 Sarg 5AM, adido, Manuel Pinto Teixeira (43272462), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$0, por con
veniência de serviço
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V — PENSÕES DE RESERVA

L Actualizaçilo:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei a.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões meti-
sais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

—__Actualízaço da pensão
Posto Nome de Unidade

- Desde Desde DesdeIdt. OIAbr8O OlJulSOOlOutsO -

SargMor António Joaquim Elói Alelúia 51049911 QGRMS — — 34833$00
» José Carlos Pezarat Correia 50977311 QGRML 18 504$00 19609$00 20 860$00
» António Maria Gomes 50526611 QGRMC — — 34867$00

António Torres 57303611 QGRMC — — 32 687$00
SargChefe João Pereira Borges 50676611 QGRMN 28 986$00 30 546$00 32 826$00

» Marcelino Cardoso ‘ 50975911 QGRMC 23 884$00 25 178$00 27070$00
» Manuel Augusto Bravo Piedade 51006711 QGRML — — 30687$00

SargAjd José Alves 51099311 QGRMN 21038$00 22238$00 23338$00
» João de Oliveira Anjo 50844511 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00
» António Augusto 51190711 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00
» Joaquim Lucas Batista 50254611 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» José Viegas Branco 50790711 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00
» José Pereira Cardoso 50835711 QGRMC 22990$00 24 310$00 25 520$00
» António Augusto de Carvalho 50830211 QGRMC 20900$00 22100$00 23 200$00
» António Mendes de Carvalho 50686011 QGRML 22990$00 24 310$00 25 520$00

António Azevedo Vaz de Castro 50835911 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$00
» António Correia Vieira de Castro 50474911 QGRML 25080$00 26520$00 27840$00

Carlos Alberto da Silva Cordeiro 50483711 QGRML 16836$00 17803$00 18689$00
» Álvaro dos Santos Coutinho . . . 50206111 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00

Armando Marques José da Cunha 51136611 QGRMN — — 24425$00
Joaquim Fevereiro 50284811 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00
António Gonçalves 50214311 QGRMN 20900$00 22100$00 23 200$00
José Pedro Gonçalves 50513611 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00» António Dias Costa Lila 50204111 QGRML 21 629$00 22 829$00 23 929$00Alberto Mendes Dias Machado 50835611 QGRMC 22990$00 24310$00 25520$00» Eduardo Macias 53076911 QGRMC 20900$00 22 100$00 23200$00» António Maria Mano - .. 50214011 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00» Alberto Marques 50585711 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00
Carlos Santos Martins 50482211 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00» Evaristo Monteiro 50430611 QGRML 20900$00 22 100$00 23200$00» António Joaquim Moreno 50284711 QGRMC 25060$00 26520$00 27840$00» José Pinto de Oliveira 50255811 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00Manuel Pedro 50964711 QGRMC 22990$00 24310$00 25520$00» Henrique Frederico Pereira 50531711 QGRML 22990$00 24310$00 —

Faustino Encarnação Pires 50964211 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00» João Maria Franco Pombeiro 50506911 QGRML — — 25 520$00» Francisco Elísiário Roque . 51259411 QGRML 20900$00 22 100$00 23200$00» João Marques Rosa 50747311 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00António Gonçalves da Silva 52261$11 QGRMN 21 900$00 23 100$00 24200$00» Álvaro de Passos Simas 50200911 QGRMN 20900$00 22100$00 23200$00António José Soares 50845011 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$001.0 Sarg José João Alexandre 50589211 QGRML 2 174$00 23 384$00 24594$00» Manuel de Almeida 52318711 QGRMC — — 19262$00António Alves 50514$11 QGRML 22 120$00 23 330$00 24540$00Manuel Gomes de Amorim 50218611 QGRMN 22012$00 23222$00 24432$00» Mateus Encarnação Barreto 50964511 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00Joaquim Daniel Fialho Barnabé 50422311 QGRML
— 19229$00 20271$00
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Actualização da pensão —

Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde
Idt. OtAbrSO 01Ju180 OlOutSO

1.0 Sarg João Batista 50942111 QGRML — — 20 028$00
» António Isidoro Batista 50788711 QGRML 22 174$00 23 384$00 24594$00
» Mário Barroso Boavida 50483911 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00

Aurélio Carmo Brito 53012711 QGRMS — — 21 590$00
» José Correia Cabaço ... 51531211 QGRML — — 26830$00
» António Meira Cardoso 51669711 QGRMC — — 22600$00
» Aníbal Lopes Carvalho 51148511 QGRMN — — 20674$00
» Manuel Luis de Meio Caxaria 52135111 QGRML 14 667$00 15507$00 16347$00
» Luís Marques Pereira da Conceição 61089857 QGRMC 21 479$00 22 579$00
» Virgílio Guilherme da Costa 50487811 QGRMN 15111$00 15977$00 16843$00
» João de Jesus Duarte 50587011 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
» António Feliz 51028411 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00
» Francisco Ferreira 50486811 QGRMC 14711$00 15554$00 16397$00

António Rodrigues Fernandes 44265955 QGRMN — — 19 095$00
» Américo Márinho Freitas 50345311 QGRMN 17600$00 18608$00 19617$00
» José dos Santos Gomes Fróis 50489011 QGRML 11244$00 11889$00 12533$00
» Virgílio Rafael Gonçalves 50789611 QGRMC 18 184$00 19 198$00 20213$00
» Arlindo Gorgulho 50483611 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00
» Francisco Augusto Guerreiro 50486211 QGRML 16044$00 16964$00 17883$00
» Dionisio Mendes Leal 50841011 QGRMC 23359$00 24657$00 25955$00
» Manuel Faria Marques 51100411 QGRMN — — 17581$00
» Manuel Martinho 50486511 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00

Bernardino Guerreiro Martins 50941411 QGRMS 1$ 667$00 19 736S00 20 806$00
Eduardo Rosa Martins 52678111 QGRML 21120$00 22330$00 24740$00
António José de Matos 52418111 QGRML — 17449$00 18348$00

» Marcolino Alexandre de Sampaio e MeIo 50488211 QGRMN 16 889$00 17856$00 18 824$00
» José Marques Mendes 50683011 QGRML 14933$00 15789$00 16644$00
> José Miguel 52060$11 QGRMC 20 000$00 21100$00 22 200$00

José Alves Mouta 505$71 11 QGRML 19 200500 20300$00 21 400$00
» Abílio Nunes 50514511 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» Fernando Oliveira . 50747711 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Vítor Carmo Palmeiro 50518411 QGRML 19 200$00 20300$00 21 400$00
» Augusto Pena 50515$11 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
» José Barbosa Pimenta 50204011 QGRMS 19 200$00 20300$00 21 400$00
» Bernardino Virgínio Quito 50483411 QGRML 12267$00 12969$00 13672$00
» Álvaro Cândido dos Reis 51706311 QGRMN 19 200$00 22300$00 23 400$00
» Joaquim Reis 50295011 QGRMN 17600$00 18608$00 19617$00
» Ângelo Ferreira Resende 50256011 QGRML 19200$00 20 300$00 21 400$00
» Bernardino de Amorim Rodrigues 51286011 QGRMN — — 20045$00
» Joaquim Rodrigues 50216711 QGRMN 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Teófilo da Conceição Romão 50839511 QGRML 21120$00 22330$00 23 540$00
» Joaquim Neves Roque 50977711 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00
» Joaquim António Fialho Russo 51095211 QGRMS — — 18409$00
» Luís Alfredo Serra 51306811 QGRMS 19200$00 —

» Ernesto Silva 50220411 QGRMN — — 22 650$00
» Manuel Jacinto da Silva 50477311 QGRML 20533$00 21710$00 —

» José Justiniano Sousa 50483811 QGRML — 20300$00 21400500
» Constantino Moreira Valverde 03014763 QGRMN 11 022500 11 654$00 12285$00
» Manuel da Silva Veloso 36227143 QGRMN 18 543$00 19587$00 20631$00

2.° Sarg Andelares Fernandes Bandeira 52965611 QGRML 13 922$00 14700$00 15322$00
» João da Silva Camilo 52120111 QGZMA 15497$00 16363$00 17055$00

José de Sousa Ferreira 53014711 QGRML 8450$00 8950$00 9350$00
» Luís Maria Tadeu 52957611 QGRML 12 182$00 12863$00 13407$00
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2. Melhorias:

São melhoradas as pensões mensais de reserva aos sargentos em
seguida mencionados:

1.0 $arg Manuel Luís de Meio Caxaria (52135111), do QGRML:
18071$00, desde OlJan8i, contando 29 anos de serviço;

1.0 Sarg José Marques Mendes (50683011), do QGRML: 18 289$00,
desde lONov8O, contando 29 anos de serviço;

1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), do QGRMS: 13 533$00,
desde 1 6Ago8O, contando 24 anos de serviço;

1.0 Sarg Manuel Jacinto da Silva (50477311), do QGRML: 23 540$00,
desde OlOut8O, contando 36 anos de serviço;

2.° Sarg Andelares Fernandes Bandeira (52965611), do QGRML:
16 821$00, desde 3lDec8O, contando 28 anos e nove meses de
serviço;

2.° Sarg Saul de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC: 8453$00,
desde l8Jul8O, contando 17 anos de serviço.

3. Declarações:

Declara-se que os sargentos em seguida mencionados têm as
pensões mensais de reserva que a cada um se indica:

SargChefe João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML: 28 486$00,
desde l2Nov8O;

SargChefe César António Baeta Ricardo (50534611), do QGRML:
25 300$00, desde OlAbr8O; 26 730$00, desde OlJul8O; 28 820$00,
desde OlOut8O e 31 245$00, desde O5Jan8l.

SargAjd Manuel António Buínhas (50845811), do QGRMN: 20 900$00,
desde OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00, desde
OlOut8O e 24 504$00, desde 310ut80.

SargAjd Manuel Capelo (52405911), do QGRMC: 20900$00, desde
OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00, desde OlOut8O
e 24563$00, desde l9Jan8l.

SargAjd José Pinto da Fonseca (52187411), do QGRMC: 25080$00,
desde OlAbr8O; 26 520$00, desde OlJul8O; 27 840$00, desde
OlOut8O e 28711$00, desde OlJan8l.

SargAjd Afonso Henriques da Silva Freitas (51035911), do QGRML:
20 900$00, desde OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00,
desde OlOut8O e 24563$00, desde OlJan8l.

SargAjd Alberto da Costa Freitas (51094111), do QGRMN: 20900$00,
desde OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00, desde
OlOut8O e 24 563$00, desde OlJan8l.
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SargAjd Fernando Jorge Benvindo dos Santos Gordilho (52167011),
do QGRMC: 20900$00, desde OlAbr8O; 22100$00, desde
OlJul8O; 23 200$00, desde OlOut8O e 24 563$00, desde OlJan8I.

SargAjd António Maria Francisco de Jesus (52555811), do QGRML:
20 900$00, desde OlAbr$0; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00,
desde OlOut8O e 24 563$00, desde OlJan$1.

SargAjd Guilherme Lopes Júnior (51300111), do QGRMC: 22990$00,
desde OlAbr8O; 24310$00, desde OlJul8O; 25 520$00, desde
OlOut8O e 26883$00, desde OlJan8l.

SargAjd Luís Medeiros Júnior (52437911), do QGZMA: 20900$00,
desde OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00, desde
OlOut8O e 24563$00, desde OlJan8l.

1.° Sarg António Ferreira Alves (51027011), do QGRMN: 3324$00,
desde OlAgo73; 3 824$00, desde 01Ju174; 4 249$00, desde 015et74;
8 561$00, desde 01$et75; 10 168$00, desde lODec75; 11 244$00,
desde OlJan76; 11 947$00, desde 21Dec76; 12986$00, desde
OlJan77; 13 368$00, desde 21Dec77; 15 507$00, desde OlJan78;
16 576$00, desde OlJan79; 19 143$00, desde 01Ju179; 20 533$00.
desde OlAbr$0; 21 710$00, desde OlJul8O e 22886$00, desde
OlOut8O. Ficam sem efeito outras pensões publicadas em anterio
res OE —

3•0 Série.

1.0 $arg António dos Anjos (52184911), do QGRMN: 19200$00,
desde OlAbr8Q; 20 300$00, desde OIJul8O; 21 400$00, desde
OlOut8O e 22763$00, desde OlJan8l.

l Sarg Álvaro Guimares Araújo (50217711), do QGRMN: 19200$00,
desde OIAbr8O; 20300$00, desde OlJul8O; 21 400$00, desde
OIOut$0 e 22763$00, desde OlJan8l.

1 Sarg Augusto José Barbosa (53686911), do QGRML: 9858$00,
desde OlAbr8O; 10454$00, desde OlJul8O; 11 050$00, desde
OlOut8O e 11 612$00, desde 2ONov8O.

1.0 Sarg Joaquim Ribeiro Pereira Bastos (50895311), do QGRMN:
19 200$00, desde OlAbr8O; 20 300$00, desde OlJul8O; 21 400$00,
desde OlOut8O e 22763$00, desde OlJan8l.

1.0 Sarg José Luís Caeíro Benedito (51127611), do QGRML: 22738$00,
desde OlJan8l.

1.0 Sarg Pedro Sousa Borralho (50660411), do QGRML: 22400$00,
desde OlAbr8O; 23 683$00, desde OlJul8O; 24967$00, desde
OlOut8O e 26292$00, desde OlJan8l.

1.0 Sarg Alberto Cortesão Maurício de Carvalho (50592711), do
QGRMC: 21120$00, desde OlAbr8O; 22 330$00, desde OlJul$0;
23 530$00, desde 14Ju180 e 24 740$00, desde OlOut8O.
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l.° Sarg Fernando Vaz Coimbra (52150811), do QGRMN: 10111$00,
desde OlAbr8O; 10722$00, desde OlJul8O, 11 333$00, desde
OlOutSO e 11 892$00, desde OlJan8l.

1.° Sarg Jouio Gil Pereira da Costa (51761911), do QGZMA:
21 760$00, desde OlAbr8O; 23 040$00, desde O3Abr8O; 24 360$00,
desde 01Jul$0; 25680$00, desde OlOut8O e 27043$00, desde
OlJan8l.

1.0 Sarg José Belmiro Martins Granha (50297911), do QGRML:
18 667$00, desde OlAbr8O; 19 200$00, desde O4Jun8O; 20300$00,
desde OlJuI8O; 21 400$00, desde OlOut6O e 22 763$00, desde
OlJan8l.

1 Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN: 18969$00, desde
OlJan8l.

10 Sarg Vasco Pereira Gonçalves Lourenço (52509311), do QGRMC:
21120$00, desde OlAbr$0; 22330$00, desde OlJul8O; 23 540$00,
desde OlOut8O e 24903$00, desde 01Jan8l.

1.0 Sarg Bernardino Guerreiro Martins (50941411), do QGRMS:
22 131$00, desde OlJan8l;

1.0 Sarg Rodrigo Grilha Morais (51168611), do QGRMN: 24903$00,
desde OlJan8l.

1.0 Sarg Flélder Vilas Rabiais (51983111), do QGRMS: 2 172$00,
desde OlAgo73; 2 672$00, desde 01Ju174; 2 969$00, desde OISet74;

5 291$00, desde OlSet75; 6417$00, desde 15Ago76; 7028$00,
desde OlJan77; 7379$00, desde 16Ago77; 8 663$00, desde OlJan78;

9075$00, desde 16Ago78; 9 747$00, desde OlJan79; 11 361$00,
desde 01Jul79; 11877$00, desde 16Ago79; 12791$00, desde

OlAbr8O; 13 564$00, desde OlJul8O; 14 153$00, desde l6Ago$0

e 14 960$00, desde OlOut8O. Ficam sem efeito outras pensões

publicadas em anteriores OE — 30 Série.
1.0 Sarg Manuel dos Santos Ramos (50101911), do QGRMN:

19 200$00, desde OlAbr8O; 20 300$00, desde OlJuJSO; 21 400$00,

desde OlOut8O e 22675$00, desde lOOut8O.
1.0 Sarg Bernardino de Amorim Rodrigues (51286011), do QGRMN;

19 575$00, desde O5Ago8O.
1.0 Sarg Jouio Deus Patrício (51033811), do QGRMC: 19889$00,

desde 01 Out8O e 20 966$00, desde O4Out$0.
1.0 Sarg Fernando Joaquim Gonçalves do Vau (52408611), do QGRMN:

10 364$00, desde OlAbr8O; 10990$00, desde OliulSO; 11 617$00,

desde OlOut8O e 12 557$00, desde OlJan8l.
2.° Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML: 10 057$00,

desde OlJan8l.
2.° Sarg David Gomes (52364311), do QGRMN: 10 193$00, desde

OlAbr8O; 10763$00, desde OlJul$0; 11 218$00, desde OlOut$0

e 11 621$00, desde OlJan8l.
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2. Sarg José de Matos Videira (52970411), do QGRML: 3 803$00,
desde 13 Mai74.

4. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica,
e não como foi publicado nas OE — 3. Série que lhes vão referen
ciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe João Pereira Borges (50676611), do QGRMN: 26 946$00,
desde 06Nov79.— OE n.° 13/80.

SargChefe Marcelino Cardoso (50975911), do QGRMC: 22 191$00,
desde 15 0ut79. — OE n.° 13/80,

1.0 Sarg Luís Marques Pereira da Conceição (61089857), do QGRMC:
20379$00, desde l8Jun$0. — OE n.° 23/80.
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VI— PENSOES DE REFORMA

Que, no Diário da República n.° 72— lI Série, de 27Mar81, foram publicadas as pensões de reforma, pas
sando a serem pagas pela COA a partir de OlAbr$1, em conformidade com o artigo 46. e os n.° 1 e 3 do artigo
tOO.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome de Unidade Pensão

Idt.

SargAjd João Augusto Soares 50144811 QGRMC 21 004$00
» Joaquim Gonçalves da Silva 52317311 QGRMN 17 359$00

Jerónimo Marcelino Alves Rolhas 52946111 QGRML 14095$00
1.’ Sarg Ilidio Borges Batista Fernandes 42153557 QGRMC 20400$00

» Joaquim Coxixo 52869111 QGRM$ 15039$00
» Manuel Cipriano da Costa 52956211 QGRML 14095$00

Adamastor de Morais Mendonça 50109311 QGRML 13 719$00
Alípio Guedes 50832211 QGRMC 13 719$00

» António do Carmo Arrenega 52852111 QGRML 13 719$00
António Cunha Santos 52732011 QGRML 13 719$00

» António de Oliveira 52961011 QGRML 13 719$00
» Carlos Pinho de Oliveira e Carmo 52979611 QGRML 13 719$00» Eduardo da Nazaré 52955911 QGRML 13719$00» Francisco de Paiva 53089411 QGRML 13 719$00» Ildefonso Louro 52953711 QGRML 13 719$00

João Raimundo Penha 51317211 QGRML 13719$00
» João Rodrígues Vinhas 52975711 QGRML 13 719$00» Joaquim Manuel Alves 52838111 QGRML 13 719$00» José Sequeira 52653311 QGRML 13719$00» Manuel Afonso Jóia 52207211 QGRMC 13 719$00
» Raul Ferreira Dias 52972411 QGRMC 13 719$00

Sebastião Dias da Silva 52967011 QGRML 13 719$00
» Segismundo Augusto da Silva Salgado e Vasconcelos 50482411 QGRML 13 719$00
» Manuel Martins Ribeiro 52208711 QGRMC 12801$00

Agostinho Pinto 52981411 QGRML 11 479$00
» António Luís de Amorim Júnior 52955111 QGRML 10978$00
» António Maria Teixeira 52832411 QGRML 10737$002.° Sarg Manuel Sequeira 51021911 QGRMC - 17593$00» Álvaro do Carmo Rodrigues 52991711 QGRML 13 719$00
» António da Conceição Trabuco 52965411 QGRML 13 710$00
» António Fernandes Gouveia 52217811 QGRMC 13 341$00
» António Pires 51545211 QGRMC 13 341$00

José Albano 52236511 QGRMC 13341$00
» José Augusto 50521911 QGRMS 13341$00
» José Maria Velez Quezada 53008811 QGRML 13 341$00
» José de Matos Videira 52970411 QGRML 13 341$00
» Severino Caetano Lopes 52384711 QGRML 13 341$00
» Abílio Tavares 52378511 QGRMN 13052$00
» António da Silva do Casal 52222911 QGRMC 12019$00
» José Moreira Salsa 52240511 QGRMC 11 556$00

Aleixo Gonçalves 52213911 QGRMC 10321$00
» Manuel Anselmo Dias da Silva 53101311 QGRML 9415$00

Augusto Penteado 52223711 QGRMC 8016$00
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Vil—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos em seguida mencionados na

situação de reserva:

Do QGRML:

SargChefe Inf João Antunes Esgalhado (52510911), do EMGfA,

desde l2Nov8O;
SargAjd SM José Fernandes (51034511), na DSM, desde 28Fev81;

SargAjd SGE João Gomes da Silva (52267811), na DSPRS, desde

1 2Mar8 1;
1.0 Sarg Tm José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), na DAT,

desde 080ut80;
1.0 Sarg SM Adelino Fanico Matias (32249359), no RLL, desde

170ut80, deixando de prestar serviço desde 3lDec8O;
1. Sarg SGE Francisco Morgado (52071211), na DSF, desde O6Mar8l,

deixando de prestar serviço no CFE desde a mesma data.

Do QGRMN:

1.0 Sarg SM Manuel da Costa Santos (38208357), no RCB, desde

O2Mar8l.

Do QGRMC:

SargAjd Inf José Paiva Linhares (50560311), no CFE, desde 05Fev81,
deixando de prestar serviço no BIA, desde a mesma data.

Do QGRMS:

1.0 Sarg Inf Joaquim António Fialho Russo (51095211), no TMTE,
desde 25Fev81.

Da DSPRS:

SargChefe Inf Joaquim António Murteira (50348011), na DSPRS,
desde 26Dec80.
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Da EPST:

SargAjd SOE Ramiro Gonçalves (51175211), na EPST, desde l4JanSl

Do CM:

SargAjd SGE Francisco Pinto (51101811), no CM, desde 280ut80.

2) Deixou de prestar serviço no 1TMTL, desde l5Mar8l, o
SargAjd SOE, Res, Leonardo de Almeida (50001811), do QGRML.

Rectificações:

3) Na OE n.° 4/803.0 Série, a páginas 175, deve ler-se SargAjd
Manuel Joaquim Pato (50018211), e não l.° sargento. Pertence ao
QGRML.

4) Fica apresentado no QGRMC e não no QGRML, como se
publicou na OE n.0 23/$0—3. Série, a páginas 808, o 1.0 Sarg Eng
Frederico Barreiros (50977011), da EPE.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 3lDec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão micadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Viegas Branco (50790711), do QGRML, desde
l9Mar8l;

1.0 Sarg Inf Acácio Gonçalves dos Santos (52943411), do QGRMS,
desde 2lMar8l;

1.0 $arg SGE José Gomes Figueiredo (50513311), do QGRML,
desde 2OMar$1;

1.0 Sarg SGE José Luís dos Santos (52925911), do QGRMS, desde
23Mar8l.

Diversos:

6) Fica sem efeito a colocação na Academia Militar do 2.0 Sarg
SS, ramo de veterinária, Manuel Maria Oliveira Rosendo (12172177),
do RCMDS, constante da OE n.° 21/8Q—3. Série, a páginas 735.
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VIII — OBITUÁRIO

1979:

Fevereiro, 1 — 2. Sarg Ref Alfredo Duarte, do QGRML, nascido
a 03Jul893.

1980:

Dezembro, 4— SargAjd Ref Raul Ciríaco da Cunha (52988211), do
QGRML.

1981:

Janeiro, 6— 2.° Sarg SGE, Res, Manuel António Barrento (50081711).
Encontrava-se apresentado no QGRML, a aguardar passagem à
situação de reforma.

Janeiro, 23 — 2.° Sarg Ref Manuel do Nascimento dos Ramos
(52831811), do QGZMM.

Março, 3 — SargAjd SGE, Res, Alírio Severino Marques Andrade
(51666911), do QGZMM.

Março, 9—1.° Sarg Ref João António Casaca do QGRMS, nascido
a lSOut8$7.

Março, 14—SargAjd SGE, Res, Leonardo de Almeida (50001$11),
do 1TMTL.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general





N.° 9/1 DE MAIO DE 7981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 14 de Abril de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de cobre de serviços dis
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 26°,
com referência ao n.° 1 do artigo 67.°, todos do Regulamento

da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd
SGE, Res, João da Câmara Lira Fernandes (51340711).

Por portarias de 19 de Março de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.°
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
O SargAjd Inf Manuel Martins Bento (52442111).

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRC1TO
3* SÉRIE
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Manda o Conselho da RevoluçEo, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar dc 4.’
classe pfr,.-seg’iindo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.°.Sarg Inf Manuel Quarenta Moreira (50089211).

Por portarias de 24 de Março de 1981:

Manda o Conselho da Revoluçéo, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4,0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Cav Joaquim António Ribeiro Mata (51189511).

Manda o Conselho da RevoluçEo, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

1.0 Sarg Cav Valentim Brites Correia Girão (51194511).

Por portarias de 1 de Abril de 1981:

Manda o Conselho da RevoluçEo, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SGE José Maria Sequeira (51533911).

Manda o Conselho da RevoluçEo, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4,0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Manuel José Castanho Grilo (45085855), do CGGNR.

Manda o Conselho da RevoluçEo, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4,0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.° Sarg Art Manuel João da Conceição Rita (50455711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe dó Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SGE Fernando José Júlio da Silva (52261711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg SGE, Res, Salvador Oliveira Esteves (50601011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 2.° Sarg SGE João da Conceição Santos (50789211).

Por portarias de 8 de Abril de 1981.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 $arg Inf Anibal José Peixe Fernandes (51338711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33,° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.° Sarg Inf Fernando João Lisboa (51766611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf Fernando Pires Salvado (51112911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Art José Fernando Estriga (50619511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg SGE António Ferreira (51272211).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

1. Do Exército:

SargChefe SS Carlos Pereira Baptista (50123111);
Sarg Ajd lnf António Ledo Teixeira (50466711);
SargAjd SGE Maurício Martins Clemente (5273421 1);
SargAjd SGE Amilcar Rosa Neves (52182511);
1.’ $arg SS Américo Ferreira dos Santos (50070211);
1.’ Sarg SS Manuel Pereira (50253211);
1.0 Sarg SM Alfredo Godinho da Silva (50985911);
1.0 Sarg 3FF, ramo ‘de músicos, Lucílio dos Santos Vieira (50881611);
1.0 Sarg SGE João Eduardo Ramos (50252411).

2. Da Guarda Nacional Republicana:

$argChefe António Martins Ferreira (8/520172);
SargAjd Manuel Pereira Botelho (247/520004);
1.0 Sarg João Feliz Henriqueto (584/520124);
1.0 Sarg António Ferreira Lopes (287/520288).
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Conforme comunicação da Chancelaria das Ordens Honorificas Por
tuguesas, foram ali registados os diplomas de concessão dos
seguintes Graus e Ordens ao SargAjd Eng João da Conceição
Serra (5068371 1):

— Cruz de Prata da Ordem do Mérito Civil de Espanha;
— Medalha da Ordem do Rei Olavo V, da Noruega;
— Medalha da Ordem do Mérito, da República Federal Alemã, e
— Medalha de Bronze da Real Ordem Vitoriana, de Inglaterra.

Louvores:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 21 de fevereiro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o Sargento-Ajudante do S:GE na Res. (51340711),
João da Câmara Lira Fernandes da R. S./DSP, porque ao longo
dos sete anos e meio de serviço na Repartição de Sargentos,
da Direcção do Serviço de Pessoal, sempre soube manter o
elevado prestígio e conceito em que é tido, grangeados pelas
execlentes virtudes e qualidades militares patenteadas no exer
cício de todas as funções que lhe foram atribuidas.
São de realçar, do invulgar conjunto de qualidades que nele con
correm, a aguda percepção dos problemas, a franca, leal e
clara análise no estudo das soluções, o inflexível cumprimento
do espírito da Lei Militar, a permanente disponibilidade para
o caso particular, que, aliados a uma excepcional formação
moral, correcção, aprumo, afável convívio e a modéstia de
procedimento, evidenciam no Sargento-Ajudante Lira o profis
sional de excelente categoria e o militar brioso.
De destacar, da sua já longa carreira militar, a dignidade e o relevo
da sua actuação nos largos anos que serviu em África no
contacto com muitas pessoas de várias etnias e origens, reconhe
cidos publicamente e ao mais alto nível militar.
O continuado e profícuo labor do Sargento-Ajudante Lira Fernan
des permanentemente dedicados ao Exército elegem-no como mar
cante exemplo de Bem Servir com inteira lealdade e proficiência,
em situações normais e de campanha, fazendo jus a que os
serviços já prestados à Instituição Militar e à Nação, ao longo
de mais de trinta anos de serviço efectivo, sejam considerados
extraordinários e importantes.
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11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Manuel Cruz Alves (51220111), do DGMG, desde l4Mar8l;
1.0 Sarg Joaquim do Carmo Ferreira (39096554), da FF5, desde

lSMar$1;
L° Sarg José António Pereira Martins (51015111), do BIMec/1BMI/

/CIMSM, desde lSMar$1;
1.0 Sarg José Norberto Ferreira Gomes (51246211), do RICR, desde

22Mar8 1.

Quadro da arma de artilharia:

1.° Sarg Justiniano da Silva (51300711, do RAL, desde l2Mar8l.

Quadro da arma de cava]aria:

1.0 Sarg António Rodrigues Pires (50131611), da EPC, desde l8Mar8l;
1.0 Sarg Manuel Lopes Fernandes Lavado (46073154), do CIMSM,

desde 26Mar81.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg António Barnabé Russo (51354011), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde l2Mar8l;

1.0 Sarg Heitor José VareJa (52389111), da DAT, desde l6Mar8l.

Quako do serviço geral do Exército

SargAjd António Duarte Simões (50145811), do QGRMC, desde
l4Mar8l;
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SargAjd Fernando Pereira de Sousa (52187811), do RLL desde
27Mar81;

SargAjd Barnabé Gaocho Saúde (50652711), da DSPRR, desde
3OMar$1.

(‘Por portarias de O8Abr8l.)

Passagem à situação de reserva:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1 — Nos termos da alinea b) - 2.° do ri.0 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Tm Joaquim Serrano Palmeiro (52503411), do RT, desde
O9Dec8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 26 853$00 (a).

2—Nos termos da alinea c) - 4.° do a.° 1 do artigo 1.° do

Decreto-Lei a.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf João de Deus Patrício (51033811), do QGRMC, desde

O4Set$0, contando 30 anos e cinco meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 18 867$00 (b).
1.0 Sarg SGE António Rodrigues dos Reis e Santos (50090511), do

RIA, desde 130ut80, contando 31 anos de serviço. Fica com

a pensão mensal de 23 211$00(b).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMC.

(Por iortarias de O8Abr8l.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(SCEPL)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de
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Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do
Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro:

1.0 Sarg Lourenço Pina Monteiro (07208966), da EPM 9, desde
1 55et77;

1.0 Sarg Manuel Serrano Nabais (45268461), da EPM 9, desde
1 5Set77;

1.0 Sarg José Sargento Lopes Antunes (00826763), da CSPM, desde
1 9Abr79.

(Por portarias de O8Abr8l.)

111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

SargAjd Inf o l.° Sarg Alberto Fernão Silvano (50176311), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção da Arma de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José Augusto Marques Mata (50673511),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd TM o l.° Sarg Mário Pereira (50697211), contando a anti
guidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Saúde

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg António Delgado Alves
(50097811), contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Francisco Tadeu Silva Serra (51165811),
contando a antiguidade desde O4Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o l.° Sarg José António Prates (50348911), contando
a antiguidade desde l6Mar8l, ‘data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.0 Sarg António de Almeida Zuna (51039111),
contando a antiguidade desde 28JanSl, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Chefia do Serviço de Informática do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Carlos Antunes Canas (51983211), con
tando a antiguidade desde 1 6Mar8 1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Joaquim Fernando de Sousa Moura (50850211),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o l.° Sarg Manuel Francisco Mourão Rodrigues
(52025211), contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SGE o l.° Sarg Edmundo Ferreira Aguiar (51279511), con
tando a antiguidade desde l9Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Norte

(Delegação do SFOE)

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Eugénio Fernandes Machado (51772211),
contando a antiguidade desde l6Mar$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Região Militar do Norte

(Esquadrao de Lanceiros)

SargAjd Cav o 1.° Sarg Lúcio Paulino Amiguinho (50203511), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Centro

SaTgAjd Inf o l.° Sarg José Castelo Branco Moura (50969111), con
tando a antiguidade desde l6Mar8J, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar da Madeira

SargAjd Art o 1.0 Sarg Álvaro Ezequiel Andrade (52025911), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Escota Prática de Infantaria

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Artur Gomes Fernandes Azevedo Meio
(51983911), contando a antiguidade desde l6Mar$l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

SargAjd SM o 1.0 Sarg Mário Cunha Pimentel (52391311), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vecirnentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria dc Elvas

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Diogo Nunes Galrito (50065211), con

tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantara de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Ramiro Jesus Fernandes Silva (51983511),

contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do funchal

SargAjd Inf o J0 Sarg Filipe Mesquita (51982011), contando a

antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Santos Coelho (51982811), con

tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Francisco Vieira (47013360), contando a

antiguidade desde l6Nov79, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd ml o 1. Sarg Manuel Martins Ferreira (50219011), con

tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel .Mendonça dos Santos Ramos (10401167),

contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargChefe SGE o SargAjd António Ribeiro Guedes (51289311), con
tando a antiguidade desde 23Mar81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd Inf o l.° Sarg Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargMor Art o SargChefe António MourEo de Sousa (50170011), con
tando a antiguidade desde l5Fev8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o l. Sarg José da Rocha (50528611), contando a anti
guidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por iLei.

Regimento de Artilharia de Leiria

SargAjd Art o 1.0 Sarg António Pereira Caetano (51036611), con
tando a antiguidade desde l6Mar$1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Gomes Miranda (52183711), contando
a antiguidade desde 1 6Mar8 1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Cavalaria de Estreinoz

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Pimenta da Gama (52110811), con

tando a antiguidade desde I6Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Maria (52134411), contando a antigui

dade desde l6Mar$1, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Qua

dros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Diamantino Sousa de Oliveira (50988511),

contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual

tem dircito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Eng o 1.0 Sarg António LeitEo Silva (51781411), contando

a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargAjd Tm o l.° Sarg Aristóteles João Fidalgo Marques (52399511),

contando a antiguidade desde l6Mar$l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

$argAjd SAM o 1.0 Sarg Avelino Teresa Joaquim (51038311), con

tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd SAM o 1.0 Sarg José Francisco Cunha Nabais (51038411),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SAM o 1. Sarg José Pedroso Toscano (52254911), con
tando a antiguidade desde l6Mar8I, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

SargChefe SM o SargAjd José Maria Nabiça (50009511), contando
a antiguidade desde l6Fev8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd Cav o l.° Sarg Domingos da Paz de Carvalho (50203411),
contando a antiguidade desde 1 6Mar$ 1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Brigada Mista Independente:

Esquadrão de Rcconhecimento/RCSM

SargAjd Cav o l.° Sarg Manuel António Ramos Fernandes (50439711),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Companhia de Transmissões/EPT

SargAjd Cav o l.° Sarg Joaquim Gonçalves Lopes Monteiro (50131711),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Distritos de recrutamento e mobiiização:

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçüo de Coimbra

SargAd SGE o 1.0 Sarg Joaquim Marques da Silva (52634711), con

tando a antiguidade desde l4Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencirncntos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Õrgãos de execuçiio dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de histruão

Campo dc Instrução Militar de Santa Margarida

SargAjd Inf o 1.0 Sarg João Pedro Garraio (50860111), contando a

antiguidade desde l3Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd lnf o 1.” $arg António Ramos Carrondo (50287511), con

tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António João Guerreiro (51004711), contando

a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Rosa Neves (51015511), contando a

antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Art o 1.0 Sarg João Monteiro Meira (51349911), contando

a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimento sdo novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Campo de Tiro de Akochete

SargAjd Art o 1.0 Sarg Francisco António Valadas Vermelhudo

(50589511), contando a antiguidade desde l6Mar8I, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence

pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Joaquim Alfacinha Pinguinhos (51046111),

contando a antiguidade desde l6Mar$1, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Escola de Fonnaçuío de Sargentos

i.° Sarg Inf o 2.° Sarg José João da Rocha Pinto (11508174), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd SM o 1.0 Sarg Domingos Marques Barrisca (50363011),
contando a antiguidade desde I6Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Colégio Militar

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José Maria Torneiro
(51129511), cotftando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SM o 1.0 Sarg Victor Manuel Marques Nobre Hipólito
(50461011), contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Hospital Militar Regional n.0 1

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José Maria Correia
(51007411), contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd $M o 1.0 $arg José Manuel Maçaroco Pires (50298311), con
tando a antiguidade desde l6Mar$1, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

SargAjd Art o 1.0 Sarg Francisco José Piteira Patinho (51337211),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:
Direcçio do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Serafim Coelho (50851011), contando a anti
guidade desde O4Mar8 1, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.0 Sarg João Alves Vieira (50588011), contando a
antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Comando das Forças de Segurança de Macau

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Diogenes Menezes Araújo Dias (84139275),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhíio do Serviço Geral do Exército

(Em diligência no EMGFA)

SargAjd Art o 1.0 Sarg Fernando dos Santos Bonifácio (51267$11),
contando a antiguidade desde l6Mar$l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.0 Sarg Francisco da Piedade Silva (50019211), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir a qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Manutenção Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg José Rodrigues Costês (52503311), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.



574 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 9 3. Série

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçilo e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Joaquim José Gomes de Aguiar (19083770),
contando a antiguidade desde 3lMai7S.

2.° SargMil Inf o FurMil José Leonardo Marques (06135566), con
tando a antiguidade desde 3lAgo7O.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° SargMil Inf o FurMil Luís Manuel Lopes Martins (08618477),
contando a antiguidade desde 3lAgo8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo, como contratado nos termos do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Art o FurMil Nuno Rocha Ferreira Roquete (15229968),
contando a antiguidade desde 30Nov72.

Regimento de Infantaria de Chaves

2.° SargMil Inf o FurMil Adérito de Campos (00274070), contando
a antiguidade desde 31Ago73.

2.’ SargMil Inf o FurMil António Augusto Correia de Pinho
(05171973), contando a antiguidade desde 28Fev77.

2.’ SargMil SPes o FurMil António Ferreira Morgado (13477869),
contando a antiguidade desde 28Fev73.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.’ SargMil os FtirMil em seguida mencionados, contando a atigui
dade desde as datas que se indicam:
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Arma de infantaria:

Rogério Afonso de Almeida (05611864), desde 30Abr68;
António José Vicente do Bernardo (01277464), desde 30Abr68;
Rui Carlos Chora (05948665), desde 3lAgo69;
Inácio Teixeira Leite (03115765), desde 3lDec69;
David de Jesus Teixeira de Sousa (04638665), desde 3lDec69;
António Luís Rebelo de Castro Barradas (01995765) desde 3lMai7O;
Júlio Manuel Branco Garcia (04297366), desde 31Jul70;
Artur Pires Soares (02507066), desde 3lAgo7O;
Joaquim Dias Monteiro (02110067), desde 3ONov7O; ,

António Gonçalves Silveira (02163967), desde 3lAgo7l;
José Manuel Loureiro Gonçalves (10879967), desde 3ONov7l;
Américo Silva Viana (10920667), desde 3ONov7l;
José Manuel Raposo Duarte (10725568), desde 29Fev72;
Carlos Alberto Carvalho de Lemos (11560768), desde 29Fev72;
José António Roque Martins (08672467), desde 29Fev72;
António José Camarinha Mora (11537867), desde 29Fev72;
Virgílio Lourenço Pires (03780667), desde 29Fev72;
José Ruivo Rodrigues Romeiro (05918267), desde 29Fev72;
Joaquim José Rodrigues Leitão Brito (02084467), desde 3lMai72.

Arma de artilharia:

António Manuel de Oliveira Henriques (10173768), desde 29Fev72.

Serviço de administração miltiar:

Manuel Nuno Bessa de Gusmão Rodrigues (07160065), desde 3lMai7O;
Carlos Maia Cardoso dos Santos (00015666), desde 3lAgo7O;
Mário João Cortez Cordeiro (03279567), desde 3lAgo7l.

Serviço de material:

Albertino Pereira Fernandes Ventura (05186767), desde 3lAgo7l.

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° SargMil Inf o FurMil José Patrício Patromio (07560066), con
tando a antiguidade desde lODec72.

2.° SargMil Inf o FurMil Mário Serrano Gonçalves Monteiro
(14438771), contando a antiguidade desde 31Mai75.
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2 SargMil SS o FurMil João Dias Lavrador (05349272), contando

a antiguidade desde 3lAgo7S.

2.° SargMil SPes o FurMil Joaquim Fernandes Pereira (19971472),

contando a antiguidade desde 30Nov75.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Fernando Lopes Ferreira (00975666), desde 31 Ago7O.

Arma de artilharia:

José Manuel da Conceição Antunes (02388666), desde 3ONov7O;

Cristalino Nascimento Silva (00953166), desde 3ONov7O;
Leonel Francisco Marques (09434766), desde 28Fev7l;

Luís Mendes Ribeiro (09563366), desde 28Fev71;
Abílio Machado Rodrigues Duarte (05610968), desde 3lAgo7l;
Silvério Agostinho Alves Espinola (17685868), desde 28Fev73.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° $argMil Inf o FurMil Nuno José Tavares de Andrade (00328263),

contando a antiguidade desde 3lMar67.
20 SargMil Inf o FurMil José Manuel Arroja Valente (03591565),

contando a antiguidade desde 3lDec69.
2.° SargMil Art o FurMit Firmino Marques Vidal (03404665), con

tando a antiguidade desde 31Dec68.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Draga

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde as datas que se indicam:

Arma de cavalaria:

José Luciano Santos Luís (01257167), desde 29Fev72;

Carlos Luís de Sousa Faria (05707270), desde 31Ago73 (a);
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Ângelo José Pinto da Silva (10886970), desde 31Ago73 (a);
José Carlos Nunes Simão (09592370), desde 3lAgo73 (a).

Serviço de material:

Agostinho de Sousa Marques (04107965), desde 3lDec69;
António de Oliveira Pinto (01770573), desde 30Nov76.

Serviço de pessoal:

Luís Manuel Sampaio Saraiva de Miranda (13243868), desde 30Nov72.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, por na mesma data se encontrar no ser
viço efectivo.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2 ° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Luís António André Alves (01183472), desde 3lAgo75.

Arma de cavalaria:

António Silvestre Gomes Fernandes (14980070), desde 28Fev74;
José Aires Lourenço Duarte (10937369), desde 31Ago74;
Luís Filipe da Silva Chaves (16275272), desde 3lMai76.

Serviço de administração militar:

Artur Ribeiro de Carvalho (18758272), desde 3lMai76.

Serviço de saúde:

Júlio Gomes da Costa (18256370), desde 31Ago73, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma
data se encontrar no serviço efectivo.
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Serviço de material:

Emilio da Conceição Pereira Borges (12195971), desde 31Ago74.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

2.° SargMíl Tm o FurMil João dos Santos Martins (06822664), con
tando a antiguidade desde 31Ago68.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.° SargMil SAM o FurMil José Manuel da Assunção Bruxo
(03542966), contando a antiguidade desde 3OAbr7l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na
mesma data se ençontrar no serviço efectivo.

2.° SargMil SAM o furMil Manuel Guerreiro da Costa (04742869),
contando a antiguidade desde 2$Fev73, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data
se encontrar no serviço efectivo.

2.° SargMil SPes o FurMil Carlos Manuel Ëvora Garcia (02736966),
contando a antiguidade desde 3ONov7O.

Batalhão de Administração Militar

fCL/RAM)

2.° SargMil os, FurMil em seguida mencíonados, contando a 4nti-
guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de administração:

Armando Álvaro Mendes Marques (09971866), desde 3ONov7O;
José Luís Manjerico Pintão (08201466), desde 3ONov7O;
Manuel António Pereira da Silva (06669766), desde 28Fev71;
Jaime Américo Nunes Vítor (08759966), desde 28fev71.

Serviço de pessoal:

Francisco António Lopes Contente (01718866), desde 3lJu170;
Vidaúl Bernardino Pereira (00337466), desde 3lAgo70
Carlos Alberto Domingues Mendes (08687066), desde 3ONov7O;
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Carlos Manuel da Costa Piteira (02063466), desde 3ONov7O;
Abílio Rogério Alves Rego (04958666), desde 3ONov7O;
João dos Santos Moleiro (03930966), desde 28fev71;
Antero de Rezende (07972666), desde 28Fev71;
Urbano de Oliveira Santos (06981866), desde 3lMai7l;
Augusto José Lopes Simões (02283166), desde 3lMai7l;
António Fernando Rodrigues (07516272), desde 31Mai76.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

2.° SargMil SM o FurMil Victor Esteves Bonito (02128162), con
tando a antiguidade desde 28Fev66.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Comissão Liquidatária do Regimento de Infantaria de Braga

2.° SargMil õs FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

Heitor de Jesus Ramos (05552771), desde 28Fev73, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma
data se encontrar no serviço efectivo;

António Albano Machado Alves de Castro (61114770), desde 31Ago73;
João Carlos Carvalho Pinto Correia (05311971), desde 28Fev75;
Joaquim da Silya Lemos (17925271), desde 28Fev75;
João Cândido Perèira Vieira Lisboa (11704272), desde 3lAgo7S;
Júlio António Peixoto Dias (15266272), desde 29Fev76;
Cândido Francisco Sousa Galeão Feio (12873872), desde 29Fev76;
Cândido Alves Ferreira (05623572), desde 31Mai76;
Carlos Augusto Ribeiro Vilar (00181272),’ desde 3lJuI7G.

Arma de engenharia:

Fernando Artur de Apresentação Azevedo Fernandes (73668372), desde
3 lAgo75.
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Arma de transmissões:

Manuel Peixoto de Castro (06278572), desde 31Mai76.

Comissão Liquidatária do Regimento de Infantaria de Sehbal

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Arma de infantaria:

José Humberto Vaz Velho Aragão (03516471), desde 31Ago74;
Francisco José Barata (03059671), desde 3lAgo74 (a);
António Luís Barradas da Costa (60866571), desde 3lAgo74;
Victor Manuel de Moura Lourenço (72470271), desde 31Ago74 (a);
Ricardo Manuel Roque Lourenço (72732371), desde 3lAgo74 (a);
Marcelo Peres (72810971), desde 3lAgo74 (a);
José Manuel de Sousa Teixeira (72912371), desde 31Ago74 (a);
João Augusto Valente (73080771), desde 3lAgo74;
Clemente de Azevedo Alves (12120471), desde 30Nov74;
Rui Cardona Almeida (11364571), desde 30Nov74;
José Eugénio Fernandes Bergado (11733171), desde 30Nov74;
João Miguel Pereira Correia (05551971), desde 30Nov74;
João Alberto Paulino Cunha (16169171), desde 30Nov74;
Francisco Anselmo Mota das Dotes (08601471), desde 30Nov74;
João da Conceição Duarte (11933971), desde 30Nov74;
Alfredo Henrique Alves Peres da Fonseca (12451471), desde 30Nov74;
José Ribeiro da Fonte (10453271), desde 30Nov74;
António José Correia Lapinha (06055871), desde 30Nov74;
Joaquim Maria Oliveira (16853071), desde 30Nov74;
Carlos Alberto de Oliveira Pereira (10931871), desde 30Nov74;
Américo Lopes Pinto (13228071), desde 30Nov74;
Fernando Miranda Rodrigues (10755871), desde 30Nov74;
Carlos Manuel Cruz Rolão (04858771), desde 30Nov74;
Victor Manuel Martins dos Santos (04321371), desde 30Nov74 (a);
António Oliveira da Silva (06112071), desde 30Nov74;
António dos Santos Ventura (14223371), desde 30Nov74;
Õscar José Alves Fernandes (61484373), desde 31Ago76.

Serviço de administração militar:

Jaime Adolfo Lousada Cruz (17435971), desde 31Ago74;
Manuel António Grave Cascales (02400171), desde 30Nov74;
José António Ferreira da Silva (19883771), desde 30Nov74.
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Serviço de saúde:

Lino Manuel da Silva Teixeira (17138171), desde 30Nov74.

Serviço de material:

Carlos Manuel Duarte de Oliveira (18428071), desde 31Ago74 (a).

Serviço de pessoal:

Carlos Manuel Alves Anacleto (02692170), desde 3lMai74 (a);
Hélder Pacheco Machado (02865571), desde 3lAgo74.

(a) Data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, por na mesma data se encontrar no ser
viço efectivo.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Quartéisgenemis:

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

J•0 Sarg Eng, adido, José Francisco Pargana Vieira (50791211), do

QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8l,

por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

SargMor Art António Mourão de Sousa (50170011), do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde 3OMar8l, por
conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro
(Com destino ao CSC)

1.0 Sarg Art, adido, Sérgio da Assunção Figueiredo (51050111), da
DPJM, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr8l,
por conveniência de serviço, deixando de estar adido naquele
Serviço desde a mesma data.

Zona Militar dos Açores
(Delegação do SFOE

2.° Sarg Eng Porfírio Manuel Pulga dos Santos (02786178), da EPE,
devendó ser considerado nesta situação desde 27Mar8 1, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento dë Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg SM António Maria Macide (52183311), do DGMG, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbr8l, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

1.0 Sarg SM Francisco Vieira (47013360), do RIPD, devendo ser
considerado nesta situação desde O3Abr8l, por conveniência
de serviço.

Reguueito de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf Joaquim Sequeira Carapinha (46171961), do RIFC,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Abr81, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

1.° Sarg BFE, ramo de.corneteiros e clarins, Romeu Afonso Ladesma
Maciel (36035966), do BIA, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 01 Abr8 1, por conveniência de serviço.. -
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargChefe Art Artur Rodrigues Barroso (51526211), do GAC/1BMI/

/ RAL, devendo ser considerado nesta situação desde O2Abr8 1,
a seu pedido.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd Art António de Almeida Lourenço (50891811), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde O8Abr8l, por con
veniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg Tm José Manuel fernandes Costa (03730576), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Mar81, por coa
vernencia de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

SargAjd SM Francisco Tó Madeira Mónteiro (52332711), do RICR,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Abr8l, por con
veniência de serviço.

1.” Brigada Mista Indepêndete:

Batalhão de Apoio de Serviços

(CReabTpt/ BST)

São considerados nesta situação desde l3Abr8.1, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do DRMCB:

1.0 SargSGE; adido, Francisco dos Reis Bicho (50149811);
1.0 Sarg SGE, adido, Moisés fernandes (5.1699211).
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Ôrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

1.0 Tribunal Militar Territorial do Porto

1.0 Sarg SGE, adido, Antero Augusto Ferreira (50851511), do 3AM,
devendo ser considerado nesta situação desde QlAbr$1, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Iutrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg Inf José Maria Alves Mateus Moura (07165463), do BIMecf
/IBMI/CIMSM, devendo ser considerado netsa situação desde
l5Abr8l.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Frausto Coroadinha Ambrósio
(33046958), do RIQSC, desde OlAbr8l;

1. Sarg SS, ramo de medicina, Manuel da Rosa Soares (51065512),
do Cmd e CCS/lBMI/CIMSM, desde O6Abr8l.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg SM Manuel da Silva Barbosa Lopes (52848311), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Mar81, por
conveniência de serviç.o.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação de aprovados:

Concluiram com aproveitamento o curso de monitores de EFM, que decorreu no CMEFED no período
de 060ut76 a 30Jun77, os sargentos em seguida mencionados:

Posto Nome Unidade Aproveitamento Classificação

1.0 Sarg SM Raul Aurélio de Marques da Costa BSM SUf 12,80
1.0 Sarg Tm Joao Luís da Fonseca Nabais EMEL SUF 11,15
1. Sarg Inf Paulo Deodato Andrade Silva SCE SUF 10,80
1.0 Sarg Inf Óscar Franklim Gomes Sabensa Soares BIMec SUF 10,77

Aos sargentos acima indicados deve ser averbada a especialidade «882 EF — MONITOR DE ED. FÍSICA».

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Atribuição:

Ao 1.0 Sarg Inf José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), do QGRML, foi atribuida a pensão mensal de
17 382$00, desde 065et79, contando 26 anos e oito meses de serviço.

2. Actualizaçiio:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354 /80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pens&s men
sais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

N.° - Actualização da pensão

Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde
Idt. OlAbr8O 01Ju180 OlOut8O

SargAjd António Maria Antunes 50593011 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00
» José Pereira Fagundes 50859511 QGRML 25080$00 26520$00 27840$00
» José Femandes 51034511 QGRML 25 080$00 26520$00 27840$00

Luís Ferreira Graça 50671811 QGRML 25080$00 26520$00 27840$00
Hernâni de Sousa Loureiro 50670411 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00
José Pinheiro Marques 50692011 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00

» Joaquim Botelho Nunes 50940111 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00
» Miguel Inácio Semedo 50513211 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00
> Arnaldo Maria dos Santos Vieira 52134511 QGZMM 21 713$00 22959$00 24 102$00

l.° $arg João Asseiceira 50665511 QGRML 21120$00 22330$00 23540$00
Artur Teixeira Barros 50715911 QGRMN 14427$00 15 234$00 16 041$00
Joaquim Martins Cabaço 50677111 QGRML 16867$00 17833$00 18799$00

» João Castilho 50507411 QGRML 16533$00 17481$00 18428$00
Josué Ribeiro Coelho 50839011 QGRMC 16867$00 17833$00 18799$00
Eugénio da Conceição 50695711 QGRML 21120$00 22 330$00 23 540$00
José Augusto da Silva Costa 50518211 QGRML 16489$00 17434$00 18378$00
José Costa Cunha 50845611 QGRMN 16000$00 16917$00 17833$00
José Manuel Cunha 50517611 QGRML 11689$00 12359$00 13028$00
Raul Domingues 50660511 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
José Gomes Figueiredo 50513311 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
Joaquim da Silva Freitas 50583911 QGRML 18 822$00 19 901$00 20979$00
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Actualização da pensão
Posto Nome Unidade Desde Desde Desde

ldt. OIAbrSO OlJuIsO OlOut$O

1.0 Sarg Albano Pires Gomes 50663411 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00
» José Aníceto Gonçalves 51039011 QGRMS 23 040S00 24 360$00 25 680$00
» José Correia Gonçalves 50671311 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
» José Governo 50685411 QGRML 23 040$00 24 360$00 25 680$00
» Rui Eduardo Pires Guerra 51036211 QGRML 18 040$00 19 074$00 20 107$00
» Fernando Marques Lima 51718211 QGRML 23040$00 24360$00 25680$00

Manuel Lopes 51035311 QGRMN 193l1S00 20417$00 21524$00
» António José Marreiros 51118811 QGRMS 16 000$00 16 917$00 17 833$00
» João Mendes 50503711 QGRML 11511$00 12171$00 12830$00

Edmundo Laurentino Américo dos San
tos Monteiro 50693811 QGRMC 18 089$00 19 125$00 20 162$00

» Élio Fernando Moreira Morgado 50676311 QGRML 21 120$00 22 330$00 23 540$00
» José Ferreira Oliveira 50696011 QGRMC 23 040$00 24 360$00 25 680$00
» Joaquim Vilhena Panelas 50653811 QGRML 15 689$00 16 588$00 17487$00
» Domingues Pereira Pina 50582911 QGRML 21 120$00 22 330$00 23 540$00
,, Armando Navarro da Quadra 52975811 QGRML 12489$00 13 204$00 13 920$00
> Jorge Augusto Reis 50840511 QGRMC 17 600$00 18 608$00 19 617$00
> Amilcar da Conceição Rodrigues 50668511 QGRMS 19 200$00 20 300$00 21 400$00

Fernando António Almeida Rodrigues 50675411 QGRML 13 867$00 14 661$00 15 456$00
José Ribeiro Santo 52960011 QGRML 15 733$00 16 635$00 17 536$00
Morei Augusto dos Santos 50517411 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» Manuel Fernando Laranja Serpa 50516011 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
Martinho Silva 50512711 QGRML 19520$00 20638$00 21 757$00
Amadeu Ferreira Tavares 50651811 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» Joaquim de Oliveira Torres 50511511 QGRML 18133$00 19172$00 20211$00
ie Manuel Vaz Trindade 51033011 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00

Augusto Ferreira Viegas 50518011 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
2.° Sarg Franklim Bettencourt da Cunha 52120811 QGZMA 14 419$00 15 225$00 15 869$00
Furriel Luís de Sousa Cardoso 52366511 QGRMN 10889$00 11 472$00 11 926$00
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VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em

seguida mencionados:

Do QGRMN:

SargAjd SOE António Augusto de Meio (50173911), no RIC, desde

OlAbr8i.

Do QGRMS:

1. Sarg Inf Francisco Prata Fialho (51005111), no QGRMS, desde

l6Mar$l.

2) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares que

se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men

cionados:

Do QGRML:

SargAjd SOE Artur Ribeiro dos Santos (50519311), na DSPRP,

desde 3lMar8l,

Do QGRMC:

SargAjd SGE José Miguel Pires de CarvaLho (51202311), na LCOMB/

/Aveiro, desde OlFev8l.

Rectificações:

3) Pertence ao CIPE e não ao CEPE, como se publicou na

O.E. n.° 21/80—3. Série, a paginas 698, o SargChefe Inf António

Pacheco (50479211).
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Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indi
cadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a situa
ção de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Álvaro dos Santos Coutinho (50206111), do QGRMN,
desde 29Mar81;

SargAjd SGE António João Chamorrjnha (50600511), do QGRML,
desde l2Abr8l;

1° $arg SGE José Martins Paiva (50416211), do QGRML, desde
29Mar81;

l.° Sarg $GE Raul Pedro Sequeira (50006611), do QGRMC, desde
OlAbr8l;

1.0 Sarg SGE José Maria Marques Freire (50286511), do QGRMC,
desde O9Abr8l;

l.° Sarg SGE Júlio Guerreiro Bastos Pegado (53018411), do QGRML,
desde l3Abr8l;

2.° Sarg Inf Américo Farrajota Simão (53098411), do QGRMS,
desde l2Abr8l.

VIII— OBITUÁRIO

1972:

Abril, 3 — 2.0 Sarg Ref Manuel Oliveira (53080411), do QGRMC.

1981:

Janeiro, 30— 2.0 Sarg Ref José Luís Camilo Trindade (53099111),
do QGRMS.

Fevereiro, 18— 1.° Sarg Inf, Res, Manuel Lopes (52733811), do
QGRMS.
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Fevereiro, 24 — SargAjd Ref Francisco António Marques Alegria
(52199511), do QGRMC.

Março, 3—2. Sarg Ref Nicolau Tolentino (52963311), do QGRML.
Março, 20— 1 Sarg SPM António Mendes Leitao (51344511), do

EME/EPM69.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Loper Cavalheiro, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N. 10/15 DE MMO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA tf

Condecorações:

Conselho da Revoluço

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 14 de Abril de 1981:

Manda o Conselho da Revoluçao, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf António Manuel Paco (50563711).

Manda o Conselho da Revoluçao, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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‘ do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.’ Sarg Inf José Cabaço Diogo (5088421 1).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.’ Sarg Inf Joaquim Batista Lopes (50053711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Stiperior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Inf João Afonso Nunes (51043111).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 2.’ Sarg Inf Manuel Teixeira (44168647), da GNR.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 2.’ Sarg Cav Manuel Carmo Guedes (43307160), da GNR.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg SM José de Matos Martins (38721756), da GNR.

Por portaria de 21 de Abril de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina



3. Séríe ORDEM DO EXËRCITO N.° 10 393

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1. Sarg SGE Rafael Arrocho Vicente (52419211).

MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev8l, vindo da
BETP/FAP, ao abrigo do §4.° do artigo 19.° do Decreto-Lei
n.° 42075, de 31 de Dezembro de 1958, o SargMor Pára
Eduardo Espadinha Amendoeira (23111211).

(Por portaria de 23Abr81.)

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev8l, vindo da
BOTP 2/FAP, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.° do Decreto-
-Lei n.° 42075, de 31 de Dezembro de 195$, o SargChefe Pára
Joaquim Pacífico Pereira (23111311).

(Por portaria de 23Abr81.)

Ingresso nos quadros:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr8l, ao abrigo
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, David Teixeira da Silva Marques (3606825$),
da DSPJM.

(Por portaria de 23Abr81.)
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Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de
10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo
único do Decreto-Lei a.° 388/77, de 15 de Setembro, os seguin
tes sargentos do BSGE:

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), desde O8Abr$1.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor António Mves Cruz (50878211), desde 25Mar8l.

(Por portarias de 23Abr81.)

Serviços Prisionais Mifitares

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O3Abr8l, ao abrigo
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 3 de Dezembro, o 1.0 Sarg Hélder Soares Pires (52328011).
do BSGE.

(Por portaria de 23Abr81.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-
-Lei n.0 941 /76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 $arg Manuel Joaquim Escaleira do Espírito Santo (50469311),
do RIVR, desde O6Abr8l;

1.0 Sarg Agostinho Batista Alves Santos (54012511), do DGMG,
desde O7Abr8 1.
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Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg José Armindo Pinto da Costa (50696811), do RASP, desde
OlAbr8l.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Virgilio José Alves Correia (52063311), do HMDIC, desde
Q2Abr8l.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de cometeiros e clarins:

1.0 Sarg Teófilo Pinto da Mota (39057854), do RIQ, desde O3Abr8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Francisco Graça Gordo (50941311), do HMP, desde O4Abr8l;
SargAjd José Manuel Rodrigues Murta (50160111), do RIF, desde

O7Abr8l;
1.0 Sarg Alexandre Alves Lourenço (52158511), do 1TMTL, desde

OlAbr8l;
1.0 Sarg Manuel Augusto Seixo (51172111), do RALIS, desde O5Abr8l.

(Por portarias de 23Abr81.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1 —Nos termos da alínea b)-1.° do n.0 1 do artigo 1.0 do Decre
to-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Manuel Alexandre (50039811), do DRMLI, desde
O3Jan8l, contando 34 anos e nove meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 20 657$00 (a).
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2—Nos termos da alínea b)-2.° do n. 1 do artigo 1.0 do Decre

to-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Cav Joaquim António da Encarnação Valentim (52262811),

do PM, desde 270ut80, contando 28 anos e quatro meses de

serviço. Fica com a pensão mensal de 19 530$00 (a).
1.0 Sarg SM António Simão (50476011), da EPAM, desde 26Dec80,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

24 873$00 (a).
SargChefe SM Luís Augusto Esparteiro (50005911), do QGZMM,

desde 2lNov8O, contando 34 anos e quatro meses de serviço.

Fica com a pensão mensal de 31 837$0J(b).

3—Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo l.° do Decre

to-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

l.° Sarg Tm Lídio Romualdo Barros (52416211), do QGZMA, desde

l2Nov8O, contando 27 anos e nove meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 17 501$00.

Fur SS, ramo de medicina, Josué Carlos da Rosa (52t)91952), da

EPE, desde 270ut80, contando 29 anos de serviço. Fica com a

pensão mensal de 14 822$00 (b).
1.0 Sarg SGE Luís Caetano da Silva (51449111), do 5TMTL, desde

240ut80, contando 31 anos e três meses de serviço. Fica com

a pensão mensat de 19 683$00 (a).

4—Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.° do Decre

to-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Domingos Aresta Cruz (50160811), do QGRMS, desde

Q9Jan8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 29203$00.
1.0 Sarg Inf António Vital Penas ferreira (52882211), do BSM,

desde O7Jan8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 31 043$00 (b).
l.° Sarg Inf João da Silva Pinto (51287511), do RIV, desde 2OJan8l,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

22 763$00 (b).
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Pedro (51007311), do BSM,

desde O9Jan8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 22 763$00 (b).
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1.0 Sarg SM Norberto António Ricardo (50836911), da EPA, desde
l6Ago8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 21 525$00 (c).

SargAjd BfE, ramo de músicos, José Alves Garcia (50488411), do
QGRMC, desde O7Nov$0, contando 36 anos de serviço. fica
com a pensão mensal de 24 504$00.

SargAjd SGE Júlio da Conceição Mata (50168011), do RICR, desde
O7Nov8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 26 824$00 (a).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QGRMS.

(Por portarias de 23Abr81.)



fl
ç

-
1

¶
1

4
’ °
D

..

‘
t
r
r
l

%
.

e

e
2

r
-
:

e
’

-
;2

—

-
-

—

-
s

‘
e 2



3. Série ORDEM DO EXÊRC1TO N. 10 399

Passagem à situação de rcfonna:

Transitaram para a situação de reforma nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezem
bro, os sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome de Unidade Data

Idt.

SargAjd Alberto António Curado 50667611 QGRML 20Mar79
» Viriato Cordeiro Maneiras 52877911 QGRML l3Mai7$

Luís Barrinhas 52191211 QGRMC 17Ju176
Luís Ferreira 52243111 QGRMC 06Ago72
Adelino Joaquim Freitas da Silva 52952411 QGRML 05Abr72

» Mariano de Brito Carapeto 52867211 QGRML 210ut70
Baltazar Bento de Almeida 52863511 QGRMS llNov74
Augusto de Oliveira Tanqueiro 52189911 QGRMC 23Nov74
Manuel Macedo Queirós 50858311 QGRMN 28Mar75
Emilio dos Santos 50450$11 QGRML 041an75

» Eugénio dos Santos Castro 52840911 QGRML 2$Jan72
» José de Almeida Faria 52964811 QGRML 25Set72

Ramiro Bastos 52360311 QGRML 2lMar79
António Gonçalves da Fonseca 52963511 QGRML i7Fev73

» Delfim Luís Pires 53103311 QGRMC 30Mar73
1. Sarg João Esteves 50358011 QGRML O2Abr8O

» Adriano da Conceição 50651911 QGRML l6Jun8O
» Alfredo Eurico de Araújo 50610611 QGRMN 1$Ago8O

António Martins de Amaral 52195311 QGRMC l8Fev8O
João Francisco Rodrigues 50330011 QGRML O5Set8O
Oualdino Barreto 50360711 QGRML 02Mar79

» Agostinho Pereira da Costa 62192311 QGRMN l4Jul7$
> António Amaro Ferro 52194011 QGRMC l2Ago78

Luís António Comprido 52968811 QGRMS 06Jul78
Manuel Ferreira Barreto Barbosa 50146511 QGRMC 16Ago78

» Júlio Fernandes 52206111 QGRMC 181an78
» Alexandre Guimarães Queirós 52193311 QGRMC 06Jan79
» Carlos Inácio Martins 510025lf QGRML llOut77
» João Marques Pinheiro 52960311 QGRMC 193ul78
» Manuel Martins Nicolau 52208611 QGRMC 28Dec78
» Abel Augusto de Abreu 52962811 QGRML OlNov77

Eugénio do Vale Ramos 52364411 QGRMN 21Ago78
» Agostinho Pereira 51026111 QGRMN 07Fev74

Alcino Morais Ceias 53958611 QGRML 181un72
Alfredo da Mota Sobral 50506111 QGRMN O6Dec7l
António Félix Cavaco 52999411 QGRML l3Dec73
Arnaldo da Fonseca 51108611 QGRMC llOut7l

» Artur Garcia Queirós 53079911 QGRML 161un73
Carlos Lopes 52572511 QGRML 27Mar73
Cipriano Pereira Reis 50103011 QGRMC 19Mai74

» David António Tinoco 50107511 QGRML 25Ago75
» Eduardo Faria 53089711 QGRML 20Mar75

Francisco António Gonçalves 52963511 QGRML 280ut70
» Hermenegildo Dias César 52976511 QGRML 21Nov74

Humberto Luís de Meio 52116511 QGZMA 03Jan74
João Coelho 01044111 QGRML 080ut74
João dos Santos 52846111 QGRML l9Nov72
Joaquim António Choupana 51029411 QGRML 29Jan7l

» Joaquim Clemente 50928311 QGRML OlJan7S
» José de Abreu Lopes 51031111 QGRMC llMar74
» José de Mbuquerque 51064011 QGRMN 24Jan74

José de Almeida 50109411 QGRML 29Ago73
1.° Sarg José Augusto Delgado 53103111 QGRML 3lJul7S

» José Martins Júnior 52953611 QGRML OlJun73
José Miguel Meades 52384111 QGRMN 280ut73
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N.°
Posto Nome de Unidade Data

ldt.

1.0 Sarg José Rocha 53102211 QGRMS OlNov73
» Luís Correia 52132311 QGRML 06fev71

Luís José da Silveira 52963711 QGRML 26Fev73
» Luís Nunes 52206811 QGRMN 21Ago73

Manuel de Almeida Lemos 51164211 QGRMC 20Abr74
» Manuel António do Nascimento 51107111 QGRMN 24Ago74
» Manuel Gregório Pinto dos Santos 50036611 QGRML 24Dec74

Manuel Inácio Cardeira 51067811 QGRMS 23Mar74
Manuel José Bettencourt 52116611 QGRML 20Abr74

) Manuel José Pereira 52208311 QGRMC 170ut74
» Manuel Mendes 52880911 QGRMN 021an73
» Paulo Francisco do Nascimento 52830711 QGR’ML 26Abr72

Pedro dos Reis Varão 51677311 QGRML OSJan74
Serafim de Jesus Mourão 51029311 QGRML O5Fev7l
Artur dos Santos 52384411 QGRMN l8Jun74
António Martins 52963011 QGRML l4Jan76

> António Bernardo Ferraz 52974511 QGRML 26Abr78
José Manuel 51153611 QGRML 28Fev74
Afonso Costa 52376311 QGRMN 251an75

i João de Sousa Ferradeira Júnior 52400611 QGRML 17Jan78
José Raimundo Miranda 52973911 QGRML O5Jan7l

» António da Conceição Miranda 52959211 QGRML 06Nov76
António Maria da Silva Júnior 52219811 QGRML 21Abr76

» Arístides Nunes de Figueiredo 53006011 QGRML 040ut76
> David dos Santos 52942411 QGRMS O5Abr7S

José Dionísio Júnior 52995211 QGRMS 1 7Abr74
Abílio Augusto Maleitas de Jesus 52946411 QGRMS 30Jun75
Jaime Estevens 52861411 QGRML l5Nov76

» Silvino Glória 52210711 QGRML OSNov76
» Leonardo Lima 52358111 QGRML 03Jun74

Luís Augusto das Dores 52409311 QGRML l4Nov73
João dos Santos Crespo 52968611 QGRML 07Jan77
João Batista Gaião 52400411 QGRML l3Nov73

» José Joaquim da Silva 53089911 QGRMN 220ut75
» António Tapadas Mourato 52969611 QGRML 26Mar76

Augusto Monso Rodrigues da Cruz 52965511 QGRML 310ut76
Fernando António de Sousa Coutinho 53081011 QGRML l4Jun7l

2.° Sarg Vietor Manuel Neto 53087511 QGRML 030ut80
» João da Graça Porto 52232311 QGRMC 24Fev

Manuel Sebastião 53100211 QGRMS 23Mar78
i Mário da Costa Veiga 51544711 QGZMM 20Abr78

Alfredo da Conceição Correia (a) 52214511 QGRMC l6Ju176
» António Vital dos Reis 52998111 QGRML 28Abr76
» Diamantino de Almeida 52226311 QGRMC O8Fev8O

Manuel Rodrigues Baptista 52959111 QGRML 20Dec76
Eugénio Martins dos Santos 52413311 QGRMS 24Ago79

» Afonso Teixeira Gonçalves 52380511 QGRMN 14Ago78
Augusto dos Santos Morais 52384311 QGRMN O9Abr7$

i Luís de Sousa Garcia 53090311 QGRML 240ut77
» Arsénio de Sousa 52121411 QGZMA l8Fev76

José Maria Borrego 51003311 QGRMC 13Jan76
José Bernardes 53103411 QGRML OlJan78
António Gaspar Gonçalves 53086811 QGRML 2$Ago73
António Heitor 52218911 QGRMC OlMar73
António de Sousa 52121211 QGZMA 12Fev74

i António Teixeira da Silva 52381811 QGRMN 09Mai72
Artur da Costa Rodrigues 52987611 QGRML 25Mar73

) Carlos da Silva 52225111 QGRMC 24Fev73
Casimiro Maria Frederico da Silva 52225211 QGRML 11 Mai76

i Ernesto Coelho de Sousa 52382411 QGRMN 2lMai72
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Posto Nome de Unidade Data
Idt. -

2.° Sar Eurico Carreiras Pires 50081611 QGRML 17Nov73» Edmundo José Garcia 53082411 QGRMS 3ONov7JJoaquim da Conceição Oliveira 52835011 QGRMS O8Dec7lJosé do Carmo Toscano 53103611 QGRML 25Mai73José Gomes dos Santos 51776411 QGZMM 09Fev74» José Maria Nunes 53093111 QGRMC 22Mai74José Martins Alves 52120911 QGZMA 2lSet7l» José Rodrigues Cardoso 52241111 QGRML O8Dec7l» Júlio Marques Correia 52954511 QGRML 16Nov72» Manuel Lopes Tavares 50667311 QGRMC 03Ju174Manuel Maria Esteves 52999011 QGRML 2lMai74Manuel Maria Monteiro 52132411 QGRML 07Fev74Manuel Rodrigues Florindo 52976011 QGRML 19Nov72» Procópio José da Silva 50789111 QGRMS 18Fev74a’ Raul Joaquim de Sousa Neves 50679611 QGRML 27Nov70a’ José Matias 52968911 QGRMC 19Mar76a’ João Batista Pereira Viana 52961611 QGRML l3Mai7$a’ João de Matos Canilho 52233111 QGRML 2lNov7$Guilherme Cristóvão 53004211 QGRML lOMai77a’ Pedro José Francisco de Azevedo 52412211 QGRMS 09Mar77a’ Isidro Vieira de Borba 52118811 QGZMA 021an78a’ José Abelha 52958811 QGRML 280ut75Júlio Rodrigues Coutinho (b) 52372911 QGRMN 26$et72a’ Abílio Augusto da Águeda 52366211 QGRMN 15Fev72> Manuel Maria Gonçalves Mouro 52247511 QGRMC 13Ago74Adelino Mendes Rodrigues 52946211 QGRML 141un76a’ Aurélio António da Costa 52360411 QGRMN OlDec75a’ Mário Henriques 52250011 QGRMC 07Abr72a’ António Morais Ferreira Gândara 53089611 QGRML 21Jul76a’ Francisco José Cardoso 52298611 QGRMN l6Dec74» Manuel Joaquim 52317211 QGRMN 16Set74» Otelo da Costa Rosado 53082111 QGRJML 22Mar73a’ Serafim dos Santos Marcelino 53086511 QGRML 160ut71Furriel Francisco António Leitão 53095811 QGRML 23Jan76

(a) Falecido em l7Mar8l.

(b) Falecido em 22Fev8l.
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Regresso ao serviço activo:

Cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situaçao desde O8Abr8l, vindo dos
serviços moderados, o 1.0 Sarg Joaquim António Arrifes Saloio
(50619111), do QGRMS, por ter sido julgado pronto para todo
o serviço pela JATFA em sua sessEo de 27Mar8l, com pare
cer homologado em O8Abr8l. Era auxiliado da ATFA com
o n.° 8686.

ifi — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Chefia do Serviço Gemi do Exército

SargMor SGE o SargChefe Luiz Repsina Fernandes (50129811), con
tando a antiguidade desde 25Mar81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-genemis:

Região Militar do Sul

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Remédios Caeiro Canhão (52025$11), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Severiano da Silva Leitão (51984211), con

tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Funchal

SargChefe Inf o SargAjd José António Pagoti Brilha (50256211), con

tando a antiguidade desde l3Mar8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd SOE o 1.0 Sarg Tito Abílio da Silva (52122611), contando

a antiguidade desde 27Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Gualdim Cordeiro (07984774), contando a
antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

SargAjd SGE o 1.0 Sarg António Bernardino Santos Afonso (50882211),

contando a antiguidade desde 25Mar81, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd SGE o l.° Sarg Armando Marcos Ferreira (52113$11), con

tando a antiguidade desde 3OMar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Cavalaria:

Regimento Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Joaquim José Colaço (52185811), contando
a antiguidade desde l6Mar$1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

SargChefe SGE o SargAjd Joaquim de Oliveira Carvalho (51547611),
contando a antiguidade desde 25Mar81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhílo de Apoio de Serviços

(CAdm/EPAM)

SargAjd SGE o 1.0 Sarg António de Lima (50667211), contando a
antiguidade desde O7Abr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilizaçío:

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçiso de Aveiro

SargAjd SGE o 1.0 Sarg José António dos Santos (50854711), con
tando a antiguidade desde O4Abr8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçío de Leiria

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Amadeu Palinhos (51039511), contando
a antiguidade desde 23Mar81, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.



406 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 10 3. Série

Órgãos de execuçíïo dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargChefe SM o $argAjd Manuel Antunes Rosa (50573611), con
tando a antiguidade desde OlAbr8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Batalhio do Serviço Geral do Exército

SargChefe o SargAjd Luiz Ildefonso das Dores Pontes (51231511),
em diligência nos SSFA, contando a antiguidade desde 25Mar8l,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instniçíío e
unidades:

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

2.° SargMil Eng o FurMil António Luís Mves Vinagre (05639376),
contando a antiguidade desde O2Ago8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por nesta data ter
reunido todas as condições e encontrar-se no serviço efectivo
como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril.

Distritos de recnstaniento e mobilização:

Distrito de Recmtamento e Mobilização de Viseu

2.° SargMil Inf o FurMil José Maria Guerra Monteiro (00826169),
contando a antiguidade desde 3lMai73, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, até 23Nov73, data
em que teve baixa de serviço por incapacidade física.
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IV — COLOCAÇOES E TRANSFERËCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José António de Sá (50219511), do QGRMN, desde
1 SAbr8 1;

1.0 Sarg Art, adido, António Joaquim Bordalo (50454211), do QGRMS,
desde l3Abr8l;

2.° Sarg SGE José António Neves Rodrigues (08726674), da CAdm/
/BApSvç/1BMI/EPAM, desde l4Abr8l.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Joaquim dos Santos (52842611), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde l5Abr8l;

1.0 Sarg 5GB, adido, José Moreira Riscado (51662211), da CAdm/
/BApSvç/1BMI/EPAM, desde I4Abr8l.

Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Praças)

1.0 Sarg Inf Custódio Sebastião Diogo (51795411), do RIF, devendo
ser considerado nesta situação desde lSAbr8l, por conveniência de
serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

SargAjd SGE Manuel Maria Moreira Neves (50853211), do 1TMTP,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr8l, por con
veniência de serviço.
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Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

(Repartição de Justiça e Disciplina)

1.0 Sarg Inf, adido, Jacinto da Cruz Calhegas (01121159), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8l, por
conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Mário Tavares da Costa (51711811), da EPI, desde
l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf Manuel da Costa Martins (50484511), da CSan/BApSvç/
/1BMIJHMR 3, desde l3Abr8l;

1.° Sarg Inf, adido, José Tairocas Velez (50096511), da CMan/BApSvç/
/1BMIIBSM, desde l6Abr8l.

Direcção do Serviço de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SAM Teófilo José Lança Milho Raposo (52165111), da
EPAM, desde lOAbr8l;

l.° Sarg 5AM António ‘Manuel Rodrigues (43372057), do Cmd e
CCS/1BMI/CIMSM, desde 2OAbr8l.

Direcção do Serviço de finanças

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SAM Rogério Neves da Silva (52244411), do 3AM;
l.° Sarg 5AM Agostinho João Ferreira Rodrigues (19641274), da

CAdm/BApSvç/ IBMI/EPAM.

Chefia do Serviço de Informática do Exército

2.° $arg SGE José Faustino Esteves Fernandes (01433676), da CReab
Tpt/BApSvç/lBMI/BST, devendo ser considerado nesta situação
desde l6Abr8l, por conveniência de serviço.
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Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Inf José Lourenço Vigas Serra (42231357), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde l6Abr8l, por con
veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Transportes

SargAjd Inf Olegário Carretas Amante (51782311), do BSS, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Inf, adido, David da Costa Pais (44167953), do RIV, devendo
ser considerado nesta situação desde lOAbr8l, por conveniência
de serviço.

Região Militar de Lisboa

(Com destino ao Pelim)

2.° Sarg Tm Diamantino Tavares Gaspar (14925177), da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav Francisco da Cruz (52110511), do RCB, desde O8Abr8l;
SargAjd SM António Pinto da Silva Ferreira (52183511), do RCB,

desde l5Abr8l;
1.° Sarg SM Belmiro Moreira Pinto Leal (51232511), do BST, desde

l5Abr8l;
SargAjd $GE António Joaquim Lopes (50217111), da DSPRS, desde

l3Abr8l.
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Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav, adido, Altino Augusto Modas (52687611), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Abr8l, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Inf José Soares Vieira (50896011), do lBlMoto/1BMI/RIT,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao DLRT 1)

1.0 $arg Inf Adelino da Costa Ferreira (50849311), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Abr8l, por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao PeITm)

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Manuel Fernandes Pimenta (50207711), da EPT;
1.0 Sarg Tm Óscar Valentim Queiro; de Almeida (43057655), da

CTm/ 1 BMI/EPT.

Região Militar do Centro

(Com destino ao PeITm)

1.0 Sarg Tm José da Silva Coelho Agante (42449259), do Cmd/
fBApSvç/IBMI/CIM$M, devendo ser considerado nesta situação
desde l4Abr8l, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

l.° Sarg SM Adelino Castanheira Silva (52392211), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde I3Abr8l, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Sul

SargAjd SM Manuel Joaquim Aldeagas Malta (50199911), do RCE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino ao PelTm)

2.° Sarg Tm António Nuno Coelho Rodrigues (00694977), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr8l, por con
veniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 11ff Emanuel Leite Pacheco (00115263), do RIQ, desde O2Abr8l;
1.0 Sarg Art, adido, Manuel Lopes (50527211), do RASP, desde O7Abr8l.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à 6.0 Sec. STM)

2.° Sarg Tm Carlos Alberto Galvão de Lima Paiva (02497574), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8I, por
conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

l.° Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Portugal de Sousa (52187511),
do GAC/1BMI/RÁL, devendo ser considerado nesta situação
desde O8Abr8l, por cÕnveniência ‘de serviçd.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Vilar Manuel da Conceição Pires (50096011), do RIE;

2.° Sarg Inf Luis Alberto Magalhães Macieira (05552974), do BIMec/

/IBMI/CIMSM;
$argAjd SM José Cust6dio Ferreira Cordeiro (50200011), do RCE;
1.0 Sarg SM Adelino Jacinto Batalha (52256011), do BIMec/1BMI/

/CIMSM;
1.0 Sarg SGE, adido, Ricardo José Cansado (51709011), da CAdm/

/BApSvç/ 1BMI/EPAM.

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM António Capela dos Santos Araújo (52150911), da EPT;
1.0 Sarg SM Celestino Ferreira Lopes Castelo (32265557), da EPE.

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde O7Abr8l, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Manuel Passarinho Brunheta (00755975), do RCMDS;

2.° Sarg Inf Francisco Luís Martins Cardoso (00827675), do RCMDS.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Floriano Botelho Alves Pimenta (08790378), da EPI;
SargAjd SOE, adido, António de Jesus dos Santos Gomes (51024311),

do DRMPO;
2.° Sarg SGE José Manuel do Carmo da Silveira (01266777), do BSGE.
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Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde l4Abr$1, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Rui Fernando Sampaio Barros (14751676), da EPI;
1.0 Sarg BFE. ramo de corneteiros e clarins, José Leonardo Nisa Coelho

(00374061), do RIE.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Ribeiro dos Santos (51715611), do BSS, desde
1 4Abr8 1;

SargChefe Inf José Carlos Pereira da Costa (51714911), do RIT,
desde lSAgo8l;

SargAjd Inf António dos Santos Martins (51784711), do RIE, desde
l4Abr8l;

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim António Charrasqueira do Cano (46264453),
do QGRMS, desde l3Abr8l;

1.0 Sarg Inf Cassiano Irineu Serrano (51307611), da EPI, desde l5Abr8l;
FurGrad Inf Alberto de Carvalho Ferreira (00051455), da EPSI,

desde l5Abr$1;
SargAjd SM Américo Sabino Canhoto (50442811), do RLL, desde

15Abr8l;
1.0 Sarg SM José Pescada Bento (51341211), do BIMec/1BMI/CIM$M,

desde lSAbr8l.

Regimento de Infantaria de E!vas

SargAjd Inf Gilberto Nazário Santana (51785511), do FG, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência
de serviço.

2.” Sarg Inf António Manuel Veríssimo Neto (86088174), do RIBE,
devendo ser considerado nesta situação desde lOMar8l, por mo
tivo disciplinar.
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Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde OlJan$1, os seguintes sargen

tos do BIC:

SargMor Inf António Vaz Gonçalves (50175211);

SargAjd Inf Delmar Teixeira Batista (50176711);

SargAjd Inf Aristídes Pereira Machado Rodrigues (50176211);

SargAjd Inf Heitor Martins (50167611);

SargAjd Inf Francisco do Espírito Santo Carvalho Fernando (50470111);

SargAjd Inf José Alves Teixeira (50178311);

SargAjd Inf João Afonso Teixeira Batista (52260111);

SargAjd Inf Francisco Alves Minga (50469711);

SargAjd Inf Humberto Fernandes Neiva (50175611);
1.0 Sarg Inf António Augusto (52833911);
1.0 Sarg Inf Alberto Lúcio da Conceição (50155311);
1.0 Sarg Inf José Anes da Costa (51789411);
1.0 $arg Inf Octávio Augusto Fitas Cruz (39498162);

l.° Sarg Inf José de Jesus (51516411);
1.0 Sarg Inf Anibal Ramiro de Morais (51321011);

1.° Sarg Inf, adido, Albino de Oliveira (51675311);
1.0 Sarg Inf Carlos Oliveira (50470511);
1.0 Sarg Inf Manuel do Nascimento Parreira (52014211);
1.0 Sarg Inf Benjamim Souto Xavier (51164411);

l.° Sarg Inf, adido, Manuel António Borges da Silva (51050611);

l.° Sarg Inf Luis dos Santos Teixeira (51984911);
1.0 Sarg Inf, adido, Francisco António Rego (51198211);
1.0 Sarg Inf Domingos Rito Fernandes (04102363);
1.0 Sarg Inf Alexandre Pereira de Carvalho (43177156);
1.0 Sarg Higino Domingos Ferreira da Silva (43186459);

1 Sarg Inf Silvestre da Costa Fernandes (50178611);
1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro Fontes (50177511);

l.° Sarg Inf César Adolfo Teixeira Alves (51156511);

l.° Sarg Inf Duarte Ferreira Fernandes da Fonseca (44409461);
1.0 Sarg Inf António Alves Martins (43183256);

l.° Sarg Inf António Alves Ramos (43177256);
1.0 $arg Inf Joaquim dos Santos Bidarra (50177411);
1.0 Sarg Inf António Mendes Penas (43142856);

l.° Sarg Inf João de Almeida Rodrigues (51216311);
1.0 Sarg Inf, adido, João Paulo Lavaredas (50177111);

l.° Sarg Inf Horácio Manuel do Nascimento (43164460);
1.0 Sarg Inf José Manuel da Assunção dos Anjos (16982273);
1.0 Sarg Inf Aristides Diz da Guerra (61004257);

2.° Sarg Inf Adérito António Alves (04951974);

FurGrad Inf Amadeu Gonçalves Rodrigues (43356352);
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1.0 Sarg SS, adido, Manuel Medeiros da Silva (51336711);
SargAjd SM Mário Afonso Granjo (50220011);
1.0 Sarg SM Carlos Domingos Paula (51761011);
1.0 Sarg SM Isaías Escaleira Pires (14168774);
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Hermínio Valença da

Silva Peixe (43384259);
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel dos Santos Meio

(43355654);
SargAjd SGE, adido, Luís Morais Pinto (51101011);
1.0 Sarg SOE, adido, José Augusto Vaz (51240011).

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Germano Sabino Dias Silvestre (52019211), do DGMG,
desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf Ermesindo Esteves Faustino (50143311), do iBlMoto/
/1BM/RIT, desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf Francisco da Costa Muchacho (51992611), do RICR,
desde l5Abr8l;

2.0 Sarg SGE Carlos Alberto Silva dos Santos (04394176), do RCMDS,
desde O7Abr8l.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Teixeira (50847311), do lBIMoto/IBMI/RIT, desde
O6Abr8l;

2.° $arg Inf José Manuel de Meio Nunes da Silva (00394577), do
RCMDS, desde O6Abr8l;

2.° Sarg SGE Delfim Júlio Ferreira Couto (07340673), da CAdm/
/ BApSvç/ 1 BMI/EPAM, desde l4Abr8 1.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Alberto Lúcio da Conceição (50155311), do BIC, desde
O7Abr8l;

2.° Sarg Inf José Adelino dos Santos Costa (18996373), do fIA, desde
O2Abr8l.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Olindo Gonçalves (50118311), do dOE, desde l3Abr8l;
2.0 Sarg Inf Hélio José Fontes (04480776), do RCMDS, desde O7Abr8l;
SargAjd SGE, adido, Anselmo Ribeiro (52125211), do DRMVR,

desde 2OAbr8l;
2.° Sarg SGE Manuel Machado Vilela (16166973), da CAdm/BApSvç/

/IBMI/EPAM, desde l5Abr8l.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

Sargdhefe Inf Augusto Lopes Ribeiro (50087511), do RICB, desde
l5Abr8l;

SargChefe Inf Abel Marques (50175511), do dOE, desde l5Abr$1;
l.° Sarg Inf Ismael Luís Cardoso (46296256), do QGRMC, desde

O6Abr8l;
1.0 Sarg Inf Diamantino Marques de Sousa (00661615), do dOE,

desde l3Abr8l;
1.0 Sarg Inf Lourenço Castanheira Lopes de Quental (44393962), do

dOE, desde l3Abr8l;
l.° Sarg Inf José Rodrigues da Costa (44408361), do dOE, desde

l3Abr8l;
furGrad Inf Jorge Gomes Fazenda (45155258), do RICR, desde

l5Abr8l;
$srgAjd $GE José Ferreira Lopes (51688611), do DRMCO, desde

l4Abr8l;
Sarg 5GB Manuel João Varanda Covelo (38265160), do RIP, desde

l5Abr$l.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Augusto Alves (51005711), do BIMec/IBMI/
/CIMSM, desde l4Abr8l;
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2.° Sarg Inf José Carlos Monteiro dos Santos (01358677), do RCMDS,
desde O7Abr8l;

2.° Sarg Inf António Queda Monteiro Gonçalves (18628877), do
RCMDS, desde O7Abr8l;

2.° Sarg Inf Idalécio da Conceição Pires (03175377), do RCMDS,
desde O7Abr8l;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Eduardo de Jesus Tavares
(04017865), do BiMec/1BMI/C1MSM, desde l4Abr8l.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Domingos Cordeiro (50007911), do PM, desde l3Abr8l;
2.° Sarg Art Arcindo Pires Cardoso (00957678), da EPA, desde

O7Abr8l;
2.° Sarg Art Custódio João Costa Cochicho (08531377), da EPA,

desde O7Abr8l;
1.0 Sarg SGE, adido, António Ferreira (51272211), da CAdm/BApSvç/

/lBMI/EPAM, desde l3Abr8l.

Regimento de Artilharia da Serra do Pitar

1.0 Sarg SM Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (52721111), do HMR 1,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação, desde QlJan8l, os seguintes sargentos
da BAG 1:

$argMor Art António Salvador Félix (51754511);
SargAjct Art João de Medeiros (5202261 1);
SargAjd Art José Virgílio da Rocha Borges (51667511);
SargAjd Art José Gonçalves Vargas (51719811);
l.° $arg Art António Carvalho do Amaral Pereira (52064911);
1.° Sarg Art Octávio Barbosa Botelho (52422211);
l.° Sarg Art, adido, João da Costa Rita (50373311);
1.0 Sarg Art, adido José da Rosa Silveira Dutra (51754411);
1.0 $arg Art José Dionisio Jorge Mendonça (17628668);
i.° Sarg Art, adido, António Clemente Júnior (51299111);
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1.0 Sarg Art, adido, José Rodrigues Machado (52057611);
1.0 Sarg Art Raul Augusto Atves (51339411);
1.0 Sarg Art Joaquim António Caeiro Cosme (46283657);
FurGrad Art Rogério Goulart da Silva (00091459);
1.0 Sarg SS José Ramos Batista (44297961);
l.° Sarg SM Jaime Humberto Velho Faria Cabral (51667911);
1.0 Sarg SM, adido, José ‘Garcja Luis (50522111);
SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Manuel Vieira

da Conceição (52423811);
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Garcia Luís

(52422311);
SargAjd SGE, adido, Luiz Inácio da Silva Pinto (50246911);
1.0 Sarg SGE, adido, Francisco Leandro Amaral (50095111);
1.0 Sarg SGE, adido, Luís Soares Peixoto (52014011).

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Manuel José Pinto da Costa (16866078), do RASP, desde
O7Abr8l;

1.0 Sarg SM Joaquim Pedro Santos (61327869), do RAC, desde
l2Abr8l;

1.0 Sarg SM Armindo da Cunha Alves (43176860), do RASP, desde
l4Abr8l;

1.0 Sarg SM José da Silva Sarabando (50472311), do REE, desde
l4Abr$1.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.0 2

São considerados nesta situação desde O8Abr8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art José Faria dos Santos (50015911), do RAL;
1.0 Sarg Art Joaquim Guerra Nunes (50522811), do QGRMS.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde lSAbr8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Francisco de Sousa Miranda (51768211), do B$T;
1.° Sarg SM Fernando dos Santos Lopes (50170611), do QGRMN;
i.° Sarg SM Antero de Sousa (51307411), do RASP.
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM João Relvas Constantino (50197311), da EPI, desde
l5Abr8l;

J. Sarg SM José António Bento Paixão (52737611), do RE 1, desde
l5Abr8l;

FurGrad SM Joaquim Pires Duarte Caraças (45293261), da EPSM,
desde I4Abr8l;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Manuel Rebelo
Heliodoro (45281562), do RCSM, desde l5Abr8l.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Henrique Lourenço (50985111), da DSFOE, desde
l4Abr8l;

1.0 Sarg Eng Joaquim Gregório Centeio (51128811), da EPE, desde
lSAbr8l;

1.0 Sarg Eng, adido, Manuel Correia Morais (32107752), do RE 1, desde
l5Abr8l,

1.0 Sarg SM Jose Eugénio Moreira de Almeida (50362211), do QGRMN,
desde O8Abr$l;

1.0 Sarg SM Francisco José da SiLva (50217011), do RCB, desde
lSAbr8l.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde l5Abr8I, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Adelino Fernandes de Sousa (51342011), do QGRMN;
1.0 Sarg SM José Fernando Pizarro Correia (01205265), do RIP;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Alberto Esteves

-ima (50170311), do RCB.
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Regimento de Transmissões

(Com destino ao STM)

1.0 Sarg Tm Carlos Alberto Gabriel Esteves (31206462), da CMan/
/BApSvç/1BMI/BSM, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Abr8l, por conveniência de serviço.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe 5AM Peres de Oliveira Neto (52184111), do CGfRMS,
desde l5Abr$1;

1. Sarg SAM José Joaquim Ramalho dos Santos (42127011), do
CGFRMC, desde l4Abr8l;

1.0 Sarg SAM António Alves dos Santos (06835065), da CAdm/
/BApSvç/ 1 BMI/EPAM, desde 1 5Abr8 1;

1.0 Sarg 5AM Manuel dos Santos Borrego (51204611), da CAdm!
BApSvç/1 BMI/EPAM, desde l4Abr8l.

Batalhão de Administração Militar

1.’ Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Augusto Barbosa
(52168711), da EPT, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Abr8l, a seu pedido.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1. Sarg Inf José Batista Gonçalves (51988511), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José dos Santos Nunes (52438511), da CMan/BApSvç/
/1BMI/BSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l6Abr8l, por conveniência dc serviço.
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Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situaçtío desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, ôs sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Júlio Nunes de Azevedo (50033211), do RIQ, desde
l3Abr8l;

SargAjd SM, adido, Alexandre Cai ela (50533311), do Cmd e CSS/
/1BMI/CIMSM, desde l3Abr8l;

SargAjd SM Manuel Ribeiro Marques da Silva (51268811), do 2BIMo-
to/1BMI/RIA, desde l5Abr8l.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad Inf Manuel Gonçalves (39103853), do dOE, desde l5Abr8l;
2.° Sarg SGE José Domingos Alves Nunes (12670576), do CIMSM,

desde l4Abr8l.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor SGE, adido, António Alves da Cruz (50878211), do B$GE,
desde 25Mar8l;

SargAjd SAM, adido, Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), da
EPAM, desde O8Abr8l.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SPM)

l.° Sarg Eng, adido, Hélder Soares Pires (52328011), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde O3Abr8l, por con
veniência de serviço.
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Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf Teodoro Nascimento Canelha (50175711), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde O6Abr8I
por conveniência e serviço.

1.0 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/CIMSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SAM, adido, Francisco Barata (51225411), da DSAM,
desde l4Abr8l;

SargAjd SM António Mendes Marques (50341211), do BSM, desde
l3Abr8l.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811), do RIV,
desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf João da Silva Nogueira (51276611), da CRRMC, desde
O8Abr8l;

1.0 Sarg Inf António Jorge Correia Lopes (50111411), da CHERET,
desde l4Abr8l;

1.0 Sarg Inf Pedro Manuel Coelho Ribeiro Amaral (50168711), do
RICR, desde l5Abr8l;

2.° Sarg Inf João José Peixoto (03770176), da EPI desde I5Nov8l;
2.° Sarg Inf Armando do Nascimento Gordete (04004775), da IPI

desde l5Abr8l;
SargAjd SM Francisco Pereira Nunes (50980811), do BSM, desde

l3Abr$l;
1.° Sarg SM Agostinho Pascoal Bernardo (52556511), da EPSM,

desde l4Abr8l;
1.° Sarg SM António José Pinto Paulino (61385970), do HMDIC,

desde l5Abr8l.
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1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Rufino Salvador Maurício (06604065), do DGMG,
desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf José Pereira da Graça (52016711), do BIA, desde
l5Abr8l;

2.° Sarg Inf Gilberto Fernando Madeira (17333177), do RIFI,
desde l4Abr8l.

Grupo de Artilharia de CampanhafRAL

1.0 Sarg $5, ramo de medicina, Manuel António Roque (51274471),
do RAL, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8I,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/DSI

1.0 Sarg SGE, adido, José da Silva Gomes (50880311), da CAdm/
/BApSvç/IBMI/EPAM, devendo se considerado nesta situação
desde 27Abr8l, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Administração/EPAM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SOE, adido, José da Silva Gomes (50880311), da CReab/Tpt/
/BApSvç/ 1 BMI/BST, desde 1 5Abr8 1;

1.0 Sarg SGE, adido, Moisés Fernandes (51699211), da CReabTpt/

/ BApSvç/ 1 BMI/BST, desde 27Abr8 1.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

SargAid SGE, adido, VirgíHo Bernardino da Costa (51215111), do
EME, devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr8l,
por conveniência de serviço.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

SargAjd SGE António Luís Martins Oliveira (51100911), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8l, por
conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SOE António Joaquim Monzelo (52261311), do EME:
1.0 Sarg SOE Serafim dos Reis Martins (50840011), da DSPRR.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

1.0 Sarg SOE, adido, Rogério Lourinho Alves Dinis (50618611), do
BC 5, devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8l,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE, adido, Norberto Alves Nunes (51096211), do BAM,
desde l4Abr8l;

1.0 Sarg SOE, adido, Adélio Augusto de Almeida (50852711), da
CSW. desde l5Abr8l.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

2° Sarg SOE Delfim Martinho dos Santos Diogo (10519678), do
BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde l6Abr8l,
por conveniência de serviço.
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órgiios de execuçío dos serviços e outros elementos:

Tribunais
4u Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Mendes Mandeiro (50882911), do C1PE,
devendo ser considerado nesta sitiação desde O9Abr8l, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos de instruçiío

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg SS, ramo de medicina, António Manuel (42073558), do HMR 2,
desde I3Abr8l;

2.° Sarg SGE Amílcar Nunes Ferreira (03082477), do BSGE, desde
l5Abr8l.

Campo de Tiro de Alcochete

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

J0 Sarg Inf Manuel Vicente Silva (34202958), do RIF, desde l4Abr8l;
1.0 Sarg Art José Monta Amado (52672711), do QGRMS, desde

l5Abr8l.

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação, desde OlFev8l, os seguintes sar
gentos da EFS:

SargMor Inf José Maria Dias (50290811);
SargChefe Inf Abel Marques (50175511);
SargAjd Inf Francisco Azevedo Fernandes (50192811);
SargAjd Inf Manuel Ribeiro (5l78851Q;
SargAjd lnf David do Carmo Silva (50191911);
SargAjd Inf Manuel Maria Rodrigues Pires (50191611);
SargAjd Tnf Luís Ledo Rodrigues (50469911);
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1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro Cavaleiro (61138760);
1.0 Sarg Inf Alcino Ferreira Cardoso (39033459);
1.0 Sarg Inf Manuel Alves da Costa (51049311);
l.° Sarg Tnf José Rodrigues da Costa (44408361);
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim do Carmo Ferreira (39096554);
1.0 Sarg Inf Olindo Gonçalves (50118311);
1 ° Sarg Inf Isaac José da Silva Gonçalves (06448063);
1.0 Sarg Inf José António Lopes (50512311);
1.0 Sarg Inf Joaquim Moreira de Magalhães (52012011);
1.0 Sarg Inf, adido, Abílio Rodrigues Vila Nova (50192411);
1.0 Sarg Inf Lourenço Castanheira Lopes do Quental (44393962);

Sarg Inf José Augusto Rodrigues (39365259);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Diamantino Marques de

Sousa (00661615);
1.0 Sarg Inf, adido. Manuel Mesquita Vilela (51049211);
l.° Sarg Inf, adido, Alberto da Conceição Gomes (50193511);
1.0 Sarg Inf Manuel António Guedes Ferreira (39113859);
1.0 Sarg Inf, adido, Armando Martins de Magalhães (51515711);
1.0 Sarg Inf Jerónimo Fernando (39141660);
1.0 Sarg Inf Alberto Maria Félix (10814973);
1.° Sarg Inf José João da Rocha Pinto (11508174);
l.° Sarg Inf José Correia de Oliveira (50049611);
2.° Sarg lnf Manuel Luís Torres (15890074);
2.° Sarg Inf Delfim Borges Ramos (03059974);
2.° Sarg Inf Júlio Moura de Sousa (08243974);
2.° Sarg Inf Victor Manuel dos Santos Rocha Moutela (07874276);
2.0 Sarg Inf José Maria Félix Silvano (10434073);
2.° Sarg Inf Macário de Magalhães Gonçalves (60158672);
2° Sarg Inf José Ribeiro da Silva (01839874);
2.° Sarg Inf Pedro Manuel Fragueiro (09926178);
2.° Sarg Inf Manuel Paiva Botelho (06328674);
2.° Sarg Inf António Manuel Martins (10708377);
furGrad Inf João do Carmo (39102953);
FurGrad Inf Manuel Gonçalves (39103853);
2.° Sarg Art António Manuel Ramos da Rocha Felgueiras (04108575);
SargAjd Cav Josué Júlio Monteiro Ludovico (50191111);
1.0 Sarg Cav António José Amaral (50191711);
l.° Sarg Cav Inácio Joaquim Cordeiro Coelho (50442011);
1.0 Sarg Cav José Manuel Carneiro Bernardino (06850373);
1.0 Sarg Tm Fernando Jorge Bernardo (15306774);
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Maria Ladeiras (39266860);
1.0 Sarg $5, ramo de medicina, adido, Orlando José Flores Vilar

(50944411);
SargAid SM Herlânder Augusto dos Santos Moreira (51675911);
1.0 Sarg SM António ‘feixeira Ruivo (50462111);

e
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1.0 Sarg SM João da Silva Paula Pinto (39094158);
1.0 Sarg SM António Amorim de Araújo (52738611);
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Edgar da Silva Maga

lhães (11833367);
SargAjd SGE Manuel Pinto (51768711);
1.0 Sarg SGE, adido, Joaquim Marques da Silva Moutela (51002011);
1.0 Sarg SGE João Batina de Araújo (50191211);
2.° Sarg SGE Virgílio Alberto Cardoso da Encarnação (17179177);
2.° Sarg SGE José Coelho de Almeida (12496869).

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Luís de Bastos (50191311), do RIV, desde 15Abr81;
SargChefe Inf José da Silva Gaio (51713111), do RIV, desde lSAbr$1;
l.° Sarg Cav Adérito Justiniano Gonçalves Ferreira (00058174), do

GCC/IBMIJRCSM, desde l4Abr8l.

Colégio Militar

SargAjd SM António José Bettencourt dos Santos (50426011), do
HMR 2, devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8l,
por conveniência de serviço.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, a seu pedido, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM Manuel Antunes Rosa (50573611), do HMP;
SargAjd SM João Rocha Simões (50685211), do BST.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargChefe SS, ramo de medicina, Carlos Pereira Batista (5012311 1), do
HMR 2, devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr8l,
por conveniência de serviço.

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 $arg SM Joaquim Vilela Antunes (52675411), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.
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Hospital Militar Regional n.° 2

SargChefe $5, ramo de medicina, Valdemar da Silva Guerra (50147611),
do HMR 1, devendo ser considerado nesta situação desde lOAbr8l,
por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Gcral dc Material de Guerra

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Jerónimo Joaquim Gamboa (45023659), da CMan/BApSvçf
/BMI/BSM, desde l4Abr8l, por conveniência de serviço.

1. Sarg SM José do Nascimento Correia (41149858), do RE 1, desde
l5Abr8l, por motivo disciplinar.

Depósito Geral de Material de Engenharia

2.° Sarg Eng Joaquim Maria dos Santos (84108675), do REE, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.

Depósito Geral de Material de Intendência

1.0 Sarg 5AM António Faustino Martins (45066961), da CReabTpt/
/BApSvç/1BMI/BST, devendo ser considerado nesta situação
desde O6Abr8l, por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

l.° Sarg Tm Henrique António Lopes (52111211), do DRMLI, de
vendo ser considerado nesta situação desde 22Abr81, por ter
vindo da situação de licença ilimitada.

2.° Sarg Tm Joaquim Luís Rodrigues da Silva Proença (01986873), da
CMan/BApSvç/1BMI/BSM, devendo ser considerado nesta situa
ção desde l5Abr81, por conveniência de serviço.
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Destacamento do Forte do Alto do Duque

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 .° Sarg lnf José Meireles (43281055), do RIVR;
FurGrad Inf Amadeu Gonçalves Rodrigues (43356352), do RIC.

Centro de Gestão FinauceiraJlnstnição

l.° Sarg SAM David Teixeira da Silva Marques (36068258), do SPJM/
/Porto, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr8l,
por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira/Logística

1. Sarg 5AM José Augusto (38687557), da CAdm/BApSvç/IBMI/
/EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr8l,
por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Sul

SargChefe SAM Armindo Gonçalves Carneiro (52053911), do 3AM,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr$1, por
conveniência de serviço.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação dos aprovados:

De acordo com o determinado no artigo 13.° do Regulamento de Frequência e Classificação do CPSA, sepublica a relação dos sargentos do serviço de material que terminaram com aproveitamento o 6.° CPSA emO6Mar8l:

N.°Posto Nome de Classificaçao
Idt. (nwel)

SargAjd Manuel Miguel Santos Antunes Martins 50365011 3francisco Tó Madeira Monteiro 52332711 3» Manuel de Almeida 52558011 31.0 Sarg Norberto Martins dos Santos 50589011 4> Joaquim Cardoso Pinto Carneiro 52721111 3» Manuel Silva Barbosa Lopes 52848311 4» Alexandre Pires Martins 51541411 3» Fernando Lopes Dias Agudo 51190211 3» José Lourenço Pinto 50892911 3» Manuel Bruno da Mota 50443911 3» António Augusto Lúcio Romão 52511811 3» Daniel de Jesus Alves Gaspar 51188211 4» Ernesto Rosa Agostinho 51049111 4» Júlio Raposo Esteves 51049011 4» António Martins Araújo 51261411 4Anselmo Dias da Costa 50585011 4» António Joaquim Trindade Magro 51069611 4» José Rebelo Costa 51125311 4» José Cruz Dias 51155311 3Custódio Manuel Rosário Ministro 51359711 3» António Alberto 52327811 4» José Gomes Murtinheira 51329711 3» Arnaldo da Conceição Nora Raleira 51185111 4» Manuel Afonso Marújo 52511711 3

VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/60, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Actualização da pensãoPosto Nome de Unidade desde desde desdeIdt. OlAbr$0 OlJulSO OlOutSO

SargAjd Emídio de Almeida 50964811 QGRMC 25080$00 26520$00 27840$00» António da Costa Antunes 50939911 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00Alfredo Martins Simões Caldeira 50941011 QORMI 20304$00 21451$00 22503$00António João Chamorrinha 50600511 QGRML 20900$00 22 100$00 23200$00» Manuel Faustino 50655311 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00Albino de Jesus 50600611 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00João Marques 50599411 QGRMC — 22 992$00 24 092$00» Eduardo da Encarnação Lourenço Ma
riano 51043611 QGRMS 20 900$00 22 100$00 23 200$00Francisco Fernando Afonso de Oliveira 51041411 QGRMN 22990$00 243l000 25520$00



432 ORDEM DO EXERCITO N.° 10 3. Série

Actualização da pensão —

Posto Nome de Unidade desde desde desde
Idt. OlAbr8O OlJul$0 OlOut8O

Sarg Ajd António João Patacas 50940311 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» Alfredo António Pereira 51041511 QGRMC 20900$00 22 100$00 23200$00
» Joaquim Pauto Peres 51364911 QGRML 25972$00 27412$00 28732$00

João Rodrigues Pinheiro 50846211 QGRMN 20900$00 22100$00 23200$00
» José Garcia da Rocha 50654611 QGRML — 27 699$00 29 019$00
» Jorge Ferreira da Silva 50357611 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» Manuel Rito da Silva 50285411 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00
» António Pires Tibúrcio 51031911 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00
» Manuel Ribeiro de Sousa Torres 50655611 QGRMN 20900$00 22 100$00 23200$00
» inácio António Toscano 50617811 QGRMS 25205$00 26645$00 27965$00
» António da Veiga 50682411 QGRML 25 080$00 26580$00 27840$00

João Pedro Venâncio 51099211 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00
l.° Sarg Gonçalo de Almeida 51083411 QGRML — — 24719$00

António Augusto Santos 50299911 QGRMN 19 875$00 20 975$00 22 075$00
» Agostinho Brito 50578111 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00
» José de Oliveira Canelas 50678011 QGRML 18 187$00 19 229$00 20271$00

Silvestre Carrola 50600011 QGRMC 20213$00 21 371$00 22529$00
António Luís Ferreira Coelho 50654311 QGRML 17733$00 1$ 749$00 19765$00
José da Rosa Coelho 50350811 QGRML 20267$00 21428$00 22589$00
António dos Santos Peixoto Costa 50373511 QGZMA 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» João Martins Duarte 50846911 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00
» Manuel António Pedro Duarte 50942011 QGRML 12 800$00 13 533$00 14267$00

Luís Pereira Estrela 50363611 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
Clemente Baptista Fernandes 50696411 QGRML 23 148$00 24459$00 25 769$00
José Lopes Fernandes 50659111 QGRMN 19 200$00 20300$00 21 400$00
Alberto Ferreira 50845511 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00
David Ferreira 50853711 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00
Alexandre Teixeira da Fonseca 50847111 QGRMN 12800$00 13533$00 14267$00
Joaquim António Fróis 50835511 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00
José Jorge 50830311 QGRMS 15156$00 16024$00 16892$00
Fernando Augusto de Meio Macedo 52438611 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
Augusto Magalhães 50351311 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00
José Martins 50658811 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
José Ferreira Costa Mendes 50577811 QGRMN 13 333$00 14097$00 14 861$00
Ismael Augusto Monteiro 50578711 QGRMC 21 120$00 22330$00 23 540$00
Gonçalo Vasconcelos Nogueira 50578811 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00

» Manuel de Jesus Nunes 50365811 QGRMS 15600$00 16494$00 17388$00
Augusto Henriques de Oliveira 50668511 QGRML 12044$00 12734$00 13425$00
José Maria Carvalho de Oliveira 23110711 QGRML 18663$00 19782$00 20900$00
José da Silva Pereira 50846711 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» Horácio Jorge Pinheiro 50689411 QGRML 23 040$00 24 360$00 25 680$00
» António de Sousa Prazeres 50681911 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00

Mário da Costa Mariano Ribeiro 53004811 QGRML 15600$00 16494$00 17388$00
Norberto António Ricardo 50836911 QGRMS — — 22 625$00

» Manuel José Rodrigues 50689111 QGRML 18903$00 19952$00 21002$00
José Ruivo Rosa 50618711 QGRMS 21120$00 22330$00 23 540$00
Álvaro Ferreira dos Santos 50578411 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» Carlos Mourão dos Santos 50577911 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
Manuel Guerreiro dos Santos 50618411 QGRMS 19200$00 20300$00 21 400$00
Joaquim Saraiva 50677211 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00

» Francisco Maria da Silva 50657211 QGRML 20092$00 21192$00 22292$00
» António Malcata de Sousa 50940911 QGRML 15111$00 15977$00 16843$00
» Amério Nunes Teixeira 50939711 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
» ÕscarTeixeira 50853911 QGRMN 15467$00 16353$00 17239$00
» Raul da Conceição Xavier 52107611 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00

2.° Sarg Aires Neiva de Oliveira 50610911 QGRMN 10442$00 11 025$00 11 492$00

João da Conceição Santos 50789211 QGRML 15911$00 16800$00 17511$00
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2. Declarações:

Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica o 1 .° sargento Alberto Alves Ferreira da Silva(50085911), do QGRMC: 6530$00, desde 151un74; 8272$00, desde OlJul74; 9191$00, desde OlSet74; 9478$00.desde l4Ago7S; 10487$00, desde lOSet75; 10804$00, desde 210ut75; 11947$00, desde OlJan76; 12299$00, desde09Nov76; 13 368$00, desde OlJan77; 13 750$00, desde 210ut77; 15 950$00, desde OlJan7$; 17 050$00, desdeOlJan79; 19250$00, desde 01Ju179; 21120$00, desde OlAbr8O; 22330$00, desde 011u180, e 23540$00, desdeOlOut8O. Ficam sem efeito as publicações nas OE— 3. Série n.° 12/79, 4/80 e 1/81.

3. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica, e não como foi publicado nas OE—3. Sérieque lhes vão referenciadas, os sargentos em seguida mencionados:
1.° Sarg José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML: 15953$00, desde OlJan8l. —OE 11.0 5/81.1.’ Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN: 19636$00, desde OlJan8l.—OE n.° 8/81.2.° Sarg Saúl de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC: 9139$00, desde Olian8l. — OE n.° 7/81.

VII — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 94—lI Série, de 23Abr8l, foram publicadas as pensões de reforma, passando a serem pagas pela CGA, a partir de OlMai8l, em conformidade com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 doartigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

N.°Posto Nome de Unidade Pensão
Idt.

SargAjd Alberto António Curado 50667611 QGRML 21 004$00Viriato Cordeiro Maneiras 52677911 QGRML 18 399$00» Luís Barrinhas 52191211 QGRMC 17 359$00» Luís Pereira 52243111 QGRMC 14728$00» Adelino Joaquim Freitas da Silva 52952411 QGRML 14 729$00» Mariano de Brito Carapeto 52867211 QGRML 14729$00Baltazar Bento de Almeida 52663511 QGRMS 14 472$00» Augusto de Oliveira Tanqueiro 52189911 QGRMC 14095$00» Manuel Macedo Queirós 50858311 QGRMN 14095$00» Emílio dos Santos 50450811 QGRML 14095$00» Eugénio dos Santos Castro 52840911 QGRML 14095$00» José de Almeida Faria 52964811 QGRML 14095$00Ramiro Bastos 52360311 QGRML 12892$00» António Gonçalves da Fonseca 52963511 QGRML 11118$00» Delfim Luís Pires 53103311 QGRMC 10409$001.0 Sarg João Esteves 50358011 QGRML 21 358$00Adriano da Conceição 50651911 QGRML 20300$00» Alfredo Eurico de Araújo 50610611 QGRMN 20300$00» António Martins de Amaral 52195311 QGRMC 20300$00» João Francisco Rodrigues 50330011 QGRML 23 300$00» Gualdino Barreto 50360711 QGRML 19470$00» Agostinho Pereira da Costa 62192311 QGRMN 18526$00António Amaro Ferro 52194011 QGRMC 18526$00» Luís António Comprido 52968811 QGRMS 18 526$00Manuel Ferreira Barreto Barbosa 50146511 QGRMC 18526$00Júlio Fernandes 52206111 QGRMC 17575$00Alexandre Guimarães Queirós 52193311 QGRMC 17165$00Carlos Inácio Martins 51002511 QGRML 16 166$00» João Marques Pinheiro 52960311 QGRMC 16143$00Manuel Martins Nicolau 52208611 QGRMC 15200$00» Abel Augusto de Abreu 52962811 QGRML 14936$00» Eugénio do Vale Ramos 52364411 QGRMN 14249$00» Agostinho Pereira 51026111 QGRMN 13719$00Alcino Morais Ceias 53958611 QGRML 13719$00
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N.°
Posto Nome de Unidade Pensão

Idt.

1.0 Sarg Alfredo da Mota Sobral 50506111 QGRMN 13719$00
» António Félix Cavaco 52999411 QGRML 13719$00
» Arnaldo da Fonseca 51108611 QGRMC 13719$00
» Artur Garcia Queirós 53079911 QGRML 13 719$00

Carlos Lopes 52572511 QGRMI. 13 719$00
» Cipriano Pereira Reis 50103011 QGRMC 13 719$00

David António Tinoco 50107511 QGRML 13 719$00
Eduardo Faria 53089711 QGRML 13 719$00
Francisco António Gonçalves 52963511 QGRML 13 719$00

» Hermenegildo Dias César 52976511 QGRML 13 719$00
» Humberto Luís de Meio 52116511 QGZMA 13 719$00

João Coelho 01044111 QGRML 13719$00
» João dos Santos 52846111 QGRML 13 719$00
» Joaquim António Choupana 51029411 QGRML 13 719$00

Joaquim Clemente 50928311 QGRML 13 719$00
» José de Abreu Lopes 51031111 QGRMC 13719$00
» José de Albuquerque 51064011 QGRMN 13 719$00
» José de Almeida 51009411 QGRML 13719$00
» José Augusto Delgado 53103111 QGRML 13719$00

José Martins Júnior 52953611 QGRML 13 719$00
José Miguel Mendes 52384111 QGRMN 13 719$00
José Rocha 53102211 QGRMS 13719$00

» Luís Correia 52132311 QGRML 13719$00
» Luís José da Silveira 52963711 QGRML 13 719$00

Luís Nunes 52206811 QGRMN 13719$00
Manuel de Almeida Lemos 51164211 QGRMC 13 719$00

» Manuel António do Nascimento 51107111 QGRMN 13 719$00
» Manuel Gregório Pinto dos Santos 50036611 QGRML 13 719$00
» Manuel Inácio Cardeira 51067811 QGRMS 13 719$00

Manuel José Bettencourt 52116611 QGRML 13 719$00
Manuel José Pereira 52208311 QGRMC 13 719$00
Manuel :Mendes 52880911 QGRMN 13 719$00

» Paulo Francisco do Nascimento 52830711 QGRML 13 719$00
Pedro dos Reis Varão 51677311 QGRML 13 719$00
Serafim de Jesus Mourão 51029311 QGRML 13 719$00
Artur dos Santos 52384411 QGRMN 13 428$00

» António Martins 52963011 QGRML 13 341$00
António Bernardo Ferraz 52974511 QGRML 12823$00

» José Manuel 51153611 QGRML 12801$00
» Afonso Costa 52376311 QGRMN 12512$00

João de Sousa Ferradeira Júnior 52400611 QGRML 12 348$00
José Raimundo Miranda 52973911 QGRML 12348$00

» António da Conceição Miranda 52959211 QGRML 12087$00
» António Maria da Silva Júnior 52219811 QGRML 12087$00
» Arístides Nunes de Figueiredo 53006011 QGRML 12087$00
» David dos Santos 52942411 QGRMS 12058$00
» José Dionisio Júnior 52995211 QGRMS 12058$00
» Abílio Augusto Maleitas de Jesus 52946411 QGRMS 11 769$00
» Jaime Estevens 52861411 QGRML li 333$00
» Silvino Glória 52210711 QGRML 11 333$00
» Leonardo Lima 52358111 QGRML 10737$00

Luís Augusto das Dores 52409311 QGRML 10737$00
João dos Santos Crespo 52968611 QGRML 10019$00
João Batista Gaião 52400411 QGRML 9831$00

» José Joaquim da Silva 53089911 QGRMN 9451$00
» António Tapadas Mourato 52969611 QGRML 8799$00
» Augusto Alonso Rodrigues da Cruz 52965511 QGRML $ 799$00
» Fernando António de Sousa Coutinho 53061011 QGRML 5 787$00

2.” Sarg Victor Manuel Neto 53087511 QGRML 23 240$00
» João da Graça Porto 52232311 QGRMC 1$ 900$00
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N.°Posto Nome dc Unidade Pensão
Idt.

2.° $arg Manuel Sebastião 53100211 QGRMS 17464$00
» Mário da Costa Veiga 51544711 QGZMM 17464$00
» Alfredo da Conceição Correia 52214511 QGRMC 16480$00
» António Vital dos Reis 52998111 QGRML 16480$00

Diamantino de Almeida 52226311 QGRMC 16406$00
Manuel Rodrigues Baptista 52959111 QGRML 16355$00
Eugénio Martins dos Santos 52413311 QGRMS 16013$00

» Afonso Teixeira Gonçalves 52380511 QGRMN 15681$00
» Augusto dos Santos Morais 52384311 QGRMN 15235$00

Luis de Sousa Garcia 53090311 QGRML 14901$00
» Arsénio de Sousa 52121411 QGZMA 13 592$00

José Maria Borrego 51003311 QGRMC 13 592$00
» José Bernardes 53103411 QGRML 13452$00
» António Gaspar Gonçalves 53086811 QGRML 13 341$00
» António Heitor 52218911 QGRMC 13 341$00

António de Sousa 52121211 QGZMA 13341$00
» António Teixeira da Silva 52381811 QGRMN 13 341$00
» Artur da Costa Rodrigues 52987611 QGRML 13 341$00

Carlos da Silva 52225111 QGRMC 13 341$00
» Casimiro Maria Frederico da Silva 52225211 QGRML 13 341$00» Ernesto Coelho de Sousa 52382411 QGRMN 13 341$00» Eurico Carreiras Pires 50081611 QGRML 13 341$00

Edmundo José Garcia 53082411 QGRMS 13 341$00
Joaquim da Conceição Oliveira 52835011 QGRMS 13 341$00

» José do Carmo Toscano 53103611 QGRML 13 341$00
José Gomes dos Santos 51776411 QGZMM 13 341$00
José Maria Nunes 53093111 QGRMC 13 341$00
José Martins Alves 52120911 QGZMA 13 341$00» José Rodrigues Cardoso 52241111 QGRML 13 341$00» Júlio Marques Correia 52954511 QGRML 13341$00
Manuel Lopes Tavares 50667311 QGRMC 13 341$00» Manuel Maria Esteves 52999011 QGRML 13341$00

Maria Monteiro 52132411 QGRML 13 341$00
Manuel Rodrigues Florindo 52976011 QGRML 13 341$00» Procópio José da Silva 50789111 QGRMS 13 341$00
Raul Joaquim de Sousa Neves 50679611 QGRML 13 341$00
José Matias 52968911 QGRMC 12965$00
João Batista Pereira Viana 52961611 QGRML 12 560$00» João de Matos Canilho 52233111 QGRML 12560$00Guilherme Cristóvão 53004211 QGRML 12521$00
Pedro José Francisco de Azevedo 52412211 QGRMS 12521$00Isidro Vieira de Borba 52118811 QGZMA 12115$00José Abelha 52958811 QGRML li 960$00Júlio Rodrigues Coutinho 52372911 QGRMN 11 682$00Abílio Augusto da Águeda 52366211 QGRMN 11 393$00» Manuel Maria Gonçalves Mouro 52247511 QGRMC 11 054$00Adelino Mendes Rodrigues 52946211 QGRML 10 580$00» Aurélio António da Costa 52360411 QGRMN 10329$00» Mário Henriques 52250011 QGRMC 10 157$00António Morais Ferreira Gândara 53089611 QGRML 9 827$00Francisco José Cardoso 52298611 QGRMN 9 579$00Manuel Joaquim 52317211 QGRMN 9579$00Otelo da Costa Rosado 53082111 QGRML $ 655$00Serafim dos Santos Marcelino 53086511 QGRML 6 625$00Furriel Francisco António Leitão 53095811 QGRML 8 674$00
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VIII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML:

l.° Sarg Cav Joaquim António da Encarnação Valentim (52262811).
no PM, desde 25Nov$0.

Do QGRMC:

Fur SS Josué Carlos da Rosa (32091952), na EPE, desde 270ut80.

2) Deixou de prestar serviço no STM, desde O9Abr8l, o 1.0 Sarg
SOE, Res, José Correia Cabaço (51531211), do QGRML.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.0 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitar para a situa
ção de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Soares Barradas (50158211), do QGRMS. desde
2OAbr8l;

l. Sarg SOE Amérco Pereira da Silva (50853511), do QGRMN,
desde l4Abr8l;

1.0 Sarg SOE Aurélio Andrade (50533611), do QGRML, desde
2OAbr8l;

1.0 Sarg SGE António dos Santos Peixoto e Costa (50373511), do
QGZMA, desde 2lAbr8l;

1.0 Sarg SOE José Filipe Machado Carreira (50903911), do QGRML,
desde 25Abr81;

2.° Sarg SOE Orestes Borges Chaves (52379311), do QGRMN, desde
2lAbr8l.
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Diversos:

4) Por despacho de 24 de Abril de 1981, passou à comissão nor
mal por oferecimento nas FSM, ao abrigo do artigo 5.° do Decreto-
-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, e Despacho Normativo de 17 de
Junho de 1978, do CEMGFA, o 1.0 Sarg 5PM Alcides Vieira Marques
(31173759). É considerado nesta situação desde 3l0ut79.

5) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publicam a lista dos primeiros-sargentos do serviço
de material que terminaram o 6.° CPSA, homologada por despacho
de 22 de At’ril de 1981 do General Ajudante-General do Exército:

N.°
de Nome de Unidade

ordem ldt.

1 Norberto Martins Santos 50589011 EMEL
2 Joaquim Cardoso Pinto Carneiro 52721111 HMR 1
3 Manuel Silva Barbosa Lopes 52848311 DGMG
4 Alexandre Pires Martins 51541411 RIPD
5 Fernando Lop:es Dias Agudo 51190211 IBMI/BAS
6 José Loureiro Pinto 50892911 GAG 2

7 Manuel Bruno da Mota 50443911 EPC
$ António Augusto Lúcio Romão 52511$11 RICB
9 Daniel Jesus Alves Gaspar 51188211 RIT

10 Ernesto Rosa Agostinho 51049111 CIMSM
li Júlio Raposo Esteves 51049011 CIPE
12 António Martins Araújo 51261411 HMR 3

13 Anselmo Dias da Costa 50585011 BSM
14 António Joaquim Trindade Magro 51069611 CIPE
15 José Rebelo Costa 51125311 REE
16 José Cruz Dias 51155311 BSM
17 Custódio Rosário Ministro 51359711 DGMG
18 António Alberto 52327811 BIMec
19 José Gomes Murtinheira 51329711 DGMG
20 Arnaldo da Conceição Nora Raleira , 51185111 RIE
21 Manuel Afonso Marujo 52511711 RALI$
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IX — OBITUÁRIO

1981:

Março, 17 —2.° Sarg SGE, Res, Alfredo da Conceição Carreira
(52214511). Encontrava-se apresentado no QGRMC a aguardar
passagem à situação de reforma.

Março, 30—2.° Sarg Inf, Res, Celestino Coutinho (52225411). Encon
trava-se no QGRML a aguardar passagem à situação de reforma.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general





ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 11/1 DE JUNHO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Estado-
-Maior-General e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,
nomear o sergento-mor (52328411) Manuel Andrade Ferreira de
Almeida para prestar serviço no Estado-Maior do Comando-Chefe
das Forças Armadas nos Açores, nos termos do artigo 4.° do
Decreto-Lei n.° 186/80, de 12 de Junho, lugar criado por este
diploma legal e ainda não provido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Janeiro de
1981.—O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Attino Amadeu Pinto Maga1hes, general. — O Chefe do Estado-Maior
do Exército, Amadeu Garcia dos Santos, general.

Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Abril de 1981, sob
o n.° 22 612. São devidos emolumentos (artigo 5. da tabela anexa
ao Decreto-Lei n.° 356/73 artigo 18., n 1, do Decreto-Lei
n.° 667/76 e Decreto-Lei n° 296/77): para o Estado, 250$, e para
o Cofre do Tribunal de Contas, 250$; total, 500$.

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Estado-
-Maior-General e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,
nomear o primeiro-sargento de artilharia (52435611) António Ta
vares para prestar serviço no Estado-Maior do Comando-Chefe
das Forças Armadas nos Açores, nos termos do artigo 4.° do

ESTADO-MÁIOR DO EXÉRCITO
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Decreto-Lei n.° 186/80, de 12 de Junho, lugar criado por este
diploma legal e ainda não provido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Janeiro de
1981.—O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
AlUno Amadeu Pinto Magalhes, general. — O Chefe do Estado-Maior
do Exército, Amadeu Garcia dos Santos, general.

Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Abril de 1981, sob
o n.° 22 610. São devidos emolumentos (artigo 5.° da tabela anexa
do Decreto-Lei n.° 356/73, artigo 18.°, do n.°l, do Decreto-Lei
n.° 667/76 e Decreto-Lei n.° 296/77): para o Estado, 250$, e para
o Cofre do Tribunal de Contas, 250$; total 500$.

(D. R. n.° 100— II Série, de O2Mai8l.)

Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no Vice-Chefe do Estado-
-Maior-General e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,
e o Governo, pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, nomear,
nos termos do § 2.° do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 39 315, de
14 de Agosto de 1953, em conjungação com o Decreto-Lei
n.° 53 1/76, de 8 de Julho, o sargento-chefe de cavalaria António
José de Oliveira Nascimento para o cargo de secretário/amanuense
do adido das forças armadas em Madrid, em substituição do
sargento-ajudante do serviço geral do Exército (51182511) Ar
mando Jesus de Sousa. que fica exonerado pela presente portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 20 de Janeiro de
1981.—O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Altíno Amadeu Pinto Magalhi1es, general. — O Chefe do Estado-Maior
do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. — O Minis
tro dos Negócios Estrangeiros, André Roberto Detaunay Gonçalves
Pereira.

Visada pelo Tribunal de Contas em 23 de Março de 1981, sob

o 15 579. São devidos emolumentos (artigo 5.° da tabela anexa
ao Decreto-Lei n.° 356/73, artigo 18°, n.° 1, do Decreto-Lei
n.° 667/76 e Decreto-Lei n.° 296/77): para o Estado, 250$, e para

o Cofre do Tribunal de Contas, 250$; total, 500$.

(D. R. n.° 102—11 Série, de O5Mai$1.)
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem aos serviços moderados:

Arma de infantaria:

É considerado nesta situação desde l4Abr8l, ao abrigo da alínea b)
do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44131, de 3ODec6J, por ter sido
julgado apto para os serviços moderados pela JATFA em sessão
de O7Abr8l, o 1.0 Sarg José Antunes Martins de Oliveira
(52011611), da EPSM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Bea

2.0 SargMil Inf o FurMil Joaquim Luis Cleto Lopes da Rosa
(14424711), contando a antiguidade desde 30Nov74, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, até 23Nov76,
data em que foi julgado incapaz de todo o serviço militar.

2.0 SargMil $$ o FurMil Amaro Marcelino Rebola Camões (13813270),
contando a antiguidade desde 3lAgo73.

Regimento de Infantaria de chaves

2 ° SargMil Inf o FurMil Eugénio Fernando Pedrosa da Silva
(08769572), contando a antiguidade desde 3ONov7S, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, até l8Nov76,
data em que foi julgado incapaz de todo o serviço militar.
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Regimento de Infantaria de Casteio Branco

2. SargMil Inf o FurMil Manuel Baptista da Silva (09414977), con

tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec

tividade de serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei

a.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Queuz

2.° SargMil SM o FurMil José País do Vale (01478670), contando a
antiguidade desde 31Ago73, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto, até 06Set73, data em que teve passa
gem à disponibilidade.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° $argMil Art o FurMil Diamantino dos Santos dos Reis (00703965),

contando a antiguidade desde 3OAbr7O, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por nesta data se encon

trar na efectividade de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

2.° SargMil SS o FurMil Mário Meio de Carvalho (06860263), con
tando a antiguidade desde 3lAgo67, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por nesta data se encon
trar na efectividade de serviço.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

1. Sarg SGE, adido, Luís Rafael dos Santos (51788111), do GAG 2,

devendo ser considerado nesta situação desde 27Abr81, por con
veniência de serviço.
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Chefia do Serviço de Material de Instrução

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Gonçalves de Oliveira Marmelo (51285711),
da CAdm/BApSvç/1 BMI /EPAM, desde l4Abr8 1;

l. Sarg Inf Fernando Abrantes (42334154), do CIPE, desde l5Abr8l.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

I. Sarg Inf Manuel Pereira Gonçalves (23092011), do R1P, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Dec80, por motivo disci
plinar.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação do SM)

SargChefe SM João António Barbosa Lomba (52265311), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde 2lAbr8l, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

São considerados nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RCB:

SargAjd Cav Francisco Soares (51510511);
1.0 Sarg Cav José Rafael (39188057).

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Gomes Figueiredo (50148711), do BSGE, desde
2OAhr8l;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Américo Pereira Pimentel (52684711),
do QGZMM, desde O4Mai8l.

0
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Regiüo Militar do Centro

(Com destino ao CCp)

1. Sarg Inf Joaquim Lopes Vasconcelos Barros (51038011), do BIMec/
J1BMI/CIM$M, devendo ser considerado nesta situação desde
l4Abr8l, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José António Prates (50348911), da CHESMATI, desde
l3Abr8l;

1.0 Sarg Inf José Jerónimo Moleirinho (51514411), da CHESMATI,
desde O4Mai8l;

Sarg Inf José Martins Rosado Píça (50349011), do QGRML, desde
l3Abr8l.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav José Henrique Neto Pires (61372874), do Cmd e CCS/
/1BMI/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde

l5Abr8l, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instnição e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg SM Arnaldo da Conceição Nora Raleira (51185111), do RIE,

devendo ser considerado nesta situação desde O5Mai8l, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
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SargMor Inf Sidánio Mesquita (51265311), da DAI, desde l3AbrSl;
SargChefe Inf José Azeitona Costa (50677611), do RIQ, desde l5Abr$1;
SargChefe lnf, adido, Antónío Pacheco (50479211), do CIPE, desde

l5Abr8l.

Regimento de Infantaria de Beia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Francisco Neves (50064911), do RIE, desde
l5AbrSl;

1 ° Sarg Inf António Pedro dos Santos Patada (34208457), do RIF,
desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf Jorge Henriques flora dos Reis (34081860), do RIF, desde
l5Abr8I;

2.° Sarg SGE Luís Manuel Martins Garcês (12624477), do BSGE,
desde 27Abr81.

Regimento de Infantaria das CuIdas da Rainha

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Alberto Moreira de Castro (51097011), do RIV;
1.0 Sarg Inf Alcino Ferreira Cardoso (39033459), do CIOE;
1.0 Sarg Inf José António Lopes (50512311), do CIOE;
2.° Sarg Inf José Jorge Neto Ferreira (0478877$), da EPI.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Albino Alves Cacheira (51715011), da CAdm/BApSvç/
/1BMI/EPAM, desde l6Abr$1;

SargAjd Inf António Ramos Carrondo (50287511), do BIMec/1BMI/
/CIMSM, desde l4Abr8l;

1.0 Sarg Inf João Vasco Paixão Gama (50680311), do RIPD, desde
l5Abr$1;

2.° Sarg Inf José António de Ascenção Nabais (15525374), da EPI,
desde 1 5Abr$ 1.
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Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Domingos Francisco Botelho Gama (51788811), do FG,
desde l5Abr8l;

1.° Sarg Inf Otilio Joaquim Cunha Carreço (49098961), do CMEFED,
desde l4Abr8l;

1.° Sarg Eng Júlio António Mantas Pinhel (01787066), da EPE, desde
l6Abr8l;

1.0 Sarg Eng Joaquim Augusto Borralho Casimiro (46015757), da EPE,
desde l6Abr8l.

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Joaquim da Costa Landeiro (51338611), do BRT, desde
O7Mai8l;

1.0 Sarg Inf António dos Santos Andrez (34125660), do RICR, desde
l5Abr8l.

Regimento de Infantaria do Funchal

2.° Sarg Inf José da Silva Ramos (02657275), da EPI, devendo ser
considerado nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência de
serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Américo Alípio Fernandes (50848911), da EPST;
SargAjd Inf António Lopes (50218911), do QGRMN;
1.0 Sarg Inf Joaquim Rocha de Azevedo (51096111), da EPST;
1. Sarg Eng Augusto César Fernandes Pinheiro (50894311), da EPST;
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Hélder Martins Mata (51227211),

do RIQ;
1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Avelino da Mota Ribeiro

(51185311), do RIV.



3.° Série ORDEM DO EXÊRCITO N.° 11 449

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de servíço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel Narciso Fernandes Afonso (50032$11), do

RIA, desde l5Abr8l;
SargChefe Inf Manuel Tomé Medeiros (51697211), do RIA, desde

l5Abr8l;
SargChefe Inf Francisco Manuel Rosado Rasteiro (51060711), da

CRRML, desde l5Abr8l;
1.0 Sarg Inf Octávio Augusto Fitas Cruz (39498162), do RIC, desde

l4Abr8l;
1.0 Sarg Inf, adido, Daniel Augusto Leonardo (39304753), do RIVR,

desde l4Abr8l;
1,0 Sarg Inf, adido, José Augusto Leonor (51768311), do RIVR, desde

l5Abr8l;
2° Sarg Inf Custódio Luís Lages de Oliveira (07157576),. da EPI,

desde l5Abr8l;
2.° Sarg Inf Jorge Manuel fernandes Veiga dos Reis (11254079), da

EPI, desde 25Abr81.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf Darnel Maçana Centeno (52015411), do BIA, devendo ser
considerado nesta situação desde O6Mai8l, por conveniência de
serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg SM Manuel de Sousa Gomes (51348811), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg $5, ramo de medicina, Adriano Gonçalves Moreira (36363259),
do CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l,
por conveniência de serviço.
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Regimento de Artilharia dc Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Armando Figueira Carretas (51520011), do FG, desde
1 6Abr$ 1;

2.° Sarg Art Custódio das Neves da Cunha Cruz (05230174), da EPA,
desde 2$Abr8l.

Grupo de Arftilharia de Guarnição n.° 1

Sao considerados nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Amorim da Silva Gonçalves Eduardo (14429178), da
EPA;

2.° Sarg Art Virgílio Moitinho Tojal (14743978), do RASP.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav Júlio Augusto Jarra (50557011), do RCB, devendo ser
considerado nesta situação desde I4AbrSl, por conveniência de
serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav José Agostinho Fonseca (50055711), do RCE, desde
l4Abr8l;

SargAjd Cav Adriano Augusto Tadeu (52244111), do ERec/1BMI/
/RCSM, desde lSAbr8l;

1.0 Sarg Cav Jeremias da Conceição Burrinhos (50197511), do ERec/
/1BMI/RCSM, desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Cav José Cruz de Oliveira (51355611), do QGRMN/EL,
desde lSAbr8l.
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Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação, desde a datas que se indicam, os sar
gentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav Rafael da Silva Faria (50441111), da EPC, desde
l4Abr8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Cav Manuel Ferreira da SiLva Correia (51313111), do RCSM,
desde l5Abr8l, a seu pedido;

1.0 Sarg Cav Natalino Fernandes Teixeira (02114874), do GCC/1BMI/
1’RCSM, por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav António Roque do Nascimento Delfino (51235311), do
RCSM;

SargAjd Cav Manuel João Fróis Caldeira (51013011), do RCSM.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, Joaquim Churro (51517411), do RLL, desde
1 3Abr$ 1;

l.° Sarg Cav Carlos Vicente Romão (51226511), do RLL, desde
l5Abr8l;

l.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Vilhena (52561111),
do RCE, desde l4Abr8l.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde l5AbrSl, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Manuel Simões (51781311), do REE;
1.0 Sarg Eng Agostinho fernandes Cabeceira Nunes (46270459), do

RIE;
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1.0 Sarg Eng Joaquim António Magessi Martins (46269559), do RIE;
1.0 Sarg Eng, adido, Egídio Fernandes Monteiro (52678611), da CEng/

/1BMI/EPE;
FurGrad Eng Armando Martins Fernandes (00408451), do BST.

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Eng António Leitão da Silva (51781411), da EPE, desde
l5Abr8l;

1.0 Sarg SM Joaquim Barroso (44179859), do QGRMC/CSP.

Serviço de adminístração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargAjd 5AM Geraldino Vicente (52264611), da EPA, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Abr8t, por conveniência de
serviço.

Sarviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Mário António Correia (62009853), da EPI, desde
O4Mai8l;

1 Sarg SGE, adido, Eduardo da Conceição Marques (51518111), do
RIE, desde 24Abr81.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde l6Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM João Varela dos Santos (02693176), da CMan/BApSvç/
/IBMI/BSM;
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2.° Sarg SM João Tavares Tomaz (1479747, da Cdm/BApSvç/IBMI/
/CIMSM.

Serviço de fransportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Adelino Dias Alves (51214111), do RIP, desde l4Abr8l;
SargAjd Inf José Gonçalves da Cruz (51034211), do QGRMC, desde

l4Abr$1;
l.° Sarg Inf Aníbal Ramiro de Morais (51321011), do RIC, desde

1 3Abr8 1;
1.0 Sarg Eng Manuel Henriques (39096057), do RIP, desde l4Abr8l;
1° Sarg SM António de Almeida Pedreiro (04103065), do RAL, desde

1 5Abr8 1.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Amadeu Marques Ferreira (50220611), do QGRMN,
desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf Jacinto Medeiros Câmara (48042759), do RIV, desde
l5Abr8l;

1.0 Sarg Art Adelino do Nascimento Fernandes (09630013), do
QGRMS, desde lSAbr8l;

SargAjd SM Hermínio da Alegria Favas (50006$11), da EPE, desde
I5Abr8l;

1.0 Sarg SM João Garção Miranda (50331711), da CMan/BApSvç/
/lBMI/BSM, desde l5Abr8l;

1.0 Sarg SM Joaquim Maria da Conceição Silva (50477811), da CMan/
/BApSvç/IBMI/BSM, desde l6Abr8l.

1. Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/CTMSM

JO Sarg Cav João Ribeiro Braz Arroteia (51211511), do CMEFED.
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por con
veniência de serviço.
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Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

2.° Sarg Inf Armindo Miguel Fernandeds (05032477), do RIP, devendo
ser considerado nesta situação desde O8Mai8l, por conveniência
de serviço.

1.0 Batalhão de Infantaria MotorizadofRlT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Satg Inf Carlos Manuel de Sá Macedo (10142976), do RIP, desde
l4Abr$l;

2.° Sarg Inf Sebastião Augusto Pires Saldanha (14026374), da EPI,
desde l4Abr8l;

2.° $arg Inf Mário Rodrigues Vieira (18733177), da EPI, desde
l4Abr8l;

2.° Sarg Inf Joaquim de Almeida (16877577, da EPI, desde l5Abr8l;
2.° Sarg Inf Armando José Ribeiro da Costa (13440177), da EPI,

desde l5Abr8l;
2.0 Sarg Inf Francisco Guerreiro Gervásio (12639773), da EPI, desde

lSAbr8l.

2.’ Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Mário Rodrigues Mendes da Costa
(08006065), do QGRMC;

SargAjd SM Vicente Calisto Rosado Simão (52310411), da DSM.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Manuel Gonçalves Francisco (37129059), da EPST;
1.0 Sarg SM, adido, João Gomes Brás (51996011), da EMEL.
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Grupo dc Carros de Combate /RCSM

São considerados nesta situação desde l4Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Cav, adido, António Rodrigues Pires (50131611), da EPC;
2.0 Sarg Cav Joaquim Gonçalves Fernandes (00343078), da EPC.

Batalhão de Apoio de Serviços

(Cmd/CIMSM)

1.° Sarg Tm Fernando Ribeiro dos Santos (51295811), do QGRMC.
devendo ser considerado nesta situação desde O6Abr8l, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Nuno Álvaro da Silva (12947211), do RIQ, desde l4Abr8 1;
2.° Sarg Tm João Gomes Esteves (18508271), do RT, desde l4Abr8l;
2.° Sarg Tm José João da Costa Pereira (09547773), do RT, desde

l4Abr8l;
1.0 Sarg SM Daniel de Jesus Alves Gaspar (51188211), do RIT, desde

OlAbr8l;
1.0 Sarg SM Joaquim Fernandes Costa (50456911), do DGMG, desde

l4Abr8l.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/EPAM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Francisco Tadeu da Silva Serra (51165$11), da
CHESMATI, desde l3Abr8l;

1° Sarg Inf Cândido Augusto Pires Guimarães (61115657), do
QGRMC, desde O6Abr8l;



456 ORDEM DO EXERCITO N.0 11 3. Sétie

1 ° Sarg Inf José Augusto da Quinta Rosário (51340911), da
CHESMATI, desde l3Abr8l;

1.° Sarg 5AM João Correia da Silva Costa (44339862), da EPAM.
desde IlAbr8J.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CSan/HMR 3)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seg&da mencionados:

1.0 $arg Inf Fernando Pires Salvado (51112911), da DAI, desde
O7Abr8l;

1.0 Sarg Inf Manuel António da Luz freire (52014711), da DAI,
desde O8Abr8l;

1.0 Sarg Inf, adido, Augusto Pires de Moura (51701$11), da DSPRS,
desde l4Abr8l.

Esquadrão de RecouhecimentoJRCSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav António Eustáquio Boné (46408556), da EPC, desde
l4Abr8l, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Cav Waldemar António Pereira Marcelino (14094377), do
RCB, desde I3Abr8l, por troca;

2.° Sarg Cav Alfredo Joaquim Esteves Carmona (03765678), da EPC,
desde l4Abr8l, por conveniência de serviço;

l.° Sarg 55, ramo de medicina, Joaquim Rodrigues Mendes da Costa
(44514$59), do BIA, desde l5Abr8l, por conveniência de serviço.

Companhia de Transmissões/EPT

1.° Sarg Tm Luciano Carvalho Teixeira Dias (43316358), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$l, por con
veniência de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Manuel Pasadas Madeira (46275059), do RIB,
desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Inf Adelino Estrangeiro Renga (51106411), do RIB, desde
l5Abr8l;

1.0 Sarg Cav Manuel António Diogo (52668511), do RLL, desde
OlAbr8l;

1.0 Sarg Cav, adido, António Muriano Gil Bernardino (51520511),
do CIPE, desde l5Abr8l.

Estabelecimentos de instrução

Centro dc Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação, desde l5Abr8l, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Cav Joaquim José Colaço (52185811), do RCE, por conveniên
cia de serviço:

SargAjd Cav Moisés Dionisio (50832811), do RCSM, a seu pedido;
1.0 Sarg Cav Manuel Ventura Caeiro (46281757), do RCE, por con

veniência de serviço;
1.0 Sarg Cav Demétrio Joaquim Pardal (51359911), do RCE, por

conveniência de serviço;
1.0 Sarg Cav José Ramos (51520311), do QGRMS, por conveniência

de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS José Lopes da Silva (52846611), do RCB, dcvendo ser
considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
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Hospital Militar Regional n.° 2

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Gomes Duarte (52066811), do
CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde O4Abr8l,
a seu pedido.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

SargChefe SGE António Ribeiro Guedes (51289311), do RIVR, de
vendo ser considerado nesta situação desde O5Mai8l, por conve
niência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf Juvenal Carvalho de Almeida (35082161), do BSGE,
desde O4Mai8l;

1.0 Sarg Inf António Loureiro Martins (52019711), do RIV, desde
l5Abr8l.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Averbamentos:

Classificação, no fim da 1 . e 2. parte e final geral do 7.° Curso de Formação de Sargentos, obtida pelos
sargentos em seguida mencionados, cuja 2. parte funcionou nas escolas práticas e centros de instrução que se
indicam:

1. Na Escola Prática de Infantaria:

Classificação
Posto Nome N.°dc

i. 2.ct. FinalParte Parte

FurMil António Teixeira Santos Melro 13790679 15,14 15,41 15,28
Luís Manuel Gaiào da Silva 04182278 13,63 13,92 13,78
José Avelino Alves Rodrigues 08929478 13,75 13,44 13,60

» Vitorino Ferreira Rocha 15201378 13,59 13,41 13,50
» Joaquim Manuel Leston Gomes 14010078 13,13 13,50 13,32

Pedro Manuel Nave Pinheiro 12894181 13,24 13,37 13,31
Manuel Gonçalves Travessa Garcia 05038479 13,25 13,25 13,25
José Augusto Pereira Santos 09844378 12,94 13,56 13,25

» Victor Manuel Antunes Bastos 03831075 12,92 13,54 13,23
José Manuel Lombo 01782778 13,30 12,94 13,12

» José de Sebastião Fernandes 16913579 12,99 13,21 13,10
» Manuel Ferreira Cardoso 13534678 12,68 13,43 13,06
» Manuel da Silva Martins 07204678 12,63 13,47 13,05

Fernando de Almeida Pereira 18784278 13,13 12,88 13,01
Virgílio Martins da Costa 07705478 11,96 13,99 12,98
António Nascimento Silva Porto 07504979 13,38 12,56 12,97

» José Carlos Esteves 08118978 12,87 12,83 12,85
» Alberto Manuel Salgado Lopes Cordeiro 10422579 12,80 12,87 12,84
» Alfredo Manuel Januário 12333577 12,90 12,66 12,78
» Manuel João Ferreira Ramos 15514078 12,44 12,96 12,70
» José Paulo Pereira 10577677 12,15 13,17 12,66
» José António Duarte Oliveira 09643478 12,79 12,36 12,58
» Carlos José Lopes Carvalho 02061078 12,53 12,57 12,55

António Manuel Santos Figueiredo 08733378 12,05 13,02 12,54
Dínis Serôdio Lopes Costa 18799778 12,24 12,81 12,53
José Joaquim Freitas Dias 07099879 12,23 12,7$ 12,51
José Maria Paúl Rebelo 06486181 12,28 12,63 12,46

» Francisco José Pinto Teles 04578579 12,34 12,58 12,46
2.° SargMil Orlando Augusto Soares Gomes 11821176 12,60 11,96 12,38
FurMil João de Brito Pires Louro 17624677 11,97 12,53 12,25

Delfim da Conceição Lima 09453179 12,23 12,16 12,20
Olindo Jorge Martins Araújo Gomes 11865779 12,24 12,12 12,18
Luís Joaquim Ribeiro Cardoso 00970979 12,07 12,29 12,1$

» Hélder António de Barros Oliveira 01530978 12,24 12,07 12,16
» António Manuel Ressurreição 10907177 12,34 11,97 12,16
» Damélio de Deus da Veiga 15012077 11,66 12,65 12,16
» Manuel Carlos Cosme Silva 17339282 11,82 12,21 12,02

2.° SargMil Aníbal Francisco Jesus Rodrigues 84131075 11,33 12,20 11,77
FurMil José Moreira da Costa 15273178 11,24 11,87 11,56
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2. Na Escola Prática de Artilharia:

Classificação

Posto Nome

N. de —______________

tdt. finalParte Parte

FutMil Rui Manuel Sim6es Abreu 16577$76 15,1$ 16,31 15,75

» José Bruno Guerreiro 06701181 14,28 14,96 14,62

David José Marques Soares 07216978 13,57 15,13 14,35

Carlos Alberto e Duarte 07448179 13,62 15,03 14,33

António Manuel Parente Pereira 1250207$ 13,91 14,71 14,31

Manuel Mestre Hilário 16979280 13,16 15,04 14,10

José Manuel Costa Neto Alves 08745278 14,13 13,63 13,8$

» António Manuel Rodrigues Pereira 19873178 13,12 14,39 13,76

2.° SargMil José Fernando de Campos 73849772 13,29 14,03 13,66

FurMit Nélson Luís Coelho ‘Pais 09476278 13,26 13,93 13,60
» Armando Alves Ambrósio 09621678 13,53 13,62 13,5$

José António Ferreira Marques 18269377 12,77 14,20 13,49
Manuel Fernando Pinto Ferrador 1438137$ 12,88 14,06 13,47
David Jorge fino Correia 01878379 13,27 13,33 13,30

» António Maia Didier 08486078 11,58 14,2$ 12,93
» Carlos Fërnando Carrisosa 11543079 12,22 13,52 12,87
» Manuel Jorge Martins 12177278 12,76 12,97 12,87

Joaquim Henriques Russo Barata 18560778 11,77 13,14 12,46
Fernando Apolinário Ferreira 02422177 12,02 12,85 12,44
Henrique José Rosa de Carvalho 04617978 11,56 12,92 12,24

3. Na Escola Prática de Cavalaria:

Classificação —

N.° de
Posto Nome 1 • 2Idt. finalParte Parte

furMil António Areias Peixoto Barras da Costa 05766978 15,16 14,37 14,77

» José Manuel Lopes Ferreira 16775579 14,66 14,42 14,29

2.° SargMil Fernando Manuel Filipe Matias 01264479 13,42 13,39 13,41

furMil Valter Leal dos Santos 05972179 13,69 12,88 13,29

» Ricardo Augusto Correia 16236678 13,43 13,12 13,2$

» Ricardo Alberto de Campos Rodrigues 15684678 13,45 12,55 13,04

» António José Guerra Colaço 01238478 13,19 12,71 12,95

» Vítor Manuel Rodrigues dos Santos 18419881 13,38 12,29 12,84

> Fernando António Vilas Boas Dias 05612379 12,97 12,54 12,76

» Luís Pedro Gabriel da Silva Machado 05794579 12,04 13,03 12,54

Carlos Alberto Gomes Teixeira 02849178 12,34 12,23 12,29

4. Na Escola Prática de Engenharia:

Classificação
N.° de -

Posto Nome Td 1. 2.
. Final

Parte Parte

FurMil José Miguel Jesus Marquito 06997578 14,84 14,49 14,67

» José Manuel Rodrigues Batista 13233579 13,88 14,80 14,34

» Fernando Faim Zeferino 05748278 13,41 14,54 13,98

» Manuel Teixeira Esteves 07940479 13,21 14,53 13,87

» Rui Manuel Vidigal Vaz 16563378 12,87 14,08 13,48

» Joaquim Maria Palmeiro Mourinha 03054479 12,66 14,26 13,46

» Licimo Alberto Pires Faria 09301976 12,92 13,91 13,42

» João Carlos Serra Alves 03024078 13,01 13,22 13,12

Manuel José Pereira Rodrigues 18158878 12,56 13,52 13,04

1
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5. Na Escola Prática de Adminisfraçilo Militar:

Classificação
Posto Nome N.°de -- -- -————- - - .

.: final
. Parte Parte

FurMil Manuel Pereira Filipe 0554467$ 14,93 14,19 14,56
» António de Oliveira Paulo 14138877 14,38 14,21 14,29

José Carlos Zenha Lopes 16206379 14,48 13,64 14,06
» João Manuel da Piedade Batista 07715182 14,35 13,63 13,99
? António Nobre Mendes Roque 11387278 13,41 14,10 13,75

Herculano Manuel Brito Pacheco 0586207$ 1357 12,22 12,89
Albano de Sousa Covas 03240778 12,23 12,29 12,26

6. Na Escola do Serviço de Saúde Militar:

Classificação
N. dc —--—Posto Nome

d 1 21 t. FinalParte Parte

furMil Jorge Manuel dos Reis Rocha 01725178 13,76 16,04 14,90
Eduardo Fontes de Carvalho 18955279 13,87 15,93 14,90

2.° SargMil Luís Paulo Palma Ferreira 15996077 13,83 15,27 14,55
FurMil José António Caetano Pavia 00948179 13,70 15,20 14,45

José Maria de Sousa Ribeiro 12976178 12,72 15,44 14,09

7. Na Escola Prática do Serviço Veterinário Militar:

Classificação
N.°de —Posto Nome 1 • 2ldt. FinalParte Parte

FurMil José Manuel Teilo Simões 03341278 14,16 13,74 13,95
Agostinho Carvalho Teixeira 00960079 13,03 13,45 13,24

8. No Batalhão do Serviço Geral do Exército:

Classificação
N.°dePosto Nome 1. 2• FinalParte 1 arte

FurMil José Manuel Castro Santos 12998378 14,2$ 14,40 14,61
2.° SargMil José António Almeida Castanheira 08381177 14,75 14,20 14,48
FurMil Armando José de Brito Teixeira Lage 14158378 14,35 13,67 14,01

Arlindo Flenriques Guedes Costa Castanheira 01795078 14,03 13,98 14,00
» Carlos Alberto Nascimento Nunes 07808579 14,44 13,48 13,96
» Francisco Correia Batista 00460673 14,36 13,27 13,82

Gil de Oliveira Jesus 18552380 13,75 13,21 13,4$
,, Manueal Pereira Cação 0157.2179 13,99 12,75 13,37
» Sérgio Duarte Lima 17224278 13,56 12,96 13,26
) Manuel António Silva Ferreira 18093177 13,40 12,90 13,15

José Alberto Barros Lomba 11635378 13,48 12,78 13,13
José Manuel Tomás Luís 05184878 13,19 12,71 12,95

, Rui Manuel Pacheco Ribeiro 15663578 12,75 12,21 12,4$
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Estágios:

Lista geral de classificação de aprotados:

Concluíram o «ESTÁGIO DE ARMAS PESADAS> que decorreu na EPI, de O6Jan8l a 27Mar81, tendo obtido
o aproveitamento que a cada um se indica, os sargentos de infantaria em seguida mencionados:

Classificação
Posto Nome Ndc

tamento

1.0 Sarg Sebastiao José Granjo 05650573 BIA BOM
José Carmo de Almeida Santos 11967573 RIV BOM
Aníceto Gonçaives Rodrigues dos Santos 08095074 RIVR BOM

>‘ António Hélder Margalha 50096611 RIE SUF.
2 $arg Fernando Viegas Lousa 03052878 RCMDS M. BOM

» Luis Filipe de Brito Lopes 17880874 RIP BOM
» José António da Silva 60835670 RCMDS BOM
» Francisco Guerreiro Gervásio 12639773 1 BIMoto/RIT BOM
» José Casimiro Martins 6t446073 RIP BOM
» Jorge Frederico de Araújo Roilin Duarte 05382473 RCMDS BOM
» Adriano da Silva Teixeira 12224473 2BIMoto/RIA BOM
» Artur Daniel da Silva Lopes 60173911 lBIMoto/RIT BOM
» António Abade Domingos 24376776 1BMI SUF.
» João Artur Prudente Marques 06841266 RIQ SUF.

2.° SargMil Fernando José A. Mota 17631879 RIQ SUF.
FurGrad Leonel Machado Lima 08204464 RIE SUF.
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VI— DECLAIIAÇÕES

Colocaçílo e desempenho de funções:

1) Prestou serviço no EME, de O9Fev8l a l7Abr8l, o l.° Sarg SGE
Rs, Manuel Rosa de Freitas (50130011), do QGRML.

2) Presta serviço no 1TMTP, desde 23Abr81, o $argAjd SGE, Res,
Manuel Dantas Lima (50851111), do QGRMN.

3) Deixou de prestar serviço no RICR, desde 22Abr81, o SargChef.e
Inf, Res, Joaquim Lourenço da Rita (50967411), do QGRMC.

Rectificações:

4) Na O. E. n.° 3/31 3•0 Série, a páginas 115, na primeira linha,
onde se lê «Regimento de Infantaria do Funchal», deve ler-se «Regi
mento de Infantaria de Faro».

5) O l.° Sarg SPM Francisco Marques Siborro (08349364), da
EPM 9, foi colocado na DSPRS com data de O7Jan8l, e nito como
se publicou na O. E. 3/81 —

30 Série, a páginas 132.

6) O 1.0 Sarg Cav Joaquim António Arrifes Saloio (50619111), do
QGRMS, no se encontra abrangido pelo Decreto-Lei n.° 43/76, de
20 de Janeiro, como se publicou na O. E. a.° 2/78 —

30 Série, a pági
nas 39, ficando sem efeito a passagem à situaçâo de adido constante
na mesma O. E.

7) Ë considerado na situaçEo de desligado do serviço, a aguardar
passagem à reforma extraordinária, desde 155et77, ficando sem efeito,
desde a mesma data, a sua passagem à situaçEo de reserva, constante
da O. E. n.° 3/78 _30 Série, a páginas 78, o l.° $arg Inf José Gomes
Ferreira (50177911), do QGRMN.

8) Na O. E. n.° 2/81 — 3. Série, a páginas 42, linha 15, onde se
lê «SargChefe Inf Agapito João Ortis Baizão (51232411), deve ler-se
«SargChcfe Inf Agapito João Ortis Balão (51232411)».

Desligados do serviço:

9) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decretõ-Lei a.° 28404, de 31Dec37, é considerado na situação de des
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ligado do serviço desde O9Mai$1, por atingir o limite de idade para
transitar para a situação de reforma, o 1.0 Sarg SGE José Martíns
(50658811), do QGRML.

Diversos:

10) Por despacho de O4Mai8l, deixou de ser executante do instru
mento «TUBA», por motivo de saúde, sendo reclassificado como exe
cutante do instrumento «BOMBO», o 1.0 Sarg BFE, ramo de músicos,
Carlos Moreira Lopes Pereira (07657865), do RIP.

11) O 1.0 Sarg Inf Manuel Inácio Paixão Grilo tem o número de
identificação 64634955.

VII — OBITUÁRIO

1976:

Janeiro, 20— i.° Sarg Ref João de Jesus do QGRML, nascido a
01Jun893.

1980:

Agosto, 31 —2.° Sarg Ref José Brazil e Meio (52119111), do QGZMA.
Outubro, 4—2.° Sarg Ref António Eduardo da Silva Carvalho

(52217611), do QGRMC.
Dezembro, 9_2.0 $arg Ref José Pereira Batalhão (52240811), do

QGRMC.
Dezembro, 20—2.° SargSGE, Res, Afonso de Albuquerque (53001611),

do QGRML.

1981:

Janeiro, 15— 1. Sarg Ref Segismundo Augusto da Silva Salgado e
Vasconcelos (50482411), do QGRML.

Fevereiro, 17 — 1.0 Sarg SGE, Res, António Peres Folgado (52191711),
encontrava-se apresentado no QGRMC a aguardar passagem à
situação dc rforma.

Março, 6— 2.° Sarg Ref José Pinto de Sousa (52967411), do QGRML.
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Março, 23— SargAjd Ref Jerónimo Marcelino Alves Rolhas (52946111),
do QGRML.

Abril, 3 — SargAjd Ref Jorge Paiva de Sousa (50245111), do QGRML.
Abril, 16—1.° Sarg lnf, Res, Alberto Pinto de Sousa (52193011), do

QGRMC.
Abril, 17—1.° Sarg 55 Joaquim Manuel Xavier (51239411), da

CRRMN.
Abril, 22 — SargAjd Ref Benjamim Rodrigues (52115211), do QGZMA.
Abril, 23— 1.° Sarg Eng Eleutério Pina Vaz (50985$11), da EPE.
Abril, 25— l.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Joao da Con

cição Rodrigues (46375353), do RIF.
Abril, 29— 1 .° Sarg Ref Artur Ermida (52193711), do QGRMC.
Maio, 3 — SargAjd Ref Américo Rodrigues Cruz (50372411), do

QGZMA.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 12/15 DE JUNHO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:
Conselho da Revoluçiïo

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 7 de Maio de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de cobre de serviços dis
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 26.°,
a]mnea c), com referência ao n.° 1 do artigo 67.°, todos do Regu
lamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Inf José Manuel Pires da Silva (50178711).

Por ‘portarias de 28 de Abril de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Art Manuel Lobo de Carvalho (50583411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Eng Mário Gonçalves Capela (51781111).

Por portarias de 29 de Abril de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Inf Abel Marques (50175511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf Mário Joaquim Espanhol de Oliveira (46389753),
da GNR.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar con-i a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf Joaquim Veloso Carvalho (43294062).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l. Sarg SAM Dâmaso Calado Batista (52061011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro dc 1971,
o SargAjd SGE Joaquim Augusto Canoco Almas (51759411).
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Por portarias de 7 de Maio de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 $arg Art Manuel Guerra Catalão (51201711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Art António Mendes Pinheiro (50456111).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SS Adriano Gonçalves Moreira (36363259).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36e

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o $argAjd SGE Francisco José da Silva (50570011).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

SargMor Cav José Francisco inácio de Azevedo (51522211);
SargChefe Cav António Dias Pinto (50201911);
l.° Sarg SM José da Costa Sousa (50399911).
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde O5Fev8l, ao abrigo
do § 4.° do artigo 19.° do Decreto-Lei n.° 42 075, de 31 de
Dezembro de 1958, o SargMor Pára, Manuel António (52998811), Çdo CEM/CTP.

(Por portaria de l4Mai8l.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, supranumerário, José Boino Bento (50088211), do RIB,
desde l3Abr8l;

SargMor, supranumerário, João Francisco Guerreiro (50534711), da
EPI, desde l5Abr8l;

SargAjd, adido, Joaquim Ramos (50848311), do BSGE/MDN, desde
lSAbr8l;

1° Sarg, adido, António Manuel Matias dos Santos (50512411), da
CSCE, desde l4Abr8l.

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg, adido, António Clemente (51148211), dos SPM, desde
I3Abr8l.

Quadro do serviço de administração militar:

2.0 Sarg, adido, Álvaro da Silva Azenha (09580374), da MM desde

OlAbrSl.
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Quadro das bandas e fanfarras do Exército:

—Ramo de corneteiros e clarins:

1.0 Sarg, adido, José Ventura Luz (50789811), da AM, desde l5Abr8l.

(Por portarias de l4Mai8l.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicm, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de
10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único
do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os seguintes
sargentos do BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor Nélson Ferreira (50514311), desde l3Abr8l;
SargMor João Louro (50885411), desde l5Abr$1;
SargChefe António dos Santos Neves Barbosa (51512711), desde

l3Abr8l;
SargChefe António José Pereira (50468511), desde l5Abr8l.

Quadro da arma de cavalaria:

SargAjd António Miguel Tapum Martins (50133011), desde lOAbr8l.

Quadro da arma de engenharia:

SargAjd Humberto Lopes Geraldes (52426911), desde l5Abr8l.

(Por portarias de l4Mai8l.)
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino à ESSM)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargChefe José Vaz Gonçalves

(51327511, do BSGE.
(Por portaria de l4Mai8l.)

Estado-Maior-Geiterat das Forças Armadas

(Com destino aos SCEPL)

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l6Abr$1, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei 188/77, de 10 de Maio, com a
redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o 1.0 Sarg José Semedo Godinho
(51040811), do BSGE.

(Por portaria de l4Mai8l.)

Ministério da Defesa Nacional

Quadro da anua de infantaria:

Passam a ser considerados nesta situação desde l5Abr8l, nos termos
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos do BSGE:

SargMor António Venceslau Gonçalves Sengo (50035611):
1.0 Sarg Clarimundo António Nunes (51300311).

(Por portarias de l4Mai8I.)
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Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Ago8O, nos termos
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76,
de 31 de Dezembro, o $argAjd Luís Ildefonso das Dores Pontes
(51231511), do QGRMC.

(Por portaria de l4Mai8l.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

São consideradas nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

l.° Sarg Jaime da Silva Bravo (51765211), do RCMDS, desde
1 lAbr8l;

1.0 Sarg António Manuel dos Santos (52014111), do RIVR, desde
lSAbr$1;

1.0 Sarg José Justino de Cabelo e Lencastre (51983711), do RCMDS,
desde l8Abr8l;

1,0 Sarg Joaquim da Costa Bastos (51343711), do RIB, desde
2OAbr8l.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg José Augusto Monteiro (50453511), da EPA, desde l2Abr8l.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Isaac Pereira Alves (39114554), do QGRMN, desde l9Abr8l.

Quadro da anua de transmissões:

1.0 Sarg Joaquim Augusto Silva Gomes (51090811), do DGMT, desde
l4Abr8l.
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Júlio Almeida Santos Pinto (52270211), do RIV, desde
l4Abr8l;

l.° Sarg Álvaro Rodrigues Couto (51261011), do PM, desde 25Abr81.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAid António Emilio Ramos (51549211), do LMPQF, desde
l5Abr8l.

Passagem à situação de reserva:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 14 de Maio de 1981:

1—Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE Armindo da Silva (50215511), do DRMLA, desde
O2Dec8O, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 27 840$00.

2 — Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg SGE Albano Fernandes Terezinho (50526711), da CAdm/
/BApSvc/IBMI/EPAM, desde l5Jul8O. contando 36 anos de (serviço. Fica com a pensão mensal de 21 500$00 (a).

3 — Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 $arg Inf Américo Marques Costa (52263611), do ISM, desde
OlOut8O, contando 26 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 18 554$00 (b);

1.0 Sarg Tm José Salgado Ferreira (51362511), do QGRMN, desde

lODec8O, contando 28 anos e 10 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 19 922$00 (a);
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o Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Carlos Manuel Dias
Pereira (34005659), do CIAAC, desde O3Nov8O, contando 29
anos e 9 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de
18 762$00 (c).

Por portarias de 19 de Maio de 1981:

1—Nos termos da alínea b)-l.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg SGE António Augusto Martins (51136111), do QGRMC,
desde l9Nov8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 24 847$00 (b).

2 — Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1° Sarg Eng António da Silva Teixeira (50208711), da EPE, desde
O5Nov8O, contando 26 anos e 2 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 17 110$00;

SargAjd SGE António Lopes Vinagre (51362811), do RAL, desde
26Dec6O, contando 35 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 26 294$00 (b).

3—Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo l.° do Decreto-
-Lei n° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf José Joaquim Valadas (46098654), do RIE, desde
3lJan8l, contando 30 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 19 148$00 (d);

Fur Inf Domingos do Nascimento Gonçalves (43266$52) da EFS,
desde 240ut80, contando 27 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 14 756$00 (a);

SargAjd SM Manuel Soares (50358911), da EMEL, desde l2Nov8O,
contando 30 anos e $ meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 20 874$00 (e);

1.0 Sarg SM João Jorge Ãvila Brimo (52560911), da RIAH, desde

310ut80, contando 30 anos e 7 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 19 288$00 (e);

l.° Sarg SM João José Pardal Silva (4555075$), do DGMG, desde

26Nov80, contando 24 anos e 10 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 15 662$00 (c);
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1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Silvestre Camacho (52256511),
do RIFC, desde O2Fev8I, contando 33 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 20 889$00 (1).

4—Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei n.’ 514/79, de 28 de Dezembro:

1.° Sarg SM Amilcar Guedes dos Santos (52737311), do RIAH, desde
l3Jan8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 24 903$00 (e);

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, António Duarte das
Dores (51311511), do RIF, desde 3lDecSO, contando 36 anos
de serviço. Fica com a pensão mensal de 23 540$00;

SargAjd SGE José Victor Moura Costa (51012211), do RIE, desde
23Fev$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 26 908$00 (d);

l.° Sarg SGE António Manuel Pinto (51715111), do FG, desde
23Jan$l, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 23 540$00;

l.° Sarg SGE Abílio de Oliveira Manaia Caridade (52012511), do
QGRMC, desde O6Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 24 928$00 (b).

(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(c) fica apresentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGRMS.
(e) Fica apresentado no QGZMA.
(y) Fica apresentado no QGZMM.

(
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Passagem Li situação dc reforma:

Transitaram para a situação de reforma nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.’ 514/79, de 2$ de
Dezembro. desde as datas que se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome de trniJcle Data

Idt.

SargAjd Albino Gonçalves Castelo 51994911 QGRML 22Nov79
» Alfredo Martins Pereira 52193511 QGRMC llMai7l

Alfredo Tomé Serra 53007911 QGRML 16Jul7l
António Ribeiro Leandro 51042311 QGRMC 24Fev74

» Braz Pinheiro 52969811 QGRMC 25Mar75
» Francisco Augusto iáscoa 52386711 QGRMN 240ut74
» José Miranda Gaôcho 52995411 QGRML lSFev78
» José Simão fontes 51249311 QGRMC llAgo8O
» Mário da Conceição Freitas 52981511 QGRML 27Mai80

Próspero Rodrigues 52877811 QGRML 26Mar73
» Vicente Martins Romão 50686911 OGRML 07Fev79

1.” Sarg Abílio Lopes 52873211 QGRML llFev76
» Abílio Lopes 52191811 QGRML O6Dec7l
» António Augusto Tésinho 52586511 QGRML 110ut74
» António Luís Gonçalves 52302511 QGRML OlAgo74
» António Monteiro 52977811 QGRML 15Fev7$
» António dos Santos Fernandes 52303311 QGRMN 255et73
» Armando Marinho da Costa 52376611 QGRMN OlJan79
» Arménio de Gouveia Castanheira da Cunha 23083711 QGRML l1Mai7S
» Artur Alves Pinho 50173411 QGRMN llSet79

Cândido Apolinário Macedo 51775211 QGZMM 235et73
» Carlos António Rodrigues Ferreira 52197911 QGRMC lOMai7$

Diogo António Santana 52968211 QGRML 03Fev78
» Diogo Cândido Correia 52198511 QGRMC OlMar74
» Edmundo Gonçalves Lima 52151011 QGRMC 145et76

Faustino Gonçalves Barreira 52382211 QGRMN 10Ju172
Fernando Cadete 52199311 QGRMC 1$Fev75

» Francisco da Silva e Sousa 52676311 QGRML 05Mai75
Inácio Ferreira da Silva 50216811 QGRMN 30Jan76
João Alves Lopes 52201011 QGRMC 06Mai78

» João António Alvarrão 52839211 QGRML IOOut7l
> Joaquim Carvalho Baleizão 52409611 QGRML 14Jan73
> Joaquim Serras Belo 52202611 QGRMC 25Dec78

Jorge Viegas Coutinho 52868311 QGRML 2OFev7l
» José Alves 52202911 QGRMC 2lJuI77

José Barbudo Catado 52974011 QGRMS 30Dcc74
» José Carlos da Conceição 52995311 QGRML 23Mar74
» .Iosé Fernandes Gouveia Neves 50654411 QGRML llAgo8O
> José Joaquim Dias Veiga 52202211 QGRMC l7Nov73
» Justino António Sampaio 52863011 QGRMN 2lJun76
» Luís Firmino Câmara 51775311 QGZMM 110ut73
» Manuel Silvestre 50885111 QGRMN 04Ago79
» Raul Lopes Fradique 50561711 QGRMC 27Nov79
» Silvino Nobre de Barros 52954111 QGRML 16Mai73
» Victor dc Mesquita 50430711 QGRML 30Nov74
» Inácio Ferreira Batista 52200511 QGRMC 250ut74

2.° Sarg Alberto Augusto Chaves 52118111 QGZMA l8Fev77
» Alberto da Conceição Rosado Guerra 50011$11 QGRMS 230ut73

Alberto Oliveira 52385311 QGRMN 07Nov74
Alfredo Guerreiro 50929411 QGRML 25Dec7$
Amaro Alberto Ferreira 52215711 QGRMC OlDec77
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Posto Nome de Unidade Data
tdt.

2. Sarg António de Azevedo 50611311 QGRMN 20Ju174
» António Loes Parada 52413411 QGRML 24fev79
» António Magro Romão 53013811 QGRML 14Mai79
» Daniel de Oliveira Miranda 52324511 QGRMN 3OSet7S
» Edmundo Gonçatves 52385211 QGRMN 22Mai77
» Ernesto da Conceição Massano 52227411 QGRMC 08Dec75

Francisco da Costa Chicória 52356611 QGRMC 25Nov76
» Francisco José Batanete 51028111 QGRML l2Mar8O

» !rancisc() Xavier Palmeiro 52252111 QGRMC 051u176
» Guilhermino Pimentel 52230011 QGRMC 23Mar76
» João dos Santos Alfredo 52233911 QGRMS 08Dec76
» João Thomé 52954011 QGRML 221un73
» Joaquim António Tavares Dias 52972111 QGRML 18Mai72

» Joaquim da Costa Simões 00163411 QGRML l5Ago7l
Joaquim Fernandes 52691611 QGRML 13Mai74

» Joaquim Maria Gardete Correia 52235511 QGRMC 28Jun78

José Augusto 53007411 QGRML 010ut73

» José Bento Laço 52372011 QGRMN 23Ago72

» José Domingos Pacheco 52994611 QGRMS 301an75

» José Gomès Patrício de Castro 52984011 QGRML OlNov7l

» Manuel Lopes 50980011 QGRMC 271un78

» Manuel Moreira 50695511 QGRMC 14Mai74

Tibério da Conceição Peixeiro 52998611 QGRMN 200ut79

Furriel Saturnino António Gameiro 53085211 QGRML 24Fev79
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Passagem à situação de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 1O.° do

Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, adido, José Boino Bento (50088211), desde O6Abr8l, data

em que foi transferido do BSGE/EMGFA, para o RIBE:

SargMor, adido, João Francisco Guerreiro (50531711), do 3SGE/

/MDN, desde O8Abr8l.

(Por portarias de l4Mai8l.)

Sargentos do serviço postal miliiar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Annadas

Serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Abr8I, ao abrigo

do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com

a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei

n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargAjd Josué Afonso Goulão

(51074111), da EPM 39.

(Por portaria de l4Mai8l.)

Passagem à situação de reserva:

Por portaria de 19 de Maio de 1981:

Passou a ser considerado nesta situação desde O6Fev8J, nos termos

da alínea d) do n.° 1 do artigo 1. do Decreto-Lei n.° 514/79,

de 28 de Dezembro, o l.° Sarg Ivo de Matos Godinho (51267411),

do BSGE/EM’GfA, contando 36 anos de serviço. Fica com a

pensão mensal de 22 788$00. Fica apresentado no QGRML.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro pernianente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Adminisiração Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg António João Pineu Toucinho (52254811),
contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção tio Serviço de finanças

SargCbefe SAM o SargAjd Rogério Neves da Silva (52244411), con
tando a antiguidade desde l5Abr$1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das atinas e serviços, cenftos de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Joaquim Bento de Oliveira Latas (12963773),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargAjd SM o l.° Sarg Alexandre Pires Martins (51541411), con
tando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

SargChefe Art o SargAjd Domingos Andrade da Cruz Dias (50453311),

contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.0 Sarg Joaquim Agostinho Martins (51284211),

contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd SM Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (52721111), contando

a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento dc Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Jerónimo Francisco Riço Abegoaria (50943511),

contando a antiguidade desde lOAbr8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Rui Fernando Bica Pires (51345911), contando a

antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargChefe o SargAjd José António Tinta Fina Taniças (52441311),
contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual
1cm direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Í’essoal dos Quadros Aprovados por Lei.

c
Batalhão de Administração Militar

SargAd SAM o 1.0 Sarg Carlos Guilherme da Silva Loures (61100458),
contando a antiguidade desde O8Abr8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SrgMor SGE o SargChefe Alberto de Almeida (52136511), con
tando a antiguidade desde l5Abr$1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

SargAjd SM o 1.” Sarg Fernando Lopes Dias Agudo (51190211),
contando a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Órgãos de exccuçõo dos serviços e outros elementos:

Tribunais

2.0 Tribunal Militar Territorial do Porto

SargAjd SGE o 1.’ Sarg Francisco Julião da Conceição Águas

(50854511), contando a antiguidade desde l5Abr$1, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence

pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instruçüo

Centro de Instrução de Operações Especiais

Fur Inf o FutGrad Domingos do Nascimento Gonçalves (43266852),

contando a antiguidade desde 230ut80, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

É promovido nos termos dos artigos 1.0 e 2.° do Decreto-Lei

n.° 492/80, de 18 de Outubro, por lhe ter sido autorizada a

passagem à situação de reserva em 240ut80.

Escola Militar dc Electromecânica

SargAjd SM o 1.0 Sarg Norberto Martins dos Santos (50589011),

contando a antiguidade desde l6Mar8f, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel da Silva Barbosa Lopes (52848311).

contando a antiguidade desde l6MarSl, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Ministério da Defesa Nacional)

SargMor SGE o SargChefe João Lopes Rosado (50420811), contando
a antiguidade desde 28Abr$l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(
Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Serviços Sociais das Forças Armadas)

SargMor Inf o SargChefe António Manuel Paço (50563711), con
tando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Supranumerários:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

SargChefe SGE o SargAjd Manuel Martins Gonçalves (51246511),
contando a antiguidade desde 28Abr8l, data a partir da qua’
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.° SargMil Inf o FurMil José Augusto Cardoso Lourenço (00476760),
contando a antiguidade desde 311an66.
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e Serviços:

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

1.0 Sarg Eng António Clemente (51148211), do BSGE/SPM, devendo

ser considerado nesta situação desde l3Abr8l, por conveniência

de serviço.

Direcção do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Caetano Abrantes (50010911), do RCMDS devendo

ser considerado nesta situação desde llMai8l, por conveniência

de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

São considerados nesta situação, desde as datas que se indícam, os

sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Luís de Sousa (51989211), da CAdm/BApSvc/IBMI/

/EPAM, desde l4Mai8l, a seu pedido;
FurGrad SS, ramo de medicina, António José Belo Fialho (00133362),

da CRRML, desde OlAbr8l, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

SargAjd Inf Joaquim Ramos (50848311), do BSGE/MDN, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência

de serviço.
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Região Militar do Sul

1. Sarg Inf, supranumerário permanente, Mário Joaquim Barão
Gansinho (01142365), da AM, devendo ser considerado nesta
situação desde lOAbr8l, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e

unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargMor Inf, supranumerário, João Francisco Guerreiro (50534711),
do BSGE/MDN, devendo ser considerado nesta situação desde
O8Abr8 1, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

SargMor Inf, supranumerário, José Boino Bento (50088211), do
BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde
O6Abr8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Ventura Luz
(50789811), da AM, devendo ser considerado nesta situação
desde lSAbr8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg Inf António Manuel Matias dos Santos (50512411), da
CSCE, devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr8l,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Barroso Roxo (69011465), do
RIP, devendo ser considerado nesta situação desde 24Abr8 1, por
conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf Jerónimo André Martins Vaz (50563911), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, a seu
pedido.

Artilharia:

Escola Prática dc Artilharia

SargMor Art Américo Bastos Pereira (50042711), do RALIS, de
vendo ser considerado nesta situação desde 27Abr81, por con
veniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde OIAbr8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg Art Raul Cipriano Ferreira Pestana (05281276), da EPA;
2.° Sarg Art Manuel Joaquim Almeida Cardoso (16895978), da EPA.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.° Sarg SM Álvaro de Oliveira Andrade (50840411), da EPST,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Abr8 1, por con
veniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação, desde ISAbr8l, os sargentos em
seguida mencionados:

1.” Sarg Inf Franklim Fernandes da Silva Bento (02418364), do
BSM (a);
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SargAjd SM Bernardino Monteiro Francisco Casaleiro (5000741 1), do
CIMSM (b);

1.0 Sarg SM Gilberto Manuel Marques Heleno (37315961), da
EMEL (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

c
Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

furGrad SAM Joaquim Gomes da Silva (43357457), da MM, de
vendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por con
veniência de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, adido, Nélson Ferreira (50514311), do RIB, desde
l3Abr8l;

SargMor Inf, adido, João Louro (50885411), do RIQ, desde l5Abr8l;
SargChefe Inf, adido, António dos Santos Neves Barbosa (51512711),

da AM, desde l3Abr8l;
SargChefe Inf, adido, António José Pereira (50468511), da EPI,

desde l5Abr8l;
SargAjd Cav, adido, António Miguel Tapum Martins (50133011), do

ERec/IBMI/RCSM, desde lOAbr8l;
SargAjd Eng, adido, Humberto Lopes Geraldes (52426911), do BST,

desde l5Abr8l.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/ESSM)

SargChefe SS, adido, ramo de medicina, José Vaz Gonçalves

(51327511), do HMP, devendo ser considerado nesta situação

desde l5Abr8l, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

1.° Sarg Inf, adido, José Semedo Godinho (51040811), da CSan/

/BApSvc/1BMI/HMR 3, devendo ser considerado nesta situação

desde l6Abr8l, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN)

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, adido, António Venceslau Gonçalves Sengo (50035611),

do RIA;
1.0 Sarg Inf, adido, Clarimundo António Nunes (51300311), do

CIPE.

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

(Cmd/CIMSM)

1.0 Sarg SM Manuel António Gonçalves das Neves (05909674), do

BSM, devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8l,

por conveniência de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM João Rodrigues Cordeiro (50461611), do BSM, desde
l3Abr$1;

1.0 Sarg SM João dos Santos (39237062), do BSM, desde l3Abr8l; C1.0 Sarg SM Alberto Augusto Lopes Pereira da Costa (50008211),
do BSM, desde l3Abr$1;

1.’ $arg SM Ricardo Proença Robalo Pedro (45547860), do BSM,
desde l3Abr8l;

1.0 Sarg SM Fernando dos Santos Suzano (50136411), da EPSM,
desde l4Abr8l.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CReabTptJEPAM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 .° Sarg 5AM António Maria Dias Lopes (09016064), do DGMI,
desde l5Abr$1;

2.° Sarg SAM Álvaro da Silva Azenha (09580374), da MM, desde
OlAbr8l;

2 Sarg SAM Manuel Francisco Constantino Crisanto (10890674),
da EPAM. desde l5Abr8l.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/EPAM)

2.° Sarg SAM José Aires Carvalho Fragoso (10988575), da CST,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por con
veniência de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(CSan/HMR 3)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Míranda Pascoal (51521311), do 4 TMTL,
desde l3Abr8l;

SargAjd SS, ramo de medicina, Carlos Rosa Pombo (50748511), do
HMP, desde lSAbr8l.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

1.0 Sarg Inf Manuel Alves da Costa (51049311), do CIOE, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

1.0 Sarg Cav Joaquim Francisco Santana Trovão (51520611), do
QGRMS/EL, devendo ser considerado nesta situação desde

lSAbr8l, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd SM José Maria Moreira da Costa e Silva (51100211), do

BIMec/1BMI/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 4Abr8 1. por conveniência de serviço.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Despostos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf José Augusto Vaz (51006411), da CAdm/BApSvc/1BMT/
/EPAM, desde l6Abr8l;
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2.” Sarg Inf João Cabral Casimiro (03224072), do RCMDS, desde
O6Abr8l;

1.0 Sarg Cav, adido, José Diogo Tomaz (50906511), do RIL, desde
l3Abr8l;

1.0 Sarg SM, adido, António Joaquim Alpalhão (50667111), da
EPSM, desde l3Abr8l.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde OlAbr8I, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos da EPA:

2.” Sarg Art Tito Rodrigues Ribeiro (07855478);
2.° Sarg Art Franklim Vilela Aleixo (01886678);
2.° Sarg Art António Manuel Amaral da Cruz (16460877);
2.° Sarg Art Fernando do Pranto Alves (0407476).

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

SargAjd, adido, Josué Afonso Goulão (51074111), da EPM 39, deven
do ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conve
niência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

1.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.° Sarg Manuel da Conceição Vicente (51535811), da EPM 109/BC 5,
devendo ser considerado nesta situação desde l9Mai8l, por con
veniência de serviço.
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V — PENSÕES DE RESERVA

Declarações:

Declara-se que os sargentos em seguida mencionados têm as
pcnsões mensais de reserva que a cada um se indica:

SargAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMC:
22 990$00, desde OlAbr8O; 24 310$00 desde OlJul8O; 25520$00,
desde OlOut8O, e 26908$00 desde OlFev8l.

SargAjd Artur Ribeiro dos Santos (50519311), do QGRML: 20900$00,
OlAbr8O; 22 100$00, dsde OIJul8O; 23 200$00, desde OlOut8O;

1.0 Sarg José Monteiro Pinto Ferreira (50695111). do QGRML:
7833$00, desde 24Ju175; 8667$00, desde OlSet75; 10417$00, desde
OlJan77; 12083$00, desde OlJan7$; 12917$00, desde OlJan79,
e 15 207$00 desdc 01Jul79.

ficam sem efeito todas as publicações na O. E. 3. Série.

1.0 $arg Salvador Oliveira Esteves (50601011), do QGRML: 22704$00
desde 29Nov80.

1.0 Sarg Benjamim Pacheco Cunha (50248011), do QGRML:
16578$00, desde OlAbr8Q; 17 528$00 desde OlJul8O; 18477$00,
desde OlOut8O, e 19676$00 desde OlFev8l.

1.0 Sarg Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM: 19840$00, desde
OlAbr8O; 20 977$00, desde OlJul8O; 22 113$00, desde OlOut8O,
e 23 309$00 desde OlFev8l.



)

)
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VI— PENSÔES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diório da Reptíblica n.° 119 — Ii Série, de 25Mai81, foram publicadas as pensões de reforma aser pagas pela CGA, a partir de OlJun8l, em conformidade com o artigo 46.° e os n. 1 e 3 do artigo 100.do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

Posto Nome de Unidade Pensão-

ldt.

SargAjd Albino Gonçalves Castelo 51994911 QGRML 22 100$00» Alfredo Martins Pereira 52193511 QGRMC 14 729$00» Alfredo Tomé Serra 53009711 QGRML 14 729$00» António Ribeiro Leandro 51042311 QGRMC 14095$00Braz Pinheiro 52969811 QGRMC 14095$00» Francisco Augusto Páscoa 52386711 QGRMN 14095$00José Miranda Gaôcho 52995411 QGRML 19706$00José Simão Fontes 51249311 QGRMC 22 100$00» Mário da Conceição Freitas 52981511 QGRML 22 100$00» Próspero Rodrigues 52877811 QGRML 15 820$00Vicente Martins Romão 50686911 QGRML 21 004$001. Sarg Abílio Lopes 52873211 QGRML 13969$00Abílio Lopes 52191811 QGRML 10573$00António Augusto Tesinho 52586511 QGRML 13 719$00António Luís Gonçalves 52302511 QGRML 13 719$00António Monteiro 52977811 QGRML 17 101$00António dos Santos Fernandes 52303311 QGRMN 8 380$00» Armando Marinho da Costa 52376611 QGRMN 18 181$00» Arménio de Gouveia Castanheira da Cunha 23083711 QGRML 20 400$00» Artur Alves Pinho 50173411 QGRMN 20 300$00Cândido Apolinário Macedo 51775211 QGZMM 11 807$00» Carlos António Rodrigues Ferreira 52197911 QGRMC 18 526$00» Diogo António Santana 52968211 QGRML 16625$00Diogo Cândido Correia 52198511 QGRMC 13091$00Edmundo Gonçalves Lima 52151011 QGRMC 16981$00Faustino Gonçalves Barreira 52382211 QGRMN 13719$00Fernando Cadete 52199311 QGRMC 13719$00» Francisco da Silva e Sousa 52676311 QGRML 10573$00Inácio Ferreira da Silva 50216811 QGRMN 14345$00João Alves Lopes 52201011 QGRMC 13773500João António Alvarrão 52839211 QGRML 12 058$00Joaquim Carvalho Baleizão 52409611 QGRML 11 933$00Joaquim Serras Belo 52202611 QGRMC 14249$00» Jorge Viegas Coutinho 52868311 QGRML 12348$00José Alves 52202911 QGRMC 15757$00José Barbudo Calado 52974011 QGRMS 10901$00José Carlos da Conceição 52995311 QGRML 14095$00José Fernandes Gouveia Neves 50654411 QGRML 20 300$00José Joaquim Dias Veiga 52202211 QGRMC 13 719$00Justino António Sampaio 52863011 QGRMN 13 592$00Luís Fírmino câmara 51775311 QGZMM 14 226$00Manuel Silvestre 50885111 QGRMN 19 358$00Raul Lopes Fradique 50561711 QGRMC 20300$00Silvino Nobre de Barros 52954111 QGRML 13 719$00Victor de Mesquita 50430711 QGRML 13719$00Inácio Ferreira Batista 52200511 QGRMC 13719$002.° Sarg Alberto Augusto Chaves 52118111 QGZMA 11 332$00Alberto da Conceição Rosado Guerra 50011811 QGRMS 13 341$00Alberto de Oliveira 52385311 QGRMN 13 052$00
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N.°
Posto Nome de Unidede Pensão

Idt.

2.° Sarg Alfredo Guerreiro 50929411 QGRML 17 800$00
» Amaro Alberto Ferreira 52215711 QGRMC 14 505500
» António de Azevedo 50611311 QGRMN 13341500 (
» António Lopes Parada 52413411 QGRML 17 101500
» António Magro Romão 53013$11 QGRML 14700$00

Daniel de Oliveira Miranda 52324511 QGRMN 7 956$00
» Edmundo Gonçalves 52385211 QGRMN 15 694$00
» Ernesto da Conceição Massano 52227411 QGRMC 13 592$00
» Francisco da Costa Xicóría 52356611 QGRMC 10 077500
» Francisco José Batanete 51028111 QGRML 1$ 900500
» Francisco Xavier Palmeiro 52252111 QGRMC 16480$00
» Guilhermino Pimentel 52230011 QGRMC 16480$00

João dos Santos Alfredo 52233911 QGRMS 10580$00
> João Thomé 52954011 QGRML 13 341$00

Joaquim António Tavares Dias 52972111 QGRML 13 341500
» Joaquim da Costa Simões 00163411 QGRML 11 556$00

Joaquim Fernandes 52691611 QGRML 13341$00
Joaquim Maria Gardete Correia 52235511 QGRMC 14789$00

» José Augusto 53007411 QGRML 13 341$00
José Bento Laço 52372011 QGRMN 12713$00

» José Domingos Pacheco 52994611 QGRMS 11 971$00

» José Gomes Patrício de Castro 52984011 QGRML 13 341$00
» Manuel Lopes 50980011 QGRMC 17 464$00

Manuel Moreira 50695511 QGRMC 13 596$00
» Tibério da Conceição Peixeiro 52998611 QGRMN 11 025$00

Furriel Saturnino António Gameiro 53085211 QGRML 14750500
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VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situaçEo de reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Ramiro da Rua (50458711), no BSGE, desde l7Mai8l.

Do QGRMN:

SargAjd SGE Armindo da Silva (50215511), no DRMLA, desde
O2Dec8O.

- Do QGRMC:

1.0 Sarg Eng António da Silva Teíxeira (50208711), na EPE, desde
O5Nov8O;

1.0 Sarg SGE Joo Martins (50292011), no RICB, desde OlJan$1.

Do QGRMS:

1.0 Sarg inf António Francisco Figueiras (34088661), na LCOMB/
/Lagos, deixando de prestar serviço, desde a mesma data, no
RIF.

2) Prestaram serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf José do Carmo Rebelo (51765311), no ITMTL, desde
OlJan8l a O4Fev8l.
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Do QGRMN:

SargChefe SM José Correia Barbosa (51544911), na Delegação da
DSM/Porto, desde 16Fev81 até 3OAbr8l;

SargChefe SM Gabriel Albino (51178511), na Delegação da DSM/
/Porto, desde l6Fev8l até 3OAbr8l.

Do QGRMS:

1.0 Sarg BFE António Duarte das Dores (51311511), no RIF, desde
3lDec8O a 3lMar8l.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabeleci
mentos militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva
em sguida mencionados:

Do QGRMC:

SargAjd SGE Joaquim Simões dos Santos (52402511), na EPST,
desde O5Mai$l;

SargAjd SGE Francisco Augusto Ferreira Regala (50561011), no
DRMAV, desde 23Mai81.

Rectificações:

4) Declara-se que a classificação obtida pelo 1.° Sarg Inf Fran
cisco da Costa ($8026761), do BSGE, no ISM, curso «A», é de
11,900 e não de 11.988, como se publicou na O. E. n.° 22/803.0
•Série, a páginas 790.

5) Declara-se que a classificação obtida pelo 1.0 Sarg Inf
Manuel José Gonçalves (51982311), do RIAH, no ISM, Curso «A»,
é de 13,885 e não 13,865, como se publicou na O. E. n.° 22/80
— 3. Série, a páginas 789.

6) Declara-se que a classificação obtida pelo 1.0 Sarg Inf Fran
cisco Rafael Grave (50195811), do CIPE, no ISM, Curso «A», é
de 11,936 e não 11,436, como se publicou na O. E. n.° 22/80_3.0 Série,
a páginas 790.
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7) Declara-se que a classificação obtida pelo l.° $arg Eng José
Dias da Conceição Marques (50979911), do RIT, no ISM, Curso
«A», é de 11,915 e não 11,951, como se publicou na O. E. n.° 22/80
— 3’ Série, a páginas 790.

8) Declara-se que a classificação obtida pelo 1.0 Sarg 5AM
Cristina Evangelista Gucrreiro (52679311), da MM, no ISM, Curso
«A», é de 14,595 e não 14,593, como se publicou na O. E. n.° 22/
/80—3.’ Série, a páginas 789.

9) Declara-se que a classificação obtida pelo 1.° Sarg SM João
Etigénio Quintela Leitão (52422611), da DSM, no ISM, Curso «B»,
é de 14,588 e não 14,581, como se publicou na O. E. n.° 22/803.’
Série, a páginas 790.

10) Conta a antiguidades do actual posto desde 31Dec68 e não
de 30Nov68, como se publicou na O. E. n.° 5/69 —

30 Série, a
páginas 131, o 2.’ SargMil Inf José Augusto Quinta Queimado
(01116165), do Ex-RI 1.

Diversos:

Desligados do serviço:

11) De acordo com o previsto na •parte final do artigo 15.’
do Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, é consi
derado na situação de desligado do serviço desde l9Mai8l, por ter
atingido o limite de idade para transitar para a situação de reforma,
o 1.0 Sarg SGE Victor Carmo Palmeira (50518411), do QGRML.

Vifi — OBITUÁRIO

1981:

Março, 31 — 1.0 Sarg Ref João Vicente Pereira (52955711), do

QGRML.
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Maio, 23 — SargAjd SGE, Res, Francisco Augusto Ferreira Regala
(50561011), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.2 13/1 DE JULHO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Pensões:
Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Portaria de 15 de Julho de 1980;

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, nos termos do artigo 93.° do Decreto-Lei n. 566/71,

de 20 de Dezembro, e alínea a), n.° 2, do artigo 1.° do Decreto-

-Lei n.° 144/73, de 31 de Março, conceder ao l.° Sarg Manuel

Francisco Pires Júnior, na situação de reforma extraordinária,

condecorado com a Medalha da Cruz de Guerra de 1. classe,

a pensão no quantitativo mensal de 809$00, com vencimento desde

16 de Maio de 1980.

(Visada pelo Tribunal de Contas em 29Abr8l. Não são devidos

emolumentos.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Repdbtica, 2. séries

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
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n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8., n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Se
tembro, nomeio para exercer funções no Serviço de Policia Judi
ciária Militar o primeiro-sargento de infantaria n.° 51984311,
Acácio Lopes Moreira, sendo o seu vencimento devido a 1 de
Abril de 1981. Tem vaga no QO constante do mapa 1 a que
se refere a Portaria n.° 778/76, de 31 de Dezembro. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas: artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-
-Lei n.0 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 13 de Maio de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diório da República, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.0, n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Se
tembro, exonero das funções que vinha desempenhando no Ser
viço de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento do SAM
n.° 36068558, David Teixeira da Silva Marques, exoneração refe
rida a 1 de Abril de 1981, para efeitos administrativos. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas: artigo 8.°, n.° , do
Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 13 de Maio de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.°, n.’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Se
tembro, exonero das funções que vinha desempenhando no Ser
viço de Polícia Judiciária Militar o sargento-ajudante do SGE
n.° 50619011, José Fernandes Pereira, exoneração referida a 1 de
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Março de 1981, para efeitos administrativos. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas: artigo 8.°, n,° 1, do Decreto-Lei n.° 520/
/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Policia Judiciária Militar, 13 de Maio de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, Joõo António Lopes da Conceiçulo, general.

(D. R. n.° 117—11 Série, de 22Mai81.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.°, n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Se
tembro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judi
ciária Militar o primeiro-sargento de infantaria n.° 52011711, José
António Saldanha, sendo o seu vencimento devido a 1 de Junho
de 1981. Tem vaga no QO constante do mapa 1 a que se refere
a Portaria n.° 778/76, de 31 de Dezembro. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas: artigo 8., n.° 1, do Decreto-Lei n° 520/
/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 13 de Maio de 1981.
—O Adjunto Ccordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, Joulo António Lopes da Conceiçulo, general.

(D. R. n.° 123—11 Série, de 29Mai8l.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.°, n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Se
tembro, exonero das funções que vinha desempenhando no Ser
viço de Polícia Judiciária Militar o sargento-ajudante do SGE
n.° 50347011, José Jerónimo Martins, exoneração referida a 1 de
Junho de 1981, para efeitos administrativos. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas: artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei ri.0 520/
/75, de 23 de Setembro.)
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Serviço de Polícia Judiciária Militar, 13 de Maio de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lo?es da Conceição, general.

(D. R. n.’ 132—TI Série, de O9Jun8l.)

II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revoluçüo

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 22 de Maio de 1981:

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf João Lourenço (45172945), da GNR.

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg Inf Manuel António Guedes Ferreira (39113859).

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg Inf António Manuel Moreira (51109111).

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
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do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0
do Regulamento da Melalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Art Jcsé Valente Vieira (31401760).

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.e
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SGE António Joaquim Monzelo (52261311).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
tha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe $M João Calado Alves (5013071 1);
SargChefe SM Licinio Dias da Cruz (50006111);
SargChefe SM Virgilio António Mendes Rosa (5125271 1);
10 Sarg Inf João da Silva Domingues (5109501 1);
1.0 Sarg Inf José d Oliveira Batista Gadanho (45203751);
1.0 Sarg SM Manuel Simões Mendes (50879211);
l.° Sarg SM Mário Batista Trindade (42010750).

III — MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso nas armas e serviços que se indicam, desde 3lJanSl,
ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do Decreto-Lei n.0 920/
/76, de 31 de Dezembro, os sargentos do quadro de comple
mento em seguida mencionados que terminaram com aproveita
mento o 7.° Curso de Formação de Sargentos:

‘Por portaria de 29 dè Maio de 1981:
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Quadro da arma de infantaria:

2.° SargMil Orlando Augusto Soares Gomes (11821176), do RCMDS;

2.° SargMil Aníbal Francisco de Jesus Rodrigues ($4131075), do
CFMS;

FurMil António Teixeira dos Santos Melro (13790679), do RCMDS;
FurMil Luís Manuel Gaião Silva (04182278), do RCMDS;
FurMil José Avelino Alves Rodrígues (08929478), do CIOE;
FurMil Vitorino Ferreira da Rocha (1520137$), do CIOE;
FurMil Pedro Manuel Nave Pinheiro (12894181), do RCMDS;

FurMil Manuel Gcnçalves Travessa Garcia (05038479), do RIV;
FurMil José Augusto Pereira dos Santos (0984437$), do RCMDS;
FurMil Vítor Manuel Antunes Bastos (03831078), do RIT;
FurMil José Manuel Lombo (01782778), do RT;
FurMil José Sebastião Fernandes (16913579), do RLL;

FurMil Manuel Ferreira Cardoso (1353467$), do CIOE;
FurMil Manuel da Silva Martins (07204678), do RCMDS;
FurMil Fernando de Almeida Pereira (1878427$), do RCSM;

FurMíl Virgflio Martins Costa (07705478), do RCMDS;
FurMil António do Nascimento da Silva Porto (07504979), do RIQ;
FurMil José Carlos Esteves (08118978), do CIOE;
FurMil Alberto Manuel Salgado Lopes Cordeiro (10422579), do

RCMDS;
FurMil Alfredo Manuel Januário (12333577), do CIOE;
FurMil Manuel João Ferreira Ramos (15514078), do RCMDS;
FurMil José Paulo Pereira (10517677), do RICB;

FurMil António Duarte Oliveira (0964347$), do RALIS;
FurMil Carlos José Lopes de Carvalho (02065078), da EPST;
FurMil António Manuel dos Santos Figueiredo (08733378), do

RCMDS;
FurMil Dinis Serôdio Lopes da Costa (18799778), do RIVR;
FurMil José Joaquim de Freitas Dias (07099879), da EPST;
FurMil José Maria Paul Rebelo (06486181), do CIOE;
FurMil Francisco José Pinto Teles (04574579), do BSGE;

FurMil João de Brito Pires Louro (17624577), do RIE;
FurMil Delfim da Conceição Lima (09453179), do RCMDS;
FurMil Olindo Jorge Martins de Araújo Gomes (11865779), do

RIE;

FurMil Luis Joaquim Ribeiro Cardoso (00970979), do RIE;

FurMil António Manuel da Ressurreição (10907177), do C1OE;

FurMil Damélio de Deus da Veiga (15012077), do CIOE;

FurMil Hélder António de Barros Oliveira (0153097$), do RCMDS;
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furMil Manuel Carlos Cosme da Silva (17339282), do RT;
FurMil José Moreira da Costa (15273178), do BSGE;
FurMil Joaquim Manuel Leston Gomes (14010078), do BIA.

Quadro da arma de artilharia:

2.° SargMil José Fernando de Campos (73849772), do RCMDS;
FurMil Rui Manuel Simões de Abreu (16577876), do RALIS;
FurMil José Bruno Guerreiro (06701181), do CIOE;
FurMil David José Marques Soares (07216978), do RCMDS;
FurMil Carlos Alberto Eduardo Duarte (07448179), do QGRMC;
FurMil António Manuel Parente Pereira (12502078), do RCMDS;
FurMil Manuel Mestre Hilário (16979278), do RLL;
FurMil José Manuel da Costa Neto Alves (08745278), do HMR 1;
FurMil António Manuel Rodrigues Pereira (19873178), do RCMDS;
FurMil Nélson Luís Coelho Pais (09476278), do RALIS;
FurMil Armando Alves Ambrósio (09621678), do BRT;
FurMil José António Ferreira Marques (18269377), do RT
FurMil Manuel Fernando Pinto Ferrador (14381378), do RCMDS;
FurMil David Jorge Fino Correia (01878379), do RIQ;
FurMil António Maia Didier (08486078), do QGRMN;
FurMil Carlos Fernando de Oliveira Carrisosa (11543079), do RIQ;
FurMil Manuel Jorge Martins (12147278), do HMR 2;
FurMil Joaquim Henrique Russo Barata (18560778), do RLL;
FurMil Fernando Apolinário Ferreira (02422177), da EPC;
FurMil Henrique José Rosa de Carvalho (04617978). do BSGE.

Quadro da arma de cavalaria:

2.° SargMil Fernando Manuel Filipe Matias (01264479), do QGZMM;
FurMil António Areias Peixoto Barros da Costa (05766978), da

EPC;
FurMil José Manuel Lopes Ferreira (16775579), do RCSM;
FurMil Valter Leal dos Santos (05972179), do RLL;
FurMil Ricardo Augusto Correia (16236678), do RLL;
FurMil Ricardo Alberto de Campos Rodrigues (15684677), do RLL;
FurMil António José Guerra Colaço (01238478), da EPC;
FurMil Victor Manuel Rodrigues dos Santos (18419881), do RLL;
FurMil Fernando António Vilas Boas Dias (05612379), do RCSM;
FurMil Luís Pedro Gabriel da Silva Machado (05794579), do

CMEFED;
FurMil Carlos Alberto Gomes Teixeira (02849178), do RCB.
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Quadro da arma de engenharia:

furMil João Miguel de Jesus Marquíto (06097578), do RCMDS;

FurMil Fernando Faim Zeferino (05748278), do RCMDS;

FurMil Manuel Teixeira Esteves (07940479), do BSM;

FurMil Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378), do RLL;
FurMil Joaquim Maria Palmeiro Mourinha (03054479), da EPE;

FurMil José Manuel Rodrigues Batista (13233579), do QGRML;

FurMil Licínio Alberto Pires Faria (09301976), da EPST;

FurMil João Carlos Serra Alves (03024078), do RIA;
FurMil Manuel José Pereira Rodrigues (18158878), da EPE.

Quadro do serviço de administração militar:

FurMil Manuel Pereira Filipe (05544678), do RALIS;
FurMil António de Oliveira Paulo (14138877), da EFS;
FurMil José Carlos Zenha Lopes (16206379), do QGRMC;
FurMil João Manuel da Piedade Batista (07715182), da EPAM;
FurMil António Nobre Mendes Roque (11387278), do RCMDS;

FurMil Herculano Manuel Brito Pacheco (05862078), do BAM;

FurMil Albano de Sousa Covas (03240778), do 3AM.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de farmúcia:

2.’ SargMil Luís Paulo Palma Ferreira (15996077), do RIE;

FurMil Jorge Manuel dos Reis Rocha (01725178), da EPAM;
FurMil Eduardo Fontes de Carvalho (18955279), do BSGE;
FurMil José António Caetano Pavia (00948179), do RCE;
FurMil José Maria de Sousa Ribeiro (12976178), do RLL.

—Ramo de veterinaria:

FurMil José Manuel Telho Simões (08341278), da EPAM;
FurMil Agostinho Carvalho Teixeira (00960079), do RASP.

Quadro do serviço geral do Exército:

2.’ SargMil José António de Almeida Castanheira (08381177), do

BIMec/l BMI/CIMSM;
FurMil José Manuel de Castro Santos (12998378), da EPT;
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FurMil Armando José de Brito Teixeíra Lage (14158378), do RIVR;
FurMil Arlindo Henrique Guedes Costa Castanheira (01795079), do

RIQ;
FurMil Carlos Alberto Nascimento Nunes (07808579), da EPSM;
FurMil Francisco Correia Batista (0046067$), do QGRMC;
FurMil Gil de Oliveira Jesus (18552380), do RT;
FurMil Manuel Pereira Cação (01572179), do BApSvc/1BMI;
FurMil Sérgio Duarte Lima (17224278), do RIV;
FurMil Manuel António da Silva Ferreira (18098177), do RIV;
FurMil José Alberto de Barros Lomba (11635378), do RIVR;
FurMil José Manuel Tomás Luís (05184978), do BSGE;
FurMil Rui Manuel Pacheco Ribeiro (15663578), da EPT.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° Sarg Eng o FurMil José Manuel Rodrigues Batista (13233579),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Norte

2.° Sarg Art o FurMil An)ónio Maia Didier (08486078), contando a
antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Centro

2.° Sarg Art o FurMil Carlos Alberto Eduardo Duarte (07448179),
contando a antiguidade desde 3lJan$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg SAM o FurMil José Carlos Zenha Lopes (16206379), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sargg SGE o FurMil Francisco Correia Batista (00460678), oon
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quartel-General da Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)

2.° Sarg Cav o 2.° SargMil Fernando Manuel Filipe Matias (01264479),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Comando das Forças de Segurança de Macau

2.° Sarg Inf o 2.° SargMil Aníbal Francisco de Jesus Rodrigues
(84131075), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° Sarg Inf o FurMil António Teixeira dos Santos Melro (13790679),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

i Sarg Inf o FurMil Luís Manuel Gaião da Silva (0418227$),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil José Augusto Pereira dos Santos (0984437$),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Inf o FurMil Manuel da Silva Martins (07204678), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Inf o FurMil Virgílio Martins Costa (07705478), contando
a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Alberto Manuel Salgado Lopes Cordeiro
(10422579), ccntando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Manuel Jü0 Ferreira Ramos (15514078),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil António dos Santos Fígueiredo (08733378),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Orlando Augusto Soares Gomes (11821176),
contando a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Delfim da ConceiçEo Lima (09453179), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Hélder António de Barros Oliveira (0153097$),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil António Manuel Parente Pereira (12502078),
contando a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil David José Marques Soares (07216978), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil António Manuel Rodrigues Pereira (19873178),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1° Sarg Art o 2.° SargMil José Fernando de Campos (73849772),
contando a antiguidade desde 3lJan$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimento do novo posto.

2. Sarg Art o FurMil Manuel Fernando Pinto Ferrador (14381378),
contando a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentcs do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil João Miguel de Jesus Marquito (06097578),
contando a antiguidade desde 3llan$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Eng o FurMil Fernando Faim Zeferino (05748278), con
tando a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SAM o FurMil António Nobre Mendes Roque (11387278),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° Sarg Eng o furMil João Carlos Serra Alves (03024078), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° Sarg Inf o FurMil José Paulo Pereira (10517677), contando a anti
guidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Qua
dros Aprovados porLei.

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° Sarg Inf o FurMil João de Brito Pires Louro (17624577), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Olindo Jorge Martins de Araújo Gomes
(11865779), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Luís Joaquim Ribeiro Cardoso (00970979), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° SargMil Luís Paulo Palma Fer
feira (15996077), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovadcs por Lei.
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Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg Inf o FurMíl António do Nascimento Silva Porto (07504979),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° $arg Art o FurMil David Jorge Fino Corria (01878379), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Carlos Fernando de Oliveira Carrisosa
(11543079), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Arlindo Henriques Guedes Costa Castanheira
(01795078), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° Sarg Inf o FurMil Vítor Manuel Antunes Bastos (03931078),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° Sarg Inf o FurMil Dinis Serôdio Lopes da Costa (18799778),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Armando José de Brito Teixeira Lage
(14158378), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil José Alberto de Barros Lomba (11635378),
contando a antiguidade desde 31 Jan8 1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Visou

2.° Sarg Inf o FurMil Manuel Gonçalves Travessa Garcia (05038479),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2,° Sarg SGE o FurMil Sérgio Duarte Lima (17224278), contando
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.” Sarg SGE o furMil Manuel António da Silva Ferreira (18098177),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2.° Sarg Inf o FurMil Joaquim Manuel Leston Gomes (14010078),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.” Sarg Inf o FurMil José António Duarte Oliveira (09643478),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.” Sarg Art o FurMil Rui Manuel Simões de Abreu (16577876),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.” Sarg Art o FurMil Nélson Luís Coelho Pais (09476278), con
tando a antiguidade desde 311an81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SAM o furMil Manuel Pereira Filipe (05544678), contando
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, o FurMil Agostinho Carvalho Tei
xeira (00960079), contando a antiguidade desde 311an81, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg Art o FurMil Fernando Apolinário Ferreira (02422177),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil António Arreias Peixoto Barros da Costa
(05766978), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil António José Guerra Colaço (01238478),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem dircito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg Inf o FurMil José Sebastiao Fernandes (16913579), con
tando a antiguidade desde 3llan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Manuel Mestre Hilário (12679278), contando
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2 Sarg Art o FurMil Joaquim Henrique Russo Barata (1856077$),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2. Sarg Cav o FurMil Valter Leal dos Santos (50972179), contando
a antiguidade desde 311an81, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Ricardo Augusto Correia (16236678), cn
tando a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Ricardo Alberto de Campos Rodrigues
(15684677), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual trn direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Victor Manuel Rodrigues dos Santos
(18419881), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg SS, ramo de farmácia, o FurMíl José Maria de $ousa

Ribeiro (12976178), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° Sarg Cav o FurMil Carlos Alberto Gomos Teixeira (02849178),

contando a antiguidade desde 31 Jan8 1, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, o FurMil José António Caetano

Pavia (00948179), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° Sarg Inf o FurMil Pedro Manuel Nave Pinheiro (12894181),

contando a antiguidade desde 31 Jan8 1, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Fernando de Almeida Pereira (18784278),

contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil José Manuel Lopes Ferreira (16775579),

contando a antiguidade desde 313an81, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil Fernando António Vilas Boas Dias (05612379),

contando a antiguidade desde 3lJan8I, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2. Sarg Eng o FurMil Joaquim Maria Palmeiro Mourinha (03054479),

contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.’ Sarg Eng o FurMil Manuel José Pereira Rodrigues (18158878),
contando a antiguidade desde 311an81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovadc.s por Lei.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.’ Sarg SGE o FurMil José Manuel de Castro Santos (12998378),
contando a antiguidade desde 3lJanSl, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil Rui Manuel Pacheco Ribeiro (15663578),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Transmissões

2.’ Sarg Inf o FurMil José Manuel Lombo (01782778), contando
a antiguidade desde 3lJanSl, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Inf o FurMil Manuel Carlos Cosme da Silva (17339282),
contando a antiguidade desde 311an81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.’ Sarg Art o FurMil José António Ferreira Marques (18269377),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencim’ntos do novo posto.

2.’ Sarg SGE o FurMil Gil de Oliveira Jesus (18552380), contando
a antiguidade desde 3lJan$J, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovades por Lei.

Serviço de ndmfnistraçio militar:

Escola Prática de Administraçõo Militar

2.’ Sarg SAM o FurMil JoEo Manuel da Piedade Batista (07715182),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2. Sarg 5$, ramo de farmácia, o FurMil Jorge Manuel dos Reis
Rocha (01725178), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, o FurMil José Manuel Teilo Simões
(08341278), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Administração Militar

2.° Sarg 5AM o FurMil Herculano Manuel Brito Pacheco (05862078),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg 5AM o FurMil Albano de Sousa Covas (03240778), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2 ° Sarg 5GB o FurMil Carlos Alberto Nascimento Nunes (07808579),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão do Serviço de Material

2.° Sarg Eng FurMil Manuel Teixeira Esteves (07940479), contando
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Servi;o geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° Sarg Inf o FurMil Francisco José Pinto Teles (04574579), con
tando a antiguidade desae 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Inf o FurMil José Moreira da Costa (15273178), contand
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o FurMil Henrique José Rosa de Carvalho (04717978),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos cio novo posto.

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, o FurMil Eduardo Fontes de Carvalho
(18955279), contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SGE o FurMil José Manuel Tomás Luís (05184978), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° Sarg Inf o FurMil José Joaquim de Freitas Dias (07099879),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMiftarlos José Lopes de Carvalho (02065078),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurMil Licínio Alberto Pires Faria (09301976), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg Art o FurMil Armando Alves Ambrásio (09621678), con
tando a antiguidade desde 3lJan$1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

2.° Sarg SOE o 2.° SargMil José António de Almeida Castanheira
(08381177), contando a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/CIMSM

2. $arg SGE o FurMil Manuel Pereira Cação (01572179), contando
a antiguidade desde 3JJan8J, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° Sarg Inf o FurMil José Avelino Alves Rodrigues (08929478),
contando a antiguidade desde 3lJan$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Iní o FurMil Vitorino Ferreira da Rocha (1520137$), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Manuel Ferreira Cardcso (13534678), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil José Carlos Esteves (0811897$), contando a
antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Alfredo Manuel Januário (12333577), contando
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil José Maria Paul Rebelo (06486181), contando
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg Inf o FurMil Damélio de Deus da Veiga (15012077), con
tando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil António Manuel da Ressurreição (10907177),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Art o furMil José Bruno Guerreiro (06701181), contando
a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg 5AM o FurMil António de Oliveira Paulo (14138877), con
tando a antiguidade desde 3lJan$1, data a partir da qual tem
direito acs vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

2.° Sarg Cav o FurMil Luís Pedro Gabriel da Silva Machado
(05794579), contando a antiguidade desde 3llan$l, data a partir
‘da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n. 1

2. $arg Art o FurMil ‘José Manuel da Costa Neto Alves (08745278),
contando a antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

hospital Militar Regional n. 2

2. Sarg Art o FurMil Manuel Jorge Martins (1214727$), contando
a antiguidade desde 3lJan$l, data a partir da qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

(Com destino à Repartição de Gabinete)

SargAjd Inf João da Conceição Martins Silva (51097711), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde l9Mai8l, por con
veniência de serviço.

Direcção da Arma de Artilharia

SargAjd SOE Edmundo Ferreira Aguiar (51279511), do DRMPO,
devendo ser considerado nesta situação desde O2Jun8l, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargAjd SAM António Pinéu Toucinho (52254811), do CGFRML,
devendo ser considerado nesta situação desde O3Jan8l, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço dc Saúde

(Com destino à ESSM/EMGfA)

São considerados nesta situação desde 3lJan8l, por conveniência de
serviço e por terem terminado o 7.° CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, Luis Paulo Palma Ferreira (15996077),
do RIE;
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2.° Sarg $5, ramo de farmácia, José Maria de Sousa Ribeiro (12976178),
do RLL;

2.° Sarg 5$, ramo de farmácia, José Custódio Caetano Paiva (00948179),
do RCE;

2.” $arg SS, ramo de farmácia, Eduardo Fontes de Carvalho (18955279),
do BSGE;

2.” Sarg S$, ramo de farmácia, Jorge Manuel dos Reis Rocha
(01725178), da EPAM.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino à DSFOP)

l.° $arg SM, adido, Joaquim de Sousa Tavares (50894611), do
CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde l5Mai8l,
ior conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino à DSFOC)

l.° $arg Eng António Iria Bengalinha Júnior (51355211), da DSFOE,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Mai8l, a seu
pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros dc instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantarb

São considerados nesta situação desde 3lJan8l, por conveniência de
serviço e por terem terminado o 7.° CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.” Sarg Inf José Avelino Alves Rodrigues (08929478), da EFS;
2.” Sarg Inf Vitorino Ferreira da Rocha (15201378), da EFS;
2.” Sarg Inf Joaquim Manuel Leston Gomes (14010078), do BIA;
2.” Sarg Inf Pedro Manuel Nave Pinheiro (12894181), do RCSM;
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2.° Sarg Inf Manuel Gonçalves Travessa Garcia (05038479), do RIV;
2.° Sarg Inf Victor Manuel Antunes Bastos (03831075), do RIT;
2.° Sarg Inf José Manuel Lombo (01782778), do RT;
2.° Sarg Inf José Sebastião Fernandes (16913579), do RLL;
2.” Sarg Inf Manuel Ferreira Cardoso (1353467$), da EFS;
2.° Sarg Inf Fernando de Almeida Pereira (18784278), do RCSM;
2.° $arg Inf António Nascimento Silva Porto (07504979), do RIQ;
2,° Sarg Inf Alfredo Manuel Januário (12333577), da fF5;
2.° Sarg Inf José Paulo Pereira (10517677), do RICB;
2.° Sarg Inf José António Duarte Oliveira (09643478), do RI?;
2.° Sarg Inf Carlos José Lopes de Carvalho (02065078), da EPST;
2.° Sarg Inf Dinis Serôdio Lopes da Costa (18799778), do RIVR;
2.° Sarg Inf José Joaquim de Freitas Dias (07099879), da EPST;
2.° Sarg Inf José Maria Paul Rebelo (06486181), da EFS;
2.° Sarg Inf Francisco José Pinto Teles (04574579), do BSGE;
1° Sarg Inf João de Brito Pires Louro (17624577), do RIE;
2.° Sarg Inf Olindo Jorge Martins de Araújo Gomes (11865779),

do RIE;
2.° $arg Inf Luís Joaquim Ribeiro Cardoso (00970977), do RIE;
2.° Sarg Inf António Manuel Ressurreição (10991777), da EFS;
2.° Sarg Inf Damélio de Deus da Veiga (15012077), da EFS;
2.° Sarg Inf Manuel Carlos Gomes da Silva (17339282), do RT;
2.° Sarg Inf Aníbal Francisco de Jesus Rodrigues (84131075), das

FSM;
2.° Sarg Inf José Moreira da Costa (15273178), do BSGE.

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde 3lJan81, por terem terminado
70 CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf António Teixeira dos Santcs Melro (13790679);
2.° Sarg Inf Luís Manuel Gaião da Silva (04182278);
2.° Sarg Inf José Augusto Pereira dos Santos (09844378);
2.° Sarg Inf Manuel da Silva Martins (07204678);
2.° Sarg Inf Virgílio Martins Costa (07705478);
2.° Sarg Inf Alberto Manuel Salgado Lopes Cordeiro (10422579);
2.0 Sarg Inf Manuel João Ferreira Ramos (15514078);
2. Sarg Inf António Manuel dos Santos Figueiredo (08733378);
2.° Sarg Inf Orlando Augusto Soares Gomes (11821176);
2,° Sarg Inf Delfim da Conceição Lima (09493179);
2.° Sarg Inf Hélder António de Barros Oliveira (01530978).
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Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf Agostinho Mendes Carneiro (51283111), do RIP, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Mai$1, por conveniência

de serviço.

Artilharia:

Escota Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde 3lJan$1, por conveniência de

serviço e por terem terminado o 7.° CfS, os sargentos em seguida

mencionados:

2.° Sarg Art Henrique José Rosa de Carvalho (04617978), do BSGE;

2.° Sarg Art Joaquim Henrique Russo Barata (18560778), do RLL;

2.° Sarg Art Manuel Jorge Martins (1214727$), do HMR 2;

2.° Sarg Art José Manuel da Costa Neto Alves (08745278), do

HMR 1;
2.° Sarg Art Manuel Mestre Hilário (1697927$), do RLL;

2.° Sarg Art Carlos Alberto Eduardo Duarte (07448179), do QGRMC;

2.° Sarg Art Rui Manuel Simões de Abreu (16577876), dc RALIS.

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde 3lJan$1, por conveniência de

serviço e por terem terminado o 7.° CFS, os sargentos em seguida

mencionados:

2.° Sarg Art Carlos Fernando Oliveira Carrisosa (11543079), do RIQ;

2.° Sarg Art José António Ferreira Marques (18269377), do RT;

2.° Sarg Art Armando Alves Ambrósio (0972167$), do BRT;

2.° Sarg Art José Bruno Guerreiro (06701181), da EFS;

Regimento de Artilharia de Lisboa

l.° Sarg SM Armando Augusto da Silva Mendes Pedrosa (41001657),

da EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde OJJun8l,

por conveniência de serviço.
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Cavalaria:

Escola Prática dc Cavalaria

São considerados nesta situação desde 3lJanSl, por conveniência de
serviço e por terem terminado o 7.’ CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.’ Sarg Cav Carlos Alberto Gomes Teixeira (02849178), do RCB;
2.° Sarg Cav Luís Pedro Gabriel da Silva Machado (05794579), do

CMEFED;
2.’ Sarg Cav Fernando António Vilas Boas Dias (05612379), do

RCSM;
2.’ Sarg Cav Victor Manuel Rodrigues Santos (18419881), do RLL;
2.° Sarg Cav Ricardo Alberto de Campos Rodrigues (15684677),

do RLL;
2.’ Sarg Cav Ricardo Augusto Correia (16236678), do RLL;
2.° Sarg Cav Valter Leal dos Santos (05972179), do RLL;
2.’ Sarg Cav Fernando Manuel Filipe Matias (01264479), do QGZMM/

fEL;
2.’ Satg Cav José Manuel Lopes Ferreira (16775579), do RCSM.

Regimento de Cavalaria de Draga

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.’ Sarg Cav Carlos Alberto Gomes Teixeira (02849178), da EPC;
2.’ Sarg Cav Victor Manuel Rodrigues Santos (18419881), da EPC;
2.’ Sarg Cav Fernando António Vilas Boas Dias (05612379), da EPC.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde 3lJan8l, por conveniência de
serviço e por terem terminado o 7.° CFS, os sargentos em seguida
mencionados:

2.’ Sarg Eng Manuel Teixeira Esteves (07940479), do BSM;
2.’ Sarg Eng Licínio Alberto Pires Faria (03024078), da EPST;
2.’ Sarg Eng Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378), do RLL;
2.’ Sarg Eng Joaquim Maria Palmeiro Mourinha (03054479), do RE 1;
2.’ $arg Eng Manuel José Pereira Rodrigues (18158878), da EPE;
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2.° Sarg Eng João Carlos Serras Alves (0302407$), do RIA;

2.° Sarg Eng João Miguel de Jesus Marquito (06997578), do RCMDS;

2.° $arg Eng José Manuel Rodrígues Batista (13233579), do QGRML;

2.° Sarg Eng Fernando Faim Zeferino (05748278), do RCMDS.

Serviço de administraçulo militar:

Escola Prática de Administraçfío Militar

São considerados nesta situação desde 3lJan8l, por terem terminado

o 7.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg 5AM Manuel Pereira Filipe (05544678), do RALIS;

2.° Sarg SAM António de Oliveira Paulo (14138877), do CIOE;

2.° Sarg SAM João Manuel da Piedade Batista (07715182), da EPAM;

2.° Sarg SAM Herculano Manuel de Brito Pacheco (05862078), da

EPAM;
2.° Sarg 5AM Albano de Sousa Covas (03240778), da EPAM;

2.° Sarg SAM José Carlos Zenha Lopes (16206379), do QGRMC;

2.° Sarg SAM António Nobre Mendes Roque (11387278), do RCMDS.

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

São considerados nesta situação desde 3lJan8l, por terem terminado

o 7,0 CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, Agostinho Carvalho Teixeira

(00960079), do RASP;
20 Sarg SS, ramo de veterinária, José Manuel Tetio Simões

(0834127$), da EPAM.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde 3lJan8l, por conveniência de

serviço e por terem terminado o 7.° CFS, os sargentos em seguida

mencionados:

2.° Sarg SGE José Manuel de Castro Santos (12998378), da EPT;

2.° Sarg SGE José António Almeida Castanheira 0$3$lI77), do

BIMec/ 1 BMI /CIMSM;
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2.° Sarg SGE Armando José de Brito Teixeira Lage (14158378)
do RIVR;

2.° Sarg SGE Arlindo Henrique Guedes Costa Castanheira (01795078),
do RIQ;

2.° Sarg SGE Carlos Alberto do Nascimento Nunes (07808579), da
EPSM;

2.° Sarg SGE Francisco Correia Batista (00460678), do QGRMN;
2.° Sarg SGE Gil de Oliveira de Jesus (18552380), do QGRMC;
2.° Sarg SGE Manuel Pereira Cação (01572179), do BApSvc/IBMI/

/CIMSM;
2.° Sarg S:GE Sérgio Duarte Lima (17224278), do RIV;
2.° Sarg SGE Manuel António da Silva Ferreira (18098177), do

RIV;
2.° Sarg SGE José Alberto de Barros Lomba (11635378), do RIVR;
2.° Sarg SGE Rui Manuel Pacheco Ribeiro (15663578), da EPT;
2.° Sarg SGE José Manuel Tomás Luiz (05134978), do BSGE.

I. Brigada Mista Independente:

Batalhuío de Infantaria Mccnnizado/CIMSM

l.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Amorim de
Araújo (5257$61 1), do CM, devendo ser considerado nesta situa
ção desde O4Mai8l, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm /EPAM)

$argAjd Inf Victorino José Pereira (50018911), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.

Batalhão de Apoio dc Serviços

(CSan/HMR 3)

1.° Sarg SM Manuel Afonso Marujo (52511711), do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 5Abr8 1, por conveniência
de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Art Raul Augusto Alves (51339411), do GAG 1;
1.0 Sarg Art, adido, José Vicente Gaspar Júnior (50037711), do

RALIS.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instru;ão de Artilharia Antiaérea dc Cascais

São considerados nesta situação desde 3lJan8l, por conveniência de

serviço e por terem terminado o 7•0 CFS, os sargentos em seguida

mencionados:

2.° Sarg Art Fernando Apolinário Ferreira (02422177), da EPC;

2.° Sarg Art António Maia Didier (08486078), do QGRMN;

2.° $arg Art David Jorge Fino Correia (01878379), do RIQ;

2.° Sarg Art Nélson Luís Coelho Pais (09476278), da EMEL.

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° Sarg Inf José Carlos isteves (08118978), da EFS, devendo ser

considerado nesta situação desde 3IJan$1, por conveniência de

serviço e ter terminado o 7.° CFS.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM José António Gomes (50694711), da CSan/BApSvc/

/1BMI/HMR 3, devendo ser considerado nesta situação desde

2IAbr8l, por conveniência de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde OlJun8l os sargentos em se

guida mencionados do RICB:

SargMor Inf Joaquim Monteiro (51138911);

$argChefe Inf Artur Fernandes Pimenta (51714611);

SargChefe Inf José Carlos Pereira da Costa (51714911);
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SargChefe Inf José Ribeiro dos Santos (51715611);
SargAjd Inf Raul José Tomás (51799411);
SargAjd Inf Victor Manuel Caetano Vieira (50969511);
SargAjd Inf António dos Santos Martins (51784711);
1.0 Sarg Inf José Joaquim Amaral (39321959);
1.° Sarg Inf Guilherme Teófilo da Encarnação Antunes (50167411);
1.0 Sarg Inf Júlio Martins Baltazar (50970411);
1.0 Sarg Inf António Bértolo (51297711);
l.° Sarg Inf, adido, Júlio do Carmo (51764511);
1.0 Sarg Inf, adido, José Domingos Carreira (51046711);
1.0 Sarg Inf, adido, João Ribeiro de Freitas (50166711);
l.° Sarg Inf, adido, José Norberto Ferreira Ganes (51246211);
1.0 Sarg Inf, adido, Luís Rosa Januário (50167511);
1.0 Sarg Inf José Inácio Goulart Júnior (51229911);
1.0 Sarg Inf Nuno da Silva Leandro (35227157);
1.0 Sarg Inf Paulino da Silva Martins (50969411);
l.° Sarg Inf, adido, 111dm Filip3 Oliveira (35216459);
1.0 Sarg Inf, adido, Germano Rodrigues Paulo (06836463);
1.0 Sarg Inf, adido, Jcsé Joaquim da Cruz Perdigão (51513811);
l.° Sarg Inf Manuel Oliveira dos Reis (37290261);
1.0 Sarg Inf, adido, António dos Santos (52833211);
1.0 Sarg Inf Manuel Domingos Serrano (37075054);
1.0 Sarg Inf Joaquim Fernando Neves Severo (50968711);
1.0 Sarg Inf Manuel João Martins Sousa (46274557);
1.0 Sarg Inf, adido, Armindo do Coito Almeida (51771311);
1.0 Sarg Inf, adido, Agostinho Martins (50166811);
1.0 Sarg Inf Cassiano Irinéu Serrano (51307611);
1.0 Sarg Inf, adido, Alberto Moreira de Castra (51097011);
1.0 Sarg Inf Alcino Ferreira Cardoso (39033459);
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim António Charrasqueira Cano (46264453);
l.° Sarg Inf José António Lopes (50512311);
2.° Sarg Inf José Jorge Neto Ferreira (04788778);
FurGrad Inf Maximino Bidiirra Nunes (00089353);
FurOrad Inf Afonso Chaves (43165356);
FurGrad Inf José Cabaço Goulão (45276850);
FurGrad Inf Albertino de Carvalho Ferreira (00051455);
l.° Sarg SS, ramo de medicina, Francisco Duarte Siopa (50389211);
FurGrad $S, ramo de medicina, Avelino Saturnino Batista (00225459);
SargAjd SM Américo Sabino Canhoto (50442811);
SargAjd SM Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111);
1,0 Sarg SM Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411);
1.0 Sarg SM José Pescada Bento (51341211);
1.0 Sarg SM Albano Fernandes Guimarães (51098911);
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1 . Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Luís Henrique Correia

(5278341 1);
SargAjd SGE, adido, João Antunes Gil (50167111);

SargAjd SGE, adido, Eduardo Lucas (50086811);

SargAjd SGE Abílio de Jesus Francisco (51349511);
1.0 Sarg $GE, adido, Alberto Gonçalves (51691411).

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

1.0 Sarg José Maria Lourenço da Quinta (32179155), devendo ser

considerado nesta situação desde 27Mai81, por conveniência de

serviço:
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VII— PENSÕES DE RESERVA

1. Declarações:

Declara-se que o 1.0 Sarg Elísio Brás Lopes (51081311), do QGRMC,
tem a pcnso mensal de reserva a seguir mencionada: 6882$00,
desde 20Mai74; 7626$00, desde 01Ju174; 8473$00, desde OlSet74;
9507$00, desde OlSet75; 12917$00, desde OlJan77; 14983$00,
desde 011an78; 16017$00, desde 011an79; 18646$00, desde
01Ju179; 20 000$00, desde OlAbr8O; 21146$00, desde OlJuI8O;
22 292$00, desde OlOut8O.

(Estas pensões rectificam todas as outras que foram publicadas
em anteriores O. E. —

3•0 Série.)

Vffi — DECLARAÇÕES

Rectificações:

1) O 1.0 Sarg Cav, Res, Francisco Mário Botica Moacho
(52688311), do QGRML, conta 30 anos de serviço e nao como se
publicou na O. E. n.° 6/81 —3. Série.

2) Fica sem efeito a promoçEo a 2.° SargMil constante da O. E.
n.° 22/78_3.0 Série, a páginas 703, do FurMil Inf Paulo da Silva
Tomaz (01074173), do RIAH, por nao reunir condições, conforme
consta da nota anexa ao processo n.° 2146/4—P.° Ind de O4Dec8O,
daquela unidade.

3) fica sem efeito a promoçEo a 2.° SargMil constante da O. E.
n.° 1/79 —

30 Série, a páginas 6, do FurMil Inf Humb2rto Fagundes
dc Menezes (02013672), do RIAH, por nio reunir condições, con
forme consta da nota anexa ao processo n.° 2146/4—P.° Ind de
O4Dec$0 daquela unidade.

Diversos:

4) Declara-se que o l.° Sarg Tm Gualdino Cardoso, da EPT,
tem atribuído o número de identificaçEo 50472211 — e nao o número
58033311.
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5) Nos termos da alínea m) do n. 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publica a lista dos sargentos-ajudantes a pro
mover ao posto imediato homologada por despacho de 27Mai8l, do
Ajudante-General do Exército:

1. Promoção a sa-gento-chefe:

— Lista de sargentos-ajudantes a promover por escolha:

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.°deNome Idt Unidade

Álvaro Manuel Vicente Reis 50517311 EMEL

Esta lista substitui a publicada na O. E. n.° 2/81 —3. Série.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15. do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são conside
rados na situação de desligados de serviço desde as datas que lhes
vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para
a situação de r.2forma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

l. $arg SGE António de Oliveira Valentim (50042411), do QGRML,
desde 22Mai$1;

l. Sarg SOE José Barroso (51047411), do QGRMN, desde 22Mai8l.

IX — OBITUÁRIO
1980:

Setembro, 17— SargAjd Ref António de Jesus, do QGRMS, nascido
a 050ut906.

Outubro, 5— SargAjd Ref José Lourenço Fortes, do QGRMC, nas
cido a 30Nov904.
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Outubro, 22— SargAjd Rcf Joaquim Augusto dos Reis, do QGRML,
nascido a 190ut908.

1981:

Março, 14—SargAjd SGE José Maria Tavares (50438511), do RLL.
Maio, 26— SargAjd Ref Aureliano Gonçalves Santana (51666811),

do QGZMM.

O Chefe do Estac’u-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE

N. 14/15 DE JULHO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revoluçuío

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 1 de Junho de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.°

e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro

de 1971, o SargChefe Art Marcelino Pinto Lourenço (50016011).

Estado-Maior do Exército

Direcç5o do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos da

Guarda Nacional Republicana:

ESTADO-MAiOR DO EXÊRCITO

SargMor Joo dos Santos Matos Costa (1/520097);

SargChefe Avelino Pereira Rodrigues (1/520178);
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SargChefe Fernando Mendes de Araújo (49/520242);
SargAjd Mus Armindo Rosa da Mota Gomes (256/520008);
SargAjd Mus Edmundo Dantes Manaças (253/520003);
1.0 Sarg Inf Manuel Inácio Nunes (7/520191);
l.° Sarg Enf Hípico Manuel Diogo 180/550177).

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg, adido, João Joaquim Cordeiro Roma (52015511), do IMPE,
desde 23Abr8 1;

1.0 Sarg, adido, Agostinho Ferreira Tavares (36075358), da AM, desde
27Abr81;

1.° Sarg, adido, Paulo Deodato Andrade Silva (09454864), da CSCE,
desde 27Abr8 1.

Quadro da arma de artilharia:

1.° $arg, adido, Artur Henrique Peixoto Costa (03212864), do BSGE/
/EMGFA, desde llMai$l.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg. Henrique António Lopes (52111211), do DRMLI, desde
22Abr81, por ter sido autorizado a interromper a situação de
licença ilimitada e regressar ao serviço activo.

Quadro do serviço de administração militar:

SargAjd, adido, Francisco Nobre (52127311), da MM, desde l5Abr8l;
1.0 Sarg, adido, Joaquim São José da Fontoura (04431764), das OGFE,

desde O6Abr8l;
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1. Sarg, adido, Francisco Maria de Oliveira (05215411), da MM,
desde 23Abr81.

(Por portarias de 29Mai81.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de

10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único

do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em

seguida mencionados:

Quadro da anua de cavalaria:

SargChefe Filipe Nobre da Silva (50691611), do BSGE, desde l5Abr8l.

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe Manuel Dimas Martins (52131011), do BSGE, desde O4Mai8l.

SargAjd Geraldino Vicente (52264611), do BSGE, desde 2$Abr$l.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargAjd José Henrique Nogueira Esteves da Silva (50134511), do

BSGE, desde l4Abr8l.

(Por portarias de 29Mai81.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao Adido das Forças Armadas em Madrid)

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Jan8l, ao abrigo

da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° doDecreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por portaria de 2OJan8l,
inserta no DR n.° 102— II Série, de OSMai8l, o SargChefe António

José de Oliveira Nascimento (51198911).

(Por portaria de 29Mai81.)
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Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Quadro do serviço de administmço militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Carlos Leonor (00291361).

(Por portaria de l4Mai8l.)

Nos termos da alinea b)-12) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

1. Sarg António Lucas Simão (51341111), da DSPRO, desde O9Mai8l;
1.0 Sarg Albino Cleto Lopes (52011411), da DSPRO, desde lOMai2l;
1.0 Sarg Alexandre Camacho (52016511), do QGZMM, desde l9Mai8l.

Quadro da arma da cavalaria:

1.0 Sarg Joaquim António Arrifes Saloio (50619111), do QGRMS,
desde O7Mai$ 1;

1.0 Sarg António Veríssimo Bonito (50944311), do BSGE/LAM, desde
I5Mai$1;

1.° Sarg João Ribeiro Braz Arroteia (51211511), do Cmd e CCS/IBMI/
/CIMSM, desde 2lMai8I.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.° Sarg Manuel José Vargas Revez (52393511), da EPA, desde
O9Mai8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Manuel da Costa Cruz (51271311), do DGMG, desde O5Mai8l;
SargAjd João Ribeiro Goulão (50688311), do RE 1, desde O7Mai8l;
$argAjd Amilcar Rosa Neves (52182511), do RIAH, desde lOMai8l.

(Por portarias de 29Mai81.)
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Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Nos termos da alínea b)-1.° do n.°1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Vasco Matias da Gama (51357211), do QGRMC, desde
20Fev81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 24928$00 (a).

2.° Nos termos da alínea b)-2.° do n°1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514/76, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Luís Fernandes (51675811), do RIC, desde O8Jan8l,
contando 31 anos e 9 meses de serviço. Fica com a pensão mensal
de 21 963$00 (b).

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Pereira Pastor Velez
(51087111), do HMP, desde 2$Jan$l, contando 28 anos e 2 meses
de serviço.
Fica com a pensão mensal de 17 810$00 (c).

SargAjd SGE José Lima de Miranda (51292211), do DRMVI, desde
l9Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 29228$00 (b)

3.° Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Valdemar Lobão Soares (51765911), do RIPD, desde
27Jan8l, contando 30 anos e 7 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 19 338$00 (d).

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim ALberto Barão Martelo
(50516611), do RIQ, contando 28 anos e 2 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 17 849$00 (c).

1.0 Sarg SGE José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), da CAdm/
/BApSvc/1BMI/EPAM, desde 2OFev8l, contando 35 anos e 7
meses de serviçoS Fica com a pensão mensal de 26 755$00 (a).

4.° Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Manuel António Martins Pinto (51786711), do RIE,
desde O4Mar8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 29253$00 (e).

1.0 Sarg SM José da Costa Sousa (50399911), da EPSM, desde 2OFev8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
22788$00 (c).



542 ORDEM DO EXËRCITO N.° 14 3. Série

SargAjd SGE Luís Morais Pinto (51101011), do RIC, desde llFev8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
26 908$00 (b).

SargAjd SGE José Fernandes pereira (50619011), da DSPJM/Évora,
desde OlMai8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 26 933$00 (e).

1.0 Sarg SGE Manuel Rosa de Freitas (50135011), da RepGab/EME,
desde Q9Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 25 680$00 (c).

1.0 Sarg $GE José Augusto Vaz (51240011), do RIC, desde llFev8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
24 928$00 (b).

l.° Sarg SOE Joaquim dos Reis Fonseca (52946611), do EME, desde
24Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 22 788$00, (c).

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGZMA.
(e) Fica apresentado no QGRMS.

(Por portarias de 29Mai81.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao SCEPL)

Passou a ser considerado nesta situação desde O7Mai$1, ao abrigo
do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a
redacção que lhe foi ‘dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.0 388/
77, de 15 de Setembro, o 1.0 Sarg Domingos Mendes Raposo
(51073911), do BSGE.

(Por portaria de 29Mai8l.)

Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde O3Abr8l, ao abrigo
da alínea b)-l.° do n.° 1 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 514!79,
de 28 de Dezembro, contando 36 anos de serviço, o 1.° Sarg
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Manuel de Almeida Ribeiro, (49192615), do EME. Fica com
a pensão mensal de 22 838$00. Fica apresentado no QGRML

(Por portaria de 29Mai81.)

III— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

SargAjd SGE o 1.° Sarg Fernando Rosa Jorge (41276358), contando
a antiguidade desde lOMai8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos o novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd Inf o 1.° Sarg José Nunes Mata Joaquim (50884911), contando
a antiguidade desde 1 5Abr8 1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SAM o 1.0 $arg José Henrique Borralho (50081111), contando
a antiguida’de desd O4Mai8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Escolas práticas das anuas e serviços, centros dc instrução e
unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd Lucínio Baía Montalvão (50175811), contando
a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

l.° Sarg Inf 2.° Sarg António Manuel dos Santos Costa (05196373),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos o novo posto- Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

$argChefe Inf o SargAjd Fernão Magalhãcs Oliveira de Morais
Antas (51278011), contando a antiguidade desde l5Abr8l, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o l. Sarg José Loureiro Pinto (50892911), contando
a antiguidade desde l6Mar8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.° 5

SargAjd Inf o 1.° Sarg Licínio Garcia Machado (50883911), contando
a antiguidade desde lSAbr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Batlhão de Infantaria de Aveiro

SargMor Inf o SargChefe Modesto da Silva (50665111), contando
a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.
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Artilbaria:

Regimento de Artilharia de Costa

SargMor Art o SargChefe António Eusébio Francisco (52057511),
contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir •da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav o SargAjd José Carlos Galamas Rosado (51517111),
contando a antiguidade desde 27Abr$1, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargChefe SAM o SargAjd Joaquim Mota Capão (51525211), contando

a antiguidade O4Mai8l, data a patir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel Rodrigues Trindade (50203711),

contando a antiguidade desde 27Abr8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Cav o 1.0 Sarg Jeremias da Conceição Burrinhos (50197511),

contando a antiguidade desde 27Abr8 1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Sarg Mor Cav o SargChefe Cipriano da Silva Santos (52268511),
contando a antiguidade desde 27Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos •do novo posto.

SargChefe Cav o SargAjd António Maria Rodrigues (51230111),
contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargChefe Cav o SargAjd Manuel da Cunha Ferreira (52686711),
contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o l.° Sarg António Serafim Calça (52687411), contando
a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargMor SAM o SargChefe Peres de Oliveira Neto (52184111), contando
a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transpoi,es:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Teodoro Nascimento Canelha (50175711),
contando a antiguidade desde 1 5Abr8 1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

SargChefe o SargAjd Jaime Correita GalvEo (50288411), contando
a antiguidade desde l3Abr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

SargAjd SGE o l.° Sarg Francisco Costa Nunes (46256660), contando
a antiguidade desde OSMai8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.



3•0 Série ORDEM DO EXI1RCITO N.0 14 547

SargAjd SOE o 1.0 Sarg Jerónimo José Carapinha Barreto (46050658),
contando a antiguidade desde O7Mai8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

SargAjd SGE o 1.0 Sarg José António Barradas (51113111), contando
a antiguidade desde 28Abr81, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Joaquim Clemente de Oliveira (50692711),
contando a antiguidade desde l5Abr$l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal

dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd José da Cunha (51046811),
contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo pcsto.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Agostinho Ferreira Borges
(51128111), contando a antiguidade desde l4Abr$1, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

SargMor SGE o SargChefe João Augusto Alves (51211311), contando
a antiguidade desde 28Abr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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Direcção do Serviço de Policia Judiciaria Militar

(Delegação de Coimbra)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Acácio Lopes Moreira (51984311), contando
a antiguidade desde l3Abr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Em diligência no EMGfA)

SargChefe Cav o SargAjd António Miguel Tapum Martins (50133011),
contando a antiguidade desde I5Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Cav o SargAjd Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911),
contando a antiguidade desde O4Mai8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor SGE o SargChefe António Perico Martins (52327311),
contando a antiguidade desde 28Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor SGE o SargChefe José António Ferreira (51306911), contando
a antiguidade desde 28Abr81, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Manutenção Militar

(Sucursal do Entroncamento)

SargAjd SAM o l.° Sarg José Lopes Branco Gonçalves (50138711),
contando a antiguidade desde 28Abr81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços::

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.’ SargMil Inf o FurMil Henrique António Frias Batista Cardoso
(08484562), contando a antiguidade desde 30Nov72.
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Regimento de Infanatria de Chaves

2.° SargMil SS o FurMil Manuel Afonso Rodrigues (15151272),
contando a antiguidade desde 31Mai76. Tem direito aos vencimen
tos do novo posto desde O7Mai8l, por se encontrar a prestar
serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.°316-A/76,
de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Tavares Lopes (16230968), contando
a antiguidade desde 29Fev72.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.° SargMil Inf o FurMil Ramiro Cardoso de Almeida (07763263),
contando a antiguidade desde 3lMar67.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centros de Instrução de Operações Especiais

2.° Sarg Mil SM o FurMil Isidro Luís Ferrão Patrício (05726968),
contando a antiguidade desde 29Fev72. Tem direito aos venci
mantos do novo posto até 07Nov77, data em que foi julgado
incapaz pela JHI.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCJAS

Sargentos do quadro penuaneute

Armas e serviços:

Estado-Maior-General das Forças Anuadas

(Com destino ao Adido das Forças Armadas em Madrid)

SargChefe Cav, adido, António José de Oliveira Nascimento (51198911),
da CSP, devêndo ser considerado nesta situação desde 261an81,
por conveniência de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

São considerados nesta situação desde OlJun8I, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do HMR 2:

SargAjd SS, ramo de medicina, Rogério Barreira Cardoso (52683711),
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Norberto Pereira da Costa

(50103511).

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação, desde OIJunSl, os sargentos em
seguida mencionados do RIPD:

SargChefe BFE, ramo de músicos, Ernesto Medeiros (51664911);
SargAjd BFE, ramo de músicos, Francisco do Rêgo Paquete (5015091 1);
1.0 Sarg BFE, adido, ramo de músicos, Manuel da Silva Raposo

(51665411);
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Resende Pereira (06370265);
1. Sarg BFE, ramo de músiccs, João dos Santos Silva (51666511);
l.° Sarg BFE, ramo d.e músicos, José da Rocha Soares (11750374);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Duarte António ‘da Silveira (03580963);
1 ° $arg BFE, ramo de músicos, José de Arruda Simões (00141766);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Medeircs (51665511);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Armda Simões (48098660);
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Luís Gonzaga Cabral Resendes

(17129368);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Alexandre Gomes Batista

(51753411);
1 .° Sarg BFE, ramo de músicos, Reginaldo Serpa das Neves (07497768);
l.° Sarg BFE, ramo, de músicos, João Almeida Medeiros (02010664);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando Manuel Furtado Rosa

(05177264); -

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos. José Manuel Ferreíra Matos (09019464);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Fernandes Machado

(04147666);
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Tiago Manuel Garcia Fernandes

(01059466);
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1 . Sarg BFE, ramo de músicos, António Manuel de Medeiros Moreira
(48083061);

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Olegário Raposo Câmara
(51666111);

1 ° Sarg ‘BFE, ramo de músicos, José Tavares Câmara (48061260);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Bernardino Carlos Arruda Palmeiro

(51666211);
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Libério Travassos Pereira (14176272);
1. Sarg BFE, ramo de músicos, João dos Santos Fonseca (50519011);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Viveiros ‘Pimentel (48031960);
1. Sarg BFE, adido, ramo de músicos, Alfredo de Sousa Amaral

(51666011);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Moreira Resendes (09687463);
1.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Manuel Ricardo (07219963).

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg SM Francisco Sabino Courela (50538611), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Abr81, por conveniência
de serviço.

Regimento de Iii1antaria de Faro

1.0 Sarg Inf Paulo Deodato Andrade Silva (09454864), da CSCE,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Abr8l, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.’ Sarg Inf João Joaquim Cordeiro Roma (52015511), do IMPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Abr8l, a seu
pedido.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

$arAjd 5AM Francisco Nobre (52127311), da AM, devendo ser
considerado nesta situação desde 27Mai81, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

SargMor Art António Eusébio Francisco (52057511), do RAC, devendo
ser considerados nesta situação desde 27Mai81, por conveniência
de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° Sarg Cav Luis Pedro Gabriel da Silva Machado (05794579), da
EPC, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l,
por conveniência de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde 061un81, por conveniência
de serviço e terem terminado o estágio complementar, os seguintes
sargentos da EMEL:

2.° Sarg Tm António José dos Santos Branco (16160978);
2.° Sarg Tm Augusto Monteiro Ricardo (17724676).

Serviço de material:

Batalhiío do Serviço de Material

1.0 Sarg SM, adido, Francisco Elias (51061811), do GAC/IBMI/RAL,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Mai8l, por
motivo disciplinar.

Serviço geral do Exército:

Batalhõo do Serviço Geral do Exército

Sarg Chefe SGE Manuel Martins Gonçalves (51246511), da DSPRR,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Jun8l, por
conveniência de serviço.
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BataIhe do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav, adido Filipe Nobre da Silva (50691611), da EPC,
desde l5Abr8l,;

SargChefe SAM, adido, Manuel Dimas Martins (52131011), da DSF,
desde O4Mai$l;

SargAjd SAM, adido, Geraldino Vicente (52264611), da EPAM,
desde 28Abr8l.

BataIho do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargAjd, adido, ramo de medicina, José Henrique Nogueira Esteves
da Silva (50134511), do HMR 2, devendo ser considerado nesta
situação desde l4Abr8l, por conveniência de serviço.

l. Brigada Mista Independente:

BataIho de Infantaria Mecanizado/CIMSM

l.° Sarg Inf Agostinho Ferreira Tavares (36075358), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 27Abr81, por conveniência
de serviço.

Grupo de Artiharia de Campanha/RAL

1.° Sarg Art Artur Henrique Peixoto Costa (03212864), do BSGE/
/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde llMai8l,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

fCmd/CIMSM)

I. Sarg SAM Joaquim São José da Fontoura (04431764), das OGFE,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Abr8l, por
conveniência de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/EPAM)

1.0 Sarg SAM Francisco Maria de Oliveira (05215411), da MM,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Abr81, por troca.

Companhia de TransmissõesJEPT

2.° Sarg Tm João Pereira Martins (18481377), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde O6Jun8l, por conveniência
de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.° Sarg Cav Luis Eduardo Marquês Saraiva (07669277), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Out8O, data
em que se .presentou no referido estabelecimento como cadete-
-aluno.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM Luís Ferreira (51341811), da DSFE, devendo se consi
derado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço.

Estabelecimentos produtores

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

2.° $arg 5AM, adido, Carlos Leonor (00291361), da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço.
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Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas Práticas das armas e serviços, centros de rnstnição
e unidades:

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

l.° Sarg, adido, Domingos Mendes Raposo (51073911), da EPM 9,
devendo ser consid.rado nesta situação desde O7Mai8l, por
conveniência de serviço.
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Actualização
N.°dc . ——_____

Posto Nome Idt.
Unidade Desde Desde Desde

OtAbr8O OlJul$O OlOut8O

SargChefe Manuel Sabino Brinco 51699411 QGZMA — 25347$00 27 194$00
» Carlos Pinto da Fonseca 521 86411 QGRMN 26 436$00 27 866$00 29 956$00

SargAjd Armando Teixeira Alvarenga 50206711 QGRMN 19204$00 21 780$00 22791$00
» Joaquim Maria Correia 50753111 QGRMS 22990$00 24310$00 25520$00
» José Furtado de Freitas 52135611 QGRMS 20670$00 21852$00 22936$00

Manuel Clemente Garcia
-

50297311 QGRML 19900$00 21100$00 22200$00
» Manuel João E’E’5238361 1 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00

Adelino da Fonseca Alves Roçadas 51549011 QGRMN 21 700$00 22900$00 24000$00
» Francisco Domingos da Silva 51787311 QGRMS — — 24671$00

Jo Guerra da Silva 52878311 QGRMN 20900$00 22100$00 23 200$00

1. Sarg Gonçalo de Almeida 51083411 QGRML — 23509$00 —

» Domingos de Araújo 50966511 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Frederico Barreiro 50977011 QGRMC — — 23 480500
» José Alves Bento 52236711 QGRMC 14800$00 15648$00 16496$00
» José de Oliveira Carvalho 52974911 QGRML 12 133$00 12829$00 13 524500
» Jorge Assunção Castelhano 52730011 QGRMN 14800$00 15648$00 16496$00
» António Elvas 50100811 QGRML 21120$00 22330$00 23540$00
» João Diogo Felismino 51221511 QGRMC 16427$00 17 368$00 18 309$00

José Monteiro Pinto Ferreira 50695111 QGRML 16311$00 17246$00 18180$00
» Francisco Prata Fialho 51005111 QGRMS — — 26818$00
» Ãngelo Amaral de Freitas 51994311 QGRML 17628$00 18588$00 19548500

Ilídio de Jesus Almeida Freitas 62008511 QGRMC 19 200$00 20300500 21 400$00
» Manuel Gardete 50289011 QGRML 17013$00 17988$00 18963$00
» Raúl Lopes 52964611 QGRMN 13333$00 14097$00 14861$00

Carlos Alberto Henriques ‘Macedo 51028811 QGRMN 15 467$00 16353$00 17239500
» José Maria 51028311 QGRML 21120$00 22330$00 23540$00
» José Marques 51536311 QGRML — 17577500 18482500
» António Mateus Martins 51006011 QGRMS 18187$00 19229$00 20271500
» Afonso Murta 50688811 QRGML 18933$00 20018$00 21103$00
» José da Silva Nogueira 51714311 QGRMC 18187$00 19229$00 20271$00
» Serafim António Nogueira 51306111 QGRMC 18187500 19229$00 20271$00

Joaquim Silva Pinto 52186911 QGRML 9732$00 10320$00 10908$00
» Benigno Teixeira Pires 50175411 QGRMN 19840$00 20977$00 22113$00
» Armando José Raimundo 51057311 QGRMS 19360$00 20469$00 21578500
> Domingos Ribeiro 50150111 QGRMC 18773$00 19849$00 20924$00
» Manuel Madruga Ferreira Romano ... 50452211 QGRMS 18667$00 19736$00 20806$00
» José Luís dos Santos 52925911 QGRMS 14 844$00 15 695$00 16 545$00

Manuel João Santos 52243911 QGRML — — 24 740$00

Sidónio Saies Sardinha 52730711 QGRML 17022$00 17998$00 18973500
José Soares 53105011 QGZMA 12089$00 12782$00 13 474$00

» José Lopes de Sousa 50042311 QGRML 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Lucinio Rodrigues Teixeira 51781211 QGRMC — — 24708$00
» Albano Fernando Teresinha 50526711 QGRMN — — 22 600$00
» Custódio Treno 52867111 QGRMS 14933$00 15789$00 16645$00
» José Afonso Mandeiro Valadas 51308611 QGRML 17 600$00 18 608$00 19 617$00

2.° Sarg Orestes Borges Chaves 52379311 QGRMN 16533$00 17456$00 18 195$00
» Manuel Farinha de Oliveira 52246011 QGRMC 16035$00 16931$00 17648$00
» Jaime Dinis Peralta 52947111 QGRMC 12389$00 13081$00 14812$00
» Américo Farrajola Simão 53098411 QGRMS 10445$00 11063$00 11 558$00
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2. Melhoria:

Aos sargentos em seguida mencionados sao melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos
que a cada um se indica:

d Tempo de
Posto Nome

1 e Unidade Pensão Data serviço
(anos)

SargAjd Arnaldo Maria dos Santos Vieira 52134511 QGZMM 24811$00 210ut80 35
l.° Sarg António José Marreiros 51118811 MM 19022$00 O4Dec8O 32

» Arnaldo José Raimundo 51057311 CIPE 22232$00 23Jan81 34
Carlos Alberto Henriques Macedo 51028811 HMR 1 17834$00 O7Mar8l 30

» Raúl Lopes 52964611 QGRML 15 456$00 040ut80 26
Raúl Lopes 52904611 QGRML 16464$00 O5Jan8l 26

2.° Sarg Franklim Bettencourt da Cunha 52120811 RIAR 17242$00 OIJan8l 30
João da Conceiço Santos 50789211 HMP 18 606$00 140ut81 34
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3. Recitficaç&s:

Tem a pensão mensal de reserva de 25 566$00, desde 23Ago79
e não como foi publicado na OE n.° l5/803.0 Série, o SargChefe
Carlos Pinto da Fonseca (52186411), do QGRMN.

Tem a pensão mensal de reserva de 19 191$00, desde 0lJul79
e não como foi publicado na OE n.° 3/80_3.0 Série, o SargAjd
José Furtado de Freitas (52135611), do QGRMS.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 800$00, desde OlJan79,
18 400$00 desde OlJul79 e não como foi publicado na OE n.° 3/80
3•0 Série, o SargAjd Manuel Clemente Garcia (50297311), do
QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 9037$00, desde 0lJul79
e não como foi publicado na OE n.° 4/80—3. Série, o 1.0 Sarg
Joaquim da Silva Pinto (52186911), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 500$00, desde l6Abr79,
17 900$00 desde 01Jul79 e não como foi publicado na OE n.° 4/80
30 Série, o J0 $arg Benigno Teixeira Pires (50175411), do QGRMN.

4. Declarações:

Declara-se que os sargentos em seguida mencionados têm as
pensões mensais de reserva que a cada um se indica:

SargAjd José Joaquim de Ascenção (52390211), do QGRML: 20 900$00,
desde OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00, desde
OlOut$0; 24 475$00, desde 080ut80.

SargAjd Nicolau Jesus Conceição (50055311), do QGRMS: 29203$00
desde OlJan8l.

1.0 Sarg José Dias Lourenço (45576357), do QGRML: 12 800$00
desde OlAbr$0; 13 533$00, desde OIJul8O; 14267$00 desde OlOutSO
15 136$00 desde 310ut80.

1.° Sarg David Simões Freire (50249511), do QGRML: 12650$00,
desde 20Ago76; 13 750$00, desde OlJan77; 17050$00, desde
01Jan79; 19 690$00, desdè OIJu179; 21120$00, desde OlAbr8O;
22330$00, desde OlJul8O; 23 540$00, desde OlOut8O (a);

1.0 Sarg César de Almeida (51056911), do QGRMC: 14445$00, desde
OlAbr8O; 15272$00, desde OlJul8O; 16 100$00, desde OlOut8O;
16 263$00 desde OlJan$l.

1° Sarg João Guilherme Sá (50539511), do QGRML: 23040$00,
desde OlAbr8O; 24 360$00, desde OlJul8O; 25 680$00, desde
OlOut8O; 26718$00, desde 310ut80.
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2.° Sarg Dionisio da Ascenção Matos (50198111), do QGRMS:
17403$00, desde OIAbr8O; 18 179$00, desde O6Mai8O; 19 179$00,
desde OlJuI8O; 19971$00, desde OlOut8O.

(a) Ficam sem efeito todas as pensões publicadas em anteriores
OE.—3. Série.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas undades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva.

DA DSPRS:

Sarg Chefe Inf António Rodrigues Leito (50656411), na DSPRS,
desde 26Mai81.

Do QGRMN:

l. Sarg SGE Amásio da Fraga Portugal (50175311), no RIC, desde
29Mai81.

Do QGRMS:

l.° Sarg Inf Manuel Inácio Paixão Grilo (64634955), no DRMEV,
desde 2lNov$0.

Do QGZMA:

SargAjd SGE Luís de Medeiros Júnior (52437911), na JR 10/81
desde 25Mai81;

SargAjd SGE António de Sousa Rodas (51719511), na IR 10/81,
desde 25Mai8l;

l.° Sarg Inf João Gil Pereira da Costa (51761911), na IR 10/81,
desde 25Mai8l;
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2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades que se indicam,
os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML:

1.0 Sarg SOE Olegário Rodrigues Correia da SiLva (51756511), no
RIQ, desde OlJunSl;

1.0 Sarg Inf Brito António de Figueiredo (51982911), no BC 5, desde
29Mai81.

Rectificações:

3) Pertence ao QGRMC e não ao QGRMN, como se publicou
na OE n.° 5/8 1)— 3.° Série, a páginas 233, o 1.° Sarg Cav Joaquim
Martinho Lopes Pereira Birrento (50556611).

4) Por despacho de O5Jun8l, foi autorizado a alterar o nome
para Américo de Jesus Matias Gonçalves, o 2.° Sarg SS Américo
de Jesus Matias (65550078), do HMP.

5) Deve ser considerado como demitido desde O6Nov8Q, data
do trânsito em julgado da sentença condenatória, e não desde 3ONov8O
como já foi publicado na OE n.° 3/81 —3.° Série, a páginas 97, o 1.°
Sarg SPM José Manuel Cadete {51353511), do QGRML.

Diversos:

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15°. do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, são censiderados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM António Garcia (52368411), do QGRML, desde 121un81;
$argAid SOE Manuel António Franco (50482011), do QGRML, desde

O8Jun8l;
SargAjd SGE António da Encarnação (50889411), do QGRM$,

desde 28Mai8l;
l.° Sarg SOE Armando do Carmo Tavares (52196811), do QGRMC,

desde 2$Mai$1.
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VII — OBITUÃRIO

1931:

Janeiro, 24—1.° Sarg Ref Luís Duarte Quaresma (52206611), do
QGRMC.

Maio, 9—2. Sarg Ref Valentim ‘Gomes (53010211), do QGRML.
Maio, 16—SargAjd SGE, Res, José dos Santos Pinto (52069511),

do QGRML.
Maio, 20—2.’ Sarg Ref José Anselmo da Costa Cruz (53090411),

do QGRML.
Maio, 23 — SargAjd 5GB, Res, Joaquim de Jesus (52260911), do

QGRML.
Maio, 23 — 2.’ Sarg Ref Abel Sequeira de Paiva (53006911), do

QGRML.
Maio, 25—1.’ Sarg SGE, Res, António Vieira Marcelino (50167011),

do QGRMC.
Junho, 4—1.’ Sarg SGE, Res, Emilio da Luz Esquetim (50478811),

do QGRMS.
Junho, 5—1.’ Sarg Ref José Saraiva (50122211), do QGRMC.
Junho, 7—SargAjd Ref Noé Moreira GuimarEes (52731011), do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

,//

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.2 15/1 DE AGOSTO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revoluçio

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-General

das Foças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército,

e o Governo, pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, nomear,

nos termos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 39 315, de 14 de

Agosto de 1953, e do Decreto-Lei n.° 225-A/is, de 4 de Agosto,

o segundo sargento de engenharia (05885573) José Martinho

Marques para o cargo de amanuense no Gabinete do RMN

SHAPE, em substituição do primeiro - sargento OPCOM (004505)

Arnaldo Maria Simões, que fica exonerado do referido cargo

pela presente portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 10 de Março de 1981.

— O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Nuno
Viriato Tavares de Meto Egídio, general O Chefe do Estado-Maior

do Exército, Amadeu Garcia rios Santos, general, O Ministro dos

Negócios Estrangeiros, André Roberto Delazznay Gonçalves Pereira.

[Visada pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho de 1981, sob
o n.° 43 266. São devidos emolumentos (artigo 5. da tabela
anexa ao Decreto-Lei n.° 356/73, artigo l8.°, n.° 1, do Decreto-

-Lei n.° 667/76 e Decreto-Lei n.° 296/77): para o Estado, 250$,
e para o Cofre do Tribunal de Contas, 250$; total,500$.J

(DR n.° 144—11 Série, de 261un8l)



864 ORDEM DO EXËRCITO N.° 15 3. Série

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecoraç6es:

Conselho da Revoluçilo

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 16 de Junho de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
4. classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, SargAjd Inf
José de Paiva Linhares (50560311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Inf
Adriano Rodrigues dos Santos (51098211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Inf
Horêncio José Ameixial Peniche (50657611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.° Sarg Inf
Joaquim dos Santos Abreu (50564911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o l.° Sarg Art
Arnaldo Simões Lopes (51033211).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Art
Artur Domingos Costa (50674511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o l.° Sarg Art
João da Costa Rita (50373311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargAjd
SGE Eduardo Nobre Isidro (50199011).

Por portarias de 17 de Junho de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o l.° Sarg Inf
Bonifácio Verissimo (51070011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.0 Sarg Art
João Trindade Velez Pires (32210452).

Por portarias de 19 de Junho de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
clàsse por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o l.° $arg Inf
Manuel Afonso (50884311).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o SargMor Art
António Salvador Félix (51754511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe pcr, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 2ODec7l, o 1.’ Sarg SS
Júlio Monsanto Marques (45307861).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe ing José António do Rosário (51209711);
SargAjd SGE Domingos Pascoal (5020181 1);
SargAjd SGE Joaquim Rodrigues Sérgio (5011071 1);
1.0 Sarg SGE Fernando do Nascimento Matos (51202711).

ifi — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quuadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lMai8l, nos termos
do artigo 8.’ do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
com referência ao n.° 4 do artigo 1.’ do Decreto-Lei n.° 152/78
de 22 de Junho, o 1.0 Sarg Manuel Rodrigues Alves (51544511),
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da DSPRS, por ter sido autorizado a interromper a situação

de licença ilimitada e regressar ao serviço activo, por despacho

de 08MaiSl.

(Por portaria de l7Jun8l.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJun8l, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargAjd José Pedroso Toscano
(52254911), do BSGE.

(Por portaria de l7Jun8l.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 23Fev81, nos termos
da alínea b) - 13) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Fernando José Alvarinhas Miguel
(51196211), do DRMCO.

(Por portaria de l7Jun8l.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação do Porto)

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJun8l, nos termos
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o l.° Sarg José António Saldanha (52011711).

(Por portaria de l7Jun8l.)
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Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

(Delegação de Coimbra)

Quadro da anua de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr8l, nos termos
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Acácio Lopes Moreira (51984311).

(Por portaria de l7Jun8l.)

Direcção do Serviço de Polícia JudicIária Militar

(Delegação de Évcra)

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2OMai8l, nos termos
da alínea b) - 13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd Alexandre José Carapinha Batista
(51340211), do HMR 4.

(Por portaria de l7Jun8l.)

Academia Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9.°
do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os seguintes
sargentos:

Quadro da arma de infantaria:

Por portaria de 14 de Maio de 1981:

1.0 Sarg Óscar Franklim Gomes Sabença Soares (35210661), do
BIMec/1BMI/CIMSM, desde O9Abr8l.

Por portarias de 29 de Maio de 1981:

1.0 Sarg António da Costa Pacheco (22907711), do RIV, desde l5Abr8l;
1.0 Sarg Álvaro Lopes Rodrigues (51273811), do RIV, desde l5Abr8l.
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Quadro da arma de artilharia:

Por portaria de 2$ de Maio de 1981:

° Sarg José Rosa Rafael (50290311), do GAC/IBMI/RAL, desde
O5Abr8l.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e clarins:

Por portaria de 29 de Maio de 1981:

1.0 Sarg José Joaquim Mendes Lourinho (51295111), do BC 5,
desde l3Abr8l.

Ma:mtençuio Militar

Passaram a ser considerados nesta situaçEo desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei a.° 941/76, de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos:

Quadro do serviço de administraçiío militar:

Por portarias de 14 Maio de 1981:

1.° Sarg Manuel Martins Teixeira (10410967), da DSF, desde O7Abr8l;
1.0 Sarg Abílio Fernando MagalhEes Pereira (52416111), do OGF/

/Instruço, desde O7Abr8 1;
1.’ Sarg Carlos Alberto Rebelo Pascoal (75475274), da CReabTpt/

/BApSvc/IBMI/EPAM, desde lSAbr8l;
2.’ Sarg Joaquim Ãntónio Lopes Fernandes (16254073), da CAdm/

/BApSvc/EPAM, desde l5Abr8l.

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situaço, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

l.° Sarg Clarimundo António Nunes (51360311), do BSGE, desde
29Mai8l;

1.0 Sarg Luís lavares Gouveia (45409454), do DGMG, desde 3OMai8l.
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Vasco Manuel Godinho Paulo (50944611), do HMP, desde
28Mai$1.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Aníbal da Cunha Teixeira (43351954), do 3AM, desde 3lMai8l.

(Por portarias de l7Jun8l.)

Passagem à situaçíso de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

$argMor Inf Eduardo Espadinha Amendoeira (23111211), da BETP,
desde OlFev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 39 063$00 (a).

SargMor Inf Manuel Vaz Pinto (51692211), do BSGE/EMGFA,
desde O4Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 313$00 (b).

SargChefe Inf Almerindo Gonçalves Correia (51712811), do QGRMN,
desde l3Mai8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 920$00 (c).

SargChefe Inf José Vicente Roberto Trindade (50659511), do RIQ,
desde O9Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 2$ 263$00 (b).

SargMor Art Manuel Bernardino Nunes (50037511), da EPA, desde
lSFev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 063$00 (b).

SargChefe SOE Francisco dos Santos Pisco (51321411), do AGE,
desde 23MarSl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 33 078$00 (d).

a) Fica apresentado no QGRMC.
b) Fica apresentado no QGRML.
c) Fica apresentado no QGRMN.
d) Fica apresentado no QGRMS.

(Por portaria de l7Jun8l.)
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Passagem à situaçAo de reforma:

Transitam para a situação de reforma nos termos doartigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro,
desde as datas que se indicam, os sargentos em seguidamencionados:

Posto Nome N.° de Idt. Unidade Data

$argAjd Américo Pereira de Carvalho 50975311 QGRMC 18Nov74
António Felicio 50681611 QGRML O8Out8Q

» Manuel Ferreira 52840811 GAG 2 O6Mai8O
1.0 Sarg Abílio Pereira Lopes 52681811 QGRML 215et77

» António da Costa Ferreira 53013111 QGRML l8Ago7$
» António Pedro Monteiro 53012011 QGRML 06Jun74
» António Santana 52987811 QGRMS 07Nov74
» Armindo Martins Lopes 52982711 QGRML l3Jun7$
» Bernardino dos Santos 52996011 QGRML 21Jun73

Cândido Correia da Rocha 52866511 QGRMN 14Mai78
David Afélio de Freitas 53099011 QGRM$ 27Nov72

» Domingos de Araújo 52381611 QGRMN 19Nov77
» Eduardo Pais de Meio 53015711 QGRMN 09Jun76
» Ernesto Sobrai da Costa 52988311 QGRML 31Dec78
» Fernando António Rebelo 52383311 QG’RML 241an79
» Francisco Antunes de Lima 53076411 QGRML 09Mar74
» Francisco Manuel Correia 52369211 QGRMN 03Ju173
» Francisco Ramos Ferreira de Carvalho 52368211 QGRMN l3Mai7l
» Guilhermino de Moura Monteiro 52374811 QGRMN 07Fev77
7) Jaime Antunes Rei 52200711 QGRMC 13Mar78
» João Maria de Medeiros 50049311 QGRMC 290ut77
» Joaquim António Graça Júnior 53101711 QGRML lONov76

Joaquim Gil Vieira Morgado 50089511 QGRMC 16Jul77
Joaquim Maria Cardoso 52851711 QGRMN 09Fev73
José Belchior Viegas 53009511 QGRMS 141an76

» José Joaquim da Mota 52571111 QGRML 225et73
José Lourenço Mafra 51017111 QG}ML 16Jan73
José Maria de Oliveira Braga 50215811 QGRMN 23Abr75

» José Ricardo 50011711 QGRMC 08Dec73
Leopoldino Cardoso 50483311 QGRML llFev79

» Lucílio das Neves Ferro 52871611 QGRML l7Fev79
» Manuel António de Sousa 52373811 QGRMN 23Mar73
» Manuel Batista Garrudo 50671911 QGRML 23Jun73
7? Manuel das Dores 52874611 QGRMS 081un75
» Manuel Gonçalo Apolo Júnior 53079711 QGRML 14Set73
» Manuel Ribeiro Laia 52978811 QGRML 275et78
» Miguel Carlos Eustáquio 53097711 QGRMS 170ut72
» Raul Pacatas 53014611 QGRMS 07Mar72

2.° Sarg Ãlvaro Alberto 52369011 QGRMN l8Dec74
» António Augusto Pinto 52216511 QGRMC 09Abr74
» António Martins Pereira 52220011 QGRMC OlDec73
» António Romão 50111811 QGRML 24Nov72

Carlos Fernandes Pires 52881911 QGRML 04Abr74
» Jacinto Manuel Gonçalves 53004911 QGRML 20Nov77
» João José Rodrigues 52121011 QGZMA 281an72
» João Manuel Neto 52873111 QGRML 200ut7$
» João Morgado 52233511 QGRMC 2OAbr7g
» Joaquim Carlos de Abreu Pimenta 51153911 QGRMS 2lNov7l

Joaquim Daniel 52234711 QGRMC 03Jan73
» José Gomes Garcês 51153711 QGRML 09Fev72

Furriel Abílio António Neto 52356511 QGRMN 28Fev7$
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1V—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviç9s, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd SM o 1. Sarg António Augusto Lúcio Romão (52511811),
contando a antiguidade desde I5Mai8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel Bruno da Mota (50443911), contàndo
a antiguidade desde OlAbr8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração milhar:

Escola Prática de Admiriisíraçüo Militar

SargAjd 5AM o l.° Sarg Armando Manuel Morais dos Santos
(51024711), contando a antiguidade desde 2SAbr8l, data a partir
da qual tem direito acs vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Fernando José Alvarinhas Miguel (51196211),
contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas praticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° SargMil Inf o FurMil José Afonso Ribeiro Moreira da Costa
(09217377), contando a antiguidade desde 31Jul80, data a partir
da qual tem direitos aos vencimentos do novo posto, por na
mesma data se encontrar na efectividade de serviço como con
tratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

V — COLOCAÇôES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Direcção do Serviço de Polícia Judicíaria Militar

(Delegação do Porto)

1.0 Sarg Inf, adido, José António Saldanha (52011711), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJun8l, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf, adido, Acácio Lopes Moreira (51984311), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr8l, por
conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Art António Ferreira Claveiro (4454545$), do RALIS, desde
27Jun8l, a seu pedido;

1.0 Sarg Art João Francisco Sequeira Rodrigues (46168861), do
CIAAC, desde 27Jun81, a seu pedido;

1.0 Sarg Tm José Carlos da Conceição Parrança (08701168), da
EPA, desde 23Fev61, por conveniência de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Inf José Vieira Rodrigues (51293211), do BIA, devendo ser
considerado nesta situação desde 271un81, a seu pedido.

Região Militar do Centro

(Com destino ao DLRT 2)

1.0 Sarg Inf Joaquim Ferreira (51991811), do RIV, devendo ser
considerado nesta situação desde 271un81, a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Fernandes Maneira (52417511),
do HMP, devendo ser considerado nesta situação desde 161un81,
por se ter apresentado voluntariamente da situação de desertor.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SM José Manuel Fino dos Santos (07588966), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde OSJun$1, a seu
pedido.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargAjd SAM, adido, José Pedroso Toscano (52254911), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJun8l, por
conveniência de serviço.
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Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.° Sarg Inf Luís Rodrigues Guerreiro (22935811), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde 271un81, a seu pedido.

1.0 Brigida Mista ImIependente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

2.° Sarg Tm Fernando José da Silva Fernandes (04631878), da EMIL,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Jun$l, por
conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

2.° Sarg Tm Luís Manuel Ferrarias Correia (10971178), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Jun8l, por ter
terminado o estágio complementar do 6.° CFS.

Ôrgiíos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Óscar Franklin Gomes Sabença Soares (35210661),
do BIMec/1BMI/CIMSM, desde O9Abr$l;

1.0 Sarg Inf, adido, Álvaro Lopes Rodrigues (51273811), do RIV,
desde l5Abr8l;

l.° Sarg Inf, adido, António da Costa Pacheco (22907711), do RIV,
desde l5Abr8l;

1.0 Sarg Art, adido, José Rosa Rafael (50290311), do GACJ1BMI/
/RAL, desde l5Abr8l.

l.° $arg EFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, José Joaquim
Mendes Lourinho (51295111), do BC 5, desde l3Abr8l.
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Estabelecimentos produtores

ManutençAo Militar

2.’ Sarg SAM, adido, Joaquim António Lopes Fernandes (16254073)
da CAdm/BApSvc/1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta
situação desde l5Abr8l, por conveniência de serviço.

Manutenção Militar

(Sucursal do Porto)

São considerados nesta situação desde O7Abr8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.” Sarg 5AM, adido, Abílio Fernandes Magalhães Pereira (52416111),
do COF/Instrução;

l. Sarg 5AM, adido, Manuel Martins Teixeira (10410967), da DSF.

Manutenção Militar

(Sucursal de Coimbra)

I.° Sarg SAM, adido, Carlos Alberto Rebelo Pascoal (75475274), da
CReabTpt/BApSvc/ 1 BM 1 JEPAM, devendo ser considerado nesta
situação desde l5Abr8l, por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

(Com destino à EPM 69)

1.e Sarg Manuel da Conceição Vicente (51535811), do ITMTL, devendo
ser considerada nesta situação desde 25Jun81, por conveniência
de serviço.
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VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizaçiio:

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.’ 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensõesmensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

ActualizaçãoPosto Nomc N.° de Idt. Unidade
Desde Desde Desde

OlAbrãO OlJul$0 OlOut8O

SargAjd Mário Augusto Alves 50655211 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00» Valter da Conceição Barrigas 51787$11 QGRMN 22 990$00 24310$00 25520$00António da Encarnação 50889411 QGRMS 20900$00 22 100$00 23200$00» Manuel Ferreira 52840711 QGRMN 21 224$00 22 385$00 23 449$00» Raul da Silva Gaspar 50967111 QGRMC 22299$00 23570$00 24736$00» José Antunes Vieira Mota 50877711 QGRMC 20900$00 22100$00 23 200$00» Fernando Delgado de Oliveira 51135111 QGRML — — 29 040$00» Ladislau da Trindade Peres 52398711 QGRMS 20900$00 22 100$00 23 200$00António Ferreira Alves Pinto 51760311 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00» Joaquim Pires 50146611 QGRMC 20900$00 22100$00 23 200$00» João Semedo Policarpo 50877411 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00» Vanzete Tomás Saraiva 50454711 QGRMC —
— 20333$00» Valdemar Ribeiro Andrade de Sousa 50585511 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00» José António Bajanca Valério 51014911 QGRMS 22 691$00 23 934$00 25 074$001°. Sarg Alfredo dos Anjos 51216111 QGRMN 21258$00 22468$00 23678$00» Augusto Fernandes de Araújo 52113711 QGRMN 18 844$00 19924$00 21 004$00» José Barroso 51047411 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00» Humberto Ferreira Batista 51008411 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00Luís Conceição Beleza 50439311 QGRMN 17280$00 18270$00 19260$00» Armindo de Carvalho 50171211 QGRMN 15467$00 16353$00 17 239$00» Francisco Carvalho 50151511 QGRMC 21120$00 2233$00 23 540$00» Manuel Joaquim Carvalho 50678911 QGRMS 20053$00 21202$00 22351$00António Ribeiro de Castro 50219611 QGRMN 17600$00 19229$00 20271$00Joaquim Paulo Dias 50421011 QGRMC

— 22085$00 23228$00» Manuel António Ferreira 52736611 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00Manuel Ferreira 51215311 QGRML 13867$00 14661$00 15456$00Arménio da Silva Granada 50830111 QGRMC 18667$00 19736$00 20806$00» José Justo 50941211 QGRML 18667$00 19736$00 20806$00José Ribeiro Leite 50859611 QGRML 18 667$00 19 596$00 20806$00João Martins 50292011 QGRMC 23 040$00 24 360$00 25 680$00» Augusto Bravo Ferreira da Mata 50685511 QGRML 15840$00 16748$00 17655$00» Joaquim do Nascimento 50132311 QGRMC 16000$00 17481$00 18428$00» Joaquim Nunes de Oliveira 51780211 QGRMC 16533$00 17481$00 18428$00» João Borges Pamplona Júnior 51698111 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00» Renato Paulo 52328311 QGZMA 21120$00 22330$00 23540$00Aureliano Pereira 51512011 QGRML 16681$00 17781$00 18745$00» João Francisco Pissarra 51691611 QGRML 17067$00 18044$00 19022$00Raul Serrano Pires Ribeiro 50131911 QGRML 16533$00 17481$00 18428$00» José ‘Maria Rodrigues 50154$11 QGRMC 18267$00 19313$00 20360$00» José Marques Rodrigues 52204811 QGRMC 13 867$00 14661$00 16 050$00» João Pedro Rosado 50346511 QGRMS 19 200$00 20 300$00 21 400$00» António Augusto Veríssimo Ruivo 50877611 QGRMC 19 200$00 20300$00 21 400$00António de Almeida e Silva 50516911 QGRMN 14400$00 75789$00 16 645$00» Ãngelo Teixeira da Silva 50889811 QGRMN 14933$00 15789$00 16644$00» António Henrique Simões 50134411 QGRMC 21120$00 22330$00 23540$002.” Sarg Salvador António Faneca 52863111 QGRML 12928$00 13650$00 14228$00José Pinto de Miranda 53103511 QGRML 12886$00 13606$00 14182$00furriel Fernando Nunes Percheiro 52691811 QGRMS 7000$00 7 375$00 7 667$00
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, é actualizada a pensão mensal de reserva para
16 958$00, desde OlJanBl, ao 1.0 Sarg José Atves Bento (52236711),
do QGRMC.

c. De harmonia comm o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80,
de 5 de Setembro, é actualizada a pensão mensal de reserva para
24928$00, desde OlFev8l, ao 1.0 Sarg Agostinho Fontes (50591111),
do QGRML.

2. Rectificações:

a. Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro,
são rectificadas as pensões mensais de reserva, para os quantitativos
que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José Garcia da Rocha (50634611), do QGRML, 26259$00,
desde l7Jun8O;

SargAjd Artur Mendonça (50018711), do QGRML, 24057500, desde
01 Jun$0;

SargAjd Francisco Domingos da Silva (51787311), do QGRMS,
23 549$00, desde O7Jul$0;

1.0 Sarg Lucínio Rodrígues Teixeira (51781211), do QGRMC, 23 500$00,
desde OlAgo8O;

j0 Sarg Frederico Barreiros (50977011), do QGRMC, 22332$00,
desde 14Ju180;

1.0 Sarg Francisco Prata Fialho (51005111), do QGRMS, 25 501$00,
desde 241u180;

1.0 Sarg José Marques (51536311), do QGRML, 16673$00, desde
26Jun$O;

1.0 $arg Ângelo Amaral de Frcitas (51994311), do QGRML, 16494$00,
desde 2lMar8O;

2° Sarg Joaquim Alfredo Ferreira Pinto (16260575), do QGRMN,
2487$00, desde 17 Abr8O.

b. Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica,
e não como foi publicada nas OE — 3.’ Série que lhe vão referenciadas,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Raul da Silva Gaspar (50967111), do QGRMC: 20710$00,
desde 0lJu179 — OE n.° 16/80;

SargAjd Joaquim Botelho Nunes (50940111), do QGRML: 24563$00,
desde OlJan8l — OE n.° 9/81;
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1.0 Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do QORMC: 16533$00,

desde lOAbr$0 —OE n.° 16/80;
J Sarg Alfredo dos Anjos (51216111), do QGRMN: 19 828$00, desde

01JuI79—OE n.° 4/80;
1.0 Sarg António Ribeiro deCastro (50219611), do QGRMN: 18 187$00,

desde 3OAhr8O—OE ri.0 16/80;
1.0 Sarg José Marques Rodrigues (52204811), do QGRMC: 15225$00,

desde 2lJuISO—OE n.° 20/80;
1.0 Sarg Luís da Conceição Beleza (50439311), do QGRMN: 16214$00,

desde 01Ju179—OE 16/80;
1.0 Sarg António de Almeida e Silva (50516911), do QGRMN:

14933$00, desde 2lAbr8O—OE n.° 15/80;
1.0 Sarg Fernando Marques Lima (51718211), do QGRML: 27043$00,

desde OlJan8l—OE n.° 9/si.

3. Declarações:

Declara-se que passaram a ter as pensões mensais de reserva,

como a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Mário Augusto Alves (50655211), do QGRML: 24563$00,

desde l2Jan8l;
SargAjd Valdemar Ribeiro Andrade de Sousa (50585511), do QGRML:

24 475$00, desde 140ut80;

SargAjd António Ferreira Alves Pinto (51760311), do QGRML:

24525$00, desde OlIanSi;
1.0 Sarg José Correira Cabaço (51531211), dd QGRML: 26968$00,

desde O9Abr8l;
1.0 Sarg Joaquim Manuel Marques Oliveira (50986711), do QGRML:

20 794$00, desde lOMar8l;
1.0 Sarg Humberto Ferreira Batista (51004811), do QGRMC: 22763$00,

desde OlJan8l;
1.0 Sarg Renato Paulo (52328311), do QGZMA: 24903$00, desde

01 Jan8 1;
1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), do QGRMC: 22341$00,

desde OlJan8l;
l.° Sarg João Borges Pamplona Jinior (51698111), do QGRMN:

22488$00, desde OlJan8l;

l.° Sarg José Pedro Rosado (50346511), do QGRMS: 22 763$00,

desde OlJanSl;
1.0 Sarg João Martins (50292011), do QGRMC: 26663$00, desde

OlJan8l;
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1.0 $arg Augusto José Barbosa (53686911), do QGRML: 11 625$00,
desde 06Abr79; 13 549$00, desde 0lJu179; 14 533$00, dEsde
OlAbr8O; 15 366$00, desde OlJul8O; 16 199$00, desde OlOut$0;
16 984$00, desde 3ONov8O;

1.0 Sarg Augtisto Fernandes de Araújo (52113711), do QGRMN:
22342$00, desde 0lJan8l;

1. Sarg Manuel Jacinto da Sílva (50477311), do QGRML: 24 903$00,
desde OlJan8l;

20 Sarg Américo Farrajota SimEo (53098411), do QGRMS: 8 250$00,
desde 09Abr79; 9 704$00, desde 01 Ju179.
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VII — PENSES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da Repúbtica, n.° 145—11 Série, de 27Jun81, foram publicadas as pensões de reforma, passando
a ser pagas pela Caixa Geral de Apresentações, a partir de OlJul8l, em conformidade com o artigo 46.° e os
n.°’ 1 e 3 do artigo lOQ. do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 (te Dezembro, dos sargentos em seguida mencionados:

Posto Nome N.° de ldt. Unidade Pensão

SargAjd Américo Pereira de Carvalho 50975311 QGRMC 14095$00
» António Felício 50681611 QGRML 23 200$00
» Manuel Ferreira 52840811 GAG 2 26649$00

l.° Sarg Abílio Pereira Lopes 52681811 QGRML 16166$00
António da Costa Ferreira 53013111 QGRML 18 526$00

» António Pedro Monteiro 53012011 QGRML 12058$00
» António Santana 52987811 QGRMS 13 719$00
» Armindo Martins Lopes 52982711 QGRML 14724$00
» Bernardino dos Santos 52996011 QGRML 13 719$00
» Cândido Correia da Rocha 52866511 QGRMN 13 398$00
» David Afélio de Freitas 53099011 QGRMS 9831$00
» Domingos de Araújo 52381611 QGRMN 14936$00
» Eduardo Pais de Meio 53015711 QGRMN 10329$00
» Emesto Sobral da Costa 52988311 QGRML 14249$00
» Fernando Anitónio Rebelo 52383311 QGRML 18961$00
» Francisco Antunes de Lima 53076411 QGRML 13 139$00
» Francisco Manuel Correia 52369211 QGRMN 10901$00
» Francisco Ramos Ferreira de Carvalho 52368211 QGRMN 11 846$00

Guilhermino de Moura Monteiro 52374811 QGRMN 14118$00
Jaime Antunes Rei 52200711 QGRMC 16149$00

» João Maria de Medeiros 50049311 QGRMC 16166$00
» Joaquim António Graça Júnior 53101711 QGRML 8549$00
» Joaquim Gil Vieira Morgado 50089511 QGRMC 22 440$00
» Joaquim Maria Cardoso 52851711 QGRMN 12386$00
» José Belchior Viegas 53009511 QGRMS 11 333$00
» José Joaquim da Mota 52571111 QGRML 13719$00

José Lourenço Mafra 51017111 QGRML 14095$00
» José Maria de Oliveira Braga 50215811 QGRMN 13 719$00
i José Ricardo 50011711 QGRMC 13719$00
» Leopoldino Cardoso 50483311 QGRML 16166$00
» Lucilio das Neves Ferro 52871611 QGRML 11 842$00
» Manuel António de Sousa 52373811 QGRMN 13091$00
» Manuel Batista Garrudo 50671911 QGRML 13 719$00
» Manuel das Dôres 52874611 QGRMS 11 065$00

Manuel Gonçalo Apolo Júnior 53079711 QGRML 12 763$00
» Manuel Ribeiro Laia 52978811 QGRML 12 348$00

Miguei Carlos Eustáquio 53097711 QGRMS 13969$00
» Raul Patacas 53014611 QGRMS 8529$00

2.° Sarg Álvaro Alberto 52369011 QGRMN 11 229$00
» António Augusto Pinto 52216511 QGRMC 13 341$00

António Martins Pereira 52220011 QGRMC 13 341$00
António Romão 50111811 QGRML 13341$00
Carlos Fernandes Pires 52881911 QGRML 12713$00
Jacinto Manuel Gonçalves 53004911 QGRML 15 694$00

» João José Rodrigues 52121011 QGZMA 13 341$00
João Manuel Neto 52873111 QGRML 13898$00
João Morgado 52233511 QGRMC 11 669$00

» Joaquim Carlos de Abreu Pimenta 51153911 QGRMS 13341$00
Joaquim Daniel 52234711 QGRMC 11 229$00

» José Gomes Garcês 51153711 QGRML 13 341$00
Furriel Abílio António Neto 52356511 QGRMN 9 833$00



Atribuição:
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VIII PENS(JES DE INVALIDEZ

Que no Diário da Républica n.° 145—lI Série, de 27Jun8l, foram publicadas as pensões mensais de
invalidez concedidas aos militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos aos efectivos das suas unidades
desde OlJul8l, data em que passaram a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando sujeitos a todas
as disposições resultantes da nova situaçÉo:

Posto Nome N.° de Idt. Unidadë Penstio

2.’ SargMil Armando Ramos Alves 02258171 RAL 15 700$00
» Carlos António Alves Pereira 10202571 BST 7 199$00

furMil Afonso da Silva Almeida 06357369 RIC 13 400$00
> Joaquim António Machado Romano 05487073 CL/BAM 13 400$00
» Manuel Augusto Sousa Viana 09004171 CL/ROP 5 537$00
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IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indicam,
os sargentos na situaçEo de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf Gilberto Ambrósio Batista (50484411) no CPFA, desde
26Maí8l;

1.0 Sarg SM Argentino da Silva Pereira (51287711), no DGMG,
desde 25Fev8l;

1° Sarg Jnf José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), no ITMTL,
desde O9Jun8l;

2.° Sarg lnf José de Sousa Ferreira (53014711), no CPFA, desde
l6Jun8l.

Do QGRMN:

2.° Sarg Cav David Gomes (52364311), no CSP, desde O5Jun8l.

Do QGRMS:

SargAjd Inf Procópio Tinta Fina Taniças (50065011), na CRRMS,
desde 3OAbr$l.

2) Prestou serviço no Forte da Graça, de 233an8l a 3OAbr8l,
o 1.0 Sarg SOE, Res, António Manuel Pinto (51715111), do QGRMS.

3) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencio
nados:

Do QGRML:

SargAjd SGE José Perera Fagundes (50859511), no DRMLI, desde
l8Mai8l;

SargAjd SM António Garcia (52368411), no HMP, desde l2Jun8l;
2.° Sarg SM José Francisco Alberto (52327411), na DSPRG, desde

l3Jun8l.
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!)esllgados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei a.” 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
dc desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos cm seguida mencionados:

SargAjd SOE António Sousa Damásio (50532411), do QGRML,
desde 02JuI81;

1.0 Sarg SOE Manuel Correia Gaudêncio (52163111), do QGZMA,
desde OlJul8l;

1.0 Sarg SGE Joaquim Neves Calado (52982211), do QGRMS,
desde OlJul8l;

1.0 Sarg SOE Augustc Magalhães (50351311), do QGRMS, desde
27]un8l:

1.0 Sarg SOE Manuel Lopes (52726211), do QGRMC, desde 27Jun8l;
1 Sarg BFE Mariano Guerreiro Domingos (50346011), do QGRMS,

desde 2SJun8l;
2.° Sarg SM José Francisco Alberto (52327411), do QGRML, desde

1 3Jun8 1;
2.° Sarg SOE Nicolau da Encarnação Entrudo (52865511), do QGRMS,

dscte l9Jun8l;
2.” Sarg BFE António Pereira de Oliveira (52386311), do QGRMN.

desde l5Jun8l.

1)iversos:

5) Passou a prestar serviço na DSPJM/Delegação de Évcra,
desde 2OMai8 1, o SargAjd SOE Alexandre José Carapinha Batista
(51340211), do HMR 4.

X — OBITUÁRIO

1981:

Junho, 7—1.° Sarg Ref Delfim Bombarda Anes (50243211), do
QGRML.
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Junho, 24— 1.0 Sarg Ref Alberto Vaz Pinto, do QGRMC, nascido
a 30Dec887.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N. 16/15 DE AGOSTO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 23 de Junho de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar ccm a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf João Lopes Surrécio (50178811), da DSPJM.

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

1) Condecorados com a medalha de ouro de comportamento
exemplar, em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em se
guida mencionados:

SargMor Tm António André Júnior (50574511);
SargMor SGE João Lopes Rosado (5042081 1);
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SargChefe Tm José Dias Lucas (51042911);
SargAjd Cav João Maria Franco Pombeiro (50506911);
SargAjd Cav Manuel Henriques (5226561 1);
SargAjd SGE Ernesto de Sousa Machado (51205011);
SargAjd SGE João Godinho Júnior (51781311);
SargAjd SGE José Manuel da Silva (50201711);
l.° Sarg Cav João Vieira Mendes (50441911);
1.0 Sarg Cav Jaime Rodrigues de Sousa (50787811);
1.0 Sarg Cav Raul Serrano Pires Ribeiro (50131911);
1.0 Sarg SS José Benavente uno Pouca Pena (50444311);
1.0 Sarg SGE João Celestino da Encarnação Barreto (50441511);
1.0 Sarg SGE Manuel António Borralho Famoso (51278311).

2) Conforme publicação feita no Diário da República n.° 65
—II Série, de 1$ de Março de 1980, foi concedida pelo Chefe do
Estado-Maior da Armada ao 1.0 Sarg Eng José Manuel Travasses
Borrega, a Meda]ha Naval de Vasco da Gama.

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro do serviço de administração militar:

FurGrad, adido, Amaro da Costa Carvalho (36407455), desde l5Abr$l,
data cm que foi transferido da MM para o CFE.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor, adido, António Perico Martins (52327311), desde O6Mai8l,
data em que foi transferido do BSGE/EMGFA para a DSPSEG.

(Por portarias de 25Jun81.)
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Passou a ser considerado nesta situação desde a data que se indica,
ao abrigo do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o sargento em seguida mencionado:

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe, supranumerário, António Mendes Miguel (52053811), do
CGFRMC, desde 29Jan$1.

(Por portaria de 09Ju181.)

Passagem à situação de adido:

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da anua de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O9Jan8l, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por despacho
de 291an81, ins2rto no Diário da República n.° 100—lI Série,
de 2 de Maio de 1981, o 1.0 Sarg António Tavares (52435611).

(Por portaria de 09Ju181.)

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Jan81, ao abrigo
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Luís Pua de Campos
(52389211), da EPAM.

(Por portaria de 09Jul81.)

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Quadro da anua de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde l5Abr8l, ao abrigo
da alínea b) -7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Leí a.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Francisco de Assis Lopes (39221161);
1.0 Sarg Joaquim Moreira de Magalhães (52012011).

(Por portarias de I4Mai8l.)
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Nos termos da alínea b) - 12) do n. 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerades nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 25 de Junho de 1981:

Quadro da arma de infantana:

1.0 Sarg José Russo Pedrinho (50292511), do RICB, desde OlJun8l;
1.0 Sarg Joaquim Manuel Vieira Anacleto (51282411), do CIMSM,

desde O6Jun8l;
1.0 Sarg José Anes Costa (51789411), do RIC, desde O9Jun8l;
1.0 Sarg Guilherme Augusto Corujo (50657411), do CFSM, desde

l2Jun8l;
1.0 Sarg Manuel João Torneira Azinhal (50660011), do RIE, desde

l4Jun8l.

Quadro da arma de engenharia:

1.° Sarg Jesumno Tomé Alexandre (50689911), da EPE, desde O9Jun8l.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Domingos Juliano Marques (52684911), do RIVF, desde

O9Jun8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Manuel Pinto (51768711), do dOE, desde O8Jun8l.

Por portarias de 9 de Julho de 1981:

Quadro da arma de infantaria:

;.° Sarg Henrique Esteves de Magalhães (51997311), do RIVR, desde

221un81.
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Quadro da arma de cavalaria:

1 ° Sarg Moisés Dionisio (50832811), do CIPE, desde 291un81.

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg João Soares Rodrigues (50422711), do Cmd/BApSvc/1BMI/
/CIMSM, desde 27Jun81.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd José Calmeiro (52267611), do RICB, desde O2Jun$1;
SargAjd Alfredo Sequeira (50577311), do RIV, desde 221un81;
SargAjd João Maria Alves (51148311), do HMR 2, desde 231un81;
SargAjd Mariano José Ganhão (50196611), da DSPRS, desde 3OJun8l.

Passagem à situação de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea c) do n.° 2 do artigo 1O.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados;

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargChefe, adido, Amaro António da Cruz (52066511), desde 2lAbr8l,
data em que foi transferido do BSGE/ESSM/EMGFA para o
HMR 2.

(Por portaria de 09Jut81.)

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor, adido, José António Ferreira (51306911), desde O6Mai8l,
data em que foi transferido do BSGE/EMGFA, para a CSGE.

(‘Por portaria de 25Jun81.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:
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Por portarias de 25 de Junho de 1981:

— Nos termos da alínea b) - 1.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SOE José Cândído Barbosa (50201011), da DSEFE, desde
29Jan81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 520500.

SargAjd SOE Lino Joaquim Pacheco (52735011), da DSPRS, desde
l7Abr8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 520$00 (a).

2— Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo l.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Manuel Inácio Paixão Grilo (64634955), da CSan/
/BApSvc/1BMI/HMR 3, desde 2lNovSO, contando 2$ anos e
3 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 17 659$00 (b).

SargAjd SGE José António Ramos (51013711), da CRRMS, desde
l9Mar8I, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 26 613500 (a).

1.0 Sarg SGE Anlnio Pereira dos Prazeres (61134259), do RIP,
desde l3Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 22 788$00 (c).

l.° Sarg SGE José Jorge da Silva (50880611), do QGRMS, desde
O4MarSl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 22813500(b).

3 — Nos termos da alínea e) - 40 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Eduardo Soares Fernandes Figueiredo (51983011), do
QGZMA, desde 27Jan81, contando 34 anos e 3 meses de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 25 728500 (d).

1.0 Sarg Jnf Luís dos Santos Alves Pereira (51166211), do QGRMN,
desde O5Fev8l, contando 35 anos e 7 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 22 524$00 (c).

4—Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Francisco Rodrigues Nogueira (50166311), do RICR,
desde O4Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são de 27 068$00 (e).
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SargChefe Eng Armando Manuel de Faria (50208011), do REE,
desde O2Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 28 263$00 (e).

SargAjd SGE António Nunes Marques (52137411), do DRMCO,
desde O7JanSl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 29 203$00 (e).

1.0 Sarg SGE Hermenegildo Augusto Melim (52184411), da DSPRS,
desde 26Jan81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 22 763$00 (a).

1.0 Sarg SGE Valentim Rodrigues Pereira (50094311), do RIE, desde
O4Fev$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 27 068$00 (b).

Por portarias de 2 de Julho de 1981:

1 — Nos termos da alínea b) - 1.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n,° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE João dos Santos da Conceição Baptista (50055111), do
RCSM, desde l6Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 26 908$00 (e).

2— Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Art Agostinho Fontes (50591111), do RALIS, desde 270ut80,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
23 540$00.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Guerreiro (51304211), do
BSGE/LAM, desde 26Dec80, contando 31 anos e 10 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 20816$00.

1.0 Sarg SM Francisco Ferreira (50539411), do BSGE, desde l5Jan8l,
contando 32 anos e 5 meses de serviço. Fica com a pensão men
sal de 24 424$00 (a).

SargAjd SGE António Jerónimo Loureiro Palmela (50748211), da
DSPR$, desde 080ut80, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 26 795$00 (a).

1,0 $arg SGE João da Conceição Santana (50064811), do TMTE,
desde 28Jan81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 22 763$00 (b).

1.0 Sarg SGE Joaquim da Silva Louro (51261311), do HMDIC, desde
2OMar8l, contando 35 anos e 2 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 20 905$00 (a).
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3 — Nos termcs da alínea c) - 40 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg Tm Miranda dos Santos (41000257), do DGMT, desde
2OFev8l, contando 27 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 17 513$00 (a).

1.0 Sarg SM Joaquim Manuel Marques Oliveira (50986711), da EPC,
desde 27Jan8l, contando 30 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 19 617$00 (a).

4—Nos termos da alínea cl) do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Manuel António (52998811), desde O5Fev8l, data em
que foi aumentado ao Exército vindo da FAP/CEMCTP. Conta
36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 36 313S00(e).

SargChefe Inf José Joaquim Pacífico Pereira (23111311), desde
OlFev8l, data em quc que foi aumentado ao Exército vindo
da FAP/BOIP 2. Ccnta 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 37 503$00 (e).

1.0 Sarg Inf Manuel Bártolo da Silva (39180811), do RIVR, desde
23Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 24 928$00 (c).

1.0 Sarg Cav António Jacinto Leocádio (50656111), da AM, desde
26Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 22 788$00 (a).

l.° Sarg SS, ramo de medicina, Carlos Alberto Martins Revez
(50155211), do RAC, desde O9Jan8l, contando 36 anos de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 22 763$00 (a).

SargChefe SM José Correia Barbosa (51544911), do QGRMN, desde
l6Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30 883$00 (c).

SargChefe SM Gabriel Albino (51178511), do QGRMN, desde
l6Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 30 833$00 (c).

SargChefe SM José Dimas Rocha de Carvalho (51273711), do
QGRMS, desde OlAbr8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 30958$00 (b).

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Gonçalo de Almeida
(51083411), do RIQ, desde 261un80, contando 36 anos de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 22 299$00 (a).

1.0 Sarg SGE José Fidalgo Canaveira (52110111), do DRMCB, desde
OlJul8O, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 23 530$00 (e).
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1.0 Sarg SGE Abel Jacinto Vieira (50161211), do DRMFA, desde

O9Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 27 068S00 (b).
1.0 Sarg SGE Bartolomeu Caldeira da Fonseca (51359011), do DRMLI,

desde 23Fcv8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen

são mensal de 24928$00 (a).
1.0 Sarg SGE Jacinto Isidro Custódio (51206411), do 3TMTL, desde

23Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 22 7$8$0 (a).

(a) Fica apresentado no QRGML.
(b) Fica apresentado no QGRMS.
(c) Fica apresentado no QGRMN.
(d) Fica apresentado no QGZMA.
(e) Fica apresentado no QGRMC.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem a situação de adido:

Serviços Sociais das Forças Armadas

Serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde O2Jun8l, ao abrigo

da alínea b) - 13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Henrique Matos de Carva
lho (51073211), do BSGE.

(Por portaria de 25Jun8J.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1—Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1. Sarg João Baltazar Ramos (51536411), da DSPRO, desde 281an81,
contando 27 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
17 655$00.
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2—Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Dâmaso Martins da Silva (51534611), da CSPM/EMGFA,
desde l6Mar8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal da 29 253$00 (a).

(a) Fica apresentado no QGRML.

III— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargChefe Inf o SargAjd Hélder da Silva Manique (51159511), con
tando a antiguidade desde 26Mai81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg José António Neves Rodrigues (08726674),
contando a antiguidade desde 03Jun$1, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército
1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Jorge Manuel Marques Pereira (14080774).

contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Chefia do Serviço de Transportes

l,° Sarg Art o 2.° Sarg Joaquim da Silva Ferreira (16489773), con
tando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Adelino da Costa Ferreira (50849311), con
tando a antiguidade desde 26Mai8l, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

1 ° Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Viegas Martins (60873273), contando

a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Reginiento de Infantaria do Porto

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Casimiro Jácome Martins (61446073),

contando a antiguídade desde O3Jun8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Nuno Pires Marçal (60807473), con

tando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Mário Artur Almeida da Conceição (03228774),

ccntando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Diamantino José Paulo Cabaço (17637174),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd Cav o 1.° Sarg Joaquim Manuel Estêvão Mendes (51514111),
contando a antiguidade desde i0]un8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

SargAjd 5AM o 1.0 Sarg Fernando Reis Giesteira (51194311), con
tando a antiguidade desde OIJun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadrcs Aprovados por Lei.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1. Sarg Inf o 2.° Sarg José Armindo Mendes Batata (09392774),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/CIMSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Daniel Francisco da Silva Coelho de Moura
(08905374), contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jaime Afonso Azeredo Alves (05786574),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe $M o SargAjd Vicente Calisto Rosado Simão (52310411),
contando a antiguidade desde OlJun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art o 2. Sarg Pedro da Conceição Alves Pereira (02186774).

contando a antiguidade ‘desde O3Jun8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

(Cdm/C1MSM)

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Mário Rui Pereira Sabrosa (60522$74),

contando a antiguidade desde 031un81, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do ncvo posto.
1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Artur Agostinho Favita Madeira (62059174).

contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Lourenço Rcdrigues dos Reis Santos

(51513354), contando a antiguidade desde 22JunSl, data a par

tir do qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/EPA’í)

1.0 Sarg 5AM o 2.° Sarg José Aires Carvalho Fragoso (10988573)

contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Esquadrão de Reconhecimcnto/RCSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg 1-lumberto Fernando dos Santos Pires

(00059974), ccntando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela

verba Pssoe1 dos Quadros Aprovados por Lei.
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Distritos dc recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SGE o 1.0 Sarg José Augusto Teixeira Roque (42450060),
contando a antiguidade desde OSJun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

1,0 Sarg Cav o 2.° Sarg Domingos Artur da Cruz Soares (60554674),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Martins Registo Valente (05021673),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jcsé Maria Félix Silvano (10434073), con
tando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António Joaquim Filipe Lobo (07422574),
contando a antiguidade desde O3JunSl, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.



3.’ Série ORDEM DO EXlRcITO N.0 16 905

Instituto de Altos Estudos Militares

SargChefe SM o SargAjd José Duarte Gomes (51769011), contando

a antiguidade desde l5Mai8l, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos

Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos bospitalares

Hospital Militar Regional n.° 3

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Luís Augusto Rodrigues (39514962), con

tando a antiguidade desde 231un81, data a partir da qual tem

direito acs vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soai dos Quadros Aprovados por Lei.

lv — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Secção de Estudos Gerais)

SargMor SGE An6ónio Períco Martins (52327311), do BSGE/

/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde O6Mai$1,

por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Material

(Com destino ao CIC 1)

São consíderadcs nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1° Sarg SM António Antunes Monteiro (50011111), do DGMG,

desde 3OJun8l;
1.0 Sarg SM Joaquim Maria da Conceição Silva (50477811), do BST,

desde lOIun8l.
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Chefia do Serviço Geral do Exército

SargMor SGE, supranumerário, José António Ferreira (51306911),
do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nasta situação desde
O6MaiSl, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

São considerados nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Francisco de Assis Lopes (39221161), do RIV;
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim Moreira de Magalhães (52012011),

do dOE.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais:

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao CCFAA)

1.0 Sarg Art, adido, António Tavares (52435611), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Jan8l, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2,° Sarg Tm António Joaquim Correia Malheiro (19215873), da
EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde O6Jun$l,
por ter terminado o estágio complementar de radiomontador.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 Sarg Inf José Cardoso Torres (44238259), do QGZMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 3OJun$1, por motivo dis
ciplinar.
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Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Inf Abílio Gonçalvcs da Costa Azevedo (51714011), do
QGRMN, devendo ser considerado nesta situação desde 081u181,
por motivo disciplinar.

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

SargAjd SGE, adido, António Martins (51193711), da I)AA, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Ju18l, por conveniCncia
de serviço.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

FcirGrad SAM Amaro da Costa Carvalho (36407455), do CFE,
devcndo ser considerado nesta situação desde 3OJun$1, por con
veniência de serviço.

1.’ Brigada Mista independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

(Cmd/ CIMSM)

SargChefe lnf Jaime Correia Galvão (5028$41 1), do BIMec/IBMI/
/CIMSM, devendo ser considerado nesta situação desde O9Jun$1,
por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

l.° Sarg SM Mário dos Santos Macário (52736711), do BC 5, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbrSl, por conveniência
de serviço.
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Centro Financeiro do Exército

FurGrad SAM Amaro da Costa Carvalho (36407455), da MM,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$1, por con
vcniCncia de serviço.

Sargentos do seriço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

SargAjd, adido, Henrique Matos de Carvalho (51073211), da DSPRS,
devendo ser considerado nesta situação desde 021un81, por con
veniência de serviço.

V — PENSõES DE RESERVA

1. Melhorias:

Nos termcs do Decreto-Lei n. 419/58, de 2$ de Maio, são
m1horadas as pnsões mensais de reserva para os quantitativos que
a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Valter da Conceição Barrigas (51787811), do RIC, 26 293$00,
desde l2Nov$0, contando 34 anos de serviço;

1,0 Sarg Custódio Treno (52367111), do QGRMS, 17239$00, desde
170ut80 contando 29 anos de serviço;

1.° Sarg António Mateus Martins (51C06011), do RIBE, 20924$00,
dsde 170ut80, contando 32 anos de serviço;

1.0 Sarg José da Silva Nogueira (51714311), do TMTT, 20924$00,
desde l2Nov$0, contando 32 anos de serviço;

1.0 Sarg Benigno Teixeira Pires (50175411), do RIC, 22827$00,
desde 16Novl0, contando 32 ancs de serviço.

1.0 Sarg Ãnpelo Teixeira da Silva (50889611), do RASP, 17 239$00.
desde l7NovSO, contando 29 anos de serviço:

1.0 Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), da EPA,
21 403S00, desde 2ONov3O, contando 36 anos de serviço;
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1.0 Sarg Domingos Ribeiro (50150111), do. QGRMC, 21 578$00, desde
2ONov8O, contando 33 anos de serviço;

1.° Sarg José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), da EPAM,
20 211$00, desde O9Dec8O, contando 34 anos de serviço;

1 0 Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do RIC, 22 113$00,
desde O2Jan8l, contando 31 ancs dc serviço:

1° Sarg Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), da EPE, 19 022$00,
desde O2JanSl, contando 32 anos de serviço;

1.° Sarg Manuel Gardete (50289011), da DSPRR, 19 617$00, desde
O5Jan$1, contando 30 anos de serviço;

1.0 Sarg Augusto Bravo ferreira da Mata (50685511), do IMPE,
1$ 309$00, dsde O7Jan8l, contando 28 anos de serviço;

j•0 Sarg João Diogo felismino (51221511), do DRMCB, 19617$00,
desde O3Fev8l, contando 30 anos de serviço;

L° Sarg Antdnio de Almeida Silva (50516911), do 2TMTP, 17239$00,
desde 17fev31, contando 29 anos de serviço;

1.0 Sarg José Ribeiro Leite (50659611), do IMPE, 21 400$00, desde
23Fcv81, contando 36 anos de serviço;

1° Sarg João Francisco Piçarra (51691611), do AGE, 19 617500,
desde O8MaiSl, contando 33 âflOS de serviço;

l. Sarg José Marques Rodrigues (52204811), do QGRMC, 16796$00,
desde l7Mar8l, contando 27 anos e 5 meses de serviço;

1.0 Sarg José Justo (50941211), do HMP, 21 400$00, desde 28Mar81,
contando 36 anos de serviço;

1. Sarg Vivêncio Manuel Tcrrão (00155130), do QGRMS, 12483$00,
dsde 3OMar8l, contando 21 anos de serviço;

1’ Sarg Augusto José Barbosa (53686911), do QGRML, 17971500,
desde 3OAbr$1, contando 28 anos e 10 meses de serviço;

2.° Sarg Dionisio da Ascensão Matos (50198111), do QGRMS,
17 910S00, desde 27Abr80, contando 36 ancs de serviço:

2.0 Sarg Salvador António Faneca (52863111), da DSPRS, 14775500,
desde O3Ahr8l, contando 27 anos de serviço.

IPor portarias de 02Jul81.)

2. Rectiica;ões:

a) Nos termos do Decreto-Lei n.° 49 107, de 07Jul69, são rec

tificadas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que

a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAid Armando de Andrade Martins (50218311), da EPT.

29515$00, desde 030ut80;

(Por portaria de 09Ju181.)
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° Sarg António Manuel Pinto (51715111), do FG, 25680$00, d.sde
23Janil.

(Por portaria de 02Ju181.)

b) Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro,
são rectificadas as pensões mensais dc reserva para os quantitativos
que a cada um se indica, aos sargentos em sLguida mencionados:

SargAjd Fernando Delgado de Oliveira (51135111), do QGRML,
27 720500, desde 04Ju180;

1.0 Sarg Joaquim Paulo Dias (50421011), do QGRMC, 20942500,
desde 2lAbrGO;

1.0 Sarg Manuel João Santcs (52243911), do QGRML, 23 530$03,
desde llJul8O.

(Por portarias de O2JuJ8I.)

VI — DECLARAÇÕES

Co!ocaçõcs e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re
serva:

Do QGRML:

SargAjd SGE Líno Joaquim Pachco (52735011), na DSPRS, desde
l7Abr8l;

1.° Sarg SOE Joaquim da Silva Louro (51261311), no HMDIC,
desde 2OMarSl;

2.° Sarg Inf José de Sousa Fcrreira (53014711), na DSPJM, desde
OlAbr8l.

Do QGRMN:

1.0 Sarg Art António José Gemes Henriques (01065563), na dele
ção do Porto da DSPJM, desde l4Jan8l.
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Da DSPRO:

1.0 $atg 5PM João Baltazar Ramos (51536411), na DSPRO, desde
281 an$ 1.

Da DSEFE:

,‘ SargAjd SGE José Cândido Barbosa (50201011), na DSEFE. desJí
29Jan81.

Do LAM:
1.° Sarg SS António Guerreiro (51304211), no LAM, desde 26Dec80.

2) Prestou serviço no RALIS, desde 270ut80, até OIFev8l, o
1.0 arg Art, Res, Agostinho fontes (5J591l11), do QGRML.

3) Prestou serviço na EPC, de 27Jan81 a IOMar8l, o 1.0 Sarg
SM, Res, Joaquim Manuel Marques Oliveira (50986711), do QGRML.

- 4) Deixaram de prrstar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de
reserva:

Do QGRML:

SargAid SGE João António Redondeiro (51358911), na CRESMATI,
desde QlJul8O,

Do QGRMC:

SargAjd SGE Nélson Duarte Reis (50026211), no DRMAV, desde
OlJul8l;

l.° Sarg SGE César Gomes de Almeida (51056911), no RIV, desce
OlJanXl;

1 .‘ Sarg SAM Manuel Duarte Folgado (52440111), na delegação de
Coimbra dos SSFA, desde 3OJun8l.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o pr»visto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, é considerado
na situacãc de desigado do serviço desde O6Jul$1, por atingir o
limite de idade para transitar para a situação de reforma, o 1.° Sarg
SGE José Calado (51054111), do QGRMS.
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Diversos:

6) Presta serviço na DSPJM, desde 291an81, o SargChefe SAM.
adido, Luís Pua de Campos (52389211), da EPAM.

VII— OBITUÁRIO

1981:

Maio, 9— 1.° Sarg SGE, Res, António Icei Serafim (00522011), dó
QGRMS.

Maio, 27— Fur, Ref, Francisco Luís Quintas (52837511), do QGRML.
Junho, 1 — 1.0 Sarg SGE Manuel Cardoso (51018811), do QGRML.
Junho, 10—SargAjd SGE Eduardo Fernando Soares de Sousa

(51001511), do QGRML.
Junho, J3—2. Sarg Ref Francisco Pedro Ponteiro (52976511), do

QGRMS.
Junho, 16_1.0 Sarg SGE Américo Marinho de Freitas (50845311),

do QGRMN.
Junho, 17_1.0 Sarg SOE, Res, Joaquim Ferreira das Neves

(52377911). Encontrava-se apresentado no QGRMN, na situação
de desligado do serviço a aguardar passagem à situação de re
forma.

Junho, 23 — SargAjd SOE, Res, José Maria Viegas Júnior (50107711),
do QGRML.

Junho, 25— 1.° Sarg Ref José Joaquim Dias da Veiga (52202211),
do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos’ Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

/
Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 16 de Julho de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecora, com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf Lucínio Baia Montalvão (50175811).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf António Alves Martins (52675311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Inf José João Dias (51256011).

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

-

-- do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
1.0 Sarg Inf Jcsé Nunes da Mata Joaquim (50884911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

1.0 Sarg Art Domingos Vicente Cardoso (52024011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargMor Cav Francisco Augusto Carteiro (52108411).

Por portarias de 30 de Julho de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf António Manuel Matias dos Santos (50512411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigc dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Art Domingos Rafael Narciso (51187711).

Por portaria de 6 de Agosto de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Art Joaquim do Carmo Ascensão (50584511).
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Estado-Maior do Exército

Direcçllo do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sar
gentos:

SargChefe Inf José da Silva Gaio (51713111);
SargChefe SS Francisco Rosa Polido (5078841 1);
l.° Sarg Inf Alberto da Conceição Gomes (50193511);
l.° Sarg Inf Gualdino da Luz (50111711);
l.° Sarg Cav António Joaquim Redondeiro (50665711);
Jo Sarg SS Hermenegildo Carrilho Gaspar (51013411);
1.0 Sarg SM António Joaquim Alpalhão (50667111);
1.0 Sarg SGE Manuel Raposo de Amida (51665711).



-
-
.

-

*
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de
Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

N.°
Posto Nome de Unidade Data

ldt.

SargAjd Adelino Salvador 52267011 QGRML l61un79
» Eduardo Moreira Reis Leite 52382511 QGRMN 0lSet77
» João Batista 50482311 QGRMC l6Set8O
» Joaquim Manuel 52401711 QGRML 28Abr80

Manuel Faustino 50655311 QGRML O8Fev$l
» Manuel Ramos 50128811 QGRMC l2Mar79

1.° Sarg Adelino Fontoura 50593811 QGRMN O3Dec8O
» Adelino dos Santos da Silva 50655811 QGRML O9Jul8O

Alverigo Francisco dos Santos 50889111 QGRMN 26Mar7$
» Amadeu da Ascenção Neves 50179111 QGRMN l0Mai$0
» António Luís Dias Claro 52438211 QGRML 28Abr7$
» Armando Borges 50145911 QGRMC 071un79
» Artur José Vieira 50373211 QGZMA llMar8O
» Delfim Cardoso Ferreira 50193711 QGRMN O4Dec$0

Eduardo Augusto da Costa 50359311 QGRML 27Set79
» Francisco Marques 52953811 QGRML llJun79
» João Duarte Barroso 52201111 QGRMC 27Dec70
» Joaquim Neves Roque 50977711 QGRMC 2ODec$0
» Joaquim Pereira Martins 52334011 QGRMC l4Fev$0
» José António Carranca 50422411 QGRML 22Ago$0
» José Ribeiro 50351411 QGRMS 1$Jun8O

José da Silva Saldanha 51549511 QGRML 17Nov79
» Luís Alexandre 52963$11 QGRML 02Ago79

Luís Antunes Trincão 52206511 QGRML 29Abr8O
Manuel Cardoso 51018$11 QGRML 2$Mar73
Manuel dos Santos Ramos 50101911 QGRMN 200ut80

2.° Sarg Augusto Rodrigues de Oliveira Simões 53086411 QGRML 20Dec79
Domingos da Rocha Mano 52359211 QGRMN 100ut79

» João Dias das Neves 522320U QGRMC 24Nov80
» João da Silva Camilo 52120111 QGZMA OlJan8l

José Gonçalves Matias Júnior 50374411 QGZMA 13Set74

» José Joaquim da Silva 53024111 QGRML 2OAgo8O
» Manuel Armando Gonçalves Coelho 53087911 QGRML 24Ju177
» Manuel do Nascimento 50897211 QGRMN 181un72
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

2.° SargMit Cav o FurMíl Adérito Manuel Miranda Ramalho
(09570576), contando a antiguidade desde 3lJan8O, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar no serviço •efectivo como contratado, nos termos
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° $argMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem no serviço
efectivo como contratados, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-AI
/76, de 29 de Abril:

Carlos Manuel Botelho Soares (14275278);
Victor Augusto de Jesus Figueira (18723478).

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.’ SargMil Inf o FurMil António Pedroso Marques (15301078),
contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Chaves

2.’ SargMil lnf o FurMil Joaquim Manuel da Rocha Rodrigues
(03760165), contando a antiguidade desde 31Dec69, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto até 29Jan70,
data em que teve passagem à situação de disponibilidade.
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Regimento de Infantaria de Queluz

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel de Azevedo Cunha Fernandes

(12398073), contando a antíguidade desde 31Ago76, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto até
290ut76, por ter sido presente à JHI, que o julgou incapaz de
todo o serviço militar. . -

Axtilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil Art o FurMil João Canas Ferreira (07121078), con
tando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como cOntratado, nos termos do Dreto-Lei

n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil Cav o FurMil António Gabriel Costa de Sintra (06647078),

contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

no serviço efectivo como contratado, nos termos do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço dc reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° SargMit Inf o FurMil Víctor Manuel da Encarnação Martins
(06024678), contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar no serviço efectivo como contratado, nos termos
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

2.° SargMil SS o FurMil Mário Pimenta Dias Tavares (06007463),

contando a antiguidade desde 29Fev68, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto até l5Mai68, data
em que teve passagem à situação de disponibilidade.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

1° SargMil Art os FurMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade desde 3lJan8l, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem no serviço
efectivo como contratados, nos termos do Decreto-Lei n.° 3 16-AI
/76, de 29 de Abril:

Hélder Martins Teixeira de Matos (08142377);
José Manuel Correia Lopes (08353977).

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

2.’ Sarg Tm Paulo Renato Alves Tavares (07764277), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 261un81, por
conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instruçilo

São considerados nesta situação, desde 04Jul8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Manuel Ferreira (39167060), do BST;
SargAjd Art Victorino Gonçalves da Cunha (50660$11), da DSPRR.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escolal Pratica de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd BFE, ramo de músicos, adido, Adriano Dias Gonçalves
(50146411), do QGRMS, desde O6Ago8l;
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1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Daniel José Baião Carvalho
(46378261), do RJQ, desde lIAgo8l;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Joaquim José das Neves Coca
(03917964), do QGRMS, desde llAgo8l;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco José Vilalva Rato
(07957965), do RIQ, desde llAgo8l.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

1.0 Sarg SM, adido, José Garcia Luís (50522111), do GAG 1,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago$1, por
conveniêcnia de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, Luis José de Jesus
Correia (51048411), do QGRML, devendo ser considerado nesta
situação desde O4Ago$1, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Joaquim Carrapiço Mon
teiro (00853464), do RIQ, devendo ser considerado nesta situa
ção desde O5Ago8l, por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav Humberto Fernando dos Santos Pires (00059974), do
ERec/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 18Jun81, por conveniência de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde 20Ju181, por terem terminado
o estágio complementar de sapadores, os sargentos em seguida
mencionados, da EPE:

2.° Sarg Eng Domingos da Cruz Malheiro (00135676);
2.° Sarg Eng Fernando Tomaz Ferreira (17069478).
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Regimento de Engenharia n.° 1

2.° Sarg Eng Carlos Manuel Marralheira Cavadas (06569177), da
EPE, devendo ser considerado nesta situação desde 20Ju18l,
por ter terminado o estágio complementar de sapadores.

1.” Brigada Mista Independente:

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art João Monteiro Meira (51349911), do CIMSM, desde
22Jun8l;

1.0 Sarg Art Adelino Ramos Lopes (50341711), do CIMSM, desde
22Jun81;

l.° Sarg Art Amâncio da Silva Nunes (45378655), do CIMSM, desde
22Jun8l;

2.° Sarg Art António Manuel Gonçalves Rodrigues (14985476), do
RALIS, desde l5Jun8l;

2.° Sarg Art José Manuel Raposo Rosinha (15781077), da EPA,
desde I5Jun$l;

2.° Sarg Art Manuel Jorge Martins (12147278), da EPA, desde
l5Jun$1;

l.° Sarg SM Eduardo dos Santos Paredes Bolas (46277359). da
EPSM, desde l5Jun8l;

1.0 Sarg SM Francisco Pinto Carvalho (52392111), do REE, desde
l5Jun8l;

2.° Sarg SM Álvaro Manuel Constantino Fernandes (05987477), da
EPC, desde 15Jun81.

Batalhilo de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

SargAjd SM Joaquim Brardo Ferreira (50443211), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde O3Agosl, por conveniência
de serviço.

Companhia de Engenharia/EPE

l.° Sarg Eng António Joaquim da Fonseca Murteira (46414956),
da EPE, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr8l,
por conveniência de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Supremo Tribunal Militar

1.0 Sarg Eng Guarlim José Cordeiro Dias (46417856), do EME,

devendo ser considerado nesta situação desde 22Ju181, por con

veniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd SM José Lopes da Silva (52646611), do HMP, devendo

ser considerado nesta situação desde llAgo8l, por conveniência

de serviço.

Diversos

Destacamento do Forte do Alto do Duque

1.0 Sarg SM João Gonçalves da Silva (52099911), do RASP, de

vendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, por con

veniência de serviço.
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizaçüo

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.° Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde

. Idt. OlAbr8O 01Ju180 OlOut$O

SargChefe José Rodrigues Alves 51320911 QGRML — 28418$00 30508$00
» Manuel da Encarnação Carrilho 51715311 QGRML — — 28 820$00
» António Boulanger Soares Marinho 51196011 QGRML — — 32840$00
» Manuel Joaquim Pereira 53104911 QGRMC 28191$00 29833$00 32102$00

SargAjd Leonardo de Almeida 50001811 QGRML 20900$00 22 1 00$00 23 200$00
» Joaquim Perdigão Bastos 50964111 QGRMC 20900$00 22 100$00 23200$00

António Cabra! 50859211 QGRML 20900$00 22100$00 23200$00
Francisco José Carvalho 50859111 QGRML 20900$00 22 100$00 23 200$00

» José Augusto Martins da Cruz 50691211 QGRMN 22990$00 24310$00 25520$00
» Alberto Aureliano Dias Fareleira 50577011 QGRMC 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» Joaquim Peréira Santos Figueiredo 50576311 QGRMC 25 080$00 26 520$00 27 840$00

Carlos Gonçalves da Fonseca 50889311 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00
» Máiio de Oliveira Jesus 52261011 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00

José de Paiva Linhares 50560311 QGRMC 19739$00 21486$00 22556$00
» José Pereira Machado 52128811 QGZMA — 27699$00 29019$03
» Rafael da Conceição Marques 51093311 QGRMS 20900$00 22100$00 23200$00

António Oliveira 50890511 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00
» Atmiro Pereira 50890811 QGRMN 22990$00 24310$00 25 520$00
» Alberto Assunção Ribeiro Júnior 51027211 QGRMN — 25489$00 26699$03

António Teixeira Ribeiro 52502811 QGRMN 20900$00 22100$00 23200$00
» António Joaquim dos Santos 50577711 QGRMC 25 080$00 26520500 27 840$00

Joaquim Simões dos Santos 52402511 QGRMC 20900$00 22100$00 23200$00
» José Jesus dos Santos 51299611 QGRMC — 24310$00 25520$00

António de Oliveira Tavares 50570611 QGRML 23 157$00 24477$00 25 687S00
António Luís Vieira 52402711 QGRMN 20900$00 22 100$00 23 200$00

» Júlio César Ginja 50893711 QGRMN 25 080$00 26 520$00 27 840$00
» Joaquim Correia Dias Mateus 50941111 QGRML 19158$00 20258$00 21 267$00
» José dos Santos Pinto 52069511 QGRML 20 900$00 22 100$00 23 200$00
» António de Sousa Rodas 51719511 QGZMA 22990$00 24310$00 25520$00

1.0 Sarg Armandó Morais de Abreu 50577511 QGRMC 8384$00 8891$00 9397$00
Fernando Augusto Aires 50880211 QGRMC 11 289$00 11 936$00 12 582500

» Aurélio de Andrade 50533611 QGRML 19 200$00 20300500 21 400$00
» José Lopo Bentes 50161011 QGRMS 20480500 21 653$00 22 827$00

António Caetano Bigares 50878011 QGRMC 19200$00 20300$00 21400$00
» Virgílio Maria Botelho 51787511 QGRML 19929500 20300500 21400$00

Joaquim Pato Caldeira 52394211 QGRML 19947$00 21090$00 22232500
» Amílcar Eugénio Gonçalves do Canto 50878811 QGRMC 18978$00 20065$00 21 152$00
» Luciano Tavares do Couto Júnior 52835611 QGRML 17 289$00 18 279$00 19270$00
» Alcides Duarte 51313411 QGRML 10111500 10722$00 11333$00
» Diamantino Duarte 51249611 QGRML 20533$00 21710$00 22886$00
» José Orlando de Faria 50571711 QGZMM 21120$00 22330$00 23 540$00
» Armindo Ferreira 50854011 QGRMN 12267$00 12969$00 13672$00

José António Martins Flosa 50881411 QGRMS 15911$00 16823$00 17734$00
» Eduardo Artur de Oliveira Gonçalves 52375511 QGRMN 16578$00 17528500 18477$00

João Santos Magalhães 51256111 QGRMS 14900$00 15715$00 15857$00
» José Jerónimo da Maia 50561811 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00
» Ãlvaro Alberto Dias Martins 50561911 QGRMC 19200$00 20300500 21400500

António Guerreiro Mestre 50571011 QGRML 21120500 22330500 23540$00
Carlos Rosa Morais 50878311 QGRMS 16356500 17293$00 18 230$00
Delfim Sereno da Silva Neves 50894411 QGRMN 13 333$00 14097$00 14861$00
António Cardoso Nunes 51780911 QGRMC 15467$00 16917$00 17833$00
Alberto Carlos Barbosa de Oliveira 50247911 QGRML 19200$00 20300$00
Guilhermino Romano Palito 61032057 QGRMN 17 867$00 18 890$00 19914$00
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Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade

Idt Desde Desde Desde

_______ ______ _______

OlAbrSO OlJul8O OlOutSO

l. Sarg Júlio Guerreiro Bastos Pegado 53018411 QGRML 17067$00 18045$00 19022$00
Argentino da Silva Pereira 51287711 QGRMt 19 200$00 20300500 21400$00

» Manuel Martins Pereira 50577211 QGRMC 19 200$00 20300$00 21 400$00
César Augusto Gonçalves Dias Pinheiro 50889711 QGRMN 21120$00 22330$00 23 540500
António Rocha Pinto 50889611 QGRMN 19200$00 20300$00 21400$00
Luís Pires 50878911 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» Américo Augusto Rodrigues 50891011 QGRMN 12 578$00 13 298$00 14 019$00
Abel Oliveira Santos 51788011 QGRMI 17600$00 19229$00 20271$00
Francisco Camacho dos Santos 51343$11 QGRML — 20 300$00 21 400$00
Joaquim Aurélio Solano 50879911 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00
Alberto Pinto de Sousa 52193011 QGRMC 14845$00 15695$00 16545$00

» Artur Pinheiro Adegas 50893611 QGRMN 21120$00 22330$00 23540$00
João Tibúrcio Arcângelo 52026611 QGRML 13347$00 14743$00 15583$00

» Ângelo Bruno 50904311 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
José Filipe Machado Carreira 50903911 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
Jaime Diz 50893111 QGRMN 17867$00 18890500 19914$00

» Jorge Duarte 50903811 QGRML 19 200$00 20300$00 21 400$00
» Manuel Pereira Neto 50894211 QGRMN 18333$00 19 384$00 20434$00
» Manuel Nunes 51983311 QGRML 15911$00 16917$00 17833$00

Rodrigo Ferreira Pinto 50893511 QGRMN 16578$00 17527$00 18477$00
» Artur Peres da Silva 50904511 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
» Armando do Carmo Tavares 52196811 QGRMC 17778$00 18796$00 19815$00

2. Sarg Afonso de Albuquerque 53001611 QGRML 17900$00 1$ 900$00 19700$00
» Adolfo Cardoso Alves Teixeira 50572811 QGRMC 14266$00 15063$00 15701$00
» António Pereira de Oliveira 52386311 QGRMN 17071$00 18025$00 18788$00

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n. 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.° Actualização da pensão
Posto Nome de Unidade Desde Desde Desde

t l5MarSI OlMai8l l8Mai8l

SargChefe Gabriel Albino 51178511 QGRMN — 30995$00 —

» J056 Correia Barbosa 5154491 1 QGRMN — 30 995$00 —

SargAjd Leonardo de Almeida 50001811 QGRML 24613$00 — —

» Antero dos Santos Costa Azevedo 52187911 QGRML — 27463$00 —

» António da Encarnação 50889411 QGRMS — 26000$00 —

» José Pereira Fagundes 50859511 QGRML — 31 200$00 32463$00
? Josué Júlio Monteiro Ludovico 50191111 QGRMN — 23 945$00 —

» Joaquim Correia Dias Mateus 50941111 QGRML — 23 833$00 —

s José dos Santos Pinto 52069511 QGRML — 26000$00 —

António de Sousa Rodas 51719511 QGZMA — 28600$00 —

Afonso de Sousa 23105911 QGRMC — 37263$00 —

l.° Sarg Adelino Fanico Matias 52249311 QGRML — 14678$00 —

,, Luís Caetano da Silva 51549111 QGRML — 21 853$00 —

» Augusto Fernandes Araújo 52113711 QGRMN — 24795$00 —

António Joaquim Nito Cartaxo 51992211 QGRML — 24 083$00 —

João Gil Pereira da Costa 51761911 QGZMA — 30043$00 —

» Manuel Inácio Paixão Grilo 64634955 QGRMS — 18755$00 —

» João Nogueira 52399711 QGRML — 25338$00 —

Manuel Nunes 51983311 QGRML — 19917$00 —

António Manuel Pinto 51715111 QGRMS — 30 118$00 —

Joaquim da Silva 51675711 QGZMA — 25 560$00 —

» Armando do Carmo Tavare 52196811 QGRMC — 22 130$00 —

» António de Oliveira Valentim 50042411 QGRML — 23 900$00 —

2.° Sarg António Pereira de Oliveira 52386311 QGRMN — 20981$00 —
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2. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 26 132$00, desde OlSet79,
e não como foi publicado na O. E. n.° 15/80 — 3.’ Série, o SargChefe
Manuel Joaquim Pereira (53104911), do QGRMC.

Tem a pensão mensal de reserva de 19 512$00, desde QlJu179,
e não como foi publicado na O. E. n.° 15/80—3.’ Série, o SargAjd
Manuel Ferreira (52840711), do QGRMN.

Tem a pensão mensal de reserva de 16 800$00, desde 08Jan79;
19400$00, desde 01Ju179; 19 629$00, desde 06Ju179; 21 129$00, desde
OlAbr8O; 22 329$00, desde OlJuI$0; 23 429$00, desde OlOut8O, o
SargAjd Manuel Jorge Teixeira (50465811), do QGRMN.

(Ficam sem efeito as pensões publicadas nas O. E. n.°’ 3/80
e 24/80—3.’ Série.)

Tem a pensão mensal de reserva de 20 320$00, desde 3OMai8O, e
não como foi publicado na O.E. n.° 20/80—3.’ Série, o SargAjd
José de Paiva Linhares (50560311), do QGRMC.

Tem a pensão mensal de reserva de 29 203$00, desde O6Jan8l, e
não como foi publicado na O. E. n.° 8/81—3.’ Série, o Sarg Ajd
José Pinto da Fonseca (52187411), do QGRMC.

Tem a pensão mensal de reserva de 18 187$00, desde O6Mai$Q, e
não como foi publicado na O. E. n.° 16/80—3.’ Série, o 1.’ Sarg
Abel de Oliveira Santos (51788011), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 18 738$00, desde 23Mai79;
21. 618$00, desde 0lJu179; 23 178$00, desde OlAbrSO; 24 498$00, desde
OlJul8O; 25 818$00, desde OlOut8O, e não como foi publicado na
O. E. n.’ 4/81 — 3.’ Série, o 1.0 Sarg Amásio da Fraga Portugal
(50175311), do QGRMN.

Tem a pensão mensal de reserva de 16000$00, desde l7Mai8O,
e não como foi publicado na O. E. n.° 16/80—3.’ Série, o 1.’ Sarg
António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC.

Tem a pensão mensal de reserva de 15 608$00, desde O4Fev8l,
e não como foi publicado na O. E. n.° 10/81—3.’ Série, o 1.0 Sarg
José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML.
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Tem a pensão mensal de reserva de 18 397$00, desde 01Ju179
a 3OMar8O, e não como foi publicado na O. E. n.° 9/80_3.0 Série,
o 1.0 Sarg José da ‘Rosa Ccelho (50350$11), do QGRML.

Tem a pensão mensal de reserva de 16 000$00, desde l5Mai8O,
e não como foi publicado na O. E. n.° 3/81 —3. Série, o 1.0 Sarg
Manuel Nunes (51983311), do QGRML.

‘Tem a pensão mensal de reserva de 13 903$00, desde 27Jun8O,
e não como foi publicado na O. E. n.° 20180_3.0 Série, o 1.0 Sarg
João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML.

3. Declarações:

Declara-se que os sargentos em seguida mencionados têm as
pensões mensais de reserva que a cada um se indica:

SargChefe Fernando António Mão de Ferro Cara de Anjo (50015511),
do QGRMS: 25236$00, desde OlJan8l.

SargChefe Joaquim Lourenço da Rita (50967411), do QGRMC:
28 338$00, desde 24Abr81.

SargAjd Joaquim Simões dos Santos (52402511), do QGRMC:
24 663$00, desde O5Mai$1.

SargAjd Francisco Augusto Ferreira Regala (50561011), do QGRMC:
20900$00, desde OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23200$00,
desde OlOut8O; 26000$00, desde OlMai$1; 27463$00, desde
23Mai81.

SargAjd Joaquim de Jesus (52260911), do QGRML: 20 900$00, desde
OlAbr8O; 22 100$00, desde OlJul8O; 23 200$00, desde OlOutSO;
26 000$00, desde OlMai8l.

SargAjd Orlando do Nascimento Moreira Saraiva (52407311), do
QGRMC: 20900$00, desde OlAbr$0; 22 100$00, desde OlJul8O;
23 200$00, desde OlOut8O; 24 533$00, desde OlDec8O.

1.0 Sarg Manuel Correia Marques da Fonseca (50688911), do
QGRMN: 21120$00, desde OlAbr8O; 22 330$00, desde OlJul$0;
23 540$00, desde OlOut8O; 24903$00, desde OlJan$1.

L° Sarg Manuel Rosa de Freitas (50130011), do QGRML: 27 118$00,
desde l7Abr8l.
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l.° Sarg António Duarte das Dores (51311511), do QGRMS: 24978$00,
desde 3lMar8I.

1.0 Sarg Agostinho da Conceição Nunes de Sousa Pinto (51768411),
do QGRMN: 14 542$00, desde 03Jul78; 19 200$00, desde
OlAbr8O; 20 300$00, desde OlJul8O; 21 400$00, desde OlOut8O;
22 763$00, desde OlJan8l.

1.° $arg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML: (6347$00,
desde 29 MaiS 1.

1.0 Sarg Olegário Rodrigues Correia da Silva (51756511), do QGRML:
19 200$00, desde OIAbrSO; 20 300$00, desde OlJul8O; 21 400$00,
desde OlOut8O; 23 900$00, desde OlMai$1; 25 396$00, desde
QlJun8f.
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VI — PENSÜES DE REFORMA

Atribuiçilo:

Que, no Diário da Repáblica n.° 172—11 Série, de 29 de Julho de 1981, foram publicadas as pensões
mensais de reforma, passando a serem pagas pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de OlAgo8l, em con
formidade com o artigo 46.° e os n.’ 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.0 498/72, de 9 de Dezembro, aos
sargentos em seguida mencionados:

N.0
Posto Nome de Unidade PensAo

Idt.

SargAjd Adelinà Salvador 52267011 QGRML 21 004$00
Eduardo Moreira Reis Leite 52382511 QGRMN 15792$00

» João Batista 50482311 QGRMC 22 100$00
» Joaquim Manuel 52401711 QGRML 22100$00
» Manuel Faustino 50655311 QGRML 23 200$00
» Manuel Ramos 50128811 QGRMC 21 004$00

1.0 Sarg Adelino Fontoura 50593811 QGRMN 21 400$00
» Adelino dos Santos da Silva 50655811 QGRML 20300$00

Alverigo Francisco dos Santos 50889111 QGRMN 18 526$00
» Amadeu da Ascenção Neves 50179111 QGRMN 20 300500
» António Luís Dias Claro 52438211 QGRML 18 526$00

Armando Borges 50145911 QGRMC 17 165$00
Artur José Vieira 50373211 QGZMA 20 300$00

» Delfim Cardoso Ferreira 50193711 QGRMN 21 400$00
» Eduardo Augusto da Costa 50359311 QGRML 21 024$00
» Francisco Marques 52953811 QGRML 18 690$00

João Duarte Barroso 52201111 QGRMC 13 719$00
» Joaquim Neves Roque 50977711 QGRMC 21 400$00

Joaquim Pereira Martins 52334011 QGRMC 20 300$00
» José António Carranca 50422411 QGRML 20300$00

José Ribeiro 50351411 QGRMS 20300$00
José da Silva Saldanha 51549511 QGRML 21 912$00

» Luís Alexandre 52963$11 QGRML 20300$00
» Luís Antunes Trincão 52206511 QGRML 16449$00
» Manuel Cardoso 51018811 QGRML 13719$00
» Manuel dos Santos Ramos 50101911 QGRMN 22 694$00

2.° Sarg Augusto Rodrigues de Oliveira Simões 53086411 QGRML 9 114$00
» Domingos da Rocha Mano 52359211 QGRMN 13191$00
» João Dias das Neves 52232011 QGRMC 13 177$00
» João da Silva Camilo 52120111 QGZMA 17008$00

José Gonçalves Matias Júnior 50374411 QGZMA 13 341$00
» José Joaquim da Silva 53024111 QGRML 1$ 900$00
» Manuel Armando Gonçalves Coelho 53087911 QGRML 10935$00
» Manuel do Nascimento 50897211 QGRMN 13 341$00
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VII— PENSES DE INVALIDEZ

Abribuição:

Que, no Diário da Repiblica n.° 172—11 Série, de de 29 de Julho de 1981, foram publicadas as pensões
mensais de invalidez concedidas aos militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos aos efectivos

das suas unidades desde OlAgo8l, data em que passaram a ser pagos pela Caixa Gerat de Aposentações,
icando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova situação:

N.’
Posto Nome de Unidade Pensão

Idt.

2.° SargMil António José Fontes Machado 02492563 RIVR 14 700$00
» António de Matos Silva 02540565 DRMA 14 700$00
» Armando António Silva 06804364 RALIS 17 700$00

Armando Pinto Martins 19652469 RIT 15 700$00
» Francisco Moreira das Neves Pereira 18279970 BC 5 14 700$00
» João Maria Emílio Vaz 12426971 RIA 15 700$00

José Joaquim Gil Gonçalves Leitão 10683471 CL/DGA 14 700$00
» José Lino da Silva 05552764 RIV 7 944$00
» José Martins Maia 18197971 RIB 14 700$00
i’ Luís Crespo Pereira 10320770 CIOE 14 700$00
, Manuel Afonso Guerreiro 11353869 RIF 15 700$00
» Massias Possidónio de Matos 04502570 R1T 5 633$00

FurMil António Manuel Monteiro Ribeiro 04781964 BIA 5 537$00
António Manuel da Silva 18189568 RIF 5 537$00

» Armando José Venâncio Salomé 13284170 RIVR 13 400$00
» David José Moutinho da Silva 01715764 RASP 13 400$00
» Eugénio Manuel Pereira 3923/61 DRMVR 5 537$00
» Francisco Luís Gouveia Costa 178 lg068 DRMC 13 400$00
» Francisco Moutinho Antunes Pereira 08864864 RIB 13 400$00

Hermínio José Duarte Valente 01208969 BST 5 537$00
» João António Figueiredo da Costa 09450272 RIB 8 850$00

Joaquim Américo Silva Ribeiro 07902271 BSM 7316$00
Jorge Luís Menezes Pinto 17438971 RIT 5 537$00
José João Macedo 00345171 RIB 13 400$00

» José Maria Batista Martinho 15255973 RCE 11 118$00
Leonel Joaquim Moura Rocha Pereira 08599773 RAL 5 537$00

» Luís Rodrigues da Silva 16323471 CL/RAE 13 400$00
Manuel Guedes Rodrigues 08233466 RIVR 13 400$00

‘ Orlando José Paleta Duarte 13749770 R1B 5 537$00
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Vifi — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

SargChefe Inf José Vicente Roberto Trindade (50659511), na DSPRG,
desde OlAgo8l.

Do QGRMN:

SargAjd SGE Serafim Ribeiro (52132111), no DRMPO, desde
l8Jul8l;

1.0 Sarg Inf Guilhermino Romano Palito (61032057), na LCOMB/
/Chaves, desde 06Jul8l.

Do QGRMC:

1.0 Sarg SGE Eduardo Antunes Souto (52243811), no ABSM, desde
O8Jul8l.

Do QGRMS:

1.0 Sarg Inf Manuel J0i0 Serafim (52021711), na DSPRS, desde
O7Ago8l.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Eduardo Fernando Soares de Sousa (51001511), na
EPI, desde 101u181;

1.. Sarg SGE Abel Pereira de Campos (51311911), na CST, desde
l7JuI8l.
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Do QGRMN:

1.° Sarg SGE José Pina Cabra! (50904411), na LCOMB/Porto,
desde O2Ago8 1.

Do QGRMC:

1.0 Sarg SGE António Paiva Ferreira (51543711), no QORMC, desde
OlJul8l.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são conside
radcs na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes
vão indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem
para a situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Matias (51664211), do QGRMC, desde llJul8l;
SargAjd SM Luís Pereira Cardoso (50004011), do QGRMC, desde

23Jul8l;
SargAjd SOE Francisco Bernardo de Carvalho da Costa Cabral

(50052411), do QGRMC, desde O5Ago8l;
1.0 Sarg SGE José Ribeiro (50562011), do QGRMC, desde 14Ju18l;
1.0 Sarg SM António dos Anjos (52184911), do QGRMN, desde

24Jui81;
l.° Sarg SGE José Albuquerque Amaral (50298211), do QGRML,

desde lOAgo8l;
1.0 Sarg SGE Aulânio Humberto Rocha Mira (50983211), do QGRMC,

desde O6Ago8l;
•0 Sarg SGE Júlio da Silva Marques (50445611), do QGRML,

desde OlAgo8l;
l.° Sarg SGE José Pina Cabral (50904411), do QGRMN, desde

O2Ago8l;
1.° Sarg SGE João Parreira Mendes (52964511), do QGRML, desde

l2Ago8l;
l.° Sarg BFE Manuel Martinho (50486511), do QGRML, desde

l4Ago8l.

Diversos:

4) Nos termos da alínea tu) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publica a lista de sargentos, válida para pro
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moção no corrente ano, homolcgada por despacho de lOAgo8l do
Exmo. General Ajudante-General do Exército:

1. Promoçiio a sargento-chefe:

— Lista de sargentos-ajudantes a promover por antiguidade:

Serviço postal militar:

N.°
Nome de Unidade

ldL

José Fernandes António 51073711 SPJM
Domingos Mendes Raposo 51073911 SCEPL
Eduardo Botelho Tcrcato 51537211 EMGFA
Marçal Moreira Martins 51535011 EPM 29

IX — OBITUÁRIO

1981:

Março, 27_1.0 $arg $GE, Res, Filipe José Barbosa da Silveira
Conceição (52267711), do QGRML.

Abril, 14— Fur Ref Joaquim dos Reis Duarte, do QGRML, nas
cido a 22Abr03.

Junho, 18 — 1.° Sarg Ref Luís Correia (52132311), do QGRML
Julho, 3— 2.° Sarg Ref Manuel Martins da Silva Tino (52319011),

do QGRMN.
Julho, 22— 1 Sarg Ref Francisco de Paiva (53089411), do QGRML.
Julho, 22—2.° Sarg Ref Manuel Carvalho Formiga Júnior (53098711),

do QGRML.
Julho, 26_1.0 Sarg Inf, Res, José Teixeira da Silva (50217211),

do QGRMN.
Julho, 28—1.’ Sarg Ref José Marçal dos Santos (50093911), do

QGRMS.
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Julho, 29—1.° Sarg SGE, Res, José Augusto Lopes de Almeida
Morais (50147011), do QGRMC.

Agosto, 3—2.° San Ref José Maria Nunes (53093111), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Anwdecc Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general



ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 18/15 DE SETEMBRO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 13 de Agosto de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf Manuel Maria Pequito Cardoso (51091011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•e

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf José de Alpoim Menezes (38685553).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Art José Ribeiro Leite (50859611).

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO



938 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 18 3.’ Série

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Cav Ângeio Pereira das Candeias (51717211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Tm José Maria Cardoso (50572611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SGE Manuel das Neves Rapoula (50885311).

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
lhes vão indicadas, nos termos do § 4.° do artigo 19.’ do
Decreto-Lei n.’ 42075, de 31 e Dezembro de 1958, vindos
da FAP, os sargentos em seguida mencionados:

$argMor, Pára, Joaquim Augusto Fernandes de Almeida (23111411),
da BOTP 2, desde OlAbr8l;

SargChefe, Pára, Sotero Medley Rosa (23111511), da BETP, desde
01 MaiS 1.

(Por portarias de O3Ago8l.)
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Ingresso nos quadros;

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Fev$1, nos termos

do artigo 8.’ do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

o 2.’ Sacg, adido, José Ferrinho da Fonseca (08931876), da AM.

Passou a ser considerado nesta situação desde 02fev81, nos termos

do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargChefe, supranumerário, Armando Albuquerque

Sirgado (51506411), do QGZMA.

(Por portarias de 14Ju181.)

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Jun8l, nos termos
do n.° 3 do artigo 10° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargChefe, supranumerário, Henrique Jordão dos
Santos (50670311), DSPRO/$EG.

(Por portaria de O3Ago8l.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do artigo 1.° do Decreto-Lei a.° 188/77,
de 10 de Maio, com a redacção que ifie foi dada pelo artigo
único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os se
guintes sargentos do BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor Mário Tavai’es da Costa (51711811), desde l9Jun8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor António Perico Martins (52327311), desde 29Jun$l.

(Por portarias de O3Ago8l.)
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao Gabinete do RMN SHAPE)

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde lOMar8l, nos termos
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 39315, de 14 de Agosto de
1953, e do Decreto-Lei n.° 225-A/78, de 4 de Agosto, por ter
sido nomeado por portaria de lOMai8l, inserta no D. R. n.° 144
—II Série, de 26 de Junho de 1981, o 2.° Sarg José Martinho
Marques (05885573).

(Por portaria de O3Ago8l.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lAbr8l, nos termos
da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Manuel Aleixo Martins
(34219762).

(Por portaria de l4Abr8l.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 14 de Julho de 1981:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Joaquim Augusto Cruz (50149511), do QGRMC, desde
O2Jul8l.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg Manuel Marques de Sousa (50425511), da CTm/1BMI/
/EPT, desde 04Jul81.
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Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Américo Manuel Rebola (50196211), do RIBE, desde 06Jul8l.

Por portarias de 3 de Agosto de 1981:

Quadro da arma de infantaria:

I. Sarg Jerónimo Ribeiro da Graça (62041954), do RIVR, desde
261ul8l.

Quadro da arma de artilharia:

l. Sarg Marcolino de Jesus Santa Maria (51297611), do QGRMS,
desde 27Ju181.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Adriano Gonçalves (43088954), do GCC/1BMI/RCSM, desde
20Ju18l.

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg Olímpio de Góis Coelho (33114054), da EPE, desde 23Jul8l.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Agostinho Teles (36136954), da DSS, desde 27Ju181.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

SargAjd António Pacheco Furtado (50346311), do RIQ, desde 16Ju181.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjid Francisco António Alho (51283211), do BSM, desde 07Jul81;
SargAjd António dos Ramos Simões (51184511), da DSPRP, desde

08Jul81;
SargAjd João Pinheiro dos Santos (51185911), do RE 1, desde lQJuI8l;
SargAjd Abílio de Jesus Francisco (51349511), da ESE, desde 25Ju18l.
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Passagem à situação de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do

Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, adido, Mário Tavares da Costa (51711811), do BSGE/

/EMGfA, desde 04Jul81.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargAjd, adido, António da Silva Brandão Ruela (51038511), do

BSGE/ESSM/EMGFA, desde 2lAbr8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargChefe, adido, Henrique Jordão dos Santos (50670311), do BSGE/

/EMGFA, desde 261un81.

(Por portarias de O3Ago8l.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1 —Nos termos da alínea b) - 1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd $GE Hélder Victor Dórdio (51365611), do DRMEV, desde

25Abr$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 29 278$00 (a).

1.° Sarg SGE Antero Barbosa de Oliveira Bentes (50054411), do

DRMVR, desde l2Mar8l, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 21 400$00.

1.0 Sarg SOE António Manuel de Sousa (51691811), da DSPRS,

desde l5AbrSl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen

são mensal de 27 118$00 (b).

1,0 Sarg SGE Manuel Alves de Paiva Queiroz (51700611), do DRMPO,

desde lOJun$1, contando 31 anos e 11 meses de serviço. Fica

com a pensão mensal de 25 427$00.
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2— Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n,° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf António Rodrigues Leitão (50656411), da DSPRS,
desde 26Mai$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 32 340$00.

SargAjd Inf Afonso de Sousa (23105911), da EPI, desde 2$Jan8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
33 203$00 (c).

1.0 Sarg Inf Gustavo da Costa Arnauth (51798611), do RIT, desde
l3Fev8l, contando 31 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 21 639$00 (c).

1.0 Sarg Inf António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde O4Mar8l, contando 34 anos e 3 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 21 704$00(b).

1.0 Sarg Art Adelino Gomes (50930011), do CIAAC, desde l3Fev8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
24 928$00 (d).

SargAjd Cav Josué Júlio Monteiro Ludovico (50191111), do dOE,
desde 27Abr8l, contando 31 anos e 5 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 21 501$00 (d).

1.0 Sarg Tm João Nogueira (52399711), do EME, desde lOAbr8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
22 838$00 (b).

l.° Sarg SS António da Conceição Silva (34148557), do HMP, desde
l9Fev8l, contando 28 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 18 146$00 (b).

1.0 Sarg SM Francisco Domingos Mineiro (51533711), do BSM, desde
O4Mar8l, contando 29 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 22013$00 (c).

1.0 Sarg BFE Francisco Ferraz (38714656), do RASP, desde O6Abr8l,
contando 31 anos e 11 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 22 145$00 (d).

3 — Nos termos da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Joaquim da Silva (51675711), do RIPD, desde O4Fev8l,
contando 35 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
22 886$00 (e).
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4—Nos termos da alínea cl) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargMor Inf Joaquim Augusto Fernandes de Almeida (23111411),
da BOTP 2, desde OIAbr8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 36 388$00 (c).

SargChefe Inf Sotero Medley Rosa (23111511), da BETP, desde
OlMai8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 35 883$00 (c).

1.0 Sarg Inf José Ameixa Semedo (50094$11), do RIE, desde O4Fev8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
27068$00 (a). (

1.0 Sarg Inf João Vasco Paixão da Gama (50680311), do RICB,
desde l5Abr8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 27 11 8$00 (c).

SargMor Art Joaquim José Pinto Teixiera (50342211), do QGRML,
desde l5Abr$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 30250$00 (b).

SargChefe Cav Alfredo Henriques Jorge Pereira (50691411), do RCSM,
desde l5Abr8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 33 578$00 (c).

1.0 Sarg Cav Francisco da Cruz (52110511), do RCB, desde 26Mai8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
25 363$00 (d).

SargMor SAM José Augusto de Oliveira Guedes (51024511), da EPAM,
desde l5Abr8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 32388$00 (d).

SargChefe SM Agostinho Mendes Vaz (51995211), da EPSM, desde
OlJun$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 31 629$00 (b). (

SargMor SOE Luís Repsina Fernandes (50129811), do BSGE, desde
l5Abr$l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 32388$00(c).

SargMor SGE Alberto de Almeida (52136511), do BSGE, desde
28Abr8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão meu
sal de 29 638$00 (d).

SargAjd SGE Cândido Augusto dos Milagres Lopes Pereira (51253811),
do EME, desde O4Fev8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 24 588$00 (b).
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SargAjd SGE Manuel Lourenço Ferreira Domingos (50252411), do
TMTC, desde 23Fev81, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 24 588$00 (c).

SargAjd SGE Antero dos Santos Costa Azevedo (52187911), do
RCMDS, desde 3OAbr8l, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 24 663$00 (b).

1.0 Sarg 5GB Domingos Marujo (50879511), da DSPRS, desde
l5Abr8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 22 838$00 (b).

1.0 Sarg SGE Eduardo Alcino Pereira (50468211), do DRMLA,
desde l3Mai$1, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 27 753$00 (d).

(a) Fica apresentado no QGRMS.

(b) Fica apresentado no QGRML.

(c) Fica apresentado no QGRMC.

(cl) Fica apresentado no QGRMN.

(e) Fica apresentado no QGZMA.

(Por portarias de O3Ago8l.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro do serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlDec80, nos termos
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por despacho
de 26Nov80, inserto no D. 1?. n.° 281 — II Série, de 5 de De
zembro de 1980, o 1.0 Sarg António Pinto Fernandes (51537811).

(Por portaria de 141u181.)
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

SargMor SGE o SargChefe António Joaquim Alexandre (52732211),

contando a antiguidade desde 29Jun$l, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd SGE o l.° Sarg Rufino Marques da Fonseca (61198862), (

contando a antiguidade desde 2OMai8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

l. Sarg lnf o 2.° Sarg Ilídio António Rocha (74033272), contando

a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargMor SGE o SargChefe Júlio Augusto Alfredo Costa e Sousa

(52255$11), contando a antiguidade desde OlJul8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Eduardo Jorge Barbosa Miranda (03805175),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Zona Militar da Madeira

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg Victor Manuel Caetano Palma (04267574),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba

Pessoal dos Quados Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática dc Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd J00 Afonso Barradas (50485311), con
tando a antiguidade desde l9JunSl, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Augusto dos Santos Benigno
(15269373), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.’ Sarg Acácio Matias (08622963), contando a anti
guidade desde O3JunSl, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Américo Dinis Enxuto (35258059), con
tando a antiguidade desde O2Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Comandos

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Ferreira Pinto (22993911), contando
a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Satg Francisco António leiga (10432572), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Luís Marques Vieira (19748871), contando
a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Art o 2.° Sarg Júlio Albino Costa Gomes (14521271), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° $arg José Guerreiro Peixeiro (01421374), con
tando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Hélder Diniz de Almeida Neves (31319360),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.0 Sarg Henrique Carvalho Gonçalves (61159559),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg 5AM o 2.° Sarg Carlos Manuel Fialho Cardoso (60715771),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.

c
Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Adérito António Alves (04951974), contando
a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Ermesindo Esteves Faustino (50143311), con
tando a antiguidade desde l9Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Eduardo Marques Nunes (04865973),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. (1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Luís Filipe de Brito Lopes (17880574), con
tando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg José Natividade Simões (06361166), contando
a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Delfim Júlio Ferreira Couto (07340663),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria de Queluz

SargMor lnf o SargChefe Manuel Narciso Fernandes Afonso
(50032811), contando a antiguidade desde l9Jun8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° arg Jofo Artur Prudente Marques (06841266),
contando a ntiguidade desde l9Nov8O, data a partir da quat
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vilal Real

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel Machado Vilela (16166973), con
tando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Pinto de Lima (07509066), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Caeiro Alfaiate (08386373), contando
a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Celestino Ferreira Baião (04030063),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd Art o l.° Sarg António Paula Figueira (50584911), con
tando a antiguidade desde l4Jun$l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Artiltiarb da Serra do Pilar

1.° Sarg Art o 2.° Sarg Fernando Monteiro da Silva (00564465),
contando a antiguidade desde l9NovSO, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg João de Jesus Moreira-(03954672), contando
a antiguidade desde O3JunSl, data a partiida qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria: (
Escola Prática de Cavalaria

SargChefe SGE o SargAjd António José Marcelino (50129511), con

tando a antiguidade desde OlJuI8l, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes

soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav o SargAjd Adelino Moreira Raimundo (50054011),
contando a antiguidade desde lOJun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1. Sarg Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611),
contando a antiguidade desde l5Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia: (
Regimento de Engenharia n.0 1

J0 Sarg Eng o 2.° $arg José Nélson Gonçalves Leão (04056164),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José Martinho Marques (05885573), con
tando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesseal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Engenharia de Espinho

1.’ Sarg Eng o 2.° Sarg Carlcs Manuel Freitas dos Reis (05054375),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Jorge Manuel de Oliveira Venâncio (08038676),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Guerreiro Cardoso da Silva (22994411),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão do Serviço dc Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Rui Manuel Machado Fonseca Jorge
(00648375), contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg José Domingos Alves Nunes (12676576),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Sarviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Manuel Mendes Pereira (04254765), con
tando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1,0 Sarg SM o 2.° Sarg António de Almeida Pedreiro (04103065),
contando a antiguidade desde 031un81, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei. (
Serviço de reconhecimento das transmissões:

Bataffio de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Manuel Pinto Carneiro (52263311), contando
a antiguidade desde OlJul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dcs
Quadros Aprovados por Lei.

Brigada Mista Independente:

Batalhão dc Infantaria Mecanizado/ABSM

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Rafael Alves Milheiro Varandas (06667575),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentcs do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Artur Daniel da Silva Lopes (60173971),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Francisco Guerreiro Gervásio (12639773),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Diamantino Joaquim da Costa (01597763),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Carros de Comhate/RCSM

1.’ Sarg Cav o 2.° Sarg Alberto Almeida (18197373), contando a
antiguidade desde O3Jun$l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg JoEo Manuel Pereira Cunha (13871874),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Américo Bernardino de Magalhães Leite
(03047473), contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Agostinho Carvalho
Teixeira (19115773), contando a antiguidade desde O3Jun$1, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pesseal dos Quadros Aprovados por Lei.

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Manuel Gregório Lopes (01621075),
contando a antiguidade desde O3Jun$l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Companhia de Engenharia/EFE

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg Duarte de Almeida Assunção (02742574),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Companhia de Transmissões/EPT

SargChefe Tm o SargAjd Jorge Alberto de Jesus Alves (51780611),
contando •a antiguidade desde OlJul8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentcs do novo posto.
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1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Joaquim Manuel Silveira Galrinho (06382874),
contando a antiguidade desde O3JunSl, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilizaçào:

Distrito dc Recrutamento e Mobilização do Funchal

SargAjd SGE o L° Sarg António Manuel Flórido (38519362), con
tando a antiguidade desde 3OJun8l, data a partir da qual tem (direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instmço

Centro de Instrução de Operações Especiais

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Macário de Magalhães Gonçalves (60158672),
contando a antiguidade desde 19Nov80, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Victor Manuel dos Santos Rocha Moutela
(07874276), contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg João Cabral Casimiro (03224072), contando
a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd BFE, ramo de mósicos, João Joaquim Carvalho Borges
(31633260), contando a antiguidade desde l6Jul$l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg António de Jesus Cal
deira (52107311), contando a antiguidade desde l5Abr8l, data
a partir da qual tem direitos aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Manuel Fernandes
Sousa Gomes (05814674), contando a antiguidade desde 031un81,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg João Manuel dos San
tos Lisboa (12720374), contando a antiguidade desde O3Jun8l,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

1 .° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Sílvio José Saraiva
Rodrigues (11243875), contando a antiguidade desde O3Jun8l,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

l.° Sarg $S, ramo de medicina, o 2.’ Sarg Célio José da Cunha
Santos (05197773), contando a antiguidade desde O3Jun8l, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Jaime Claudimiro. Gon
çalves Martins da Silva ‘(60700174), contando a antiguidade
desde O3Jun$l, data a partir da qual tem direito aos vencimen
tos do novo posto.

Vencem pela verba Pesscal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Material de Engenharia

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Joaquim Maria dos Santos ($4108675),
contando a antiguidade desde O3JunSl, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence íela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.° Sarg SM, o 2.’ Sarg Victor Manuel dos Santos Jorge (03838474),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Depósito Geral de Material de Tansmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Joaquim Luís Rodrigues da Silva Proença
(01986873), contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instnjço
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Jorge Silva Antunes (18503077), contando
a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço, nos termos do artigo 540 do Decreto-Lei n.° 44 131,
de 20 de Dezembro de 1961.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.’ SargMil Inf o FurMil Antero Martins Viegas (18319478), con
tando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado, nos termos do Decreto-Lei
a.’ 3l6-A/76, de 29 de Abril.

Artilharia:

Regimento dc Artilharia de Lciria

2.’ SargMil Art o FurMil Jorge Manuel de Sã (05762778), contando
a antiguidade desde 3lAgosl, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por na mesma data se encon
trar no serviço efectivo, actualmente a frequentar o 9.’ CFS.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

2.° SargMil Cav o FurMil Fernando Manuel Brites Vieira (1885187$),
contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data
se encontrar no serviço efectivo como contratado, nos termos
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao Gabinete do RMN SHAPE
em Moas — BELGICA)

2.° Sarg Eng, adido, José Martinho Marques (05885573), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde lOMar8l, por ter
sido nomeado para aquele cargo por despacho de 23Fev81.

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Inf António Manuel Dionisio (00192355), do RIF, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço.

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Inf Salvador Carrazedo Saldanha (88036460), do 1BIMoto/
/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Ago$1.
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição dc Oficiais)
(Com destino à SEG)

SargChefe SGE, supranumerário, Henrique Jordão dos Santos

(50670311), do BSGE/EMGfA, devendo ser considerado nesta
situação desde 261un81, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos) (
1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes ($0019562), do QGZMM, devendo

ser considerado nesta situação desde lOAgo8l, por conveniência

de serviço.

Direcção da Arma de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, supranumerário, Mário Tavares da Costa (51711811),

do BSGE/EMGFA, desde O4Jul$1;
1.0 Sarg Inf Inácio Manuel Ferreira (51766311), do BSS, desde

l4Ago8l.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Modesto da Silva (50665111), do RIA, desde l5Ago8l;
SargChefe BFE, ramo de músicos, Manuel Lindo Pleno (52243711),

do R1P, desde l2Ago8l;
SargAjd BFE, ramo de músicos, Fernando Melo de Sousa (50352311),

do RIP, desde l2Ago8l;
SargAjd BFE, ramo de músicos, Francisco Pereira Gomes (52252711),

do RIP, desde l2Ago8l;
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SargAjd BfE, ramo de músicos, José da Costa (50881211), do
RIQ, desde I4Ago8l;

1. Sarg BfE, ramo de músicos, Amilcar Augusto Martins Cunha
(01314363), do RI?, desde llAgo8l.

Região Militar do Centro

(Com destino à DSFOC)

1.0 Sarg SM Armando Neto Pereira (42034862), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde l5AgoSl, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Joaquim Ferreira Romão (51015711), da EPST;
1.0 Sarg Inf Manuel Conde Lopes (51293811), da EPST;
SargAjd BFE, ramo de músicos, Luís Filipe Moreira (31649760),

da EPI.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf, adido, Manuel da Cruz Alves (51220111), do DGMG,
desde O6Ago$l;

l.° Sarg BfE, ramo de músicos, Tiago Fernandes Gomes da Silva
(04922962), do RIF, desde l3Ago8l.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à delegação da DSM)

1.0 Sarg SM António Joaquim Batista Gonçalves (52328$11), da
EPT, devendo ser considerado nesta situação desde O4Ago8l,
por conveniência de serviço.
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Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação da DSM)

1.° Sarg SM José Martins da Silva (50562411), da EPST, devendo

ser considerado nesta situação desde O6Ago8l, por conveniência

de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria: (
Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim Fernando Sousa Moura (50850211), do QGRMN,

desde l2Ago8l, por conveniência de serviço;

SargAjd Inf Joaquim João Gonçalves (51034011), do QGRMC, desde

l2Ago8l, por conveniência de serviço;

1. Sarg lnf Sérgio dos Santos Amaral (61144360), do RIP, desde

l2Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Firmino dos Anjos Ribas Ginja (08300364), do RIP,

desde l3Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf António José do Carmo Serpa (08367267), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde fOAgo8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf António Henriques de Chaves Saraiva (60886270), do

1BIMoto/1BMI/RIT, desde l4Ago8l, por conveniência de ser
viço;

1.° Sarg Inf José António Ribeiro Barata (01651264), do RIQ, desde

14Ago81, a seu pedido;

1.0 Sarg Inf Paulino da Silva Martins (50969411), da ESE, desde

l5Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf José Joaquim Amaral (39321959), da ESE, desde l4Agc8i,

por conveniência de serviço;

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Alberto Madureira da Silva
(04615265), do RIP, desde l2Ago8l, por conveniência de ser
viço.
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Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Agapito João Ortiz Balão (51232411). do RIP, desde
1 3Ago8l;

SargChefe Inf Manuel Ribeiro Machado (50850811), do RIP, desde
l3Ago8l;

SargAjd Inf Gilberto Nazário Santana (51785511), do RIE, desde
l2Ago8l;

SargAjd Inf José da Conceição Rodrigues (58239111), do fG, desde
1 2Ago8 1;

l.° Sarg Inf, adido, Miguel Bartolomeu Mosccso Tavares (51763911),
do RLL, desde l3Ago8I;

2.° Sarg Inf José Moreira da Costa (15273178), da EPI, desde
l3Ago$1.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Atfredo Manuel Januário (12333577), da EPI, desde
l4Ago$1;

2.° Sarg Inf Olindo Jorge Martins de Araújo Gomes (11865779),
da EPI, desde l4Ago8l;

2.° Sarg Inf José Maria Paul Rebelo (06486181), da EPI, desde
l4Ago8l;

2.° Sarg lnf José António Duarte Oliveira (09643478), da EPI, desde
l4AgoSl;

2.° Sarg Inf Carlos José Lopes de Carvalho (02065078), da EPI,
desde l4Ago8l;

1.° Sarg SM Arnaldo Dâmaso Lança Romão (52387711), do QGZMM,
desde l7Ago8l;

1.0 Sarg SM António Ramalho Batista (50011411), do QGZMM,
desde l7Ago8l.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf José Maria Dias (50290811), do CIOE, desde O3Ago$l;
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SargAjd Inf Armindo de Atmeida (50883611), do RIQ, desde
lOAgo8l;

1.0 Sarg Inf, adido, ManueL Quarenta Moreira (50089211), do
DGMG, desde l2Ago$1.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço. os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel António ferreira (50468911), do RIfC, desde
l4Agosl:

SargAjd Inf Luís Nogueira (50176011), da EPI, desde I5Ago8l;
1.0 Sarg lnf Albino Monteiro Chaves (01479874), do lBIMoto/

/IBMI/RIT, desde l4Agosl.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf Domingos António Ralheta Albardeiro (46114659), do
RIFC, devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

SargChefe Inf José João de Sousa (50159211), do RIE, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Ago$1, por conveniência de
serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

São considerados nesta situação desde l5Ago8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd Inf António José de Jesus Bandeira Lopes (50656311), da
EPI;

1.0 Sarg Inf José Bento Ladeira Valadas (51359311), do DGMG.
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Regimento dc Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Germano Adalberto Fernando Mendes (50882611),
do QGRML, desde l3Ago$l;

SargAjd Inf Ernesto Romão Vicente (50287711), do RICB, desde
l4Ago8l;

1.0 Sarg Inf José Inácio Goulart Júnior (51229911), da ESE, desde
l5AgoSl;

1.0 Sarg Inf, adido, Ilidio Filipe Oliveira (35216459), da ESE, desde
l5Ago8l;

2.° Sarg Inf Guilherme Teófilo da Encarnação Antunes (50167411),
da ESE, desde l5Ago$1;

2.0 Sarg Inf Francisco José Pinto Teles (04574579), da EPI, desde
O7Ago8l;

2.° Sarg Inf Manuel Carlos Cosme da Silva (17339282), da EPI,
desde O7Ago8l;

1.0 Sarg SM, adido, Augusto dos Santos Monteiro (50533711), do
BST, desde l3Ago8l.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde Q5Ago8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Justino Esturrica Lopes (51987911), do RIE;
l.° Sarg SM Francisco José Antunes (38554855), do BAM.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Vieira de Sousa (50848211), do RIVR, desde
I4Ago8l;

2.° Sarg Inf João Bonços Torres (74359173), do 1BIMoto/lBM/
/RIT, desde l4Ago8l;

2.° Sarg Inf Manuel Esteves (09448274), do IBIMoto/1BMI/RIT,
desde l4Ago8l;

2.° Sarg Inf Joaquim Armindo de Magalhães Ribeiro (15042777),
do RCMDS, desde l5Ago8l;
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SargAjd SM Francisco José Moreira Teixeira (51267611), da CMan/
/BApSvc/IBMI/BSM, desde l4Ago8l;

SargChefe BFE, ramo de músicos, João Marcelino dos Santos
(50146211), do QGRMC, desde l2Ago8l;

SargAjd BFE, ramo de músicos, António Roque Ribeiro Varino
(05680263), do QGRMC, desde l2Ago8l.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe inf Francisco José Riço Abegoaria (51701011), do RIF,
desde l4Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Júlio Alberto Barbosa
Soares (36321760), do BSM, desde l4Ago8l, por ter terminado
o deslocamento por motivo disciplinar;

2.° Sarg Inf José Sebastião Fernandes (16913579), da EPI, desde
l4Ago8l, por conveniência de serviço;

SargChefe BFE, ramo de músicos, Manuel Pinto Marques Aires
(51062911), do RIFC, desde O8Ago8l, por conveniência de ser
viço.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Alberto Gonçalves Afonso (50148111), do lBIMoto/
/1BMI/R1T, desde I4Ago$l;

SargAjd Inf Delfim da Costa (50880111), do QGZMA, desde
l9Ago8l;

SargAjd Inf Álvaro Rodrigues (50148211), do RIFC, desde l4Ago8l;
SargAjd Inf António de Jesus Campos (50580911), do RIPD, desde

1 5Ago8 1;
l.° Sarg Inf José Cardoso Torres (44238259), do RIPD, desde

llAgo$l;
l.° Sarg Inf João Figueiredo do Amaral (44280757), do RIFC,

desde O8Ago8l;
2.° Sarg Inf Rui José Ferreira de Andrade (05771576), do lBlMoto/

/1BMI/RIT, desde l4Ago8l;
2.° Sarg Inf Valentim Correia de Matos (05872876), do lBIMoto/

/IBMI/RIT, desde l4Ago8l;
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1.0 Sarg SM João Gomes Murtinheira (5l32711), do DGMG, desde

I4Ago8l;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco Ramalho

Cardoso (51064711), do CMEFED, desde O4Ago8l.

Batalhão de Caçadores n.° 5

1.0 Sarg Inf Estêvão José Alexandrino (88067562), da CHERET,

devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, por

conveniência de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indícam, por

conveniência d serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Eduardo Ferreira Machado (51090911), da EPST,

desde l5Ago8l;
SargAjd Inf Francisco do Espírito Santo Carvalho Fernandes

(50470111), do RIC, desde l5Ago8l;
1.0 Sarg SM, adido, António Joaquim da Rocha Romão (50216111),

do BSM, desde l4Ago8l.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg SM Policarpo dos Reis Santos Laranjeira (52728211), do
QGZMM, devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l,

per conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escota Pratica de Cavalaria

SargAjd SM Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (52721111), do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, por
conveniência de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° Sarg Eng José Ferrinho da Fonseca (08931876), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 25Fev81, a seu pedido.
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Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Pinela Gonçalves (51269011), do RIQ, desde
30JuI81;

1.0 Sarg Inf Manuel João Guerreiro (34020955), do RIQ, desde
30Jul81;

1.0 Sarg Inf Américo da Conceição Banha (46153257), do DGMG,
desde O6Ago8l;

1.0 Sarg Inf, adido, Alberto de Mendonça Spínola (49042053), do
QGZMM, desde O2Ago8l.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Jesé António Alves (51360911), da CRRMN, desde
l3Ago8l;

SargChefe SM José Duarte Gomes (51769011), do IAEM, desde
l4Ago8l;

1.0 Sarg SM António de Sousa Figueiredo (07811$64), do IUV,
desde l4Ago8l.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf Fernando Campos Miranda (53012811), do PM, desde
l4Ago8l;

SargMor SM Carlos Gomes (51330911), da DSM, desde O5Ago8l;
SargChefe SM Ramirc Costa Rodrigues Massa (51053411), do ABSM,

desde O5Ago8l;
l.° Sarg SM Victor Manuel João Gonçalves (01676068), da EMIL,

desde l4Ago$l.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, adido, Mário Tavares da Costa (51711811), da DAI,
desde l9Jun8l;

SargMor SGE, adido, António Perico Martins (52327311), da
DSPSEG, desde 29Jun8l.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 ° Sarg SM Américo Ribeiro Diogo (53244811), do BSM;
1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Pinto da Costa

(51271211), do RIP.

1. Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde l3Ago8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Luís da Rosa Alves Mota (50479011), do RICB;
1.0 Sarg SM Rafael Francisco Lopes Baptista (52183411), do RCE.

Batalhão de Infantaria Mccanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf, adido, Francisco Martins Belo Pires (51226111), do RICB,
desde O4Ago8l;

1.0 Sarg Inf Isaac José da Silva Gonçalves (06448063), do dOE,
desde I2Ago8l;
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1.0 Sarg Inf Gilberto fernandes Cairneiro (45067457), do RICB,
desde l3Ago8l;

1.0 Sarg Inf Francisco João Pires (50056911), do R1E, desde
l3Ago8l;

l.° Sarg Inf João António da Cruz Vicente (45561957), do RICB.
desde llAgo8l.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg SM ‘Pedro Alfredo Rebelo (31405361), da DSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 5Ago8 1, por conveniência
de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/BST

1.0 Sarg SM Jcsé Geraldes dos Reis (51269811), da DSM, devendo
ser considerado nesta situação desde lOAgo$l, por conveniência
de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência de (
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do QGRMS:

1.0 Sarg Inf Manuel Francisco Chanca (46264859);

l.° Sarg Inf, adido, Joaquim José Filipe (51101211).

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

1.0 Sarg Inf Armando Semião Caracol Branca (51765811), do RIPD,
devendo ser considerado nesta situação desde llAgo8l, por con
veniência de serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência U2 serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Luís Ferreira (51341$11), da EMEL, desde l4Ago8l;

1.0 Sarg BFE, adido, ramo de corneteiros e clarins, José Alberto

Simas da Silva (50682911), do BST, desde l5Ago8l.

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argMor Inf Arlindo Tiago de Andrade (50884011), do RIT, desde

l4Ago8l;
SargAjd Inf Gentil de Oliveira Gonçalvos Rua (51790611), do RIPD,

desde IIAgo8l;
SargAjd Inf Filipe Mesquita (51982011), do RIFC, desde l3Ago8l;

Sarg Inf Augusto da Silva (39222962), do RIFC, desde l4Ago8l;

2.° Sarg lnf António Joaquim Pinto Magalhães (17279274), do

lBlMoto/IBMI/RIT, desde l4Ago8l;
1.0 Sarg SM, adido, João Gonçalves Ribeiro (52134311), do RALIS,

desde O7Ago8l.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Aleixo Martins (34219762), do RIQ,

desde 2lAbr8l;
SargAjd SM António Júlio de Castro (51542511), da CMan/BApSvc/

/1BMI/BSM, desde l4Ago$l.

Estabelecimentos hospiíalares

• Hospital Militar Regional n. 2

SargAjd SS, ramo de medicina, supranumerário, Antnóio da Silva

Brandão Ruela (51038511), do BSGE/ESSM/EMGFA, devendo

ser considerado nesta situação desde 2lAbr8l, por conveniência

de serviço.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde l5Mar$1, os seguintes sar
gentos do CIMSM:

SargAjd Inf Manuel Alves (51062611);
SargAjd Inf José Rosa das Neves (51015511);
1.° Sarg Inf António de Brito Abrantes (23096811);
1.0 Sarg Inf António Victorino Ribeiro (23100511);
1. Sarg Inf José Júlio Martins Pardal (50090311);
J Sarg Inf, adido, Joaquim Manuel Vieira Anacleto (51282411);
1.0 Sarg Inf, adido, Florentino Pereira da Silva (51318111);
1.0 Sarg lnf, adido, Luís Joaquim Pereira (52309$11);
1.0 Sarg Inf Domingos Soalheiro Simões (45376757);
1.° Sarg Inf Florival Luís Salgueiro (3202605$);
1.0 Sarg Inf Eugénio dos Anjos Fonseca (39408458);
1.0 Sarg Inf Almiro Campos Moreira (45291159);
1° Sarg Inf Josué Varela Ildefonso (32243360);
1.0 Sarg Inf Ricardo Pinheiro Ribeiro (35059261);
l.° Sarg Inf Anastácio Rodrigues Garcia (05678163);
1.0 Sarg Inf José Maria Alves Mateus Moura (07165463);
FurGrad Inf Joaquim António Lopes Ralo (46036948);
SargChefe Art Manuel António Gonçalves da Costa (52056611);
SargAjd Art Ãngelo dos Santos Galrinho (50832011);
1.0 Sarg Art José Afonso (51327111);
1.0 Sarg Art José Martins Salvaterra (52326511);
1.0 Sarg Art Joaquim Abrantes (52326411);
L° Sarg Cav, adido, Manuel Lopes Fernandes Lavado (46073164);
SargAjd Eng, adido, Severino Matos Boaventura (52417211);
1.0 Sarg Eng Fernando Horácio da Silva Simões (51781011);
1.0 Sarg Im António Rita Ferreira Mendes (45448661);
1.0 Sarg Tm Francisco de Almeida Moura (50970711);
l.° Sarg Tm Joaquim Martins Barreto (32260259);
l.° Sarg SS António Manuel (42073358);
l.° Sarg SS Antero Monteiro dos Santos (44017661);
l.° Sarg SM Ernesto Rosa Agostinho (51049111);
l.° Sarg SM João José Simões Silva (52427011);
1.0 $arg SM José Martins Registo Valente (05021673);
1.0 Sarg SM António Barreto Martins (32255760);
SargAjd BFE, ramo de corneteircs e clarins, José Garcia Esteves

(51033311);
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Manuel Maria

dos Santos (52720411);
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2.° Sarg SGE Amilcar Nunes Ferreira (03082477);

1 considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência de
serviço, o 1.0 Sarg Inf Jerónimo Francisco da Conceição Can
deias (50089911), do CIPE.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

1.0 Sarg, adido, António Pinto Fernandes (51537811), da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde OlDec8O.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd Marçal Moreira Martins (51535011), do CIMSM/EPM 29.
devendo ser considerado nesta situação desde l5Mar8l.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

Nos termos do Decreto-Lei n.° 419/58, de 28 de Maio, são
melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que
a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Joaquim Correia Dias Mateus (50941111), do QGRML,
24 556$00, desde l8Mai8l, contando 34 anos de serviço;

l.° Sarg Delfim Sereano da Silva Neves (50894411), do QGRMN,
15456$00, desde OlAbr8l, contando 26 anos de serviço;

l.° Sarg Benjamim Pacheco da Cunha (50248011), do QGRML,
21 258$00, desde OlFev8l, contando 33 anos e 7 meses de ser
viço;

1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do DRMPO, 17833$00,
desde 27Fev81. contando 30 anos de serviço;
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1.° Sarg José Lopo Bcntes (50161011), do DRMLI, 23 540$00, desde

231an8l, contando 33 anos de serviço;

1.” Sarg António Ribeiro de Castro (50219611), do RCB, 20925$00,

desde 3OAbr8l, contando 32 anos de serviço;

1.° Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do BIA, 19022$00,

desde 2lAbrSl, contando 32 anos de serviço;
1.0 Sarg Joaquim Pato Caldeira (52394211), do BSGE, 22886$00,

dsde 2IMar$1, contando 35 anos de serviço;
1.° Sarg Abel Oliveira Santos (51738011), do EMGFA, 20925$00,

desde 24Abr$1, contando 32 ancs de serviço;
1.0 Sarg Manuel Nunes (51983311), da DSPRO, 20 581$00, desde

l5Mai8l, contando 31 anos de serviço; (
1.° Sarg Augusto Fernandes Araújo (52113711), do QGRMN,

25263$00, desde l2Mai$l, contando 36 anos de serviço;

l.° Sarg Diamantino Duarte (51249611), do BSGE, 19 143$00, desde
25Dec79, contando 35 anos de serviço.

(Por portarias de O3Ago8l.)

2. Rectificações

a) Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro,

são rectificadas as pensões mensais de reserva para os quantitativos

que a cada um se indica, nos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Manuel da Encarnação Carrilho (51715311), da DSPRS,

26730$00, desde llJul$0;

(Por portaria de O3Ago8l.)

SargChefe António Boutanger Teixeira Soares Marinho (51196011),

do QGRML, 30560$00, desde O4Ago80;

SargAjd Alberto de Assunção Ribeiro Júnior (51027211), do QQRMN, (
24 169$00, desde OlJun8O;

(Por portarias de 141u181.)

$argAjd Vanzete Tomás Saraiva (50454711), do QGRMC, 19417$00,
desde 07Ju180;

SarjAjd José Pereira Machado (52128811), do RIAH, 26259300.
desde l8Jun$0;

SargAjd José Jesus dos Santos (51299611), da EPST, 22990$00,
desde 25Abr$0;

l.° Sarg Francisco Camacho dcs Santos (51343811), do HMDIC,
19200$00, desde IOMai8O;
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1° Sarg João Francisco Chaves (50510611), da DAT, 22 330$00,

desde 1 2Ago8O.

(Por portarias de O3Ago8l.)

1,) Tem a pensão mensal de reserva de 26 988$00, desde 261un80,

e não como se publicou na O. E. n.° 2 1/80 — 3.’ Série, a páginas 694,

o SargChefe José Rodrigues Alves (51320911), do RAL.

c) Tem a pensão mensal de reserva de 26 863$00, desde 261un80,

e não como se publicou na O. E. n.° 6/81 — 3.’ Série, a páginas 247,

o SargChefe Élio Avelino Mendes (50.476911), do CGFRML.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nos estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML:

SargMor Art Joaquim José Pinto Teixeira (50342211), no QGRML,

desde l5Abr$1;
1.0 Sarg 55 António da Conceição Silva (34148557), na delegação

de Faro da CVP, desde O2Jun8l.

Do QGRMN:

1.0 Sarg SGE Antero Barbosa de Oliveira Bentes (50054411), no

DRMVR, desde l2Mar$1.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Inf Joaquim da Silva (51675711), no QGZMA, desde
O4Fev8l.
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Do DRMPO:

1.0 Sarg SOE Manuel Alves de Paiva Queiroz (51700611), no DRMPO,
desde lOJun8l.

Rectificações:

2) Na O. E. n.° 4/81 —

3•0 Série, a páginas 174, onde se lê:
«Região Militar de Lisboa (Com destino ao CSP):>, deve ler-se:
«Região Militar do Norte (Com destino ao CSP)».

3) O SargAjd SPM Josué Afonso Goulão (51074111), da EPM 39, (
conta a antiguidade do actual posto de 275et80 e não de 29Set80,
como consta da O. E. n.° 4/81 — 3. Série, a páginas 159.

4) É do SM e não de Cav o SargChefe João António Barbosa
Lomba (52265311), do RCB, constante da O.E. n.° 4/81 _30 Série,
a páginas 154.

5) Na O. E. n.° 8/81 — 3•0 Série, a páginas 355, onde se lê:
«1.0 Sarg Ref João António Casaca, do QGRMS», deve ler-se:
«1.0 Sarg Ref Joaquim António Casaca, do QGRMS».

6) Na O. E. n.° 11/81 _3•0 Série, a páginas 464, onde se lê:
«1.0 Sarg Ref João de Jesus, do QGRML», deve ler-se: «1.0 Sarg
Reí José de Jesus, do QGRML».

Diversos:

7) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publica a lista dos sargentos-chefes de artilharia
escolhidos para promoção ao posto imediato, homologada por des
pacho de O7Ago$1: (

Promoção a sargento-mor:
— Lista de sargentos-chefes a promover por escolha:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Manuel Joaquim Moreira Dias 50528211 CIAAC
2 João Simões 51265811 RAC
3 Manuel Joaquim Estalagem Charreu 50452711 RAL
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8) Por despacho de l9Ago8l, do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, deverá ser alterada de 2 de Janeiro de 1910 para 22 de
Julho de 1910, a data de nascimento do 1.0 Sarg SGE Eusinio da
Conceição Ribeiro (50660711), do QGRMN, na situação de desligado
do serviço.

VII — OBITUÁRIO

1980:

Junho, 14—2.° Sarg SOE, Res, António Pereira (52878211). Encon
trava-se apresentado no QGRMN a aguardar passagem à situação
de reforma.

1981:

Maio, 18_1. Sarg Ref António Pedro Monteiro (53012011), do
QGRML.

Agosto, 7—2.’ Sarg Ref Romeu Alves Teixeira (52973611), do
QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

.4madeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ESTADO-MAIOR DO EXERCITO ‘t.

ORDEM DO EXÉRCITO
3fl SÉRIE
N.° 19/1 DE OUTUBRO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Estado-Maior-General das Forças Armadas

e Ministério dos Negócios Estrangeiros

Por ter sio publicado com inexactidão no Diário da Reptblica,

2. Série, n.° 246, de 23 de Outubro de 1980, novamente se publica

o seguinte:

Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, por delegação no Vice-Chefe do
Estado-Maior-General, e pelo Chefe do Estado-Maior do Exér
cito, e o Governo, pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros,
nomear para prestar serviço na Missão Militar NATO, em Bru
xelas, como arquivista, nos termos dos artigos 3.° e 4.° do Decreto-
-Lei n.° 48 515, de 5 de Agosto de 196$, o segundo-sargento de
infantaria Heitor Patrício Jorge, em substituição do sargento-
-ajudante do SGE Júlio da Conceição Mata, que fica exonerado
pela presente portaria.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério dos
Negócios Estrangeiros, 27 de Junho de 1980.—O Vice-Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, Attino Amadeu Pinto
Magathaes, general. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro
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Alexandre Gomes Cardoso, general. — O Ministro dos Negócios Es.
trangeiros, Diogo Pinto de freitas do Amara!.

(Visada pelo TC em 9 de Outubro de 1980, sob o n.0 74433. Não
são devidos emolumentos.)

(D. R. — n.0 204—11 Série, de OSSetSl.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Reptbtica, 2. Série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo $0, n. 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem
bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de infantaria
a.0 51083611, Joaquim António Barco Baixinho, exoneração refe
rida a 1 de Agosto de 1981, para efeitos administrativos. [Não
carece de visto do Tribunal de Contas (artigo $•0, n.° 1 do Decreto-
-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2 de Setembro de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Repzbtica, 2. Série,
n.’ 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8., n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.0 520/75, de 23 de Setem
bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Policia Judiciária Militar o primeiro-sargento do SGE
a.0 50518711, José Francisco Frade, exoneração referida a 1 de
Agosto de 1981, para efeitos administrativos, [Não carece de
visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, a. 1, do Decreto-Lei
a.° 520/75, de 23 de Stembro.)]
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Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2 de Setembro de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. Série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8°, n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem
bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento do SGE
n.° 46256911, José João Vilalva Rato, exoneração referida a 1
de Agosto de 1981, para efeitos administrativos. [Não carece de
visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro.)]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2 de Setembro de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. Série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto no
artigo 8.°, n.°° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem
bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Policia Judiciária Militar o primeiro-sargento de infantaria
n.° 50151711, Maximiano do Nascimento Costa, exoneração
referida a 1 de Agosto de 1981, para efeitos administrativos.
[Não carece de visto do Tribunal de Contas (artigo 8.°, n.° 1, do
Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2 de Setembro de 1981.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. R. — n.° 208 — II Série, de lOSet8l.)
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg, adido, Manuel Fernandes Domingos (50619811), do BGE/
iEMGFA, desde Q4Jul8l.

(Por portaria de 2SAgo8l.)

1.0 Sarg, adido, Joaquim António Barco Baixinho (51083611), da
DSPJM, desde OlAgo8l.

(Por portaria de O3Set8l.) +

Passagem à situaçüo de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de
10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único
do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentcs em
seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

SargChefe António Zacarias Medeiros (51714411), do RIFC, desde
l4Ago8l;

SargChefe Artur Fernandes Pimenta (51714611), do BSGE, desde
l4Ago8l.

‘Quadro da arma de cavalaria:

SargAjd José da Cruz Gonçalves (52676211), do B$GE, desde 153u181.

(Por portarias de 035et81.)
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Nos termos da alínea b) — 12) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 25 de Agosto de 1981:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Manuel da Ccsta Martins (50484511), da DAI, desde l2Ago8l;
1.0 Sarg José Monteiro Rosa (50471211), da EPI, desde O8Ago8l.

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg António Clemente (51148211), da DSFOE, desde O2Ago8l.

Quadro do serviço de saúde:
— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Francisco Duarte Siopa (50389211), da ESE, desde O8Ago8l;
1.0 Sarg Venâncio da Conceição Silvestre (51314411), do RALIS,

desde O9Ago8l;
1.0 Sarg José Gomes Duarte (52066811), do HMR 3, desde l3Ago8l.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Orlando da Silva Nova (51027111), do 3AM, desde 3lJul81;
SargAjd Porfírio Gaspar Pinto (51194911), do HMDIC, desde

O4Ago$1;
SargAjd José Canhão Policarpo (50053411), do BSM, desde O5Ago$l;
1° Sarg Aires Caetano da Encarnação (51666311), do QGZMA, desde

O7Ago8l.

Passagem à situação de supranumerário:

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde l8MaiSl, ao abrigo da
alínea c) do a.’ 2 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o SargAjd Armando de Jesus Sousa (51182511),
data em que foi transferido do BSGE/Gabinete do Adido das
Forças Armadas em Madrid, para o EME.

(Por portaria de 25Ago8l.)
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargChefe Inf o SargAjd José Neves Valente (50666711), contando a
antiguidade desde 20Jul81, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

(Seccão de Estudos Gerais)

$argMor SOE o SargChefe Henrique Jordão dos Santos (50670311),
contando a antiguidade desde l7Ago8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção da Arma de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg João Miguel Horta Silvares de Carvalho
(52682511), contando a antiguidade desde OlAgo$l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargChefe 5AM o SargAjd Teófilo José Lança Milho Raposo
(52165111), contando a antiguidade desde lOAgo8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Mifitar do Centro

(Esquadrão de Lanceiros)

l.° Sarg Cav o 2.° Sarg Francisco Jorge Ferreira Bastos (01616172),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instniço
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf o 1. Sarg Luis dos Santos Teixeira (51984911), con
tando a antiguidade desde 20Jul81, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1. Sarg Joaquim dos Santos Bidarra (50177411), con
tando a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

l. Sarg Inf o 2. Sarg Jorge da Silva Carlos (05093473), contando
‘a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargAjd Inf o 1. Sarg Alberto Martins Videira (50470411), contando
a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

SargChefe Inf o SargAjd António Cerqueira (51716511), contando a
antiguidade desde 2OJul$1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Vieira (51304711), contando a antiguidade
desde OlAgo8l, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Serviço de transportes:

Batalhío do Serviço de Transportes

SargAjd Art o 1.0 Sarg Carlos Domingos da Raquel (50656911),
contando a antiguidade desde OlAgo8l, datà a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

$argAjd Inf o l.° Sarg Rui Sebastião Lourenço da Luz (51778011),
contando a antiguidade desde 20Jul8 1, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Centro de Selecção de Coimbra

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Carlos Pires Martins (09680673), contando
a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto,

SargChefe SGE o $argAjd Artur Mariano (52512111), contando a
antiguidade desde l7Ago8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Sargentos do quadro de complemento

Annas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

2.° SargMil Inf os furMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem na efecti
vidade de serviço como contratados nos termos do Decreto-Lei
n.° 316-A!76, de 29 de Abril:

Álvaro Tavares Rodrigues de Carvalho (03748878);
Férnando Manuel Lopes Matias (02028578).

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Art António José Ribeiro Pinto (51191711), do QGRMS,
desde l3Ago8l.;

1.0 Sarg Art António Fernandes Brito (50571911), do RASP, desde
l3Ago8l;

1.0 Sarg Art, adido, José Armindo Pinto Costa (50896811), do RASP,
desde l3Ago8l;

1.0 $arg Art, adido, Manuel Domingos Filipe Pereira (50527611), do
RASP, desde l5Ago8l;

SargAjd Cav Lúcio Paulino Amiguinho (50203511), do QGRMN/EL,
desde l4Ago81;
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SargAjd SGE, supranumerário, Armando de Jesus Sousa (51182511),
do BSGE/EMGFA/Adido Militar em Madrid, desde lSMai8l;

1 . Sarg SGE, adido, Álvaro Pereira Ferreira (51707011), da CAdm/
/BApSvc/1BMI/EPAM, desde I4Ago8l.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

SargAjd SGE, adido, Fernando Pereira de Sousa (52187$11), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Ago8l, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

1. Sarg Cav. adido, Manuel Augusto Ferreira (50459411), do Cmd
e CCSJ1BMT/ABSM, devendo ser considerados nesta situação
desde l5Ago8l, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

SargAjd SOE, adido, Júlio Maria Antunes de Sousa Larcher
(51057811), do DRMAH, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Ago8I, por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Art Manuel João da Conceição Rita (50455711), do QGRMS,
desde l3Ago$1;

1.0 Sarg Art António dos Reis Teixeira (52169411), do RASP, desde
l4Ago$1.

Direcção da Arma de Engenharia

SargChefe Eng Fernando Abel Marmelo (51759511), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, por conveniência
de serviço.
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Direcção do Serviço de Saúde

2. Sarg SS, ramo de farmácia, José Luís Fernandes Serrão Fonseca
(61819474), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde OlSet8l, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1. Sarg Art António de Freitas Godinho (51230311), do GAC/IBMI/
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l,
por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Transportes

SargAjd Eng João Augusto Costa (52681611), da EPST, devendo ser
considerado nesta situação desde llAgosl, por conveniéncia de
serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1. Sarg Inf Manuel Fernandes Domingos (50619811), do BSGE/
fEM’GFA, devendo ser considerado nesta situação desde 04Jul8 1,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Cav António Costa Teixeira (50894111), do QGZMA/EL.
devendo ser considerado nesta situação desde lSAgosl, por
motivo disciplinar

Região Militar do Norte

(Com destino ao (SP)

SargAjd Art Mário Antiónio ‘da Silva Pemche (52059611), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Agosl, por con
veniência de serviço.
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Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav Manüel dõs Anjos Ferreira Dinis (06993064), do RCB,
devendo ser considerado nestã situação desde l5Ago8l, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao DRMMI)

1.0 Sarg Tm Fernando Jorge Bernardo (15306774), do dOE, devendo
ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

J0 Sarg Eng Américo de Sousa Dias (34216658), da EPST, desde
lOAgo$1, por motivo disciplinar;

1.0 Sarg Eng Manuel Oliveira (45011961), da CEng/IBMI/EPE, desde
l5Ago8l, a seu pedido;

SargAjd SGE, adido, Avelino Pascoal (50147111), do DRMFU, desde
25Ago$l, por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Art Carlos de Sousa Simões (51117611), do QGRML/CCp,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago8l, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

l.° Sarg Cav Manuel Sanches Marcos (50199811), do QGZMM/EL,
devendo ser considerado nesta situação desde l7Ago8l, por con
veniência de serviço.
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Região Militar do Centro

(Com destino à Secção Piloto)

SargChefe SGE Artur Mariano (52512111), da DSPRO, devendo ser
considerado nesta Situação desde l7Ago8l, por conveníência de

serviço.

RegUlo Militar dõ Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Benjamim Sãntana Franganitó (50837911), da EMEL,

desde l7Ago8l;
1.0 Sarg Art Manuel Nunes Guerra (46236560), da EPA, desde

I4Ago8l;
1.0 Sarg Att José Batista Maria (51529511), da EPA, desde l4Ago8l;
1. Sarg Art, adido, Narciso Barradas Pereira (46370454), da EPA,

desde l4Ago8l;
SargAjd SGE Francisco Costa Nunes (46256260), do DRMBE, desde

l4Ago8l.

Região Militar do Sul

(Com destino ao DRMMI)

SargAjd Im João Alves da Silva (50250811), do DGMT, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Ago8l, por conveniência de
serviço

Zona Militar dos Açores

So considerados nesta situação desde l3Ago8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd 3FF, ramo de músicos, António Vicente Matias (52387811),
da EPI;

1.0 Sarg EFE, ramo de músicos, José Domingos Gomes Rego
(01938$66), do RIQ.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

SargAjd Cav Aureliano do Nascimento Calisto (51353311), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo$l, por con
veniência de serviço.
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Zona Militar dos Açores

(Com destino ao DRMM’l)

J•e $arg Tm Henrique António Lopes (52111211), do D’GMT, devendo
ser considerado nesta sítuação desde 1 3Ago8 1, por conveniência
de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav Manuel Castanheira Atves (51510911), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde O6Ago8l, por conveniência
dc serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à 7. Secção do STM)

2’ Sarg Tm António Manuel Sardinha Vicente (18170074), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 1 3Ago$ 1,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad Inf João do Carmo (39102953), do dOE, desde l3Ago8l;
1.0 Sarg $5, ramo de medicina, Jaime Claudimiro Gonçalves Martins

da Silva (60700174), do HMP, desde OlSet$1;
SargAjd SGE Olegário Bernardo Leitão (51120011), do CEMFED,

desde 28Ago8 1;
2.’ Sarg SOE Gil de Oliveira Jesus (18552380), do BSGE, desde

l4Agosl.

Regimento de Comandos

1 $arg $S, ramo de medicina, Emídio dos Santos Reis Amaral
(50748$11), do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação
desde 11 AgoS 1, por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Bragança Ferreira
(52683911), do R1T, desde l4Ago8l;

1.0 Sarg SM Raul Manuel Jesus Monteiro (51132411), do QGZMA,
desde l5Ago8l;

1. Sarg SM Benevenuto Gil da Vinha (52187611), do QGZMA, desde
I5Agosl.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

2,0 Sarg SGE Joaquim ‘Pereira Rodrigues (04001277), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 2lAgo8l, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

1.° Sarg SGE, adido, Tomé Luís Neves Canavarro (51714211), do
DRMLA, devendo ser considerado nesta situação desde l4Agosl,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf João Afonso Barradas (50485311), da EPI, desde
l4Ago8l;

SargAjd Inf Joaquim do Nascimento Pires Fróis (50065411), do RIAN,
desde lSAgo8l;

1.0 Sarg Inf João António Seabra Galamas (51772011), do RIPD,
desde llAgo$1;

1.0 Sarg Inf Jacinto Alves Miranda (51275711), do RI’PD, desde
IlAgo8l;

l.° Sarg Inf António Manuel Dias Bucho (51243511), do RIFC, desde
l4Ago8l;

1.0 Sarg Inf Armando Augusto Ramalho Nobre (06795066), do
lBIMoto/IBMI/RIT, desde l4Ago8l;

2 O Sarg Inf Luís Joaquim Ribeiro Cardoso (00970979), da EPI, desde
l4Ago8l;
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SargAjd SGE, adido, Amilcar Rosa Neves (52182511), do RIAH,
desde l6Ago8l;

1.0 Sarg SGE adido, Francisco Leandro Amaral (5009511 1), do
GAG 1, desde l4Ago8l;

1.0 Sarg SOE, adido, João Marvanejo Branco (50151311), do RIAH,
désde 16Ao81. -

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel António Lameiras Guerra (50290711), do EME,
desde llAgo8l;

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, adido, António de Oliveira (51062011),
do BST, desde lOAgo81.

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António Maria Mónica Pereira (50159711), do RIBE,
desde l5Ago8l,;

SargAjd Inf Francisco Ribeiro de Azevedo (51786211), do RIBE, desde
l4Ago8l;

1.0 Sarg Inf Joaquim Almeida Rossas (52015711), do RIAH, desde
l4Ago8l;

1.0 Sarg Inf José Gonçalo de Carvalho (51985911), da EPSM, desde
26Ago$1.

Regimento de Infantaria do Funchat

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad Inf Albertino de Carvalho Ferreira (00051455), da ESE,
desde l5Agosl;

1 Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim Caldeira Dinis (05936968),
do QGRMS, desde l3Ago8l.



3.’ Série ORDEM DO EXRClTO N.° 19 993

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

So considerados nesta situaço desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Francisco Azevedo Fernandes (50192811), do dOE,
desde O5Ago$l;

SargAjd Inf Manuel Maria Rodrigues Pires (50191611), do dOE,
desde O5Ago$l;

$argAjd Inf António Augusto Ramajal Farinha (51662911), do RIV,
desde lOAgo8l;

1.0 Sarg Inf Manuel Rodrígues Gomes (38766059), do RI?, desde
lOAgo8l;

1.0 Sarg Inf Reinaldo Fanico Pernas (46261859), da CRRMS, desde
1 3Ago8 1;

1.0 Sarg Inf João Faria Victória da Silva (61136759), do RI?, desde
l4Ago8l;

2.° Sarg SGE José Coelho de Almeida (12496869), do dOE, desde
O5Ago$l;

2. Sarg SGE José Manuel Tomás Luís (05184978), do BSGE, desde
lOAgc8l.

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd BFE, ramo de músicos, Adriano Teixeira Soares (52331411),
do QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde
l2Ago8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António Ledo Teixeira (50466711), do lBIMoto/lBMI/
/RIT, desde l4Ago8J;

1.0 Sarg Jnf Albino da Nóbrega Rodrigues (43332456), do PM, desde
1 2Ago8 1;

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim de Carvalho Ferreira (43380962), do
BIA, desde l4Ago8l;

1.0 Sarg Inf Manuel da Conceição Esteves de Carvalho (43333$57), do
BIA, desde l4Ago8l;

1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro Cavaleiro (61138760), do dOE, desde
l5Ago$l;

2.0 $arg SGE Fernando José Nogueira Catalão (10680777), do
DRMLA, desde l4Ago8l.
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Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd SGE, adido, Joaquim Correia de Almeida (50285911), do
RICB, devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago8l,
por conveniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg 5GB Manuel António da Silva Ferreira (18098177), do
BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Augusto Veiga Meira Torres (50527511), do RASP,
desde l3Ago8l;

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, José Bernardino Moreira (42129260),
do 1BIMoto/1BMI/RIT, desde l4Ago$1.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg SM António da Silveira Gomes (50969811), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Pedro da Conceição Alves Pereira (02186774), do GA/
/IBMI/RAL, desde l4Ago$1, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art Júlio Albino Costa Gomes (14521271), do RCMDS, desde
l5Ago8l, a seu pedido;

2.° Sarg Art Rui Manuel Simões Abreu (16577$76), da EPA, desde
O3Ago8l, por conveniência de serviço;
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2.° Sarg Art Manuel Mestre Hilário (16979278), da EPA, desde
O3Ago8l, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Art Luís Daniel da Silva Osório (06028274), do RASP, desde
l3Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 $arg SGE, adido, Manuel António Borralho Famoso (51278311),
do RIQ, desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

So considerados nesta situaço desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211), do CIAAC,
desde lSAgo8l;

$argChefe Art António da Silva Perdigão (51202611), do RAL, desde
l5Ago8l;

SargAjd Art Armando Pereira Bordonhos (51509711), do CIAAC,
desde l4Ago8l;

1.° Sarg Art José cJe $á Pereira (50892111), do RALIS, desde
ilAgo$l;

1.0 Sarg Art Abílio da Ascenção Preto (51548511), do RALIS, desde
llAgo8l;

1.0 Sarg Art José de Sã Madalena (36103760), da EMEL, desde
l4Ago8l;

1.0 Sarg Art José Almeida Ribeiro (44340159), do ‘GAC/lBMI/RAL,
desde l4Ago$1;

1.0 Sarg Art Arlindo de Jesus Almeida (50528911), do RALIS, desde
l5Ago8l;

1.0 Sarg Art António dos Santos Bebiano (39010859), do CIAAC,
desde l5Ago$l;

1.0 Sarg Art Adérito dos Santos da Silva Rodrigues (51036411), do
RALIS, desde l5Ago8l;

2.° Sarg SGE José Manuel de Castro Santos (12998378), do BSGE,
desde l4Ago$1;

2. Sarg SGE Agostinho da Silva Alves (06060175), da CAdm/BApSvc/
IBMI/EPAM, desde l5Ago8l.

Grupo de Artilharia de Guarniç5o n.° 2

$argMor Art António Mourão de Sousa (50170011), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por con
veniência de serviço.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1,0 Sarg Inf Franklim Fernandes da Silva Bento (02418364), da EPE,
desde l3Ago8l;

2.° Sarg Cav António Augusto Todo Bom (02260676), do ERec/1BMI/
/RCSM, desde l4Ago8l;

20 Sarg Cav José Mendes Centeio (07652277), do GCC/1BMI/RCSM,
desde l4Ago8l;

SargAjd 5AM António Ramos Salvado (52136411), da EPAM, desde
11 Ago8l.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação, desde l4Ago8l, os sargentos em
seguida mencionados:

1.° Sarg Cav Alberto Almeida (18197373), do GCC/IBMI/RCSM,
a seu pedido;

1.0 Sarg Cav João Manuel Pereira Cunha (13871874), do GCC/1BMI/
JRCSM, por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 $arg 5$, ramo de medicina, adido, Manuel Rodrigues Marques
(52685411), do CIPE, devendo ser considerado nesta situacão
desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2.0 Sarg GE Manuel Pereira Cação (01572179), do BSGE, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Engenharia n.’ 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Eng António Augusto Andrés (39395860), do REE, desde
l5Ago8l;

1.0 Sarg Eng José Garcia Paulino (52678711), do REE, desde
1 5Ago8 1;

FurGrad SS, ramo de medicina, Manuel de Jesus Gameiro (37152449),
do HMR 2, desde lOAgo8I.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Eng José Joaquim Pisco (51155211), da EPE, desde 1 3Ago8 1;
2.° Sarg SGE Francisco Correia Batista (00460678), do BSGE, desde

l4Ago8f.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg SGE, adido, Adélio Augusto de Almeida (50852711), do
DRMPO;

2.° Sarg SGE Rui Manuel Pacheco Ribeiro (1566357$), do BSGE.

Regimento de Transmissões

SargAjd Tm Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho (50350511), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago$1,
por conveniência de serviço.

Regimento de Transmissões

(Com destino ao STM)

São considerados nesta situação, desde OlAgo8l, por terem terminado
o estágio complementar, os sargentos em seguida mencionados
da EMEL:

2.° Sarg Im Daniel da Conceição Costa (02484576);
2.’ Sarg Tm Mário Pires Tavares (09911577).
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe 8AM Joaquim Mota Capão (51525211), da EPC, desde
O7Ago$1;

SargAjd SAM Eduardo João Bandeiras (51190311), do CGFZMA,
desde lOAgo8l;

FurGrad SS, ramo de medicina, João Lopes da Cunha (42052955),
do HMR 2, desde llAgo8l.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf, adido, Manuel José Crisanto Francisco Esse Lobo
(87042551), da AM, desde 31Ju181 (a);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Joaquim Branco da Costa
(17394676), do HMP, desde OlSet8l;

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, Manuel Martins Ramos (02461876),
do HMP, desde OlSet8l;

SargAjd SGE, adido, João António do Céu Santinhos (52325911),
do RIE, desde l4Ago8l.

(a) Deixando de estar adido na AM, desde a mesma data.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material
(.1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Sanches Castilho
(50054711), do RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde l3Ago8l, por conveniência de serviço.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel Francisco Proença
Aldeão (52684611), da EPI, desde l4Agosl;

SargChefe SOE José António Tinta Fina Taniças (52441311), da
EPAM, desde 3lAgo8l.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos en-i seguida mencionados:

SargChefe Inf, adido, António Zacarias Medeiros (51714411), do
RIFC, desde l4Ago8l, por conveniência de serviço;

SargChefe Inf, adido, Artur Fernandes Pimenta (51714611), da
ESE, desde l4Ago8l, a seu pedido;

SargAjd Cav, adido, José da Cruz Gonçalves (52676211), do RLL,
desde l5Jun8l.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Eng José Francisco Henriques (41050559), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniên
cia de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg SGE, adido, José Inocêncio Coito (50586211), da CReabTpt/
/BApSvc/1BMI/BST, devendo ser considerado nesta situação
desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.
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1. Brigada Mitçta Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.0 Sarg Cav Manuel Ferreira da Silva Correia (51313111), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, por
conveniência de serviço.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Pinto de Lima (07509066), do RIV, desde
l4Ago$1;

2.° Sarg Inf José Paulo Pereira (10517677), da EPI, desde l4Ago8l.

JO Batalhão de Infantaria MotorizadoJRlT

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Moreira Vinagre (45585059),
do BIMec/lBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde lOAgo$1, por conveniência de serviço.

2.° Batalhão de Infantaria MotorizadofRlA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm, adido, António Guiomar Grossinho (52256311), da
CMan/BApSvc/1BMI/BSM, desde l4Ago8l;

1.0 Sarg SM António Maria Macide (52183311), do RIA, desde
lSAgo8I.

Grupo de Artilharia de CampanhaJRAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Rogério de Barros Ventura (50586611), da CHERET,
dede l3Ago8l;

2° Sarg Art Manuel João Potra Carrasco (04141276), da EPA,
•desde l2Ago$1;

2.° Sarg Art Fernando Augusto Dias (07784276), da EPA, desde
l3Ago8l.
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Batalhão de Apoio de Serviços

(CMau/BSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Tm Júlio Vieira Pereira (50342711), do DGMT, desde
l4Ago8l;

$argAjd SM Manuel de Almeida (52558011), da EPSM, desde
1 4Ago8 1;

SargAjd SM Viadimiro António Carojo Fernandes (50461511), do
RALIS, desde l4Ago$1;

1.0 Sarg SM Manuel Mendes Pereira (04254765), da EPST, desde
l3Ago8l;

1.0 Sarg SM António Joaquim Calisto (46020261), do RCE, desde
l4Ago$1;

1.0 Sarg SM António da Conceição Lopes (50366311), do BSM,
desde l4Ago8l;

{ Sarg SM Marcelino José Pinheiro Rodrigues (52738411), da
EPSM, desde l4Ago8l;

1.0 Sarg SM José Martins Registo Valente (05021673), do ABSM,
desde I5Ago8l.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CReablpt/EPAM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Art José Ângelo (50790111), da EPST, desde l5Ago8l;
2.0 Sarg 5AM Herculano Manuel Brito Pacheco (05862078), da

EPAM, desde O4Ago8l;
2.° Sarg 5AM Albano de Sousa Covas (03240778), da EPAM, desde

O6Ago8l;
l. Sarg SM António Henriques Carvoeiro Pacheco (50350611), do

RCE, desde l3Ago8l.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CAdm/EPAM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg 5AM João Manuel da Piedade Batista (07715172), da
EPAM, desde O6Ago8l;
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2.° Sarg SGE Sérgio Duarte Lima (17224278), do 35GB, desde

l4Ago8l;

Batalhão de Apoio de Serviços

(CSan/HMR 3)

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Armindo Martins Canês

(51662411), do RICB, devendo ser considerado nesta situação

des l2Ago8l, por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE, adido, Alberto Rodrigues Pinto (51018111), do RIT,
desde l5Ago8l;

1.0 Sarg SGE, adido, Augusto de Sousa Rosa (52503611), da EPT,
desde l4Ago8l;

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel das Neves Rapoula (50885311), do
RIT, desde l5Ago8l.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

São considerados nesta situação desde l2Ago8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE António José Calças Góis (51517911), do FG;
10 Sarg 5GB, adido, Augusto Guerreiro Ricardo (50141411), da

CReabTpt/ BApSvc/ 1 BMI/BST.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Hilário Santos Rodrigues (50977611), do BST,
desde lOAgo8l;

1.0 Sarg SGE, adido, Luís Soares Peixoto (52014011), do GAG 1,
desde l4Ago8l;
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1.0 $arg SGE, adido, João Ferreira Machado (52057011), da D$JRD,
desde l4Ago8l;

1.0 Sarg $GE, adido, Ilídio Ferreira de Faria (51769911), do DRMPD,
desde 0$Ago8l;

1.° Sarg SGE, adido, Manuel Joaquim Ferreira da Rocha (50219111),
do RIPD, desde O4Ago8l.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

1.0 Sarg SGE, adido, Joaquim Ramos Ladeira (51210511), do GAG 2,
devendo ser considerado nesta situação desde 28Ago81, por
conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

1,0 Sarg SGE, adido, António Rodrigues Saraiva (51710811), do
RIA, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE, adido, Bernardo José Afonso (51183911), do DRMVR,
desde l3Ago8l;

1,0 Sarg SGE, adido, João Augusto Rodrigues Parente (50526511),
do RASP, desde l4Ago8l.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

SargAjd SOE, adido, Eduardo Lucas (50086811), da ESE, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Evaristo de Oliveira e Silva (50836211), do RIPD,
desde l4Ago8l;

1.0 Sarg SGE José Luiz de Medeiros (50248511), do QGZMA,
desde 24AgoSl.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Maria Pinto Leite (51986211), do
DRMPD, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8f,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

l Sarg SGE, adido, Joaquim Carvalho Cevada (50453011), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde llAgo8l, por
conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

SargAjd SGE, adido, Norberto Augusto Garcia (50467611), do
RIVR, devendo ser considerado nesta situação desde l8Ago8l,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

SargAjd SGE José Ferreira Lopes (51688611), do RIV, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Ago8l, por conveniência
de serviço.

Órgãos dc execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

1.0 Tribunal Militar Territorial do Porto

1.0 Sarg SGI, adido, Aníbal Alves Vieira (50848711), do DRMBA,
devendo ser considerado nesta situação desde l7Ago8l, por con
veniência de serviço.

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

1.0 Sarg SGE, adido, António Adriano Gaspar (52185311), do DRMAB,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por
conveniência de serviço.
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Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Joaquim António Barco Baixinho (51083611), da DSPJM,
desde OlAgo8l;

1,0 Sarg Art Joaquim Henriques Vassalo Ferrão (50931211), do
RALIS, desde l4Ago8l.

Forte da Graça

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José António Pagou Brilha (50256211), do RIFC,
desde l3Ago8l, por conveniência de serviço;

SargAjd Inf Manuel Joaquim Sequeira Afonso (50095611), do RIAH,
desde l8Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Carlos Joaquim Rocha Serrano (51057411), do QGZMM,
desde 2OAgoSl, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Cav Joaquim Francisco Santana Casacão (46280257), do
RCE, desde O9Ago8l, a seu pedido;

1.0 Sarg Cav Marcos Manuel Carvão Tendeiro (50198811), do RCB,
desde l5Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SGE, adido, José António Brito Leão (50441211), da CAdrn/
/BApSvc/1BMI/EPAM, desde l2Ago8l, por conveniência de
serviço.

Casa de Rectusão da Região Militar do Sul

l.° Sarg SGE, adido, Augusto da Conceição Raposo (50064711), do
DRMAH, devendo ser considerado nesta situação desde O6Ago8l,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art António Amado de Oliveira Araújo (16672374), do
RASP, desde l3Ago8l;
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1.0 $arg SS, ramo de medicina, José Bernardino Coelho (46301355),
do Cmd e CCS/1BMI/ABSM, desde O5Ago8l.

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Tm Gualdino Cardoso (50472211), do QGRMN, desde
O7Ago8l;

1,0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Almeida Monteiro (44031061),
do REE, desde l9Ago8l.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg Tm Luís da Conceição Almeida Rocha (04013266), da
CMan/BApSvc/1BMI/BSM, devendo ser considerado nesta situa
ção desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Campo de Tiro de Alcochete

São considerados nesta situação desde as datas que e indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, João Afonso Nunes (51043111), do FG, desde
l5Agosl;

1.0 Sarg SM António Faria Malaquias (51361411), do RIAH, desde
l6Ago8l.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, adido, Fernando Reis Carvalho
(50147911), do HMR 2, desde l3Ago8l, por troca;

1.° Sarg SS, ramo de medicina, Célio José da Cunha Santos (05197773),
do HMP, desde OlSet8I, por conveniência de serviço.
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Hospital Militar Regional n.0 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SS, ramo de medicina, Manuel Reis Fidalgo Serôdio
(52426111), do HMR 3, desde lSAgo8l;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Eduardo Jorge da Cunha Luís
(51530111), da CSan/BApSvc/1BMI/HMR 3, desde llAgo8l;

l.° Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel Duarte Carregado
(51689311), do RCMDS, desde l5Ago8l;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Ramiro Francisco Ramalho
(51096511), do HMR 3, desde l7Ago8l;

1.0 $arg SS, ramo de medicina, João Araújo (09371972), do liMP,
desde OlSet8l;

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, Fernando Manuel de Marques
Carnaz (12715474), do HMP, desde OISet8l;

SargAjd SOE, adido, Francisco António de Castro (51768111), do
CIAAC, desde l3AgoSl;

$argAjd SOE, adido, Laurentino José Correia (52066211), do RIA
desde l3Ago8l;

1.0 Sarg $GE, adido, José Teago Marinho (50123011), do DRMAB,
desde l4AgoSl.

Hospital Militar Regional n.° 3

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd SS, ramo de medicina, Manuel Fernandes da Silva (51057511),
da CSan/BApSvc/IBMI/HMR 3, desde O2Set8l;

1.° Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Gomes Duarte (52066811),
do HMR 2, desde lOAgosi.

Hospital Militar Regional n.° 4

SargAjd SGE Jerónimo José Carapinha Barreto (46050658), do
DRMBE, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l,
por conveniência de serviço.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

2.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Alexandre Carvalho Sobreira
(08504875), do HM’P, evendo ser considerado nesta situação
desde O2Set8l, por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Barata Centeio (51189111), do RICB,
desde l2Ago8l;

1.0 Sarg Inf José Dias (51303511), do RICB, desde l3Ago8l;
1.0 Sarg Inf José Lucas Mourato (51100111), do RICB, desde

l3Ago8l;
1 Sarg SM António João Cabra! Pereira (50043611), da CMan/

/3ApSvc/1BMI/BSM, desde l4Agosl.

Depósito Geral de Material Sanitário

2.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Alberto Joaquim Parra (06635075),
do HMP, devendo ser considerado nesta situação desde OlSet8l,
por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Armando dos Santos Brardo (50981011), da CMan/
/BApSvc/1BMI!BSM, desde l4Ago8l, a seu pedido;

1.0 Sarg Tm Eduardo Jorge Barbosa Miranda (03801773), do QGZMA,
desde lOAgo8l, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Tm Olímpio Maria Canelas Mouta (01836576), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Destacamento do forte do Alto do Duque

!. Sarg Art António Jacinto Grosso Bicho (46109458), do QGRMS/
/CCp, devendo ser considerado n’esta situação desde l3Agosl,
por conveniência de serviço.



30 Série ORDEM DO EXÉRCITO N.0 19 1009

Centro de Gestão Financeira/Logística

1.0 Sarg 5AM Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211), da CReabTpt/
/BApSvc/1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta situação
desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SAM Olivério Martins Teixeira (17164773), da CAdm/
/BApSvc/1BMI/EPAM, devendo ser considerado nesta situação
desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores

SargAjd SAM Avelino Teresa Joaquim (51038311), da EPAM, de
vendo ser considerado nesta situação desde l3Ago$1, por con
veniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg João Aleixo Saraiva (02530365), do QGRMC, devendo ser
considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Miguel Prates Gomes (32154562), da EPM 9, devendo ser
considerado nesta situação desde lOAgo8l, por conveniência
de serviço.

Zona Militar da Madeira

1. Sarg Jorge Comes Soares (51534911), da EPM 9, devendo ser
considerado nesta situação desde l3Ago$1, por conveniência
de serviço.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

a) Concluiu com aproveitamento o curso «ALL ARMS COM-
MANDO)) que decorreu no R’ino Unido, de 15Mai81 a l8Jun8l,
o 2.’ Sarg Art David José Marques Soares (07216978), do RCMDS.

b) Concluiu com aproveitamento o «INTERNATIONAL AD
VANCE PATROL COURSE)), na RFA, o 1.0 Sarg Inf Adérito
Rodrigues de Carvalho (05955970), do RCMDS.
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1. Actua1izaço:

VI — PENSOES DE RESERVA

Nome de
ldt

Posto

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n. 3 54/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

Actualização da pensão

Desde Desde DesdeUnidade OlAbr$0 Otjul8O OlOut8O

SargAjd Augusto Cardoso Batata 50569511 QGRML 22 990$00 24 310$00 25 520$00
» António Garcia 5236841 1 QGRML 20 930$00 22 100$00 23 200$00
» José Manuel Oliveira 53110011 QGRMC 24 729$00 26 229$00 27 629$00
» Ramiro do Céu Torrão Correia 23109411 QGRMN — — 28400$30

1.0 Sarg António José de Almeida 50562611 QGRMC 17 644$00 1$ 655$00 19 666$00
» Brito António de Figueiredo 51982911 QGRML 15253$00 16 127$30 17001$00
» Manuel Correia Gaudêncio 52163111 QGZMA 15 022$00 15 883$00 16 744$00
> João Silva Lázaro 50904711 QGRML 19200$00 20300$00 21 400$00
» José Martins Raiva 50416211 QGRML 19200$00 20300$00 21403500
» Joaquim Júlio Raposo 50577111 QGRMC 19 200$30 20 300$00 21 400500
» José Ribeiro 50562011 QGRMC 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Jcsé Rodrigues 50904911 QGRMS 19203$00 20300$00 21 400$00
» Mário Luís dos Santos 50569611 QGRML 21 120$00 22 330$00 23 540$00
» Antero Augusto Teixeira 50564311 QGRMN 20 404$00 21 535$00 22 665$00

2.° Sarg José Francisco Alberto 52327411 QGRML 17900300 18 900$00 19 700$00
» Nicolau da Conceição Entrudo 52865511 QGRMS 14047$00 14831$00 15459$00

Furriel Liberto Grego Conde 52956111 QGRML 8 632$00 9 123$00 9 506$00

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164/81, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

N.° Actualização da pensão
Posto Nome de

. Desde
Idt Unidade

OlMai8l

SargMor José Francisco Inácio de Azevedo 51222711 QGRMC 39338$00
$argA}d Annio Garcia 52368411 QGRML 26 000$00

> Manuel António Franco 50482011 QGRML 27 225500
» José de Paiva Linhares 50560311 QGRMC 25 278$00
» José Manuel Oliveira 53110011 QGRMC 31 129$00

1 . Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé 50422311 QGRML 22 639$00
» José Barroso 51047411 QGRMN 23900$00
» Emilio da Cruz Esquetim 50478811 QGRMS 23 900$00
» Brito António de Figueiredo 51982911 QGRML 19535$00
» Manuel Correia Gaudêncio 52163111 QGZMA 18 700$00
» Manuel Lopes 5272621 1 QGRMC 23 900500
» António Vieira Marcelino 50167011 QGRMC 26 540$00
» José Martins 50658811 QGRML 23 900$00

> João Pereira de Oliveira 50685711 QGRML 18 673$00
» José Maria Carvalho Oliveira 23110711 QGRML 22406500
» Victor Carmo Palmeiro 50518411 QGRML 23 900$00
» Manuel Lázaro Silva Santos 39095757 QGRML 16 990$00

Nuno Fernando da Silva 52272311 QGRML 23 977$00
2.’ Sarg José Francisco Alberto 52327411 QGRML 22 000$00

Nicolau da Conceição Entrudo 52865511 QGRMS 17264$00
» João Conceição Santos 50789211 QGRML 20 778$00



1O.Uf4

(vSr

qj;<5jjiiJ19O

!:)y.f(;

.itJtr.I.us/‘‘•I’

••L9’

.i:3.;riLup4

[1.’’

.....

&..LÇ.

rJs

Vi‘:qçVJ’•
).\I1.1);‘.t:(,:)

,C9’flCjfIV1

1•.

-

___..

,.———--.—.—-..
wçuwybr1tyju

*)DsrLuJon1.UU)LCI.

1.

Õeiyr
f.{a)Q

3’li-.Y?:Y.’
S;.
(4j

.Øeii’n

,
‘iÕ(’et

141
(3r

)CV

..!i

(.p

X..
..)

1.

C5CHJ1t

t.. t.t:,s

)Çs‘ts;q2

i1u
}T

)Q

.4:
/11‘c0ll()íc

))({)JOv
)

iO4).30t»J,)O31fYiCfl

Ü0()i)O2Lhi1

1:yi)0GOii
1.u:)ij51
15’3.N’1’

.11Q%.3UI)iu
a

._

I;ir.(

3Xit.í

.1

-.,,S.,:i.

ïL

»

().,

11

:;15.

11.1.(,

_•:1Ç•ip3

.-
ur’

tê.(C%:

,O‘iq¶Ray:,!



3? Série ORDEM DO EXI1RCITO N.° 19 1013

2. Declarações:

Declara-se que os sargentos em seguida mencionados têm as
pensões mensais de reserva que a cada um se indica:

SargAjd António Garcia (52368411), do QGRML: 27496$00, desde
llJun8l;

l.° Sarg Brito António de Figueiredo (51982911), do QGRML:
20622$00, desde 28Mai81;

2.° $arg José Francisco Alberto (52327411), do QGRML: 23 496$00,
desde l3Jun8l.

VII — DECLARAÇÕES

Rectificações:

1) O l.° Sarg, Res, Luís da Conceição Beleza (50439311) pertence
ao QGRML e não ao QGRMC como foi publicado na O. E. n.° 6/
/81 —3. Série, a páginas 279.

2) O l.° Sarg, Ref, Adelino Fontouro (50593811) pertence ao
QGRMN e não ao QGRMC como foi publicado na O. E. n.° 6/
/81 — 3. Série, a páginas 273.

3) O l.° Sarg, Res, José Fidalgo Canaveira (52110111) pertence
ao QGRMC e não ao QGRMN como foi publicado na O.E. 7/
/81 — 3. Série, a páginas 312.

4) Na O. E. n.° 3/sl—3. Série, a páginas 115—linha um, onde
se lê: «Regimento de Infantaria do Funchal», deve ler-se: «Regimento
de Infantaria de Faro».

VIU — OBITUÁRIO

1981:

Abril, 15— l.° Sarg Jnf, Res, José Maria Pinto Leite e Andrade
(52964011), do QGRML.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general



ORDEM DO EXÉRCITO
35 SÉRIE
N.° 20/15 DE OUTUBRO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adïdo:

Academia Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam nos termos da alínea b) —7, do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos:

Quadro da anua de infantaria:

Por portarias de 3 de Setembro de 1981:

1.0 Sarg Manuel Joaquim Covas Mexia (46171611), do RIE, desde
l3Ago8l;

1.° Sarg António Ferreira (51279011), do RIV, desde l4Ago8l;
1. Sarg Manuel de Almeida Marques (52849911), do RIV, desde

l4Ago8l;

4,..
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
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-
Quadro da arma de artilharia:

‘1TOtJ
Por portaria de 9 de Julho de 1981:

SargAjd José Franco Bezerra (50588911), da AM, desde l4Jun8l.

Quadro do serviço de material:

Por portaria de 3 de Setembro de 1981:

1.° Sarg José dos Santos Nunes (52438511), da EPSM, desde l4AgoSl.

11—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instmço
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Adelino dos Santos Costa (18996373),
contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargChefe Eng o SargAj:d Fernando Manuel $irgado Porto (51780511),
contando a antiguidade desde l3Ago8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de administração militar:

Escola Pratica de Administração Militar

SargChefe 5AM o SargAjd Silvio Afonso Martins (52395211), con

tando a antiguidade desde l4Set8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd 5AM o 1.0 Sarg António Jorge Cruz (50477011), contando
a antiguidade desde l4Set$1, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Administração Militar

SargMor SAM o SargChefe Arnaldo da Silva Fontes (51550011), con
tando a antiguidade desde lOAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargMor SM o SargChefe Casimiro de Jesus Leão (52558111), con
tando a antiguidade desde 3lAgo8I, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão do Serviço de Material

SargChefe SM o SargAjd José Augusto Barreto dos Reis (50330111),
contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1. Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

SargAjd Inf o l.° Sarg Joaquim Valério Martins (51360711), contando
a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.
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BataIho de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

SargAjd SM o 1.0 Sarg Daniel de Jesus Alves Gaspar (51188211),
contando a antiguidade desde OlJun$1, ‘data a partir da qual tem
direito aos vencimentor do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargeiitos do serviço postal militar

Adidos:

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

SargChefe o SargAjd José Fernandes António (51073711), contando
a antiguidade desde lOJul8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instmçio
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde as datas que se indicam:

Serviço de saúde:

Domingos Jorge Pereira Soares (11940870), desde 31 Mai74, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, até
04Jul74, por ter passado à situação de disponibilidade em 5 do
referido mês.

Serviço de pessoal:

Manuel da Silva Simões (71618470), desde 31Mar74.
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ifi — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Francisco Pereira (50678711), do RIFT, desde
l6Set8I, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Cav Joaquim dos Santos Rodrigues (4556$256), do RCSM,
desde lOSet8l, a seu pedido.

Direcção do Serviço de Saúde

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Filipe de Meio Batista
Vieira (41171761), da EPSM, devendo ser considerado nesta
situação desde l5Ago$1, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de corneteiros clarins, Emilio Cândido Rendeiro
de Oliveira (52111411), do RIB, devendo ser considerado nesta
situação desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação da DSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM Waldemar Oliveira Pinto (50442611), do QGZMA,
desde lOAgo8l;

SargCliefe SM José António Baptista Pombal (50135411), da EPSM,
desde O4Set8l.
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Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

l.° Sarg SM Belmiro Moreira Pinto Leal (51232511), do QGRMN,

devendo ser considerado nesta situação desde 22Set81.

Região Militar do Sul

(Com destino ao DRRMMT)

2.° Sarg Tm Manuel Filipe dos Santos Oliveira (10225177), da EMEL,

devendo ser considerado nesta situação desde O6Jun8l, por ter

terminado o estágio complementar do 6.° CFS.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Custódio Cláudio da Conceição Ramires (50029711),

do BSS, desde l3Ago$l;
1.0 Sarg Inf, adido, Alexandre Martins Galvão (51789511), do RICB,

desde l4Ago8l;
1.0 Sarg Inf Manuel Domingos Serrano (37075054), da ESE, desde

1 5Ago8 1;
1.0 Sarg Inf Joaquim Fernando Neves Severo (50968711), da ESE,

desde l5Ago8l.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° Sarg Inf João de Brito Pires Louro (17624577), da EPI, devendo

ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência

de serviço.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

2.° Sarg SGE Edmundo Fernando Barros Dias (02990875), do RCB,

devendo ser considerado nesta situação desde l2Set8l, por con
veniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Ramos da Conceição Duarte (52020$11), do RIA,
desde l8Ago$1, por ter terminado o deslocamento por motivo
disciplinar;

I. Sarg Inf, adido, Firmino Agostinho da Conceição (51286211), do
QGZMM, desde 29Ago$1, por conveninêcia de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf José Maria Lourinho Calha (51295911), do CIPE, devendo
ser considerado nesta situação desde llSet8l, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

2 Sarg SGE Arlindo Henriques Guedes Costa Castanheira (01795078),
do BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Luís Miranda Bonacho (50009911), da EPST, desde
lSAgo8l;

J. Sarg Inf Manuel do Nascimento Cabeças (39222161), do PM,
desde l4Ago8I;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Inácio Feliciano Vieira Alfaiate
(11347373), do QGRMS, desde I2Ago8l;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Miguel António Crispim Ganhão
(46035160), do QGRMS, desde l2Ago8l.

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd Inf Eduardo Correia Viegas (50580511), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde lOAgo8l, por conveniência
de serviço.
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Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Joaquim Fernando Teixeira Lopes (52022911), do RAS?,
desde llAgo8l;

SargAjd Art Manuel Cunha da Silva (52024611), do RASP, desde
1 lAgo$1;

SargAjd Art Francisco José Courela (50618111), do QGRMS, desde
l4Ago8l.

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° Sarg SGE Carlos Alberto Nascimento Nunes (07808579), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por con
veniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargMor Cav Cipriano da Silva dos Santos (52268511), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, a seu
pedido.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde l5Ago8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav Manuel Augusto Vila Nova Bocas (46274759), do GCC/
/1BMI/RCSM;

1.0 Sarg Cav Olímpio José Carvoeira (51762511), do ERec/IBMI/
/RCSM;

1.0 Sarg SM José Manuel Brás Avô (50187411), da CReabTptjBApSvc/
/1 BMI/BST.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav José Carlos Galambas Rosado (51517111), da EPC,
desde l5Ago8l, por conveniência de serviço;
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SargAjd Cav Manuel Rodrigues Trindade (50203711), do RLL, desde
llAgo$1, por conveniência de serviço;

SargAjd Cav Francisco da Silva Brás (51315011), do RCE, desde
l4Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Cav Manuel Lopes Rossa (51323811), do QGRMC/EL, desde
lOAgo8l, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Cav José Luís Moreira Ferreira (04257778), da EPC, desde
l7Ago8l, por troca;

1.0 Sarg SM Manuel Pereira Coelho (50220111), do HMP, desde
l4Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Raul Gonçalves da Costa
(3611725$), do REE, desde l5Ago8l, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SGE José Alberto de Barros Lomba (11635378), do BSGE,
desde lOSet8l, por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Atílio Domingues Pires (50691511), da EPC, desde
l5Ago8l, por conveniência de serviço;

SargChefe Cav José Inácio Infante (50439611), do RCE, desde
l3Ago8l, por conveniência de serviço;

1. Sarg Cav, adido, Albano Serrano (50056211), do RCE, desde
l3Ago8l, a seu pedido.

Regimento de Cavalaria de Esfremoz

1.° $arg SM Silvio Marques de Carvalho (51115411), da EPSI, de
vendo ser considerado nesta situação desde O9Set8l, por conve
niência de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

l.° Sarg SS, ramo de medicina, adido, Hernâni Alfredo Cardoso
Napoleão (51175711), do HMR 1, devendo ser considerado nesta
situação desde l4Ago8l, por troca.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Adelino da Costa Sacramento (36188461), do QGRMN,
desde l3Ago8l, a seu pedido;

1.0 Sarg SM João António Silva Ministro (51276711), do RCB, desde
l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAj:d SS, ramo de medicina, António da Silva Nabais Rapoula
(50030011), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Ago8l, por conveniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

l.° Sarg SM Oistódio José da Conceição Xavier (50136511), da
CMan/BApSvc/IBMI/BSM, devendo ser considerado nesta situa
ção desde O7Set$l, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde l4Ago8l, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Raul Aurélio de Marques da Costa (50008711), da
CReabTpt/BApSvc/1BMI/BST, por conveniência de serviço;

1.° Sarg SM Daniel das Neves (50137011), do GCC/1BMI/RCSM,
a seu pedido.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe SGE Joaquim de Oliveira Carvalho (51547611), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde llSet8l, por con
veniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

1.° Sarg Inf, adido, José da Rosa Afonso (51085811), do RICB,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Ago81, por con
veniência de serviço.

Serviço de transportes:

Escola Prátici do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Manuel António Pinto (50840211), do QGRMC, desde
lIAgo$1;

1.0 $arg Inf, adido, João Aires Baltazar Lopes (51790211), do RIPD,
desde liAgo8l;

I.° Sarg Inf, adido, Henrique Esteves Magalhães (51997311), do RIVR,
desde l5Ago8l;

1.0 Sarg Inf, adido, Fernando Fraga Pinto (51065111), do RIVR,
desde l5Ago8l;

2.° Sarg Inf Fernando Jorge Ramos Carvalho (10023375), do BlMec/
/1BMI/ABSM, desde llAgo8l;

SargAjd Eng Américo dos Santos (50557511), do RI?, desde l5Ago8l;
SargAjd SM, adido, Fernando dos Santos (51333811), da CMan/

/BApSvc/1BMI/BSM, desde l4Ago8l;
1.’ Sarg SM António de Almeida Duarte Carregado (12437359), do

RIfC, desde l4Ago8l;
1 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, António Meio

Saraiva Meio (50594611), do RLL, desde 24Ago81.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

SargChefe Inf Manuel Tomé Medeiros (51697211), do RIQ, desde
O3Ago8l.

1.0 Bripda Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços! ABSM

I.° Sarg Cav, adido, Anifónio Joaquím Redondeiro (50665711), do
BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde
l4Ago8i, por conveniência de serviço.



1026 ORDEM DO EXERCITO N.° 20 3,0 Série

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg SM Joaquim Adriano Lemos Salvaterra (46417556), do GAC/
/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
3lAgosI, por motivo disciplinar.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Nunes dos Santos (51005211), da EPI, desde
I3Ago8l;

SargAjd Inf José Manuel Fernandes (51786511), do fIA, desde
l3Ago8l;

1.0 Sarg Inf Júlio Martins Baltazar (50970411), da ESE, desde l4Ago8l;
1.0 Sarg Inf António Bertolo (51297711), (a ESE, desde l4Ago8l;
1.° Sarg Inf António José Serra Campaniço (46274060), do RIBE,

desde l4Ago8l;
1.0 Sarg Inf Manuel Oliveira dos Reis (37290261), da ESE, desde

l4Ago$1;
2.° Sarg Inf Manuel Luís Torres (15890074), do dOE, desde l3Ago8l;
2.° Sarg Inf Victor Manuel Antunes Bastos (03831078), da EPI, desde

l4Ago8l;
2.° Sarg Inf Manuel Ferreira Cardoso (13534678), da EPI, desde

l4Ago8l;
2.° Sarg Inf Manuel Gonçalves Travessa Garcia (05038479), da EPI,

desde l4Ago8l;
2.° Sarg Inf António Nascimento Silva Porto (07504979), da EPI,

desde l4Ago$l.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

2.° Sarg Inf Pedro Manuel Nave Pinheiro (12894181), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav Manuel Pascoal (45289255), do RCSM, desde OlAgo8l;
1 ° Sarg Cav, adido, Joaquim António Arrifes Saloio (50619111), do

QGRMS, desde l3Ago8l;
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1.0 Sarg Cav, adido, José Bimbas dos Santos (52686811), da EPC,
desde l4Ago8l;

2.° Sarg Cav Valter Leal dos Santos (05972179), da EPC, desde
llAgo8l;

2.° Sarg Cav Ricardo Augusto Correia (16236678), da EPC, desde
llAgosl;

1.0 Sarg SM Rogério Augusto Rijo Pola (50200311), da EPSM, desde
l4Ago8l.

Batalhão de Apoio de Serviços

(CMan/BSM)

1.0 Sarg SM José Guerreiro Cardoso da Silva (22994411), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Ago81, por con
venfênoia de serviço.

Batalhüo de Apoio de Serviços

(CSanJHMR 3)

2.° Sarg SS, ramo de medicina, João Emídio Coelho Cortes (60532474),
do HMP, devendo ser considerado nesta situação desde OlSet8l,
por conveniência de serviço.

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Cav Manuel Lourenço Pantaleão (45061159), do CIPE, desde
l4Ago8l;

2.0 Sarg Cav José Manuel Lopes Ferreira (16775579), da EPC, desde
llAgosl.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António César Ramos de Oliveira (50666611), da EPI,
desde l5Ago8l;
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1.0 Sarg Inf Ernesto de Sousa Oliveira (61105960), do RWC, desde
O9Ago8l;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel fernandes Sousa Gomes
(05814674), do HMP, desde OlSet8l.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Joaquim Covas Mexia (46171611), do RIE,
desde l3Ago8l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, adido, António Ferreira (51279011), do RIV, desde
l4Ago$1, por conveniência de serviço;

1.0 $arg Inf, adido, Manuel de Almeida Marques (52849911), do R1V,
desde l4Ago8l, por conveniência de serviço;

$argAjd Cav Mariano Aranha Agapito (50792311), do CIPE, desde
2SAgo8I, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SM, adido, José dos Santos Nunes (52438511), da EPSM,
desde l4Ago8l, a seu pedido.

Escola de Sargentos do Exército

(Com destino ao LVM)

1.0 Sarg Inf, adido, José Correia (50515311), da EPI, devendo ser
considerado nesta situação desde 02Ju18 1, por conveniência de
serviço.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav Ricardo Alberto de Campos Rodrigues (15684677), da
EPC, desde llAgo81;

l.° Sarg SS, ramo de medicina, António Flores Tomé (32405211), do
HMR 3, desde l8Ago8l.

Campo de Tiro de Alcochete

l.° Sarg Art Joaquim Manuel Rafael Candeias (33244561), do RAC,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago8l, por con
veniência de serviço.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

São considerados nesta situação desde OlSet8l, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do HMP:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Silvio José Saraiva Rodrigues (11243875);
1.° Sarg SS, ramo e farmácia, João da Cunha Mota (0821567$).

Diversos

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

SargAjd SAM José Francisco Cunha Nabais (51038411), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Set$1, por con
veniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a
seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Luís de Aquino Martins Pinto (61416568), do
DRMLI, desde O2Set$1;

SargAjd SM José Maria Moreira da Costa e Silva (51111)211), da
AM, desde 28Ago$1.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e scrviços, centros de instrução
e unidades:

Escola Prática de Transmissões

(Com destino à EPM 39)

1 ° Sarg José Augusto Fernandes (51074811), do EME, devendo ser
considerado nesta situação desde l3Ago8l, por conveniência de
serviço.

Estação Postal Militar n.0 9

1.0 Sarg Armindo Martins Diogo (02723064), do QGZMM, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Ago8l, por conveniência
de serviço.
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IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação de sargentos aprovadcs, reprovados e desistentes, nas provas de admissão ao ISM,
ano lectivo de 1981/82:

Curso «A»:

Arma
Posto ou Nome N.° dc Idt. Unidade Classifi

Serviço CUaO

1.0 Sarg SAM Olivério Martins Teixeira 17164773 CQFRMN 15,333
» » Alexandre Vaz Xarelho 09788864 EPAM 15,000
» » João António Massa Monteiro 10143774 SCE 15,000

Inf João Manuel do Nascimento 88061973 CHERET 14,333
» Art José Francisco Robalo Borrego 00382268 RAC 14,000
» Inf Horácio Henrique Veiga 50143911 2B1Moto/1BMI/ 13,333

/ RIA
SargAjd SGE Tito Abílio da Silva 52126311 RIFC 13,000
1.0 Sarg Inf José Inácio Goulart Júnior 51229911 RIFC 12,666

» » Bernardino Morais de Almeida Carneiro 51662711 EME 12,333
» António Gomes de Almeida 15695268 QGRMC 12,000

» Art Antínio Simões Pilré 50930111 AM 12,000
» Inf António dos Santos Gardete 45552958 QGRML 12,030
» SS José António Ferreira Simões 37146662 FIMR 4 12,000
» Cav José Batista Moreira Ramos 31101761 QGRML 11,666
» Inf João Carreiro Barata 51009811 RIQ 11,666
» SAM José Carlos Lima de Freitas Rato 09742474 MM 11,666

SargAjd » António Fernando Ferreira da Silva 52420411 CReabTpt/IBMI/ 11,666
/EPAM

1.0 Sarg GNR Mário Fernando Gonçalves 39308462 CG 11,666
» BFE Luís Henriques Correia 52783411 ESE 11,333
» SAM José Manuel Lopes Soares 03287969 DSF 11,000
» Eng Manuel Felício Varela 33210759 BST 11,000

Inf Luís Rodrigues Guerreiro 22935811 BRT 11,000
Cav António Marques Agostinho 45525259 GCC/IBMI/RCSM 11,000

» Inf José Branqueiro Marques Moleiro 32123760 CHERET 10,666
SargAjd SAM Manuel Carrilho 51998811 CGFRMS 10,333
1.0 Sarg Inf Nicácio José Rosa Pereira 61140757 RIF 10,333
SargAjd SGE Luís Augusto Rodrigues 39514962 HMR 3 10,000
l.° Sarg Inf António Joaquim Borralho Arranhado 51314211 RCMDS 10,000

» Cav António Justiniano Romeira Guerreiro 34132560 RLL 10,000
» Art Egídio Marques Casquinho 50038111 PM 10,000
» Inf Manuel dos Santos Vaz do Val 39037862 IAEM 8,666

Inf Manuel Francisco Chanca 46264$59 QGRMC 8,333
» Art José da Silva 50895711 RAL 8,000

SargAjd SGE José André Pires Florindo 52330311 RIBE 8,000
1.0 Sarg Eng Domingos Pereira de Almeida 43383457 EPE 7,666

SAM José Nogueira Teixeira 38829259 CAdm/BApSvcJ 7,333
/ 1 BMI/EPAM

» Inf Manuel de Jesus Vara 50177811 CRRML 7,000
» GF Aurélio :Gonçalves de Sousa 34127157 BAT 3 7,000
» Inf José de Sousa Caldeira 45048862 RIT 6,666
» ‘SS José Ramos Batista 44297961 GAG 1 6,666
» Art Manuel Dias Duarte 51154811 RASP 6,333
» Cav António Morcela Guerra 32262257 CRRMC 6,030

Cav Abel Maria Russo Pires 52389411 CHERET 6,000
» SS Júlio Monsanto Marques 45307861 DFAD 6,000

Art António de Almeida 44288655 ISM 5,333
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Arma Classifi—Posto ou Nome N. de Idt. Unidade -caçaoServiço

1.0 Sarg Inf José Manuel de Oliveira Marreiros 34229657 RIBE 4,666
Eng Fernando Pereira dos Santos 51254911 CMan/BApSvc/ 4,333

/ 1BMI/BSM
» Inf Agostinho Catarino Leal 32217058 Cmd e CCS/ 4,000

/ 1 BMI/ABSM
» Art Manuel Edmundo da Silva Prego 50586511 BRT 3,666
» Inf José de Jesus 51516411 RIC 3,333
» Art Manuel Cardoso de Matos 38889660 RASP 1,666

Cav Joaquim Manuel Estêvão Mendes 51514111 RCSM —

Curso «B»:

Arma
. ClassjiPosto ou Nome N. de Idt. Unidade

. caçaoServiço

1.0 Sarg SM Aníbal Oliveira e Araújo Valente 09690767 CMan/BApSvc/ 15,333
/1 BMI/BSM

SM Joaquim Ribeiro da Silva 07653263 RALIS 13,000
» SM Renato da Silva Fialho 52132911 EMEL 11,333

SM Serafim Ferreira Salvador 50573811 EPI 11,333
SM Moisés Laranjeira Cruz 51761711 GAC/IBMI/RAL 11,000
SM João Roque Barreto 50539111 RT 10,000

» SM João José Madeira da Silva 16140171 CIAAC 10,000
» SM José Gomes Murtinheira 51329711 DGMG 6,333

SM Fernando da Silva Gonçalves 50010411 CMan/BApSvc/ 5,666
/1 BMI/BSM

SM João António Calmeiro 52110011 RCSM 5,333
SM Manuel Barroca Estanque 50163011 RE 1 5,000
SM Vítor Manuel João Gonçalves 01676068 EMEL 4,666
SM Armindo da Cunha Alves 43176860 GAG 1 3,666

» SM José Manuel Delgadinho Rodrigues 32134962 CMan/BApSvc/ 3,666
/ 1 BMI/BSM

Curso «C»:

Arma
. ClassifiPosto ou Nome N. de Idt. Unidade ca iioServiço Ç

1.0 Sarg Tm António André Pinto do Nascimento 41446061 DGMT 5,000

Curso «D»:

Arma
. ClassifiPosto ou Nome N. de Idt. Unidade

. caçaoServiço

l.° Sarg BFE Reginaldo Serpa das Neves 07497767 QGZMA 13,333
BFE Virgílio Vieira Marques dos Ramos 49104059 R1FC 11,333

» BFE Carlos Manuel Pereira Faria 01163464 RIT 8,666
BFE José Manuel Ferreira Matos 09019464 QGZMA 6,666

» GNR Luís Fernando dos Santos 35299261 CG 6,666
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V — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargMor SGE António Joaquim Alexandre (52732211), na DSPRP,

desde l7Ago8l;
SargAjd SGE António Ferreira Alves Pinto (51760311), na DSJRD,

desde O2Set8l;
1 ° Sarg Art David António Xavier de Oliveira (50929511), no RALIS,

desde OlAgo8l;
l.° Sarg Eng Raul Lopes (52964611), na CVP, desde O6Ago8l;

1 ° Sarg SGE Eliseu Martins Santos (50142011), no DRMSE, desde

QlSet8l;
1.0 Sarg SGE José Augusto da Cunha (51243111), na LCOMB/Lisboa,

desde 22Ago81.

Do QGRMN:

1.0 Sarg SGE Manuel Machado Soares (51229411), na LCOMB/

/Braga, desde 14St$1;
1.0 Sarg SGE António Vilela (50891711), no DRMPO, desde O3Ago8l.

Do QGRMC:

SargAjd SGE Raul da Silva Gaspar (50967111), na MM/Leiria, desde

l2Ago8l;
l.° Sarg SM Hermínio Martins Esteves (50010211), no BSM, desde

20Ju181.

Do QGRMS:

SargAjd SOE Uno dos Santos Corado (50393311), no TMTE, desde

19Ago8l.
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Do QGZMA:

1. Sarg SGE Joaquim Gomes a Cunha (52729$11), na LCOMB/
/Angra do Heroismo, desde l7Agosl.

2) Prestaram serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos na situaçao de reserva;

Do QGRML:

1.0 Sarg SGE Modesto Coelho (52692011), na EPI, desde 01Ao81
até OlSetSt;

1.0 Sarg SGE Adelino ferreira da Silva (51003411), na EPI, dsJa
OlAgo8l até OlSet8l.

Do QGRMC:

1.0 Sarg Inf Armínio Marques Costa (52263611), no ISM, desde
OlOutSO até O4Dec8O.

Do QGRMS:

1.0 Sarg Art António José Marreiros (51118811), no RALIS, desde
21Mai79 até 18Jun79.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situaçao de reserva:

Do QGRML:

SargAjd SM Rui dos Santos Bastos (50976311), na EPSM, desde
OlSet8l;

1.0 Sarg BfE Domingos Andrade de Albuquerque (52573011), no
HMDIC, desde l6Ago8l;

1.0 Sarg SGE José Justo (50941211), no HMP, desde 3lAgosl;
2.0 Sarg SGE José Inácio Pinto de Castro (52981011), no BC 5.

desde l7AgoSl.

Do QGRMN:

SargAjd SGE António Luís Peixoto Martins (50190811), no DRMLA,
desde lOAgo8l;
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SargAjd SOE Artur Beleza (50466011), na LCOMB/ Vila Real, desde
O7Jul8l;

SargAjd SGE Manuel Martins (50846311), no 1TMTP, desde 0lSet8l.

Do QGRMC:

SargChefe Inf Diamantino Pereira Crespo (50968011), no RICR,
desde 20Fev81;

SargAjd SGE Joaquim Augusto da Silva Rodrigues (50593511), no
TMTC, desde OlAgo8l;

SargAjd SGE Joaquim Assis (52406111), na LCOMB/Coimbra, desde
01 Ago871;

SargAjd SGE Alberto Luís Fonseca (52572411), no BIA, desde OlSet8l.

Do QGRMS:

SargAjd SGE Manuel Marquilhas Barqueta (50672211), no DRMSE,
desde 24Ago8l.

Rectificações:

4) Declara-se que o 1.0 Sarg Art António José Matos (52418111),
do RCMDS, a que se refere a O.E. n.° 8/8l_3.0 Série, a páginas
325, passou à situação de reserva nos termos da condiçEo 40 da
alínea c) do n.° 1 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28Dec,
em «30Jun80 e nao em «OlMai8O» como foi publicado.

Diversos:

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na partD final do artigo lS.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, sEo considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SOE Animnio Franco Ramos (50242611), do QGRML, desde
l6Ago8l;

SargAjd SOE Francisco Alberto Oliveira (52432011), do QGRMC,
desde 2OAgo8l;
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SargAjd SOE João Pedro Ribeiro (51011211), do QGRMS, desde
23Ago81;

SargAjd SOE Manuel Marquilhas Barqueta (50672211), do QGRMS,
desde 24Ago8l;

SargAjd SGE Manuel Rito da Silva (5028541 1), do QGRMC, desde
O6Set8l;

1.0 Sarg SOE Domingos de Andrade Albuquerque (52573011), do
QGRML, desde l6Ago8l;

1.0 Sarg SOE Fernando de Jesus Santos (52995511), do QGRML,
desde l7Ago8l;

1.0 Sarg SOE Albertino Domingos (52192711), do QGRMC, desde
l9Ago$1;

1.0 Sarg SOE António Soares Faria (50171311), do QGRMN, desde
O3Set8l;

1.° Sarg SOE Armínio Nunes Teixeira (50939711), do QGRML, desde
l5Set8l;

1.0 Sarg SM Manuel Vaz Trindade (51033011), do QGRML, desde
l3Set8l;

l.° Sarg BFE João Rodrigues Ferreira (52205211), do QGRMC, desde
Q8Set8l;

2.° Sarg Art Manuel Rodrigues da Silva (53108911), do QORML, desde
22Set81;

2.° Sarg SS José Augusto Martins (52988411), do QGRML, desde
29Ago8l;

2.° Sarg SOE António Biscaia (52216811), do QGRMC, desde 25AgoSl.

VI — OBITUÁRIO

1980:

Agosto, 71.° Sarg SGE, Res, Joaquim Miguel Ficalho (52961511),
do QGRML.

1981:

Julho, 27— l.° Sarg SS Heitor José Dias (50357lll), da EPSVM.

Agosto, 7— l.° Sarg Ref José Barbudo Calado (52974011), do
QGRMS.

Agosto, 22—1.° Sarg Ref Manuel Pinto Forte (52209111), do QGRML.

Setembro, 9_1.0 Sarg BFE Carlos Alves Vieira (50352411), do RIT.
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Setembro, 9—-2.° Sarg Ref José Joaquim Cabral (53091011), do
QGRMC.

Setembro, 12—2.° Sarg Ref Onofre Marques (52250611), do QGRMN.

Setembro, 14—2.° Sarg Ref José Augusto (50521911), do QGRMS.

Setembro, 15— l.° Sarg SGE, Res, Albano Fernandes (52724011),
do QGZMM.

Setembro, 18—1.° Sarg Ref Serafim de Jesus Mourao (51029311),
do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exércilo

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3.’ SÉRIE
N.9 21/1 DE NOVEMBRO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 9 de Setembro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe o sargento-ajudante Jurgen Giesemann, do Serviço de
Ortopedia do Hospital Militar de Hamburgo da República Fede
ral da Alemanha, nos termos dos artigos 37.°, 62.° n.° 1 e 67 n. 3,
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe Cav José Inácio Infante (5043961 1);
SargChefe SM João Pereira Guerreiro Bonita (50138011);
SargChefe SOE Aventino José Neixa Inglês (51321311);
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$argChefe SGE José António Tinta Fina Taniças (52441311);

\ SargAjd SGE Eduardo Nobre Isidro (50199011);

1. Sarg Cav Jerónimo Joaquim le Jesus Oliveira (50440311);

‘ 1.° Sarg SS José da Cruz Mousinho (50482111);
20 Sarg SM Romeu Horta Alberto Silvares de Carvalho (32029650).

Louvores:

Louvo o sargento-mor SGE (50420811) João Lopes Rosado, pela

forma muito competente e eficiente como desempenhou as fun

ções que lhe foram cometidas no Gabinete do Ministro da Defesa

Nacional.
Possuidor de sólidos conhecimentos técnicos e profissionais e de

qualidades de ponderação, método, bom senso e espírito de bem

servir, houve-se sempre por forma tal que se afirmou um cola

borador destacado do Gabinete.
Pelo que referi considero os serviços prestados pelo sargento-mor

Rosado como de muito mérito.

Ministério da Defesa Nacional, 3 de Setembro de 1981.—O Mi

nistro da Defesa Nacional, Luís Aníbat de S.í de Azevedo Coutinho.

(D. R. n° 213, II Série, de l6Set8l.)

fi — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao

abrigo do artigo 8° do Decreto-Lei n° 941/76, de 31 de Dezem

bro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg, adido, João Pires Limpo (50448611), do SCEPL/EMGFA/

/BSGE, desde 28Mai$l;
1.0 Sarg, adido, Maximiano do Nascimesto Costa (50151711), da

DSPJM, desde OlAgo8l;
1.0 Sarg, adido, Possidónio da Conceição Barata (45039458), da AM,

desde l5Ago8l;
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1.0 Sarg, adido, Estêvão Velada Gato (51040911), da AM, dcsde
l5Ago8l;

1.0 Sarg, adido, José Tomé Magarreiro Ferreira (50350211), do CM,
desde l7Ago8l.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg, adido, José Francisco Moreira Pinto (50943711), do CM,
desde lIAgo8l.

Quadro do serviço de administraçilo militar:

1.0 Sarg, adido, Abel Pereira Leite (51183311), da MM, desde OlSet8l.

Quadro do serviço gemi do Exército:

1.0 Sarg, adido, José Francisco Frade (50518711), da DSPJM, desde
01 Ago8l;

1.0 Sarg, adido, José João Vilalva Rato (46256911), da DSPJM, desde
OlAgo8l.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo do n.0 3 do artigo 10° ‘do Decreto-Lei a.° 941/76, de 31
de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anna de artilhada:

SargAjd, supranumerário, Fernando dos Santos Bonifácio (51267811),
do RAL, desde l8Ago$1.

Quadro do serviço de administração militar:

SargAjd, supranumerário, Francisco Nobre (52127311), da EPA, desde
lOAgo$1.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor, supranumerário, José António Ferreira (51306911), da
CSGE, ‘desde OlJun8l.

(Por portarias de 245et81.)
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Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de

10 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único

do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os seguintes sar

gentos do BSGE.

Quadro da arma de artilharia:

SargAjd José Avelar Gonçalves Manita (52133111), desde l8Ago8l.

Quadro da arma de engenharia:

SargChefe Joaquim Anselmo (50689811), desde l3Ago8l.

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe Peres de Oliveira Neto (52184111), desde lOAgo8l.

(Por portarias de 245et8l.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação de Évora)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da alínea b) — 14) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei a.° 941/76, de 31 de Dezembro, os seguintes sar

gentos do QGRMS:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd Diogo Rosado Leão (50348411), desde l4Ago8l;
1.0 Sarg António José Pisco da Silva (50143611), desde 3lAgo8l

(Por portarias de 245et81.)

Passagem à situação de supranumerário:

Quadro da arma de artilhada:

Passou a ser considerado nesta situação desde l2Ago8l, ao abrigo

da alinea e) do n.° 2 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o SargAjd, adido, Fernando dos Santos

Bonifácio (51267811), do BSGE/EMGFA.

(Por portaria de 245et8l.)
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Passagem à siluação de reserva:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 24 de Setembro de 1981:

1. Nos termos da alinea b)—2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Nuno Fernandes da Silva (52272311), do BSS, desde
O7Abr8l, contando 32 anos e 10 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 21 469$00;

1.0 Sarg Inf Gilberto Ambrósio Batista (50484411), da DAI, desde
26Mai8l, contando 32 anos de serviço. Fica com •a pensão
mensal de 26 794$00 (a);

1.’ Sarg SS Orlando José Flores Vilar (50944411), do CIOE, desde
26Mai81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 25 363$00 (b),

2. Nos termos da alínea c)—2.° do n.° 1 do artigo 1° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargMor Cav José Francisco Inácio de Azevedo (51222711), do Cmd
e CCS/1BMI/ABSM, desde 27Abr81, contando 36 anos de serviço.
fica com a pensão mensal de 35 138$00 (c).

3. Nos termos da alínea c) — 4.° do n.8 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.’ 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg Eng João Pereira Oliveira (50685711), do ‘BSGE/EMGFA,
desde 16Fev81, contando 26 anos e 7 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 16827$00 (a);

1.0 Sarg Tm Manuel Rodrigues Alves (51544511), da DSPRS, desde
OlJul8l, contando 15 anos e 10 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 10 107500(a);

1.0 Sarg SAM José Moreira Bargão (45274961), da MM, desde
29Mai8l, contando 23 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 17 988500(a).
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4. Nos termos da alínea d) do n. 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor SOE José Joaquim Ribeiro Aniceto (52676111), da CSGE,

desde OlJun$l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 36 329$00 (a);
SargAjd SGE JGsé Jerónimo Martins (50347011), da DSPJM, desde

OlJun8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 27 496$00 (d);
SargAjd SGE João Fernandes Moreira (50691811), da AM, desde

l4lun8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 30 096$00 (a).

(a) Fica apresentado no QORML.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(e) Fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Sargentos do quadro de complemento

Aumentos:

Por terem terminado com aproveitamento a 1.0 parte do 90 CFS,
são transferidos para o Exército desde 0$Ago8l, ficando colo
cados na ESE, nos termos da alínea c) da Nota n.° 1285/AS, de
OSJun78, da 1REME, os militares em seguida mencionados:

1. Da Força Aérea:

2.° Sarg Manuel João F. O. Carvalho (024865-14), da BOTP 2;

FurMil Manuel João Teixeira da Silva (029988-L), da BETP;
FurMil Carlos Manuel P. Santos (17580377), da BOTP 1;
FurMil Fernando Virgílio Ricardo (031516), da BOTP 1;
1.0 Cabo Victor Manuel Vaz Freire (037013-E), da BETP;
1.0 Cabo Luís Manuel G. Antunes (034268-1), da BOTP 1;
1.0 Cabo José Bartolino Sousa Silva (037073-J), da BETP;

1° Cabo Adolfo Viriato Pires (036815), da BETP;
1.° Cabo Eugénio Manuel C. Duarte (031718-14), da BETP;

l.° Cabo Joaquim José F. Caetano (039027-E), da BETP;

l.° Cabo Pedro dos Reis Francisco (037370-C), da BOTP 1;
1.0 Cabo José Manuel F. D. Matos (034925-V), da BA 5;
Soldado João Joaquim P. Laurencinho (02289676), do CRM 1;
Soldado Carlos Manuel 5. Jorge (03404978), do CRM/DSP/FA;

Soldado Romualdo Pedro Gaião (034l11-J), da BETP.
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2. Da Armada:

2.° Marinheiro José Pinto Angélico (337578), da DA/DNL;
2.° Marinheiro Augusto Manuel H. Teixeira (701179), do BFUZ 2;
2.0 Marinheiro Jorge Marques da Fonseca (712279), do FUZ CONT;
2.° Marinheiro José Maria A. Borges (319078), da CNC;
2.° Marinheiro José Carlos Brito (271778), da DSP/MM;
2.° Marinheiro Gentil Pereira de Sousa (179478), da CNC.

111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Adidos:

Manutençilo Militar

1.0 Sarg 5AM o 2.° Sarg Joaquim José Barrigó Freire (09173065),
contando a antiguidade desde l9Nov8O, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto;

l.° Sarg SAM o 2.0 Sarg Joaquim António Lopes Fernandes
(16254073), contando a antiguidade desde O3Jun8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

1. Promoç5o a segundo-sargento:

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instmço
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Bem

2.° SargMil Inf o FurMil António Manuel de Oliveira Cristeta
(18194178), contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encon
trar no serviço efectivo como contratado nos termos do Decreto
-Lei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2.’ SargMil Inf o FurMil Manuel Matias Guerreiro da Silva
(03162064), contando a antiguidade desde OSDec7O.

2. Promoção a furriel miliciano:

Por terem terminado com aproveitamento a 1 Parte do 9.’ CFS

são promovidos ao posto de furriel miliciano contando a anti

guidade desde O8AgoSl, data a partir da qual têm direito aos

vencimentos do novo posto, nos termos do artigo 13.’ do Decreto-

-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, conjugado com o despacho

de 19Ago77 (Nota n.’ 3334/PG, de 25Ago77, da 1 REME), os
militares em seguida mencionados:

Arma de Infantaria:

Soldado Armando Monteiro Pereira (04618479), do RCMDS;

Soldado José Luís Marques da Silva (04750179), da AM;
Soldado Jaime Manuel Coelho (11426778), do RICB;
Soldado Abílio Henriques de 1. Caiado (16573379), do BApSvc/lBMI;

2.’ FurMil António José 5. Barradas, (08475079), do RIf;
Soldado Avelino Mendes Aguiar (18882179), do RIE;
Soldado Carlos Manuel Pedrosa Paiva (07319579), do RCMDS;

1° Marinheiro Jorge Marques da Fonseca (712279), do BatFuz;

Soldado Filipe Félix Santos Costa (05761380), da EPI;
Soldado Manuel Teixeira dos Reis (10094979), do RIVR;
1.’ Cabo Francisco Mestre Gonçalves (10502280), do RCMDS;

Soldado Antero Castelo Afonso (00329478), do RIC;
Soldado António Manuel J. Isidro (04167180), do RCMDS;
1.’ Cabo Carlos Alberto 5. Almeida (06090082), do RIQ;

1.° Cabo Vítor Leonardo R. Pires (0894557$), do CIOE;
Soldado Arnaldo Joaquim R. 5. Resende (04364779), do QGRMC;

Soldado João Manuel 5. S. Franco (13429480), do RICR;
1.’ Cabo Juvenal Herminio B. Marques (13768078), do RCMDS;

2.’ Marinheiro José Maria Alves Borges (319078), do CNC;
Soldado Ãngelo Alberto F. Pousa (18436779), do RCMDS;

2.’ Marinheiro José Carlos ‘de Brito (271778), da DSP/MM;
2.’ Marinheiro Gentil Pereira de Sousa (179478), da CNC;
1.’ Cabo Baltazar António 5. Horta (03014480), do RIBE;

Soldado Luís Filipe A. Silva (11188680), do RIC;
1.’ Cabo Eurico Õscar Vieira Lima (00862680), do RIT;

Soldado Carlos Manuel F. Almeida (14951379), do RCMDS;

Soldado Joaquim Fernandes da Silva (10281580), da CRRMC;
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Soldado Romualdo Pedro Gaião (034111.1), da BETP;
1.0 Cabo Luis Jorge Neves F. da Silva (17555578), do RCMDS;
Soldado Mário Manuel Costa Legrant (08099379), do RCMDS.

Arma de artilharia:

Soldado José Marques Porelo (01734580), do RAL;
Soldado Luís Filipe dos S. P. Duarte (08284780), do RIA;
Soldado Manuel Ribeiro Batista Mendes (06738778), do RIA;
l.° Cabo José Bartolino de Sousa Silva (037073-1), da BETP;
l.° Cabo José António Raposo Sousa (02122479), do GAG 1;
1.0 Cabo Pedro dos Reis Francisco (037370.C), da BOTP 1;
l.° Cabo Agostinho Rodrigues Barbosa (04576679), do RASP;
Soldado Telmo António Ramos Tomé (06622180), do RASP;
Soldado Mário José P. R. Cordeiro (03105280), do BIMec/IBMI/

/ABSM;
1.0 Cabo Domingos Paixão da Eugénia (14729776), do BRT;
1.0 Cabo José Manuel F. D. Matos (034925.K), da BA 5;
Soldado Joao Francisco C. Carrilho (14507379), do RAC;
Soldado José Benigno Lopes da Costa (15088078), da EPE
1.0 Cabo José Maria Lopes Vicente (01065076), do RIA;
Soldado António José Santos Banhudo (02149380), do RICB;
1.° Cabo Amilcar Soares Valente (1395307$), do RIQ;
1.° Cabo Manuel Joaquim M. Martinho (03538$79), da EPA;
1.° Cabo Lino Manuel F. Neto (01366480), do BSGE.

Arma de cavalaria:

1.° Cabo Vitor Manuel Vaz Freire (037013-E), da BETP;
Soldado José Bernardino Gomes Saldanha (02720280), da EPC;
1.0 Cabo Manuel Alexandre T. A. Sequeira (00027480), do BApSvc/

/1 BMI;
Soldado Joaquim Manuel Guerreiro Romo (09284180), do RCE;
1.0 Cabo João Vicente Serra Ribeiro (11645182), do CIPE;
l.° Cabo António Sebastião Preto (06021580), do RCB;
1.° Cabo Luís Manuel O. Antunes (034268-J), da BOTP 1;
Soldado Raul Rodrigues Ferreira (06479580), da EPC;
fO Cabo Adolfo Viriato Pires (036815), da BETP;
Soldado Humberto José P. Elias (08806680), da EPC;
l. Cabo José Francisco V. Realinho (19918180), do RIE;
Soldado Carlos Manuel de Sousa Jorge (03404978), da CRM/DSP)FA;
l. Cabo Francisco António A. Canuto (09977180), do RIQ;
Soldado João Carlos da Silva Godinho (09461$80), do RCE;
1.° Cabo João Carlos Gonçalves Maridalho (10216280), do RCSM;
2.° Marinheiro José Pinto Angélico (337578), da DA/DNL;
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Soldado Fernando da Conceiç2o Menezes (02419882), do BSGE.

Arma de transmissões:

1.° Cabo Mário Jorge B. Rocha Martins (01354677), do RIA;
Soldado José Adérito Rodrigues (13381579), do RCMDS;
Soldado Luís João Rodrigues Sequeira (09081579), da EPE;
1 Cabo Augusto Henriques J. Ferreira (02488979), do BRT;
l. Cabo Eugénio Manuel C. Duarte (03l7]8-H), da BETP;
2.° FurMil José da Silva Clemente (05551680), do RIT;
Soldado António Pimentel 5. Bertão (17608780), do EME.

Soldado Joaquim Manuel de Oliveira Lima (11761878), do RCMDS;

l.° Cabo José Armando O. Barbosa (06168280), do HMP;

Arma de engenharia:

2. FurMil Joaquim António G. Barbosa (05121580), do RCB;
1.° Cabo António Afonso Fernandes (09153780), do RCB;

l.° Cabo Leonel Marques Maia Pereira (00493080), do BRT;

ii op ‘(6LEI99ç0) snuiwoa 5 sop PtruN oiu9uv optpio
1.0 Cabo Carlos Alberto da M. M. Henriques (19032577), do RCMDS;
1.° Cabo Angelino José G. Cabacinho (01058$80), do RCSM;
1.0 Cabo Alcides Marques P. Mamede (02584520), da 1BMI;
1.0 Cabo Fernando Proença Henriques (07641580), do RICR;
Soldado José Henriques Cardoso (12347580), do RCE;
Soldado Carlos Filipe F. Carvalho (03923080), do RLL.
Soldado Franklim Maria V. João (01182279), do RLL;
Soldado António Vaz C. Baldo (07037580), do BSGE;
1.0 Cabo José Manuel R. Marques (04582680), do RT;
1.0 Cabo Víctor Manuel Machado dos Santos (09364179), do RT;
Soldado Álvaro dos Reis Santos Rodrigues (06145580), do RLL;
Soldado Alcino Ribeiro Gomes (09544980), do RCE;
l.° Cabo Joaquim José F. Caetano (039027-E), da BETP;
1.0 Cabo Jorge Manuel S. L. Alberto (04966582), do QGRMN;
Soldado João Joaquim P. Laurencinho (02289676), do CRM-l /FA;
l.° Cabo Francisco José Nunes Cansado (02245983), do HMP;
l.° Cabo Vasco Jorge P. Correia (10075480), do HMR 4;

2.° FurMil Joaquim José Arteiro do Couto (16970680), do QGZMA;
1.0 Cabo João Aires Fernandes (02067777), do RCMDS;
2.° Marinheiro Augusto Manuel H. Teixeira (701179), da Batfuz 2;

Soldado Luís Manuel Bonacho Lourenço (05301479), do RT.
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Serviço de administração militar:

t.° Cabo João Francisco Mustra (17875779), do FG;
1.° Cabo Pedro Miguel Braz E. Lopes (17678178), do QGRMC;
1.° Cabo Luís Manuel da Cruz Neto (03158378), do RIA;
1.° Cabo Agostinho Manuel Marujo Barateiro (18890579), do RIT;
1.0 Cabo Sílvio Alves Balouta (19194779), do RIB;
Soldado Vítor Manuel Pereira Rocha (11518680), do HMR 2;
1.° Cabo Carlos Alberto 1. Martins (15779779), do RICB;
Soldado Fernando Duarte Rodrigues (10848580), do RCMDS:
1.° Cabo Rogério Paulo Ferreira Pereira (09373979), do HMDIC;
l.° Cabo Armando Monteiro Liberato (14321879), da EPST.

Bandas e fanfarras do Exército:

l.° Cabo José Arlindo do ó Drogas (00580178), do QGRMS.

Serviço geral do Exército:

l.° Cabo Amílcar Golo A. do Forno (1507D079), do CIOE;
2.° FurMil Avelino António Ramcs Fernandes (03018580), do RCSM;
2.° FurMil Manuel Martins Galhano (01387679), da EMEL:
Soldado Cassiano de Jesus Matos (09989980), do ABSM;
1.° Cabo José António Cardoso Ferreira (03742979), da EPSM:
1.° Cabo José Filipe J. Cardoso (11954778), da EMEL.

IV — COLOCAÇõES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Anua de Infantaria

1.0 Sarg Inf, adido, Maximiano do Nascimento Costa (50151711), da
DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo8l,
por conveniência de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

(Com destino ao CCP)

1. Sarg Art Quintino Nicolau dos Santos Botelheiro (51053611), da

CHERET, devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago8l,

por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, Agostinho Carvalho Teixeira

(00960079), da EPSVM, devendo ser considerado nesta situação

desde lOAgo8l, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Estevão Veladas [Gato (51040911), da AM, desde l5Ago$l;
1.0 Sarg Inf José Tomé Magarreiro Ferreira (50350211), do CM,

desde l7Ago8l.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg Inf Possidónio da Conceição Barata (45039458) da AM,

devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago$1, por ‘con

veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Amorim Fonseca

(51239611), do RIP, devendo ser considerado nesta situação desde

llAgo8l, por conveniência de serviço.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1. Sarg Cav José Francisco Moreira ‘Pinto (50943711), do CM,
devendo ser considerado nesta situação desde IlAgo8l, por con
veniência de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav Filipe Joaquim da Conceição Martins (50693411),
do Cmd BApSvc/IBMI/ABSM, desde l5Ago8l;

2. Sarg SS, ramo de veterinária, José Manuel Teilo Simões (08341278),
da EPSVM, desde 060ut81.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg 5AM, adido, Abel Pereira Leite (51183311), da MM, devendo
ser considerado nesta situação desde OlSet8l, por conveniência
de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Inf, adido, João Pires Limpo (50484011), do BSGE/SCEPL,
devendo ser considerado nesta situação desde 28Mai81.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art, adido, José Avelar Gonçalves Manita (52133111), do
GAC/1BMI/RAL, desde l8Agosl;
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SargChefe Eng, adido, Joaquim Anselmo (50689811), da EPE, desde
l3Ago8l;

SargChefe SAM, adido, Peres de Oliveira Neto (52184111), da EPAM,
desde lOAgo8l.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA!Comissão Mista Luso-Alemã)

SargAjd Eng Luís Farinha Furtado (50684111), do EME, devendo
ser considerado nesta situação desde 27Fev$1, por conveniência
de serviço.

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado!ABSM

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Victor Jorge Leite (11504376), do
HMP, devendo se considerado nesta situação desde O6Ago8l,
por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargAjd Art, supranumerário, Fernando dos Santos Bonifácio
(51267811), do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta
situação desde l2Ago8l por conveniência de serviço.

Companhia de Engenharia/EPE

2.° Sarg Eng Manuel de Jesus Machado (06077377), da EPE, devendo
sr considerado nesta situação desde l5Abr8l, por conveniência
de serviço

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE José Francisco Frade (50518711), da DSPJM, desde
OlAgo8l, por conveniência de serviço;
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1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Francisco Rocha (52011111), do QGZMA,
desde 030ut81, por motivo disciplinar.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Deja

1.0 Sarg SGE José João Vilalva Rato (46256911), da DSPJM, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAgo8l, por conveniência
de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde l4Ago8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Art José Taborda Nunes (45569157), do QGRMN/CSP;
1.0 Sarg Tm Joaquim Tomás de Magalhães Pereira (07610467), do

QGZMM;
1.0 Sarg SM Rui Manuel Galiano Franco (61217272), da CMan/

/BApSvc/l BMI/BSM.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Joaquim de Jesus Pescada (37167661), do BSM, desde
l4Ago8l, por ter terminado o deslocamento por motivo disciplinar;

J0 Sarg Inf, adido, Manuel Valadares (52016011), da EPI, desde
l4Ago8l, por conveniência de serviço;

l.° Sarg Inf Luis da Costa Almeida (51139011), da EPI, desde lSAgoSl,
por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Alexandre Almeida Barreto (52017411), da EPI, desde
l5Ago6l, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel António Tecelão da Mata (50167311),
da EPI, desde l5Ago$1, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Ricardo ferreira Simões da Silva (52020211), da EPI,
.Icdc lSAgoSl, por conveniência de serviço;
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1.’ Sarg Inf António da Graça Brás (88063663), da EPI, desde l5Ago8l,

por conveniência de serviço;

2.’ Sarg Inf José Joaquim de Freitas Dias (07099879), da EPI, desde

l4Ago8l, por conveniência de serviço;

2.’ Sarg Inf José Manuel Lombo (01782778), da EPI, desde l4Ago8l,

por conveniência de serviço;

2.’ Sarg Inf Fernando de Almeida Pereira (18784278), da EPI, desde

l4Ago8I, por conveniência de serviço;

2.’ Sarg Inf António Manuel da Ressureição (10907177), da EPI,

desde l4Ago8l, por conveniência de serviço.

Centro de Instnição de Operações Especiais

1.0 Sarg lnf, adido, António Manuel Afonso (50470611), do BO 5,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Set8l, por

conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SS, ramo de medicina, Fernando Maria Afonso (52684311),

do HMR 4, desde l5Ago8l;
1.0 Sarg SM Artur Agostinho Favita Madeira (62059174), da CMan/

BApSvc / 1 BMI / BSM, desde l4Ago8 1.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Relação de sargentos-ajudantes e de primeiros sargentos que

foram eliminados definitivamente da frequência do CP$A/SC, nos

termos dos artigos 37•0 e 39•0 do Decreto-Lei n.° 920176, de 31 de

Dezembro:

Anua de infantaria:

SargAjd Carlos Alberto Pina Galego 51787011

1.’ Sarg Paulino da Silva Martins 50969411
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1.° Sarg José Maria Soares 51983811
Vítor Gonçalves Sequeira 50660911

» Ulisses Joaquim Rodrigues Belo 51513611

Arma de artilharia:

1 . Sarg José Fernando Estriga 50619511
» Celestino Aníbal Pereira Quiaios 61018458

Pedro da Silva Abreu Rato 51508111

Arma de cavalaria:

1.0 Sarg Joo da Silva Fradinho 51523911
» Augusto José Paulino Gordo 50132911

Manuel Sanches Marcos 50199811

Arma de engenharia:

1.0 Sarg Manuel Joaquim Mira Rosado 52681511
» Jorge da Conceição Calha Paiva 50983711
» João Pereira de Oliveira 50685711

Arma de transmissões:

1.° Sarg José Joaquim Carvalho Pomar 50677911
Manuel da Cruz Ferreira 51361911

» Augusto da Silva Coelho 50207811
» Adelino Fernandes de Sousa 51342011
» Luís de Castro César 50374211

Serviço de administraçílo militar:

1 . Sarg Joaquim Vicente Dias de Oliveira 50476511
Serafim Luís da Graça 50900911

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargAjd Artur Soares da Rosa 51280111
l.° Sarg Fernando Santos Cordeiro 50970011

Vítor da Costa e Silva 50418411
» António Joaquim Dórdio 51756311
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1.0 Sarg Firmo Joaquim Roupa Calado 51185011
Domingos Juliano Marques 50115611
José Joaquím Ramos Manaça 51288011

» Américo Vicente 51318011
Mário Nunes Vitorino Rolo 51214011

» João Nascimento Rosinha 50748611

» Artur de Jesus Vieira 52685211

» Manuel Portugal de Sousa 52887511
Ângelo Carmo Gomes Martins 51203111

» Joaquim António Caeiro Godinho 50944711
Tomé Cavaco Neves 51245411

» António Patrício Semedo Cruz 51254511

Serviço de material:

SargAjd Manuel Pereira 52324611

» Manuel Joaquim Aldeagas Malta 50199911
1.0 Sarg Albano Fernandes Guimarães 51098911

» Manuel Mendes Proença 50008811

» José Esteves Rodrigues Sequeira Monteiro 50042811

» Fernando Silva Santos 51117511

» João Silvestre Branco 50363811

» António Silveira Gomes 50969811

» João António da Silva Ministro 51276711

David Ribeiro da Silva 50210111

» José Eugénio Moreira de Almeida 50362211

» David Cruz Rodrigues 52183611

» José L.andeiro Miguel 51329611

Fernando Manuel Martins Marques da Costa 51057111
Manuel Pereira Coelho 50250111
Artur Nünes Romão 51125411

» António Almeida Duarte Carregado 12437859

José Maria Pinto 50136311

» Estevão Fernando Loureiro Palmela 51272011

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Arménio Correia Ribeiro 51009011

» Amilcar Augusto Martins da Cunha 01314360

João dos Santos Silva 51666511

Manuel Arruda Simões 48098660
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J. Sarg Guadalberto Monteiro Fausto Santa 50488011
Vítor Manuel da Conceição Reis 51008811

» Fernando José Pires 50881811
José Farias Eleutério 46314862

Serviço geral do Exército:

SargAjd António Pedro Correia 51017811
1.0 Sarg José Francisco Frade 50518711

Manuel João Varanda Covelo 38265160
» António Pereira dos Prazeres 61134259
» José Luís de Medeiros 50248511

José João Vilalva Rato 46256960
» António Rodrigues Reis Santos 50090511

António Manuel Amieira Araújo 04900365
José da Anunciação Neves 50150211

» António Francisco Abrantes Pires 52169511
» Agostinho Silva Barrocas 50488811
» João Augusto Labaredas 50488711

Serviço postal militar:

1.0 Sarg António José Raposo Morais 51070511
» Aníbal Brizida 51537711
» Henrique Antunes 51074211
» João António Diogo Afonso 51537911
» José Dias de Albuquerque 51538111
» António Mendes Leitão 51344511
» António Pinto Fernandes 51537811
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VI — PENSÕES DE RESERVA
1. ctualizaçào:

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

N.° Actualização da pensão
Posto Nome Unidade Desde Desde Desde

. OlAbr8O OlJulSO OlOut8O

SargAjd Manuel Marquilhas Barqueta 5067221 1 QGRMS 20 900$00 22 100$00 23 200$00
José Eusébio Colaço 50905111 QGRML 25 372$00 26 812$00 28 132$00

1.” Sarg Alfredo da Cruz Almeida 51178611 QGRMC 14400$00 15225$00 16050$00
» José Pina Cabral 50904411 QGRMN 19 203$00 20 30055$ 21 400$03
> Joaquim Neves Calado 52982211 QGRMS — 14 802$00 15 604$00

José Calado 51054111 QGRMS 19200$00 20300$00 21400$00
» Abel Pereira de Campos 51311911 QGRML — 19454$00 20508$00
» Custódio Martins da Costa 50214111 QGRMN 18 133$00 19 172$00 20211$00
» Justino Ferreira 50905011 QGRML 21 120$0(i 22 330$00 23 540$00
» Manuel Duarte Folgado 52440111 QGRMC 16 667$00 17 583$00 18 500$03
» António Júlio Machado 52384511 QGRMN 19 200$00 20 300$00 21 400$00
, Júlio da Silva Marques 50445611 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» Pedro Maior Sequeira 50905411 QGRML 19200$00 20300$00 21400$00
» José leixeira da Silva 50217211 QGRMN 20533$00 21 710$00 22886$00

Eduardo Antunes Souto 52243811 QGRMC 21 120$00 22 330$00 23 540$00

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164/81, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões
mensais de reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:

N.° Actualização da pensão
Posto Nome de

. DesdeIdt. Unidade
OlMaiSi

SargChefe Manuel Sabino Brinco 51699411 QGzMA 30 224$00
SargAjd Manuel Marquilhas Barqueta 50672211 QGRMS 26030$00

s Francisco Bernardo de Carvalho da Costa Cabral 50052411 QGRMC 26 003$00
Luís Pereira Cardoso 50034011 QGRMC 26000$00
João Rodrigues Couto 23111711 QGRMC 22227$00

» Luís de Medeiros Júnior 52437911 QGZMA 27363$00
1.0 Sarg António José de Almeida 5056261 1 QGRMC 21 964503

.a João Tibúrcio Arcângelo 52026611 QGRML 17493$00
José Alves Bento 52236711 QGRMC 18 885$00

a Aurélio Carmo Brito 53012711 QGRMS 32 190$00
a José Pina Cabral 50904411 QGRMN 23 900$00
» Joaquim Neves Calado 52982211 QGRMS 17427$00
» José Calado 51054111 QGRMS 23 900$00
a Custódio Martins da Costa 50214111 QGRMN 22 572$00
a Mariano Guerreiro Domingues 5034601 1 QGRMS 23 900$00
» Américo Marinho de Freitas 5084531 1 QGRMN 21 908$00
a Ângelo Amaral de Freitas 51994311 QGRML 21 730$00
a António Júlio Machado 52384511 QGRMN 23 900$00
> Júlio da Silva Marques 50445611 QGRML 23 900$00
a Manuel Martinho 50486511 QGRML 23 900$00
a Jcsé Augusto Lopes de Almeida Morais 50147011 QGRMC 23900$00
a António Cardoso Nunes 51780911 QGRMC 17917$00
a Adelino Miranda dos Santos 41000257 QGRML 19 434$00
a Ernesto Silva 51199911 QGRML 25 199$00
a José Teixeira Silva 50217211 QGRMN 27 653$00
» Manuel Bártolo Silva 39180850 QGRMN 27 678$00
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2. Melhorias:

Nos termos do Decreto-Lei n.° 419/58, de 28 de Maio, são
melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que
a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José de Paiva Linhares (50560311), do QGRMC, 26000$00,
desde 3OMai8l, contando 36 anos de serviço;

1.’ Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), da DSS, 23 369$00,
desde O9Jun8l, contando 32 anos de serviço;

1.0 Sarg Guilhermino Romano Palito (61032057), do QGRMN,
21 389$00, desde l4Nov$0, contando 34 anos e 9 meses de serviço;

2.° Sarg João da Conceição Santos (50789211), do IIMP, 21 389$00,
desde 24Jun81, contando 35 anos de serviço;

2.° Sarg David Comes (52364311), do QGRMN, 12141$00, desde
O5Mar$l, contando 21 anos de serviço;

2.° Sarg Saul Oliveira Vaio (52879$11), do QGRMC, 9498$00, desde
27Abr81, contando 17 anos e 8 meses de serviço.

3. Rectificações:

a. Nos termos dos Decreto-Leis n.°’ 253 —A/79, de 27 de Julho,
514/79, de 28 de Dezembro, e 354/80, de 5 de Setembro é rectificada
a pensão mensal de reserva para 27 000$00, desde OlJul$0 ao SargAjd
Ramiro do Céu Torrão Correia (23109411), do QGRMN.

b. Têm as pensões mensaís de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. E. — 3•0 Série que lhe vo referen
ciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Manuel Sabino Brinco (51699411), do QGZMA: 25266$00,
desde OlJul$0; 27113$00, desde OlOut8O—O. E. n.° 14/81;

1.0 Sarg Aurélio do Carmo Brito (53012711), do QGRMS: 25081$00,
desde OlOut8O— O. E. n.° 8/81;

1.0 Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do QGRMS:
18459$00, desde OlOut8O— O. E. n.° 8/81;
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1.° Sarg César Gomes de Almeida (51056911), do QGRMC: 16 836$00,
desde OlJan$1—O.E. n.° 14181;

1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML: 18257$00,
desde 29Mai$1—O.E. n.° 17/81;

1.0 Sarg José Fernando Ferreira Jorge (01153464), do QGRMC:
19 630$00, desde 140ut80—O. E. n.0 7/81.

4. Declarações:

Tem a pensão mensal de reserva de 24 160$00, desde 22Mai81,

o 1.0 Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os seguintes sargentos na sítuação de reserva:

Do QGRML:

l.° Sarg Inf Nuno fernandes da Silva (52272311), no BSS, desde

O7Abr8l.

Do QGRMN:

SargAjd SGE Manuel Jorge Teixeira (50465811), na LCOMB/ Vila

ReaL, desde l4Set8l.

Do QGRMC:

l.° Sarg SGE César Gomes de Almeida (51056911), no DRMVI,

desde 22Set8l.

Do QGZMA:

1.0 Sarg SGE José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), no DRMPD,

desde l7Set8l.
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QGZMM:

SargAjd Manuel Bernardino de Freitas (51340411), no DRMFU,
desde 28Set81.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos em seguida mencionados na
situação de reserva:

Do QGRML:

SargAjd SGE José Franco (50167711), na ESE, desde 24Set81;
1.0 Sarg SOE Francisco Viegas (50787611), no RCMDS, desde J4Set8I.

Do QGRMC:

SargAjd SOE Manuel Sacadura (50102911), no QGRMC, desde
lOOut8I.

Rectificações:

3) O SargAjd Eng Eugénio Fernandes Machado (51772211), do
QGRMN/DSFOE, conta a antiguidade do acctual posto desde 27Fev81
e não de l6Mar8l, como consta da O. E. n.° 9/81—3.’ Série, a
páginas 365.

4) O SargAjd Eng Rui Fernando Bica Pires (51345911), do RE 1,
conta a antiguidade do actual posto desde l6Mar$1 e não de l5Abr8l,
como consta da O. E. n.° 12/81—3.’ Série, a páginas 481.

5) Na O.E. n.° 19/81 3.’ Série, onde se lê: «2.’ SargMil Inf
Álvaro Tavares Rodrigues de Carvalho (03748878), do QGRMCs,
deve ler-se: «2,° SargMil Inf Alvaro Travassos Rodrigues de Carvalho
(03748878), do QGRMC>.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.’ do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
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indicadas, por atigirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SGE João Rodrigues Pinheiro (50846211), do QGRMN,
desde OlOut8l;

SargAjd SGE Manuel Sacadura (50102911), do QGRMC, desde
lOOut8l;

1.0 Sarg Inf António Antunes de São João (52979511), do QORML,
desde 080ut81;

1.0 Sarg SGE António Moreira dos Santos (50430811), do QGRML,
desde 020ut81;

l.° Sarg SGE Rogério Martins Faria (50416411), do QGRML, desde
070ut81;

1.0 Sarg SGE Domingos Coelho (52108511), do QGRML, desde
27Set81;

2.° Sarg SM Lívio Augusto Figueiredo Pais (53001511), do QGRMN,
desde OlOut$1;

2.° Sarg Art Luís Maria Tadeu (52957611), do QGRML, desde l7Out8l.

Diversos:

7) Passaram a prestar serviço na delegação de Évora da DSPJM,
desde as datas que se indicam, os sargentos em seguida mencionados
do QGRMS:

SargAjd Inf Diogo Rosado Leão (50348411), desde l4Ago8l;
1.0 Sarg Inf António José Pisco da Silva (50143611), desde 3lAgo$1.

VIII — OBITUÁRIO

1973:

Janeiro, 17—2.° Sarg Ref António Joaquim Poço, do QGRML,
nascido a 040ut892.

1981:

Janeiro, 16—1.° Sarg SGE José Marreiro Duarte (52954911), do
QGRML, na situação de desligado do serviço a aguardar passagem

à situação de reforma.
Fevereiro, 19— 1.0 Sarg Ref José Vieira do QGRMC, nascido a

O5JunO3.
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Junho, 8 — 2.° Sarg SGE José Soares Pinto (08427276), da CAdm/
BApSvcIIBMI/EPAM.

Julho, 5— 2.° Sarg Ref Abílio André Barroso (52191711), do QGRMC.
Agosto, 31 — 1.0 Sarg Art Luís Gonzaga da Silva Leandro (51702411),

do CTA.
Setembro, 3 — 2.° Sarg Ref João Roque do QGRMC, nascido a

230ut893.
Setembro, 7— l.° Sarg Ref Armando Carapeto (52868211), do QGRMS.
Setembro, 8 —SargAjd Ref Carlos Alberto Ferreira Azedo (50474611),

do QGRML.
Setembro, 8 — 1.0 Sarg Ref António do Carmo Arrenega (52852111),

do QGRML.
Setembro, 15— SargAjd SOE, Res, Isidro Ferreira (50345411), do

QGRML
Setembro, 22_1.0 Sarg SGE José Martins (50658811), do QGRML,

na situação de desligado do serviço, a aguardar passagem à
situação de reforma.

Outubro, 2— SargAjd SOE, Res, Laurindo de Abreu Viana (52397911),
do QGRMN.

Outubro, 6— 1.0 Sarg SM, Res, António João (51014111), do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Anwdeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general



4-

2-

-Q
—

-

-
-

_
;
;

s
e
--

E
•

4
?
4

224
4

K

‘

-
‘

?
-
-

-

6
5
4

s.
4%

-

;•
!

-2

2

J4
-

1

3
-

ooe-.

oflo

e
-.

—
4

n

4-
—

4
A

•
S

!
;
P

2
N

*
2
-
T

-:
e
-4

•4
-

M



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3R SÉRIE
N. 22/15 DE NOVEMBRO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Atinadas

Serviço de Polícia judiciária Militar

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio do mesmo ano, e atento o disposto
no artigo 8.°, n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 52/75, de 23 de
Setembro, nomeio para exercer funções no serviço de Polícia
Judiciária Militar o sargento-ajudante de infantaria n.° 52340211,
Alexandre José Carapinha Batista, sendo o seu vencimento de
vido a 1 de Outubro de 1981.
Tem vaga no QO constante do mapa i a que se refere a Por
taria n.° 778/76, de 31 de Dezembro. [No carece de visto do
Tribunal de Contas (artigo 8°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 52/75,
de 23 de Setembro).]

Serviço de Policia Judiciária Militar, 8 de Outubro de 1981
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. R. n.° 237—li Série, de 150ut81.) -
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser consíderado nesta situação desde 060ut80, ao abrigo

do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.° do Decreto-

-Lei n.0 42075, de 31 de Dezembro de 195$, o Sargjd, Pára,

João Rodrigues Couto (23111711), da FAP/BETP.

(Por portaria de O7Out$l.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de

31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anna de infantaria:

SargChefe, adido, José Vieira Morgado (50087611), do ISM, desde

l3Ago8l;
1.0 Sarg, adido, Camilo Ferreira Pinto (03729665), do BSGE/EMGFA,

desde I4Ago8l.

(Por portarias de 070ut81.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Set8l, ao abrigo

do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com

a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei

n.° 388/77, de 15 de Setembro, o SargChefe Joaquim Mota

Capão (51523211), do BSGE.

(Por portaria de 070ut81.)
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação de Évora)

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde O7Set8l, ao abrigo
da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Rogério Laurindo Alves
Diniz (50618611), do DRMEV.

(Por portaria de 245et8l.)

Diversos

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O5Ago8 1, ao abrigo
da alínea b) -9) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Augusto Bravo Ferreira
da Mata (50685511).

(Por portaria de 24$et8l.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941 /76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1. Sarg Fernando Abrantes (42334154), da CHESMATI, desde
l8Ago8l;

l. Sarg Francisco da Costa Muchacho (51992611), do RIF, desde
28Ago81;

1. Sarg Manuel José •Garcia (52857611), do lBIMoto/IBMI/RIT.
desde OlSet8l;

1.0 Sarg Manuel Pires Miguel (51154411), do BRT, desde OlSet8l;
1 ° Sarg Dionisio Rodrigues Gonçalves Militão (52012811), do CM,

desde l3Set8l;

(Por portarias de 070ut81.)
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1.° Sarg Manuel Costa Carvalho (51005311), do RICB, desde
O8Ago8l;

1.0 Sarg Manuel Ribeiro Cavaleiro (61138760), do RIVR, desde
27Set$1;

1 0 Sarg António Gomes da Costa (50219911), do QGRMN, desde
29Set81.

(Por portarias de 1 SOuts 1.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg António Fernandes Brito (50571911), do EME, desde
l6Set8l;

(Por portaria de 070ut81.)

1.0 Sarg João Camilo Marques Bajouco (51300611), da DSPJM,
desde 25Set8l.

(Por portaria de JSOutsl.)

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Alípio José Madaleno (51047611), do RCB, desde 3lAgo8l;
1.0 Sarg Jorge de Jesus (43309954), do RCSM, desde l5Set8l;

(Por portarias de 070ut81.)

1.0 Sarg Rui Ferreira Clemente (51531911), do RCSM, desde
O7Ago$J;

1.0 Sarg Jacinto Luís Catarino Lageira (51520211), do RCE, desde
O4Set8l.

(Por portarias de lSOut8l.)

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg António Iria Bengalinha Júnior (51355211), do QGRMC,
desde OlSet$l;

1.0 Sarg Manuel Avelino Gonçalves Vieira (51307311), do RIP,
desde l3SetSt;

(Por portarias de 070ut81.)

1.0 Sarg Joaquim Inácio Alves (50421611), do DGME, desde
OlOut8l.

(Por portaria de lSOut8l.)
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Quadro da arma de transmissões:

1 .° Sarg Óscar Valentim Queirós de Almeida (43057655), do QGRMN,
desde 2OSet8l.

(Por portaria de 070ut81.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Líno Francisco Ferreira da Silva (42066354), do HMR 2,
desde O8Set8l;

1.0 Sarg Manuel da Silva Rodrigues (51250111), da AM, desde
l6Set8i.

(Por portarias de O7Out8l.)

Quadro do serviço de material:

1° Sarg Joaquim fernandes Costa (50456911), da CMan/BApSvc/
/1BMI/ABSM, desde 29Set8l;

1.0 Sarg Alberto Augusto Lopes Pereira da Costa (50008211), da
CMan/BApSvc/ 1 BMI/ABSM, desde 020ut81.

(Por portarias de ISOut$l.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.° Sarg Manuel Medeiros (51665511), do RWD, desde 060ut81.
(Por portaria de i5Out$1.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:
— Ramo de corneteiros e clarins:

1 •0 Sarg António Meio Saraiva Meio (50594611), da EPST, desde
29Ago81.

(Por portaria de 070ut81.)

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd José Inácio da Silva (51316311), do RAC, desde lSAgo8l;
SargAjd Emídio António (50965811), do DRMSE, desde 26Ago$1;
SargAjd Joaquim Augusto Canoco Almas (51759411), do QGRMS,

desde OSSet8i;



1072 ORDEM DO EXËRCITO N.° 22 3•0 Série

SargAjd Norberto Augusto Garcia (50467611), do DRMVR, desde
O6Set$1;

SargAjd Euclides António de Almeida (50466411), do RIVR, desde
15 Set8l.

(Por portarias de 070ut81.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1 —Nos termos da alínea b) - L° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1. Sarg SOE Justo Branco (50087811), do DRMAB, desde 2lMai8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
27 753$00 (a).

(Por portaria de O7Out8l.)

2—Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Domingos Alves (50485211), da DSPRS, desde O5Agosl,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
2$ 600$00.

SargAjd Inf João Rodrigues Couto (23111711), desde 060ut8 1, data
em que foi aumentado ao Exército, vindo da FAP/BETP,
contando 25 anos e 10 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 19 716$00 (a).

l.° Sarg SS, ramo de medicina, José Leite Ribeiro (36157462), da
EPAM, desde 2lMai8l, contando 26 anos e 9 meses de serviço.
fica com a pensão mensal de 1$ 103$00 (h).

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Luís Friezas (50905511),
do CM, desde l8Mai8l, contando 36 anos de serviço. fica com
a pensão mensal de 25 363$00 (b).

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Rui Mendes Pereira (52167611),
do HMP, desde 1$Mai8l, contando 34 anos e 11 meses de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 24 600$00 (b).
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SargAjd SGE Astério da Silva (50193011), do 3TMTL, desde 28Jul81,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
30 129$00 (e).

(Por portarias de 150ut81.)

3 — Nos termos da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l. Sarg Inf Duarte Fernando Ramada Ferreira (61032259), do
QGRMN, desde l7Mai8l, contando 35 anos e 9 meses de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 21 187$00 (e).

(Por portaria de 070ut81.)

4—Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto.
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf David Manuel de Sousa (51716311), do RIPD, desde
OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 754$00 (d).

SargChefe Cav Júlio Augusto Jarra (50557011), da EPC, desde
lOJan8l, ccntando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 34 569$00 (c).

SargAjd Tm Elísio Ferreira da Silva (51358111), do QGRMC, desde
OlAgosl, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 27554$00.

(Por portarias de 150ut81.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMN.
(d) Fica apresentado no QGZMA.
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Regresso ao serviço activo:

Arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O5Ago8l, ao abrigo
do n.° 1 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Ja
neiro, o 1.° Sarg, Res, Augusto Bravo ferreira da Mata (50685511),
do IMPE, por ter optado pela continuação nesta situação em
regime que dispensa plena validez, confirmado pela JHI reu
nida em sessEo de 3OJun8l, com parecer homologado em
O5Agosl.

(Por portaria de 24Set8l.)

111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargChefe Inf o SargAjd António Martins da Silva (50095511),
contando a antiguidade desde llAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.’ Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Fernando Rio de Freitas (51360611), con
tando a antiguidade desde O5Ago8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Órgãos de execução dos serviços e outros etementos:

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd SM o 1.0 Sarg Ernesto Rosa Agostinho (51049111), con
tando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° SargMil Inf o FurMil Jaime Afonso Azeredo Alves (05786574),
contando a antiguidade desde 30Nov77, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria de chaves

2.° SargMil Inf o FurMíl Fernando Eduardo Morais de Lima
(12915578), contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, até
l6Out8l, data em que teve passagem à situação de disponibili
dade.

Regimento de Infantaria do Porto

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Abílio de Almeida Pinheiro
(07699178) contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar a prestar serviço como contratado, nos termos do
Decreto-Lei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.
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Regunento de Infantaria de Queluz

2.° SargMil Inf o FurMil Joaquim Manuel Hortas Matos (08567772),
contando a antiguidade desde 3lAgo75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, até 03Ago76, data
em que foi desligado do serviço para efeitos de pensão de inva
lidez.

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° SargMil Inf o FurMil João Manuel Ferreira Gomes (16927578),
contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a
frequentar a 2.’ parte do 9.° CFS, no BSGE.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Comissão Liquidatária do Depósito Geral de Adidos

2.° SargMil Tm o FurMil Rui Amaro Moniz Caldeira (11111371),
contando a antiguidade desde 30Set74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, até 19Mai76, data
em que foi desligado do serviço para efeitos de pensão de
invalidez.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Cavalaria

$argAjd Cav Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 2lOutSl, por con
veniência de serviço.
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Chefia do Serviço de Transportes

São ccnsiderados nesta situação desde 060ut81, por se terem ofe
recido para frequentar o curso de despachantes militares, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João Evangelista dos Santos Agostinho (14434774),
do BIA;

2.° Sarg SGE Fernando José Nogueira Catalão (10680777), do
RIVR.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instmção

e unidades:

Jufantaria:

Regimento de Infantaria de Vila Real

1,0 Sarg SM, adido, Aníbal da Cunha Teixeira (43351954), do BAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Set81, por ter
terminado o período estipulado pela alínea b) do n.° 1 do ar
tigo 52.° do RDM.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf António Marinheiro Costa (01147961), da EPST, de
vendo ser considerado nesta situação desde 25Set8 1, por motivo
disciplinar.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

1 .° Sarg Art, adido, Eduardo Piloto Morais (31390454), do DFAD,
devendo ser considerado nesta situação desde J20ut81, a seu
pedido. -

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargMor Eng Júlio Rodrigues de Oliveira (51062311), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde lSAgo8l, por con
veniência de serviço.
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Serviço gemt do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargChefe SAM, adido, Joaquim Mota Capão (51523211), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Set8l, por con
veniência de serviço.

Serviço de transportes:

Escola Prãtica do Serviço de Transportes

SargChefe Inf José Vieira Morgado (50087611), do ISM, devendo
ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, por conveniência
de serviço.

1.’ Brigada Mista independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1.0 Sarg Inf Camilo Ferreira Pinto (03729665), do BSGE/EMGFA,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por con
veniência de serviço.

Companhia de Engenharia f EFE

1.0 Sarg Eng Mapril Augusto Martins (45415558), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde O4OutSl, por conveniência
de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

SargAjd SGE Ernesto de Sousa Machado (51205011). da EPC, de
vendo ser considerado nesta situação desde 090ut81, por con
veniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecãuica

1.0 $arg Tm Benvindo da Conceição Velez (51511911), da CTm/
/IBMI/EPT, devendo ser considerado nesta situação desde
J4Ago8l, por conveniência de serviço.
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Instituto Militar dos Pupilos do Exército

t. Sarg Eng, adido, Augusto Bravo Ferreira da Mata (50685511),
devendo ser considerado nesta situaçEo desde O5Ago8l, por ter
sido qualificado DFA nos termos do Decreto-Lei n.° 43/76,
de 20 de Janeiro, e ter optado pela continuaço na situaço
de activo em regime que dispensa plena validez.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS
Cursos:

1) Concluíram os cursos «A, «B» e «C», do ISM, no ano lectivo de 1980/81, os sargentos em seguidamencionados:

Curso «A»:

N.° Arma N.0de Posto ou Nome de • - - Unidade
ficaçaoordem Serviço Idt.

1 1.0 Sarg Art Fernando João Rodrigues Gonçalves 51277511 RAL 16,1602 » Inf Lutério Fonseca Tomás 51004311 EPI 15,2183 » Inf Joaquim Monteiro Dionisio 45571259 QGRML 14,8224 Inf José Maria Ribeiro Cardoso 61014458 QGRML 14,6885 Cav Armindo da Cunha Pires 52390111 EPC 14,6286 SS José Simões Batista 44403062 RIV 14,5687 » Art António Carvalho do Amaral Pereira 52064911 GAG 1 14,489$ SargAjd Cav Joaquim António Gomes Frade 50197411 EME 14,3739 1. Sarg Inf Evangelista Pinheiro Francisco 51798511 CHESMATI 14,27510 » Inf Alberto Graça Conceição 50300711 EME 14,16$11 Inf Carlos Luís Osório Bernardes 42064561 QGRMC 13,99512 » Inf António Vilas Boas Lima 50220911 RIP 13,97813 SargChefe Cav António Maria Rodrigues 51230111 RCSM 13,88314 1,° Sarg Inf João Silvestre Martins 51983411 CHERET 13,83915 SargAjd Art Belarmino Pereira 51542411 EPST 13,71316 1.° Sarg lnf António Carvalho Cruz 50969011 RIVR 13,64817 SS Abílio José Peralta Pereira 37024960 EPAM 13,6171$ » Inf Domingos Landeiro Barata 50884511 BST 13,41519 SargAjd Inf João de Jesus Moreira Gonçalves 50288511 RICB 13,38720 1.° Sarg SGE Júlio da Conceição Rosinha da Silva 51287011 TMTE 13,32021 Inf Alfredo Cândido da Piedade 51166011 EPST 13,29322 Inf Francisco Dias Rodrigues 51988911 RIBE 13,15323 SGE Manuel Augusto Seixo 51172111 RALIS 12,97724 Inf Joaquim Ribeiro Rosa 51296011 RIQ 12,88825 SargAjd Eng Rogério Edmundo Vaz 52418611 RE 1 12,72526 » Cav António Pedro Guerreiro 50459111 RLL 12,71127 l. Sarg Inf Manuel Júlio Rodrigues 49147962 QGZMM 12,66928 5AM Humberto Pereira da Graça 37163659 BSGE 12,48329 SargAjd Inf José Luís de Jesus Varanda 50291911 RICB 12,43530 l.° Sarg SGE José Correia Batista Bravo 52256111 DSPRS 12,39431 Jnf Judia Augusto Gonçalves 51283311 QGRMN 12,29732 » Eng Joaquim António Rodrigues Marques 32267257 EPE 12,25133 Inf Hermenegildo Pardal Rodrigues Moura 51770011 EME 12,22234 Cav João Guilherme Gonçalves 34093357 EPC 12,07035 Inf Francisco Roque Gaspar da Silva 51223011 EPST 12,01236 » Inf Isac dos Santos Mafra 50028911 DSPRS 11,96937 Inf Rui Augusto Rocha Santiago 52256411 EPST 11,9193$ » Inf Manuel Joaquim da Rosa 50349211 QGRMS 11,87539 SargAjd Inf Manuel Gamito Pereira 50618811 CHERET 11,79340 1.0 Sarg Cav Gabriel de Jesus Magalhães Pascoal 51361011 EPC 11,71941 Inf Fernando da Silva Arantes 50219411 QGRMN 11,67342 Art Amadeu Pereira de Oliveira 50931411 CHEREI 11,63343 $GE João Reis de Sousa 51346011 CRRMC 11,60344 Jnf António Manuel de Azevedo 51779311 RIP 11,212

Curso «D»:

N.° Arma N.°de Posto ou Nome de Unidade Classi
ordem Serviço Idt. ficação

1 1.° Sarg SM Virgilio Luís Dias Esteves 52391711 RICB .13,8042 SM Jorge António Matos Rabiça 31086562 HMP 13,3433 » SM Francisco Arsénio 50137111 EP$M 13,2684 SM António de Carvalho Farto 51550411 RAC 12,5445 SM Mário Augusto Martins Gonçalves 3118345$ DGMG 1,497
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•;:

N.° Arma
de Posto ou Nome de Unidade

ordem Serviço Idt. .

iIcaao

6 l.° Sarg SM Evangelista Manuel Vilar da Silva 51120111 IMPE 11,867

7 SM Augusto Matos São Pedro 50204711 RICB 11,702

8 » SM Horácio Pedro Henriques 51508311 CHERET 11,681

9 SM Aníbal da Costa Pepe Gonçalves .....: 41144959 EPI 11,655

lO SM Miguel Viegas Afonso 51117811 EMEL 11,569

Curso «D»:

N.° Arma N.°

de Posto ou Nome de Unidade assi

.
-

ficaçao
ordem Serviço ldt.

1 1.0 Sarg Tm José Bernardo Marques Figueiredo Pais 17701070 EMEL 15,637

2 » Tm Domingos Rita Ribeiro 00539367 EMEL 13,986

3 SargAjd Tm Manuel Correia Pires 51028511 DGMT 13,602

4 1.0 Sarg Tm António Guerreiro Rodrigues 08296365 DGMT 12,965

5 » Tm José Francisco Torneiro Clemente 45580759 RT 12,800

6 » Tm Manuel Martins Vieira 51113411 EPT.
-.

12,333

7 » Tm Delfim Alves Vieira Afonso 50209611 ‘ EPT 11,994

8 Tm Claudino Augusto Teixeira 44132760 CHERET 11,785

9 » Tm José Picado Cláudio 33205159 RI 11,690

lO » GNR José Francisco Gonçalves 33049955 CG 11,462

2) Concluiu o curso de Desenhador Cartográfico, que decorreu na CSCE, no período de 2lAbr8I a 030ut81,

ccm a classificação final de 16 valores, o 1.° Sarg Eng Fernando José Regala Mendonça (41056459), da CSCE.

Ao referido sargento deverá ser averbada a especialidade 314-SC.

VI — PENSOES DE RESERVA .

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões

mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

Actualização

Posto Nome de Unidade

______ _____________________—

t OlAbr8O - OI]uISO OIOutSO

SargChefe João Luís Gameiro .....: 23110211 QGRMC — — 29278$00

SargAjd António Sousa Damásio 50532411 QGRML 20900$00 22 100$00 23200$00

Alberto Luís da Fonseca 52572411 QGRMC 20900$00 22 100$00, 23 200500

Manuel Pereira Marques 53002011 QGRMC 28 909$00 30 649$00 32 269$00

Manuel Martins 50846311 QGRMN 20900$00 22100$00 23200$00

Francisco Alberto Oliveira 52402011 QGRMC 20900$00 22 100$00 23 200$00

Serafim Ribeiro 52132111 QGRMN 25080$00 26520$00 27840$00

Augusto José Rosa 50069811 QGRMC 20319$00 21 486$00 22556$00
1.0 Sarg Filipe José Barbosa da Silveira Conceição 52267711 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00

» José Augusto da Cunha 51243111 QGRMN 19200$00 20300$00 21 400$00

António de Paiva Ferreira 51543711 QGRMC 23 040$00 24360$00 25680$00

Nicolau Luís de Melo 51664311 QGZMA — 22435$00 23626$00

João Parreira Mendes 52964511 QGRML — 14473$00 15257$00

António Humberto Rocha Mira 50983211 QGRMC 19200$00 20300$00 21 400$00

» Diamantino Pais dos Santos 01124057 QGRMC 21 222$00 22 528$00 23 920$00

Manuel João Serafim 52021711 QGRMS — 20065$00 21152$00

2. Sarg João Teixeira Alves 52377311 QGRMN — 9986$00 10432$00

António Biscaia 52216811 QGRMC — 17 588$00, 18 332$00

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164/81, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões

mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:
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NY Actualização
Posto Nome de Unidade

Idt. OlMai$l

SargMor Joaquim Augusto Fernandes de Almeida 23111411 QGRMC 40 938$00
» Eduardo Espadinha Amendoeira 23111211 QGRMC 43 963$00

SargChefe Henrique Carreira 23110511 QGRMC 38 907$00
João Luís Gameiro 23110211 QGRMC 32 854$00
Fernando do Nascimento Picanço Gonçalves 23109011 QGRML 30789$00

» José de Matos Morais 50441311 QGRMC 31138500
» José Joaquim Pacífico Pereira 23111311 QGRMC 42043$00
» Artur Correia da Silva 23110111 QGRML 33482500
» José Vicente Roberto Trindade 50659511 QGRML 31 463500

SargAjd Rui dos Santos Bastos 50976311 QGRML 23 833$00
Joaquim José Bernardo Cunha 23110311 QGRMC 32004$00
António Sousa Damásio 50532411 QGRML 26000500
Alberto Luís da Fonseca 52572411 QGRMC 26000500
Manuel Pereira Marques 53002011 QGRMC 36 329$00

» Manuel Martins 50845311 QGRMN 26000500
» Francisco Alberto Oliveira 52402011 QGRMC 26000500
» António Franco Ramos 50242611 QGRML 26 000$00
» Augusto José Rosa 50069011 QGRMC 25 278500

1.” Sarg António dos Anjos 52184911 QGRMN 25263$00
» Alberto João Coelho 50008111 QGRMC 23 804500
» José Correia Colaço 51531211 QGRML 29968$00

Venâncio Santos Fernandes 42173860 QGRMC 20015$00
António Paiva Ferreira 51543711 QGRMC 28 680$00

» Manuel Ferreira 51069011 QGRMC 25 175$00
» José Fernando Ferreira Jorge 01153464 QGRMC 22071$00
» José Justo 50941211 QGRML 23900$00

Nicolau Luís de Meio 51664311 QGZMA 26331500
Eduardo Mourão Raposo Mendes 33074911 QGRML 15230500
João Parreira Mendes 52964511 QGRML 17040500
Aulânio Humberto Rocha Mira 50983211 QGRMC 23 900$00

» Manuel Pedro 51007311 QGRMC 25830$00
Hélder Vilas Rabiais 51983111 QGRMS 16793$00

» José Ribeiro 50562011 QGRMC 23900$00
Manuel António Rodrigues 51318311 QGRMN 21178$00
Manuel de Oliveira Roldão 51054611 QGRMS 20490500

» António Rodrigues dos Reis e Santos 50090511 QGRMC 25 795500
Diamantino Pais Santos 01124057 QGRMC 26 793$00
Manuel João Serafim 52021711 QGRMS 23623$00

» Ilidio Rodrigues Torrão 61058658 QGRMN 21 664$00
2.” Sarg João Teixeira Alves 52377311 QGRMN 11 715$00

António Biscaia 52216811 QGRMC 10500$00
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2. Melhorias:

a) Nos termos do Decreto-Lei n.0 419/58, de 28 de Maio, são
melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que
a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg José Alves Bento (52236711), do QGRMC, 19 396$00,
desde OlJun8l;

1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), da DSPRS, 18987$00,
desde 27Jun8l;

1.0 Sarg José Teixeira da Silva (50217211), do QGRMN, 23 540$00,
desde 26Nov80.

(Por portarias de l5Out$1.)

1.” Sarg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC, 20581$00,
desde l7Mai8l, contando 31 anos de serviço;

1.” Sarg Custódio Martins da Costa (50214111), do QGRMN,
23 236$00, dcsde O4Mai8l, contando 35 anos de serviço.

(Por portarias de 070ut81.)

b) Nos termos do Decreto-Lei n.° 25l-A/78, de 24 de Agosto,
é melhorada a pensão mensal de reserva ao 1.0 Sarg José Pina Ca
bral (50904411), do QGRMN, para 25454$00, desde OlAgosl.

(Por portaria de l5Out8f.)

c) Nos termos do Decreto-Lei n.° 35/80, de 5 de Setembro, é
melhorada a pensão mensal de reserva ao l.° Sarg Abel Pereira de
Campos (51311911), da CST, para 18400$00, desde OlAbr8O.

(Por portaria de 150ut81.)

d) Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro, é
melhorada a pensão mensal de reserva ao 1.0 Sarg Joaquim Neves
Calado (52982211), do QGRMS, para 14000$00, desde OlAbr8O.

(Por pcrtaria de lSOut8l.)

e) Nos termos do Decreto-Lei n.° 164-A/8l, de 17 de Junho, é
melhorada a pensão mensal de reserva ao SargAjd Manuel Mar
quilhas Barqueta (50672211), do QGRMS, para 27554$00, desde
23Ago81.

(Por portaria de 150ut81.)
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3. Rectificações:

a) Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, dë 5 de Setembro, é
rectificada a pensão mensal de reserva ao SargChefe Manuel Sabino
Brinco (51699411), do QGZMA, para 24 002$00, desde 261un80.

(Por portaria de 070ut81.)

b) Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. li. — 3. Série, que lhe vão refe
renciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe José de Matos Morais (50441311), da EPC: 24 738$00,
desde 3OJun8O—O.E. n.° 7/81, a páginas n.° 291;

SargChefe José de Matos Morais (50441311), do QGRMC: 26038$00,
desde OlJul8O; 27938$00, desde OlOutSO—O.E. n.° 7/81, a

- páginas 311;
1.0 Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do RIE:

17557$00, desde 25AgosO—O.E. n.° 7/81, a páginas 291.
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VII — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da Repibtica n.° 244—Ir Série, de 23 de Outubro de 1981, foram publicadas as pensõesde reforma, passando a ser pagas pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de OlNov8l, em conformidade como artigo 46.0 e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos emseguída mencionados:

N.°Posto Nome de Unidade Pensão
Idt.

SargAjd Albino Vicente Lopes 52947611 QGRML 12326$00» António Teixeira 50297511 QGRML 26 000$00João Lopes Simões Dinis 52970711 QGRML 24 155$00José Baptista da Silva 52400911 QGRML 24 155$00» Luís Alceste Gouveia 52981011 QGRML 18 144$00» Manuel Capelo 5240591 1 QGRMC 27 379$001. Sarg Alcides Marques de Meio 53103711 QGRML 14 157$00» António de Sá Ruivo 50215611 QGRML 21 305$00) Egídio Arnez Rodrigues da Silva 50360411 RAC 20 685$00» Ernâni Manuel Meio de Oliveira 52942511 QGRML 21 399$00Fradique Lopes Bastos 5297771 1 QGRMS 23 345$00José Marques Pereira 52959611 QGRML 21 023$00» Júlio Gonçalves Prestes 50134011 QGRMC 23 900$00
* Luís Baptista da Silva 52942911 QGRMS 15 777$00
» Martinho Ramos 52209911 QGRMS 19 666$002.° Sarg António Henriques 50687811 QGRML 21 305$00» Guilherme Augusto Casimiro 52230111 QGRMC 15 342$00» José Belmiro 52119011 RIAH 15983$00

VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 244—11 Série, de 23 de Outubro de 1981, foram publicadas as pensõesmensais de invalidez concedidas aos militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos aos efectivosdas suas unidades desde OiNov8l, data em que passaram a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações,ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova situação:

N.°
Posto Nome de Unidade Pensão

Idt.

2.0 SargMil Augusto Rafael Carneiro de Carvalho 08118364 RCE 17 000$00
, Cândido Manuel Patuleia Mendes 03993267 RIA 18 000$00
> João Mestre Matos Veríssimo 01163363 RCE 17000$00Joaquim Mendes Pereira das Neves 04336366 RIB 6 368$00FurMil António Pereira Martins 01221973 CL/RIS 6368$00» Francisco Rogério Pinto $equeira 11581467 BAM 15 500$00José António Isabel Carvalheira 06926366 RASP 6 368$00Manuel Veioso Antunes 19484$73 CL/RIB 6 368$00
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IX - DECLARAÇÕKS

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re
serva:

Do QGRML:

SargAjd lnf Domingos Alves (50485211), na DSPRS, desde O5Ago8l;
SargAjd SGE Abílio Plácido Andrade Correia (51701911), na DSPRO,

desde 050ut81.

Do QGRMC:

l.° Sarg SGE Manuel Augusto Azevedo Rainho (50339$11), no RIA,
desde 2lSet8l.

2) Prestou serviço no RLL, desde OlJan8l, a llJan8l, o l.° Sarg
SM, Res, Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML.

3) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re
serva:

- I)o QGRML:

1.0 Sarg Eng Augtisto Bravo Ferreira da Mata (50685511), no IMPE,
desde O5Ago8l.

Do QGRMN:

l.° Sarg Art António Ribeiro de Castro (50219611). no DRMBA,
desde 0$Out8l.

Do QGRMS:

l.° Sarg SM José Ferreira (50454811), na EPA, desde 2$SetSl.
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Rectificações:

4) O SargMor, Res, António Torres (57303611), encontra-se
apresentado no QGRMC e não no QGRMN, como consta na O. E.
n.° 8/81 —

30 Série, a páginas 325.

5) O $argAjd, Res, Armando Marques José da Cunha (51136611),
encontra-se apresentado no QGRML e não no QGRMN como consta
na O. E. n.° 8/81 — 3. Série, a páginas 345.

6) O 1.0 Sarg, Res, António Augusto Santos (50299911), encon
tra-se apresentado no QGRMC e não no QGRMN como consta na
O. E. n.° 10/81 — 30 Série, a páginas 432.

7) O 1.0 Sarg, Res, Alberto Ferreira (50845511), encontra-se
apresentado no QGRMC e não no QGRMN como consta na O.E.
n.° 10/8 1 — 30 Série, a páginas 432.

8) Na O. E. n.° 10/81 — 30 Série, a páginas 432, onde se lê:
«1.0 Sarg David Ferreira (50853711», deve ler-se: «l.° Sarg Daniel
Ferreira (50853711))).

9) O 1.0 Sarg, Res, Fernando Augusto de Meio Macedo
(52438611), encontra-se apresentado no QGRMC e não no QGRMN
como consta na O. E. n.° 10/81 — 30 Série, a páginas 432.

10) O 1.0 Sarg, Res, José Ferreira Costa Mendes (50577811),
encontra-se apresentado no QGRMC e não no QGRMN como consta
na O. E. n.° 10/81 —3. Série, a páginas 432.

li) O l.° Sarg, Res, António Rodrigues Fernandes (44265955).
encontra-se apresentado no QGRMC e não no QGRMN como consta
na O. E. n.° 8/si _30 Série, a paginas 325.

12) O 1.0 Sarg, Res, Anibal Lopes Carvalho (51148611), encon
tra-se apresentado no QGRMC e não no QGRMN como consta
na O. E. n.° 8/81 — 30 Série, a páginas 346.

13) O 1.0 Sarg Ref Alfredo da Mota Sobral (50506111), encon
tra-se apresentado no QGRML e não no QGRMN como consta
na O. E. n.° 10/81 — 30 Série, a páginas 434.

14) Na O. E. n.° 8/81 — 30 Série, a páginas 349, onde se lê:
«1. Sarg Rodrigo Gritha Morais (51168611)», deve ler-se: «1.0 Sarg
Rodrigo Grilo Morais (51163611)».
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15) foi colocado na Detegação de Ccimbra da DSPJM e não
na Delegação do Porto, do mesmo serviço, como consta da O. E.
n° 15/81 —

3•0 Série, a páginas 874, o 1.0 Sarg Inf, adido, Acácio
Lopes Mcreira (51984311), do QGRMC.

16) O 1.0 Sarg Cav Manuel Afonso de Jesus (88019451), do
ERec/lBMI/RCSM, passou à situação de adido, nos termos da
alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, em 030ut81 e não em OlJan$1, como consta na
O. E. n.° 6/81 —

30 Série, a páginas 245.

Desligados do serviço:

17) De accrdo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que se indicam
por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SM Francisco Batista Farinho (51995111), do QGRML.
desde 1$Out8l;

2.0 Sarg Art José Francisco (53909211), do QGRMS, desde 250ut81;
2.° Sarg SGE Liberto Mártires Conceição (52976711), do QGRML,

desde 150ut81.

Diversos:

18) O 1.0 Sarg SGE Rogério Lourinho Alves Dinis (50618611),
do DRMEV, passou a prestar serviço na Delegação de Évora da
DSPJM, desde O7Set8l.

19) Declara-se que na O. E. ri.0 15/81 — 3•0 Série, houve um
«salto» na paginação de 563 para 863.

X — OBITUÁRIO

1980:

Fevereiro, 10— 1. Sarg Ref Marciano de Oliveira Matos (32144124),
do QGRML.

1981:

Julho, 31 2.° Sarg lnf, Res, Belmiro de Jesus Miranda (52378911),
do QGRMN.
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 23/1 DE DEZEMBRO DE 1981

Pubtica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 15 de Outubro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por. segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Cav João Martins Mendes (50692411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o l.° Sarg Cav Augusto Ferreira (45525559).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior.do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.’ Sarg Cav Fernando Victorino Ferreira (32205861).

ESTADO-MAiOR DO EXÉRCITO
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargAjd Eng Fortunato da Cruz (52681411).

Por portarias de 23 de Outubro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha •de mérito militar de 4.

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargChefe lnf Cremildo Lobato Possante (50168511).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 40

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33. e 36.°

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargAjd Inf Luís Gonçalves de Abreu (51799611).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Inf Manuel António Ferrugento Pestana (46067360).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargChefe Cav Francisco Pereira do Rosário Santos (50458911).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4•0

classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Cav José Augusto da Costa (51194611).
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
lxército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
cLssc por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.” Sarg Cav José António ‘Paulino (32156559).

M’snda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a niedalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’
do Regulamento da Meda)ha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg SS António Jorge Correia (51304011).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4,’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SGE Francisco Farinha Alves (52737111).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembró de 1971,
o SargAjd SGE Joaquim de Jesus Figueiredo (50878611). -

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar çom a medalha de mérito militar de 4.’
classe por, segundo parecer do Conselho Supeiior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’
do Regulan-iento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd SGE António Joaquim Lopes (502171 1,1).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com medalha e mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Supçrior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33,0 e 36.’
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971.
o SargAjd SGE Elvino Marques Gomes Neto ,(521271 11).

Estado-Maior do Exército ‘‘ - -‘

• Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exerip1ar,
em conformidade com as disosiçõs do Regulamento da Meda-
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lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Inf Manuel ‘Maria Sordo (45078550);
SargAjd Cav Adelino António Guilhermino (33005551).

II — MUDANÇAS DE SiTUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nós quadros:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 130ut81, ao abrigo
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, José Carlos Lima de Freitas Rato (09742474),
daMM.

(Por portaria de O6Nov8lj

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao •abrigo do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 914/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men
cionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, supranumerário, Mário Tavares da Costa (51711811), da
DAI, desde 200ut8 1.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargAjd, supranumerário, António da Silva Brandão Ruela (51038511),
do HMR 2, desde 120ut81.

(Por portarias de O6Nov8l.)
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Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlOut8l, ao abrigo
da alínea b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd, adido, Alexandre José
Carapinha Baptista (51340211), do HMR 4.

(Por portaria de O6Nov8l.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Passaram a ser considerados nesta situação desde s datas que se
indicam, ao abrigo da alínea a) do artigo 2.’ do Decreto-Lei
n.° 345/77, de 20 de Agosto, os sargentos em seguida mencio
nados:

Quadro da arma de infantaria:

2.’ Sarg Aníbal Francisco de Jesus Rodrigues (84131075), desde
OlSet8l.

Quadro do serviço de material:

SargAjd Manuel Gonçalves Gaudêncio (51169111), desde 22Set8l.
(Por portarias de O6Nov8l.)

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de farmácia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlSet8I, ao abrigo
da alínea b) - 6) do a.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 2.’ Sarg José Pereira dos Santos
(18780777).

(Por portaria de 070ut81.)
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Serviços Sociais das forças Armadas

(Lar Académico Militar)

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 160ut81, ao abrigo

da alínea b) - 14) do n. 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe José Duarte Gomes

(51769011), do BSÓE.

(Por portaria de O6Nov8 1.)

Cofre de Previdência das Forças Armadas

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 260ut8l, ao abrigo

da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Gabriel Lopes Amaro

(52064111), do BSGE.

(Por portaria de O6Nov8l.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro:

São considraios nesta situação, desd as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Joaquim Lopes Vasconcelos Barros (51038011), do QGRMC.

desde lSOutSl.

Quadro da anna de artilharia:

1.0 Sarg Eduardo Piloto Morais (31390454), do RALIS, desde

150ut81.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg José dos Santos Rosado Laço (50198211), do RCE, desde

l9Out$l.

Quadro da arma de engenharia:

l.° Sarg Francisco Hortense Palminha (50986211), da CEng/1BMI/

/EPE, desde 170ut81.
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.’ Sarg Henrfque Félix Trindade (52439611), do RLL, desde
l8Out8l.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1° Sarg Aurélio Pereira de Amorim (50151111), da EPI, desde
210ut81.

(Por portarias de O6Nov8l.)

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Zona Militar da Madeira

(Esquadrão de Lanceiros)

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Ganhão Grenho (5268751!), contando
a antiguidade desde lOAgo$1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd Joaquim João Gonçalves (51034011), con
tando a antiguidade desde l7Ago8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Marcos Joaquim Parreira Pinguicha
(51014711), contando a antiguidade desde l5Abr8l, data a par-

- tir da quaf tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd Art o 1.0 Sarg José de Sá Pereira (50892111), contando
a antiguidade desde lOAgoSi, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Luís Faria (51778211), contando a antigui
dade desde lOAgo$l, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Qua
dros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Albertino Francisco Carvalho Simões
(50197911), contando a antiguidade desde lOAgo8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Manuel Landeiro Esteves (50601311), con
tando a antiguidade desde lOAgo$l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Engenharia n.° 1

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Leocádio Marcolino Semião (50690011), con

tando a antiguidade desde l3Ago8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal

dos Quadros Aprovados por Lei.
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1 . Brigada Mista Indapendente:

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargChefe Inf o SargAjd Jõaqiiim Gonçalves (51550211), contando
a antiguidade desde l7Ago8l, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Horácio Henrique Veiga (50143911), con
tando a antiguidade desde lOAgo8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgiíos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

SargAjcl mE o l.° Sarg Joaquim Matos Esteves (50290911), contando
a antiguidade desde l0Ago$1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

SargChefe Cav o SargAjd José Pedro Miguel Camilo (50198611),
contando a antiguidade desde JOAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o l.° Sarg Júlio Raposo Esteves (51049011), contando
a antiguidade desde 225et8l, data a partir ida qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 3

SargAjd $M o l.° Sarg António Martíns Araújo (51261411), con
tando a antiguidade desde l6Out8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n.’ 29

SargChefe o SargAjd Marçal Moreira Martins (51535011), contando
a antiguidade desde 29Set81, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe o SargAjd Domingos Mendes Raposo (51073811), con
tando a antiguidade desde 29Setsl, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Estação Postal Militar n.° 9

SargChefe o SargAid Eduardo Botelho Torcato (51537211), contando
a antiguidade desde 29Set81, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Vasco Armando Cardoso Duque da Fon
seca (74217373), contando a antiguidade desde OlFev78, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
por se encontrar no serviço efectivo como contratado, nos ter
mos do Decreto-Leí n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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Regimento de Infantaria de Faro

1° SrgMil Inf o FtirMil João Manuel da Palma Guerreiro
(12363578), contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar a prestar serviço corno contratado, nos termos do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde OlOut8l, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do HMR 1:

2.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Narciso Augusto Marcos (04738777);
2.’ Sarg SS, ramo de farmácia, carlos Hernâni da Silva Simão de

Melo (15284074).

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino ao SFOE

2.0 Sarg Eng Eudlides Carvalheiro da Silva Claro (1209927$), da
EPE, devendo ser considerado nesta situação desde 210ut81,
por ter terminado o estágio complementar do 5.° CFS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd SOE António Luís Martins de Oliveira (51100911), do
DRMCB, devendo ser considerado nesta situação desde 230ut81,
por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria do Funchal

SargChefe BFE, ramo de músicos, Manuel António Costa Falé
(50269211), do RIQ, devendo ser considerado nesta situação
desde 190ut81, por conveniência de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Moisés Gregório Beatriz (45250562), da CRR!ML,
devendo ser considerado nesta situação desde OlDec8l, por con
veniência de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg SM Orlando Bernardo Semedeiros (52330211), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 270ut81, pcr con
veniência de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação, desde OlNov8l, os sargentos em
seguida mencionados, da DSS:

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, Carlos Hernâni da Silva Simão de
Meio (15284074);

2.” Sarg SS, ramo de farmácia, Narciso Augusto Marcos (04738777);
2. Sarg SS, ramo de farmácia, José António Caetano Pavia

(00948179);
2.” Sarg SS, ramo de farmácia, Luís Paulo Palma Ferreira

(15996077);
2.° Sarg SS, ramo de farmácia, José Maria de Sousa Ribeiro

(12976178);
2.” Sarg SS, ramo de farmácia, Eduardo Fausto Fontes de Carvalho

(16955279);
2.° Sarg SS, ramo de farmácia, Dídio Jacinto Caldeira Tangarrinhas

(08787178);
2.” Sarg SS, ramo de farmácia, Jorge Manuel dos Reis Rocha

(01725178);



3.’ Série ORDEM DO EXfRCITO N.° 23 1105

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, Luís Manuel dos Santos Alves Fi
gueira (13812679);

2.° Sarg, ramo de farmácia, Fernando José de Carvalho Fidalg’
(08285979);

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, António José Marques Moreira
(19852178).

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao CPFA)

SargChefe Eng, adido, Gabriel Lopes Amaro (52064111), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 2Out81, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao LAM)

SargChefe SM, adido, José Duarte Gomes (51769011), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 160ut$1, por con
veniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização dc Castelo Branco

SargAjd SGE, José Coito Soares (50982911), do RICB, devendo ser
considerado nesta situação desde 260ut81, por conveniência de
serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.’ Sarg Inf Joaquim Manuel Lestom Gomes (14010078), da EPI.
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8l, por con
veniência de serviço.
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Estabelecimcntos produtores

Laboratório Militar de Produtos Químicos e fannacêuticos

2.° Sarg SS, ramo dc farmácia, adido, José Pereira dos Santos
(18780777), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde OlSet8l, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral dc Material de Aquartelamento

1.’ Sarg SAM Serafim Luís da Graça (50900411), da EPAM, de
vendo ser considerado nesta situação desde 200ut8l, por con
veniência de serviço.

>á1 ... 2
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualiza;ão:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/$0, de 5 de Setembro, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.° Actualização
Posto Nome de Unidade Desde Desde DesdeIdt.

OlAbrSO OlJut$0 OlOutSO

SargAjd Joaquim Assis 52406111 QGRMC 22 990$00 24 310$00 25 520$00
José Rodrigues Cabral 52732511 QGRMN 24833$00 26233$00 27517S00

» Jcsé Cardoso 52675711 QGRMN 20903$00 22100$00 23 200$00
» Luís Trindade Carlos 52732611 QGRML 25 080300 26 520$00 27 840$00

António Eduardo Matoso Melo Fernan
des 51199011 QGRML 22990$00 24310$00 25510$04)

» Fernando Joaquim Orestes Gonçalves 52732311 QGRML 25080$00 26520300 27840$00
António Luís Peixoto Martins 50190811 QGRMN 19739$00 20872$00 21 911S00

» Graciano R&Urigues Massa 52573311 QGRMC 21 766$00 23 016$00 24 161$00
» Adelino Américo Marçal Neves 52572211 QGRMC 25 080$00 26 523$00 27 840$00
» Manuel dos Santos Pires 52634411 QGRML 20930$00 22 100$00 23200$00

João Pedro Ribeiro 51011211 QGMRS 20900$00 22100$00 23200$03
» Ivo Alves Roncon 52733111 QGRML 20930300 22 100$00 23200$00
» António Soeiro 52571911 QGRML 22990$00 24310$00 25520$00
» Eduardo Fernando Soares de Sousa 51001511 QGRML 22990303 24310$00 25520$00
» José Gonçalves Veiga 52671811 QGRML 25080$00 26520$00 27840$00
» Leonel Cipriano Vieira 52578711 QGZMM 20900$00 22 100$00 23 200$00

1.0 Sarg Domingos Andrade de Alhuquerque 52573011 QGRML 19 200$00 20 300$00 21 400$00
» José Conceição 52674611 QGRML — 20018$00 21103$00
» Alfredo dos Anjos Correia 52676511 QGRML 10617$00 11 258$00 11900$00
» Joaquim Gomes da Cunha 52729811 QGZMA 19200$00 20 300500 21 400500
» André Barrigas Filipe 52677511 QGRMN — 18 151$00 19 129$00
» José António Antunes Alves da Fonseca 52730111 QGRML 15644$00 16541$00 17437$30
» Edmundo Branco Ismael 52676911 QGRML 23040$00 24 360$00 25 680$00
» Eduardo de Lima 52735111 QGZMA 21120300 22330$00 23540$00
» João Gregório Marques 52578$11 QGZMA 2i 120$00 22330$00 23540$00
» António Cordeiro Martins 50123811 QGRMC 19515$00 20588300 21661$00
» João Pereira 52730911 QGZMM 21120$00 22 330$00 23 540$00
» Fernando de Jesus Santos 52995511 QGRML

— 16447$00 17338$00
» Francisco Augusto da Silva 50906611 QGRML — 21 354$30 22 454$00
» Eduardo João Temudo 52573211 QGRMS 19200$00 20303$00 21400$032.° Sarg José Francisco 53909211 QGRMS — 11 769$03 12 267$00
» José Augusto Martins 52988411 QGRML

— 14613S00 15231$00

6) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164/81, de 17 de Junho, são actualizadas as pensões
mensais de reserva, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

N.0 ActualizaçãoPosto Nome de
. Desdet. Unidade

OlMai8l

SargMor Manuel António 52998811 QGRMC 40 863$00
SargChefe Diamantino Pereira Crespo 50968011 QGRMC 37343$00
SargAjd Joaquim Assis 52406111 QGRMC 28 603$00

» Ramiro Céu Torrão Correia 23109411 QGRMN 31 900$00
» Lino dos Santos Corado 50093311 QGRML 26000$00
» Raul da Silva Gaspar 50967111 QGRMC 27702500
» José Costa Machado 23109511 QGRMC 34 500S00
» António Luís Peixoto Martins 50190811 QGRMN 27011$00
» Abílio Maria Paulo 23109711 QQRMN 32 720$00
» Antínio Rrreira Alves Pinto 51760311 QGRML 27 325$00
» João Pedro Ribeiro 51011211 QGRMS 26000$03
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N.° Actualização
Posto Nome de - =

. DesdeIdt. Unidade OlMai8l

SargAjd Strafim Ribeiro 52132111 QGRMN 31 200$00
1.0 Sarg Eduardo Fernando Soares de Sousa 51001511 QGRML 2$ 600$00

» Eomingos Andrade de Albuquerque 52573011 QGRML 23 900$00

» Jusé Albuquerque Amaral 50298211 QGRML 23 900$00
» Jcsé António Batista 00171330 QGRMS 18 146$00
» Jcão António Mendes Carujo 23102411 QGRMS 23 459$00
» Isinael Saramago de Carvalho 00174129 QGRMS 21 300$00
» Éttio António Prata Chinita 23108311 QGRMC 2$ 809$00
» Jo.quim Gomes da Cunha 52729$11 QGZMA 23 900$00
» Jo;é Augusto da Cunha 51243111 QGRMN 23 900$00
» Artónio VitaL Penas Ferreira 52882211 QGRMC 34743$00
» António José Gomes Henriques 01065563 Q:GRMN 12 192$00
» Raul Lopes 52964611 QGRML 1$ 287$00
» Augusto Magalhães 50351311 QGRMS 23 900$00
» Joaquim Alberto Barão Martelo 50516611 QGRML 19805$00

Anl:ónio Cordeiro Martins 50123$11 QGRMC 24099$00
» Bernardino Guerreiro Martins 50941411 QGRMS 24561$00
» Eduardo dos Santos Martins 52672911 QGRMN 2$ 846$00
» Abílio Galheira das Neves 50593711 QGRMC 25 263$00
» Alfredo Gomes Neves 00272811 QGRMC 18 589$00
» Guilherme Romano Palito 61032057 QGRMN 23 802$00
» Carlos Manuel Dias ‘Pereira 34005659 QGRML 20 828$00
» Eliseu Martins dos Santos 50142011 QGRML 26628$00

Fernando de Jesus Santos 52995511 QGRML 19 363$00
» Francisco Augusto da Silva 50906611 QGRML 24 954$00
, Manuel Machado Soares 51229411 QGRMN 25 774$00
» Eduardo Antunes Souto 52243811 QGRMC 26 290$00
» Constantino Moreira Valverde 03014763 QGRMN 13 720$00

2.° Sarg José Francisco 53909211 QGRMS 13 699$00
» José Augusto Martins 52988411 QGRML 17009$00
» Manuel Fernandes Peres 05410013 QGRML 22000$00
» Joaquim Alfredo Ferreira Pinto 16260575 QGRMC 3 218$00

Furriel Manuel Mendes Ginja 02388134 QGRMS 9 750$00
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2. Rectificações:

Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. E. —

3•0 Série que lhes vão refe
rnciadas, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Fernando do Nascimento Picanço Gonçalves (2310901 1),
do QGRML: 24 088$00, desde OlAbr8O; 25 480$00, desde OlJul8O
—O.E. n.° 5/81, a páginas 233;

1.0 Sarg João António Mendes Carujo (23102411), do QGRMS:
18 695$00, desde OlAbr8O; 19 807$00, desde OlJul$0 — O. E.
n.0 23/80, a páginas $33;

1.0 Sarg Énio António Prata Chiníta (23108311), do QGRMC:
22994$00, desde OlAbr8O; 24 351$00, desde OlJul8O — O. E.
n.° 23/80, a páginas 833;

1° Sarg António Cordeiro Martins (50123811), do QGRMC:
18248$00, desde OlJan$0—O.E. n.° 13/80, a páginas 494.

VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re
serva:

Do QGRML:

1.0 Sarg SS Ernesto da Silva (51199911), nos $SFA/LVM, desde
2$Set$l.

Do QGRMC:

l.° Sarg SOE Serafim dos Reis Martins (50840011), no DRMCO,
desde 270ut81.

Do QGRMS:

l.° Sarg SOE Augusto da Conceição Raposo (50064711), na CRRMS,
desde l5Agosl.
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Do QGZMA:

1.0 Sarg SM Nicolau Luís de Meld (51664311), no RIPD, desde

150ut81.

2) Deixou de prestar serviço no QGZMM, desde OlNov$1, o

I. Sarg SGE João Augusto Teixeira Batista (51660511), do QGZMM

Rectificações:

3) Passou à situação de adido no EMGFA desde l5Iun$1 e

não desde 15Ju18l, como se publicou na O. E. n.° 19/81 30 Série,

a páginas 980, o SargAjd Cav José da Cruz Gonçalves (52676211),

do BSGE.

4) Na O. E. n.° 5/81 — 3. Série, a páginas 239, onde se lê:
«1° Sarg Inf Mário da Costa Mariano (53004811)», deve ler-se;
«1.0 Sarg Inf, Res, Mário da Costa Mariano Ribeiro (53004811)».

Encontrava-se apresentado no QGRML.

5) Na O.E. n.° 16/81 _3•0 Série, a páginas $98, onde se lê:
«1.0 Sarg Tm Miranda dos Santos (4.1000257), do DGMT, deve
ler-se: «1.0 Sarg Tm Adelino Miranda dos Santos (4t000257), do
DGMT».

6) Na O. E. n.° 16/81 _3•o Série, a páginas 912, onde se lê:
«Junho, l6—l.° Sarg SGE Américo Marinho de Freitas (50845311),

do QGRMN», deve ler-se: «Julho 16— J.° Sarg SGE Américo Ma
rinho de Freitas (50845311), do QGRMN»..

7) Na O.E. n.° 14/81 30 Série, a páginas 541, onde se lê:
«1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim Alberto Baro Martelo
(50516611), do RIQ», deve ler-se: «l.° Sarg BFE, ramo de músicos,
Joaquim Alberto Barão Martelo (50516611), do RIQ, desde O9Mar8l».

8) O 2.° SargMii Inf Heitor de Jesus Ramos (05552771), da
CL/RIB, a que se refere a O. E. n.° 9/81 — 3. Série, a páginas 379,
conta a antiguidade do actual posto desde 2$Fev75 e não de 28Fev73
como se publicou, não tendo direito a qualquer vencimento do novo

posto.
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Desligados do serviço:

9) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.’ do

Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considera

dos na situação de desligados do serviço, desde as datas que se

indicam, por atingirem o limite de idade para transitarem para a

situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

1.’ Sarg Art José Baridó (52203311), dG QGR’MC, desde 0$Nov$1;

1.’ Sarg SOE Simão Cabaço Maria (52401911), do QGRMC, desde

O9Nov8l;
1.0 Sarg SOE Agostinho de Brito (50578111), do QGRMC, desde

OlNov8l;
1.0 Sarg SOE João Ferreira dos Santos (52502511), do QGZMA,

desde OlNovSl.

Vil—OBITUÁRIO

1981:

Março, 4— 1.’ Sarg SGE António Dias Martins Rato (50285811),

do DRMCB.
Setembro, 16—1.’ Sarg lnf, Res, João José Bernardo (50965311),

do QGRMC.
Outubro, 6—2.’ Sarg Ref Anibal Raul Palma (52876611), do

QORML.
Outubro, 7 — SargAjd Ref Nicolau Tolentino Mendes Saldanha

(52986711), do QGRMN.
Outubro, 8—SargAjd Ref Albino dos Santos Antunes (52881011),

do QGRMN.
Outubro, 10—1.’ Sarg Inf José Nunes dos Santos (52014511), do

RIQ.
Outubro, 11—2.’ Sarg Ref Carlos Maria da Silva (52571511), do

QGRML.
Outubro, 12— SargAjd Ref Mamiel Macedo Queiroz (50858311),

do QOR’MN.
Outubro, 20—SargAjd SGE— Maurício Martins Clemente (52734211),

do BSM.
Outubro, 25—2.’ Sarg Ref Joaquim Lopes, do QGRMN, nascido

a 23Jun897.
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O Chefc do Estado-Maior do Exército

Á madeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N. 24/15 DE DEZEMBRO DE 1981

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPHNA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

‘Por portarias de 1$ de Novembro de 1981:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf José Vaz Martins (50564411).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.”
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o SargAjd Inf Rui Camélo Trindade (50883711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33. e 36.”
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o 1.0 Sarg Inf Francisco dos Santos Pinto (51340811).

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o 1.0 Sarg Cav Santos da Conceição Casas Novas Gonçalves

(51191211).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina

do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0

do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargChefe Eng Gualter Augusto Ferreira (50421711).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 4.
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.°
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargAjd SGE, Res, Ludgero Camacho (52419411).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

1 — Condecorados com a medalha de ouro de comportamento

exemplar, em conformidade com as disposiçres do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em

seguida mencionados:

SargChefe Inf António Moreira Fragoso (50468311);

SargChefe Cav Raul Severino Elias (50441011);
SargAjd SGE Armando Jesus de Sousa (51182511);

$argAjd SGE Joaquim Pereira dos Santos (52544511);
SargAjd SGE José Alves Guerreiro (50042211);
1.0 Sarg Inf Joaquim Marques Chaves (51677111);
1.0 Sarg SS Manuel Joaquim Alferes (50418011);
1.0 Sarg SGE Augusto de Sousa Rosa (52503611);
1.0 Sarg SGE Joaquim Pato Caldeira (52394211).

2— Conforme comunicação da Chancelaria das Ordens Hono

rificas Portuguesas, foi ali registado o diploma respeitante à con

cessão da medalha de 2. classe da Ordem da República Italiana

ao SargAjd Eng João da Conceição Serra.
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li— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adidos:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l3Ago8l, ao abrigo
da alínea b) - 7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, o 1. Sarg Dionísio Rodrigues Gon
çalves Militão (52012811).

(Por portaria de O7Out$1.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Nos termos da alínea b) - 2.° do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf Custódio Afonso da Silva (52182311), do BRT, desde
2OJul8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 37 563$00 (a).

1.° Sarg Inf Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do BSM, desde
O3Jun8l, contando 28 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 20223$00 (b).

1. Sarg SM Alberto João Coelho (50008111), do BSM, desde
2ONov8Q. contando 34 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 21 443$00 (b).

1° Sarg SOE Luciano Francisco Serrado (51988311), do DRMPD,
desde 26Mai81, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 27 753$00 (c).
Nos termos da alínea c) - 4° do n.° 1 do artigo l.° do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:
SargChefe Inf Abílio Gonçalves da Costa Azevedo (51714011), do

QGRMN, desde OlAgo8l, contando 32 anos e 7 meses de ser
viço. fica com a pensão mensal de 31 371$00.

1.0 Sarg Inf Venâncio dos Santos Fernandes (42173860), da EPST,
desde l9Dec8O, contando 27 anos e 2 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 17940$00 (b).
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Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf João Luís Gameiro (23110211), da BOTP 1, desde

OlJul8O, data em que foi aumentado ao Exército vindo da FAP,

contando 30 anos e 6 meses de serviço. Fica com a pensão

mensal de 27 253$00 (b).
1.0 Sarg Inf Manuel Jorge de Montes São Brás Cara Nova (51185211),

da DSPRR, desde OlAgoSl, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 25 454$00 (a).
SargAjd Art Joaquim Josë Ferreira Frade (50521811), do QGRMS,

desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen

são mensal de 32754$00.
1.0 Sarg Art Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (51039311), do

DRMSA, desde OlAgo$1, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 30 234$00 (a).
1.0 Sarg Art Manuel Gameiro Pedrosa (51117211), da EPST, desde

OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 27 844$00 (b).
1.0 Sarg Tm Manuel Lobato Vinagre (45562011), do RT, desde

OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 25 454$00 (a).

1.0 Sarg SM António Joaquim Damásio (52416711), da EMEL, desde
OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 30 234$00 (a).
SargAjd SGE José Calmeiro (52267611), do RICB, desde OlAgo6l,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

30 154$00 (b).
SargAjd SGE Barnabé Gaôcho Saúde (50652711), da D$PRR, desde

OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 32754$00 (a).
SargAjd SGE Francisco António da Silva (50028611), do BSS, desde

OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 754$00 (a).

SargAjd SGE Francisco José da Silva (50570011), do CIAAC, desde
OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 154$00 (a).

SargAjd SGE José Pinto Queiroz Marinho (51089111), do RIVR,
desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 30 154$00 (d).

1.0 Sarg SGE Custódio Henriques Duarte (50147411), do DRMCO,
desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 25 454$00 (b).
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l.° Sarg 5GB Mário Virgílio Macedo (50332211), da DAA, desde
OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 234$00 (a).

1.0 Sarg 5GB José Pereira dos Santos Cristóvão (50487011), da
DSPRP, desde OlAgo8l, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 25 454$00 (a).

1.0 Sarg SGE José de Moura (51997511), da DAA, desde OIAgo8l,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
25 454$00 (a).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QGZMA.
(d) Fica apresentado no QGRMN.

(Por portarias de O6Nov8l.)
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf o FurMil Fernando Henriques Lopes (10560378),
contando a antiguidade desde 3lAgo8l, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por na mesma data
se encontrar na efectividade de serviço, como contratado, nos
termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

2.° SargMil Art o FurMil António José de Oliveira Morais (02421877),
contando a antiguidade desde 2lJun8O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, até 3OAgo8l, data
em que teve passagem à situação de disponibilidade.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Direcção do Serviço de Administração Militar

1.° Sarg SAM José Carlos Lima de Freitas Rato (09742474), da
MM, devendo ser considerado nesta situação desde 130ut81,
por ter sido nomeado para a frequência do 1.° ano do ISM,
no ano lectivo 1981/82.
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Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

(Delegação de Évora)

SargAjd SGE, adiio, Alexandre José Carapinha Baptista (51340211),
do HMR 4, devendo ser considerado nesta situação desde OlOut$1,
por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Inf Horácio Henrique Veiga (50143911), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
160ut81, por ter sido nomeado para a frequência do J•0 ano
do ISM, no ano lectivo 1981/82.

Escolas práticas das armas e servfço, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg SM Anibal de Oliveira de Araújo Valente (09690767), da
CMan/BApSvc/1MBI/BSM, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 15Ou81, por ter sido nomeado para a frequência do
l.° ano do ISM, no ano lectivo 19811/82.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lina

1.0 Sarg SM Moisés Laranjeira Cruz (51761711), do GAC/1BMI/
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 150ut81.
por ter sido nomeado para a frequência do l.° ano do ISM,
no ano lectivo 198 1/82.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.’ Sarg SS, ramo de medicina, José Alves Monteiro (44067058),
do CM, devendo ser considerado nesta situação desde l8Ago8l,
por conveniência de serviço.
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Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde
]•0 Sarg Inf Bernardino Morais de Almeida Carneiro (51662711),

do EME, devendo ser considerado nesta situação desde 160ut81.
por ter sido nomeado para a frequência do l.° ano do ISM,
no ano lectivo 1981/82.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
do RIF:

1.0 Sarg SOE Inácio António Catela (52135311), desde O2Nov8l;1.° Sarg SOE Francisco da Felicidade Jerónimo (51038811), desde
lONov8l.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:
Estabelecimentos penais

Casa de Rechisilo da Região Militar do Sul

1.0 SargCav Domingos da Conceição Palminhas Caeiro (46281557),
do CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde O3Nov8l.
por ter sido julgado temporariamente incapaz do serviço efec
tivo e considerado auxiliado da ATFA.

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

l.° Sarg Inf, adido, Dionisio Rodrigues Gonçalves Militão (52012811),
do RIE, devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago8l,
por conveniência de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

1. Sarg Inf José Inácio Goulart Júnior (51229911), do RIFC, de
vendo ser considerado nesta situação desde 160ut81, por ter sido
nomeado para a frequência do 1.0 ano do ISM, no ano lectivo
1981 /82.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.’ 3

SargChefe SS, ramo de medicina, Carlos Pereíra Batista (50123111),

do HMR 3, devendo ser considerado nesta situação desde

l6Nov$l, por conveniência de serviço.

V — PENSÔES DE RESERVA

1. Melhorias:

a) Nos termos do Decreto-Lei n.° 419/58, de 28 de Maio, são

melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que

a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Augusto José Rosa (50069811), do QGRMC, 26000$00, desde

O9Jun8f, contando 36 anos de serviço;

SargAjd Rui dos Santos Bastos (50976311), do QGRML, 20258$00,

desde 23Ago80, contando 33 anos de serviço;

SargAjd Rui dos Santos Bastos (50976311), do QGRML, 24556$00,

desde 23Ago$1, contando 34 anos de serviço;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (51318311), do QGRMN,

21 908$00, desde 20Jul81, contando 30 anos de serviço;
1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), do QGRMS, 18257$00,

desde l6Ago8l, contando 25 anos de serviço;
1.0 Sarg António de Paiva Ferreira (51543711), do QGRMC, 30 209$00,

desde OlJul8l, contando 36 anos de serviço.

(Por portarias de O6Nov$1.)

b) Nos termos do Decreto-Lei n.° 251-A/78, de 24 de Agosto,

são melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos

que a cada um se indíca, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Manuel Martins (50846311), do QGRMN, 27579$00, desde

OlSetsl;
SargAjd Alberto Luís da Fonseca (52572411). do QGRMC, 27 579$00,

desde OlSet8l;
1.0 Sarg José Justo (50941211), do QGRMC, 25479$00, desde

OlSetsl;
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1.0 Sarg Manuel Duarte Folgado (52440111), do QGRMC, 22012$00,
desde 301un81.

(Por portarias de O6Nov8l.)

e) Nos termos do Decreto-Lei n.° 354/80, de 5 de Setembro,
são melhoradas as pensões mensais de reserva para os quantitativos
que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Nicolau Luis de Meio (51664311), do QGZMA, 21 245$00,
desde OlAbr8O, contando 35 anos e 5 meses de serviço;

1. Sarg João Pereira Mendes (52964511), do QGRML, 13 689$00,
desde OlAbr8O, contando 25 anos e 8 meses de serviço;

2.° Sarg João Teixeira Alves (52377311), do QGRMN, 9428$00,
desde OlAbr8O, contando 20 anos e um mês de serviço;

2.’ Sarg António Biscaia (52216811), do QGRMC, 16657$00, desde
OlAbr8O, contando 33 anos e 6 meses de serviço.

(Por portarias de O6Nov8l.)

2. Rectificações:

Nos termos do Decreto-Lei n° 113/77, de 30 de Maio, é rec
tificada a pensão mensal de reserva ao L° Sarg Manuel Pedro
(51007311), do QGRML, para 23 330$00, desde O9Jan8l.

(Por portaria de O6Nov8l.)
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VI — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que no Diário da República n.° 274—11 Série, de 27 de Novembro de 1981, foram publicadas as pensõesmensais de reforma, passando a ser pagas pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de OlDec8l, em conformidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo l00.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro.aos sargentos em seguida mencionados:

N.0Posto Nome de Unidade Pensijo
Idt.

SargAjd João Bernardo Miranda 53015611 QGRML 25 415$00» Manuel Maria 53018111 QGRML 18144$00Orlindo Nascimento Moreira Saraiva 52407311 QGRMC 27 335$001.0 Sarg Alfredo José Araújo Pinto 52015111 RIC 13 549$00Ants5nio Curado Glória 52970011 QGRML 17 022$00» Artur José Xavíer 5)101711 QGRMN 23 900$00» Diamantino Isidoro Leal 53097611 QGRML 15 777$00João Rodrigues Josefa 50654211 QGRML 23 345$00, José Alexandre Paulino 50158711 QGRML 23 345$00» Luís Filipe de Aguiar 50298511 QGRML 23 900$00» Miguel Casco Serra 51045711 QGRML 15 777$00» Pedro Gomes 52878711 QGRML 14012$00
,, Salvador Oliveira Esteves 50601011 QGRML 25 333$002.0 Sarg António Teixeira 52374611 QGRMN 16 301500» Custódio Augusto Guerra 52412511 QGRML 14 943$00» João Miguel de Carvalho Subtil 52253411 QGRMC 20 479$00» José Casaca 52237711 QGRML 19671$00Manuel Farinha de Oliveira 52246011 OGRMC 19 708$00

VII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

Que no Diário da República n.° 274—lI Série, de 27 de Novembro de 1981, foi publicada a pensãomensal de invalidez, passando a ser paga pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de OlDec$], em conformidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo lOO.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro,ao sargento em seguida mencionado:

NPosto Nome de Unidade Pensão
Idt.

2.° SargMil Vítor Fernando dos Santos Dionisio 00515570 RE 1 6 368$00
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VIII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situaçâo de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg SGE Manuel Alexandre (50039811), no DRMLI, desde
O3Jan$1;

1.0 $arg Art Joo Tibúrcio Arcângelo (52026611), nos SSFA, desde
lONov8l, deixando de prestar serviço na DSPRS, desde a mesma
data.

Do QGRMC:

1.0 Sarg Inf Joaquim Garcia Gaspar (32266559), no BSM, desde
23Set8l.

Do DRMAV:

$argAjd SGE Tobias dos Santos Almeida (50561211), no DRMAV,
desde l4Nov8l.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Joaquim Vitoriano Felício (52578311), na DSFOE,
desde 2ONov8l.

Do QGRMN:

SargAjd SGE José Osório Cardoso Tavares e Castro (51114$11),
nos $SFA/Braga;

1.0 Sarg SGE Guilhermino de Menezes (50851811), na CVP/Porto,
desde 23Nov8l.
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Do QGRMC:

SargAjd SGE José Antunes Ferreira (50052311), na LCom/Abrantes,
desde 2ONov8l.

Do QGZMA:

SargAjd SGE Luís de Medeiros Júnior (52437911), na JR—10/81,
desde 31Ju181;

l.° Sarg Inf João Gil Pereira da Costa (51761911), na IR— 10/81,
desde 3lJulSl.

Rectificações:

3) O SargAjd SGE, Res, João António Redondeiro (51358911),
do QGRML, deixou de prestar serviço na CHESMATI, desde OlJul8J,
e não como se publicou na O.E. n.° 16/81—3. Série, a páginas 911.

4) O SargAjd Serafim Ribeiro (52132111), do QGRMN, deixou
de prestar serviço no DRMPO, desde 18Ju181, e não como se pu
blicou na O. E. n.° 17/81 30 Série, a páginas 933.

5) O SargAjd 5AM Francisco Nobre (52127311) efectuou a sua

apresentação na EPA em l5Abr8l, e não como se publicou na O. E.
n.° 14/81 — 3•0 Série, a páginas 551.

6) Ao 1.0 Sarg SGE, Res, César (1omes de Almeida, do QGRMC.
é rectificado o número de identificação 51056911, para 51556911.

7) Na O. E. 17/81 — 3. Série, a páginas 925, onde se lê:
«1° Sarg Eduardo Artur de Oliveira Gonçalves (52375511)», deve
ler-se: «Edmundo Artur de Oliveira Gonçalves (52375511)». Encon
tra-se apresentado no QGRMN.

8) Na O. E. 15/81 — 3. Série, a páginas 888, onde se lê:
«t.0 Sarg I3FE Mariano Guerreiro Domingos (50346011)», deve ler-se:
«1.0 Sarg BFE Mariano Guerreiro Domingues (50346011)». Este sar
gento foi considerado na situação de desligado do serviço por ter
atingido o limite de idade para transitar para a situação de reforma.
desde 26Jun8l, e não como foi publicado na mesma O. E. Encon
tra-se apresentado no QGRMS.

9) O 1° Sarg SGE, Res, José Augusto da Cunha (51243111), do
QGRML. passou a prestar serviço na LComb/Lisboa desde 2RAgo8I,
e não corno foi publicado na O. E. n.° 20/81 — 3•0 Série, a pági
nas 1033.
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10) Na O. E. n.° 18/60— 3. Série, a páginas 601, onde se lê:
«2.0 Sarg Manuel Ferreira (166/500096», deve ler-se: «2.° Sarg Ma
nuel Teixeira (166/500096»>. Este sargento pertence à GNR.

Desligados do serviço:

11) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.
do Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são con
siderados na situação de desligados do serviço, desde as datas que
se indicam, por atingirem o limite de idade para transitarem para
a situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd $GE José Osório Cardoso Tavares e Castro (5114811), do
QGRMN, desde l6Nov8l;

SargAjd SGE José Antunes Ferreira (50052311), do Q:GRMC, desde
2ONov8l;

SargAjd SGE Joaquim Victoriano Felício (52578311), do QGRML,
desde 2ONov8l;

1.° Sarg Inf Luís Marques Gomes (52372411), do QGRMN, desde
2lNov8l:

1.0 Sarg SGE Guilhermino de Menezes (50851811), do QGRMN,
desde 23Nov81;

1.0 Sarg SOE João Leal Pereira (52403711), do QGRML, desde
23Nov81.

Diversos:

12) Por despacho de l6Nov8l, foi autorizado a passar da comis
são normal por escolha à comissão normal por voluntariado, no
CFSM, ao abrigo do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de
Junho de 1977, e Despacho Normativo, de 17 de Junho de 1978,
do CEMGFA. o SargAjd Art Jaime Francisco Maia (50035911).
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13) Nos termos da alínea tu) do n.° 4 da Portaria n.° 497/76. de
31 de Agosto, se publica a lista dos primeiros sargentos a promover
ao posto imediato, homologados por despacho de I7Ago8l, do
Ajudante-General do Exército:

1. Promoção a sargento-ajudante:

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade:

Arma de infantaria:

N.° N.°
de Nome de Unidade

Ordem Idt.

1 Joaquim Marcos Minhoto 61175456 RIVR
2 José Carvalho 50849811 RW
3 Nicácio José Rosa Pereira 61140757 RIF
4 flídio Filipe de Oliveira (a) 32515459 RIFC
5 Jerónimo Francisco da Conceição

Candeiras 50089911 ABSM
6 José de Jesus 15l64l1 RIC
7 Manuel Mendes Cabaço 51360811 AM
8 Manuel Fernandes 51004811 RICB
9 António Manuel Matias Santos 50512411 RIIF

10 Olivier de Matos Estevinha 50090411 2BIMoto/
/1BMI/RIA

ii António da Cruz Nunes Temudo . . - 50287411 HERET

12 firmino Augusto Abreu 50514711 EPI
13 Manuel Gomes de Sousa 50143411 QGRMN

14 Joaquim Vaz Sarzedas 50292411 DFAD

15 José Henriques da Fonseca 50033611 QGRMN

16 José Maria Reis Guedes 51764611 RIVR
17 Manuel Gemes Nave 51764811 3IMEC/

/ 1BMIJABSM
18 Manuel Anunciação 51764911 BRT
19 João Lopes Surrécio 50178811 DSPJM
20 André Soares Gonçalves Ribas 51329911 BRT
21 Jerónimo André Martins Vaz 50563911 RIV
22 Carlos Oliveira 50470511 RIC
23 José de Matos Marques 51312011 RIT
24 José Dias 51303511 DGMG
25 José Augusto Afonso Palhau 50470811 RIVR
26 João Franco Rodrigues 51201411 EPI
27 António Joaquim Rodrigues 50470911 IMPE
28 António Carvalho Simão 50090211 RIQ



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 24 1131

N.”
de Nomc de UnidadeOrdem Idt.

29 Aníbal José Rainho 51238211 RIT
30 Manuel José Torcato 51180811 RIB
31 Joaquim Sousa da Luz Gonçalves 51711011 DGMG
32 João Lopes Branco Gonçalves 51249211 CHESMATI
33 Gilberto António Almendra 51272911 EPI
34 António Joaquim Borralho Arra

nhado 51314211 RCMDS
35 José da Conceição Rodrigues 51200611 QGRMN
36 David Lages 51181911 BSGE
37 José Lucas Mourato 51100111 DGMG
38 António Alves Pombal 51766011 RIVR
39 José Francisco Branco 50332511 EPI
40 António Joaquim Pimenta Gama 51094811 RIE
41 João Faria Victória da Silva 61136759 RIPD
42 Manuel Vidigal Godinho 51766211 QGRML
43 António Augusto 52833911 RIC

(a) Está abrangido pelo Decreto-Lei n.° 43/76.

Arma de transmissões:

N.
de Nome de UnidadeOrdem Idt.

1 José António Batista Colaço 51128011 DGMT
2 Edmundo da Conceição Segundo 50251111 DGMT
3 Manuel Jorge Sobral 50162711 DGMT
4 Miguel Veríssimo Velez de Oliveira 50361811 EPA
5 Júlio Ferreira 50162811 EPC
6 Silvério Joaquim Pateiro 50244911 QGRMS
7 António Augusto da Costa 51086711 EPT
8 José Pascoinha Neto Vasco 50986311 EPT
9 Abel Augusto Tavares Ribeiro 50698211 EMEL

10 Francisco de Almeida Moura 50970711 ABSM
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Serviço de administração militar:

N.° N.°
de Nome de Unidade

Ordem Idt.

1 Manuel Mendes de Barros 51996511 MM

2 Augusto das Mercês Pereira Veloso 51175611 3AM

3 Bento Cachopo Campaniço 51024611 DGMA

4 Victor Manuel Marques Dias Santo
António 51112211 CGFRMC

5 Cândido Melim Vaz 51308511 MM

6 Manuel Martins Loureiro 52066111 3AM

7 Joaquim Manuel Ferreira 51337911 BIMECJ

/ 1BMI/ABSM

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.° N.°
de Nome de Unidade

Ordem Idt.

1 António José Laureano Martins 46269757 EMEL

2 Virgílio Vieira Marques Ramos 49104059 RIFC

3 José Ramos de Brito 51509311 RIQ

4 Eduardo Félix Freire 31646160 EPI

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e clarins:

N.°
de Nome de Unidade

Ordem Idt.

1 Joaquim Rodrigues Furtado 51306511 RIF

2 João de Jesus Mateus 52783611 EPST
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Serviço geral do Exército:

N.° N.de Nome de UnidadeOrdetn Idt.

1 Basilio Pereira 51008111 TMTT
2 Manuel dos Santos Paixão 50350911 DRMEV
3 Armando José Cachucho Pires Rei-

gota 52839311 CSan/BApSvc/
1 BM/HMR 3

4 Adérito de Jesus Gouveia 39412958 DRMSE
5 Joaquim da Silva Remédios 32281953 DRMEV

Serviço postal militar:

N.° N.°de Nome de UnidadeOrdem Idt.

1 Augusto Manuel Cordeiro 51535671 EPT/EPM 39

— Lista ordenada dos primeiros-sargentos a promover depois
de reformulada a escala de antiguidade:

Arma de artilharia:

N.° N.°de Nome de UnidadeOrdem ldt.

1 Francisco António Ferra Silveirinha 51709211 DFAD
2 Crispim Ferreira Gomes 51312711 QGRMN
3 Raul Augusto Alves 51339411 PM
4 Horácio Júlio Pinto 61066911 RASP
5 Augusto João Cabaço Ramos 51266211 EPA
6 Jaime Manuel Machado Carneiro

Leão 50895611 RASP
7 Manuel António Rodrigues Tavares 52026511 CIAAC
8 António José Lopes Piteira 52010611 RAC
9 Joaquim Abrantes 52326411 ABSM
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N.° NY

de Nome de Unidade

Ordem Idt.

10 Fernando José da Silva Nascimento 52121811 RALIS

1 1 Sérgio da Assunção Figueiredo 51050111 QGRMC

12 Manuel Eusébio Ruas 52260211 RAC

13 Amadeu Martins Moreira 51124511 RAC

14 Manuel da Piedade Moura 50038011 PM

15 António Guilherme Português Silva 51061611 EME

16 Domingos Lopes Ribeiro 50697011 RALIS

Anua dc cavalaria:

N.° N.°

de Nome de Unidade

Ordem Idt.

1 Joaquim António Coelho da Mata 50197711 QGRMSIEL

2 Leopoldo António Sardinha Mexia 51015811 RCE

3 João Cristóvão Cabaço 50693211 DSPJM

4 António Angélico David Varela 52112011 RCE

5 Manuel da Conceição Simões 51065611 EPC

6 José Francisco Moreira Pinto 50943711 EPC

7 Manuel Constantino Mira Baioneta 50788011 EPC

8 Valente Brites Correia Girão 51194511 EPC

9 Francisco Manuel Cortina Farropo 51520111 RCE

10 António Martins Afonso 51528611 RLL
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IX — OBITUÁRIO

1980:

Julho, 4l.° Sarg SOE Reginaldo Nunes da Mota (50080711), do
QGRML, na situação de desligado do serviço, aguardando pas
sagem à situação de reforma.

Julho, 15—1.° Sarg SOE, Res, Frederico Augusto Gonçalves Go
dinho (51277011), do QGRML.

Setembro, 10— 1.” Sarg $GE António Luís Gomes Fida]go (53092111),
do QGRML.

1981:

Outubro, 28—2.° Sarg Ref Francisco Luis ferreira Júnior (521 18911).
do QGZMA.

Novembro, 8 — 2.° $arg Ref António de Almeida Coelho (52355311),
do QGRMN.

Novembro, 10—2. Sarg Ref João Pinto de Moura (5134441fl.
do QGZMA.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Gare ia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Joaquim Lopes Cavalheiro, general
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